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OFÍCIOS

N° 138/86 - Do SI. Deputado Marcelo Linhares,
Presidente da Associação Interparlamentar de Tu
rismo, comunicando os nomes do Srs. Deputados
que integrarão a Delegação do Grupo Brasileiro
da Associação Interparlamentar de Turismo ao En·
contro da Direção Internacional do Órgão e a Orga
nização Mundial de Turismo, a realizar-se em Ma
drid - Espanha, entre os dias 05 e 12 de janeiro
de 1987, e ainda, solicitando que seja considerada
como missão oficial a ausêucia desses parlamenta
res.

N' 03/87 - Da Baucada do PDS, comunicando
a indicação do nome do Senhor Deputado Amaral
Netto, para exercer a Liderança daquele partido.

N0 010/87 - Do SI. Deputado José Lourenço,
Líder do PFL, participando a escolha de seu nome
para exercer a Liderança daquela agremiação parti
dária.

SIN' - Do :senhor Deputado Gastone Righi, lí
der do PTB, comunicando que a Bancada do Partido

indicou-o para exercer a Liderança daquela agremia
ção partidária.

N° 06/87 - Da Bancada do PDT, participando
a escolha do Senhor Deputado Brandão Monteiro
para exercer a Liderança daquela agremiação parti
d::Íria.

N' 023/87 - Do SI. Deputado José Lourenço,
Líder do PFL, indicando os nomes dos Srs. Depu
tados que integrarão o Colégio de Vice-Líderes da
quele Partido.

OF/GAB/I/34/87 - Da Bancada do PMDB, co
municando a indicação do nome do Sr. Deputado
Luiz Henrique para exercer a Liderança daquela
agremiação partidária.

N' 035/87 - Dos Srs. Deputados Luiz Henrique
e José Lourenço, Líderes do PMDB e PFL, respecti
vamente, comunicando que estão constituin90 uma
liderança comum para suas representações na Câma
ra dos Deputados, e indicando para atuar como lí
der da Maioria o SI. Deputado Carlos Sanl'Anna,
sem nenhum prejuízo de suas funções como líderes
do PMDB e do PFL.

REQUERIMENTOS

Do Sr. Deputado Flavio Flores da Cunha Bierren
bach, requerendo, nos termos regimentais, licença
para se ausentar do País no período compreendido
entre 26 de dezembro de 1986 a 26 de janeiro de
1987.

Da Sr' Deputada Rosilda de Freitas, eleita pelo
PMDB do Estado do Espírito Santo, solicitando que
seja inserido, em livro pr6prio, o nome parlamentar,
Rose de Freitas, para todos os fins de direito.

COMUNICAÇÕES

Do Senhor Deputado Airton Soares, comunican
do, nos termos regimentais, que se ausentará do
País em viagem a Israel, a fim de acompanhar o
julgamento de cidadã brasileira, detida pelas autori
dades daquele país.

Do Senhor Deputado José Carlos Martinez, co
municando que se ausentará do País no período com
preendido entre 20 de dezembro de 1986 e 25 de
janeiro de 1987.

Do Senhor Deputado José Fogaça, participando
que se ausentará do País no período compreendido
entre 19 dc dezembro de 1986 e 17 de janeiro de
1987.

Do Senhor Deputado Álvaro Valle, participando
que se ausentará do País durante o mês de janeiro
de 1987.

Do Senhor Deputado Jutahy Júnior, participando
que se ausentará do País a partir de 26 de dezembro
de 1986.

Do Senhor Deputado Genésio de Barros, comuni
cando estar renunciando aos derradeiros 15 dias do
seu mandato, pois a partir de 15-1·87 estará assu
mirido a Diretoria de Operações da Companhia de
Financiamento da Produção - CFP - Ministério
Ela Agricultura.

Do Senhor Deputado Agenor Maria, participan
do que se ausentará do País no dia 18 de janeiro
de 1987.

Do Senhor Deputado Antonio Farias, comuni
cando qne reassumiu integralmente suas atividades
parlamentares a partir de 17-11-86.

D? Senhor Deputado Paulo Borges Teixeira, co
mUnIcando que assumiu, como primeiro suplente
da Bancada do PMDB-GO, o mandato de Deputado
Federal na vaga do titular, Dep. Genésio de Barros
a partir de 16-1-87. '

Do Senhor Deputadq Carlos Alberto Caó, comu
nicando estar assumindo o mandato de Deputado
Federal, pelo PDT, tendo em vista a vaga existente
na representação do Estado do Rio de Janeiro.

Va Senhora Deputada Irma Passoni, Líder do
PT, comunicando a escolha dos nomes dos Senhores
Deputados Luís Inácio Lula da Silva, Plínio Arruda
Sampaio e ;Tosé Genoíno par ocuparem, respectiva
mente, a Liderança, l' e 2'-Vice-Lideranças daquele
Partido.
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Da B.ancada do PDC, participando a escolha do
Senhor Deputado Siqueira Campos para exercer a
Liderança do Partido.

Do Senhor Deputado Eduardo Bonfim, comuni
cando ter se desligado do PMDB e ingressado na
Bancada do PC do B.

Do Senhor Deputado Aldo Arantês, comunican
do ter se desligado do PMDB e ingressado na Ban
cada do PC doB.

Da Bancada do PL, indicando o nome do Senhor
Deputado Adolfo Oliveira para cxerecr a Liderança
daquele Partido.

Do Senhor Deputado Siqueira Campos, indican
do para Vice-Líderes do PDC os Senhores Depu-
tados José Maria Eymael e Sotero da Cunha. '

Da Bancada do PCB, comunicando a escolha do
Senhor Deputado Roberto Freire para exercer a
Liderança daquele Partido, fieando como Vice-Lí
deres os Senhores Deputados Fernando Santana e
Augusto Carvalho.

Do Senhor Deputado José Lourenço e outros,
solicitando, em face da exigência regimental e O
desejo de estarem plena e legitimamente investidos
no mandato de Deputado Federal, o recebimento
do compromisso de todos os signatários e na forma
que o prestam, considerando o anteriormente pres
tado como manifestação de vontade de elaborar o
novo texto constitucional com soberania e no respei
to aos princípios basilares da democracia.

Do Senhor Deputado Adolfo Oliveira, Líder do
PL, designando o Senhor Deputado Afif Domingos
para exercer as funções de Vice-Líder daquela repre
sentação partidária.

Do Senhor Deputado Djenal Gonçalves, comuni
cando seu desligamento do PMDB no dia 9-2-87.

Do Senhor Deputado Geraldo Melo, comunican
do que viajará aos Estados Unidos da América do

,Norte, ficando ausente do País entre os dias 20 de
fevereiro e 4 de março do corrente ano.

TELEGRAMAS

Do Senhor Deputado Bento Porto, participando
que se ausentará do País, no período compreendido
entre 20 de dezeinbro de 1986 e 4 de janeiro de
1987.

Do Senhor Deputado Cacildo Maldaner partici
pando que se ausentará do País, por aproximada
mente 10 (dez) dias.

Do Senhor Deputado Carlos Cotta, solicitando
licença para se ausentar do País, no período com
preendido entre 26 de dezembro de 1986 e 10 de
janeiro de 1987.

Do Senhor Ministro do Tribunal Regional Eleito
ral do Paraná, Dr. Sérgio Dutra, comunicando que
proferiu despacho no Mandado de Segurança n' 894,

, impetrado pelo Senhor Deputado Maurício Nasser,
concedendo a medida liminar, suspendendo os efei
tos do ato impugnado, até decisão do "Writ" e con
seqüentemente restabelecendo o registro do impe
trante e o seu direit<l a diplomação. Determina ain
da, a citação do litisconsorte passivo nccessário, con
forme requerido, no prazo de 5 dias, por telex e,
através do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná.

Do Senhor Depntado Fernando Bastos, comuni
cando que a partir desta data reassume seu mandato
de Deputado Federal, interrompendo a licença que
lhe foi concedida anteriormente.

_ Do Senhor Deputado Jessé Pinto, comunicando
que se ausentará do País a partir do dia 3 de fevereiro
de 1987.

REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÕES

Requcrimcnto de Informaçõe~; n' 613186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Minis!ério
da Previdência e Assistência Social sobre a existên
cia de algum inquérito na Agência do INPS de Rio'
Bonito-RI.

Requerimento de Informaçõe" n' 619186 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre consórcio de automóveis.

Requerimento de Informaçõe" n' 620186 (po Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério
da Indústria e do Comércio sobre repasse de verba
da Secretaria de Tecnologia Ind ustrial à Fundação
de Tecnologia Industrial.

Requerimento de Informaçõe!; n? 666186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
das Comunicaçõcs sobre demissão arbitrária de ser
vidores da Agência dos Correios de Macaé - RI.

Requerimento de Informaçõe5 n' 668186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre o recebimento da quantia de Cz$
2.609.553,70, sem desconto do Imposto de Renda
na Fonte, pela empresa Arquitetura e Urbanismo
Oscar Nyemeyer SIC Ltda.

: Requerimento de Informaçõe5 n' 669186 (Do Sr.
Amaral Nctto) - Solicita informações ao Sr. Minis
tro-Chefe da SEPLAN sobre a eJtecução do Progra
ma Nacional do Leite .para eriafif;as carentes.

Requerimento de Informações n' 670186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Fàzenda sobre o custo mensal para a manutenção
do escritório do Instituto de Re~.seguros do Brasil,
em Londres.

Requerimento de Informações n' 671186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre a anulação, pela CEF, da licitação
para aquisição de máquinas de contar cédulas.

Requerimento de Informaçõe~, n' 672186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério'
da Fazenda sobre manipulação dos preços das ações
da PETROBRÁS na Bolsa de Valores.

Requerimento de Informações n' 673186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Fa7.enda sobre a procedência da notícia publicada
no jornal Folha de S. Paulo, de 24-8-86, pág. 33,
de que o Banco do Brasil S.A. "e:;tourou" a dotação
de 77 milhões de cruzados.

Requerimento de Informaçõe~,n· 674186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre o projeto de lei autorizando a
reversão ao Município de Iguape de terreno desti
nado ao Posto Meteorológico do Ministério da Agri
cultura.

Requerimento de Informações n' 676186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Sr. Minis
tro-Chefe da SEPLAN sobre a transação entre a
TROL e a BANESPAR, subsidiária do BNDES.

Rcquerimento de Informaçõc5 n' 677186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Previdência e Assistência Social sobre a proce
dência do noticiado pelo jornal O Estado de S. Paulo,
de que o Presidente do lAPAS, Sr. Eugênio Doin
Vieira, vcm transformando aquela autarquia em feu
do familiar.

Requerimento de Informaçõe~; n" 679186 (Do Sr.
Amaral Nctto) -Solicita informações ao Ministério
da Reforma e Desenvolvimento Agrário sobre a
omissão do Diretor Regional do n'<"CRA, em Recife,
a respeito de irregularidades em processos adminis
trativos.

Requerimento de Informações n' 682186 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério _

da Fazenda sobre os nomes dos bancos estrangeiros
que emprestarão a FURNAS a quantia equivalente
a Cz$ 2.320.000.000,00.

Requerimento de Informações n" 683186 (Do Sr.
Amaral Nctto) - Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre o montantc, em dólarcs e cruza
dos, da alienação de bens de propriedade do Banco
do Brasil, em Roma, Itália.

Requerimento de Informações n' 684186 (Do Sr.
Amaral Netto) --Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre negociação do crédito que o Melon
Bank tem com o Governo Brasileiro.

Requerimento de Informações n' 685186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre as medidas adotadas para contin
genciar importações de alho e maçã, procedentes
de países da ALADI.

Requerimcnto de Informações n' 686186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente so
bre a licitação não realizada para o aporte da quantia
de Cz$ 4.520.000,00 transferidos para o Governo
de São Paulo.

Requerimento de Informações n' 687186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Indústria e do Comércio sobre o montante a
ser despendido pela Secretaria de TecnolÇlgia Indus
trial com o implemento de 49 Convênios cÓInuniver
sidades brasileiras.

Requerimento de Informações n" 688186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Educação sobre motivos da não-licitação pública
para o dispêndio de Cz$ 24.120,490,00, pela Funda·
çãoEDUCAR.

Requcrimento de Informaçõcs n' 689186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Sr. Minis
tro-Chefe da SEPLAN sobre a aplicação de verba
de Cz$ 400.000.000,00 no Prograina Nacional de
Ação Comunitária.

Requerimento de Informações n' 690186 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações'ao Ministério
da Ciência e Tecnologia sobre o valor da despesa,
e o interesse para o País, da viagem da S1" Lúcia

-Hussak Van Velthem a Paris, França.

Requerimento de Informações n' 696186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informaçõcs ao Sr. Minis
tro-Chefe da SEPLAN sobre nomes das empresas
beneficiárias com a quantia de Cz$ 27.824A96,OO,
que realizaram auditorias especiais e consultoria a
estatais.

Requerimento de Informações n" 697186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Justiça sobre a aplicação da quantia de Cz$
538.495.507,20 (quinhentos e trinta e oito milhões,
quatrocentos e noventa e -éinco mil, quinhentos e
sete cruzados e vinte centavos), objeto do contrato,
FAS16105.0185, firmado com a CEF, dcntro do Pro
grama "Ruas em Paz".

Requerimento de Informações n' 698186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Cultura sobre o pagamento da quantia de Cz$
2.500.000,00, para a reforma dé dependências do
Ministério da Cultura no Edifício Central Brasilia.

Requerimento de Informações n' 701186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita tnformaç,ões ao Ministério
das Minas e Energia sobre denúncia do Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria Petroquímica de
Triunfo, de que a PETROFLEX Comércio e Indús
tria S.A. está sendo entregue ao capital estrangeiro.

RequeJimento de Informações n' 704186 (DoSr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao :Ministério
da Educação sobre pesquisas que estão ,. ..
zadas em Belfast, Irlanda do Norte, pelo Sr. I fdmas J'
José F. Marie Van Dijck. . •
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Requerimento de Informações n' 709/86 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, sobre
curso que será freqüentado pela Sr' Irma Cavalcante
Sátiro, em Tegucigalpa, Honduras.

Requerimento de Informações n' 710186 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre prédio da Agência do Banco do
Brasil S.A., em La Paz, Bolívia.

Requerimento de Informações n' 717/86 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Justiça sobre o montante das despesas realizadas
p"ela Comissão provisória de Estudos Constitucio
nais.

Requerimento de Informações n' 742/86 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Fazenda sobre a demissão do Sr. Eriksen Mad
sen, da Superintendência Nacional do Abastccimcn
to-SUNAB.

Requerimento de Informações n' 745/86 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério
dos Transportes sobre o déficit operacional da Rede
Ferroviária Federal S.A., no valor de Cz$
285.000.000,00.

Requerimento de Informações n' 746/86 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Aeronáutica sobre servidores públicos, civis e
militares, punidos por atos de exeção, institucionais
ou complementares aos quais serão pagos os venci
mentos atrasados.

Requerimento de Informações n' 748/86 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério
das Relações Exteriores sobre a aplicação da quantia
de Cz$ 5.349.700,00, objeto do Decreto n' 93.522,
de 5-1H6.

Requerimento de Informações n' 749/86 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Indústria e do Comércio sobre a transferência
à Fuudação de Tecnologia Industrial (FTI), da qua~

tia de Cz$ 17 milhões, em 19-11-86, pela Secretana
de Tecnologia IndustTia1.

Requerimento de Informações n' 752/86 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Justiça sobre destino dado ao cidadão preso pcla
Polícia Ostensiva de Brasília, o qual pilotava a moto
cicleta placa MF-093, durante os distúrbios ocor
ridos na última quinta-feira.

Requerimento de Informações n' 753/86 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério
da Jusliça sobre detetives particulares não incorpo
rados nos chamados "Mutirões contra a violência".

Requerimento de Informações n' 754/86 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
do IniCí'iôi sobre enquadramento dos servidores da
Superintendência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste - SUDECO, determinado pelo De
creto-lei n' 2.280185.

Requerimento de Informações n' 755/86 (Do Sr.
Amaral Netto) - Solicita informações ao Ministério
da Marinha sobre conteúdo do Programa de Cursos
e Estágios no Exterior para o ano de 1987.

Requerimento de Informações n' 757/86 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério
da Indústria e do Comércio sobre a contratação de
variados tipos de serviços com a NOVACAP.

Requerimento de Informações n' 758/86 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério
da Indústria e do COIhércio sobre recursos no mon
tante de Cz$ 4.200.000.00. da SEPLAN, para au
mento de capital da SIDERBRÁS.

Requerimento de Informações n' 759/86 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações'ao Ministério
da Justiça sobre gastos com passagens e diárias de

viagens realizadas pelo Conselho Nacional dos Di
reitos da Mulher.

Requerimento de Informações n' 760186 (Do Sr.
Amaral Netto) -Solicita informações ao Ministério
da Educação sobre contrato com a empresa Alcân
tara Machado, Periscinoto Comunicações Ltda.. no
valor de Cz$ 6.000.000,00 para rcalizar campanha
de divulgação.

PROJETOS A IMPRIMIR

Projeto de Lei Complementar n' 39-B, de 1983
(Do Sr. EdmeTavares) - Altera dispositivo da Lei
Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971. que
instituiu o PRORURAL; tendo pareceres: da Co
missào de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comis
são de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação;
e, da Comissão de Finanças, pela aprovação, com
emenda e voto em separado do Sr. Sérgio Cruz.
Pareceres aos Substitntivos de Plenário: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade, juridicidade e técni~a legislativa; e, das <::0
missões de Trabalho e de Fmanças, pela aprovaçao.

Projeto de Lei Complementar n' 248-A, ~e 1984
(Do Sr. Amônio Osório) --: Acre.scent~ para~rafos

aos artigos 173 e 174 do Código Tnbut~o.N_aclOual;

tendo pareceres: d~ Comissão de C~n.slltulçao ,e J~s

tiça, pela constitUCionalidade, .1undlc~dade e ~ecmca
legislativa; da Comissão dc Econom~a, _Indust.na e
Comércio, pela aprovação; e, da Comlssao de Fman
~as. pela rejeição.

Projeto de Lei Complementar n' 312-A, de 1985
(Do Sr. Pacheco Chaves) - Introduz alteração na
Lei Complementar n" 11. de 25 de maio de 1971,
com vistas a estender ao trabalhador rural todos
os benefícios previdenciários concedidos ao traba
lhador urbano; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionali~a~e, ju
ridicidade e técnica legislativa, das Comlssoes de
Trabalho e de Finanças, pela aprovação.

Projeto de Lei Complementar n' 347-A, de 1985
(Do Sr. Pacheco Chaves) - Is~nta .de todos. ~s !ribu
tos inclusive estaduais e mUmClpalS, a aqulSlçao ou
co~struçãode casa própria pelo trabalhador de baixa
renda na condição que especifica; tendo pareceres:
da Co:nissão de Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com
substitutivo' da Comissão de Trabalho, pela aprova
ção com adoção do substitutivo da Comissão de
Constituição e Justiça; e, da Comissão de Finanças.
pela aprovação.

ERRATA

Republica-se por ter saído com incorreções no
nCN'de 21-10-86, página 10505, I' coluna.

Projeto de Lei Complementar n' 56-A, de 1983
(Do Sr. Mozarildo Cavalcanti).

Projeto de Lei n' 34-A, dc 1983 (Do Sr. Adhemar
Ghisi) - Institui a Caderneta de Poupança Alimen
tar (CAPA); tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa, com emenda; da Comissão
de Trabalho. pela aprovação. com adoção da emen
da da Comissão de Constituição e Justiça; e, da
Comissão de Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n' 384-A. dc 1983 (Do Sr. Francisco
Dias) - Dispõe sobre uma indenização ao tra ba
lhador que se aposenta, nas condições que men
ciona. e dá outras providências; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição c Justiça. pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com
substitutivo; da Comissão de Trabalho. pela aprova
ção. COm substitutivo; e, da Comissão de Finanças,
pela rejeição.

Projeto de Lei n' 468-A. de 1983 (Do Sr. Inocên·
cio Oliveira) - Acrescenta alínea ao art. 4' do De
creto-lein' 1.452, de 30de março de 1976, que conce
de incentivo a projetos prioritários para a economia
nacional, e dá outras providências; tendo pareceres:
da Comissão dc Constituição e Justiça, pela constituo
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, das
Comissões de Economia. Indústria c Comércio e
de Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n' 855-A, de 1983 (Do Sr..Léo
Simões.) - Altera disposjtivo na, CLT reduzmdo
a jornada de trabalho da mulher ~r~vlda; tendo pare
ceres: da Comissão de Co!,shtUl~a'{7 Jusllça, pela
constitucionalidade e técmca leglslatlva; c, das ~o
missões de Trabalho e de Finanças, pela aprovaçao.

Projeto de Lei n' 1.755-A, de 1983 (Do Sr. Fran
cisco Dias) - Assegura ,aos trabalhador.es o dlfe't?
de receberem, à ocasião da aposentadona, a mdem
zação por tempo de serviço prevista na CLT, inde
pendentemente de sua filiação ao regime do FGT.S.
e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela constitucion.a
lidade, juridicidade e técnica legislativa; da C~m~s

são de Trabalho, pela aprovação; e, da Comlssao
de Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n' 1.809-A, de 1983 (Do Sr. Ruy
Codo) - Proíbe demissões de empregados por um
períõdo de 24 (vinte e quatro) mescs, salvo por moti
vos de justa causa; tendo pareccres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de
Trabalho, pela aprovação. com substitutivo; e, da
Comissão de Finanças, pela rejcição.

Projeto de Lei n" 2.l92-A, de 1983 (Do Sr. Fran
cisco Dias) - Dispõe sobre o trabalho noturno.
e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa, com substi
tutivo; da Comissão de Trabalho, pela aprovação,
com emenda; e, da Comissão de Finanças, pela rejei
ção.

Projeto de Lei n' 2.473-A, de 1983 (Do Sr. Siquei
ra Campos) -Dispõe sobre a remuneração mínima
mensal dos profissionais formados em Ciências Eco
nômicas e Contábeis; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de
Trabalho, pela aprovação, COm substitutivo; e, da
Comissão de Finanças. pela rejeição.

Projeto de Lei n' 2.586-A, de 1983 (Do Sr. Siquei
ra Campos) - Fixa o salário mínimo profissional
dos Técnicos em Administração; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição eJustiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Co
missão de Trabalho, pela aprovação, com emenda;
e, da Comissão de Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n' 2.575-A, de 1983 (Do Sr. Oscar
Alves) - Assegura ao trabalhador com mais de
30 (trinta) anos de serviço na mesma empresa, ampa
rado pelo FGTS, o mínimo de 60% (sessenta por
cento) sobre o valor do acordo celebrado sob qual
quer circunstância; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de
Trabalho, pela aprovação: e, da Comissão de Finan
ças, pela rejeição.

Projeto de Lci n' 2.922-A, de 1983 (Do Sr. Renan
Calheiros) - Altera dispositivo da Lei Orgânica
da Previdência Social para assegurar aos desempre
gados e aos inválidos direito à assistência médico
hospitalar prestada pela Previdência Social; tendo
pareceres: da Comissão de Constiruição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidadc e técnica le
gislativa; da Comissão de Trabalho. pela aprovação,
com emenda; e, da Comissão de Finanças, pela apro
vação. com adoção da emenda da Comissão de Tra
balho.
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Projeto de Lei n" 3.146-A, de 1984 (Do SI. Júlio
Costamilan) - Acrescenta parágrafo ao art. 457
da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição c Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva; da Comissão de Trabalho, pela aprovação; e.
da Comissão de Finanças. pela rejeição.

Projeto de Lei n' 30264-A, de 1984 (Do SI. Léo
Simões) - Introduz alterações na Lci n' 4.266, de
3 de outubro de 1983, com vistas a elevar o pcrcen
tua! do salário famflia do trabalhador e a estendê-lo
ao aposentado, e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade c técnica legisla
tiva, com substitutivo; da Comissão de Trabalho,
pela aprovação, com adoção do suhstitutivo da Co
missão de Constituição c Justiça; e, da Comissão
de Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n' 3.279-A. de 1984 (Do SI.
Amadeu Geara) - Altera a redação do § l' do
art. 6" e do art. 10 da Lei n" 5.890, de 8 junho
de 1973. para permitir o cômputo do tempo de servi
ço no meio rural para efeito de aposentadoria no
âmbito da Previdência Social Urbana; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pe!a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva, com' emenda; da Comissão de Trabalho, pela
aprovação, com adoção da emenda da Comissão
dc Constituição e Justiça; e, da Comissão de Finan
ças, pela aprovação, com emenda.

Projeto de Lei n' 3.440-A. 1984 (Do Sr. Pacheco
Chaves) - Introduz alterações na CLT. para o fim
de fixar data limite para pagamento dos salários
dos trabalhadores e determinar a incidência de mul
ta, juros e correção monet,lria nos casos de paga
mento fora do prazo; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa. com substitutivo;
da Comissão de Trabalho, pela aprovação, com
substitutivo; e. da Comissão de Finanças, pela rejei
ção.

Projeto de Lei n" 3.593-A, de 1984 (Do Sr. Ivo
Vanderlinde) - Acrescenta parágrafo único ao art.
6' da Lei n' 6.260, de 6 de novembro de 1975; que
institui benefícios de Previdência e Assistência So
cia! em favor dos empregados rurais e seus depen
dentes, e dá outras providências; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça. pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Co
missão de Trabalho, pela aprovação; e, da Comissão
de Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n' 4.356-A, de 1984 (Do Sr. Sérgio
Cruz) - Dispõe sobre acréscimos no pagamento
de salário efetuado fora do prazo. e dá outras provi
dências; tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça. pela constitucionalidade. juridici
dade e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho.
pela aprovação, com emenda; e, da Comissão de
Finanças. pela rejeição, contra o voto do SI. Sérgio
Cruz.

Projeto de Lei n' 4.798-A, de 1984 (Do SI. Theo
doro Mendes) - Dá nova redação ao § 1" do art.
3' da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973, que modi
ficou a Lei Orgânica da Previdência Social; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa, com emenda; da Comissão de Trabalho,
pela aprovação; c, da Comissão de Finanças, pela
rejeição.

Projeto de Lei n' 5.084-A, de 1985 (Do Poder
Executivo) - Mensagem n' 187/85 - Dispõe sobre

a regulamentação da atividade de mãe social e dá
outras providências; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; da Comiss'lo de
Trabalho, pela aprovação, com emendas; e, da Co
missão de Finanças, pela aprovação, com adoção
das emendas da Comissão de Trabalho.

Projeto de Lei n' 5.280-A, de 1985 (Do SI. Fran
cisco Amaral) - Altera disposil:ivo do Decreto-lei
n' 1.940, de 25 de maio de 1982, que cria O FINSb
CIAL, com vistas à determinar que seus recursos
sejam aplicados exclusivamentl~ em programas e
projetos de saúde e de educação; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição c Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnim legislativa; e, das
Comissões de Saúde e de Finanças, pela aprovação.

Projeto de Lei n' 5.365-A, ele 1985 (do Senado
Federal) - Dispõe sobre a destinaç~o do produto
da arrecadação da Taxa Rodovüiria Unica e dá ou
tras providências; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju
lidicidade e técnica legislativa, contra o voto em
separado do SI. Darcy Pozza; e, da Comissão de
Finanças. pela prejudicialidade.

Projeto de Lei n' 5.258-A, de 1985 (Do Sr. José
Tavares) - Isenta do pagamento do imposto de
renda o assalariado que ganhe até seis vezes o valor
do salário mínimo; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa ,e, no mérito, pela
aprovação; da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, pela aprovação, com substitutivo; e, da
Comissão de Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n' 5.469-A, de 1985 (Do SI. Délio
dos Santos) - Revoga o art. 2" do Decreto-lei n'
1.910 de 29 de dezembro de 1981, que "dispõe
sobre' contribuições para o custeio da Previdência
Social e dá outras providências'''; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidadc, juridicidade e técnica legislativa; da Co
missão de Trabalho, pela aprovac;ão; e, da Comissão
de Finanças, pela prejudicialidade.

Projeto de Lei n' 5.470-A, de 1985 (Do SI. Deni
sar Arneiro) - Dispõe sobre a forma de cálculo
no pagamento de férias, 13' saliirio e outras vanta
gens a trabalhadores comissionadlos ou que percebeu
salário misto; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constituciona,lidadc, ju
ridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Tra
balho, pela aprovação, com substitutivo; e, da Co
missão de Finanças, pela prejudicialidade.

Projeto de Lei n' 5.772-A, de 1985 (Do SI. José
Camargo) - Modifica dispositivo da legislação aci
dentária, para o fim de estabelecer novo conceito
de acidente do trabalho; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa, com emen
da; da Comissão de Trabalho, pela aprovação, com
adoção da emenda da Comissão de Constituição e
Justiça; e, da Comissão de Finanças, pela rejeição.

Projeto de Lei n' 7.128-A, de 1986 (Do Poder
Executivo) - Mensagem n' 008/86 - Cancela débi
tos para com a Superintendência do Desevolvimento
da 'Pesca - SUDEPE, e dá ú"ltras providências;
tendo pareceres: da Comissão de, Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emen
das; e, das Comissões do Interior e de Finanças,
pela aprovação, com adoção das emendas da Comis
são de Constituição e Justiça.

PROJETO APRESENTADO

Projeto de Resolução n' 462, de 1986 (CPI 
SUNAMAM/lAA) - Aprova o Relatório e as Con
clusões da Comissão Parlamentar de Inquérito desti
nada a investigar atos de corrupção na Superinten
dência Nacional de Marinha Mercante (SUNA
MAM) c no Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA).
(Será publicado em Suplemento a este Diário.)

PRESIDENTE - Saudação aos Parlamentares
eleitos para a 48' Legislatura. Termos do compro
misso regimental a ser prestado pelos Srs. Depu
tados.

HAROLDO LIMA - Questão de ordem sobre
pretensão do orador de prestar juramento perante
a Assembléia Nacional Constituinte. Apresentação
de proposta de juramento.

PRESIDENTE - Resposta à questão de ordem
do Deputado Haroldo Lima.

AMARAL NETTO - Reclamação sobre com
promisso do PDS de, ao prestar juramento, respeitar
os termos da atual Constituição.

PRESIDENTE - Resposta à reclamação do De
putado Amaral Netto.

GASTONE RIGHI - Questão de ordem sobre
protesto do PTB quanto a expressões constantes
do compromisso lido pela Presidência, restritivas
dos poderes da Assembléia Nacional Constituinte.

PRESIDENTE - Resposta à questão de ordem
do Deputado Gastone Righi.

RAQUEL CÂNDIDO - Questão de ordem so
bre omissão do nome da oradora da lista de Depu
tados.

JOÃO CUNHA - Questão de ordem sobre ado
ção, pelo orador, do compromisso regimental esta
belecido pela Presidência. Repúdio à forma de com
promisso pretendida pelo PDS.

PRESIDENTE - Resposta à questão de ordem
do Deputado João Cunha.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA-Questão
de ordem sobre necessidade de a Presidência adotar
providências para evitar interferência da polícia na
manifestação pública promovida por movimentos
sindicais.

SIQUEIRA CAMPOS - Questão de ordem so
bre conveniência da prestação de compromissos pe
rante a Câmara dos Deputados e a Assembléia Na
cional Constituinte.

PRESIDENTE - Resposta à questão de ordem
do Deputado Siqucira Campos.

Designação da Ordem do Dia

Encerramento

3 - MESA (Relação dos membros)

4 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS
(Relação dos membros)

5 - COMISSÕES (Relação dos membros das Co
missões Permanentes, Especiais, Mistas e de Inqué
rito)
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Ata da 1~ Sessão Preparatória, em 1C! de fevereiro de 1987
Presidência do Sr. Ulysses Guimarães, Presidente

Rio de Janeiro

ÀS 9:00 HORAS COMPARECEM OS SENHO
RES:

Ulysses Guimarães

Acre

Alércio Dias - PFL; Francisco Di6genes - PDS;
Geraldo Fleming - PMDB; José Melo - PMDB; Ma
ria Lúcia - PMDB; Narciso Mendes - PDS; Osmir
Lima - PMDB; Rubem Branquinho - PMDB.

Amazonas

Bernardo Cabral- PMDB; Beth Azize - PSB; Car
rel Benevides - PMDB; Eunice Michiles - PFL; Ézio
Ferreira - PFL; José Dutra - PMDB; José Fernandes
- PDT; Sadie Havache - PFL.

Rondônia

Assis Canuto - PFL; Chagas Neto - PMDB; Expe
dito Junior - PMDB; Francisco Sales - PMDB; José
Guedes - PMDB; José Viana - PMDB; Raquel Cân
dido - PFL; Rita Furtado - PFL.

Pará

Ademir Andrade - PMDB; Aloysio Chaves - PFL;
Amilcar Moreira - PMDB; Arnaldo Moraes 
PMDB; Asdrubal Bentes - PMDB; Benedito Mon
teiro - PMDB; Carlos Vinagre - PMDB; Dionísio
Hage - PFL; Domingos Juvenil- PMDB; Eliel Rodri
gues - PMDB; Fausto Fernandes - PMDB; Fernando
Velasco -PMDB; Gabriel Guerreiro -PMDB; Ger
son Peres - PDS; Jorge Arbage - PDS; Manoel Ribei
ro - PMDB; Paulo Roberto - PMDB.

Maranhão

Albérico Filho - PMDB; Antonio Gaspar 
PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira 
PFL; Davi Alves Silva - PDS; Eliézer Moreira - PFL;
Enoc Vieira - PFL; Francisco Coelho - PFL; Haroldo
Sab6ia - PMDB; Jayme Santana - PFL; Joaquim
Haickel- PMDB; José Carlos Sabóia - PMDB; José
Teixeira - PFL; Onofre Corrêa - PMDB; Sarney
Filho - PFL; Victor Trovão - PFL; Vieira da Silva
- PDS; Wagncr Lago - PMDB.

Piauí

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; Heráclito
Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; Jesus
Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS; Mussa Demes
-PFL; Myriam Portella-PDS; Paes Landim-PFL;
Paulo Silva - PMDB.

Ceará

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo - PMDB;
Carlos Benevides - PMDB; Carlos Virgflio - PDS;
César Cals Neto - PDS; Etevaldo Nogueira - PFL;
Expedito Machado - PMDB; Firmo de Castro 
PMDB; Furtado Leite - PFL; Gidel Dantas - PMDB;
José Lins - PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Luiz Mar
ques - PFL; Manuel Viana - PMDB; Mauro Sampaio
- PMDB; Moema São Thiago - PDT; Moysés Pimen
tel- PMDB; Orlando Bezerra - PFL; Osmundo Re
bouças - PMDB; Paes de Andrade - PMDB; Rai
mundo Bezerra-PMDB; Ubiratan Aguiar-PMDB.

Rio Grande do Norte

Antônio Câmara - PMDB; Flávio Rocha - PFL;
H",nrique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira -

PFL; Ismael Wanderley- PMDB; Jessé Freire - PFL;
Vingt Rosado - PMDB; Wilma Maia - PDS.

Paraíba

Adauto Pereira - PDS; Agassiz Almeida - PMDB;
Aluízio Campos - PMDB; Antonio Mariz - PMDB;
Cássio Cunha Lima - PMDB; Edme Tavares - PFL;
Evaldo Gonçalves - PFL; João Agripino - PMDB;
João da Mata - PFL; José Maranhão - PMDB; Lucia
Braga-PFL.

Pernambuco

Cristina Tavares - PMDB; Egídio Ferreira Lima
- PMDB; Fernando Bezcrra Coelho - PMDB; Fer
nando Lyra-PMDB; Geraldo Melo-PMDB; Gilson
Machado - PFL; Gonzaga Patriota - PMDB; Harlan
Gadelha - PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; Joa
quim Francisco - PFL; José Carlos Vasconcelos 
PMDB; José Jorge - PFL; José Mcndonça Bezerra
- PFL; José Moura - PFL; José Tinoco - PFL; Luiz
Freire - PMDB; Marcos Queiroz - PMDB; Maun1io
Ferreira Lima - PMDB; Nilson Gibson - PMDB;
Osvaldo Coelho - PFL; Paulo Marques - PFL; Ricar
do Fiuza-PFL; Roberto Freire -PCB; Salatiel Car
valho - PFL; Wilson Campos - PMDB.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PFL; Antônio Ferreira - PFL;
Eduardo Bonfim - PMDB; Geraldo Bulhões 
PMDB; José Costa - PMDB; José Thomaz Nonô 
PFL; Renan Calheiros - PMDB; Roberto Torres 
PTB; Vinicius Cansanção - PFL.

Sergipe

Acival Gomes - PMDB; Antônio Carlos Franco 
PMDB; Bosco França - PMDB; Cleonâncio Fonseca
- PFL; Djenal Gonçalves - PDS; João Machado Ro
llemberg - PFL; José Queiroz - PFL; Messias G6is
-PFL.

Bahia

Abigail Feitosa - PMDB; Ângelo Magalhães 
PFL; Benito Gama - PFL; Carlos Sant'Anna 
PMDB; Celso Dourado - PMDB; Domingos Leonelli
- PMDB; Eraldo Tinoco - PFL; Fernando Gomes
- PMDB; Fernando Santana - PCB; França Teixeira
- PMDB; Francisco Benjamim - PFL; Francisco Pin-
to - PMDB; Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo
Lima - PC do B; Jairo Azi - PFL; Jairo Carneiro
- PFL; Joaci Góes - PMDB; João Alves - PFL;
João Carlos Bacelar - PMDB; Jonival Lucas - PFL;
Jorge Hage - PMDB; Jorge Vianna - PMDB; José
Lourenço - PFL; Jutahy Júnior - PMDB; Leur Lo
manto - PFL; Lidice da Mata - PC do B; Luís Eduar
do - PFL; Luiz Viana Neto - PMDB; Manoel Castro
- PFL; Marcelo Cordeiro - PMDB; Mário Lima 
PMDB; Milton Barbosa - PMDB; Nestor Duarte 
PMDB; Prisco Viana-PMDB; Raul Ferraz-PMDB;
Sérgio Brito - PFL; Uldurico Pinto - PMDB; Virgil
dásio de Senna - PMDB; Waldee Ornélas - PFL.

Espfrito Santo

Hélio Manhães -PMDB; Lezio Sathler -PMDB;
Nelson Aguiar - PMDB; Nyder Barbosa - PMDB;
Pedro Ceolim - PFL; Rita Camata - PMDB; Rose
de Freitas - PMDB; Stélio Dias - PFL; Vasco Alves
- PMDB; Vítor Buaiz - PT.

Adolpho Oliveira - PLj Alair Ferreira- PFL; Aloy
sio Teixeira - PMDB; Alvaro Valle - PL; Amaral
Netto - PDS; Anna Maria Rattes - PMDB; Arolde
dc Olivcira - PFL; Artur da Távola - PMDB; Bene
dita da Silva - PT; Bocayuva Cunha - PDT; Brandão
Monteiro - PDT; Carlos Alberto Ca6 - PDT; César
Maia - PDT; Daso Coimbra - PMDB; Denisar Arnei
ro - PMDB; Edésio Frias - PDT; Edimilson Valentin
- PC do B; Fábio Raunheitti - PTB; Ferez Nader
- PDT; Flavio Palmier da Veiga - PMDB; Francisco
Dornelles - PFL; Gustavo de Faria - PMDB; Jorge
Leite - PMDB; José Carlos Coutinho - PL; José
Luiz de Sá - PL; José Mauricio - PDT; Juarez Antu
nes - PDT; Luiz Salomão - PDT; Lysâneas Maciel
- PDT; Márcio Braga - PMDB; Messias Soares
PMDB; Miro Teixeira ~ PMDB; Noel de Carvalho
- PDT; Osmar Leitão - PFL; Oswaldo Almeida 
PL; Paulo Ramos - PMDB; Roberto Augusto -PTB;
Roberto D'Ávila - PDT; Roberto Jefferson - PTB;
Ronaldo Coelho - PMDB; Rubem Medina - PFL;
Sandra Cavalcanti - PFL; Simão Sessim - PFL; Sote
ro Cunha - PDC; Vivaldo Barbosa - PDT; Vladimir
Palmeira - PT.

Minas Gerais

Aécio Neves - PMDB; Aloísio Vasconcelos 
PMDB; Álvaro Ant6nio - PMDB; Alysson Paulinelli
- PFL; Bonifácio de Andrada - PDS; Carlos Cotta
-PMDB; Carlos Mosconi -PMDB; Célio de Castro-
- PMDB; Chico Humberto - PDT; Christóvam Chia-
radia - PFL; Dálton Canabrava - PMDB; Genésio
Bernardino - PMDB; Gil César - PMDB; Hélio Cos~

ta - PMDB; Homero Santos - PFL; Humberto Souto
- PFL; João Paulo - PT; José da Conceição ~
PMDB; José Elias Murad - PTB; José Geraldo Ribeiro
- PMDB; José Santana - PFL; José Ulisses de Oli
veira - PMDB; Lael Varella - PFL; Leopoldo Bes
sone - PMDB; Luiz Alberto Rodricues - PMDB;
Luiz Leal- PMDB; Marcos Liu'" =P/04DB; Mário
Assad - PFL; Mário Bouchardet -PMDB; Mário
de Oliveira - PMDB; Mauricio Campos - PFL; Mau
rício Pádua-PMDB; Mauro Campos-PMDB;Mello
Reis - PDS; Melo Freire - PMDB; Milton Lima 
PMDB; Milton Reis - PMDB; Octávio Elísio 
PMDB; Oscar Corrêa - PFL; Paulo Delgado - PT;
Pimenta da Veiga - PMDB; Raimundo Rezende 
PMDB; Raul Belém - PMDB; Roberto Brant 
PMDB; Roberto Vital - PMDB; Ronaldo Carvalho
- PMDB; Ronaro Corrêa - PFL; Rosa Prata 
PMDB; Sérgio Werneck - PMDB; Silvio Abreu 
PMDB; Virgílio Galassi - PDS; Virgílio Guimarães
- PT; Ziza Valadares - PMDB.

São Paulo

Adhemar de Barros Filho - PDT; Afif Domingos
- PL; Agripino Lima - PFL; Airton Sandoval 
PMDB; Antonio Pedrosa - PMDB; Arnaldo Faria
de Sá - PTB; Arnold Fioravante - PDS; Bete Mcndes
- PMDB; Caio Pompeu - PMDB; Cardoso Alves
- PMDB; Cunha Bueno - PDS; Del Bosco Amaral
-PMDB; Delfim Netto -PDS; Dirce Tutu Quadros
- PSC; Doreto Campanari - PMDB; Eduardo Jorge
- PT; Fábio Feldmann - PMDB; Farabulini Júnior
- PTB; Fausto Rocha - PFL; Felipe Cheidde -
PMDB; Fernando Gasparian - PMDB; Florestan Fer
nandes - PT; Francisco Amaral - PMDB; Francisco
Rossi - PTB; Gastone Righi - PTB; Geraldo Alckmin
- PMDB; Gerson Marcondes - PMDB; Gumercindo
Milhomem - PT; Irma Passoni - PT; Jayme Paliarin
- PTB; João Cunha - PMDB; João Herrmann 
PMDB; João Rezek - PMDB; Joaquim Bcvilácqua
- PTB; José Camargo - PFL; José Carlos Grecco
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- PMDB; José Egreja - PTB; José Genoíno - PT;
José Maria Eymael - PDC; José Mendes Botelho 
PTB; José Serra - PMDB: Koyu lha - PMDB; Luiz
Gushiken - PT; Luiz Inácio Lula da Silva - PT; Ma
luly Neto - PFL; Manoel Moreira - PMDB; Mendes
Botelho - PTB; Mendes Thame - PFL; Nelson Seixas
- PDT; Paulo Zarzur - PMDB; Plinio Arruda Sam
paio - PT; Ralph Biasi - PMDB; Ricardo Izar 
PFL; Roberto Rollemberg- PMDB;.Robson Marinho
- PMDB; Salim Curiati - PDS; Samir Achôa 
PMDB; Sólon Borges dos Reis - PTB; Theodoro Men
des - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Gui-
marães - PMDR .

Goiás

AldoArantes-PMDB;AntoniodeJesus-PMDB;
Délio Braz - PMDB; Fernando Cunha - PMDB;
Jalles Fontoura - PFL; João Natal - PMDB; José
Freire - PMDB; Lúcia Vânia - PMDB; Luiz Soyer
- PMDB; Maguito Vilela - PMDB; Mauro Miranda
- PMDB; Naphtali Alves - PMDB; Nion Albernaz
- PMDB; Paulo Roberto Cunha - PDC; Pedro Cane-
do - PFL; Roberto Balestra - PDC; Siqueira Campos
-PDC.

Distrito Federai

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Carneiro 
PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Frejat 
PFL; Márcia Kubitscheck - PMDB; Maria de Lourdes
Abadia - PFL; Sigmaringa Seixas - PMDB; Valmir
Campelo - PFL.

Mato Grosso

Joaquim Sucena - PMDB; Jonas Pinheiro - PFL;
Júlio Campos - PFL; Osvaldo Sobrinho - PMDB;
Percival Muniz - PMDB; Rodrigues Palma - PMDB;
Ubiratan Spinelli - PDS.

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil-PFL; Ivo Ccrsósimo -PMDB; José
Elias - PTB; Levy Dias - PFL; Plínio Martins 
PMDB; Ruben Figueiró - PMDB; Saulo Queiroz 
PFL; Valter Pereira - PMDB

Paraná

Airton Cordeiro - PDT; Alarico Abib - PMDB;
Alceni Guerra - PFL; Antônio Ueno - PFL; Basílio
Vilani - PMDB; Borges da Silveira - PMDB; Darcy
Deitos - PMDB; Dionisio Dal Prá - PFL; Ervin Bon
koski - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Hélio Du
que - PMDB; Jacy Scanagatta - PFL; José Carlos
Martinez - PMDB; José Tavares - PMDB; Jovanni
Masini - PMDB; Matheus Iensen - PMDB; Mattos
Leão - PMDB; Maurício Fruet - PMDB; Maurício
Nasser - PMDB; Max Rosenmann - PMDB; Nelton
Friedrich - PMDB; Nilso Sguarczi - PMDB; Osvaldo
Macedo - PMDB: Paulo Pimentel - PFL: Renato
Bernardi -PMDB; Renato Johnsson - PMDB; Santi
nho Furtado - PMDB; Sérgio Spada - PMDB; Tadeu
França - PMDB; Waldyr Pugliesi -PMDB.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna - PMDB; Antônio Carlos Kon
derreis- PDS: Artenir Werner- PDS; Cláudio Ávila
- PFL; Eduardo Moreira - PMDB; Francisco Küster
- PMDB; Henrique Córdova - PDS; Ivo Vanderlinde
-PMDB; Luiz Henrique-PMDB; Orlando Pacheco
- PFL; Paulo Macarini - PMDB; Renato Vianna-
PMDB: Ruberval Pilotto - PDS; Victor Fontana 
PFL; Vilson Souza - PMDB; Walmor de Luca 
PMDB.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS:
Amaury Miiller - PDT; Antonio Brito - PMDB; Ar-
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naldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal - PDT; Darcy
Pozza - PDS; Erico Pegoraro -PFL: Floriceno Paixão
- PDT; Hermes Zaneti - PMDJ3; Hilário Braun -'
PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB; Irajá Rodrigues
PMDB: Ivo Lech -PMDB; Ivo Mainardi - PMDB;
João de Deus - PDT; Jorge Uequed - PMDB; Júlio
Costamilan - PMDB; Lélio Souza - PMDB; Luís
Roberto Ponte - PMDB; Mender. Ribeiro - PMDB;
Nelson Jobim - PMDB; Olívio Dutra - PT; Osvaldo
Bender - PDS; Paulo Mincarone - PMDB; Paulo
Paim - PT; Rospide Netto - PMDB: Ruy Nedcl 
PMDB: Telmo Kirst - PDS; Vicente Bago - PMDB;
Victor Faccioni - PDS.

Amapá

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trindade - PFL;
Geovani Borges - PFL; Raquel Capiberibe - PMDB.

Roraima

Chagas Duarte - PFL; Marluce Pinto - PTB; Moza
rildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto - PTB.

A lista de presença registra o comparecimento de
486 Senhores Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Srs.
Deputados, atendendo ao disposto no § 1" do art. 29

do Regimento Interno, assumo a F'residência desta Ses
são Preparatória da l' Sessão Legislativa da 48' Legis
latura.

Por determinação regimental, a Mesa deve ser consti
tuída por quatro Deputados que integrem partidos dife
rentes. Nestas condições, convido a SI" Deputada Bete
Mendes e mais os Srs. Deputados Leur Lomanto, Jorge
Arbage e F1oriceno Paixão.

Está aberta a Sessão.
Solicito aos presentes que, de pé, ouçam as palavras

que a Presidência irá pronunciar.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba

lhos.
Srs. Deputados, a presente Sessiio destina-se ao rece

bimento dos diplomas. Assim, peç,o aos nobres colegas
que se encontram em plenário que venham à Mesa
para a respectiva entrega.

O Sr. Secretário procederá à leitura dos nomes dos
Srs. Deputados diplomados.

(Procede-se à leitura.)

Acre

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes - PDS;
Geraldo Fleming - PMDB; José Melo - PMDB; Ma
ria Lúcia - PMDB; Narciso Mendes - PDS: Osmir
Lima - PMDB: Rubem Branquinho - PMDB.

Amazonas

Bernardo Cabral- PMDB: Beth Azize - PSB; Car
rel Benevides - PMDB: Eunice Michilcs - PFL; Ézio
Ferreira - PFL; José Dutra - PMDB; José Fernaudes
- PDT; Sadie Havache - PFL.

Rondônia

Assis Canuto - PFL; Chagas Neto - PMDB; Expe
dito Júnior - PMDB; Francisco Sales - PMDB; José
Guedes - PMDB: José Viana - PMDB; Raquel Cân
dido - PFL: Rita Furtado - PFL.

Pará

Ademir Andrade - PMDB; A~oysio Chaves - PFL:
Amilcar Moreira - PMDB; Arnaldo Moraes 
PMDB; Asdrubal Bentes - PMDB; Benedito Mon
teiro - PMDB; Carlos Vinagre - PMDB; Dionísio
Hage-PFL; Domingos Juvenil-PMDB; Eliel Rodri
gues -PMDB; Fausto Fernande!l-PMDB; Fernando
Velasco - PMDB; Gabriel Guerreiro - PMDB; Ger
son Peres - PDS; Jorge Arbage --PDS; Manoel Ribei
ro - PMDB; Paulo Roberto - IPMDR
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Maranhão

Albérico Filho - PMDB; Antonio Gaspar 
PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira 
PFL; Davi Alves Silva - PDS; Eliézer Moreira - PFL;
Enoc Vieira - PFL; Francisco Coelho - PFL; Haroldo
Sabóia - PMDB; Jayme Santana - PFL; Joaquim
Hayckcl- PMDB; José Carlos Sabóia - PMDB; José
Teixeira - PFL: Onofre Corrêa - PMDB; Sarney
Filho - PFL; Victor Trovão - PFL; Vieira da Silva
- PDS; Wagner Lago - PMDB.

Piauí

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; Heráclito
Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; Jesus
Tajra - PFL: José Luiz Maia - PDS: Mussa Demes
- PFL; Myrian Portella - PDS: Paes Landim - PFL;
Paulo Silva - PMDB.

Ceará

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo - PMDB;
Carlos Benevides - PMDB; Carlos Virgílio - PDS;
César Cals Neto - PDS; Etevaldo Nogueira - PFL;
Expedito Machado - PMDB: Firmo de Castro 
PMDB; Furtado Leite - PFL: Gidel Dantas - PMDB;
José Lins - PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Luiz Mar
ques - PFL; Manuel Viana - PMDB; Mauro Sampaio
-PMDB; Moema São Thiago - PDT: Moysés Pimen
tel- PMDB: Orlando Bezerra - PFL; Osmundo Re
bouças - PMDB; Paes de Andrade - PMDB; Rai
mundo Bezerra - PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB.

Rio Grande do Norte

Antônio Câmara - PMDB; Flávio Rocha - PFL;
Henrique Eduardo Alves - PMDB: Iberê Ferreira
PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Jessé Freire - PFL;
Vingt Rosado - PMDB; Wilma Maia - PDS.

Paraíba

Adauto Pereira - PDS; Agassiz Almeida - PMDB;
Aluízio Campos - PMDB; Antonio Mariz - PMDB;
Cássio Cunha Lima - PMDB: Edme Tavares - PFL;
Edivaldo Motta - PMDB; Evaldo Gonçalves - PFL;
João Agripino - PMDB' João da Mata - PFL; José
Maranhão - PMDB; Lucia Braga - PFL.

Pernambuco

Cristina Tavares - PMDB: Egidio Ferreira Lima
- PMDB; Fernando Bezerra Coelho - PMDB; Fer
nando Lyra - PMDB; Geraldo Melo - PMDB; Gilson
Machado - PFL; Gonzaga Patriota - PMDB; Harlan
Gadelha - PMDB; Inocéncio Oliveira - PFL; Joa
quim Francisco - PFL; José Carlos Vasconcelos 
PMDB; José Jorge - PFL; José Mendonça Bezerra
- PFL; José Moura - PFL; José Tinoco - PFL; Luiz
Freire - PMDB; Marcos Queiroz - PMDB; Maurílio
Ferreira Lima - PMDB; Nilson Gibson - PMDB;
Osvaldo Coelho - PFL; Paulo Marques - PFL; Ricar
do Fiuza - PFL: Roberto Freire - PCB; Salatiel Car
valho - PFL: Wilson Campos - PMDB.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PFL; Antonio Ferreira - PFL:
Eduardo Bonfim - PMDB; Geraldo BullHíes ~
PMDB; José Costa - PMDB; José Thomaz Non,,
PFL; Renan Calheiros - PMDB: Roberto Torres
PTB: Vinicius Cansanção - PFL.

Sergipe

Acival Gomes - PMDB; Antônio Carlos Franco 
PMDB; Bosco França - PMDB: Cleonâncio Fonseca
- PFL; Djenal Gonçalves - PDS; João Machado Ro
llemberg - PFL; José Queiroz - PFL; Messias Góis
-PFL.
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Bahia

Abigail Feitosa - PMDB; Ângelo Magalhães 
PFL; Benito Gama - PFL; Carlos Sant'Ana-PMDB;
Celso Loula Dourado - PMDB; Domingos Leonelli
- PMDB; Eraldo Tinoco - PFL; Fernando Gomes
- PMDB; Fernando Santana - PCB; França Teixeira
- PMDB; Francisco Benjamim - PFL; Francisco Pin-
to - PMDB; Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo
Lima - PC do B; Jairo Azi - PFL; Jairo Carneiro
- PFL; Joaci Góes - PMDB; João Alves - PFL;
João Carlos Bacelar - PMDB; Jonival Lucas - PFL;
Jorge Hage - PMDB; Jorge Vianna - PMDB; José
Lourenço - PFL; Jutahy Júnior PMDB; Leur Lomanto
- PFL; Lidice da Mata - PC do .8; Luís Eduardo
- PFL; Luiz Viana Neto - PMDB; Manoel Castro
- PFL; Marcelo Cordeiro - PMDB; Mário Lima -
PMDB; Milton Barbosa - PMDB; Nestor Duarte 
PMDB;PriscoViana-PMDB;RauIFerraz-PMDB;
Sérgio Brito - PFL; Uldurico Pinto - PMDB; Virgil
dásio de Senna - PMDB; Waldec Ornélas - PFL.

Espírito Santo

Hélio Manhães - PMDB; Lezio Sathler - PMDB;
Nelson Aguiar - PMDB; Nyder Barbosa - PMDB;
Pedro Ceolin - PFL; Rita Camata - PMDB; Rose
de Freitas - PMDB; Stélio Dias - PFL; Vasco Alves
-PMDB; Vítor Buaiz - PT.

Rio de J!lneiro

oAdolfo Oliveira - PL; Alair Ferreira - PFL; Aloy
sio Teixeira - PMDB; Álvaro Valle - PL; Amaral
Netto - PDS; Anna Maria Rattes - PMDB; Arolde
de Oliveira - PFL; Artur da Távola - PMDB; Bene
dita da Silva - PT; Bocayuva Cunha - PDT; Brandão
Monteiro - PDT; Carlos Alberto Caó - PDT; César
Maia - PDT; Daso Coimbra - PMDB; Denisar Arnei·
ro - PMDB; Edésio Frias - PDT; Edmilson Valentin
- PC do B; Fábio Raunheitti - PTB; Ferez Nader
-PDT; Flavio Palmier da Veiga- PMDB; Francisco
Dornelles - PFL; Gustavo de Faria - PMDB; Jorge
Leite - PMDB; José Carlos Coutinho - PL; José
Luiz de Sá - PL; José Maurício - PDT; Juarez Antu·
nes - PDT; Luiz Salomão - PDT; Lysâneas Maciel
- PDT; Márcio Braga - PMDB; Messias Soares 
PMDB; Miro Teixeira - PMDB; Nelson Carnciro 
PMDB; NoCl dc Carvalho - PDT; Osmar Leitão 
PFL; Oswaldo Almeida - PL; Paulo Ramos - PMDB;
Roberto Augusto - PTB; Roberto D'Ávila - PDT;
Roberto Jefferson - PTB; Ronaldo Coelho - PMDB;
Rubem Medina - PFL; Sandra Cavalcanti - PFL;
Simão Sessim - PFL; Sotero Cunha - PDC; Vivaldo
Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT.

Minas Gerais

Aécio Neves - PMDB; Aloísio Vasconcelos 
PMDB; Álvaro AntÔnio - PMDB; Alysson Paulinelli
- PFL; Bonifácio de Andrada - PDS; Carlos Cotta
- PMDB; Carlos Mosconi - PMDB; Célio de Castro
- PMDB; Chico Humberto - PDT; Christóvam Chia-
radia - PFL; Dálton Canabrava - PMDB; Genésio
Bernardino -PMDB; Gil César - PMDB; Hélio Cos
ta') PMDB; Homero Santos - PFL; Humberto Souto
- PFL; João Paulo - PT; José da Conceição 
PMDB; José Elias Murad - PTB; José Geraldo Ribeiro
- PMDB; José Santana - PFL; José U1ísses de Oli
veira - PMDB; Lael Varella - PFL; Leopoldo Bes
sone - PMDB; Luiz Alberto Rodrigues - PMDB;
Luiz Lcal - PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário
Assad - PFL; Mário Bouchardet - PMDB; Mário

, de Oliveira - PMDB; Maurício Campos - PFL; Mau- o
rício Pápua - PMDB; Mauro Campos - PMDB; Melo
Freire:"'" PMDB: Mello Reis - PDS: Milton Lima
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- PMDB; Milton Reis - PMDB; Octávio Elísio 
PMDB; Oscar Corrêa - PFL; Paulo Delgado - PT;
Pimenta da Veiga - PMDB; Raimundo Rezende 
PMDB; Raul Belém - PMDB; Roberto Brant 
PMDB; Roberto Vital- PMDB; Ronaldo Carvalho
- PMDB; Ronaro Corrêa - PFL; Rosa Prata 
PMDB; Sérgio Werneck - PMDB; Sílvio Abreu 
PMDB; Virgílio Galassi - PDS; Virgílio Guimarães
- PT; Ziza Valadares - PMDB.

São Paulo

Adhemar de Barros Filho - PDT; Affif Domingos
- PL; Agripino Lima - PFL; Airton Sandoval 
PMDB; Antonio Pedrosa - PMDB; Arnaldo Faria
de Sá - PTB; Arnold Fioravante - PDS; Bete Mendes
- PMDB; Caio Pompeu - PMDB; Cardoso Alves
- PMDB; Cunha Bueno - PDS; Del Bosco Amaral
-PMDB; Delfim Netto -PDS; Dirce Tutu Quadros
- PSC; Doreto Camparari - PMDB; Eduardo Jorge
- PT; Fábio Feldmann - PMDB; Farabulini Júnior
- PTB; Fausto Rocha - PFL; Felipe Cheidde -
PMDB; Fernando Gasparian - PMDB; Florestan Fer
nandes - PT: Francisco Amaral - PMDB; Francisco
Rossi - PTB; Gastone Righi - PTB; Geraldo Alckmin
- PMDB; Gerson Marcondcs - PMDB; Gumercindo
Milhomem - PT; Irma Passoni - PT; Jayme Paliarin
- PTB; João Cunha - PMDB; João Herrmann 
PMDB; João Rezek - PMDB; Joaquim Bevilácqua
- PTB; José Camargo - PFL; José Carlos Grecco
- PMDB; José Egreja - PTB; José Genofno - PT;
José Maria Eymael - PDC; José Mendes Botelho 
PTB; José Serra - PMDB; Koyu lha - PMDB; Luis
Gashiken - PT; Luis Inácio Lula da Silva - PT; Maluly
Ncto - PFL; Manoel Moreira - PMDB; Mendes Tha
me - PFL; Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur 
PMDB; Plinio Arruda Sampaio - PT; Ralph Biasi 
PMDB; Ricardo Izar - PFL; Robcrto Rollemberg 
PMDB; Robson Marinho - PMDB; Salim Curiati 
PDS; Samir Achôa - PMDB; S610n Borges dos Reis
- PTB; Theodoro Mendes - PMDB; Tidei de Lima
- PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB.

Goiás

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
PMDB; Délio Braz - PMDB; Fcrnando Cunha 
PMDB; Jalles Fontoura - PFL; João Natal- PMDB;
José Freire - PMDB; Lúcia Vânia - PMDB; Luiz
Soyer - PMDB; Maguito Vilela - PMDB; Mauro
Miranda - PMDB; Naphtali Alves - PMDB; Nion
Albernaz - PMDB; Paulo Roberto Cunha - PDC;
Pedro Canedo - PFL; Roberto Balestra - PDC; Si
queira Campos - PDC.

Distrito Federal

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Carneiro 
PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Frejat 
PFL; Marcia Kubitschek - PMDB; Maria de Lourdes
Abadia - PFL; Sigmaringa Seixas - PMDB; Valmir
Campelo - PFL.

Mato Grosso

-Joaquim Sucena - PMDB; Jonas Pinheiro - PFL;
Júlio Campos - PFL; Osvaldo Sobrinho - PMDB;
Percival Muniz - PMDB; Rodrigues Palma - PMDB;
Ubiratan Spinelli - PDS.

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil- PFL; Ivo Cersósimo - PMDB; José
Elias - PTB; Levy Dias - PFL; Plfnio Martins 
PMDB; Ruben Figueiró - PMDB; Saulo Queiróz -'
PFL; Valter Pereira - PMDB.
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Paraná

Airton Cordeiro - PDT; Alarico Abib - PMDB;
Alceni Guerra - PFL; Antonio Ueno - PFL; Basílio
ViIlani - PMDB; Borges da Silveira - PMDB; Darcy
Deitos - PMDB; Dionisio Dal Prá - PFL; Ervin Bon
koski - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Hélio Du
que - PMDB; Jacy Scanagatta - PFL; José Carlos
Martinez - PMDB; José Tavares - PMDB; Jovanni
Masini - PMDB; Matheus Iensen - PMDB; Mattos
Leão - PMDB; Maurício Fruet - PMDB; Maurício
Nasser - PMDB; Max Rosenmann - PMDB; Nelton
Friedrich - PMDB; Nilso Sguarezi - PMDB; Osvaldo
Macedo - PMDB; Paulo Pimentel - PFL; Reiiãto
Bernardi - PMDB; Renato Johnsson - PMDB; Santi
nho Furtado - PMDB; Sérgio Spada - PMDB; Tadeu
França - PMDB; Waldyr Pugliesi - PMDB.

Santa Catarina

Alexandre Puzyoa - PMDB; AntÔnio Carlos Kon
derreis - PDS; Artenir Werner- PDS; Cláudio Ávila
- PFL; Eduardo Morcira - PMDB; Francisco Küster
- PMDB; Henrique Córdova - PDS; Ivo Vanderlinde
- PMDB; Luiz Henrique - PMDB; Orlando Pacheco
- PFL; Paulo Macarini - PMDB; Renato Vianna-
PMDB; Ruberval Pilotto - PDS; Victor Fontana 
PFL; Vilson Souza - PMDB; Walmor de Luca
PMDB.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta -' PDS;
Amaury Müller - PDT; Antônio Brito - PMDB; Ar
naldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal - PDT; Darcy
Pozza - PDS; EricoPegoraro-PFL; Floriceno Paixão
- PDT; Hermes Zaneti - PMDB; Hilário Braun
PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB; Irajá Rodrigues 
PMDB; Ivo Lech - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB;
João de Deus Antunes - PDT; Jorge Uequed 
PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Souza 
PMDB; Luís Roberto Ponte - PMDB: Mendes Ribeiro
- pMDB; Nelson Jobim - PMDB; Olívio Dutra
PT; Osvaldo Bender - PDS; Paulo Mincarone 
PMDB; Paulo Paim - PT; Rospide Netto - PMDB;
Ruy Nedel- PMDB; Telmo Kirst - PDS; Vicente
Bogo - PMDB; Victor Faccioni - PDS.

Amapá

Annilbal Barccllos - PFL; Eraldo Trindade - PFL;
Geovani Borges - PFL; Raquel Capiberibe - PMDB.

Roraima

Chagas Duarte - PFL;Marluce Pinto - PTB; Moza
rildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto - PTB.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - De
acordo com o regimento, ultimada esta fase da chamada
dos Srso Parlamentares. para receberem o diploma, a
sessão scrá encerrada. As 10 horas haverá outra sessão,
oportunidade em que cada Deputado será convocado
para a prestação do compromisso determinado pelo Re
gimento.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Nada
mais havendo a tratar, vou levantar a scssão.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Levan
to a sessão, designando para hoje, às 1O:00hs a seguinte:

PRESTAÇÃO DO COMPROMISSO

REGIMENTAL

IX - Levallta-se a Sessão às 9 horas e 39 millutos.
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Ata da 2~ Sessão Prepa,ratória, em 19 de fevereiro de 1987
Presidência do Sr.: Ulysses Guimarães.

Fevereiro de 1987

Acre

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes - PDS;
Geraldo Fleming - PMDB; José Melo - PMDB; Ma
ria Lúcia - PMDB; Narciso Mendes - PDS; Osmir
Lima - PMDB;Rubem Branquinho - PMDB.

Amazonas

Bernardo Cabral- PMDB; Beth Azize - PSB; Car
rel Benevides - PMDB; Eunice Michiles - PFL; Ézio
Ferreira - PFL; José Dutra - PMDB; José Fernandes
- PDT; Sadie Havache - PFL.

Rondônia

Assis Canuto -PFL; Chagas Neto -PMDB; Expe
dito Júnior - PMDB; Francisco Sales - PMDB; José
Guedes - PMDB; José Viana - PMDB; Raquel Cân
dido - PFL; Rita Furtado - PFL.

Pará

Adémir Andrade - PMDB; Aloysio Chaves - PFL;
Amilcar Moreira - PMDB; Arnaldo Moraes 
PMDB; Asdrubal Bentes - PMDB; Benedicto Mon
teiro - PMDB; Carlos Vinagre - PMDB; Dionísio
Hage - PFL; Domingos Juvenil- PMDB; Eliel Rodri
gues -PMDB; Fausto Fernandes - PMDB; Fernando
Velasco - PMDB; Gabriel Guerreiro - PMDB; Ger
son Peres - PDS; Jorge Arbage -PDS; Manoel Ribei
ro - PMDB; Paulo Roberto - PMDB.

Maranhão

Albérico Filho - PMDB; Antonio Gaspar 
PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira 
PFL; Davi Alves Silva - PDS; Eliézer Moreira - PFL;
Enoc Vieira - PFL; Francisco Coelho - PFL; Haroldo
Sabóia - PMDB; Jayme Santana - PFL; Joaquim
Haickel- PMDB; José Carlos Sabóia - PMDB; José
Teixeira - PFL; Onofre Corrêa - PMDB; Sarney
Filho - PFL; Victor Trovão - PFL; Vieira da Silva
- PDS; Wagner Lago - PMDB.

Piauí

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; Heráclito
Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; Jesus
Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS; Mussa Dcmes
- PFL; Myriam Portella - PDS; Paes Landim - PFL;
Paulo Silva - PMDB.

Ceará

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo - PMDB;
Carlos Benevides - PMDB; Carlos Virgílio - PDS;
César Cals Neto - PDS; Etevaldo Nogueira - PFL;
Expedito Machado - PMDB; Firmo de Castro 
PMDB; Furtado Leite - PFL; Gidel Dantas - PMDB;
José Lins - PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Luiz Mar
ques - PFL; Manuel Viana - PMDB; Mauro Sampaio
- PMDB; Moema São Thiago - PDT; Moysés Pimen
tel- PMDB; Orlando Bezerra - PFL; Osmundo Re
bouças - PMDB; Paes de Andrade - PMDB; Rai
mundo Bezerra - PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB.

Rio Grande do Norte

Antônio Cãmara - PMoB; Flávio Rocha - PFL;
Henrique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira
PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Jessé Freire - PFL;
Vingt Rosado - PMDB; Wilma Maia - PDS.

Paraíba

Adauto Pereira - PDS; Agassiz Almeida - PMDB;
Aluízio Campos - PMDB; Antonio Mariz - PMDB;
Cássio Cunha Lima - PMDB; Edivaldo Motta 
PMDB; Edme Tavares - PFL; Evaldo Gonçalves 
PFL; João Agripino - PMDB; João da Mata - PFL;
José Maranhão - PMDB; Lucia Braga - PFL.

Pernambuco

Cristina Tavares - PMDB; Egídio Ferreira Lima
- PMDB; Fernando Bezerra Coelho - PMDB; Fer
nando Lyra - PMDB; Geraldo Mello - PMDB; Gilson
Machado - PFL; Gonzaga Patriota - PMDB; Harlan
Gadelha - PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; Joa
quim Francisco - PFL; José Carlos Vasconcelos 
PMDB; José Jorge - PFL; José Mendonça Bezerra
- PFL; .Tosé Moura - PFL; José Tinoco - PFL; Luiz
Freire - PMDB; Marcos Queiroz --PMDB; Maun1io
Ferreira Lima - PMDB; Nilson Gibson - PMDB;
Osvaldo Coelho - PFL; Paulo Marques - PFL; Ricar
do Fiuza - PFL; Roberto Freire - PCB; Salatiel Car
valho - PFL; Wilson Campos - PMDB.

Alagoas

Albérico Cordeiro - PFL; Antônio Ferreira - PFL;
Eduardo Bonfim - PMDB; G,:raldo Bulhões 
PMDB; José Costa - PMDB; JOi;é Thomaz Nonô
PFL; Renan Calheiros - PMDB; Roberto Torres 
PTB; Vinicius Cansanção - PFL.

Sergipe

Acival Gomes -PMDB; Antônio Carlos Franco
PMDB; Bosco França - PMDB; Cleonâncio Fonseca
- PFL; Djenal Gonçalves - PDS; João Machado Ro
llemberg - PFL; José Queiroz -- PFL; Messias Góis
-PFL.

Bahia

Abigail Feitosa - PMDB; Ângelo Magalhães 
PFL; Benito Gama - PFL; Carlos Sant'Anna 
PMDB; Celso Dourado - PMDB; Domingos Leonelli
- PMDB; Eraldo Tinoco - PFL; Fernando Gomes
-PMDB; Fernando Santana -PCB; França Teixeira
- PMDB; Francisco Benjamim _. PFL; Francisco Pin-
to - PMDB; Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo
Lima - PC do B; Jairo Azi - PFL; Jairo Carneiro
- PFL; Joaci Góes - PMDB; João Alves - PFL;
João Carlos Bacelar - PMDB; Jonival Lucas - PFL;
Jorge Hage - PMDB; Jorge Vianna - PMDB; José
Lourenço - PFL; Jutaby Júnior - PMDB; Leur Lo
manto - PFL; Lídice da Mata - PC do B; Luís Eduar
do - PFL; Luiz Viana Neto - rMDB; Manoel Castro
- PFL; Marcelo Cordeiro - PMDB; Mário Lima
PMDB; Milton Barbosa - PMDB; Nestor Duarte '
PMDB; Prisco Viana-PMDB; Raul Ferraz-PMDB;
Sérgio Brito - PFL; Uldurico Pinto - PMDB; Virgil
dásio de Senna - PMDB; Walde,o Ornélas - PFL.

Espírito Santo

Hélio Manhães - PMDB; Lezi,o Sathlcr - PMDB;
Nelson Aguiar - PMDB; Nyder Barbosa - PMDB;
Pedro Ceolim - PFL; Rita Camata - PMDB; Rose
de Freitas - PMDB; Stélio Dias - PFL; Vasco Alves
-PMDB; Vitor Buaiz -PT.

Rio de Janeiro

Adolpho Oliveira- PL; Alair Ferreira- PFL; Aloy
sio Teixeira - PMDB; Álvaro VaUe - PL; Amaral

Netto - PDS; Anna Maria Ratles - PMDB; Arolde
de Oliveira - PFL; Artur da Távola - PMDB; Bene
dita da Silva - PT; Bocayuva Cunha - PDT; Brandão
Monteiro - PDT; Carlos Alberto Caó - PDT; César
Maia - PDT; Daso Coimbra - PMDB; Denisar Arnei
ro - PMDB; Edésio Frias - PDT; Edimilson Valentin
- PC do B; Fábio Raunheitti - PTB; Ferez Nader
- PDT; Flávio Palmier da Veiga - PMDB; Francisco
Dornelles - PFL; Gustavo de Faria - PMDB; Jorge
Leite - PMDB; José Carlos Coutinho - PL; José
Luiz de Sá - PL; José Maurício - PDT; Juarez Antu
nes - PDT; Luiz Salomão - PDT; Lysâneas Maciel
- PDT; Márcio Braga - PMDB; Messias Soares 
PMDB; Miro Teixeira - PMDB; Noel de Carvalho
- PDT; Osmar Leitão - PFL; Oswaldo Almeida 
PL; Paulo Rl!mos -PMDB; Roberto Augusto - PTB;
Roberto D'Avila - PDT; Roberto Jefferson - PTB;
Ronaldo Cezar Coelho - PMDB; Rubem Mcdina
PFL; Sandra Cavalcanti - PFL; Simão Sessim - PFL;
Sotero Cunha - PDC; Vivaldo Barbosa - PDT; Vladi
mir Palmeira - PT.

Minas Gerais

Aécio Neves - PMDB; Aloísio Vasconcelos 
PMDB; Álvaro Antônio - PMDB; Alysson Paulinelli
- PFL; Bonifácio de Andrada - PDS; Carlos Cotta
- PMDB; Carlos Mosconi - PMDB; Célio de Castro
- PMDB; Chico Humberto - PDT; Christóvam Cbia-
radia - PFL; Dálton Canabrava - PMDB; Genésio
Bernardino - PMDB; Gil César - PMDB; Hélio Cos
ta - PMDB; Homero Santos - PFL; Humberto Souto
- PFL; João Paulo - PT; José da Conceição 
PMDB; José Elias Murad - PTB; José Geraldo Ribeiro
- PMDB; José Santana - PFL; José Ulísses de Oli
veira - PMDB; Lael Varella - PFL; Leopoldo Bes
sone - PMDB; Luiz Alberto Rodrigues - PMDB;
Luiz Leal - PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário
Assad - PFL; Mário Bouchardet - PMDB; Mário
de Oliveira - PMDB; Maurício Campos - PFL; Mau
rício Pádua - PMDB; Mauro Campos - PMDB; Melo
Freire - PMDB; Mello Reis - PDS; Milton Lima
- PMDB; Milton Reis - PMDB; Octávio Elísio 
PMDB; Oscar Corrêa - PFL; Paulo Delgado - PT;
Pimenta da Veiga - PMDB; Raimundo Rezende 
PMDB; Raul Belém - PMDB; Roberto Brant 
PMDB; Roberto Vital - PMDB; Ronaldo Carvalho
- PMDB; Ronaro Corrêa - PFL: Rosa Prata 
PMDB; Sérgio Werneck - PMDB; Silvio Abreu 
PMDB; Virgílio Galassi - PDS; Virgílio Guimarães
- PT; Ziza Valadares - PMDB.

São Paulo.

Adhemar de Barros Filho - PDT; Afif Domingos
- PL; Agripino Lima - PFL; Airton Sandoval 
PMDB; Antonio Perosa - PMDB; Arnaldo Faria de
Sá - PTB; Arnold Fioravante - PDS; Bete Mendes
- PMDB; Caio Pompeu - PMDB; Cardoso Alves
- PMDB; Cunha Bueno - PDS; Del Bosco Amaral
- PMDB; Delfim Netto - PDS; Dirce Tutu Quadros
- PSC; Doreto Campanari - PMDB; Eduardo Jorge
- PT; Fábio Feldmann - PMDB; Farabulini Júnior
- PTB; Fausto Rocha - PFL; Felipe Cheidde -
PMDB; Fernando Gasparian - PMDB; Florestan Fer
nandes - PT; Francisco Amaral - PMDB; Francisco
Rossi - PTB; Gastone Righi- PTB; Geraldo Alckmin
- PMDB; Gerson Marcondes - PMDB; Gumercindo
Milhomem - PT; Irma Passoni - PT; Jayme PaliariÍ!
- PTB; João Cunha - PMDB; João Herrmann 
PMDB; João Rezek - PMDB; Joaquim Bevilácqua
- PTB; José Camargo - PFL; José Carlos Grecco
- PMDB; José Egrcja - PTB; José Genoino - PT;
José Maria Eymael - PDC; José Mendes Botelho ~
PTB; .Tosé Serra - PMDB; Koyu Iha - PMDB; Lvi7
Gushiken - PT; Luiz Inácio Lula da Silva - PT; Mê.-
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luly Neto - PFL; Manoel Moreira - PMDB; Mendes
Thame - PFL; Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur
- PMDB; Plinio Arruda Sampaio - PT; Ralph Biasi
- PMDB; Ricardo Izar - PFL; Roberto Rollemberg
- PMDB; Robson Marinho - PMDB; Salim Curiati
- PDS; Samir Achôa - PMDB; Sólon Borges dos
Reis - PTB; Theodoro Mendes - PMDB; Tidei de
Lima - PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB.

Goiás

Aldo Arantes-PMDB; Antonio de Jesus-PMDB;
Délio Braz - PMDB; Fernando Cunha - PMDB;
Jalles Fontoura - PFL; João Natal - PMDB; José
Freire - PMDB; Lúcia Vânia - PMDB; Luiz Soyer
- PMDB; Maguito Vilela - PMDB; Mauro Miranda
- PMDB; Naphtali Alvcs - PMDB; Nion Albernaz
-PMDB; Paulo Roberto Cunha-PDC; Pedro Cane-
do - PFL; Roberto Balestra - PDC; Siqueira Campos
-PDC.

Distrito Federal

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Carneiro 
PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Frejat
PFL; Márcia Kubitscheck - PMDB; Maria de Lourdes
Abadia - PFL; Sigmaringa Seixas - PMDB; Valmir
Campelo - PFL.

Mato Grosso

Antero de Barros - PMDB; Joaquim Sucena 
PMDB; Jonas Pinheiro -PFL; Júlio Campos -PFL;
Osvaldo Sobrinho-PMDB; Percival Muniz-PMDB;
Rodrigues Palma - PMDB; Ubiratan Spinelli - PDS.

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil- PFL; Ivo Cers6simo - PMDB; José
Elias - PTB; Levy Dias - PFL; Plínio Martins 
PMDB; Ruben Figueiró - PMDB; Saulo Queiroz
PFL; Valter Pcreira - PMDB.

Paraná

Airton Cordeiro - PDT; Alarico Abib - PMDB;
Alceni Guerra - PFL; Antônio Ueno - PFL; Basílio
Vilani - PMDB; Borges da Silveira - PMDB; Darcy
Deitos - PMDB; Dionisio Dal-Prá - PFL; Ervin Bon
koski - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Hélio Du
que - PMDB; Jacy Scanagatta - PFL; José Carlos
Martinez - PMDB; José Tavares - PMDB; Jovanni
Masini - PMDB; Matheus Iensen - PMDB; Mattos
Leão - PMDB; Maurício Fruet - PMDB; Maurício
Nasser - PMDB; Max Rosenmann - PMDB; Nelton
Friedrich - PMDB; Nilso Sguarezi - PMDB; Osvaldo
Macedo - PMDB; Paulo Pimentel - PFL; Renato'
Bernardi - PMDB; Renato Johnsson - PMDB; Santi
nho Furtado - PMDB; Sérgio Spada - PMDB; Tadeu
França - PMDB; Waldyr Pugliesi - PMDB.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna - PMDB; Antônio Carlos Kon
der Reis - PDS; Artenir Werner - PDS; Cláudio
Ávila - PFL; Eduardo Moreira - PMDB; Francisco
Küster - PMDB; Henrique Córdova - PDS; Ivo Van
derlinde - PMDB; Luiz Henriquc - PMDB; Orlando
Pacheco - PFL; Paulo Macarini - PMDB; Renato
Vianna - PMDB; Ruberval Pilotto - PDS; Victor
Fontana - PFL; Vilson Souza - PMDB; Wahnor de
Luca-PMDB.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS;
Amaury Müller - PDT; Antônio Britto - PMDB;
Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal-PDT; Darcy
Pozza - PDS; Erico Pegoraro - PFL; Floriceno Paixão
- PDT; Hermcs Zaneti - PMDB; Hilário Braun 
PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB; Irajá Rodrigues -

_.PMDB; Ivo Lech - PMDB; Ivo Mainardi-PMDB;

João de Deus Antunes - PDT; Jorge Uequed 
PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Souza 
PMDB; Luís Roberto Ponte - PMDB; Mendes Ribeiro
- PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Olívio Dutra
PT; Osvaldo Bender - PDS; Paulo Mincarone 
PMDB; Paulo Paim - PT; Rospide Netto - PMDB;
Ruy Ncdel - PMDB; Telmo Kirst - PDS; Vicente
Bago - PMDB; Victor Faccioni - PDS.

Amapá

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trindade - PFL;
Geovani Borges - PFL; Raquel Capiberibe - PMDB.

Roraima

Chagas Duarte - PFL; Marluce Pinto - PTB; Moza
rildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto - PTB.

o SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - A lista
de presença registra o comparecimento de 482 Senhores
Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá á leitura da Ata da sessão

anterior.

n - O SR. LEUR LOMANTO, proccde ã leitura
da Ata da sessão antecedente, a qual é, sem observações
assinada.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Pas
sa-sc ã leitura do expediente

O Sr. Leur Lomanto, procede à leitura do seguinte.

IH - EXPEDIENTE

OFÍCIOS

Do Sr. Deputado Marcelo Linhares, Presidente da
Associação InterparlamenblI' de Turismo, nos seguintes
termos:
Ofício n' 138/86

Brasília, 18 de dezembro de 1986

Senhor Presidcnte,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que

os Senhores Deputados relacionados em anexo integra
rão a Delegação do Grupo Brasileiro da Associação
Interparlamentar de Turismo ao Encontro da Direção
Internacional do Órgão e a Organização Mundial de
Turismo, a realizar-se em Madrid - Espanha, entre
os dias 5 e 12 de janeiro de 1987. ,

Dessa forma rogo a Vossa Excelência considere como
missão oficial a ausência desses parlamentares.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce
lência protestos de estima e consideração. - Marcelo
Linhares, Presidente.

ENCONTRO ASSOCIAÇÃO INTERPARLA
MENTA R DE TURISMO E ORGANIZAÇÃO
MUNDIAL DE TURSIMO - MADRID - ESPA
NHA - ENTRE OS DIAS 5 E 12 DE JANEIRO
DE 1987.

Delegação

Deputado Marcelo Linharcs
Senador Saldanha Derzi
Deputado Francisco Rollemberg
Deputado Oscar Correa Junior
Deputado Albérico Cordeiro
Deputado Airon Rios
Dcputado Leorne Belém
Deputado Celso Peçanha
Deputado Leur Lomanto
Deputado José Frejat
Deputado Djahna Bessa

Deputado Daso Coimbra
Deputado Maun1io Fcrreira Lima
Deputado Inocêncio Oliveira
Deputado José Carlos Fonseca
Deputado João Herrmann
Deputado Homero Santos

Assessores:
Wellington Franco de Oliveira
João Rodrigues Cerqueira

Jornalista:
Sebastião Baptista da Silva.

Da bancada do PDS, nos seguintes termos:

Ofício n' 003/87
Brasília, 29 de janeiro de 1987

Senhor Presidente:
Em cumprimento ao disposto no § 2' do art. 8' do

Regimento Interno, temos a honra de indicar a Vossa
Excelência o nome do Senhor Deputado Amaral Netto
para exercer a Liderança do Partido Democrático Social
- PDS, eleito na reunião da Bancada do Partido, hoje
realizada, por maioria absoluta de votos.

Nesta oportunidade apresentamos a Vossa Excelên
cia clevados protestos de estima e consideração. - Darcy
Pozza - Bonifácio de Andrada - Carlos Virgílio
- Aécio de Borba - Adilson Motta - Telmo Kirst
- Henrique Córdova - Jorge Arbaje - Arnold Fiara·
vante - Adauto Pereira - Salim Curiate - Cunha
Bneno - Daví Alves Silva - DeIrtm Netto - Gerson
Peres - Artenir Werner - Francisco Diógenes - Nar
ciso Mendes - César Cals Neto - Virgílio Galassi 
Mello Reis - Ubiratan Spinelli - Wihna Maia - Ru
berval PilIoto - Antônio Carlos Konder Reis - Felipe
Mendes - José Luiz Maia - Myriam Portella - Vieira
da Silva - Victor Faccioni - Osvaldo Bender.

Do Sr. Deputado José Lourenço, líder do PFL, nos
seguintes termos.

Ofício n' 010/87 - PFL
Brasília, 30 de janeiro dc 1987

Senhor Presidente:
Nos termos regimentais, encaminho a Vossa Exce

lência a indicação do meu nome para Líder do Partido
da Frente Liberal, subscritapela-maioria absoluta dos
senhores deputadós integrantes da Bancada.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração. - José Lourenço, Líder do PFL.

Os Parlamentares abaixo-assinados, integrantes da
Bancada do PFL, manifestam seu integral apoio à per
manência do Deputado José Lourenço como líder do
Partido da Frente Liberal na Câmara dos Deputados.

Mozarildo Cavalcanti - Homero Santos - Anibal
Barcellos - Simão Sessim - João Alves - Arolde Oli
veira - Saulo Queiroz - Alceni Guerra - Stélio Dias
- Jairo Azi - Geovani Borges - Rubem Medina 
Jonas Pinheiro - Mário Assad - Furtado Leite 
Jessé Freire - Francisco Benjamim - Inocêncio Oli
veira - Jaime Santana - Diogo Nomura - Antônio
Ueno - Christóvam Chiaradia - Erico Pegoraro 
Ricardo Fiuza - Eraldo Trindade - Alércio Dias 
Leur Lomanto - Lúcio Alcântara - Malnly Neto 
Celso Peçanha - Celso Barros - Arnaldo Prieto 
Pedro Ceolim - Orlando Bezerra - Enoc Vieira 
Dionísio Dal Pra - Ricardo Izar - Edme Tavares 
Levy Dias - José Mendonça - Sadie Hanacbe - Eraldo
Tinoco - Assis Canuto - Eunice Michiles - Osmar
Leitão - Luiz Gonzaga N. Marques - João da Mata
- Jesus Tajra - Iberê Ferreira de Souza - Osvaldo
Coelho - Pais Landim - Waldeck Vieiras Ornellas
- Valmir Campelo - Benito Gama - Maria de Lour
des Abadia - Luis Eduardo - Manoel Castro - Átila
Lyra - Jofran Frejat - Humberto Souto - Rita Fur
tado - Albérico Cordeiro - Ronara Machado Correia
- Jesualdo Barros - José Lins - Aloysio Chaves
Raquel'Cândido - Chagas Dnarte - José Moura 
Sérgio Brito - Mussa Demes - Sarney Filho - José
Teixeira - .Jonival Lucas - Flávio Rocha - Paull)
Pimentel - Fausto Rocha.
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Do Sr. Deputado Gastone Righi, Líder do PTB, nos
seguintes termos:

Ofício S/n'/1987
Brasília, 30 de janeiro de 1987

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar a V. Ex', para os devi

dos fins e efeitos, a declaração da bancada do Partido
Trabalhista Brasileiro indicando o signatário da pre
sente como Líder do Partido para a primeira Sessão
Legislativa de 1987.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência protestos de estima e elevada consideração.
- Gastone Righi, Líder do PTB.

Brasília, 30 de janeiro de 1987
Senhor Presidente da Câmara dos Deputados.
Os integrantes da Bancada Federal do Partido Traba

lhista Brasileiro, nesta Casa, vêm comunicar a Vossa
Excelência que, em reunião hoje realizada, elegeram
como Líder da Bancada, para a l' Sessão Legislativa
de 1987, o Deputado Gastone Righi.

Servindo a presente como indicação e solicitando se
procedam aos registros e anotações, bem como infor
mada a Egrégia Mesa.

Na oportunidade renovamos a Vossa Excelência pro
testos de estima e elevada consideração. - Roberto
Jefferson - Roberto Augusto Lopes - Arnaldo Faria
de Sá - Francisco Rossi - Mendes Botelho - José
Elias Murad - José Egreja - José Elias Moreira 
Jaime Paliarim - Ottomar de Souza Pinto - Marluci
Moreira Pinto - Fábio Raunheitti - Sólon Borges dos
Reis - Gastone Righi.

Da Bancada do PDT, nos seguintes termos:

Brasília, 2 de fevereiro de 1987
Ofício n' 06/87

Senhor Presidente,
Temos a honra de comunicar a Vossa Excelência que

escolhemos para Líder de nosso partido, nesta Casa,
para a presente Sessão Legislativa, o Deputado Bran
dão Monteiro, na reunião da Bancada do dia 28-1-87.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência pro
testos de consideração e apreço. - Adhemar de Barros
- Adroaldo Streck - Airton Cordeiro - Amaury Mü
ller - Bocayuva Cunha - Carlos Alberto de Oliveira
- Carlos Cardinal - César Maia - Edésio Frias de
Araújo - Feres Nader - Floriceno Paixão - Francisco
Humberto - João de Deus Antunes - José Fernandes
- José Juarez Antunes- JoséMaurício- Luiz Alfredo
Salomão - Lysâneas Maciel - Moema São Thiago 
Nelson de Carvalho Seixas - Noel de Carvalho - Ro
berto D'Avila - Vivaldo Barbosa.

Do Sr. Deputado José Loureuço, Líder do PFL, uos
seguintes termos:

Brasília. 3 de fevereiro de 1987
Ofício n' 023/87 - PFL

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a V. Ex' os nomes

dos Senhorcs Deputados que integrarão o colégio de
Vice-Líderes do Partido da Frente Liberal nesta Casa:

Alceni Guerra
Inocêncio Oliveira
Mário Assad
Ricardo Izar
Sandra Cavalcanti

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' meus
protestos de elevado apreço e consideração. - José
Lourenço, Líder do PFL.

Do Sr. Deputado José Lourenço, Líder do PFL, nos
seguintes termos:

Brasília, 11 de fevereiro de 1987
Ofício n' 033/87 - PFL

Senhor Presidente.
Nos termos regimentais, indico a V. Ex' os nomes

dos Senhores Deputados que integrarão o colégio de
Vice-Líderes do Partido da Frente Liberal nesta Casa:

Erieo Pegoraro

Jesus Tafra
Sarney Filho

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' meus
protestos de elevado apreço e consideração. - José
Lourenço, Líder do PFL.

Da Bancada do PMDB, nos seguintes termos:
OF/GAB/I/34/87.

Brasília. 12 de fevereiro de 1987.
SI. Presidente,
Em cumprimento ao disposto no § 2' do art. 2' do

Regimento Interno, temos a honra de indicar a V. Ex'
o nome do SI. Deputado Luiz Henrique, para exercer
a Liderança do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro - PMDB, eleito na reunião da Bancada do
Partido. hoje realizada, por maioria absoluta de votos.

Respeitosamente,

Acre

Geraldo Fleming
José Melo
Maria Lúcia
Rubem Branquinho

Amazonas

Bernardo Cabral
José Dutra

Rondônia

Chagas Neto
Expedido Júnior
Francisco Sales
José Guedes
José Viana

Pará

Ademir Andrade
Amilcar Moreira
Arnaldo Moraes
Asdrubal Bentes
Benedito Monteiro
Carlos Vinagre
Domingos Juvenil
Eliel Rodrigues
Fausto Fernandes
Fernando Velasco

Alagoas

José Costa
Renan Calheiros

Sergipe

Acival Gomes
Antônio Carlos Franco
Bosco França
Djenal Gonçalves

Bahia

Abigail Feitosa
Carlos Sant'Anna
Celso Dourado
Manoel Ribeiro
Paulo Roberto

Maranhão

América Filho
Antonio Gaspar
Cid Carvalho
Haroldo Sab6ia
José Carlos Sab6ia

Piauí

fHeráclito Fortes
Paulo Silva

Ceará

Bezerra de Melo
Carlos Benevides
Expedito Machado
Gidel Dantas
Moysés Pimentel
Osmundo Rebouças
Paes de Andrade
Raimundo Bezerra
Ubiratan Aguiar

Rio Grande do Norte

Antônio Câmara
Henrique Eduardo Alves
Ismael Wanderley
Vingt Rosado

Paraíba

Agassis de Ahneida
Aluízio Campos
Antônio Mariz
Cássio Cunha Lima
Edivaldo Motta
José Maranhão

Pernambneo

Cristina Tavares
Egídio Ferrcira Lima
Fernando Bezerra Coelho
Fernando Lyra
Geraldo Melo
Gonzaga Patriota
Harlan Gadelha
José Carlos Vasconcelos
Luiz Freire
Marcos Queiroz
Maurício Ferreira Lima
Nilson Gibson
Wilson Campos
Domingos Leonelli
Fernando Gomes
Francisco Pinto
Genebaldo Correia
Joaci Góes
Jutahy Júnior
Luiz Viana Neto
Marcelo Cordeiro
Mário Lima
Milton Barbosa
Nestor Duarte
Prisco Viana
Raul Ferraz
Uldurico Pinto
Virgildásio de Senna

Espírito Santo

Hélio Manhães
Lézio Sathler
Nelson Aguiar
Nyder Barbosa
Rita Camata
Rose de Freitas
Vasco Alves

Rio de Janeiro

Aloísio Teixeira
Anna Maria Rattes
Arthur da Távola
Daso Coimbra
Denisar Arneiro
Flávio Pahnier da Veiga
Gustavo de Faria
Jorge Leite
Márcio Braga
Messias Soares
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Miro Teixeira
Paulo Ramos

Minas Gerais

Aécio Cunha
Aloísio Vasconcelos
Alvaro Antônio
Carlos Cotta
Carlos Mosconi
Genésio Benardino
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Raquel Capiberibe

Dos Srs. Deputados, Luiz Henrique e José Lourenço,
líderes do PMDB e PFL, respectivamente, nos seguintes
termos:

Brasília, 12 de fevereiro de 1987.
Ofício n' 35/87

Senhor Presidente,
Cumpre-nos comunicar a V. Ex' que, nos termos do

Regimento Intcmo da Câmara dos Deputados, estamos
constituindo uma liderança comum para as nossas repre
sentações, na Câmara dos Deputados, e indicando para
atuar como Líder da Maioria o Deputado Carlos
Sant'Anna, sem nenhum prejuízo de nossas funções
como líderes do PMDB e do PFL.

Apresentamos a V. Ex' protestos de elevado apreço
e distinta consideração. - Luiz Henrique, Líder do
PMDB - José Lourenço, Líder do PFL.

REQUERIMENTOS
Do Sr. Deputado Flávio Bierrenbach, nos seguintes

termos:
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos De

putados
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Flâvio Flores da Cunha Bierrenbach, Deputado fede
ral pelo Estado de São Paulo, vem requerer licença,
nos termos do artigo 244, inciso I do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, para se ausentar do País
no período de 26 de dezembro a 26 de janeiro próximo,
quando fará viagem a Europa em missão cultural.

Termos em que, P. Deferimento.
BrasI1ia, 18 de dezembro de 1986. - Flávio Flores

da Cunha Bierrenhach.

Da Sra. Deputada Rose de Freitas, nns seguintes termos:
Senhor Presidente,
Eleira que fui ã Assembléia Nacional Constituinte,

venho à ilustre presença de V. Ex' solicitar seja inserido.
em livro próprio, o nome parlamentar, Rose de Freitas,
para todos os fins de direito.

A solicitação se faz necessária, tendo em vista ser
este o meu nOme parlamentar usado até a presente
data.

Na certeza de haver atendido ao que me foi solicitado,
aproveito a oportunidade para cumprimentá-lo

Cordialmente, - Rosilda de Freitas, Deputada Fede
ral Eleita, PMDB-ES.

COMUNICAÇÕES
Do Sr. Deputado Airton Soares, nos seguintes termos:

Brasília, 20 de nove'mbro de 1986.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, nos termos regimen

tais, que estarei ausente do País por curto espaço de
tempo, em viagcm ao Estado de Israel, a fim de acompa
nhar o julgamento de cidadã brasileira, detida pelas
autoridades daquele país.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar protestos
de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, Airton Soares, Deputado Federal.

Do Sr. Deputado José Carlos Martinez, nos seguintes
termos: '

Brasília, 2 de dezembro de 1986.
Senhor Presidente,
Ao cumprimentar Vossa Excelência, valho-me da

oportunidade para comunicar que me ausentarei do País
no período de 20 de dezembro de 1986 a 25 de janeiro
de 1987.

Sem outro particular, renovo protestos de elevada
estima e consideração. .

Atenciosamente, José Carlos Martinez, Deputado
Federal.

Do Sr. Deputado José Fogaça, nos seguintes termos:
Brasília, 5 de dezembro de 1986.

Senhor Presidente,
Comunico a V. Ex' que entre os dias 19-12-86 e

17-1·87 viajarei ao exterior, Itália e Iugoslávia, como
observador cultural e político.

Atenciosamente, José Fogaça, Deputado Federal.

Do Sr. Depntado Álvaro Valle, nos seguintes termos:
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1986.

Senhor Presidente,
Terei de ausentar-me do Brasil durante o mês de

janeiro, em função de entrevistas marcadas no exterior,
onde estou tentando obter estágios para dirigentes do
PL em partidos políticos.

O nosso líder, Deputado Adolfo Oliveira, melhor
que eu, representará o PL e falará em nosso nome.

Com os votos de Feliz 87, seu amigo e seu admirador
Álvaro Valle. '

Do Sr. Deputado Jutahy Júnior, nos seguintes termos:
Brasília, 22 de dezembro de 1986.

Senhor Presidente,
Comunico a V. Ex', para os fins regimentais, que

a partir do dia 26 de dezembro deste ano (1986), me
ausentarei do País. em viagem ao exterior e sem ônus
para a Câmara dos Deputados.

Atenciosamente, Jntahy Júnior, PMDB -BA.

Do Sr. Deputado Genésio de Barros, nos seguintes
termos:

Brasília 13 de janeiro de 1987.
Senhor Presidente,
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que estou

renunciando aos derradeiros 15 dias do meu mandato,
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que expira no dia 31 deste. pois a partir de 15-1-87
estarei assumindo a Diretoria de Operações da Compa
nhia de Financiamento da Produção - CFP -. Minis
tério da Agricultura.

Valho'me da oportunidade para renovar a Vossa Ex
celência protestos de alto apreço e distinta conside
ração.

Atenciosamente. Genésio de Barros, Goiás.

Do Sr. Deputado Agenor Maria, nos seguintes termos:
Brasília, 14 de janeiro de 1987

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Exeelência que me ausentarei d

País no próximo dia 18, devendo permanecer alguns
dias nos Estados Unidos da América do Norte.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência protestos de consideração e apreço.

Cordialmente Agenor Maria.

Do Sr. Deputado Antôuio Farias, nos seguinte termos:
Sirvo-me da presente para eomunicar à V. Ex' que

reassumi integralmente minhas atividades parlamenta
res, a partir do dia 17 de novembro de 1986.

Atenciosamente, Antôuio Farias, Deputado Federal.

Do Sr. Deputado Paulo Borges Teixeira, nos seguintes
termos:

Brasília.• 16 de janeiro de 1987.
Senhor Presidente.
Comunico a V. Ex' que nesta data. assumi, como

primeiro-suplente da bancada do PMDB-GO, o man
dato de Deputado Federal na vaga do titular, Dep.
Genésio de Barros, que renunciou ao mandato por ter
sido designado para uma das Diretorias da Companhia
de Financiamento da Produção - CFP.

Em virtude de minha assunção, solicito as providên
cias de V. Ex' no sentido de autorizar a Secretaria Geral
da Mesa a tomar as medidas cabíveis que o caso requer.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima e consideração.
- Paulo Borges Teixeira, Deputado Federal.

Do Sr. Deputado Carlos Alberto Caó, nos seguintes
termos:

Senhor Presidente.
Tendo em vista a vaga existente na representação

do Estado do Rio de Janeiro. comunico a V. Ex', para
os devidos fins, que estou assumindo o mandato de
Deputado Federal, pelo Partido Democrático Traba
lhista (PDT).

Brasília, 29 de janeiro de 1987. - Carlos Alberto
Caó.

Da Sr' Deputada Irma Passoni, Líder do PT, nos se·
guintes termos:

BrasOia 1" de fevereiro de 1987.

Senhor Presidente
Comunieo a Vossa Excelência. que nesta, data, por

unanimidade, foi eleito eomo Líder do Partido dos Tra
balhadores, o Deputado Luíz Inácio Lula da Silva. Na
eondição de 1" e 2"-Vice-líderes, foram eleitos respecti
vamente, os Deputados Plínio de Arruda Sampaio e
José Genoíno Neto.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos
de estima e consideração. - Irma Passoni, Líder 
Benedita da Silva - Eduardo Jorge - Florestan Fernan
des - Gumercindo Milhomem - João Paulo Pires Vas
concelos - José Genoíno Neto - Luiz Gushiken 
Luíz Inácio Lula da Silva - Olívio Dutra - Paulo Delga
do - Paulo Renato Paim - Plínio de Arruda Sampaio
- Vitor Buaiz - Virgílio Guimarães - Vladimir Pal
meira.

Da Bancada do PDC, nos seguintes termos.

Brasília, l' de fevereiro de 1987

Sr. Presidente.
Na forma do que dispõe o art. 8' do Regimento Inter

no da Casa, comunicamos a Vossa Excelência que esco
lhemos para Líder da Bancada do Partido Democrata
Cristão (PDC) o nosso companheiro Deputado Siqueira
Campos.
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Na oportunidade, reiteramos a Vos>a Excelência os
nossos protestos de permanente admiração e elevado
apreço.

Atenciosas saudações, Roberto Balestra - Sotero Cu
nha - Paulo Roberto Cuuha - José Maria Egmoel.

Do Sr. Deputado Eduardo Bomfim, lias seguintes ter
'iS:

Brasília, l' de fevereiro de 1987

Senhor Presidente,
Vimos, pelo presente. comunicar a V. Ex' que nos

desfiliamos do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro - PMDB, e ingressamos n& bancada do Par
tido Comunista do Brasil - PC do B.

Outrossim, solicitamos a devida anotação nos regis
tros desta Casa e as medidas regimentais cabíveis.

Atenciosamente. Eduardo Bonfim, Deputado Fede
ral.

Do Sr. Deputado Aldo Arantes, nos seguintes termos:

Brasília. 1" de f,~vereiro de 1987

Senhor Presidente,
Vimos, pelo presente, comunicar a V. Ex' que nos

desfiliamos do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro - PMDB, e ingressamos na bancada do Par
tido Comunista do Brasil- PC do B.

Outrosim. solicitamos a devida anotoação nos regis
tros desta Casa e as medidas regimentais cabíveis.

Atenciosamente. Aldo Arantes, Deputado Federal.

Da Bancada do PL, nos seguintes termos:
Brasília (DF), 2 de fevereiro de 1987.

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais indicamos o Deputado Adol

fo Oliveira como líder da Bancada do Partido Liberal
nesta Casa.

Sendo só o que se apresenta para o momento. subs
crevemo-nos.

Atenciosamente. Álvaro Valle - Adolfo Oliveira
José Luiz de Sá - Afif Domingos - José Carlos Couti
nho - Oswaldo Almeida.

Do Sr. Deputado Siqueira Campos, Líder do PDC,
nos seguintes termos:

Excelentíssimo Senhor Deputado Ulysses Guimarães,
Na forma regimental, indico para Vice-Líderes da

Bancada do PDC os Deputados José Maria Eymael
e Sotero da Cunha.

Sala das Sessões. 2 de fevereiro de 1987. - Siqueira
Campos, Líder do PDC.

Da Bancada do PCB, nos seguintes tE,rmos:
Brasília, 2 de fevereiro de 1987.

Senhor Presidente:
Nos termos do artigo 8', parágrafos l' e 2' do Regi

mento Interno desta Casa, na forma da sua atual reda
ção dada pela Resolução n" 17. de 1983. comunicamos
a V. Ex' que foi escolhido Líder do Partido Comunista
Brasileiro o Deputado Roberto Freire, ficando como
Vice-Líderes os Deputados Fernando Santana e Au
gusto Carvalho.

Na oportunidade, manifestamos os protestos de esti
ma e consideração.

Atenciosamente, Augusto Carvalho·- Roberto Frei
re - Fernando Santana.

Do Sr. Deputalio José Lonrenço e outros, nos seguintes
termos:

Sr. Presidente:
É uma questão de ordem com base no art. 118. combi

nado com os §§ l' e 5' do art. 3' do Regimento Interno.
Dispõe o § l' do art. 3' do Regimento Interno que:

"§ I? Examinada e decidida pelo Presidente
qualquer reclamação atinente às relações a que se
referem os §§ 2' c 4' do art. 2'" será prestado o
compromisso. De pé todos os presentes, o Presi
dente proferirá a seguinte afirmação: "Prometo
guardar a Constituição Federal, desempenhar fiel
e lealmente o mandato que me foi confiado e sus
tentar a união, a integridade e a independência
do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada. cada
Deputado de pé, declarará: "Assim o prometo".

Fevereiro de 1987

O candidato diplomado não pOderá modificar esta
afirmação, nem apresentar, no ato do compromis
so, declaração de voto. oral ou escrita. Os demais
Deputados permanecerão sentados. guardando ah
soluto silêncio."

Dispõe o § 5' do mesmo artigo:

"§ 5' Não se considera investido no mandato
de Deputado Federal quem deixar de prestar com
promisso nos estritos termos regimentais."

Na segunda sessão preparatória, realizada ontem dia
1", os termos do compromisso prestado pelos diplo
mados não foram os constantes do § I'! do art. 3" do
Regimento Interno acima transcrito, embora oferecido
pela própria Mesa, o que na forma do § 5' invalida
a investidura como Deputado Federal dos que assim
procederam. inclusive os que ora questionam.

Face a exigência regimental c o desejo de estarem
plena e legitimamente investidos no mandato de Depu
tado Federal é a presente para solicitar a V. Ex' o
recebimento do compromisso de todos os signatários
e na forma que o prestam. considerando o anterior
mente prestado como manifestação de vontade de ela
borar o novo texto constitucional com soberania e no
respeito aos princípios basilares da democracia:

"Prometo guardar a Constituição Federal. de
sempenhar fiel e lealmente o mandato que me foi
confiado e sustentar a união. a integridade e a inde
pendência do Brasil."

Sala das Sessões. 2 de fevereiro de 1987. - Souto
Queiroz - Átila Lima - Adolfo de Oliveira - Ronaro
Corrêa - Gilson Machado - JoCran Frejat - Eraldo
Tinoco - Maria de Lourdes Abadia - Arnaldo Prieto
- Homero Santos - Luis Eduardo - Inocêncio Oliveira
- Orlando Pacheeo - Sarney Filho - Sérgio Brito
- Mozarildo Cavalcanti - Raquel Candido .:... Simão
Sessin - Jorge Maluly Netto - Waldecy Ornelas 
Paulo Pimentel- Lael Vieira Varella - Dionísio (ilegí
vel)- José Mendonça- Benito Gama- MauoelCastro
- Ezio Ferreira - Pedro Canedo - Victor Fontana
- Valmir Campelo - Jairo Carneiro - Messias (ilegí-
vel) - (ilegível) - Fausto A. L. Rocha - Eunice Michi
les - Maurício Campos - Rieardo Izar - (ilegível)
- (ilegível) - (ilegível) - Cláudio Átila - Enoc Vieira
- Assis Canuto - Rita Furtado - Angelo Magalhães
- Erico Pegoraroris - (ilegível) - (ilegível) - Eraldo
Trindade - Osvaldo Coelho - Alysson Paulinelli 
Luiz Marques - (ilegível) - José Teixeira - Francisco
Coelho - Vilson Trovão - José Tinoco - Sandra Ca
valcanti - Talles Fontoura - Leur Lomanto

Do Sr. Deputado Adolfo Oliveira, nos seguintes ter
mos:

À Mesa da Câmara dos Deputados
Na qualidade de Líder da bancada do Partido Liberal

-PL-e nos termos regimentais, designo o Sr. Depu
tado Afif Domingos para exercer as funções de Vicc
Líder de nossa representação partidária.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1987. - Adolfo
Oliveira, Líder do PL

Do Sr. Deputado Djenal Gonçalves, nos seguintes ter
mos.

Brasília, 13 de fevereiro de 1987

Senhor Presidente,
Como Deputado eleito pelo Estado de Sergipe, venho

comunicar a V. Ex' o meu desligamento do Partido
Demoeratico Social - PDS, para ingressar no Partido
do Movimento Democratico Brasileiro - PMDB no
dia 9/2/87.

Sirvo-me do ensejo para renovar a V. Ex' os meus
protestos de elevada estbna e consideração.

Atenciosamente, Djenal Gonçalves.

Do Sr. Deputado Geraldo Melo, nos seguintes termos:
Brasília, 9 de fevereiro de 1987.

Senhor Presidente
Comunico a Vossa Execclência, na forma regimental,

que viajarei aos Estados Unidos da América do Norte,
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ficando ausente do País entre os dias 20 de fevereiro
e 04 de março do corrente.

Sendo s6 o qne se me apresenta para o momento,
firmo-me.

Atenciosamente, Geraldo Melo, Deputado Federal.

TELEGRAMAS
Do Sr. Deputado Bento Porto, nos seguintes termos:

Exm' Sr. Presidente da Câmara dos Deputados
Deputado Ulysses Guimarães Câmara dos Deputados
BrasílialDF (70000)

Comunico a V. Ex' para efeito de anotações c os
devidos fins que permanecerei entre os dias 20 e 24
do corrente ano no Uruguai entre 25 e 4 de janeiro
de 1987 na Argentina. Aproveito a oportunidade para
desejar a V. Ex' um Feliz Natal

Deputado Bento Porto
Do Sr. Deputado Caslldo Maldaner, nos segnintes ter

mos:

Telegrama PD26-l2-86
Deputado Ulysses Guimarães
Presidente Cãmara Deputados
BrasOialDF

Atendendo dispositívos regimentais, comunico V.
Ex' estou saindo do País por uns dez dias. Cordialmente
CaslIdo Maldaner Deputado Federal

Do Sr. Deputado Carlos Corta, nos seguintes termos:

Presidente Deputado Ulysses Guimarães
Câmara dos Deputados
BrasílialDF (70160)

Solicito de V. Ex', licença desta Casa para ausen
tar-me do País com destino aos Estados Unidos da Amé
rica do Norte no período de 26-12-86 ao dia 10·01-87.
Atenciosamente Deputado Carlos Cotla, Minas Gerais
n'211

Do Sr. Ministro do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, Sérgio Dutra, nos seguintes termos:

Comunico vossência preferi despacho a seguir trans
crito no mandado de segurança N' 894, impetrado por
Maurício Nasser:

"Entendendo preenchidos os requisitos do item II
do artigo 7' da Lei n' 1.533/50, concedo a medida limi
nar, suspendendo os efeitos do ato impugnado, até deci
são do presente "writ", em conseqüência, restahelecido
o registro do impetrante e o seu direito à diplomação.
Determino a citação do litisconsorte passivo necessário,
conforme requerido, no prazo de 5 dias, por telex e
através do egrégio Tribunai Regional Eleitoral do Pa
raná.
Solicitem-se as informações de estilo."
Informo, ainda, que a segunda via da petição inicial
seguirá por ofício.
Cordiais saudações
Ministro Sérgio Dutra, Relator.

Do Sr. Deputado Fernando Bastos, nos seguintes ter
mos:
Deputado Ulysses Guimarães
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Pelo presente comunico a vossência que reassumo
a partir desta data o meu mandato de Deputado Federal
nesta Casa vg interrompendo a licença que me foi conce
dida anteriormente pt Ao ensejo renovo protestos de
elevada estima e apreço pt
Cordialmente
Deputado Fernando Bastos.

Do Sr. Deputado Jessé Pinto Freire Filho, nos seguintes
termos:
Deputado Ulysses Guimarães
DD. Presidente Câmara dos Deputados
BrasílialDF (70160)

Em cumprimento dispositivos regimentais comunico
nobre Presidente que por motivo viagem exterior ausen
tar-me-ei do País a partir dia 3 fevereiro próximo pt
Renovando-lhe meu apreço vg atenciosamente

Jesseh Pinto Freire Filho
Deputado Federal Carteira 132 PT
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REQUERIMENTO DE INFORMAçõES
NQ 613, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Presidência e Assistência Social sobre a
existência de algum inquérito na Agência
do INPS de Rio Bonito - RJ.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câ.
mara dos Deputados:

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alinea c, da Constituição Federal, com
binado com os artigos 127, .inciso Il e. 130,
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presel1te requerimento de informa
çõés ao Ministro da Previdência e Assistên
cia Social, através do Ministro·Chefe do Ga
binente Civil da Presidência da República,
para que esclareça se existe algum inquéríto
na Agência do INPS de Rio Bonito - RJ,
onde, de acordo com denúncia recebida pela
Liderança do PDS ("a fraude está feia"),
por interesses políticos, o Chefe da Agência
e o Coordenador de Perícia Médica liberam
falsas aposentadorias. De acordo com a re
ferida denúncia, a Agência de Rio Bonito
está pagando milhões' de cruzados em bene
fícios falsos, devendo ser apurado, também.
o caso de uma falsa aposentadoria de uma
professora que nunca foi acidentada e foi
indenizada e aposentada ilegàlmente.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986. 
Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amarál Netto dirige
requerimento de informação à Mesa sol.ici
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Previdência e Assistência Social, com a
finalidade de obter o 'esclarecimento se
guinte:

"Se existe algum inquérito na Agência
do INPS de R,io Bonito - RJ, onde, de
acordo com denúncia recebida pela li
derança do PDS ("a fraude está feia"),
por interesses políticos, o Chefe da Agên
cia e o Coordenador de Perícia Médica
liberam falsas aposentadorias. De acor
do COII1 a referida denúncia, a Agência
de Rio Bonito está pagando milhões de
cruzados em bE!nefiCios falsos, devendo
ser apurado. também, o caso de uma
falsa aposentadoria de uma professora
que nunca foi acidentada e foi indeni
zada e aposentada ilegalmente."

PRIMEIRA-VICE-PRESIOI!:NCIA

Voto

O requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do Poder Público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Legis
lativo nos anos de autoritarismo da tecno
cracia. Nenhum poder está acima do repre
sentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso'
luta para que sejam conhecidos não s6 pelos
membros das casas legislativas mas também
pelo povo de cuja vontade se origina o nos
so mandato.
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Voto pelo encaminhamento.

Sala (las Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, l,°-Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o pa
recer (lo relator, pelo encaminhamento do re
querimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
da Previdência e Assistência Social, sobre a
existência de algum inquérito na Agência do
INPS de Rio Bonito - RJ, contra o voto do
Senhor 3.o-Secretário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Mfonso Martins de Oliveira, Secretário-Ge
ral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
NQ 619, de 1986

(Do, Sr. Amaral Netto)

Solicita Informações ao Ministério da
Fazenda sobre consórcio de automóveis.

Na forma prev.ista no art. 3D, parágrafo
único, alínea c, da Constituição Federal,
combinado com os RJJtS. 127, inciso TI, e 130,
do Regimento Interno, requeiro a V. Ex."
se digne determinar o encaminhamento do
presente r-equerimento de informações ao
Ministro da P1"ev.idência e Assistência So
cial, através do Ministro-Chefe do Gabi
nete Civil da Presidência da República,
para que esclareça se existe algum inqué
rito na Agência do INPS de Rio Bonito
(RJ), onde, de acordo com denúncia rece
bida pela Liderança do PDS ("a fraude
está feia"), por interesses políticos, o Che
f.e da Agência e o Coordenador de Pericia
Médica liberam falsas aposentadorias. De
acordo com a referida denúncia, a Agência
de Rio Bonito está pag.ando milhões de cru
zado,,! em benefíQios :!la,lsos, devendo ser
apurado, também, o caso de uma falsa apo
sen:adoria de um profeSSora que nunca foi
acidentada e foi indenizada e aposentada
ilegalmente.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986. 
Amaral Netto, Lider do PDS.

o 8-enhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de info.rmação à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Previdência e Assistência Social. com
a finalidade de obter o esclarecimento se
guinte:

"S16existe algum inquérito na Agên
cia do INPS· de Rio Bonito íRJ), ond,e,
de acordo com denúncia recebida pela
liderança do PDS ("a fraude está feia"),
por interesses políticos, o Chefe da
Agência 'e o Coordenador de Perícia
Médica liberam falsas apos,entadorias.
De acordo coma referida denúncia, a
Agência de Rio Bonito está pagando
milhões de cruzados em benefícios fal
sos, devendo ser apurado, também, o
caso de uma falsa aposentadoria de
uma professora que nunca foi acid,en.
tada e foi indenizada e apoS€ntada He
galmente."

Voto
O requerimento não atende às exigên

das do art. 130, dia Re<gimento Interno
da Câmara dos Deputados.

Não obstante '80 falta de !l!poio l'egimm
tal específico, entendo que o Poder Legis
lativo tem o direito de se informar a res
~ito de quaisquer atividades do poder P"Ú-
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blico. Em outllas ocasiões, já tive oportu~

nidade de expor, exaustivamente, as ra
zões pelas quais não podemos conC'eder pri
mazia à norma, quando ela contraria os
fatos. O momento é de ocupação do espaco
subtraido ao Legl.~lativo nos anos de auto
ritarismo da tecnocracia. Nenhum poder
está acima do representante do povo, quan
do no ·ex,ercício de seu mandato e, por ou
tro lado, todos os atos do Governo devem
ter transparência absoluta pal1a que sejam
conhecidos não só pelos membros das casas
legislatívas mM também ;pelo povo de cuja
vontade se 'origina o nosso ma.ndato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de·1987.

- Humberto Souto, 1.0 -Vice-iPresidente.
A Mesa, na r.eunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento d,e informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro da Prievidência e Assistência Social,
,,sobre a existência de algum inquérito na
Agência do INPS de Rio Bonito (RJ), contra
o voto do Senhor 3.0 -Sooretário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins die OliVlllira., Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 620, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Min,isté:i-io
da Indústria e do Comércio sobre re
passe de verba da Secretaria de Tecno
logia Industrial à Fundaçã.o de Tecnolo
gia IndusriaI.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alínea c, da Constituição' Federal,
combinado com os arts. 127, inciso n, e 130,
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presente requerimento de infor
mações ao Senhor Ministro da. Indústria e
do Comércio, através do Ministro-Chefe do
Gabinete Civil da Presidência da República,
para que esclareça a 'esta Casa. do Congres
so Nacional se a verba de Cz$ 13.000.000,00
(treze milhões de cruzados), repassada pela
Secretaria de Tecnologia Industrial à Fun
dação de Tecnologia Industrial, objeto cio
aditivo n.o 03/86 ao contrato 01/86, de 24 de
junho de 1986, é destinada apenas para su
piementar vencimentos de altos funcioná
rios do MIC, sob a forma_ -de consultoria ou
tem outra finalidade.

Sala das Sessões, 30 de junho de 1986.
Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informações à Mesa solici
tando encaminhament<l ,ao Senhor Ministro
da Indústria e do Comércio, indagando o
seguinte:

"Se a verba de CZ$ 13.000.000,00
(treze milhões de cruzados), repassada
pela Secretaria de Tecnologia Indus
trial à l!'undação de Tecnologia In
dustlial, objeto do Aditivo n.o 03/86 ao
Contrato n.o 01/86, de 24 de junho de
1986, é destinada apenas para suple-.
mentar vencimentos de altos funcio
nários do MIC, sob a forma de consul
toria ou tem outra finalidade."

'Voto
O requerimento não atende às exigêncIas

do art. 130, do Regimento lutemo da C1l,ma
ra dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio reglinentaJ.
especifico, entendo que {) Poder Legisla,tivo

tem o direito de· se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelM quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos, O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Legis
lativo nos anos de autoritarismo da tecno
cracia. Nenhum poder está acima. do repre
sentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
luta para que sejam conhecidos não só pe
los membros das Casas legilslativas mas
tambêm pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987. 

Humberto Souto, lO-Vice-Presidente.
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informaç()es formulado
pelo Deputado Amaral Netto :;'0 Senhor Mi
nistro da Indústria _e do Comércio, sobre re
passe de verba da Secretaria de Tecnologia
Industrial à Fundação de Tecnologia Indus
trial.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Olievira" Secretá'rio
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INF'ORMAÇõES
N9 666, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações a~o Ministério
das Comunicações sobre demissão ar
bitrária de servidores da Agência dos
Correios e Telégrafos de Macaé, RJ.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alínea c, da Constituição Fedel'al,
combinado com os arts. 127, inciso n, e 130,
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presente requerimento de infor
mações ao Ministro dáS Gomunicações,
através do Ministro-Chefe do Gabinete Ci
vil da Presidência da República, para que
esclareça a esta Casa do congresso Nacio
nal as razões pelas quais estão sendo demi
tidos, arbitrariamente, servidores da Agên
cia dos Correios e Telégrafos de Macaé, no
Estado do Rio de Janeíro, d,~ acordo com
denúncia do Vereador Paulo Antunes, pre
sidente da Câmara Municipal daquela ci
dade.

Sãla das Sessões, 12 de agos1[,o de 1986. 
Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando encaminhamento ao Senhor Minis
tro das Comunicações, através, do qual pre
tende seja esclarecido a esta Casa congres
sual

"as razões pelas quais estão sendo de
mitidos arbitrariamente, servidores da
Agência dos Correios e 'relégrafos de
Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, de
acordo com denúncia do V,areador Paulo
Antunes, Presidente da Câmara Muni
cipal daquela cidade."

Voto

O requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apo:lo regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
'Quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
:00X'" exaustivamente, as ra.zões pelas quaIs

não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é d~ ocupação do espaço /?ubtraido ao Legis
latIVO nos anos de autoritarismo da tecno
cracia. NenlmID poder está acima do repre
sentante do povo, quando no exercicio de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo ·devem ter transparência abso
luta para que sejam conhecidos não só pe
los membros das Casas legislativas mas.
também pelo povo de cuja vontade se ori':
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, 1.0 -Vice-Presidente.
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
das Comunicações, sobre demissão arbitrá
ria de servidores da Agência dos Correios e
Telégrafos de Macaé, ItJ, contra o voto do
Senhor 3.0 -Secretário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Pa.ulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
NI' 668, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)
Solicita informações âu Ministério

da Fazenda ,so.bre () rooebimentOl da,
quantia d'il Cz$ 2.609.553,70, sem des
conto do imposto dc renda na fonte..
p,cla empresa Arquitetura e Urbanis.
mo Oscar Niemeyer S.C, Ltda.

Na fo:ru:na do que dispõe o art. 30, pará
grafo único, alinea c, da COnstituicào Fe
deral,combinado com os arts. 127: incis::I
n, e 130, do Regimento Interno, requeiro
a V. Ex." se digne determinar o encami
nhamento do presente requerim,ento de in
formaçõo', aos Ministros da Fazenda -e da
Cultura, através do Ministro-Ch2fe do Ga
binete CiviJ da Presidência da Repúblic~.,
para escla,recerem a esta Casa do congl'es
."0 Na.cional as razões pelas quais a empresa
Arquitei::ura e Urbanismo Oscar Niemey€'r
S C. Ltda., não sofreu 1J desconto do im
posto de renda na fonte sobre a quantia
de CZ$ 2.609.553,70 (dois mi1hõe.~, seiscen
tos e nove ·mil, quinhentos ·e cinq1ienta e
três· cruzados e setenta centavos), recebi
da do Ministério da Cultura para ,execução·
de parte do projeto arquitetônico que en
vo()lv,ea sede daquele Ministério, na forma
destinada pelo aDt. 52, da Lai n.o 7.450,
de 23-12-85.

Sala das Sessões, de agosto de Hl86.
- Amaral Netto, Lid,er do PDS.

O Senhor Deputa;do Ama·ral Netto di"ig2
Dequelimento de informação à Mesa solici
tando oe'ncaminhamento ao Senhor Ministro
da Fazenda, e/:ravés 'do qual pretendoe saber

"as razões pelas quais a empresa Ar
quiteturae Urbanismo Oscar Niemeyet
S.C. Ltda. não sof<1'eu deseoMódo im~

p,osto de venda na fonte sobre a quan
tIa de CZ$ 2.609.553,70 (dois milhões
seiscell'tose nove mil, quinhentos e cin:
qüenta e três cruzados e setenta Cf.n
tavos), recebidos dl() Ministério da Cul
tura para execução de pa,rte do proj,eto
arquitetônico que 'envolve a sede -da
quele Ministério, na forma determina
da pelo art. 52, da. Lei n.o 7.450, de 23
'de dezembro de 1985." .

'\I6to

O requerimenl;o não at.ende às exigências
elo a.rt. 130, do Regimento Interno da {;D,~
ffiaxa dn,,,: DeJ.}t!tados.
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Não obstante a falta de apoio regimen
tal espBcífíco, entendo que o Poder Legis
lativo tem o direito de se, informar a res
p'eito de quaisquer atividades do poder pú
blico. Em outl'aS ocasiões, já tive oportu
nidade de expor, exaustivament.e, as ra:
zões pelas quais não podemos concede: prI
mazia à norma, quando ela c,?ntrana os
fatos. O momento é de ocupaçao do espa
ço subtraído ao Legislativo nos anos de au
toritarismo da tecnocracia. Nenhum p:Jder
,está acima do' repres,entante do povo, quan
do no exercício de seu mandato e, por ou
tro lado todos os atos do Governo devem
ter tran~parência absoluta para que sejám
conhecidos não só pelos membros das casas
legislativas mas também pelo povo de cuja
vontade se origina o nósso mandato.

ViDto pelo encaminhamen,to.

Sala. das Reuniões, 21 de janeiro de 1'387.
Humberto Souto, l,°-Vice-Presidefl,~e.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
parec'er do relator, pelo encaminhamenti
do requerimento de informação formula
do pelo Deputado Amaral Netto ao Sen,hor
Ministro da Fazenda, sobIle o recebiment0
da quantia de Cz$ 2.609.553,70, .sem descon
to do imposto de renda na fpnte, pela em
presa Arquitetura e Urbanismo Oscar Nie
meyer S.C. Ltda.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. -- Paul!l
Affonso Martins de Oliveira, Secretálio
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
. NO;> 669, de 1986

'(Do Sr. Amaral Netto)

Ch~c~~~=r:oas:~~~tr:~
Pregrama Nacional de Leite para crian
ças carentes.

Na forma dó que dispõe o art. 30, pará
grato único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso
II, e 130, do Regimento Interno, r~queiro

a Vossa Excelência se digne determinar o
encaminhamento do iPresente requerimento
de informações ao senhor Ministro-Chefe
da Secretaria de Planejamento da Presidên
qia da República, através do Ministro-Chefe
do Gabinete Civil da Presidência da Repú
bliea, para que esclareça a esta Casa do Con
gresso Nacional as razões pelas -quais so
mente em 18 de agGSto de 1986 submeteu
aO Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

"pública o texto do Decreto que tomou o
n.0 93.120, publicado no Diário Oficial da
Umão, de 19 de agosto de 1986, dispondo
sobre a ~xecução do Programa Nacional do
leite para crianças carentes.

Como tal decreto somente entrou em vigor
no dia 19 de agosto de 1986, pretende o re
querente conhecer, também; o montante
d€1lPendido até aquela data, com tal Pro
grama, bem como o valor da 'verba a ser
consumida até 31-12-86, e a autorização le
gislativa que permite a sua utilização.

Sala daS Sessões, 20 de agosto de 1986. 
Amaral Netto, Líder do PDS'.

DECRETO N.o 93.120
DE 18 DE AGOSTO DE 1986

Dispõe sobre a execução do Programa
N~onal do Leite para Orianças Ca
rentes.

O Presidente da República, no uso das
atribuições que lhe confere o 'art. 81. itens
m e V, da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 O Programa Nacional do Leite
para Crianças Carentes destina-se ao aten-'

dimento das crianças com idade até sete
anos, pertencentes a famílias com renda
mensal de até dois salários mínimos.

Art. 2.° Cada criança beneficiária terá
direito a um litro de leite por dia.

Art. 3.0 O programa será executado pela
Secretaria Especial de Ação Comunitária da
Presidência da República - SEACIPR em
articulação com a Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República 
SEPLAN/PR.

§ 1.0 Compete à SEAC/PR a gestão dos
recursos alocados ao progama e a prática
dos atos administrativos necessários à sua
execução.

§ 2.0 Durante o exercicio de 1986 a ges
tão' dos recursos alocados ao programa fica
rá a cargo da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República - BEPLAN/PR,

Art. 4.° O programa será operacionaliza
do mediante a entrega de cupons às famí
lias beneficiadas, através de associações co
munitárias, entidades filantrópicas. insti
tuições do governo federal, estadual emu
nicipal, ou outras. entidades cujo objetivo
seja o atendimento social sem fins lucra
tivos, na forma definida pela SEAOIPR.

Parágrafo único. Os cupons a que se
refere este artigo não poderão ser comer
cializados e não terão nenhum valor eco
nômico ou financeiro fora da finalidade a
que se destinam.

Art. 5.° Cada cupom valerá um litro de
leite tipo C, ou equivalente, e poderá ser
trocado pelo produto na rede varejista de
abastecimento.

Art. 6.° Os estabelecimentos varelistas
resgatarão os cupons com os atacadistas de
leite, que se habilitarão ao pagamento junto
ao Banco do Brasil S/A.

Parágrafo único. O Banco do Brasil; me~
diante contrato com o Governo Federal,
atenderá, a débito da União, aos pagamen
tos requisitados.

Art. 7.° OS' procedimentos de operacíona
llzação do programa serão estabelecidos em
portaria do secretário Especial de Ação Co
munitária da Presidência da República 
SEAC/PR.

Art. 8.° Este Decreto entrá em vigor na
data de sua publicação.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1986; 165.° da
Independência e 98.° da República. - 10811:
SARNE·Y .:... João Sayad.

o Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa soli
citando encaminhamento ao senhor Minis
tro-lOhefe da Secretaria do Planejamento da
Presidência da República, através do qual
.pretende reéeber esclarecimentos sobre

"as razões pelas quais somente em 18
de agosto de 1986 submeteu ao Exce
lentíssimo Senhor Presidenté da Repú
blica o textO do Decreto que tomoú o
n.o 93.120, publicado no Diário Oficial
da União, de 19 de agosto de 1986, dis
pondo sobre a execução do 'Programa
Nacional do Leite para Crianças Ca
rentes.

: Como tal' decreto'somente entrou em
vigor no dia 19' de agosto de 1986,pre-

tende o requerente conhecer, também,
o montante despendido até aquela data,
com tal Programa, bem como o valor
da verba a ser consumida até 31-12-86,
e a autorização legislativa que permite
a sua utilização,"

Voto
ü requerimento não atende às exigências

do art. 130, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados. '

Não obStante,'a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer ativiçlades do poder público. Em
outras ocasiões,' Já tive oportunidade de ex
por,"exaustivamente, quando ela contraria
fatos. O momento é de ocupação do espaço
subtraído ao Legislativo nos aos de auto
ritarismo da tecnocracia. Nenhum poder
está acima do representante. do povo,. quan-

. do .no exercício de seu ·mandato e, por_outro
lado; todos os atos do Governo devem ter
transparência absoluta para'qüesejam co
nhecidos não só pelos .membros dasca,sas
legislativas mas também pelo povo de. cui,a
vontade se origina o .nosso mandato.

'Voto" pelo encaminhamento.'
Sala das Reuniões, 21 de ianeirode1987.

- Humberto SO!J,to, l,°-Vice-Presidente. '
A Mesa, na reunião de hoje,' aprovou' o

pa.recer do relator, pelo encaminhamento :.00
requerimento de informação formulado pelo
DeputadO Amaral Netto ao' Senhor Ministro
Chefe da Secretaria de Planejamento d'á
Presidência da República, sobre a~exe\ljIção
do .Programa Nacional do leite. pata' crian
ças carentes.

. ~rasíIia, 21 de janeiro c,le 1,987.. - Pa\1lo
-Affonso Martins de Oliveira, - seoretá:rio
Gerai da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
NO;> 670, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)
Solicita informações ao Ministério da

Fazenda sobre o custo mensal para a
manutenção do Escritório. do Instituto
de Resseguros do Brasil, em Londres.

Na forma do que dispõe o art. 30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado 'COm os arts. 127, inciso II
e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro da Fazenda, atra
vés do Ministro-Chefe do Gabinete Civil da
Presidência da República, para esclarecer
a esta Casa do Congresso Nacional o custo
mensal, para o Governo, da manutenção do
Escritório do Instituto de Resseguros do
Brasil - IRE, em Londres, e as razões pelas
quais o mesmo· se encontra em funciona
mento, uma vez que a Carteira de Opera
ções do referido escritório foi extinta.

Saia das sessões, 2 de setembro de 1986. --:
Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Fazenda, co;m a finalidade de obter os
esclarecimentos seguintes:

"Qual o custo mensal, para o Gover
nQ, da manutenção do Escritório do Ins
tituto de Reseguros do Brasil - mB,
em Londres, 'e as razões pelas quais o
mesmo se encontra em funcionamento,
uma vez que a Carteira de Operações do
referido escritório foi extinta."
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Voto
O Teqnerimento não atende às exigências

<lo art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Depntados. '

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a. respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do 'espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acim.a do re
presentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
'luta para que sejam conhecidos não só pe
los membros das Casas legislativas mas,
também, pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das reuniões, 21 de janeIro de 1987.

- Humberto Souto, l.°-VIce-Presidente.
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informações formulado pe
lo Deputado Amaral.Netto ao Senhor Mi
nistro da Fa2l~nda, sobre o custo mensal pa
ra a mllnutenção do escritório do Instituto
de Resseguros do Brasil, em Londres, con
tra o voto do Senhor 3.o-Secretãrio.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Mforuro Martins de Oliveira, Secretário

, Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 671, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Fazenda sobre a anulação, pela CEF, da
licitação para aquisição de máquinas
de contar cédulas.

Na forma do que dispõe o art. 30, pa
rágrafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso lI,
e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro da Fazenda,
através do Ministro-Chefe do Gabinete
Civil da Presidência da República, para que
esclareça a esta Casa do Congresso Na
cional as razões pelas quais a Caixa Eco
nômica Federal, através' da Comissão Per
manente de Licitação da matr)z, anulou a
licitação para aquisição de máquinas de
contar cédulas, objeto da Tomada de Pre
ços n.O 27/85.

De acordo com denúncia recebida pela
Liderança do PDS, essa tomada de preços,
depois de vencida por uma empresa, com
melhor preço e condições, satisfazendo a
todas aS condições do edital, foi anulada, a
fim de beneficiar a outra, que somente uti
liza componentes importados.

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, Lider do PD8.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando encaminhamento ao ~enhor Ministro
da Fazenda, com a finalidade de obter es
clareCimentos sobre

"as razões pelas quais a Caixa Eco
nômica Federal, através da. Comissão
Permanente de Licitação da matriz,
anulou a licitação para aquisição de
máquinas de contar cédulas, objeto da
Tomada de Preços n.o 27/85.

"De acordo ciJm denúncia. recebida
pela Liderança do PDS, essa tomada
.de preços, depois de vene1da por 1lIlUt
empresa, com melhor preço e condí
ções, satisfazendo a todaf~ as condições
do edital, foi anulada, a fim de bene
ficiar a outra, {J,ue somente utiliza
componentes imp'Jrtados.'''

Voto

O requerimento não atende às exigên
cias do art. 130 do Regi'Jllento Interno da
Câmara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de
expor; exaustivamente, as razões pelas
quais não podemos conceder primazia à
norma, quando ela contraria os fatos. O
momento é de ocupação do espaço subtraí
do ao Legislativo nos anos de autoritaris
mo da tecnocracia. Nenhum poder está
acima do representante do povo, quando no
exercício de seu mandato e, por outro lado,
todos os atos do Governo devem ter trans
parência absoluta para que sejam conheci
dos não só pelos membros da:l Casas Legis
lativas mas também pelo povo de cuja
vontade se origina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reunioes, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, 1.o-Vice-Presidente.
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo eneaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto :w Senhor Mi
nistro da Fazenda, sobre a anulação pela
CEp', da licitação de máquinas de dontar
cédulas.

Brasília, 21 de janeiro de 1[987. - Paulo
Mfop.so Martins de Olíveira, Secretário-
Geral da Mesa. '

REQUERIMENTO DE INlF'ORMAÇõES
N9 672, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Fazenda sobre manipUlaç:io dos preços
das ações da PETROBRÁS na Bolsa de .. ,
Valores.

Na forma do que dispõe o art. 30, pará·
grafo único, alínea c, da Constituição Fe·
deral, combinado com os artigos 127, inciso
II e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en·
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro da Fazenda, através
do Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Pre·
sidência da República, para que esclareça
a esta Casa do Congresso Nacional se é do
conhecimento. do, Banco Central do Brasil
ou das Bolsas de Valores do Rio de Janeiro
e São Paulo os nomes das pessoas que ma
nipularam os preços das ações da PETRO
BRAS, tanto na compra quanto na venda.

De acordo com denúncia recebida pela Li-.
derança do PDS, de c6pia anexa, os "alta·
mente suspeitos são o André Franco Mon
toro Filho que, com o Roberto Nahas, pre
tendia vender as ações da Segeral como se
fossem deste último, contra uma comissão,
e dando à transação cunho oncial,· como !le
fora do BNDES"..

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1986.
- Amaral Netto;'Lfder do PI>S.

o Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando 'encaminhamento ao Senhor Ministro
da Fazenda, através do qual pretende saber:

"se é do conhecimento do Banco Cen
tral do Brasil ou das Bolsas de Valo
res do Rio de Janeiro e São Paulo os
nomes das pessoas que manipularam os
preços das ações da- PETROBRAS, tan
to na compra quanto na venda.

De acordo com denúncia recebida pela
Liderança do PDS, de c6pia anexa, os
"altamente suspeitos são o André Fran·
co Montoro Filho que, com o Roberto
Nahas, pretendia vender as ações da
Sogeral como se fossem deste último,
contra uma comissão, e dando a tran
saçãp cunho oficial, como Sé fora do
BNDES"."

Voto
O requerimento não atende às eXIgencias

do art. 130, do Regimento Interno da Câ·
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se, informara respeito de
quaisquer atividades do Poder Público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex·
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando 'lIa contraria os fatos. O momento
é dá ocupação do espaço' subtraído ao Le·
gislativo nos anos de autoritarismo da tecno

.cracia. Nenhum poder est1l. acima do repre
sentante .do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
luta para que sejam conhecidos não s6 pelos
membros das casas legislativas mas também
pelo povo de cuja vontade se origina o nosso
mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, LO-Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou opa·
recer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
da Fazenda, sobre' manipulação dos preços
das 'ações da PETROBRAS na Bolsa de Va
lores, contra o voto do Senhor 3.o-Secretário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário-Ge
ral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 673, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Fazenda sobre a procedência da notícia
pUblícada no Jornal "A Folha de. S.
Paulo", de 24·8·86, pág. 33, de que o Ban·
co do Brasil S.A., "estourou" a dotação
de 77 milhões de cruzados.

Na forma do que dispõe o art. 30, pará·
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os artigos 127, inciso
II e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro da Fazenda, atra·
vés do Ministro-Chefe do Gabinete Civil da
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:Presidência da República, para que esclareça,
com urgência, a esta Casa. do Congresso Na
cional, se tem procedência a noticia publica
da no Jornal A Folha de S. Paulo, de 24
de agosto de 1986, pág. 33, de que o Banco
do Brasil SA. estourou a dotação de 77 mi- .
lhões de cruzados e que S. Ex.a autorizo1.\
o referido estabelecimento a gastar mais 50
milhões de cruzados em publicidade,' neste
final de ano.

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1986.
- Ainaral Netto, Líder do PDS.

BANCO DO BRASIL OBTJllM CZ$ 50 MI
PARA .PUBLICIDADE

Da Sucursal·de Brasília

O Banco do Brasil estourou a dotação ini
cial de CZ$ 77 milhões, mas o Ministro da
Fazenda, Dilson Funaro, autorizou o banco
a gltStar mais Cz$ 50 milhões em publicida- .
de, neste final de ano, segundo informou
o Sindicato dos Bancários de 13rasília. O
presidente do BB, Camilo Calazans, disse que
o banco gastará o dinheiro na venda da pró
pria imagem e não na promoção político
eleitoral.

Do total de CZ$ 50 milhões, as redes de te
levisão Globo e Bandeirantes ficarão com
CZ$ 29,8 milhões. O BB pagará à Globo·
Cz$ 20,8 milhões até outubro para manter o
patrocíIiio do "top" de oito segundos do "Jor
nal Nacional". Esses oito segundos custam
Cz$ 3,7 milhões por mês e a Globo ainda terá
faturamento mensal de Cz$ 1,5 milhão com
outros anúncios do Banco do Brasil, pelo
menos no período julho a outubro, de acor
'do com a autorização de Funaro.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Fazenda, com a finalidade de obter o se
guinte esclarecimento:

"Se tem procedência a notícia publi
cada no jornal "A Folha de' S. Paulo",
de 24 de agosto de 1986, pág. 33, de que
o Banco do Brasil SA. "estourou" a do
tação de 77 milhões de cruzados e que
S. Ex.a autorizou o referido estabeleci
mento a gastar mais 50 milhões de cru
zados em publicidade, neste final de
ano."

Voto

O requerimento não atende às eXlgencias
do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta' de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do Pod~r Público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex·
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à nQrma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Legis·
lativo nos anos de autoritarismo da teono

'llracia. Nenhum poder está acima do repre
sentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
luta para que sejam conhecidos não s6 pelos
membros das ca.sas legislativas mas também
pelo povo de cuja vontade se origina o nosso
mandato. .

Voto' pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
-' Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de l:J.oje; aprovou o pa
recar do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informação fOrmulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
da Fazenda, sobre a procedência da noticia
publicada no jornal A Folha de S. Paulo, de
24-8-86, pág. 33, de que o Banco do Brasil
S.A. "estourou" a dotação de 77 milhões de
cruzados, contra o voto do Senhor 3.0-Se
cretário.

Brasília, .21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário·Ge
ral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N~ 674, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Fazenda sobre o projeto de lei"· autori~
zando a reversão ao ~lunicípio de Igua
pe de terreno destinado ao Posto Me
teorológico do Ministério da Agricultu-
ra.

Na forma do que dispõe o art. 30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso
TI, e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro da Fazenda, atra
vés ào Ministro-'Ohefe do Gabinete Civil da
Presidência da República, para esclarecer a
esta Casa do Congresso Nacional as razões
pelas quais S. Ex.a, na Exposição de Moti
vos n.o 103, de 25-7-86, induziu o Senhor
Presidente da República a submeter ao Con
gresso Nacidnal inensagem contendo pro
jeto de lei autorizando a reversão ao Muni
cipio de 19uape de terreno destinado ao
Posto Meteorológico do Ministério da Agri
cultura, quando, simplesmente, deveria plei
tear que o Serviço de Patrimônio da União
coasse tal imóvel à Colônia de Pescadores.
de Iguape. .

,Sala das Sessões, 1.0 de setembro de 193"à.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação' à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Fazenda, através do qual pretende saber
" "as razões pelas quais S. Ex.a , na Ex

posiçro de Motivos n.O 103, de 25-7-86,
induzi:! o 'Senhor Presidente da Repú
blica a submeter ao Congresso Nacional
mensagem contendo projeto de lei au
torizando a reversão ao Município de
Iguape de terreno destinadQ ao Posto
Meteorológico do Ministério da Agri
cultura, quando, simplesmente, deveria
pleitear .que o Serviço de Patrimôriio da
União doasse tal imóvel à Colônia de
Pescadores de 19uape."

Voto.
00 requerimento não atende às exigências

do art. 130 do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo qúe o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivl\mente, as razões pelas ·quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraido ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exercído
(le seu mandato e, por outro lado, todos os
atos do Governo devem ter transparência

absoluta para ·que sejam conhecidos não só
pelos membros das Casas legislativas mas
também pelo povo de cuja vontade se orl
'gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relatOr, pelo encaminhamento do
requerimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
da Fazenda, sobre o projeto de lei autori
zando a reversão ao municLpio de 19uape
de .terreno destinado ao Posto Meteoroló
gico do Ministério da Agricultura, contra o
voto do Senhor 3.0 -Secretário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
.Affonso Martins de Olivcíra, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 676, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Sr. Ministro
Chefe da SEPLAN sobre a transação
entre a TROL e a BANESPAR - subsi
diária do BNDES.

Na forma do que dispõe o art: 30, pa
rágrafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso TI
e 130, do ·Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
car:q.inhamento do presente requerimento
de informações ao Ministro da Fazenda,
através do Ministro-Chefe do Gabinete
Civil da Presidência da República, para
que esclareça a esta Casa do Congresso Na
cional, na integra,.como foi feita a transa
ção entre a'IlROL e a BANESPAR, quando
esta subsidiária do BNDES assumiu parte
do seu controle acionário, apresentando
cópia do inteiro teor do !Relatório de Análi
se elaborado à época.

Sala das Sessões, 1.0 de setembro dEl 1986.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

00 Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de info'rmação à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro-Chefe da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República, com a finali
dade de obter o seguinte esclarecimento

"Como foi feita, na íntegra, a tran·
sação' entre a '!'ROL e a BANESPAR,
.quando esta subsidiária do BNDES
assumiu parte do seu controle acio
nário, apresentando cópia do inteiro
teor do Relatório de Análise elaborado
à época."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que ,o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do 'poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de
expor, exaustiVaIílente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando· ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislatlvo nos anos de autoritarismo da· tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exerc[cio
de ~se.u mandato e, por outro lado, todOll os
"atos do Governo devem ter transparência
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absoluta para que sejam conhecidos não só
pelos membros das Casas Legislativas mas.
também pelo povo de cuja vontade se origi
na o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de lG87.

- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor
Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República, sobre
a transação entre a TROL e a BANESPAR
- subsidiária do BNDES. .

Brasília, 21 de janeiro .de 1987. - Paulo
Mfonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N'" 677, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Previdência e Assistência Social sobre
a procedência do noticiado pelo jornal
"O Estado de S. Paulo", de que o PJ:e
sidente do lAPAS, Sr. Eugênio Doin
Vieira, vem transformando aquela au
tarquia em feudo familiar.

Na forma do que dispõe o art. 30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso
lI, e 130, do Regimento Interno, requeiro
a Vossa Excelência se digne determinar o
encaminhamento do presente requerimento
de informações ao Ministro da Previdência
e Assistência 80cial, atraVés do Ministro
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da
República, para que esclareça a esta Casa
do Congresso Nacional se tem procedêncIa
o noticiário, divulgado pelo jornal O' Esta
do de S. Paulo, edição de 24-8-86, pág. 34,
envolvendo o atual presidente do IAPAS,
Sr. Eugênio Doin Vieira, qUe vem transfor
mando aquela autarquia em feudo familiar.

Segundo a denúncia, o Presidente do
lAPAS e seu Chefe de Gabinete e cunhado,
Hamilton Ferrari, passam seus fins de se
mana em São Paulo e Florianópolis, com
viagens e diárias pagas pelos cofres públi
cos. O Presidente do IAPAS mantém, ainda,
em São Paulo, escritório de advocacia, "mui
to procUrado por sonegadores da Previdên
cia para acomodação dos débitos".

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1986. _
Amaral Netto, Líder do PD8.

NA PREVIDl1:NCIA, MORDOMIAS ATÉ
PARA SECRETARIOB

Brasília - Agência Estado
Não é só no Instituto de Administração

Financeira da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS - que proliferam as mor
domias com passagens aéreas e diárias
custeadas pelo ministério. Coisa rara é en
contrar algum secretário no Ministério da
Previdência e Assistência Social às segun
das-feiras. Eles viajam para seus Estados,
"geralmente às quintas, só retornando às
terças e não delegam competência a nin
guém para resolver os problemas internos
de suas secretarias.

A justificativa oficial é que os institutos
de Previdência Social - lAPAS, INAMPS,
INPS, FUNABEM e LBA - têm suas sedes
no Rio de Janeiro, havendo necessidade de.
deslocamentos permanentes de funcionários
de Bras:Iia <para o Rio. OCorre que essas via-

gens são geralmente prolongadas e mesmo
para o ;Rio elas coincidem sempre com Os
finais de semana.

Feudo familiar
Os desmandos da adminis1;ração do pre

sidente do IAPAS> Eugênio Doin Vieira, e a
transformação do Instituto em feudo fami
liar serão denunciados pelo Benador Jaison
Barreto (PMDB-SGJ, em pronunciamento
no Congresso Nacional. O senador considera
"inadmissível" a nomeação de uma irmã de
Doin Vieira, Celina Alice Viei:~a Ferrari, mu
lher do chefe de gabinete do presidente do
IAPAS, Hamiilton Ferrari, para a presidên
êia da Junta de Recursos da Previdência So
cial, em Santa Catarina, publ:lcada no Diário
Oficial da União de 25-7-86, Jaison desta
cóu {lue o cargo exige conhecimentos de le
gislação, Já que por essa junta transitam
todos os recursos dos contribuintes q'ue fo
ram autuados pela fiscalização do IAPAS
como também de recursos r,eferentes a be
nefícios, totalizando muitos bilhões.

O senador obServou que a irmã de Doin
Vieira é farmacêutica aposentada, sendo a
nomeação ato do Ministro Raphael de Al
meida Magalhães. Disse, ainda, Jaison que
o candidato a governador de Santa Catari-

. na, Pedro Ivo Campos, aproveitou a· opor
tunidade para conseguir a nomeação para.o
lAPAS de sua sobrinha Letícia Taulois Cam
pos, de Cláudia Maria de Brito Abreu, filha
do chefe de sua campanha eleitoral, Jamir
Abreu, e da futura nora de Hamilton Ferrari,
Lúcia Tânia Bonn, todas para exercer car
gos de confiança. Além. dEI nomeação da
atual companheira de Doin Vieira, Helga
Klug da Silva, também sócIa no escritório
de advocacia que o presidente do lAPAS
mantém em São Paulo e onde são recebidas
ações contra a Previdência 130cial, especial
mente contra o lAPAS.

O senador catarinense considera "um
absurdo" que na Nova República continue
proliferando um nepotismo a tal ponto que
os mais importantes cargos ':lo IAP:AS este.;.
jam nas mãos de familiares do 'presidente do
Instituto, muitos incapacitados para exercer
as funções para as quais foram nomeados
recentemente.

E Doin confirma denúncias
O presidente do lAPAS, Eugênio Doin

Vieira, confirmou ontem a rnaior l?arte das
denúncias publicadas na edição de domin
go . de O Estado, a respeito de mordomias
recébidas pela direção do Instituto. Por
outro lado, tentou désmentir algumas
acusações, mas não apr€iSentou provas
substanciais em contrário.

Doin Vieira confirmou que recebe da Pre
vidência Social diárias de viagens, quando
vem a São paulo, onde mor~~ com a família
no Morumbi. E justificou a medida como
forma de "compensar" as despesas que tem
quando vai à sede do lAPAS:, no 'Eio de. Ja
neiro com diárias de hoteL Alegou amda
que ~ão recebe verba de representação ou
ajuda de custo para hospedagem no Rio de
Janeiro.

Ele disse que, embora mantenha dois es
critórios de advocacia em S;áo Paulo e Flo
rianópolis, não defende !iOnegadores do
lAPAS, porque·, qesde sua posse, credenciou
outros profissionais para trabalhar nesses
locais. Admitiu, porém, que contratou o
cunhado, Hamilton Ferrari, para a chefia
de gabinete da direção do lAPAS e sua
própria companheira, a advogada tributa·
rista Helga Klug da Silva, para trabalhar

na superintendência do Instituto em São
Paulo. Para justificar o nepotismo, argu
mentou que por salários "tão baixos, quan
to os pagos pela Previdência" não encon
traria pessoas mais "capazes" para exerce
rem esses cargos. Ele considerou a con
tratação de parentes como um ato "ético,
porque, a exemplo do qUe acontece com o
Presidente José Sarney" precisa de pessoas
de confiança para tarefas de sua confiança.

Doin Vieira refutou as acusações de que
as viagens a sánta Catarina, feitas por seu
cunhado, sejam em caráter pessoal e alegou
que ele está incumbido da implantação de
14 novas agências só neste Estado. Com re·
lação ao recebimento de Cz$ 312.706,GO, a
título de viagens, o presidente alegou que
este montante refere-se à quitação de pas
sagens aéreas usadas. por 94 funcionários
do lAPAS para um seminário em Campinas.
No entanto, a ordem de serviço DLP 254/86,
na qual consta a relação de servidores, não
é a mesma da que relaciona o valor pago a
VASP, DLP 342/86.

Ele admitiu que "esporadicamente" com
pra passagens aéreas diretamente de agên
cias de turismo - em casos de "alteração
súbita de roteiros" -, mas qualificou de
"afittnação graciosa" de que receba um des
conto de 10% e peça reembolso integral ao
lAPAS. Também confirmou que, antes de
sua posse, viajou à custa do lAPAS a Era
silia e ao Rio de Janeiro, mas atribuiu as
viagens a contatos que ,fez com o Ministro
da Previdência e com o Instituto, logo após
ser convidada para assumir a presidência.
Ele argumentou. que o custo dessas viagens
foi um pouco superior a Cz$ 2 mil (e não
CZ$10. 989,30i, uma vez que um dos com
provantes citados em O Estado, segundo ele,
refere-se a viagem de outro funcionário,
Rubem Bender.

Quanto à viagem do candidato a depu
tado federal Fernando da Gama e Souza
(PTB-PR), feita após sua desinoompatibili
zação do serviço público, mas paga--pelo
lAPAS, Doin Vieira qualificou de "ética,
porque ele foi a Curitiba para prestar servi
ços a Previdência, que já tinha iniciado
antes de deixar o cargo".

O &>:nhor Deputado Amaral Netto diri
ge r,equerlmento de infurmação à Mesa so~

licital1do enc-amUíhamento ao Senhor Mi
nistro da Previdência e Assistência Social,
com a finaU'tlade de obter o seguinte 'es
clarecimento :

'~Se tem procedência o noticiário di
'vulgado pelo jornal O Estado de S.
Paulo, edição de 24-8-86, pág. 34, en
volvendo o atual,Presidente do lAPAS,
Sr. Eugênio Dom Vieira, que vem trans
formando aquela autarquIa em feudo
familiar.

Segundo a denúncía, o Presidente do
rAPAS e seu chefe de Ga.binete e
cunhado, Ha,milton ~errari, paõ·sam
seus· fins des>cmana em São Paulo 'e
Flol'ilanópoÓlll!;, >cOm. viagens e diáriaa
pagas pelos cOf~es públicos.. O Presi
dente do lAPAS mantém, ainda, em
São Paulo, escritório d·e advocacia,
'muito .procurado por son;,gadore·s da
Previdência para acomodação das dé
bitos."

Voto

O requerimento não atende ~ exigências
do art. 130, dó Regimen:o Interno da. Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de ar:do regimen
tal e.sp>ecifico, entendo que o Poder Lcgi~-
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lativo tem o direito de se informar a res
peito de quaisquer atividad-es do poder pú
blico. Em outras ocasiões, já tive opnrtu
nid3lde de expor, .exaustivamente, a·s ra
zões pelas quais não podemos conceder
primazia à n011Illa, quando ela contra·ria os
fatos. O momento é de ocupação do e.~pa

co subtraído ao Legislativo nos anos de
áJutoritarismo da tecnocracia. Nenhum ;po
der 'está acima do representante do povo,
quando no exercício de seu mandato c, por
outro lado, todos os atos do Gov,erno d2v·:om
ter transparência abs{]luta para que sejam
conhe-cidos não só pelos membros das ca.s~s

legislativas mas também pelo povo d~ cuja
vontade se origina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro d·e 1987.

- Humberto Souto, 1,0-VÍoe-Pre"id3>:1te.

A Mesa, na .r·eunião de hoj~, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor
Ministro da Pl'evidência 'e Assistência So
cial, sobre a proc.edência do noticiado pelo
jornal O Estado de S. Paulo, de que o Prr
si.dente do lAPAS, Sr. Eugênio Doin Vieira,
vem transformando aquela autarquia em
f€'l1do familiar, contra o voto do Senhor
3.o-Secretário.

Brasília, 21 de janeiro d·e 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Sscl'etário
Geral 'da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 679, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita infonnações ao Ministério da
R~forma e D~envolvimento Agrário
sobre a' omissão do Diretor Regional
do NeRA, em Recife, a respeito de
irregularidades em processos adminis
trativos.

Na forma do que dispõe o art. 30, pa.rá
grafo único, ,alínea c,da OOnstituiçãoF\e
deral; combinado com os arts. 127, ind
,'lO Ir, e 130, do Regimento Interno, requei
ro a V. Ex.a .se digne determina'l' o enca
minhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro Extraordinário da
Reforma e do Desenvolvimento Agrário,
através do Ministro-Chef.e do Gabinete Civil
da PrC8idêIÍcia da Riepública, para que es
clal"eça a esta Casa do COngresso .Nacional
se foram tomadas providências, e quais,
pa.va apuraras denúncias formuladas por
Diretores de Divisões do INORA, em Recife
(PE) , a respeito de omissão.do Diretor Re
gional daquela autarquia, naquele Estado,
a respeito de irreguolarida.des ocorridas em
processos administrativos, envolvendo 63
(sessenta e três) áreas a serem desa.pro
priadas.

Sala das Sessâes, 28 de agosto de 198e.
- Amaral Netto, Lí'd€r do P'DS.

Exmto. Sr. 'DI. Presidente do llnstituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INORA.

Ante as denúncias efetuadas pela Fede
ração dos Trabalhadores na Agricultura de
Pernambuco (FETAPE), no dia 7 próximo
passado, no Seminário organizado em Olin
da, pela supracitada Federação, quando da
avaliação do andamento dos processos de
desapropriação de 63 (sessenta e três) áreas
de conflitos existentes no Estado, e publi-.
cada no Diário de pernambuco, do dia 8
subs'eqüente, denúncias estas que apontam
"cadastros falsos, mediçõe,s incorretas, ava
liações fraudulentas feitas por técnicos' do

INORA, e -envolvimento de· funcionários' do
ól"gão com proprietários das terras a serem
d'esapropriadas", os Chefes de Divisão da
'Diret{)ria Regional/NE Meridional, como
partes diretamente a-tingidas e em defesa
dos servidores do órgão; rebatem e repu
·diam veementemente ·as referidas denún
cias.

De início, :não é -a primeira vez, que
ocorrem denúncias desabonadoras da con
duta 'ffi{)rale ;profissional dos servidores do
órgão, tomando o Diretor Regionail em exer
cicio, Sr. Francisco Castro, atitude omissa,
em nenhum momento indo em defesa dos
servido'l1es da Instituição e, o que é pior,
não def,end,e11'do a si próprio, na qualidade
de dirigente da Autarquia, nos Estados de
Pernambuco e AlagoM.

:m de se lembrar, nesta opoI'ltunidade, que,
,durante o período da invasão e acampa
mento dos trabalhadores rurais na sede da
m])etoria Regional do INCRA, neste Esta
do, no mês de maio do corrente ano, por
várias vezes Os servidores foram acusados
na presença do Diretor I€iln Exerdcio, de
serem contra os trabalhadores rurais sem
terra, a l1eforma ag.))ária, bem. como de adul
terarem os resultados de vistorias, sem que
o aludido Diretor coibisse tais assertivas úu
sequer ·exigisse a apresentação de provas
que a fundamentassem.

Aponta-se, outrossim, o ,total despreparo
administrativo e inabilidade, por parte do
'dito Diretor, na condução doo !problemas e
,execução dos trabalhos do lNORA, igno
rando inclusive as orientações e sugestões
ilos setores técnicos e administrativos da
supra,citada 'Diretoria.

Em ilecorrência doe. fatos expostos, várias
notas foram s€qüenciadamente publicadas
em jornais de grande circulação nesta cida
de, como é o caso da noticia acima men
cionada, :d'etr.!J.tando, gratuitamente, isto é,
sem provas concretas, os servidores desta
Dil"etoria Regional, sem que o Diretor em
foco saísse de sua submissa omissão, rio
sentido de adotar uma nostura inarentee à.
função à!e Direto·r Regional do INORA. .

Sendo ·assim, os Chefes de Divisão e OJJ.
ilemais servidores desta Diretoria, no liS';'
tado ·de Pernambuco, apoiados também lpt'la
AS8INCRA local, submetem' OS .tatos. acilma
narra-dos a elevada consideração' da Presi
dência desta Autarquia, encaaninhando as
seguintes proposições: em primeiro lugar,
que a Administração superior, face a evi
dente e constante orn1s&ão d(} Dirétor R"",
nal em exel1cício, interpele a FEI"~, .a,
fim de que esta torne oficial as suas de
núncias, fundamentadas em provas con
cretas, adotando, em conseqüência, as me
didasadministra1ivll$ ca.bívêlil para a apu
ração das al~açõeg tormula4as; e, em se
gundo lugar, no .renti!do de r~udar'a
integridade moral e' funcional dos serVido
res, a respeit'ável imagem da Autarquia, bem
·como a bOa convivência e tranqüilidade ne
~eSSárías aos servidOres na difícil e cÜ!m
plexacondução dos trabalhos afetoS· ao
órgão que seja; de imediato, preenchido
o 1Jargo de Direror Regional, com !lo nomea
çãO de um servidor àa· casa.
. Recife; 8 de fulho de 1981>. -

() 'Senhor 'Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informagâo à Mesa soli
citando encam.inhamento--a,o Senhor Minis
tro Extroordinário da Reforma e dó Desen
v~lvimento Agrário, com a finalidade de
oJJter o seguinte esclarecimento:

"se foram tomadas providências. e
quais, .para apura,r as d'enÚllcias for
niuladM por 'Diretores de Divisões do

liNORA, em Eecife (l'$), a respeito d·e
<m:iiss~ do. Dite.tor &oe,glonal daquela
autarquia. naqueLe Estado, a respeito
da irregularidades ocorridas em proces
sos adlninistrativos, envolvendo 63
(~Thta e t!ts) áreas 'a serem desa
propriadas."

Voto

Q requerimento não aMnde à.s ~xigên
cias do art. 130, do Rewmento lnt1;lrup da
CâmAra. dos Dep1l~a:dos.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder ~islativo
tem o direito de se informar li respeito de
quaisquerativid:;l.desdo pod,llr púiJlü;o.. Em
outras oqMiões, já tive Q:porlwli4ao.e qe
e~r, exaustivamente, ais ,r~õe.$ pel[\$
quais não podiem0i3 c.onoederprima:?;l.a à
norma, quando ela. contraria os flj,to$.. O
momento é d~ QCupação do espaço ..,ui)t..a~
do ao Legislativo nOl> .:m<loS de a.utorita-ri..$
mo da tecnocr~cia. Na:p.hum :poder ~stá
adma do representautl;l! do povo, quandO
no exercício de ~u mandato e, :por outro
lado, todos Os ,atos do GQveJ;P.o devllUl UJr
transparência absOluta iPM'll. qpe &{ljam --
nhecido;> não só pelós memboro~daii ,,_'aos
legislativas ma.'! tamb~m pelQ' povo de cuja
vontade se origina o !l).~0 manUaw.

Voto pelo encaminhamento.

Bale. das Reuniões, 21 de jaooiro de 1118'1.
- Humberto Souto, l'p-Vioe~Prei'Aldel1te,

A Mesa, na reuntíj.o de hoje, aprovou o
pa.recer do relator, p~lo enc~anl(mto
do requerimento de informação formulado
pelo r>eputl1,do Amaral :Nettqaq Senhor Mi
nistro da Ref<mn/j. e 00 Pe.s-enV9~vtnwJlto
Agrário sobre a omissão do PiJ'eW:r l«!lPD
nal do lNCRA, e111 Recife, a respe1to de
irregularidllidC8 em Proe"SS\lS ad:l'11i~tra
tivos, contra o voto do SepllOr 3P-Seeretá-
TIO. .

Brasília, 21 .de janeiro de 1!t1l7.·~ fllDlo
AifQllSO !t-arifn!; d.e OIhreira, Secl'etáli.o-
Geral da Ue.s.a. .

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
Nl} 682, de 1986

(Do Sr. Amara:! Netto)
Solicita informações ao Ministério da

Fazenda sobre os nomes dos bancos es
trangeiros que emprestarão a Furnas a
quantia equivalente a Cz$ ' .
2.320.000.000,00.

Na forma do que dispõe. O' art. 30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, íneiso
II e 130, do Regimento Interno, requeiro
a Vossa ,Excelência se digne determinar o
encaminhamento do presente requerimento
de informações ao Ministro da. Fazenda,
através do Ministro-Chefe do Gabinete !Civil
da Presidência da República, para que es
clareça 'a esta Casa do Congresso Nacional,
de forma objetiva, os nomes dos Bancos es
trangeiros que emprestarão a FURNAS _
Centrais Elétricas SIA a quantia equivalen
te a Cz$ 2.320.000.000,00 (dois bilhões, tre
zentos e vinte milhões de cruzados), desti
nada a atender despesas efetuadas na cons
trução ·da Central Nuclear Almirante Alva
ro Alberto, bem como os prazos de paga
mento e taxas anuais de juros, Tal quantia
foi objeto de crédito suplementar decorren
te do Decreto n.O 93.192, de 29-8-86, aberto
à Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da Repllbliea - SEPLA..'I-l'.

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PDS.
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o Senhor Deputado Amaral Netto dirlge
requerimento de informação à Mesa soli-'
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Fazenda, questionando o seguinte:

"Esclarecer, de forma objetiva, os no
mes dos. Bancos estrangeiros que em
prestarão a FURNAS - Centrais Elé
tricas S/A a quantia equivalente a Cz$
2.320.000.000,00 (dois bilhões, trezentos
e vinte milhões de cruzados), destinada
a atender despesas efetuadas na cons
trilção da Central Nuclear Almirante
Alvaro Alberto, bem como os prazos de
pagamento e taxas anuais de juros. Tal
.quantia foi objeto de crédito suplemen
tar decorrente do Decreto n.O 93.192, de
29-8-86, aberto à· Secretaria de Plane
jamento da Presidência da :República 
SEPLAN."

Voto
O <Requerimento não atende às exigências

do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara· dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o 'direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
Dor, exaustiv\imente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gíslativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
luta para que sejam conhecidos não só pelos
membros das casas legislativas mas tam
bém pelo povo de cuja vontade se origina
o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, '21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, l,°-Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
da Fazenda, sobre os nomes dos bancos es
trangeiros que emprestarão a 'FURNAS a
quantia equivalente a JCz$ 2.320.000.000,00.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Qliveira, Secretário-
Geral da Mesa. .

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N'l 683, de 1986

(Do Br. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Fazenda sobre o montante, em dó
lares e cruzados, da alienação de bens
de propriedade do Banco do Brasil, em
Roma, Itália.

Na forma do que dispõe o art. 30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso· lI,
e 130, do Regimento Interno, requeiro a Vos
sa EXcelência se digne determinar o enca
minhamento ,do presente requerimento de
informações ao Minist:l;o da Fazenda, atra
vés do Ministro-Chefe do Gabinete Civil da
presidência da República, para que escla
reça a esta Casa do Congresso Na'CÍonal
qual o montante, em dólares norte-ameri
canos e cruzados, da alienação de bens de
propriedade do Banco do Brasil S/A. em

Roma, Itália, e a finalidade de sua realiza
çfuJ.

Sala das sessões, 8 de setembro de 1986. 
Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informações à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Fazenda, com a finalidade de obter o
seguinte esclarecimento:

"Qual o montante, em dólares norte-·
americanos e cruzados, dll alienação de
bens de propriedade do Banco do Brá
sil S/A, em Roma, Itália, e a finalidade
de sua realização."

voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oport.unldade de ex
por, exaustivamente, as razôes pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante -do povo, quantio no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos os
atos do Governo devem ter transparência
absoluta para que sejam conhecidos não só
pelos membros das Casas legislativas mas,
também, pelo povo de cuja vontade se orl
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Bala das reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, l,0-Vice!-Presidente.

A Mesa, na reumao de hoje, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informações formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao senhor Mi
nistro da Fazenda, sobre (I montante, em
dólares e cruza'dos, da alienação de bens
de· propriedade do Banco do Brasil, em
Roma, Itália.

Brasília; 21 de fevereiro d,e 1987. - Paulo
Mfonso Martins de Qliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFO,RMAÇõES
N? 684, de 199G

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministérlo da
Fazenda sobre negociaçã,~ do crédito que
o MellolÍ Bank tem com o Governo bra-
sllclro. .

Na forma do que dispõe o artigo 30, pa
rágrafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os axtigos 127, inciso
II e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
caminhamento do presente :requerimento de
informações ao Ministro da, Fazenda, atra
vés do Ministro-Chefe do Gabinete Civil da
Presidência da Repúbi!ca, para que escla
reça a esta Casa do Congresso Nacional a
respeito das negociações que vêm sendo de
senvolvidas pelo Banco Central no sentido
de transformar em capital de risco o cré
dito que o Mellon Bank tem com o Gover
no brasileiro.

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1986.
- Amaral Netto.

o Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici:
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Fazenda, com a finalidade de obter esela
recimentos sobre:

"As negociações que vêm sendo desen
VOlvidas pelo Banco Central no sentido
de transformar em capital de risco o cré
dito que o MelIon Bank tem com o Go
verno brasileiro."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do Poder Público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraría os fato"s. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tecno
cracia. Nenhum poder está acima do repre
.sentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado. todos os
atos do Governo devem ter transparência
absoluta para que sejam conhecidos não s6
pelos membros das casas legislativas mas
também pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, l.°·Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o pa
recer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informação formulado pelo
Dep-utado Amaral Netto ao Senhor Ministro
da Fazenda, sobre negociação do credito que
o Mellon Bank tem com o Governo brasileiro.

Brasilia, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário-Ge
ral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N? 685, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações' ao Ministério da
Fazenda sobre as medidas adotadas para
contingenciar importações de alho e
maçã, procedentes de países da ALADL

Nos termos do que dispõe o art. 30, pará
,grafo único, alínea c, da constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso
II e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro da FaZenda, através
do :Ministro-Chefe do Gabinete Civil da
Presidência da República, para que esclare
ça a esta Casa do Congresso Nacional quais
as medidas que serão adotadas para c.on
tingenciar importações de alho e maçã,
procedentes de países da ALADI, tendo ém
vista a sua crescente produção nacional.

Entidades de classe de santa Catarina,
através do telex de cópia anexa, têm mani
festado sua preocupação com a futura ocor
rência de transtornos no setor.

Sala das sessões, 8 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PD8.

08enhor Deputado Amaral Netto dirige
r€q:uerlmento de informação à Mesa so11cl-
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tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Fazenda, com a finalidade de obter o se
guinte esclarecimento:

"Quais as medidas que serão adota
das para contlngenciar importações de
alho e maçã, iprocedentes de países da
.ALADI, tendo em vista a sua crescente
produção nacional.

Entidades de classe de Santa CatarI
. na, através do telex de cópia anexa, têm

manifestado sua preocupação com a fu
tura ocorrência de transtornos no setor."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130, do Regimento Interno da Oâ
mara dos Deputados.

!Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o' Poder Legislativo
tem 'o direito de se informar a' respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em.
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, quando ela contraria
fatos. O momento é de ocupação do espaço
subtraído ao Legislativo nos anos de auto
ritarismo da tecnocracia. Nenhum poder
está acima do representante· do povo, quan
do no exercício de seu mandato e, 'Por outro
lado, todos os atos do Governo devem ter
transparência absoluta para que 'sejam co
nhecidos não só pelos membros das casas
legisl!7tivas mas também pelo povo de cuja
vontade se origina o nosso mandato.

Voto Pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, l.o-Vice-Presidente.
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o pa

recer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senlior Ministro
da Fazenda, sobre as. medidas adotadas para
contingenciar importações de alho e maçã
procedentes de países da .ALADI; , ,

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIlUENTO DE INFORMAçõES
N9' 686, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)
SOlicita informações ao Ministério

do Desenvolvimento Urbano c 1\Ieio
Amb1~nte sobre a licitacáo não rea
lizada p'ara o apOrte dá quantia de
Oz$ 4.520.000,00 transferidos para o
Governo de São Paulo.

Na forma do que dispõe o art., 30, pará
grafo único, alinea c, da Constituição Fe
deral,c{)mbinado com os arts. 127, iÍlcisoII
e 130, do Regimento Interno, l'equei1'O' a
V. Ex." 8'e digne doetemninar o encam'nha
ment'Ü do presente requerimento de infor
mações ao Ministro ,do Desenvclvilnento Ur
bano e Meio Ambi'ente, através do Ministro
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da
República, para que esclareça a,~ razÔoes pe
las quais llão foi feito, através de licitação,
o lliPorte da quantia de""Çz$ 4.520.000,00
(quatro milhões, quinhentos 'e vint,e mil
cruzados), transferidos para o GoVtll'nO de
~ Paulo, parael3Jboração do Plano Dire
tor da Região CosteIra de São Paulo, con

.forme extrato de Oonvênio publicado no
Diáriu Oficial da União de 2 de ootembro
de 1986, pág. 13.143.

,Sala das S'essões, 8'de setembro de 1986.
-'Amaral Netto, Líde,v do Pns.

O Senhor DI'putado Amaral Netto diri
ge requerimento de infon;nação à Mesa 80-

llC1tando encaminhamento ao Senhor Mi
nistro do Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente, com a finalidade de obter es-
clarecimentos sobre: .

"As razões pelas quais não foi feito,
através ,de licitação, o aporte da quan
tIa de CZ$ 4,520.000,00 (quatro milhÕ'es,
quinhentos e vinte mil cruzados), trans
feridos para {) Governo de São Paula,
para elaboraçãlÜ' do Plano Diretor da
Região Costeira de São paulo, confO'TD2
extrato d'e COnvênio publicado no Diá
rio OfiCiaI da. União de- 2 de setembro
de 1986, pág. 13.143."

Voto
O Requerimento não atend,e às exigên

cias do ,art. 130, do Regimento Inte,rno da
Câmara dos Deputardos.

Não obstante ao falta de apoio r.egimen
tal específico, entendo que {) Poder Legis
lativo tem o direHo de .se informar a res
peito de quaisquer atividades do J.Xlder pú
blico. Em outras ocasiões, já tive oportuni
dade de expor, exaustlvMnente, às razões
pelas quais não podemos conceder J}rimazia
à norma, quando ela contraria os fatos. O
momento é de ocupação do espaço subtrai
do ao Legislativo nos anos de autoritárismo
e da tecnocracia. Nenhum poder está aci
ma do representante do povo, quando no
exercício de seu mand3Jto e, ,por outro lado,
todos os atos do- Governo devem ter tr:a,ns
parência absoluta para que sej a;m conhe
cidos não .só pelos membros 'das casas legis
lativas mas também pelo povo de cuja von
tade se origina o nosso mandatAl.

Voto pelo enC!llminhamento.

Sala das Reuniões, 2rde jan,eiro d,e 1987.
- Humberto souto, l.°-Vice-Presidente.

A Mesa, ;na reunião de hoj e, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de info1'lIIlação formulado
pelo DeputadO Amaral: Netto ao Senhor Mi
nistro do Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente, sobre a licitação não realizad3
pa.ra o aporte da quantia de Cz$ 4.520.000,00
transferidos para o Governo de São Paulo.

Bl'asilia, 21 de janeiro de 1987. - paulo
Affonso Martins de Oliveira, SecreLário-Ge
raI da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
NO;> 687, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações aó Ministério da
Indústria e do Comércio sobre o mon
tante a ser despendido pela Secretaria
de Tecnologia Industrial com o imple
mento de 49 convênios com universi
dades brasileiras.

Na forma do que dispõe o art. 30, pa
rágrafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso II
e 130,. do Regimento Interno, requeiro a
Vo_ssa Excelência se digne determinar o
encamiIihamento do presente. requerimento
de informações' ao Minis.tro da Indústria e
do Comércio, através do Ministro-Chefe do
Gabinete Civil da Presidência da Repúbli
ca,.para que esclareça a esta Casa do Con
gresso Nacional qual o montante a ser
despendido pela Secretaria de Tecnología
Industrial - STI com o implemento de 49
(quarenta e nove) convênios com univer
sidades brasileiras, de n.os 8 a 56, com o
objetivo de viabilizar a disseminação de in
formáções tecnológicas a nível regional,

conforme extratos publicados no Diário
Ofrcial. de 2 de setembro de 1986, págs.
13139 a 13142. .

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, Lider do Pns.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Indústria e do Comércio, com a fina
lidade de obter os escIi\J;ecimentos se
guintes:

"Qual o montante a ser dispendido
pela Secretaria de Tecnologia Indus
trial - STI com o Nllplemerito de 49
(quarenta e nove) convênios com Uni~

versidades brasileiras, de n.OS 8 a 56,
com o objetivo de viabilizar à dissemi
nação de, informações tecnológicas a
nivel regional,conforme extratos pu
blicados no Diário Oficial de 2 de se
tembro de 1986, págs. 13139 a 13142."

Voto

O requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados. .

Não obstante a'falta de apoio regimental
especifico, entendo qile o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de
expor, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos concedet primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Legis
lativo nos anos de autoritarismo da tecno
cracia. Nenhum poder está acima do repre
sentante do povo, quando no exercício de seu
mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo ,(levem ter transparência
absoluta para que sejam conhecidos não s6
pelos membros das Casas Legislativas mas
também 'pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Saía das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

A Mésa, na reunião de hoje, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro da Indústria e do Comércio, sobre o
montante a ser dispendido pela Secretaria
.:ie Tecnologia Industrial com o implemento
de 49 convênios com universidades brasi
leiras.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N9' 688, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

'Solicita informaÇões ao lWinistério
da Educação sobre motivos da não
licit~ão pública para o dispêndio de
Oz$ 24.120.490,00, pela Fundação ...'...
EDUCAR.

Nos termos do que dispõe () art..30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
derai, combinado com os árts. 127, inciso II
e .130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en-
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caminhamento do presente Requerimento
de informações ao Ministro da Educação,
através do Ministro-Chefe do Gabinete Ci
vil da Presidência da República, para que
esclareça as razões pela.s quais a Fundação
Educar não realizou licitação pública para
o dispêndio da quantia de Cz$ 24.120.490,00
(vinte e quatro milhões, cento e vinte mil,
quatrocentos e noventa cruzados), objeto
dos contratos números 002, 003, 004, 005, 006
e 008, 'Cujos extratos foram publicados no
Diário Oficial da União, de 2 de setembro de
1986, p. 13.138.

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1986.
Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Educação, através do qual pretende es
clarecimentos sobre

"as razões pelas quais a Fundação
EDUCAR não realizou licitação pública
para o dispêndio da quantia de CZ$
24.120.490,00 (vinte e quatro milhões,
cento e vinte mil, quatrocentos e no
venta cruzados), objeto dos contratos
números 002, 003, 004, 005, 006 e 008,
cujos extratos foram publicados no
Diário Oficial da União, de 2 de setemc

bro de 1986, p. 13.138."

Voto

o requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados. .

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
p~r, exaustivamente, as razões pelas quais
nao podemos conceder primazia à norma
quando ela contraria os fatos. O momentÓ
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos os
atos do Governo devem ter transparência
absoluta para que sejam COllhecidos não só
pelos .membros das Casas legislativas, mas
tambem pelo povo de cuja vontade se ori.
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, 1.°.Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro da Educação, sobre motivos da não
licitação pública para o dispêndio de Cz$
24.120.490,00, pela Fundação EDUCAR.

Brasília. 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N9 689, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Sr. Ministro·
Chefe da SEPLAN sobre a aplicação da
verba de CzS 400.000.000,00 no Programa
Nacional de Ação Comunitária.

Nos termos do que dispõe o art. 30, pará·
grafo único, alínea c, da Constituição Fe-
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deral, combinado com os artigos 127, inciso
II e 130. do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en·
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro·Chefe da Secretaria
de Planejamento da Presidência da Repú
blica, através do Mlnistro-Ch'lfe do Gabine
te Civil da Presidência da República, para
que esclareça como'será desp''lndida a quan
tia de Cz$ 400.000.000,00 (quatrocentos mi
lhões de cruzados), a ser aplicada no Pro·
grama Nacional de Ação Corrmnitãria. obje
to do Empenho n,o 1. publicado no Diário
Oficial da União de 4 de setembro de 1986.
pág. 13026.

Na informaGão, deve S. Ex." explicar, tam·
bém, se tal dispêndio será revertido à União
ou se será considerado fundo perdido.

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1986.
- Amaral Netto.

O Senhor Deputado Amaml Netto dirige
requerimento de informação ao Senhor Mi
nistro-Chefe da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República, com a finali
dade de obter o seguinte esclarecimento:

"Como será despendida, a quantia de
CZ$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões
de cruzados), a ser aplicada no Progra
ma Nacional de Ação Comlmitária, obje·
to do Empenho n.o 1, publicado no Diá·
rio Oficial da União de .~ de setembro
de 1986, pág. 13026.

Na Informação, deve S. Ex.'" explicar,
também, se tal dispêndio será revertido
à União ou se será conf;iderado fundo
perdido."

Voto

O requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câma
ra dos Oeputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do Poder Público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razijes pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exercicio de
sei.! mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso.
luta para que sejam conhecidos não 86 pelos
membros das casas legislativas mas também
pelo povo de cuja vontade se origina o nosso
mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, 1.°-Vice·Presidente.

.tI. 1\II(>sa, na reuniã.o de hoj(~, aprovou o pa
recer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informacão formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
Chefe da Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República, sobre a aplicação da
verba de Cz$ 400.000.00Q,00 no Programa Na·
cional de Ação Comunitária.

Brasilia, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Mfonso Martins de Oliveír:it, Secretário-Ge
ral da Mesa.

Fevereiro de 1987

REQUERIMENTO DE INFORMAf,õES
N9 690, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)
Solicita infonnaçôes ao l\:Ilnistério da.

Ciência e Tecnologia sobre o valor da.
despesa e o interesse para o País,. da
viagem da Sra. Lúcia Hussak Vau
Velthem a Paris, França.

Na forma do que dispõe o art. 30, parágra
fo único, allnea c, da Constituição Federal,
combinado com os arts. 127, inciso II e 130,
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presente requerimento de infor
mações ao Minístro de ~tado da Ciência e
Tecnologia, através do Ministro-Chefe do
Gabinete Civil da Presidência da República,
para que informe a esta Casa do Congresso
Nacional o valor da despesa e O interesse
para o País, da viagem da Sra. Lúcia
HussaF; Van Velthem, a Paris, França, para
"repertoríar e analisar as coleções etnográfi
cas ameríndias provenientes da Guiana Bra
sileira e suas regiões limitrofes, bem como
realizar estudo aprofundado das diversas co
leções formadas entre os índios Wayara e
Aparai, notadamente no século XIX, no
Musee de I'Homme em Paris, e a segUir
proferir conferência na Societé des Ame
ricanistes em Paris - França", de 1.0 de se
tembro a 10 de dezembro de 1986.

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1986,
- Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Ciência e Tecnologia, com a finali
dade de obter esclarecimentos sobre

"o valor da despesa e o interesse para
o Pais da viagem da Sra. Lúcia Hus
sak Van Velthem, a Paris, França,
para "repertoriar e analisar as cole
ções etnográficas amerlndias prove
nientes da Guiana Brasileira e suas
regiões limitrofes, bem como realizar
estUdO aprofundado das diversa.s cole
ções formadas entre os índios Wayara e
Aparai, notadamente no século XIX, no
Musee de l'Homme em Paris, e a seguir
proferir conferência na Societé des
An1ericanistes em Paris ,- França", de
1.0 de setembro a 10 de dezembro
de 1986."

Voto

O requerimento não atende às exigências
do art. 130 do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se inform.ar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de
expor, exaustivamente, as razões pelas
quais não podemos conceder primazia à
norma, quando ela contraria os tatos. O
momento é de ocupação do espaço subtraí
do ao Legislativo nos anos de autoritarismo
da tecnocracia. Nenhum poder está acima
do representante do povo, quando no exer
cicio de seu mandato e, por outro lado,
todos os atos do Governo devem ter
transparência absoluta para 'que sejam co
nhecidos não só pelos membros das Casas
Legislativas mas também pejo povo, de cuja
vontade se origina o nOSSD mandato.

Voto Relo enca'minhamento .
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humbert{l Souto, 1.°-Vice-Presidente.
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A. Mesa, na reuniãq de hoj e, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto aoSenhor Mi
nistro da Ciência e Tecnologia, sobre o
valor da despesa e o interesse para o País,
da viagem da Sra. Lúcia Hussak Van
Velthem a Paris, França, contra o voto do
Senhor 3.0 -Secretário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 696, de 1986

.(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações 'ao Sr. Ministro
Chefe da SEPLAN sobre nomes das' em
presas beneficiárias com a quantia de
Cz$ 27.824.496.00, que realizaram audi
torias especiais e consultoria a estatais.

Na forma do que dispõe o art. 30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso
li e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro-Chefe da Secre
taria de Planejamento, através do Ministro
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da
República, para que esclareça a esta Casa
do Congresso Nacional quais foram as em
presas beneficiárias com a quantia de Cz$
27.824.496,00 (vinte e sete milhões, oitocen
tos e vinte e quatro mil, quatrocentos e no
venta e seis cruzados), que realizaram au
ditorias especiais e consultorias a estatais,
'Objeto do Plano de Aplicação n.O 0048/01-86,
publicado no Diário Oficial da União de
5-9-86, pg. 13386.

Sala das sessões, 10 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro-IOhefe da Secretaria de Planejamento,
com a finalidade de obter o seguinte escla
recimento:

"Quais foram as empresas beneficiá
rias com a .quantia de Cz$ 27.824.496,00
(vinte e sete milhões, oitocentos e vinte
e quatro mil, quatrocentos e noventa e
seis cruzados), que realizaram auditorias
especiais e consultorias a estatais, obje
to do Plano de Aplicação n.O0048/01-86,
publicado no Diário Oficial da União
de 5-9-86, pág. 13.386."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante'a falta de apoio regimental
especifico, en.tendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder !público. Em
outras ocasiões, já tiVe oportunidade de ex
p~r, exaustivamente, as razões pelas quais
nao podemos conceder !primazia à norma
quando ela -contraria os fatos. O momenU;
é de ocupação do espaço subtraido ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re~

presentante do povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos os
atos do Governo devem ter transparência
absoluta para que sejam conhecidos não só
pelos membros daS Casas legislativas mns

também pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro-Chefe da Secretaria dePlanejamen
to da Presidência da República, sobre n,omes
das empresas beneficiárias com a quantia
de Cz$ 27.824.496,00, que realizaram audi
torias especiais e consultoria a estatais.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - iPaulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 697, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

. Solicita informações ao Minist~rio da
Justiça sobre a apli~ão da quantia (J.e
Cz$ 538.495.507,20. (quinhentos e trinta
e oito milhões, quatrocentos e noventa
e cineo mil, qninhentoo e rete cruzados
e vinte centavos), objo~to do contrato
FlAS/G.I05.0/85, firmado com a CFF,
dentro do. programa "Ruas em Paz'~.

Nos termos -do que dis1lÕe o art. 30, pa
rágrafo único, :al.íl:tJJea c, da Constituição
Federal, ·combinado com os arts. 127, inci
so II e 130, do Riegimento Interno, requei
rO a V. Ex." se digne determinar {} enca
minhamento do presente requerime.nto de
informaçÕes.ao Ministro da Justiça, atra
vés do Ministro-Che:De do Gabin'3te Civil
da Presidência da República, para que
esclareça a es,ta Casa do Congresso Na
cional onde será aplicada a quantia de
Cz$ 538.495.507,20 (quinhentos e trinta e
oito milhões, quatrocentos ·e nüventa e
·cinco mil, quinhentos e sete cruzados e
vinte centaV'Os) , objeto do contrato FAS
n.o 6.105.0/85, firmado com a Caixa Eco
nômica Federal, dentro do Programa "Ruas.
em Paz", bemcomQo quais os critérios atual
mente existentes para a distribuição de tais
recursos.

Sala das SessÕes, 10 -de setembro de 1986.
- Amaral Netto,. Lider do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
Requerime·n70 d!e Informação à Mesa soli
citando 'encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Justiça, coma finalidade de obter
esclarecimentos sobre a

"aplicação da quantia de
CZ$ 538.495.507,20 (quinhentos e trinta
e oito milhões, quatrocentos e noventa
e cinco mil, quinhentos e sete cruzados
e vinte cent:llvos), objeto do contrato
FA:S n.o 6.105.0/85, firmado com ·a
Caixá Econômica Federal, d'en.:rodó
Programa "Ruas em Paz", bem como
quais os critérios atualmente existen
tes 'Para a distribuição de tais' recur
sos."

lVoto
O reqUJerimento não atende às exigên

cias do art. 130, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados.

Não obst.ante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem Qo direi:o de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportlmid:l!de de
exPOr, exaustivamente, as razões pelas quais

não pode:inos coneeder iPJ.1imazia à norma,
quandO ela contraria os fato~. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos ide autoritarismo da tec
nocrMia. Nenhum poder está acima do
representante do ,povo, quando no exercí
{lio de seu mandato e, por outro lado, todos.
os a:,os do Governo devem ter transparên
cia absoluta para que sej-am conheciáos não
.só pelos membros das easas legislativas 'mas
também pelo povo de cuja vontade se ori
g'na o no&."O mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Ilumberto Souto, l.o-Vice-Prestdente.
A Mesa, na .reunião, d'e hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
niElttro da .rtisltiça, IS'Obre a lllplicação da
quantia de CZ$ 538.495.507,20 (quinhentos
e trin'a e oito milhões, quatrocentos e no
venta 'e cinco mil, quinhentos e .sete cru
zados e vinte centavos), objeto do contrato
FAS n.o 6.105.0/85, firmado com a CEF,
dentro do progJ:am.a "Ruas em Par..".

Brasilia, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliv<etra" ,secre·tá,rio
Geral da Mesa.

REQUERIMEN'i'O DE INFORMAÇõES
Nl} 698, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Cultura sobre o págamento da quantia
de Cz$ 2.500.000,00, para a reforma de
dependências do Ministério da Cultura
no Edifício Central Brasília.

Nos termos do que dispõe o art. 30, pará
grafo único, alínea "c", da Constituição Fe
deral, I:lombinado com os arts. 127, inciso II
e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar iJ en
caminhamento do presente requerimento de
informações ao Ministro da Cultura, atra
vés do Ministro-Chefe do Gabinete Civil da.
Presidência da República, para que escla
reça a esta Casa do Congresso Nacional a
quem será paga a quantia de Cz$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhentos mil cruzados),
para fazer a reforma das dependências des
tinadas ao Ministério da Cultura no Edifí
cio Central Brasília, nesta Capital, infor
mando, ainda, os motivos pelos quais foi
dispensa.da a sua licitação, conforme ex
trato publicado no Diário Oficial, I, p. 13.542.

Sala das sessões, 10 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

PRIMEIRA VICE-PRESID1J:NCIA
O senhor Deputado Amaral Netto dirige

-requerimento de informações à Mesa solici
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Cultura, com a finalidade de obter o se
guinte esclarecimento:

"A quem será paga a quantia de CZ$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos
mil cruzados), para fazer a reforma das
dependências destinadas ao Ministério
da Cultura no Edifício Central Brasília,
nesta Capítal, informando, ainda, os
motivos pelos quais foi dispensada a
sua licitação, conforme extrato publi
cado no Diário Oficial, I, pág. 13542."

I

Voto

O requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.
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Não obstante a falta de apoio regimental
. especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer .atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quaIs
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento é
de ocupação do espaço subtraído ao Legis
lativo nos anos de autoritarismo da tecno
cracia. Nenhum poder está acima do repre
sentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por-outro la-do, todos os atos
do Governo devem ter transparêncIa abso
luta para que sejam conheeidos não só pe
los membros das Casas legislatívas mas,
também, pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encam1nhamento.
Sala das reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
parecer do Relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro da Cultura, sobre o pagamento da
quantia de CZ$ 2.500.{)00,OO, para a refor
ma {le dependências do Ministério da Cultu
ra no Edifício Central Brasília.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso :Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
NQ 701, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério das
Minas e Energia sobre denúncia do Sino
dicato dos Trabalhadores na Indústria
Petroquím1ca de Triunfo, de que a Pe·
troflex Comércio e Indústria S.A., está
sendo entregue ao capital estrangeiro.

Excelentíssimo _Senhor Presidente da Câ
mara dos Deputados:

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alínea c, da Constituição Federal, com
binado com os artigos 127, inciso lI, e 130,
do Regimcnto Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presente requerimento de informa
ções ao Ministro das Minas e Energia, atra
vés do Ministro·Chefe do Gabinete Civil da
Presidência da República, para prestar es
clarecimentos a respeito de denúncia formu
lada pelo Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria Petroquímica de Triunfo, de que
a Petrofiex Comércio e Indústria S.A., se·
diada no HI Pólo Petroquímico, está sendo
entregue ao capital estrangeiro.

De acordo com a denúncia, objeto de indi
.cação da Câmara Municipal da Cidade de
Salvador, a Petroflex está sendo negociada
pela direção da Petroquisa e, na venda, a
Goodyear vai ficar com a maior parte das
ações, por intermédio da Nitrilex.

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1985.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputa.do Amarai -l'f-etto }:iirige;
requerimento de informação à Mesa 'so1fu~

tando encaminhamentQ ao Senhor Ministro
das Minas e Energía, com a finalidade de
obter esclarecimentos sobre a,:

"denúncia formulada pelo Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria Petro
química de Triunfo, de que a Petrofiex
Comércio e Indústria S.A., sediada no
IH Pólo Petroquímico, está sendo entre
gue ao capital estrangeiro.

De acordo com a denúncia, objeto de
indicação da Câmara Municipal da Cida
de de Salvador, a Petrofllex está sendo
negociada pela direção da Petroquisa e,
na venda, a Goodyear va,i ficar com a
maior parte das ações, por intermédio
da Nitrilex."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130 do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoío regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informal' a respeito de
quaisquer atívidades do Poder Público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaústivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder prim.azia à norma,
quando ela contraría os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarísmo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re,
presentante do povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos os
1I;t05 -do--EIoverno --devem ter transparência
·A:bSOIDt&'·parn- tiUé SéjáinPconhecidos não s6
pelos membros das casas legislativas mas
também pelo povo de cuja vontade se ori·
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento'.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, l.°-Vics-Presidente.

Parecer da Mena

A Mesa, na reunião de hOjEI, aprovou opa·
recer do relator, pelo encaminhamento dO
requerimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Minist;ro
da. -Minas e Energia, sobre denúncia do Sm
dicato dos Trabalhadores na Indústria Pe
troqufmica d~ Triunfo, de que a Petroflex
Comércio e Indústria SÃ., está sendo entre
gue ao capital estrangeiro, cmitra o voto do
Senhor 3.o-Secretário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveir~~, Secretário-Ge
ral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 704, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Educação sobre pesquisas: que estão sen
do realizadas em 'Belfast, Irlanda, do
Norte, pelo Senhor Thomas José F .
Marie Van Dijck. -

Na forma do disposto no a:rt. 30, parágra
10 único,. alínea c, da Constituição Federal,
combinado com os arts. 127, inciso .11, e 130,
do Regimento Interno, requeix-D a Vossa Ex
celência >Se digne determinar o encami
nhamento do presente requerimento de in
formações ao Ministro da Educação- atra
vés do Ministro-Chefe do Gabinete C!ivil -da
Presidência da República, para que informe
a esta Casa do Congresso Nacional qual o

interesse para o Governo brasileiro das pes
quisas que está fazendo em Belfast, Irlanda
do Norte, o Sr. Thomas José F. Marie Van
Dljck, de 15 de setembro a 15 de novembro
de 1986.

Saia das Sessões, 16 de setembro de 1986.
- Ama,ral Netto, LideI' do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informações à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Mi
nistro da Educação, com a finalidade de
obter o seguInte esclarecimento:

- "Qual o interesse para o Governo bra
sileiro das pesquísas que está fazendo
em Belfast, Irlanda do Norte, pelo Sr.
Thomas José F. Marie Van Dijck, de 15
de setembro a 15 de novembro de 1986."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do 'art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a re8peito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quaIs
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do e8paço subtraído ao Legis
lativo nos anos de autoritarismo da tecno
cracia. Nenhum poder está acima do repre
sentantedo povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem. ter tran.sparência abso
luta para que sejam 'Conhecidos não só
pelos membros das Casas legi.~lativas mas,
t~mbém, pelo povo de cuja vontade se ori
gma o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das reuniões, 21 de janeiro de 1937.
- Humberto Souto, l.o-Vice-Presi{lente.

PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informações formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro da Educação sobre pesquisas que es
tão sendo realizadas em Belfast, Irlanda do
Norte, pelo Sr. Thomas José F. Marie Van
Dijck, contra o voto do Senhor 3.o-Secre
tário.

Brasília, 3 de fevereiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira" 8ecretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMACõES
. N9 769, de 1986 >

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações :LO Ministério
da, Reforma e do Desenvolvimento
Agrário, sobre curso que será freqüen.
ta,_do pela SII.ta Irma Cavalcante Sá
tiro, em Tegucigalpa, Honduras.

Nos termos do que dispõe o art. 30, pa
rágrafo único, alínea c, da Con.stituição
Federal, combinado com os arts. 127, mci
1'0 H e 130, do Regimento Interno, requeiro
a Vossa E~celência se digne determinar o
encaminhamento do presente Requerimen
to de Informações ao Ministro da Reform~

e Desenvolvimento Agrário, através do Mi
nistro-Chefe do Gabinete Civil da Pr,esi
dência da República, para esclarecer fi. e,sta
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Casa do Congresso N9Jcional se o curso que
será freqüentado 'p<!la Sr.a Irma Cava:lcan
te Sáti·ro. em Tegucigalpa, Honduras', so
bre "Metodologias de Investigaeion sobre
La Mujer Rural", não poderia ser feito em
alguma universidade brasHeira.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, Lider do PDS.

O Senhor Deputado Amaral N'etto dirige
Requerimento de Informação à Mesa soli
citando enca,minhamento ao senhor Mi
nistro da Reforma e DesenvolvImento
Agrário, com a finalidade doe obter oes
clarecimento seguinte:

"Se o curso que será freqüentado
pela Br.a Irma Cavalcante Sátiro, em
Tegucigalp.l" Honduras, sobre "Metodo
logias (le Investigacion sobre La Mujer
Rural", não poderia ser feito em algu
ma universic'!ade brasileira."

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

da Presidência da República, para que in
forme a esta Casa do Congresso Nacional
quais as providências que foram tomadas,
junto à justiça boliviana, em relação ao pré
dio da Agência do Banco do Brasil S/A em
La Paz.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, LideI' do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici·
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Fazenda, com a finalidade de obter o es
clarecimento seguinte:

"Quais as providências que foram to
madas, junto à justiça boliviana, em re
lação ao Banco do Brasil S/A em La
Paz."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130 do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.
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realizadas pela Comissão Provisória de Es
tudos 'Constitucionais, inclusive gastos, dis
pêndios com passagens, hotéis e diárias de
viagens, todas autorizadas pelo seu Gabi
nete.

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1986.
- Amaral Netto, LideI' do PD8.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
Requerimento de Informação à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Justiça, com a finalidade de obter
o esclarecimento seguinte:

"Qual foi o montante das despes!l.'l
realizadas p~la Comissão Provisória de
Estudos Constitucionais, inclusive gas
tos, dispêndios com passagens, hotéis e
diárias de viagens, todas autorizadas
pelo seu Gabinete."

Voto

O Requerimento não atende às 'exigências
do art. 130, do Regimento Intérno'da Câ
mara dos D€putados.

Não obstantoe a falta de. apoio' regimen
tal 'especifico, entendo que o Poder Legis
lativo tem o direito de se informar a res
peito de quaisquer atividades do poder pú
blico. Em outras ocasiões, já tive oportu
nidade de expor, exaustivamente, as razões
pelas quds não podemos conceder J:ll'ima
zia à norma, quando ela contrairia os fatos.
O momento é de ocupação do espaço sub
traidoao Legislativo nos alios de autorita
rismo da tecnocracia. Nenhum poder está
acima do representante do povo-, quando
no exoercicio de seu mandato e, por outro
lado, todos os atos do Gov'e'1'no devem ter
transparência absoluta para que sejam
conhecidos não só pelos membros das ca
Sl!-S legislativas mas também pelo' povo de
cuja vontade se origina o nosso< mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto souto, l.°-Vice-Presidente.
Parecer da Mesa

A Mesa, na reunião de hoj e, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Ama.~al Netto ao Senhor Mi
nistro da Reforma e do Desenvolvimento
Agrário, sobre -curso que &erá freqüentado
pela Sr." Irma Cavalcante Sátiro, em Te
gucigalpa, Honduras, contra o voto do
Senhor 3.o-Secretário.

Brasília, 21 de janeiro de- 1987. - Paulo
.Affonso Martins de Oliveira, Secl'etário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 710, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Fazenda sobre prédio da Agência do
Banco do Brasil S.A., em La Paz, Bolívia.

Nos termos do que dispõe o art. 30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe·
deral, combinado com os artigos 127, inciso
lI, e 130, do Regimento Interno,' requeiro
a Vossa Excelência se digne determinar o
encaminhamento do presente requerimento
de informações· ao . Ministro da Fazenda,
através do Ministro-Chefe do Gabinete Civil

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do Poder Público. Em

.outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos os
atos do Governo devem ter transparência
absoluta para que sejam conhecidos não só
pelos membros das casas legislativas mas
também pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Saia das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o pa
recer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
da Fazenda, sobre prédio da Agência do
Banco do Brasil S.A. 'em La Paz, Bolívia.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso J\'fartins de Oliveira, Secretário-Ge
ral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
NQ 717, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Justiça sobre o montante das despesas
realizadas pela Comissão Provisória de
Estudos Constitucionais.

Na forma do queq,ispõe o art. 30, pará
grafo único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso
li, e 130, do Regimento Interno, requeiro
a Vossa Excelência se digne determinar o
encaminhamento do presente ;Requerimen
to de Informações ao Ministro da Justiça,
através do Ministro-Chefe do Gabinete Civil,
para que esclareça a esta Casa do Congresso
Nacional qual fo~ o montante das despesas

Voto

O requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas qua1s
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do !povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
luta para que sejam conhecidos não só 'Pelos
membros das Casas legislativas mas tam
l;Jém pelo povo de cuja vontade s~L·:origina
o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das 'Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de hoje, "âJ;irovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo D€putaho Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro da Justiça, sobre o montante das
despesas realizadas pela Comissão ProvIsó
ria de Estudos Constitucionais.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
Nl) 742, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Mini,tério da
Fazenda sobre a demissão do Sr. Eriksen
l\1adsen,da Superintendência Nacional
do Abastecimento (SUNAB).

Na forma do que dispõe o art. 30. pará
grafo único, alínea c, da constituição Fe
der,al, combinado com os arts. 127, inciso
Ire 130, do Regimento Interno, requeiro
a V. Ex." s·e digne determinar o encami
nhamentO' do proesente requeJ.imento de in
formações ao MiniBtro Chefe do GabÍ11ete
Civil, para solicitar ao Ministro da Fazenda
eselarecer a esta Casa do congresso Nacio-
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nal quais os verdadeiros motivos, de'termi
nantes da demi&são do Senhor Eriksen Maod
.sen, da Supe:r!iIlJhendência Nacional do Abas
t-ecimento (SUNAB). De acordo com a re
vista Veja, n.o 944, pág. 35, a demissão
do Superintendente da SUNAB deu-se por
corrupção, pois teria favorecido industriais
mineiros CO'JIl tabelas .de corigelament<J mais
&menas, teria deixado o alho fora do últi
mo tabelamento, em benefício de importa
dor,es, produtores ,e distribuidareE;, bem co
mo estaria sendo favorecido financeira
mente poD empresários do setor de alimen
tos'.

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1986,
- Amaral Netto" Líder do PDS.

BOI MAGRO ABATIDO
Depuis de ameaçar os criadores

de gado, o Ministro DilsO'Il Funal'o
demite o Presidente da SUNAB

Enquanto não decidia cumprir sua amea
ça de tentar confiscar nos :pastos a carne
que falta nos açougues, Dilson Funaro, Mi~
nistro. da Fazenda, aobateu o SupeJ:inten
dentêda SUNAB, ErikSen Maclsen, um poi
magro. :Como causa para tirar Madsen da
Superintendência Nacional do Abastecimen
to, titulo que esconde uma máquina de
intenções pomposas e de resultados pratica
mente nuloS', alegarllim-se inoperância do
órgão e incompetência 'de seu chefe, Mad
ren. "É um cargo de confiança e eu perdi
a confiança nele", declarou na quinta-feira
à .noite, iogo após a demissão, o Ministro
Funaro. No Palácio do Planalto, funcioná
rios bem situados 'acrescentaram às decla
rações do Min1'3tro uma razão mais forte
e surpreendente ;para o abate do Superin
tendente. segundo eles, há suspeitas no
Gov'erno de -que Madsen se envolveu em
corrupção. "Existem denúricias e também
indícios de' corrupção", garantiu um auxi
liar "direto do Presidente José Sarney.
"Aliás, um monte de indícios".

Ninguém duvidava de que a SUNAB, um
órgão até pouco tempo a.trás dirigido por
generais sonolentos, era ineficiente. A afir
mação de que Madsoen é incompetente ou
suspeito de cor.rupção, no entanto, transfor
ma o problema numa faca de dois gnmE$
que fere o funcionário demitido, posto à
'execração pública, e machuca o p.róprio
Governo. .

Antes de ser obrigado ,a sair por vontaue
doê Fanam, Maàren, [pOr vontade l?rópria,
colocou seu cargo à disposição duas veze.~,

ciente de que não contava com as boas
graças do Ministro, 'entre outras coisas por
ser o último dos a1tos executivos do Minis
tério da Fazenda levado a Brasililli pelo
ministro anterior, Francisco Dornelles. Se
era incompetente no cargo, Madsen deve~
ria ter sido demitido há mais tempo. Se há
,!;uspeita ·de corrupção, sua exoneração d,e
veria ser acompanl;lada da exposição dos
fatos ilegais po,w.entura existentes e da
abertura de um inquérito policíal. A menos
que o Governo capaz de demiti-lo ache con
veniente esconder 08 indicios de sua má
conduta.

TR:f!:S EsaüRREGóES - "Levaram mui
to tempo para percebeJ' que eu e,ra incom
petente", ironizava Madsen na última sex
ta-feira, abrigado na casa de sua mãe', em
Lagoa Santa, na Grande Belo Horizonte.
"Quanto às acusações -doe corrupção, são
a·penas um pl'etexto", defende-se. "Qual
quer .afiDmaçâo J;1es.ge sentido, s·em a apre
<·entação de uma única prova, é gratuita.".
Di2;e1Il assessores do()· Presidente Sarne~r que
seriall1 três os escorregões do funcionário,
todos eles depo!s da edição do Plano Cru-
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zado, em fevereiro último. Ele teria favore
cido industriais de Minas Gerais, Estado
d'e onde saiu a convite do também mineiro
Francisco Dornelles, com tabelas de' conge
lamento mais amenas. AJtravés dessas ta
belas, os produtores mineiros teriam con
s·eguido lucros um pouco maiores que ,s'~us

concÜ'r.rentes de outDos Estado,s.. Madsen te
ria ainâa tra,balhado para deixar o alho
,fora~o tabelamento, ,em benefício d~ im
portadores, produtores e distribuidores. Fi
nalmente, a Associação B.rasi1eira da Indúi'
tria de Alimentos teria feito chegar às au
toridades de BrasVia uma queixa segundo
a qual Madsen mantinha entendimen"os
com empresários e se beneficiava financei,
ramente com isso. "são aCUlsações abso
lutamente absurdas", rebate o acusado.

Pode~s·e apostar que o caso Madsen ccn
tinuará exatllimente na 'estaca em' que o
colocou, o Ministro, Funaro quinta-f,ooira,
quando telefonou a seu subordinado ,e pe
diu-lhe o cavgo de v(llta, mesmo T)oraue
nada de grave em relação a sua -gestão
chegou a ser Ievantado publicamente. Com
e'ssa solução, enreda-Se maiE' uma vez a
SUNAB no mesmo jogo de faz-d'e-conta em
que ela sempr.eesteve metida. Bem apes
soado, seguro diante de microfone e câma
ras .de TV, Madsen, 4? anos, dono de 11m
diploma de Economia, preswu-s'c ao jogo

PRIMEIRA VJlCE-IpRESID~NCIÀ

-O Senhor Deputado Amaral Nettp dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Fazenda, coma finalidadetie obkr
os esclarecimentos seguintes:

"Quais os Vierdadeiros motivos deter
minantes da demissão do Senhor El'ik
sen Ma,dsen, da Superintendência Na
cional do Abastecimento (SUNAB·l, D20
acordo com a J'evista Veja, n.o 944;
pág. 35, a demissão do 'Superintendente
da SUNAB deu-se por corrupção, pois
teria favoJ)ecido industriais mineirog
com tabelas de congelamento mais
amenas, teria, deixado o alho fora do
último tabelamento, -em benefício de
importadores, _produtores e distribuido
res, bem :como estaria 'sendo favor·ecido
finan0eiramente por empresário.s do
setor de alimentos."

Voto
O r.equerim·ento não atende às exiO'ên

c~as do art. 130, do Regimento Interno da
Camara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informa,r a respeito d.e
quaisquerativid·ades do poder públieo. Era
outras ocasiões, já tive oportunidade de
expor, exaustivamente, as raz(ies pelas quais
não podemos con~der primazia à norma,
quando ela, contrarIa os fatoE-. O momento
é de ocupação do espaço subtraido ao L,e-"
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima C:O :::8
presentante do povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro Iado, todos
o~atos d{) Governo 'devem ter transparên
cia absoluta para que sejam c'lloilhecidos não
só pelos membros das casas legi.slativll,~ m!iS
também pelo povo de cuja vontade s,~ ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, l.0-Vice-Presidente.

PARECER DA MESA
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

pa,r·ecer do relator, pelo encaminhamento

Fevereiro de 1987

do requerimento de informação formulado
pelo Deputa,do Amaral Nett<r ao S'snho.;'
Ministro da Fazenda, sobre a demissão do
5r. .Eriksen Madsen, da Superintendência
Nacional do Abasteciínento (SUNABi, con
tra o voto do Senhor 3.0 -Seeretálio.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. --- Paulo
Affollso J\lartins de oüveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N" 745, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério dos
Transportes sobre o déficit operacional
da Rede Ferroviária Fedeml S.A., no
valor de CZ$ 285.000.000,00.

Na forma prevista no art. 30, parágra
fo 'único, alínea c, da Constituição Fe
deral, combinado com os arts. 127, inciso TI,
e 130, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelêncla se digne determinar o en
caminh3lmento do presente requerimento de
informações ao Ministro dos Transportes,
através da Chefia do GabilIete Civil da
PreSidência da República, para esclarecer a
esta Casa do Congresso Nacional quais as
razões do déficit operacional da Rede Fer
roviária Federal SIA., no montante de
Cz.$ 285.000.000,00 (duzentos e oitenta e
cinco milhões de cruzados), que exigiu
aporte de recursos da União Federal, con
forme DecretQs n.os 93.383 e 93.384, de
10-10-86.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PD8.

O Senhor Deputado Amaral ,Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
dos Transportes, com a finalidade de obter
os esclarecimentos seguintes:

"Quais as razões do déficit operacio
nal da Rede Ferroviária Federal S/A,
no mOlftante de CZ$ 285.000.000,00, que
exigiu aporte de recursos da União, Fe
deral, conforme Decretos n.Os 93.383 e
93.384, de 10-10-86."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art, 130 do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de
expor, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando da centraria os fatos. OmpIIlento
é de ocupação de espaço subtraído a6Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência
absoluta para que sejam conhecidos não só
pelos membros das Casas Legislativas mas
também pelo povo de cuja vontade se origi
na o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto· Souto, 1.0_Vice-Presidente.
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PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
'parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Daputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro dos Transportes, sobre o déficit ope
racional da Rede Ferroviária Federal S/A.,
no valor de Cz$ 285,000.000,00.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 746, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Aeronáutica sobre servidores públicos,
civis e militares, punidos por atos de ex
ceção, institucionais ou complementares,
aos quais serão pagos os vencimentos
atrasados.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alinea c, da Constituição Federal, com
binado com os artigos 127, inciso II, e 130,
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
:celência se digne determinar o encaminha·
menta do presente requerimento de infor
mações ao Ministro da Aeronáutica, através
da Chefia do Gabinete Civil da Presidência
da República, para esclarecer a esta Casa
do Congresso Nacional os nomes dos servi
dores públicos, civis e militares, daquela
Pasta, punidos por atos de exceção, institu
cionais ou complementares, aos quais serão
pagos os vencimentos atrasados, em face da
Emenda Constitucional n.O 26, de 27 de no-
vembro de 1985, no montante de .
Cz$ 1.050.000,00 (um milhão e cinqüenta
mil cruzados), objeto do pedido de crédito
especial, constante da Mensagem n.O 370/86,
do Poder Executivo, que deu origem ao Pro
jeto de Lei n.O 8. 060-A/86.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

o Senhor Deputado--Amaral. ·Netto~-di!'ige.

requerimento de ffi.fbrmaçll.tr·aó' SenÍlO1"Mf~ "
nistro da Aeronáutica, com a finalidade de
obter esclarecimentos sobre:

"Os nomes dos servidores públicos,
civis e militares, daquela Pasta, punidos
por atos de exceçã.o, institucionais ou
complementares, aos quais serão pagos
os vencimentos atrasados, em face da
Emenda Constitucional n,o 26, de 27 de
novembro de 1985, no montante de ....
Cz$ 1.050.000,00 (um milhão e cinqüenta
mil cruzados), objeto do pedido de cré
dito especial, constante da Mensagem
n.O 370/36, do Poder Executivo, que deu
origem ao Projeto de Lei n.O 3.060-A/86."

Voto

O requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ,
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do Poder Público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento

é de ocupação do espaço subtraído ao Le,
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos os

.atos' do- --Governo· ·devem ter transparência
'&bSolúta paiâ.'qüe sejam conhecidos não s6
pelos membros das casas legislativas mas
também pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reeuniões, 21 de janeiro de 1987.

- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

Parecer da Mesa
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou O pa

recer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informações formulado·
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor
Ministro da Aeronáutica, sobre servidores
públicos, civis e militares, punidos por atos
de exceção, institucionais ou complementa
res, aos quais serão pagos os vencimentos
atrasados.

Brasilia, 21 de janeiro de 1937_ - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário-Ge
Tal da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
NQ 748, de 1986

(DO Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério das
Relações Exteriores sobre a aplicação da
quantia de CZ$ 5.349.700,00,· objeto do
Decreto n.o 93.522, de 5-11-86.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
'Único, alínea c, da Constituição Federal,
combinado com os arts. 127, inciso n, e 130,
do Regimento Interrio, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presente Requerimento de Infor
mações ao Ministro das Relações Exteriores,
através da Chefia do Gabinete Civil da Pre
sidência da República, para que esclareça
a esta 'Casa do Congresso Nacional onde será
apli~ada a quantia de Cz$ 5.349.700,00 (cinco
milhões, trezentos e quarenta e nove mil e
setecentos cruzados), objeto do Decreto n.o
93.522, de 5-11-86, referente a crédito su
plementar aberto para participação do Brasil
em organismos internacionais.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1936.
- Amaral Netto, Lider do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de 'informação à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor :Minis
tro das Relações Exteriores, com a finali
dade de obter os -esclarecimentos seguintes:

"Onde será aplicada a quantia de CZ$
5.349.700,00 (cinco milhões, trezentos e
quarenta e nove mil e setecentos cru
zados), objeto do Decreto n,o 93.522, de
5-11-86, referente a crédito suplemen
tar aberto para participação do Brasil
em organismos internacionais." '

Voto

O Requerimento não atende às exigências
do art. 130 do Regimento Interno da Câ
r.1ara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legi~lativo
tem o direito de se informar a respeIto de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, expnstivamente, as razões pelas quais
nào podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autorit,aris~o da tec
nocracia. Nenhum poder esta aCIma do re
presentante do povo, quando no exercício de
seU mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
luta para que sejam conhecidos não só pelos
membros das casas legislativas mas tam
bém pelo povo de cuja vontade se origina
o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.

_ Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
parecer do relator, );leIo encaminhamento do
requerimento de informação formulado pelo
Deputado Amaral Netto ao Senhor Ministro
das Relações Exteriores, sobre a. a:t;'licação
da quantia de. Cz$ 5.349.700,00, objeto do
Decreto n.o 93.522, de 5-11-86.

Brasilia 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9- 749, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Indústria e do Comércio sobre a trans
ferência à Fundação de Tecnologia in
dustrial (FrI) , da quantia de Cz$ 17
milhões, em 19-11-86, pela Secretaria de
Tecnologia Industrial.

Na forma prevista no art. 30, );larágrafo
,úriico, alínea c, da Constituição Federal,
combinado com os arts. 127, inciso II e 130,
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne· determinar o encaminha
mento do presente Requerimento de Infor
mações ao Ministro da Indústria e do Co
mércio, através da chefia do Gabinete CivlI
da Presidência da República, para que es
clareça a esta Casa do Congresso Nacional
as razões pelas quais foi transferida à Fun
.dação de Tecnologia Industrial (iFTI), a
quantia de Cz$ 17 mlIhões de cruzados, em
19-11-86, );leIa Secretaria de Tecnologia In
dustrial, através do Empenho n.O 368/86,
como suplementação de recursos ao );lrojeto
"Apoio às Atividades Técnico-Administra
tivas". 'De acordo com denúncia recebida
por esta Liderança, tal verba é consumida
para suplementar salários de servidores do
Ml'C, através de contratos de assessoria. A
Câmara dos Deputados deve conhecer a rea
lidade dessa transação.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
Requerimento de Informação à Mesa soU-:
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Indústria e do Comércio, com a fina
lidade de obter os esclarecimentos seguintes:

"Razões pelas quais foi transferida à
Fundação de Tecnologia Industrial
(FrI), a quantia de Cz$ 17 milhões de
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cruzados, em 19-11-86, pela Secretaria
de Tecnologia Industrial, através do Em
·penho n.o 368/86, como suplementação
de recursos ao projeto "Apoio às Ati
vidades Técnico-Administrativas". De
acordo com denúncia recebida por esta
Liderança, tal verba é consumida para
suplemenar salários de servidores do
MIe, através de contratos de assesso
ria. A Câmara dos :Deputados deve co
nhecer a realidade dessa transação."

Voto

o requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
luta para que sejam conhecidos não só pelos
membros das Casas Legislativas mas tam
bém pelo povo de cuja vontade se origina
o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala ·das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
~ Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente,

A Mesa, na reunião de hoje, aproTou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de. informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao 'Senhor Mi
nistro da Indústria e do Comércio, sobre a
transferência à Fundação de Tecnologia In
dustrial CFTI) , da quantia de Cz$ 17 mi
lhões de cruzados, em 19-11-86, pela Secre
taria de Tecnologia Industrial.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N~ 752, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informacões ao Ministério da
Justiça sobre destino dado ao cidadão
preso pela Polícia Ostensiva de Brasí
lia, o qual pilotava a motocicleta placa
MF-093, durante os distúrbios ocoridos
na última quinta-feira.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alínea c,. da Constituição Federal
combinado com os arts. 127, inciso II e 130,
do Regimento Interno,' requeiro a Vossa
Excelência se digne determinar o encami
nhamento, do presente requerimento de in
formações ao Ministro -da Justiça, através
da Chefia do Gabinete Civil da Presidência
da República, para que esclareça a esta
Casa do Congresso Naciona,l mediante con
vocacão urgente do éonselho' de Direitos da
Pessóa Humana, que ·destino foi dado ao ci
dadão preso pela Polícia Ostensiva de Bra
sília, o qual pilotava a motocicleta placa
MF-093, durante os distúrbios ocorridos na
última quinta-feira.

De acordo com notícia pulbicada pelo
"Correio Braúliense" de hoje, o motoqueiro,
depois de brutalmente espancado pelos po
liciais e algemado, foi jogado numa viatura,
sangrando e gritando muito.

Sala das sessões, em 1.0 de dezembro de
:'>36. - lunaral Netto, Líder do PDS,.

o Senhor Deputado Amaml Netto dirige
requerimento de informações à Mesa soli
citando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Justiça, com a finalidade de que seja
esclarecido, mediante convoeação urgente
do Conselho- de Direito da ;Pessoa Humana,

"que destino foi dado ao cidadão 'preso
pela Polícia Ostensiva de Brasília, o
qual pilotava a motocicleta placa MF
093, durante os distúrbios ocoridos na
última quinta-feira.

De acordo com notícia publicada pelo
Correio BraziliensJJ de hoje (1-12-86), o
motoqueil'o, depois de brutalmente es
pancado pelos policiais e algemado, foi
jogado numa viatura, sangrando e gri
tando muito."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130, ·do Regimento I:tlterno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
espedfico, entendo que {} Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras o-casiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustiavmente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re
presentante do povo, qU,ando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os
atos do Cklverno devem ter transparência
absoluta para que sejam conhecidos não só
pelos membros das Casas legislativas mas
também pejo povo de cuja vontade se origi
na o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das reuniões, 21 de janeiro de 1987.

~ Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

PARECER DA MESA
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informações formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro da Justiça, sobre destino dado ao ci
dadão preso lJela Polícia OStensiva de Bra
sília, o qual pilotava a motocicleta placa
MF-093, durante os distúrbios ocorridos na
última quinta-feira, contra o voto do Se
nhor 3.o-Secretário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso .Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9'753, de lH86

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações al~ Ministério da
Justiça sobre detetives particulares não
incorporados nos cham.ados "mutirões
contra 'a violência".

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alínea c, da Constituição Federal.
combinado com os arts. 127, inciso Ir, e 130,
do Regimento Interno, requeIro a Vossa Ex
celência se digne. determinar o encaminha-

menta do presente requerimento de infor
mações ao Ministro da Justiça, através da
Chefia do Gabinete Civil da Presidência da
República, para esclarecer a esta Casa do
Congresso Nacional por que razões os dete·
tives particulares não foram, ainda, incor
porados nos chamados. "Mutirões contra a
violência". Através de carta por mim rece
bida, do Sr. José Matos Rodrigues, de For
taleza, CE, de c6ilia anexa, os detetives par
ticulares de todo o País estão dispostos a
auxiliar o Governo nas campanhas contra a
violência. Acredito, até, que a incorporação
dos detetives particulares nos mutirões po
derá ser feita através do Programa "Ruas
em Paz", regulamentado pela Portaria' na
616/85, do Ministérío da Justiça, que prevê
a assinatura de convênios com diversas en
tidades, cujas atividades possam contribuir
para a efetiva implantação do programa.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

"Fortaleza, 20 de setembro de 1986
Exmo. Sr. Deputado Amaral Netto:

Peço humildemente a Vossa Excelên
cia, em nome de 700 mil detetives Par
ticulares em todo o Brasil, só no Estado
do Ceará somos 18 mil, e também somos
eleitores em 15 de novembro, a vossa va·
liosa colaboração, fazendo um requeri·
mento a todos os Secretários de Segu·
rança do Pais; para que nos enquadre
no mutirão contra a violência. Só as
sim poderemos dar a nossa parcela de
contribuição na diminuição da violência
que deprime nosso povo.

Atenciosamente, José Matos Mosar
Rodrigues, Detetive particular."

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informações à Mesa, soli
citando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Justiça, com a finalidade de obter os es
clarecimeptos seguintes:

"Por que razões os detetives particula
res não foram, ainda, incorporados nos
chamados "Mutirões contra a violência".
Através de 'carta por mim recebida, do
Sr. José Matos Rodrigues, de Fortaleza,
CE, de c6pia anexa, os detetives parti
culares de todo o Pais estão dispostos a
auxiliar o Governo nas campanhas con·
tra a violência. Acredito, até, que a in·
corporação dos detetives particulares
nos mutirões' poderá ser feita através
do Programa "Ruas em Paz", regulamen
tado pela Portaria nO 616/85, do Minis·
tério da Justiça, que prevê a assinatura
de convênios com diversas entidades,
cujas atividades possam contribuir para
a efetiva implantação do programa."

Voto

O requerimento não atende às.exigências
do art. 130 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do re·
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presentante do povo, quando no exerclClO
de seu mandato e, por outro lado, todos os
atos do Governo devem ter transparência
absoluta, para que sejam conhecidos não só
pelos membros das Casas Legislativas, mas
também pelo povo, de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987,
Humberto Souto, l,o-Vice-Presidente.

Parecer da Mesa.

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o pa
recer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informações formulado pe
lo Deputado Amaral Netto ao Senhor Minis
tro da Justiça, sobre detetives particulares
não incorporados nos chamados "Mutirões
contra a violência", contra o voto do Senhor
3.o-Secretário.

Brasilia, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário-Ge
ral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9 754, de 1986

(I)() Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério do
Interior sobre enquadramento dos ser
vidores da Superintendência do Desen
volvimento da Região Centro-Oeste 
SüDECO, determinado pelo Decreto-lei
n.o 2.280/85.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alínea c, .da Constituil)ão Federal,
combinado com os arts. 127, inciso lI, e 130
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
ceIência se digne determinar o encaminha
mento do presente Requerimento de Infor
mações ao Ministro do Interior, através da
Chefia do Gabinete Civil da Presidência da
República, para esclarecer a esta Casa do
Congresso Nacional se já foi concluído o
enquadramento dos servidores da SUDECO
- Superintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-oeste, determinado pelo De
creto-lei n.O 2.280/85. De acordo com denún
cias recebidas pela Lideranl)a do pns, tal
enquadramento estava sendo processado de
forma errônea, onde não faltou, até, diplo
mas falsos, sendo manipulados por privile~

giados ligados' ao Superintendente. Há pes
soas, somente com o curso ginasIal, que pas
saram a perceber vencimentos supei'iores a
Cz$ 18.000,00 (dezoito mil cruzados) por
mês.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1986.
- Amara.! Netto, Líder do POS.

O Senhor Deputado Amara.! Netto dirige
requerimento de informações ao Senhor Mi
nistro do Interior, através da Mesa,na
conformidade do Regimento Interno, com
a finalidade de obter os esclarecimentos
seguintes:

"Se já foi concluído o enquadramen
to dos servidores da SUDECO - Su
perintendênciado Desenvolvimento da
Região Centro-oeste, determinado pelo
Decreto-lei n.o 2.280/85. De acordo com
denúncias recebidas pela Liderança do
PDS, tal enquadramento estava sendo
processado de forma errônea, onde não
faltou, até, diplomas falsos, sendo ma
nipulados por privilegiados ligados ao
superintendente. Há pessoas, somente
com o 'Curso ginasial, que passaram
a perceber vencimentos superiores a
CZ$ 18.000,00 (dezoito mil cruzados)
por mês."

Voto

o requerimento não atende às exigências
do art. 130 do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, -entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportumdade de
expor,exaustivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do
representante dó povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos
os atos' do Governo devem ter transperên
cia absoluta para que sejam conhecidos não
só pelos membros das Casas Legislativas
mas também pelo povo de cuja vontade
se origina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 2 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, 1.°-Vice-Presidente.

PARECER DA MESA
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator" pelo encaminhamento
do requerimento de informações formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor
Ministro do Interior, sobre enquadramento
dos servidores da Superintendência do De
senvolvimento da Região Centro-Oeste 
SUDECO, determinado pelo Decreto-lei
n.o 2.280/85.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N9' 755, de 1986

(I)() Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Marinha sobre conteúdo do' Programa
de Cursos e Estágios no Exterior para
o ano de 1987.

Na forma' prevista no art. 30, parágrafo
único, alínea c, da Constituição Federal,
combinado com os arts. 127, inciso lI, e 130
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presente Requerimento de Infor
mações ao Ministério da Marinha, através
da Chefia do Gabinete Civil da Presidência
da República, para esclarecer a esta Casa
do Congresso Nacional qual é o conteúdo do
Programa de Cursos e Estágios no Exterior
para o ano de 1987, objeto 'da Exposição de
Motivos n.o 77, de 29-10-86, aprovada pelo
Excelentissimo Senhor PreS'idente da Re?ú
blica.

Sala das Se&~ões, 2 de dezembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do PDS.

O Senhor Deputado 'Amaral Netto dirige
r~querimento de informação à .Mesa soli
cItando encaminhamento ao Senhor Minis
tro da Marinha, com a finalidade de obter
o esclarecimento seguinte:

"Qual é o conteúdo do Programa de
Cursos e Estágios no Exterior. para o
ano de 1987, objeto da Exposil)ão de
Motivos n.O 77, de 29-10-86, aprovada
pelo Excelentissimo Senhor :Presidente
da República."

O requerimento não atende às exigências
do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
específico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a respeito de
quaisqller atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de
e'!:por, exaustivamente, as razões pelas quais
nao podemos conceder primazia à norma
quando ela contraria os fatos. O momentó
é. de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
pocracia. Nenhum poder está acima do
representante do povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos
os atos do Governo devem ter transparên
ciaabsoluta para que sejam conhecidos não
só pelos membros das Casas Legislativas
mas também pelo povo de cuja vontade
se origina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
parecer ,do relator, pelo encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto, ao Senhor
Ministro da Marinha, sobre conteúdo do
Programa de Cursos e Estágios no Exterior

,para o ano de 1987.
Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo

Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N" 757, de 1986

(I)() Sr. Amaral Netto)

Solicita informações áo Ministério da.
Indústria e do Comércio sobre a con
tratação de variados tipos de seTViços
'com a NOVACAP.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alinea c, da Constituição Federal,
combinado com os arts. 127, inciso n, e 130
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presente Requerimento de Infor
mações ao Ministro da Indústria e do Co
mércio, através da Chefia do Gabinete Civil
da Presidência da República, para escla
recer a esta Casa do Congresso Nacional
as razões pelas quais seu Ministério tem
contratado com a NOVACAP variados tipos
de serviço, ao invés de licitá-los diretamen
te. Recentemente, contratou o MIc com a
NOVACAP os seguintes serviços:

1. Reforma geral de edificio na SCR/Sul,
quadra 513, para instalação de Junta Co
mt\lXial - Cz$ 1.000.000,00.

2. Serviços de ampliação de subestação
de força elétrica e complementação de re
formas no 2.° andar do Edifício-Sede 
Cz$ 3.581. 938,00.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1986.
- Amaral Netto, Líder do :PDS.

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informação à Mesa solici
tando encaminhamento ao Senhor Ministro
da Indústria e do Comércio, com a finali
dade de obter os esclarecimentos seguintes:

"As razões pelas quais seu Ministério
tem contratado com a NOVACAP va
riados tipos de servll)o, ao invés de lici
tá-los diretamente. Recentemente, con~

tratou o MIC 'Com a NOVACAP os 'se
guintes serviços:

1. Reforma geral de edifício na SCR/
Sul, quadra 513, para instalação de
Junta Comercial - Cz$ 1. 000 .000,00.
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2. Serviços de ampliação de subesta
ção de força elétrica e complementação
de reformas no 2.0 andar do Edifício
Sede - CZ$ 3.581.938,00."

Voto
O requerimento não atende às exigências

do art. 130 do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
espe'Cifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informar a 'respeito de
q11ai&quer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de
expor, e:ll:austivamente, as razões pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Le
gislativo nos anos de autoritarismo da tec
nocracia. Nenhum poder está acima do
representante do povo, quando no exercício
de seu mandato e, por outro lado, todos
eis atos do Governo devem ter transparên
cia absoluta para que sejam conhecidos não
só pelos membros das Casas Legislativas
mas também pelo povo de cuja vontade
se origina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1981.
- Humberto Souto, l.°-Vice-Presidente.

PARECER DA MESA
A Mesa, na. reunião ç1e hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo -encaminhamento
do requerimento de informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor
Ministro da Indústria e do Comércio, sobre
a eontratação de variados tipos de serviços
com a NOVACAP.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Geral da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N\l 758, de 1986

(Do Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Indústria e do Comércio sobre recursos
no montante de CZ$ 4.200.000,00, da
SEPLAN, para aumento de capital da
SIDERBRAS.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único. alínea c, da Constituição Federal,
combinado com os arts. 127, inciso n, e 130,
do Regimento Interno, requeiro a Vossa Ex
celência se digne determinar o encaminha
mento do presente requerimento de infor·
mações ao Ministro da Indústria e do Co
mércio,. através da Chefia do Gabinete Civil
da Presidência da República, para esclare·
cer a esta Casa do Congresso Nacional as
razões técnicas que determinaram o aporte
de recursos no montante de Cz$ 4.200.000,00
(quatro milhões e duzentos mil cruzados),
da SEPLAN, para aumento de capital da
SIDERBRAS.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 19B6.
- Amaral Netto, LideI' do PDS.

PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA

O Senhor Deputado Amaral Netto dirige
requerimento de informações à Mesa soli
citando encamilLhalnento ao Senhor Minis-

tI'O da Indústria e do Comércio, com a fina
lidade de obter os esclareCimentos seguintes:

"As razões técnicas que determinaram
o aporte de recursos. no montante de
Cz$ 4.200.000,00 (quatro milhões e du
zentos míl cruzados), da SEPLAN, para
aumento de capital da SIDERBRAS."

Voto
O requerimento não atende às eXlgencias

do art. 130 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimental
especifico, entendo que o Poder Legislativo
tem o direito de se informal: a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
por, exaustivamente, as razôes pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
quando ela contraria os fatos. O momento
é de ocupação do espaço subtraído ao Legis
lativo nos anos de autoritarismo da tecrio.
cracia. Nenhum poder está acima do repre
sentante do povo, quando no exercício de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter tram;parência abso
luta, para que sejam conhecidos não s6 pe
los membros das Casas Legislativas mas
também pelo povo, de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo encaminhamento.
Sala das Reuníões, 2'1 de janeiro de '1987.

- Humberto Souto, l.0-Vice-Presidente.

Parecer da Me8a
A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o

parecer do relator, pelo encaminhamento do
requerimento de informações formulado pe
lo Deputado Amaral Netto ao Senhor Minis
tro da Indústria e do Comércio. sobre re
cursos no montante de Cz$ ,1,.200.000,00,. da
SEPLAN, para aumento de capital da
SIDERBRAS.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário-Geral
da Mesa.

REQUERIMENTO DE INJt<'ORMAÇõES
NQ 759, de 1986

(Do Sr. Amaral Ne,tto)

Solicita informações M Ministério da
Justiça sobre gastos com passagens e
diárias de viagens realizadas pelo Con
selho N:wional dos Direitos da Mulher.

Na forma do que dispõe <i art. 30, pará
grafo único, alínea c, da ConstituIção Fe
deral, combinado com os artigos 127, inciso
Il e 130, do Regimento Inte:mo, requeiro a
Vossa Excelência se digne determinar o en
caminhamento do presente R'õquerimento de
Informações ao Ministro da Justiça, atra
vés da Chefia do{} Gabinete. Civil da Presi
dência da República, para esclarec€r a esta
Casa do Congresso NacIonal, em relação
pormenorizada, quais foram 01\ gastos com
passagens ·2 diárias de' viagem, naciónais e
inürmacionai.s. realizadas pelo Conselho Na
cional dos Direitos da Mulhõr, desde a sua
instalaç§o t"te a presente data.

Sala dali Sesliões, 4 de de2:embrcr de 1986.
- Amara! Netoo, Lider do PoDS.

O Senhor Deputado Amaral 'Netto dirige
Requerimento de Informação à Mesa so11c1
ts,ndo encaminhamento ao Senhor Ministro
da Justiça, com a finalidade de obter escla
recimentos, em relação pormenorizada, dos

"gastos {lom passagens e diárias de
viagem, nacionais -e internacionais, rea
lizadas pelo Conselho Nacional dos Di
reitos da Mulher, desde a sua instala
ção até a presente data."

Voto
O Requerimento não atende às exigências

do art. 130, do Regimento Interno da Câ
mara dos Deputados.

Não obstante a falta de apoio regimentlll
específico, entando que o Poder Legislativo
tem o direito de s,e informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
PO::, exaustivamente, as razõas pelas quais
não podemos conceder primazia à norma,
qu"ndo ",la contraria os fatos. O momento é
de ocupação do espaço subtraído ao Legis
lativo nos anos de autoritarismo da tecno~
cmcia. Nenhum pod,er e"tá acima do repre
ses,tanta do povo, quando no exercicio de
seu mandato e, por outro lado, todos os atos
do Governo devem ter transparência abso
luta para qpe E,ejam conhecidos não só pe
los membros das Casas legislativas, mas,
também, pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Voto pelo 'encaminhamento.

Saia das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, 1.0 -Vice-Presidente.

PARECER Du\ .MESA

A Mesa, na reunião de hoje, aprovpu o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do Requerimento· de Informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao Senhor Mi
nistro da Justiça, sobre gastos {lom passa
gens e diárias de viagem, real1zadas pelo
Conselho Nacional dos Direitos da Mulher.

Brasflía, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
Affonso Martins de Oliveira, Secretário
Garal da Mesa.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇõES
N\l 760, de 1986

mo Sr. Amaral Netto)

Solicita informações ao Ministério da
Educação sobre contrato com a empre
sa Alcântara. Machado, Perlscinoto Co-
municações Ltda., no valor de _
Cz$ 6.000.000,00 para realizar campa
nha de divulgação.

Na forma prevista no art. 30, parágrafo
único, alínea c, da Constitui.ção 'Federal,
combinado com os arts. 127, inciso n e 130,
dá Regimento Interno, requeiro a Vossa
Excelência se digne determinar o encami
nhamento do presente Requerimento de In
formações ao Ministro da Educação, atra
vés da Chefia do Gabinete Civil da Presi
dência da República, para esclarecer a es
ta Casa do Congresso Nacional as razões
pelas quais a Coordenadoria de Comunica
ção Social de seu Ministério contratou, por
CZ$ 6. 000. 000,00 (seis milhões de cruzados),
com a emnresa Alcàntara Machado, pel'!S
Cinota Cornunicação Ltda., para 1'(18112[,,,0

campanha de divulgação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1936,.
- i\m::tl'al Netto, Líder do PIla.
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o Senhor Deputado Amaral Netto diri
ge Requerimento de Informação à :Mesa so
licitando encaminhamento ao Senhor Mi
nistro da Educação, com a finalidade de
obter os esclarecimentos seguintes:

"As razões pelas quais a Coordenado
ria de Comunicação Social de seu Mi
nistério contratou, por Cz$ 6.000.000,OB
(seis milhões de cruzados) com a em
presa Alcântara Machado, Periscinoto
bomunicação Ltda., para realizar cam
panha de divulgação."

Voto

O R&iJ.uerimento não atende às exigêf'oiss
do art. 130, do Regimento Interno da Câ

. mara dos Deputados.

Nã~ ?bstante afalta de apoio regimental
espeelflC?, .entendo que o Poder Legislativo
tem o dlrelto de se informar a respeito de
quaisquer atividades do poder público. Em
outras ocasiões, já tive oportunidade de ex
p~r, exaustivamente, as razões pelas quais
nao podemos conceder primaziã à norma
guando ela contraria os fatos. O moment~

, e. de ?cupação do espaço subtraído ao Le
glslatIvo nos llonos de autoritarismo da tec
nocracia,. Nenhum póder está acima do re
presentante do povo, quando no exercício
de seu mand.ato é, por outro lado, todos os
atos do Governo devem ter transparência
absoluta 'para que sejam conhecidos não só
pelos membros das casas legislativas mas
também pelo povo de cuja vontade se ori
gina o nosso mandato.

Vo'to pelo encaminhamento.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1987.
- Humberto Souto, 1.0 Vice-Presidente.

PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, aprovou o
parecer do relator, pelo encaminhamento
do Requerimento de Informação formulado
pelo Deputado Amaral Netto ao 8eilhor Mi
nistro da- Educação sobre contrato com a
eJ:I.1presa Alcântara Machado Periscinoto
Comunicação Ltda., no valor' de '
Cz$ 6.000.000,00,' para realizar campanha
de divulgação.

Brasília, 21 de janeiro de 1987. - Paulo
'Mfonso Martins de Óliveira, Secretário
Geral da Mesa.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N~ 39-B, de 1983

(Do Sr. Edme Tavares)

Altera o dispositivo da Lei Complementar n' 11,
de 25 de maio de 1971, que instituiu o PRORURALõ
tendo pareceres: da Comissão de Coustltuição e Jus
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativ~ da Comissão de Trabalho e Legislação
Social, pela aprovação; e, da Comissão de Finanças,
pela aprovação, com emenda c voto em separado
do Sr. Sérgio Cruz. Pareceres aos Substitutivos de
Plenário: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade; juridicidade e técnica le
gislativa; c, das Comissões de Trabalho e de Finan
ças, pela aprovação.

(Projeto de Lei Complementar n' 39-A, de 1983,
emendado em Plenário, a que se referem os pare
ceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. l' O art. 4', caput, da Lei Complementar n'
11, de 25 de maio de 1971, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art, 4' A aposentadoria por velhice corres
ponderá a uma prestação mensal equivaleute a 50%
(cinqüenta por cento) do maior salário mínimo vi-

gente e será devida ao trabalhador rural que tiver
completado 55 (cinqüenta e cinco) anos, se do sexo
masculino ou 50 (cinqüenta) anos, se do feminin~.,

Ar!. 2'1 Esta lei complementar entrará em vigor na
data de sua, publicaç"io, utilizando-se como fonte de
custeio para a despesa nela criada os recursos arreca
dados na forma do disposto no ar!. 15 da Lei Comple
mentar n' 11, de 1971.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Diz o art. 4', caput, da Lei Complementar n' 11,
de 1971, que a aposentadoria por velhice será devida
ao trabalhador rural que tiver completado 65 anos de
idade, sem estabelecer qualquer distinção entre traba
lhador do sexo masculino e do sexo feminino. Isto já
é uma injustiça, se considerado o fato de que a própria
Constituição prevê uma diferença de cinco anos entre
a mulher e o homem, quando se trata de concessão
de aposentadoria.

De outra parte, ,nunca que a legislação do PRORU
RAL poderia considerár a idade de 65 anos como básica
para a concessão do beuefício da aposentadoria por
velhice, já que nas atividades rurais, ao contrário do
que ocorre nas urbanas, começa-se a trabalhar muito
mais cedo, aos sete, oito anos de idade, de sorte que
o cansaço também chega muito antes.

Por tais razões, proponho não somente a diminuição
do limite de idade para obtenção da aposentadoria por
velhice. no meio rural, mas também o estabelecimento
de uma diferença que se trata de trabalhador homem
ou trabalhador mulher.

Sala das Sessões, . - Edme Tava-
res.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA Co.0RDENAÇÃO DAS
COMISSOES PERMANENTES

LEI COMPLEMENTAR N' 1l,
DE 25 DE MAIO DE 1971

Institui o Programa de Assistência ao 'l'rabalha
dor Rural, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o CongressÇl Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:

Ar!. 4' A aposentadoria por velhice corresponderá
a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta
por cento) do salário mínimo de maior valor no País,
e será devido ao trabalhador rural que tiver completado
65 (sessenta e cinco) anos de idade.

Parágrafo único, Não será devida a aposentadoria
a mais de u'm componente da unidade familiar, cabendo
apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.

Art. 5' A aposentadoria por invalidez correspon
derá a uma prestação igual à da aposentadoria por velhi

,cc, c com ela não acumulável, devida ao trabalhador
vítima de enfermidade ou lesão orgânica, total e definiti
vamente incapaz para o trabalho, observado o princípio
estabeleCido no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 6' A pensão por morte do trabalhador rural,
concedida segundo ordem preferencial aos dependen
tes, consistirá nul1U\ prestação mensal, equivalente a
30% (trinta por cento) do salário mínimo de maior
valor no País.

Ar!. 15. Os recursos para o custeio do Programa
de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das se
guintes fontes:

I -da contribuição de 2% (dois por cento) devida
pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos
rurais, e recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que
ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obriga
ções do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar
seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao
consumidor;

II - da contribuição de que trata o art. 3' do Decre
to-lei n' 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual

fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento),

cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao
FUNRURAL.

~ l' Entende-se como produto rural todo aquele
que, não tendo sofrido qualquer processo de industria
lização, provenha de origem vegetal ou animal, ainda
quaudo haja sido submetido a processo de beneficia
mento. assim compreendido um processo primário, tal
como descaroçamento, pilagem, descascamento ou lim
peza e outros do mesmo teor, destinado à preparação
de matéria-prima para posterior industrialização.

§ 2' O recolhimento da contribuição estabelecida
no item I deverá ser feito até o último dia do mês
seguinte àquele em que haja ocorrido a operação de
venda ou transformação industrial.

§ 3' A falta de recolhimento, na época própria, da
contribuição estabelecida no item I sujeitará, automati
camente, o contribuinte à multa de 10% (dcz por cento)
por semestre ou fração de atraso, calculadas sobre o
montante do débito, à correção monetária deste e aos
juros morat6rios de 1% (um por cento) ao mês sobre
o referido montante.

§ 4' A infração de qualquer dispositivo desta lei
complem,entar e de sua regulamentação, para a qual
não haja penalidade expressamente cominada, confor
me a gravidade da infração, sujeitará o infrator à multa
de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos de maior valor
no País, imposta e cobrada na forma a ser definida
no regulamento,

§ 5' A arrecadação da contribuição devida ao FUN
RURAL, na forma do artigo anterior, bem assim das
correspondentes multas impostas e demais cominações
legais, será realizada, preferencialmente, pela rede ban
cária credenciada para efetuar a arrecadação das contri
buições devidas ao lNPS.

§ 6' As contribuições de que tratam os itens I e
II serão devidas a partir de 10 de julho de 1971, sem
prejuízo do recolhimento das contribuições devidas ao
FUNRURAL, até o dia imediatamente anterior àquela
data, por força do disposto no Decreto-lei n' 276, de
28 de fevereiro de 1967.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos De
putados.

Submeti à apreciação da Casa o Projeto de Lei Com
plementar n' 39/83, que "altera dispositivo da Lei Com
plementar n~ 11, de 25 de maio de 1971, que institui
o PRORURAL". Por despacho de Vossa Excelência,
foi a proposição anexada ao Projeto de Lei Comple
mentar n' 10/83, nos termos do art. 71 do Regimento
Interno. Enquanto meu projeto procura diminuir o limi
te de idade para obtenção da aposentadoria por velhice,
no meio rural. além de estabelecer uma diferença quer
se trate de trabalhador homem ou trabalhador mulher,
o Deputado Borges da Silveira pretende que o valor
da aposentadoria por velhice seja equivalente a um salá
rio mínimo, excluindo também a proibição de acúmulo,
no 11mbito da unidade familiar, de mais de uma aposen
tadoria. Não há, portanto, analogia entre os dois pro
jetos.

Requeiro, pois, a desanexação do Projeto de Lei
Complementar n' 39/83, do de n' 10/83.

Aguardo deferimento.
Sala das Sessões, . - Edme Tava-

res.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' 102, DE 1983

(Do Sr. Doreto Campanari)

Modifica dispositivos da Lei Complementar n' 11,
de 25 de maio de 1971, que institui o PRORURAL,
de modo a reduzir a idade para aposentadoria do
trabalhador rural e contemplar limites diferentes
em razão do sexo, bem como a elevar os valores
de todos os benefícios ao nível do maior salário mí
nimo.

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar n'
39/83, nos termos do art. 71 do Regimento Inter
no.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. I' A Lei Complementar n' 11, de 25 de maio
de 1971, que institui o Programa de Assistência ao Tra-
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balhador Rural - PRORÜRAL, passa a vigorar com
as seguintes modificações:

"Ar!. 4' A aposentadoria por velhice corres
ponderá a uma prestaçáo mensal equivalente ao
maior salário mínimo vigente no País, e será devida
ao trabalhador rural que tiver completado 55 anos
de idade, se do sexo masculino ou 50 anos, se do
feminino." .

"Art. 6' A pensão por morte do trabalhador
rural. concedida segundo ordem preferencial aos
dependentes. consistirá numa prestação mensal
equivalente ao maior salário mínimo vigente no
País."

Art. 2' As despesas decorrentes da execução desta
lei complementar correrão à eonta das fontes de recur
sos normais da previdência social rural, na forma do
disposto no art. 15 da Lei Complementar n" 11, de
25 de maio de 1971.

Art. 3' Esta lei complementar entrará em vigor na
data de sua publieação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A Lei Complementar n' ll, de 25 de maio de 1971,
ao criar o Programa de Assistência do Trabalhador Ru
ral - PRORURAL, estabeleceu. em seu art. 15, que
o custeio se daria por meio de duas fontes:

a) alíquota de 2,5% sobre a primeira comerciali
zaçao ou industrialização do produto rural;

b) alíquota de 2,5% até vinte vezes o maior salário
mÚlimo vigente, que incide sobre folha salarial dos em
pregados urbanos.

Os benefícios prestados ao trabalhador rural são:
1. aposentadoria por invalidez;
2. aposentadoria por idade;
3. pensão por morte;
4. auxílio-funeral.
A assistência previdenciária completa-se com os ser

viços de saúde social.
Os benefícios de prestação continuada, ou sejam,

as aposentadorias (por velhice ou por invalidez) e a
pensão, têm entretanto, valores exíguos, irrisórios mes
mo, correspondendo as primciras a uma prestação men
sal igual a 50% do salário mínimo e a última a apenas
30% do mesmo salário, inicialmente, elevando-se para
50% em seguida, por força da Lei Complementar n'
16, de 30-10-73.

Quanto à idade limite para ser alcançada a aposen
tadoria por velhice, estabelece a lei que deverá ser 65
anos.

É a Confederação Nacional dos Trabalhadores Agrí
colas (CONTA0), atenta ao fato de que, dadas as pecu
liaridades do trabalho rural, ainda não é chegado o
.momento de romper com a sistemática não contributiva
vigorante para o setor, pleiteia, todavia, algumas modi
ficações ao texto da legislação disciplinadora da previ
dência social rural, consideradas inadiáveis, sob pena
de o programa frustrar-se inteiramente. máximc no quc
respeita aos valores insignificantes dos bcncfícios de
prestação continuada, bem como à idade exigida para
a aposentadoria, quase inalcançável no meio rural.

Aproveita-se a oportunidade, outrossim, para excluir
o parágrafo único do art. 4'" da Lei Complementar
n' 11, de 1971 e assim eliminar a restrição dele cons
tante, pela qual apenas um membro da unidade familiar
pode ser contemplado com o benefício da aposentadoria
por velhice.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1983. - Doreto
Campanari.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

LEI COMPLEMENTAR N" 11,
DE 25 DE MAIO DE 1971

Institui Programa de Assistência ao Trabalha
dor Rural, e dá outras providências.

Ar!. 4" A aposentadoria por velhice corresponder:i
a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta
por cento) do salário mínimo de maior valor no País,
e será devida ao trabalhador rural que tiver completado
65 (sessenta e cinco) anOS de idade.

Parágrafo único. Não será devida aposentadoria a
mais de um componentc da unidade familiar. cabendo
apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.

Ar!. 5" A aposentadoria por invalidez correspon
derá a uma prestação igual à da aposentadoria por velhi
ce, c com ela não acumulável, devida ao trabalhador
vítima de enfermidade ou lesão orgünica total e definiti
vamente incapaz para o trabalho, ob,;ervado o princípio
estabelecido no parágrafo único do artigo antcrior.

Art. 6' A pensão por morte do trabalhador rural,
concedida segundo ordem preferencial aos dependen
tes, consistirá numa prestação mensal, equivalente a
30% (trinta por cento) do salário mínimo de maior
valor no País.

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa
de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das se
guintes fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida
pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos
rurais, e recolhida;

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa
que ficam sub-rogadas. para esse fim., em todas as obri
gações do produtor;

b) pelo produtor, quando elc próprio industrializar
seus produtos. vendê-los ao consumidor no varejo, ou
a adquirente domiciliado no exterior;

11 - da conttibuição de que trata o art. 3' do Dcere
to-lei n' 1..146. de 31 de dezembro de 1979. a qual
fica elevada para 2,6% (dois c scis décimos por cento),
cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) aO
FUNRURAL.

Art. 16. Integram, ainda, a receita do FUNRU
RAL:
1-as multas, a correção moneüíria e os juros mora

tórios a que estão sujeitos os contribuintes, na forma
do § 3' do artigo anterior e por atraso no pagamento
de contribuições a que se refcrc o item 11 do mesmo
artigo;

rr - as multas provcnientes de infração praticadas
pelo contribuinte, nas relações com o FUNRURAL;

UI - as doações c legados, rendas cxtraordinárias
ou eventuais, bem assim recursos incluídos no orça
mento da União.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' 145, DE 1984

(Da Sr' Lúcia Viveiros)

Altera a Lei Complementar n' Il, de 25 de maio
de 1971, para permitir ao trabalhador rural aposen
tar-se aos 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade,
se do sexo masculino, e 50 (cinqüenta) anos de idade,
se do sexo feminino, e dá outra!; providências.

(Anexe-se ao Projeto dc Lei Complementar n'.'
39, de 1983. nos termos do art. 71 do Regimento
Interno.)

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. I"' O art. 4' da Lei Complementar n' 11, de
25 de maio de 1971, passa a ter a seguinte redação:

"Ar!. 4' Á aposentadoria por velhice corrcs
ponderá a uma prestação mensal equivalente a50%
(cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior
valor no País, e será devida ao trabalhador rural
que tiver completado 55 (cinqüenta e cinco) anos
de idade, se do sexo masculino, e 50 (cinqücnta)
anos de idade, se do sexo feminino."

Art. 2'·' O custeio dcsta lei complementar será aten
dido à conta das receitas previstas nos arts. 15 e 16
da Lei Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971.

Ar!. 3' Esta lei complcmentar entra em vigor na
data de sua publieaç;ío.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Preconiza o presente projeto assegurar ao trabalha

dor rural aposentar·sc aos 55 (cinqücnta e cinco) anos
de idadc, se do sexo masculino, e 50 (cinqücnta) anos
de idade, se do sexo feminino. à considcração de quc.
diferentemente de qualquer outra atividade. a mão-de
obra no campo é pesada e desgastante. contribuindo
para un~ envelhecimento precoce nas pessoas que. por
isso. não podem situar-se na faixa do limite de idade
adotado pclo PRORURAL.

Por outro lado, dada a natureza de vida no campo,
submetendo o trabalhador às agruras da intempérie,
quase sempre ele falcce antcs de atingir cste limite legal
atualmente estabelecido. São poucos os trabalhadores
que chegam a alcançar os 65 anos de idade. .

Assim. entendemos serde justiça que a aposcntadoria
por velhice ao trabalhador Tural seja concedida aos 55
anos de idade, sendo reduzida em 5 anos para as mu
lheres.

Ressalta-se que a iniciativa é fruto de um trabalho
sob o tema "Mulher Rura''', apresentado na 34' Rcu
nião da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciên
cia.

Sala das Sessões, 3 de abril de 1983 - Lúcia Viveiros.

LEGISLAÇ,io CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI COMPLEMENTAR N' 11,
DE 25 DE MAIO DE 1971

Institni Programa de Assistência ao Trabalhlldor
Rural, e dá outras providências.

Art. 4" A aposentadoria por velhice corresponderá
à uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta
por cento) do salário mínimo de maior valor no País
e será devida ao trabalhador rural que tiver completado
65 (sessenta e cinco) anos de idade.

Parãgrafo único. Não será devida a aposentadoria
a mais de um componcnte da unidade familiar. cabendo
apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.

Art. 5" A aposentadoria por invalidez correspon
derá a uma prestação igual à da aposentadoria por velhi
ce. c com ela não aeumulável, devida ao trabalhador
vítima de enfermidade ou lesão orgânica, total e definiti·
vamente incapaz para o trabalho, observado o princípio
estabelecido no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 6" A pensão por morte do trabalhador rural,
concedida scgundo ordem preferencial aos dependen
tes, consistirá numa prestação mensal equivalente a
30% (trinta por cento) do salário mínimo de maior
valor no País.

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa
de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das se
guintes fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida
pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos
rurais, e recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa
que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obri
gações do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar
seus produtos, vendê-los ao consumidor, nO varcjo, ou
a adquirente domiciliado no extcrior.

II - da contribuição de quc trata o ar!. 3' do Decre
to-lei n" 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual
fica elévada para 2,6% (dois e seis décimos por cento),
cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao
FUNRURAL.

Ar!. 16. Integram, ainda, a receita do FUNRU
RAL:

I - as multas, a correção monetária c os juros mora
t6rios a que estão sujeitos os contribuintes, na forma
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do ~ 3" do artigo anterior, e por atraso no pagamento
das contribuições a que se refere o item II do mesmo
artigo;

II - as multas provenientes de infração praticadas
pelo contribuinte, nas relações com o FUNRURAL;

lI! - as doações e legados, rendas extraordimírias
ou eventuais, bem assim recursos incluídos no Orça
mento da União.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N' 264, DE 1985

(Do Sr. Francisco Dias);

Dispõe sobre a aposentadoria dos trabalhadores
rurais, nas condições qne menciona, e dá ontras
providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar n'
39/83, nos termos do art. 71 do Regimento Inter
no.)

o Congresso Nacional decreta:
Art. l' A aposentadoria por tempo de serviço será

concedida ao segurado, trabalhadorrural que, contando
no mínimo cinqüenta e cinco anos de idade, se do sexo
masculino, e cinqüenta anos de idade, se do sexo femi
nino, comprove o exercício da atividade no meio rural
durante pelo menos dez anos, consecutivos ou interca
lados.

Art. 2' A aposentadoria por velhice, respeita os cri
térios íixados pela Previdência Social urbana, será con
cedida ao trabalhador rural aos cinqüenta e cinco anos
de idade, se do sexo masculino, e cinqüenta anos de
idade, se do feminino, desde que tenha contribuído
durante vinte e cinco anos para a Previdência Social.

Art. 3' Em ambos os casos previstos nos arts. l'
e 2' desta lei, a pensão por morte será extensiva aos
dependentes cujo chefe ou arrimo de unidade familiar
tenha falecido em data anterior à vigência da Lei Com
plementar n' 11, de 25 de maio de 1971.

Art. 4' O custeio das prestações de que trata esta
lei será atendido pelos recursos previstos no art. 17
da Lei n' 6.439, de l' de setembro de 1977.

Art. 5' Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

As medidas do presente projeto de lei são justas e
oportunas: têm como objetivo maior reconhecer um
direito que vem sendo negado, há muito tempo, aos
trabalhadores rurais brasileiros.

Tanto é verdadeira essa nossa afirmação que o Presi
dente da República vem de encaminhar ao Congresso
Nacional, mensagem na qual estende ao trabalhador
do campo os benefícios do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, num reconhecimento de que nada pode
justificar a discriminação atualmente verificada.

Respalda-se a nossa proposta legislativa em dados
objetivos do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tístiea - IBGE, segundo os quais a estimativa para
esperança de vida dos que percebem até um salário
mínimo - que é o caso da imensa maioria dos que
trabalham no campo em condições assalariadas, - é
de cinqüenta e quatro anos de idade.

Visto como a aposentadoria se caraeteriza como um
prêmio em vida aos que tenham contribuído com o
seu trabalho para o desenvolvimento nacional, não é
justo que esse apanágio de expressivo conteúdo social
continue a não efetivar-se plenamente, eis que milhares
são os brasileiros colhidos pela morte em meio à sua
atividade laboraL

Não escapou à nossa preocupação o acatamento à
exigência contida no parágrafo único do art. 156 da
Constituição Federal, prevendo o nosso projeto a cor

. respondente fonte de custeio das prestações que se bus
ca instituir.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

À vista de todas essas ponderações, estamos confian
tes na aprovação da matéria aqui tratada, por beneficiar
eamada da população brasileira mercerecora do nosso
preito de gratidão.

Sala das Sessões, 20 de março de 1985. - Francisco
Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 6.439,

DE l' DE SETEMBRO DE 1977

Institui o Sistema Nacional de Previdência e Assis
tência Social, e dá outras providências.

TÍTULO UI

Do Patrimônio e dos Reeursos

Art. 17. Constituem receita das entidades do SIN
PAS:

I - as contribuições previdenciárias dos segurados
e das empresas, inclusive as relativas ao seguro de aci
dentes de trabalho, e as calculadas sobre o valor da
produção e da propriedade rural:

II - a contribuição da União destinada ao Fundo
de Liquidez da Previdência Social - FLPS;

III - As dotações orçamentárias específicas;
IV - os juros, correção monetária, multas e outros

acréscimos legais devidos à PrevidênciaSocial;
V - as receitas provenientes da prestação de serviços

e fornecimento ou arrendamento de bens;
VI - as receitas patrimoniais, industriais e financei

ras;
VII - a remuneração recebida por serviços de arre

cadação, fiscalização e cobrança prestados a terceiros;
VIlI- as dotações, legados, subvenções e outras re

ceitas eventuais;
IX - as demais receitas das entidades de previdência

e assistência social integrantes do SINPAS.
§ I' Os recursos de que trata o item II destinam-se

ao pagamento de pessoal e às despesas de administração
geral do INPS, do INAMPS e do lAPAS, bem cama
a cobrir eventuais insuficiências financeiras verificadas
na execução das atividades a cargo do SINPAS, hipótese
em que deverão ser suplementados na forma da legisla
ção em vigor.

§ 2' Nas dotações a que se refere o item UI deste
artigo, a União incluirá recursos para a complemen
tação do custeio dos benefícios em dinheiro e da assis
tência médica prestada aos funcionários públicos civis
federais, inclusive aos membros e funcionários do Poder
Legislativo e do Poder Judiciário.

PARECER DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

A Lei Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971,
que substituiu o Programa.!te Assistência ao Traba
lhador Rural, determina no caput do art. 4':

"A aposentadoria por velhice corresponderá a
uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüen
ta por cento) do salário mínimo de maior valor
no País, e será devido ao trabalhador rural que
tiver completado 65 (sessenta e cineo) anos de ida
de."

Com a presente iniciativa, o Deputado Edme Tavares
propõe a seguinte redação para este artigo:

"Art. 4' A aposentadoria por velhiee eorres
ponderá a uma prestação mensal equivalente a 50%
(cinq~enta por cento) do maior salário mínimo vi-
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gente e será devida ao trabalhador rural que tiver
completado 55 (cinqüenta e cinco) anos, se do sexo
masculino ou 50 (cinqüenta) anos, se do sexo femi
nino."

E em seqüência previu expressamente:
"Art. 2' Esta lei complementar entrará em vi

gor na data de sua publicação, utilizando-se como
fonte de custeio para a despesa nela criada os recur
sos arrecados na forma do disposto no art. 15, da
L. C. n' 11, de 1971."

A proposição foi submetida à apreciação das Comis
sões de Justiça, de Trabalho, e de Finanças.

É o relat6fio.

II - Voto do Relator

O projeto sob análise trata de matéria previdenciária,
estendendo benefício existente. Mas cumpriu a determi
nação contidas no parágrafo único do art. 165 da Consti
tuição, apontando a fonte de custeio.

Além disso não fere nenhum princípio jurídico, e
foi redigido com observância das regras de elaboração
das leis.

Por conseguinte, apresento meu voto por sua consti
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 1983. - Leorne
Belém, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
de sua Turma B realizada hoje, opinou unanimemente
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva do Projeto de Lei Complementar n' 39/83, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Boni
fácio de Andrada, Presidente; Leorne Belém e Brabo
de Carvalho, Vice-Presidentes, Antônio Dias, Arman
d~ Pinheiro, Osavaldo Melo, Valmor Giavarina, João
GIlberto, Ernani Satyro, Gomes da Silva, Guido
Moesh, Nilson Gibson, Arnaldo Maciel, PIÚlio Martins,
Gerson Peres, Júlio Martins, Hamilton Xavier, Jorge
Carone, José Tavares, Rondon Pacheco, Ademir An
drade, José Genoíno e Octávio Cesário.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 1983. - Brabo
de Carvalho, Vice-Presidente no exercício da Presidên
cia - Leorne Belém, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO
E LEGISLAÇÃO SOCIAL

I - Relatório

O nobre Deputado Edmc Tavares, com este projeto
de lei complementar, pretende reduzir, dos atuais 65
anos de idade, para 55 anos (se do sexo masculino)
ou 50 anos (se do feminino) o limite para a aposen
tadoria do trabalhador ruraL

A justifieativa esclarece:

"De outra parte, nunca que a legislação do PRO
RURAL poderia considerar a idade de 65 anos
como básica para a concessão do benefício da apo
sentadoria por velhice; já que nas atividades rurais,
ao contrário do que ocorre nas urbanas, começa-se
a trabalhar muito mais cedo, aos sete, oito anos
de idade, de sorte que o cansaço também chega
muito antes. Por tais razões, proponho não somen
te a diminuição do limite de idade para a obtenção
da aposentadoria por velhice, no meio rural, mas
também o estabelecimento de uma diferença, quer
se trate de trabalhador homem ou trabalhador mu
lher."

A douta Comissão de Constituição e Justiça acolheu,
por unanimidade, o parecer do nobre Deputado Leorne
Belém pela eonstitucionalidade, juridicidade e boa téc
nica legislativa do projeto.

Foram anexados, nos termos do art. 71. do Regimento
Interno, os projetos de n" 102/83 e 145/84.

É O relatório.



34 Segunda-feira 2

II - Voto do Relator

Nos termos regimentais do art. 28, § 18, deve agora
este Órgão Técnico opinar sobre o mérito da proposição
em debate.

O ilustre autor, ao justificar o projeto, assinala que
aLei Complementar n' 11, de 1971, fixa a aposentadoria
aos 65 anos de idade e argumenta:

"Isto já é uma injustiça, se considerado o fato
de que a pr6pria Constituição prevê uma diferença
de cinco anos entre a mulher e o homem, quando
se trata de concessão de aposentadoria."

O art. 2' do projeto, dispõe sobre a fonte de eusteío,
indicando o autor para as despesas decorrentes da san
ção legal, os recursos arrecadados na forma do disposto
no art. 15, da Lei Complementar n'I 11, de 25 de maio
de 1971. Convém assinalar que a fonte de custeio, é
cobrada sobre o valor da primeira comercialização dos
produtos agrícolas e estes têm sido reajustados, ainda
que de forma insuficiente, razão pela qual não se poderá
alegar que haverá comprometimento do Programa.

O autor pretende inegaveimente uma expressiva mo
dificação na disposição legal, porém há que se refletir
nas equilibradas ponderações e observações contidas
na justificação do projeto.
. '~;abemos que a fixação mínima da idade para a apo

sentadoria é questão bastante polêmica, sobretudo na
Previdência Urbana e é bem verdade que o limite de
65 anos previsto na legislação rural, foi uma posição
adotada inicialmente que pode sofrer revisão, face o
tempo decorrido e especialmente pelas profundas modi
ficações por que passou o setor rural nos 'últimos anos,
acrescidas dos resultados decorrentes da aplicação da
legislação.

Ante o exposto, somos de entendimento que se deva
aprovar este Projeto de Lei Complementar, n' 39, de
1983.

Sala da Comissão, . - Ronaldo Canedo.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em
reunião ordinária de sua turma "A", realizada em
10-4-85, opinou, unanimemente, pela aprovação do
Projeto de Lei Complementar n' 39/83, nos termos do
parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz
Dulci, Presidente; Mário de Oliveira, Amadeu Geara,
Francisco Amaral, Sebastião Ataíde, Edme Tavares,
Ronan Tito, Mário Assad, Osmar Leitão e Mendes
Botelho.
. Sala das Sessões, 10 de abril de 1985. - Luiz Dulci,
Presidente - Ronaldo Canedo, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Parecer vencedor.

J - Relatório

Com a presente iniciativa, intenta o nobre Deputado
Edme Tavares reduzir a idade para aposentadoria por
velhice do trabalhador rural, de sessenta e cinco anos,
para cinqüenta c cinco anos para oa homens e cinqüenta
anos para as mulheres.

A proposição recebeu manifestação favorável da Co
missão de Constituição e Justiça pela constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa. Na Comissão
de Trabalho e Legislação Social o projeto foi aprovado
por unanimidade.

O nobre Deputado Sérgio Cruz, neste Órgão Téc
nico, na qualidade de relator, votou favoravelmente
à aprovação da proposição. O parecer sofre restrições,
decidindo o Plenário da Comissão pela apresentação
de emenda. Fui, então, designado para redigir o Voto
Vencedor.

É o relat6rio.
fi - Voto Vencedor

Depois dos debates em torno do parecer do Relator
,inicial, concluiu este Órgão Técnico que a iniciativa
devia ser aprovada, mas com oferecimento de uma

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Emenda, alterando os textos propostos. Dessa forma,
ficará 65 anos, se trabalhador do sexo masculino, e
60 anos, se do feminino, como já ocorre relativamente
aos trabalhadores urbanos.

Conclusão: o projeto foi aprovado, com Emenda a
seguir apresentada.

Sala da Comissão. . - Fernando Magalhães,
Relator do Voto Vencedor.

EMENDA

Imprima-se à redação do art. 4' proposta no art. l'
do projeto o texto seguinte:

"Art. 4' A aposentadoria por velhice correspon
derá a uma prestação mensal equivalente a cin
qüenta por cento do salário mínimo, e será devida
ao trabalhador rural que tiver completado sessenta
e cinco alias, se do sexo masculino ou sessenta,
se do feminino."

Sala da Comissão, . - Fernando Magalhães,
Relator do Voto Vencedor.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 14 de agosto de 1985, opinou, unanime
mente, pela aprovação, com emenda, do Projeto de
Lei Complementar n' 39/83 (anexos os Projetos de Lei
Complementar n's 102/83, 145/84 c 264/85) - do Sr.
Edme Tavares - nos termos de pa:recer do Deputado
Fernando Magalhães, designado -nos termos do pare
cer do Deputado Sérgio Cruz, primitivo relator passa
a constituir Voto em Separado, também favorável.

f!stiveram presentes os Senhores Deputados Aécio
de Borba, Presidente; Moysés Pimentel, e José Carlos
Fagundes, Vice-Presidentes; Luiz Leal, Agnaldo Timó
teo, Luiz Baccarini, Vicente Guabiroba, Fernando Ma
galhães, Christovam Chiaradia, Wilson Vaz, Nyder
Barbosa e Floriceno Paixão.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1985. -Aécio
de Borba, Presidente - Fernando Magalhães, Relator
Vencedor.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Imprima-se à redação do art. 4' proposta no art. l'
do projeto o texto seguinte:

"Art. 4' A aposentadoria por velhice correspon
derá a uma prestação mensal equivalente a cin
qüenta por cento do salário mínimo, e será devida
ao trabalhador rural que tiver completado sessenta
e cinco anos, se do sexo masculino ou sessenta,
se do feminino."

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1985. - Áecio
de Borba, Presidente - Fernando Magalhães, Relator
do Voto Vencedor.

Voto em separado do Sr. Sérgio CrvlZ

J - Relatório

O nobre Deputado Edme Tavares pretende, com o
projeto em referência, reduzir a idade para aposen
tadoria por velhice do trabalhador rural, de 65 para
55 anos para os homens e 50 anos para as mulheres.'

Justificando a proposição, lembra S. Ex' que, pela
Lei Complementar n' 11, de 1971, D trabalhador rural
s6 tem direito à aposentadoria por -velbice aos 65 anos
de idade, o que é uma injustiça, "se considerado o
fato de a própria Constituição prever uma diferença
de cinco anos entre a mulher e o homem, quando se
trata da concessão de aposentadoria".

Salienta ainda que a idade fixada é muito elevada,
pois o ruríeola começa a trabalhar muito cedo, aos 7,
8 anos.

Encontram-se anexados ao presente projeto, os de
n's 102, de 1983, de autoria do nobre: Deputado Doreto
Campanari, que além de reduzir a. idade limite para
aposentadoria do trabalhador rural, eleva os valores
dos benfícios concedidos pelo PRORURAL ao nível,
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do salário mínimo; o de n' 145, de 1984, da nobre Depu
tada Lúcia Viveiros, que trata da mesma matéria, e
o de n' 265, de 1985, do nobre Deputado Nelson do
Carmo, que acrescenta dispositivos ao art. 4' da Lei
Complementar n' 26 de 11 de setembro de 1975, que
dispõe sobre o PIS e o PASEP.

As doutas Comissões de Constituição e Justiça e de
Trabalho e Legislação Social já se pronunciaram sobre
o Projeto de Lei Complementar n' 39, opinando favora
velmente à sua aprovação.

Cabe agora a este 6rgão técnico o exame dos aspectos
financeiros da proposição.

II - Voto do Relator

Com efeito, o legislador cometeu uma injustiça para
com o trabalhador rural ao estabelecer um limite de
idade tão elevado para sua aposentadoria por velhice
e mais ainda em relação à mulher, dando-lhe um trata
mento diferente quanto ao dispensado à quc trabalha
na cidade.

O Projeto de Lei Complementar n' 39, de 1983, indica
como fonte de custeio os recursos já previstos na legisla
ção em vigor, mas entendemos que a redução prevista
não irá criar um ônus tão elevado que comprometa
ainda mais a situação da Previdência Social.

No tocante ao Projeto de Lei Complementar n' 102,
de 1983, o mesmo não ocorre, já que, além de reduzir
os limites de idade, aumenta todos os benfícios conce
didos pelo PRORURAL.

Quanto ao de n' 145, de 1984, é idêntico ao Projeto
principal, que relatamos.

Finalmente, no tocante ao de n' 265, de 1985, não
tem qualquer relação com a matéria legislada nos de
mais.

Em vista do exposto, votamos favoravelmente à apro
vação do Projeto de Lei Complementar n' 39, de 1983.

Sala da Comissão, de junho de 1985. - Sér·
gIo Cruz, Relator.

SUBSTITUTIVOS OFERECIDOS EM PLENÁRIO

Altera dispositivo da LeI Complementar u' 11, de
25 de maio de 1971, que imtituiu o PRORURAL.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1'. O art. 4' da Lei Complementar n' 11, de

25 de maio de 1971. passa a vigorar COm a seguinte
redação.

"Art. 4' A aposentadoria por velhice corres
ponderá a uma prestação mensal equivalente a 1
(um) salário mínimo vigente e será devida ao traba
lhador rural o que tiver completado 55 (cinqüenta
e cinco) anos, se do sexo masculino ou 50 (cinqüen
ta) anos. se do feminino."

Art. 2' Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação. utilizando-se como fonte
de custeio para a despesa nela criada os recursos arreca
dados na forma do disposto no art. 15 da Lei Comple
mentar n' 11, de 1971.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Não há argumentos plausíveis para se continuar a
penalizar os trabalhadorcs rurais aposentados com a
irrisória quantia de 1/2 (meio) salário mínimo. É um
dever de justiça do Congresso para com esses sofridos
brasileiros corrigir tal distorção. Vale lembrar que o
pr6prio salário mínimo vigente já se configura como
insuficiente para a sobrevivência digna de uma família
mesmo pequena.

Por outro lado é amplamente sabido que, no meio
rural, não s6 os homens como também as mulheres
e até mesmo as crianças trabalham desde tenra ',bel>'
no campo. Daí suprimirmos do texto '-'"(
de aposentadoria a mais de um membro Ud ramília.

Sala das Sessões, 6 de março de ;",;,.,. - Djalma
Bom.
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SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO
Ao Projeto de Lei Complementar n' 39, de 1983

Art. I" O art. 4' da Lei Complementar n' 11, de
25 de maio de 1971, passa a vigorar com a seguinte
redação, acrescido de § 1', renumerando o atual pará
grafo único para § 2'.

"Art. 4" A aposentadoria por velhice corre
ponderá a uma prestação mensal equivalente a cin
qüenta por cento (50%) do maior salário mínimo
vigente e será devida ao trabalhador rural que tiver
completado cinqüenta e cinco (55) anos, se do sexo
masculino ou cinqüenta (50) anos, se do feminimo.

§ l' A caracterização da qualidade de traba
lhador rural, para efeito da concessão da aposen
tadoria por velhice, dependerá da comprovação
de sua atividade pelo menos nos últimos cinco anos
anteriores à data do pedido do benefício, se de
forma contínua, ou nos últimos oito anos, se de
forma descontínua.

§ 2' "

Art. 2' Esta lei complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, utilizando-se como fonte de
custeio para a despesa nela criada os recursos arreca
dados na forma do disposto no art. 15, da Lei Comple
mentar n' 11, de 1971.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 14 de novembro dc 1985. -Oswal

do Trevisan.

Justificação

A proposição em epígrafe propõe uma substancial
redução na idade para efeito de concessão da aposenta
doria, baixando de 65 para 55 anos, além de discriminar
quanto ao sexo feminino, qua atingirá a condição com
apenas 50 anos. Por outro lado, a Lei Complementar
n' 16, de 30 de outubro de 1973, exige, em seu art.
5', para efeito de concessão de prestações pecuniárias
do PRORURAL, a comprovação de atividade nos últi
mos três anos antcriorcs à data cio pedido. Estamos
apresentando esta emenda para o fim de estabelecer,
apenas para a aposentadoria por velhice nas novas con
dições que o projeto pretende criar, que a comprovação
da atividade rural seja devida também por um espaço
de tempo maior.

Sala das Sessões, 14 de novembro de 1985. - Oswal
do Trevisan,

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA

I - Relatório

Em Plenário foram oferecidas duas emendas ao Pro
jeto de Lei Complementar n' 39-N83, a saber:

- n' 1, elevando de meio para um salário mínimo
o valor da aposentadoria do trabalhador rural;

- n' 2, dispondo sobre o tempo necessário à caracte
rização da qualidade de trabalhador rural para recebi
mento da aposentadoria nos últimos cineos anos ante
riores â data do pedido, se de forma contínua, ou nos
últimos oito anos, se de forma descontínua.

É o ralat6rio.

11 - Voto do Relator

As proposições de Plenário guardam harmonia com
o texto do projeto e se afeiçoam às diretrizes constitu
cionais relativas à competência legislativa da União,
às atribuições do Congresso e ao poder de emenda.

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridici
dade e boa técnica legislativa das Emendas oferecidas
em Plenário ao Projeto de Lei Complementar n"
39-A!83.

Sala da Comissão, 23 de abril de 1986. - Tbeodoro
_ Mendes, Relator.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, 'juridicidade e
técnica legislativa das Emendas oferecidas em Plenário
ao Projeto de Lei Complementar n' 39-A!83, nos termos
do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Theo
doro Mendes, Presidente; Raymundo Asf6ra e Guido
Moesch, Vice-Presidentes; Aluízio Campos, Brabo de
Carvalho, Raimundo Leite, Celso Barros, Mário Assad,
Ernani Sátyro, Gorgônio Neto, Hamilton Xavier, Os
valdo Melo, Rondon Pacheco, Walter Casanova, José
Genoino, Tobias Alves e Jorge Arbage.

Sala da Comissão, 23 de abril de 1986. - Raymundo
AsCóra, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
- Tbeodoro Mendes, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

Os nobres Deputados Djabna Bom e Oswaldo Trevi
san ofereceram em Plenário ao Projeto de lei em refe
rência emendas de sua autoria, respectivamente, ele
vando de meio para um salário-mínimo o valor da apo
sentadoria do trabalhador rural e caracterizando a quali
dade de trabalhador rural, para efeito de aposentadoria,
nos últimos cincos anos à data do pedido, se de forma
contínua, ou nos últimos oito anos, se de forma descon
tínua.

2. A douta Comissão de Constituição e Justiça apre
ciando-as, manifestou-se pela sua constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa, cabendo agora
a esta Comissão de Trabalho o exame do mérito.

3. Indiscutível o acerto das proposições em exame
em face do elevado sentido social que cnccrram.

A redução de idade para o trabalhador rural aposen
tar-se, como proposta, é uma justa e antiga reivindi
cação da classe obreira do meio rural. Igualmente a
caracterização de sua qualidade de trabalhador rural
aumentada, isto é, de três para cinco anos, afigura
se-nos indispensável também para melhor adequar-se
à lei e à realidade de vida simples do homem do campo.

n - Voto do Relator

Em face das razões expostas, opinamos pela aprova
ção das emendas em estudos.

Sala da Comissão, 18 de junho de 1986. - Ivo Van
derlinde, Relator.

IV - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma A,realizada em 18-6-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação das Emendas de Plenário ao
Projeto de Lei Complementar n' 39-A de 1983, nos
termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran
cisco Amaral, Presidente; Artenir Werner, Farabulini
Jínior, Edme Tavares, Nilson Gibson, Nylton VelIoso,
Júlio Costamilan, Maluly Neto e Osmar Leitão.

Sala da Comissão, 18 de junho de 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Ivo Vanderline, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Ao projeto de lei em epígrafe foram oferecidas, em
Plenário, duas emendas: a primeira, reduzindo a idade
para aposentadoria do trabalhador rural e elevando pa
ra um salário mínimo o valor do provento do aposen
tado, e a segunda reduzindo a idade para aposentadoria
e concedendo a qualidade de trabalhador rural, para
fins de aposentadoria, àquele que, à data do pedido
de seu afastamento, comprove o exercício de tal ativi
dade, no mínimo, há cinco anos, de forma contínua.
ou há oito anos, de forma descontínua.

Foram os textos propostos examinados pela Comissão
de Constituição e Justiça e pela Comissão de Trabalho
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e Legislação Social, tendo ambas se manifestado favorá
veis à acolhida das Emendas propostas.

É o relat6rio.

11 - Voto do Relator

Trata-se, sem dúvida, de medidas que merecem nossa
acolhida, ante a not6ria condição de sacrifício que atual
mente penaliza os trabalhadores rurais, no que concerne
à sua aposentadoria.

De há muito pleiteia essa classe de trabalhadores
pelo reconhecimento do direito de afastar-se da ativi
dade com idade inferior à atualmente exigida, ante O

caráter penoso da atividade que desempenham.
Por outro lado, é de toda oportunidade a concei

tuação de trabalhador rural proposta na Emenda n'
2, para assegurar seja o benefício concedido àqueles
que realmente a ele fazem jus.

Finalmente, no que concerne ao aspecto financeiro
das proposições, ambas tiveram o cuidado de indicar
as fontes de custeio quc efetivamente devem atender
às despesas decorrentcs da aplicação da futura norma,
nenhum 6bice existindo, portanto à acolhida do pro
posto.

Assim sendo, é o nosso voto pela aprovação das
Emendas em pauta, oferecidas ao Projeto de Lei Com
plementar n' 39-A, de 1983.

Sala das Comissões 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela aprovação das Emendas oferecidas em Ple
nário ao Projeto de Lei Complementar n' 39-A/83, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidentes; Irajá Rodrigues e Christóvam
Chiaradia, Vice-Presidente; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nydcr Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
- Vicente Guabiroba, Relator.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N" 248-A, de 1984

(Do Sr. Antônio Os6rio)

Acrescenta parágrafos aos artigos 173 e 174 do Có
digo Tributário Nacional; tendo pareceres: da Co
missão de Constifulc;ão e Justiça, pela constituciona
lidade, juridieidade e técnica legislativa; da Comis
são de Economia, Indústria e Comércio, pela apro
vac;ão; e, da Comissão de Finanças, pela rejeição.

(Projeto de Lei Complementar n' 248, de 1984,
a que se referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O art. 173 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro
de 1966 (Código Tributário Nacional) passa a vigorar
com o acréscimo do § 2' que segue, renumerando-se
o atual parágrafo único para § 1':

"Art. 173. .. .
§ 2' Tratando-se do imposto de renda e pro

ventos de qualquer natureza relativo a pessoas físi
cas, a extinção do direito a que se refere o caput
deste artigo se dá após o decurso de 2 (dois) anos."

Art. 2' Fica acrescentado ao art. 174 da Lei n'
5.172, de 25 de outubro de 1966 (C6digo Tributário
Nacional) o seguinte § 2', renumerando-sc o atual pará
grafo único para § 1':

"Alt. 174. .. .
§ 2" O prazo de que trata este artigo é de 2

(dois) anos, quando disser respeito a imposto de
renda e proventos de'qualquer natureza referente
a pessoas físicas ...
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Art. 3' Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4' Rcvogam-se as disposições em contrário.

Justificação

o tratamento uniforme que o Código Tributário Na
cional (CTN) dispensa às diferentes catcgorias de con
tribuintes, no que tange à prescrição, ou seja, ao prazo
que o Fisco tem para cobrar O crédito tributário e a
decadência, isto é, o prazo que a Fazenda Pública tem
para constituir o crédito tributário, não obedece as reais
necessidades dos órgãos fiscalizadores nem dos contri
buintes.

Para as empresas em geral, sobretudo as comerciais
e industriais, de grande e médio portes, dotadas de
livros contábeis e de escrita fiscal, de funcionários espe
cializados e de arquivos, a guarda e manutenção de
comprovantes dos lançamentos efetuados, durante
anos, é essencial para a própria atividade exercida. Nes
ses casos, os prazos de prescrição e de decadência, de
cinco anos, previstos nos arts. 173 e 174 do CTN são
perfeitamente adequados a tais categorias de contri
buintes, independentemente do tipo de tributo.

O mesmo não se pode dizer, entretanto, quando se
trata de microempresas ou de pessoas físicas.

As microcmpresas têm sido contempladas por suces
sivos favores fiscais e, sobretudo, pelos projetos de ini
ciativa do próprio Governo Federal (Estatuto da Mi
croempresa), que as dispensam não só do cumprimento
das obrigações acessórias, mas também do pagamento
de quase todos os tributos federais, estaduais e muni
cipais.

Se a legislação tributária e os projetos de lei atinentes
às microempresas têm ido de encontro às reais condi
ções dessa categoria de contribuintes, o mesmo não
se pode dizer com relação às pessoas físicas.

Além das retenções na fonte pagadora, sobretudo
nas folhas de pagamento de rendimentos do trabalho
assalariado, que têm reduzido sensivel e gradualmente,
de ano a ano, o salário real da classe média, o Imposto
de Renda exige ainda a apresentação anual de minu
ciosa declaração de rendimentos e de bens, importando,
com freqüência, em acréscimo adicional do ônus repre
sentado pelo imposto.

Nosso objetivo, porém, não é o de avaliar, aqui,
a justeza do ônus do Imposto de Renda, mas da obriga
ção que a lei impõe ao contribuinte - pessoa física
- de guardar os comprovantes durante cinco anos,
das dificuldades que podem surgir, para as pessoas natu
rais, com o lançamento ou a cobrança desse imposto,
após quatro ou cinco anos.

A Seeretaria da Receita Federal conta, hoje, com
a colaboração do moderníssimo centro de computação
de dados que é o SERPRO - Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados, capaz de processar, corrigir e
de cruzar infonnações de milhões de dcclaraçõcs dc
imposto em poucos meses. Além disso, o Ministério
da Fazenda tem cerca de 24.000 (vinte c quatro mil)
funcionários, dos quais aproximadamente 5.000 (cinco
mil) são fiscais de Tributos Federais.

Não resta dúvida pois, que o Ministério da Fazenda
está perfeitamente aparelhado para receber as declara
ções do Imposto de Renda de pessoa física, processá-la,
efetuar os lançamentos, a sua cobrança, identificar os
omissos, convocar os contribuintes, confrontar compro
vantes, etc, até o final do segundo ano subseqüente
ao do lançamento, conforme propõe o Projeto.

Para a pessoa física, por outro lado, a medida viria
aliviar a preocupação e a exigência indevida de dife
renças de imposto a pessoas que, antes do decurso do
prazo prescricional, extraviassem os comprovantes, o
que ocorre com freqüência, em virtude de mudanças
de endereços ou simplesmente pela dificuldade de man
ter gurdados tais documentos por prazo tão loogo.

Tratando-se, assim, de medida destinada ao aperfei
çoamento dei Sistema Tributário, adequando-o melhor
ao atual estágio da Administração Tributária, em pro
veito do universo de contribuintes do Imposto de Renda
de pessoa física, contamos com o apoio dos eminentes
Pares.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1984. - Antônio
Osório.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

LEIN'5.172,
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Código Tributário Nacional e institui
normas gerais de direito tributário aplicáveis à
União, Estados e Municípios.

Disposição Preliminar

Art. l' Esta lei regula, com fundamento na Emen
da Constitucional n' 18, de l' de dezembro de 1965,
o sistema tributário nacional e estabelece, com funda
mento no art. 5', inciso XV, alínea I~ da Constituição
Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí
pios, sem prejuízo da respectiva legisnação complemen
tar, supletiva ou regulamentar.

LIVRO SEGUNDO
Normas Gerais de Direito T.ributário

TÍTULom
Crédito Trihutário

CAPÍTULO IV

Extinção do Crédito Tributário

SEÇÃO IV

Demais Modalidades de Elrtinção

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir
o crédito tributário extingue-se ap6s 5 (cinco) anos,
contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em
que o lançamento poderia ter sido ef-etuado;
Il- da data em que se tornar definitiva a decisão

quc houver anulado, por vício fonnal, o lançamento
anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo
nele previsto, contado da data em que tenha sido inicia
da a constituição do crédito tributário pela notificação,
ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensával ao lançamento.

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tribu
tário prescreve em cinco anos, contados da data da
sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoal feita ao d<,vedor;
n - pelo protesto judicial;
I1I- por qualquer ato judicial que constitua em mora

o devedor;
IV -por qualquer ato inequívoco ainda que extraju

dicial, que importe em reconhecimento do débito pelo
devedor.

Fevereiro de 1987

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Com esta proposição, o nobre autor introduz modifi
cações no Código Tributário Nacional (arts. 173 e 174)
para que o prazo de prescrição relativo à cobrança do
imposto de renda seja diminuído de cinco para dois
anos.

A justificativa esclarece que o Ministério da Fazenda
possui sistema moderno de computação, além de ter
cerca de 25.000 funcionários, dos quais aproximada
mente 5.000 são Fiscais de Tributos Federais. E aduz:

"Não resta dúvida pois, que o Ministério da Fa
zenda está perfeitamente aparelhado para receber
as declarações do imposto de renda de pessoa física,
processá-las, efetuar os lançamentos, a sua cobran
ça, identificar os omissos, convocar os contribuin
tes, confrontar comprovantes, etc., até o final do
segundo ano subseqüente ao do lançamento, con
forme propõe o Projeto.

Para a pessoa física, por outro lado a medida
viria a aliviar a preocupação e a exigência indevida
de diferenças de imposto a pessoas que, antes do
decurso do prazo prescricional, extraviassem os
comprovantes, o que ocorre com freqüência, em
virtude de mudanças de endereços ou simplesmen
te pela dificuldade de manter guardados tais docu
mentos por prazo tão longo."

Ê O relatório.

II - Voto do Relator

Na forma regimental, cumpre-nos dizer da constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa (§ 4" do
art. 28).

A competência da União para legislar está inscrita
na alínea a do inciso XVII do art. 8', combinado com
o art. 21 item IV, da Lei Maior enquanto o poder de
iniciativa está respaldado pelo art. 56, eis que não se
acham presentes as restrições apresentadas pelos arts.
57,65 e 115, inciso n.

A atribuição é do Congresso Nacional, com a aprecia
ção presidencial (art. 43), a scr exercida através de
lei ordinária (art. 46, inciso III).

A técnica legislativa utilizada está correta. É que a
Lei n' 5.172, ao tempo de sua edição - 25.10.66 
era o instrumento legal a ser promulgado. A Consti
tuição de 1967, todavia, exigiu que normas de direito
tributário constassem de leis complementares. Assim,
atualmente, somente se pode modificar o Código Tribu
tário Nacional mediante Lei Complementar.

A nosso ver, o Projeto de Lei Complementar n'
248/84, deve ser considerado constitucional, jurídien
e lavrado em boa técnica legislativa.

Sala da Comissão, J7 de abril de 1985. - Guldo
Moesch, Relator.

In - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n'
248/84, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aluízio
Campos, Presidente; Joacil Pereira, Vice-Presidente;
Arnaldo Maciel, João Divino, José Melo, Gorgônio
Neto, Raimundo Leite, Raymundo Asfóra, Bonifácio
de Andrada, Jorge Arbage. Emani Salym, Gerson Pe
res, Guido Moesch, Nilson Gibson, Hamilton Xavier,
José Burnett, Osvaldo Melo, Otávio Cesário, Natal Ga
le, Jairo Magalhães, Gomes da Silva e Eduardo Galil.

Sala da Comissão, 17 de abril de 1985. - Aluízio
Campos, Presidente - Guido Moesch, Relator.
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PARECER DA COMISSÃO DE
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I - Relatório

A proposição em epígrafe pretende reduzir o prazo
prescricional e decadencial do Imposto de Renda das
pessoas físicas, ou seja, o prazo no qual pode a Fazenda
Pública Federal realizar o laçamenta e efetuar a cobran
ça do referido tributo.

Como é sabido, tais prazos estão estabelecidos peo
Código Tributário Nacional em cinco anos; relativa-
mente a qualquer tributo. .

Através do presente projeto de lei, pretende seu
autor que, no caso específico do Imposto de Renda
e Proventos de Qualquer Natureza relativo a pessoas
físicas, seja o referido prazo reduzido para dois anos.

Justificando a medida, alega o parlamentar propo
nente não obedecerem os prazos que a Fazenda têm
para constituir e cobrar o crédito tributário às reais
necessidades dos órgãos fiscalizadores e dos contribuin
tes.

No caso das pessoas físicas, existe a obrigatorie
dade de guardar durante cinco anos a documentação
relativa à declaração de rendimentos apresentada ao
Fisco, o que significa poderem surgir dificuldades para
as pessoas naturais, em decorrência de inesperado lan
çamento ou cobrança desse imposto, após o decurso
de quatro ou cinco anos da declaração de rendimentos
correspondente.

Registra a justificação, ainda, o fato de hoje contar
a Secretaria da Receita Federal com a colaboração de
moderníssimo centro de computação de dados repre
sentado pelo Serviço Federal de Processamento de Da
dos - SERPRO, além de contar o Ministério da Fazen
da com vasto quadro de fiscais e técnicos em matéria
tributária, estando, portanto, perfeitamente equipado
para processar com eficiência e rapidez todas as infor
mações relativas aos dados declarados pelos contribuin
tes, em prazo nunca superior a dois anos.

Dc outra parte, a mcdida alvitrada viria trazer
1l1aior tranqüilidade às pessoas físicas, evitando a even
tual exigência indevida de diferenças de impostos a pes
soas que, desavisadamente .. houvessem extraviado do
cumentos antes de decorridos cinco anos, fato que ocor
re freqüentemente, em decorrência de mudanças de
domicílio e da dificuldade de manter devidamente
arquivados tais documentos por tão longo prazo.

Foi a proposição considerada constitucional, jurí
dica e lavrada em boa técnica legislativa, ao ser apre
ciada,pela Comissão de Constituição e Justiça.

E o relatório.

11 - Voto do Relator

Com efeito, salta aos olhos a oportunidade da me
dida ante os freqüentes casos rotineiramente verificados
em que cidadãos de boa fé, por haverem cometido al
gum lapso em sua declaração de rendimentos são, anos
mais tarde, surpreendidos por notificações da Receita
Federal, convocando-os apagar, em prazo de 48 ou
72 horas, valores de expressivo montante, que não dis
põem em via imediata, fruto de errOS eventualmente
cometidos no preenchimento de declaração de rendi
mentos apresentada à Fazenda Pública três ou quatro
anos antes.

É fato ter hoje a Fazenda Nacional plenas condi
ções de identificar e cobrar tais diferenças em exíguo
prazo, não mais se justificando, para as pessoas físicas,
a existência de uma verdadeira espada de Dâmocles sus
pensa sobre suas cabeças durante período tão extenso
de tempo.

Entendemos, pelo exposto, ser de toda justiça e
oportunídade a medida ora proposta.

Assim sendo, é nosso voto pela aprovação ao Proje
to de Lei Complementar n' 248, de 1984.

Sala da Comissão, de de 1986. Geraldo
Renault, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio em
reunião ordinário de sua Turma "A", realizada em 23
de abril de 1986, aprovou, unanimemente, o Parecer

do Relator, Deputado Geraldo Renault, favorável ao
Projeto de Lei Complementar n' 248/84.

Compareceram os Senhores Deputados: Santos Fi
lho, Segundo Vice-Presidente, no exercício da Presi-.
dência; Herbert Levy, Geraldo Renault, Denizar Ar
neiro, Luiz Antônio Fayet, Evandro Ayres de Moura,
Ibsen de Castro, Bocaiuva Cunha, Israel Pinheiro, Os
car Corrêa Júnior, Eduardo Matarazzo Suplicy, Virgil
dásio de Senna e Antônio Farias.

Sala da Comissão, 23 de abril de 1986. - Santos Filho,
Segundo Vice-Presidente, no exercício da Presidência.
Geraldo RanauIt, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

O projeto de lei em pauta pretende abreviar para
dois anos o prazo de prescrição de decadência, em maté
ria tributária, hoje nos artigos 173 e 174 do Código
Tributário Nacional em cinco anos, no caso específico
do imposto de renda de pessoas físicas.

Alega o autor, em favor do proposto, as inconve
niências que apresentaria para as pessoas físicas a obri
gatoriedade de conservar durante cinco anos os compro
vantes relativos aos dados constantes da declaração de
rendimentos por elas apresentadas ao Fisco para fins
de imposto de renda. entende que o moderno sistema
de processamento de dados da Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda hoje tornaria desne
cessária tal precaução, sendo suficiente, para fins de
verificação a regularidade do comportamento do contri
buinte pessoa física, um prazo de dois anos.

Talo relatório.

11 - Voto do Relator

Nos termos regimentais, cumpre-nos examinar a ma
téria em pauta, distribuída a este órgão técnico.

Compreende-se que a prolongada gúarda de docu
mentos possa ensejar eventuais extravios por parte de
contribuintes menos zelosos de suas obrigações. Eptre
tanto, não nos parece seja esta razão suficiente para
criar uma exceção aos prazos legais de prescrição e
de decadência tríbutária.

Os prazos legais têm sempre caráter genérico. Assim,
por exemplo. o Código Civil dispõe prescreverem em
dez anos as ações reais e em vínte as ações pessoais,
sendo de todo irrelevante o fato de o interessado dispor
de meios para, em prazo bem inferior, poder fazer seu
direito de agir. Do mesmo modo, em matéria tributária,
os prazos para o Poder Público lançar e cobrar o tributo
são ambos de cinco anos. O fato do controle de certos
tributos poder ser aparentemente realizado em prazo
inferior não deve ser motivo para criar exceções legais
a prazos que, por sua própria natureza, são genéricos.
Vale lembrar que a Previdência Social está hoje igual
mente privilegiada por sofisticados equipamentos de
processamento de dados. No entanto, incomprensivel
mente, goza o lAPAS de um prazo vintenal para cobrar
a contribuição devida, o que muito menos se justificaria.

Numa sociedade civilizada, os cidadãos são educados
para responsavelmente zelar pela adequada compro
vação de seus direitos, já que é o seu interesse que
está em jogo, cabendo ao interessado resguardá-lo.

Por outro lado, não raro uma irregularidade ocorrida
já há algum tempo somente bem mais tarde vem à
luz, através de documentação que posteriormente chega
às mãos do Fisco, e que pode constituir-se em indício
de fraude ou sonegação. Nesse casos deve a autoridade
poder apurar os fatos e chamar à responsabilidade as
partes envolvidas, não sendo excessivo, nesse sentido,
o prazo vigente de cinco anos.

Ante a inconveniência da alteração legal proposta,
é o nosso voto pela rejeição do Projeto de Lei Comple
mentar n' 248, de 1984.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. Irajá Ro
drigues Relator.

Ui - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela Rejeição do Projeto de Lei Complementar
n' 248/84 - do Sr. Antônio Osório - nos termos do
parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nvder Barbosa e Fernando Gomes.

'Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. Vicente
Guabiroba, Presidente. Irajá Rodrigues, Relator.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N- 312-A, de 1985

(Do Sr. Pacheco Chaves)

Introduz alteração na Lei Complementar n' 11,
·de 25 de maio de 1971, com vistas a estender ao
trabalhador rural todos os henefícios previdenciá
rios concedidos ao trabalhador rural; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva; e, das Comissões de Trabalho e de Finanças,
pela aprovaçâo,

(Projeto de Lei Complementar n" 312, de 1985,
a que se referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' É acrescentado ao art. 2' da Lei Comple
mentar n' n, de 25 de maio de 1971, o seguinte pará
grafo único:

"Parágrafo único. Integram ainda o Programa
de Assistência ao Trabalhador Rural todos os bene-

. fícios previdenciários não especificados neste arti
go, mas previstos na Lei n' 3.807, de 26 de agosto
de 1960 e legislação posterior, segundo os critérios
de carência e de valor ali fixado."

Art. 2' As despesas decorrentes da execução desta
lei complementar correrão à conta dos recursos próprios
do PRORURAL, segundo o disposto no art. 15 da
Lei Complem":lltar n' 11, de 25 de maio de 1971.

Art. 3' Esta lei complementar entrará em vigor na
data de sua publicação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A diferença de tratamento previdenciário dispensado
ao meio urbano, em relação ao meio rural, é, segura
mente, uma das causas da não fixação do homem ao
campo. Ocon;e que, em razão dessa diferença, o rurí
cola e sua família são invariavelmente atraídos às con
centrações urbanas, num processo de lento esvaziamen-
to das áreas agrícolas. .

Já é tempo, portanto, de eliminar tal diferença de
tratamento, assegurando ao trabalhador rural uma pre
vidência social tão ampla quanto a prevista na legislação
que serve ao trabalhador urbano, tudo conforme precei
tuado na presente proposição.

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1985. - Pacheco
Chaves.

LEGISLAÇÃO CITADA,
ANEXADA PELO AUTOR

LEI COMPLEMENTARN' 11,
DE 25 DE MAIO DE 1971

Institui o Programa de Assisténcia ao Trabalha
dor Rural, e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. I' É instituído o programa de Assistência ao
Trabalhador Rural - FUNRURAL, diretamente su
bordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social
e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza
aut>írquica·, caberá a execução do Programa de Assis
tência ao Trabalhador Rural, na forma de que dispuser
o Regulamento desta Lei Complementar.
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§ 2" O FUNRURAL gozará em toda a sua pleni
tude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços
e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União
e terá por foro o da sua sede, na Capital da República,
ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito deste.

Art. 2' O Programa de Assistência ao Trabalhador
Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios:

I - aposentadoria por velhice;
II - aposentadoria por invalidez;
UI - pensão;
IV - auxílio-funeral;
V - serviços de saúde;
VI -serviço social.

PARECER DA COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Esta proposição acrescenta parágrafo único ao art.
2' da Lei Complementar n" 11, de 1971, para estender
ao trabalhador rural todos os benefícios previdenciários
não previstos naquele diploma legal mas constantes da
Lei n' 3.807/60, que rege a previdência urbana.

São indicados recursos do PRORURAL para atender
ao custeio.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

Examinando o projeto à luz das recomendações regi
mentais do art. 28, § 4', constata-se que o mesmo pode
continuar tramitando.

Não existe ofensa aos preceitos da Lei Maior, espe
cialmcnte àqueles que dizem respeito, mais de perto,
com o exame que este Colegiado deve"proceder.

A matéria sobre a qual se legisla 'está reservada à
União (art. 8', item XVII, alínea "c"), podendo ser
edi!ada lei ordinária (art. 46, itcm III).

E perfeitamente lícito ao Deputado Federal propor
o tema à deliberação da Casa, conforme a norma do
art. 56, eis que não existe reserva desta iniciativa ao
Presidente da República (arts. 57 e 65 dentre outros)
nem aos Tribunais Superiores (art. 115, lI).

A fonte de custeio total (art. 165, parágrafo único)
está descrita no art. 2' do projeto. Como os recursos
do PRORURAL são recolhidos ad valorem do preço
de venda dos produtos agrícolas, julgo indônca a fonte
indicada.

A técnica legislativa é a que se recomenda.
Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juri

dicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei
Complementar n' 312/85.

Sala da Comissão, em 19 de março de 1986. - Ro
naldo Canedo, Relator.

m- Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "a" realizada hoje, opinou una
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa do Projeto de Lei Complementar n'
312/85, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes. os Senhores Deputados: Aluí
zio Campos, Presidente; Brabo de Carvalho, João Gil
berto, Jorge Medauar, Gerson Peres, Guido Moesch,
Gonzaga Vasconcelos, Jairo Magalhães, Plínio Martins,
Raimundb Leite, Renato Vianna, Theodoro Mendes,
José Burnctt, Osvaldo Melo, Nilson Gibson, Ronaldo
Canedo c Edison Lobão.

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. - Aluízio
Campos, Presidente - Ronaldo Canedo, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

Com o presente projeto de lei complementar, o nobre
Deputado Pacheco Chaves objetiva acrescentar pará

. grafo ao art. 2' da Lei Complementar n' 11, de 25 de
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maio de 1971 - que institui õPrograma de Assistência
ao Trabalhador Rural - a fim de estender a este os
benefícios previdenciários que a Le:i n' 3.807, de 26
de agosto de 1960, assegura ao trabalhador urbano.

Na justificação argumentou o Autor:

"A diferença de tratamento previdenciário dis
pensado ao meio urbano em relação ao meio rural,
é, seguramente, uma das causas da não fixação
do homem do campo. Ocorre que, em razão dessa
diferença, o rurícola e sua família são invariavel
mente atraídos às concentrações urbanas, num pro
cesso de lento esvaziamento das áreas agrícolas."

A proposição foi submetida à elevada apreciação das
Comissões de Justiça, de Trabalhao e de Finanças, ten
do a primeira se manifestado, unani memente, por sua
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
acolhendo o parecer do Relator, Deputado Ronaldo
Canedo.

É o Relatório.

11 - Voto do Relator

Entendo ser justo que se estenda ao trabalhador rural
os benefícios previdenciários que a legislação atual espe
cífica mantém em favor do trabalhador urbano.

A modificação para a Lei Compkmcntar n' 11, de
25 de maio de 1971, é, pois, proct:dcnte, o que me
leva a opinar no sentido da aprovação do projeto sob
exame.

É o meu voto.
Sala da Comissão, 18 de junho de 1986. - Brabo

de Carvalho, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
su~ Turma "A", realizada em 18-6-86, opinou, unani
memente, pela aprovação do Projeto de Lei Comple
me"tar n' 312/85, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran
cisco Amaral, Presidente; Artenir Werner, Farabulini
Júnior, Edme Tavares, Nilson Gibson, Nylton Velloso,
Júlio Costamilan, Maluly Neto e Osmar Leitão.

Sala da Comissão, 18 de junho de 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Brabo de Carvalho, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Pretende a proposição em pauta venham a integrar
o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural todos
os benefícios previdenciários não especificados no di
ploma legal que o instituiu, sempm que previstas na
Lei Orgância ca Previdência Social e legislação poste
rior, com base nos critérios de carência e de valor ali
fixados.

Justifica o autor a medida, lembrando constituir-se
a diferença de tratamento previdenciário entre traba
lhador urbano e rural numa das causas da não fixação
do homem ao campo, de que decorre o processo de
esvaziamento das áreas agrícolas.

A Comissão de Constituição e Justiça e a de Trabalho
e Legislação Social apreciaram a matéria, tendo ambas
se r.nanifestado pela sua acolhida.

E O relatório.

11 - Voto do Relator
As condições notoriamente desfavoráveis do traba

lhador rural e a proteção que cumpre seja dada ao
setor primário da economia, com vistas ao desenvol
vimento do País e ao bem-estar de S(;us cidadãos, reco
menda a eliminação da distinção de, tratamento entre
trabalhador urbano c rural.

Relativamente ao aspecto financeiro da proposição,
cstá corretamente atendida a exigência de indicação
de fonte de custeio que venha suprir as despesas decor
rentes da implementação da medida proposta.

Pelo ora visto, Somos de parecer deva ser aprovado
o Projeto de Lei Complementar n' 312, de 1985.

Sala da Comissão, 3 de'dezembro de 1986. - Vicente
Guahiroba, Relator.
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ur - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei Complemen
tar n' 312/85 - do Sr. Pacheco Chaves - nos termos
do parecer do relator.

Estiveram preseutes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e ChrislOvam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cmz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comiss:io 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrignes, Vice-Presidente no exercício da Presidência
- Vicente Guabiroba, Relator.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' 347-A, de 1985

(Do Se. Pacheco Chaves)

Isenta de todos os tributos, inclusive estaduais
e municipais, a aquisição ou construção de casa
própria pelo trabalhador de baixa renda, na condi
ção qne especifica; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo;
da Comissão de Trabalho, peja aprovação, com ado.
ção do snbstitutivo da Comissão de Constitnição
e Justiça; e, da Comissão de Finanças, pela aprova.
ção.

(Projeto de Lei Complementar n' 347, de 1985.
a que se referem os pareceres). '

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É inteiramente isenta de tributos, inclusive

dos de competência estadual ou municipal, a aquisição
ou construção de casa própria por trabalhador que per
cebe até (4) quatro salários mínimos mensais.

Art. 2" Esta lei complementar entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Aqui, mais uma idéia lançada e aprovada pelos traba
lhadores aposentados e pensionistas do Brasil, durante
o seu VIII Congresso, realizado na cidade mineira de
Ipatinga, entre 20 e 23 de outubro último.

O que se busca, através da medida, é uma facilidade
a mais, um encargo a menos, em favor dos trabalhadores
de baixa renda com vistas à aquisição de casa própria.
O próprio projeto trata de definir o que seja trabalhador
de baixa renda, assim entendendo os que percebem
até (4) quatro salários mínimos mensais.

A isenção tributária abrangendo impostos que per
tencem aos Estados e aos Municípios, através de lei
federal é possível com base no disposto no § 2" do
art. 19, da Constituição Federal que, todavia, condi
ciona o procedimento à existência de relevante interesse
social ou econômico nacional, bem como a forma espe
cial, isto é, a lei complementar:

Tais requisitos encontram-se atendidos na presente
proposição que, pois, deve ser aprovada.

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1985. - Pacheco
Chaves.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕE<;

PERMANENTES

Constituição da República Federativa do Brasil
TiTULO r

Da Organização Nacional

CAPÍTULO V
Do Sistema Tributário

.................................................... o ••• •••• ~ ••••• 000

.Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Ois
tnto Federal e aos Municípios:

I -instituir ou aumentar tributos sem que a lei o
es~a!,eleça, ressalvados os casos previstos ncsta Consti
tUlçao;
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11 - estabelecer limitações ao tráfego de pes.soas ?u
mercadorias, por meio de tributos interestaduaIs ou m
termunicipais; e

III - instituir imposto sobre:
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) os templos de qualquer culto; . .
c) o patrimônio, a renda ou os sernços dos ~at:ld?s

políticos e de instituições d.e.educaçã~ ou de asslstenCIa
social, observados os reqUisitos da leI; e
d) o livro, o jornal e os pcriódicos, assim como o papel
destinado à sua impressão. .

§ l' O disposto na alínea A do iten;r III ~ ex!enslvo
às autarquias, no que se refere ao patnrnômo, a re~d.a
e aos serviços vinculados às suas finalidadcs essen~[als

ou delas decorrentes· mas não se estende aos servIços
públicos concedidos,' nem ex~nera o pron;rite.n~e com
prador da obrigação de pagar Imposto que InCIdIr sobre
imóvel objeto de promessa de compra e venda.

§ 2' A União, mediante lei complem:ntar e at~n

dendo a relevante interesse social ou economlco nacI~

nal, poderá conceder isenções de impostos estaduaIS
e municipais.

PARECER DA COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Este projeto declara "isenta de tributos, inclusive
Jos de competência estadual e municipal, a aquisição
ou construçáo de casa própria por trabalhador que per
cebe até quatro (4) salários mínimos mensais".

Diz a justificativa:
"O que se busca, através da medida, é uma facili

dade a mais, um encargo a menos, em favor dos
trabalhadores de baixa renda com vistas à aquisição
de casa própria."

É o relatório.
11 - Voto do Relator

Preliminarmentc, deve-se salicntar que a iscnção de
tributos federais somente pode scr concedida mediante
lei ordinária. Assim, impõe-se emendar o projeto para
adcquá-lo à estrutura jurídico-constitucional.

A matéria é da competência legislativa da União (art.
8', item XVII, alínea a combinado com o art. 19, §
2') e, especificamente, do Congresso Nacional, com
apreciação do Presidente da República, conforme está
inscrito na Constituição Federal.

A iniciativa do autor está estribada no art. 56 da
Lei Maior, sendo a elaboração de lei complementar
prevista no arl. 46, item 11, do mesmo Texto Funda
mental.

O contéudo do projeto, outrossim, insere-se harmo
nicarnente no contexto da Constituição Federal e dos
princípios básjj;!Js quc a norteiam.

Em face do exposto, voto pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa (com substitutivo)
deste Projeto de Lei Complementar n' 347/85.

Sala da Comissão, 5 de março de 1986 - Nilson
Gibson, Relator.

SUBSTITUTIVO

Ao Projeto de Lei Complementar n' 347, de 1985

Isenta de tributos estaduais e municipais a aqui.
sição ou construção de casa pr6pria pelo trabalba
dor de baixa renda, na condição que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É inteiramenteisenta de tributos da compc

tência estadual ou municipal a aquisição ou construção
de casa própria por trabalhador que percebe até quatro
salários mínimos mensais.

Art. 2' Esta lei complementar entrará em vigor na
data de sua publicação. .

Art. 3' Revogam-se as disposições em contráno.
Sala da Comissão, 5 de março de 1986. - Nilson

Gibson, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou
unanimente pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei
Complementar n" 347/85, nos termos do parecer do
relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aluízio
Campos, Presidente; Brabo dc Carvalho, Egídio Fer
reira Lima, João Cunha, João Gilberto, Josê Tavares,
Plínio Martins, Rcnato Vianna, Gorgônio Neto, José
Burnett, Otávio Ccsário, Mário Assad, Nilson Gibson,
e Jutahy Júnior.

Sala da Comissão, 5 de março de 1986. - Aluízio
Campos, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Isenta de tributos estaduais e municipais a aquisição
ou construção de casa própria pelo trabalhador de
baixa renda, na condição que especifica.

O Congresso Nacional decreta: .
Art l' É inteiramente isenta de tnbutos da compe

tência'estadual ou municipal a aquisição ou construção
de casa própria por trabalhador que percebe até quatro
salários mínimos mensais.

Art. 2' Esta lei complementar entrará em vigor na
data de sua publicaçãO. .

Arl. 3' Revogam-se as disposições em contráno.•.
Sala da Comissão, 5 de março de 1986. - AlUIZIO

Campos, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

Da iniciativa do ilustre Deputado Pacheco Chaves
o projeto isenta de tributos, inclusive os de competência
estadual e municipal, a aquisição ou construção de casa
própria por trabalhador que perceba até quatro salários
mínimos.

Ao justificar sua proposição, assinala o nobre autor
do projeto:

"Aqui, mais uma idéia lançada e aprovada pelos
trabalhadores aposentados e pensionistas do Bra
sil, durante o seu VIU Congresso realizado na cida
de mineira de Ipatinga, entre 20 e 23 de outubro
último.

O que se busca, através da medida, é uma facili
dade a mais, um encargo a menos, em favor dos
trabalhadores de baixa renda, com vistas à aqui
sição de casa própria. O próprio projeto trata de
definir o que seja trabalhador de baixa renda, assim
entendendo os que percebem até quatro salários
mínimos mensais."

Submetido, na forma regimental, ao crivo da douta
Comissão de Constituição e Justiça, o projeto recebeu
de sua Turma "A", em reunião realizada a 5 março
de 1986, parecer unânime em favor da constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos de
substitutivo oferecido pelo nobre Relator, Deputado
Nilson Gibson, que limitou a isenção aos tributos esta
duais e municipais por não poder a lei complementar
fazê-lo em relação aos federais.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

Aplica-se, a nosso sentir, ao projeto em causa, nos
seus precisos teOOos, a seguinte norma constante do
parágrafo segundo do artigo 18 do texto constitucional
que prevê a possibilidade de isenção de tributos esta
duais e municipais desde que tal isenção atenda "a rele-'
vante interesse social" .

O voto, conseqüentemente, é pela aprovação do
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, ao
Projeto de Lei Complemen~ar n' 347, de 1985. .

Sala da Comissão, 10 de Junho de 1986. - FranCISCO
Amaral, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "A", realizada em 18-6-86, opinou, unani
memente, pela aprovação do Projeto de Lei Comple
mentar n' 347/85, nos termos do substitutivo da Comis
são de Constituição e Justiça.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Osmar
Leitão Vice-Presidente no exercício da Presidência
(arl. 79 do RI); Francisco Amaral, Relato~, Arte1?'ir
Wcrner, Farabulini Júnior, Edme Tavares, NIlson GIb
son, Nylton Velloso, Júlio Costamilan e Maluly Neto.

Sala da Comissão, 18 de junho de 1986. - Osmar
Leitão, Presidente (art. 79 do RI) - Francisco Amaral,
Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

1- Relat6rio

Através da proposição em exame, é proposta a isen
ção de todos os tributos, sejam estes fedr:rais, estaduais
ou municipais, na aquisiçáo ou construçao de casa p~ó

pria por trabalhador que perceba até quatro salános
mínimos mensais.

Ressalta o autor tratar-se de medida que pretende
representar uma facilidade a mais, um encargo a menos,
em favor dos trabalhadores de baixa renda, com vistas
à aquisição de casa própria.

Ao ser a matéria examinada pela Comissão de Consti
tuição e Justiça, optou esta pela apresentação de substi
tutivo que somente abrigasse os t~butos esta~uais e
municipais, visto que a isenção de tnbutos federaiS deve
necessariamente dar-se por lei ordinária.

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, ao apre
ciar por sua vez a matéria, concluiu, à unanimidade,
pel~ aprovação do substitutivo proposto pela Comissão
de ConstiWição e Justiça.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

À vista do exposto, dada a pouca relevância da me
dida proposta para os cofres estaduais e .munici~ais,

e considerando-se o evidente alcance socml Imphclto
na proposição em epígrafe, é o nosso voto pela aprova
ção do Projeto de Lei Complementar n' 347, de ~985.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - VIcente
Guabiroba, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei Complemen
tar n' 347/85 - do Sr. Pacheco Chaves - nOS termos
do parecer do relator. .

Estiveram presentcs os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigucs e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irl\iá
Rodrigues, Vice-Presidente no exercício da Presidência
- Vicente Guabiroba, Relator.

ERRATA

Republica-se por ter saído com incorreções no DCN
de 21-10-86, página 10505, I' coluna.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N' 56·A, de 1983

(Do Sr. Mozarildo Cavalcanti)

Cria o Estado de Roraima e dá outras provi
dências; tendo pareceres: da Comissão de Consti·
taição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici·
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova·
ção, nos termos do Substitutivo do autor, com emen
da; e, das Comissões do Interior e de Finanças,
pela aprovação, nos termos do Substitutivo do au
tor, com adoção da emenda da Comissão de Consti·
tuição e Justiça.

(Projeto de Lei Complementar n' 56, de 1983,
a que se referem os pareceres.)
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o Congrcsso Nacional dccreta:

CAPÍTULO I

Art. l' Ê criado o Estado de Roraima mediante
a elevação do Território Federal de Roraima à condição
de Estado.

Art. 2' A cidade de Boa Vista fi a Capital do Es
tado.

Art. 3' O Estado dc Roraima terá os limites do
atual Território Fcderal de Roraima.

CAPÍTULO II
Dos Poderes Públicos

SEÇÃOl
Da Assembléia Constituinte e

do Poder Legislativu

Art. 4' A Assembléia Constituinte do Estado de
Roraima será eleita a 15 de novembro de 1986 e instalar
se-á dia I' de fevereiro de 1987, sob a presidência do
Presidente do Tribunal Rcgional Eleitoral.

Parágrafo único. O número de Deputados à Assem
bléia Constituinte será fixado de acordo com o que
estabelece a Constituição Federal para a composição
das Assembléias Legislativas.

Art. 5' A Assembléia Constituinte, após a promul
gação da Constituição do Estado, passará a exercer
o Poder Legislativo como Assembléia Lcgislativa do
Estado dc Roraima.

Parágrafo único. O mandato dos Deputados à As
scmbléia Legislativa do Estado de Roraima extinguir
sc-á concomitantemente com os dos Deputados às de
mais Assembléias Legislativas eleitos a 15 de novembro
de 1986.

SEÇÃO II
Do Poder Executivo

Art. 6' Para o período que se encerrará com o do
mandato dos Governadores dos demais Estados, eleitos
a 15 de novembro de 1982, o Presidente da República
nomeará o Governador do Estado de Roraima, na for
ma do dispositivo no art. 4' da Lei Complementar n'
20, de l' de junho de 1974.

Parágrafo único. O Governador do Estado de Ro
raima será nomeado em l' de janeiro de 1985 e tomará
posse, perantc o Ministro da Justiça, até o trigésimo
dia útil seguinte ao de sua nomeação.

Art. 7' A partir da posse e até a prom ulgação da
Constituição, o Governador poderá expedir decretos
leis sobre todas as matérias de competência legislativa
estadual.

SEÇÃO III
Do Poder Judiciário

Art. 8' À Administração da Justiça do Estado de
Roraima competirá aos órgãos de seu Poder Judiciário,
com a colaboração dos órgãos auxiliares instituídos me
diante lei.

Art. 9' O Tribunal de Justiça do Estado de Rorai
ma compor-se-á, inicialmente, de sete desembargadores
nomeados pelo Governador.

Art. 10. O Tribunal de Justiça instalar-se-á até o
décimo dia útil seguinte ao da posse de seus quatro
primeiros desembargadores.

Art. lI. Incumbe ao desembargador mais idoso.
dentre os quatro primeiros nomeados pelo Governador,
adotar as providências para a execução do disposto no
artigo anterior, bem como presidir o Tribunal da Justiça
até a eleição e posse do Presidentc c do Vice-Presidente.

Parágrafo único. A eleição e a posse, previstas neste
artigo, realizar-se-ão no quinto dia útil seguinte àquele
em que se completar a composição do Tribunal, exigido
a presença da maioria dos desembargadores.

Art. 12. A eleição do Presidente e do Vice-Pre
sidente do Tribunal de Justiça processar-se-á por escru
tínio secreto, considerando-se eleitos os que alcançarem
maioria dos votos dos desembargadores presentes.

§ l' Em caso de empate, eonsiderar-se-á eleito o
mais idoso.

§ 2' Os mandatos do Presidente e do Vice-Presi
dente terão a duração de dois anos.

Art. 13. Afim de possibilitar o (lunrum mínimo de
quatro desembargadores, necessário para a instalação
e funcionamento do Tribunal de Justiça, poderá o Go
vernador, a seu critério, no primeiro provimento, no
mear:

I - descmbargadores pertencentes à Justiça do Dis'
trito Federal e dos Territórios, dentre os que, até 90
dias após a sua posse, lhe menifestem, por escrito, acei
tar a nomeação;

II - juízes de direito integrantes da Justiça do Dis
trito Federal e Território com jurisdiçüo no então Terri
tório Federal de Roraima;

rn - Um membro do Ministério Público do Distrito
Federal e dos Territórios;

IV - advogado de notório conhecimento e idoneida
de moral, com 10 anos, pelo menos, de prática forense.

§ I' A faculdade conferida ao Governador por este
artigo será exercida até 90 dias após !;ua posse, devendo
as outras três vagas de desembargador serem preen
chidas por indicação do Tribunal de Justiça, obedecido
o disposto no art. 144, item fII, da Constituição Federal.

§ 2' Não havendo sido preenchido o cargo de de
sembargador, reservado a membro do Ministério Públi
co ou a advogado, na forma dos item; III e V, o Tribunal
de Justiça, até o décimo quinto dia útil seguinte ao
de sua instalação, votará, lista tríplice mista, observados
os requisitos do art. 144, item IV, da Constituição Fe
deral.

Art. 14. O Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima providenciará a instalação e funcio
namento do Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 15. O Tribunal de Jastiça, até o décimo quinto
dia útil seguinte ao da eleição e posse do Presidente
e do Vice-Presidente escolherá mediante eleição pelo
voto secreto. os dois desembargadores, os dois juízes
de direito e os seis cidadãos de notável saber jurídico
e indoneidade moral, dentre os quais o Presidente da
República nomeará dois que, com aqueles e o juiz fede
ral comporão o Tribunal Regional Eleitoral.

Parágrafo único. Os desembargadores e juizes de di
reito scrão empossados pelo Presidente do Tribunal
de Justiça, em sessão do Tribunal Regional Eleitoral,
que se realizará no primeiro dia útil subseqüente ao
da eleição e, em seguida, sob a presidência do desem
bargador mais idoso, juntamente COm os demais mem
bros já nomeados do Tribunal Regional Eleitoral, elcgc
rão o Presidente e o Vice-Presidente, observado o dis
posto no art. 12 e seu § I' desta lei.

Art. 16. Passarão a integrar a Justiça do Estado
de Roraima os juízes de direito com exercício em cir
cunscrição judiciária sediada no território sob sua juris
dição desde que Orequeiram, até 90 dias após a posse
do Governador, assegurados os respectivos cargos, di
reitos e garantias.

Parágrafo único. Ficarão em disponibilidade os juí
zes que não utilizarem a faculdade prevista neste artigo.

CAPÍTULO III

Do Patrimônio e dos Serviços Públicos

Art. 17. Ficam transferidos aO Estado de Roraima
O domínio, a posse à administração dos seguintes bens
móveis e imóveis:

I - os que atualmente pertencem ao Território Fcdc
ral de Roraima;

U - os efetivamente utilizados pela Administração
do Território Federal de Roraima;

UI - rendas, direitos e obrigações decorrentes dos
bens especificados nos itens I e II bem como os relativos
aos convênios, contratos e ajustes firmados pela União,
no interesse do Território Federal de Roraima;

Art. 18. Os órgãos e serviços públicos integrantes
da Administração do Território Federal de Roraima
bem como as entidades vinculadas, ficam transferidos,
30 dias após a posse do govcrnador, ao Estado de Rorai
ma, e continuarão a ser regidos pela mesma legislação,
enquanto não for ela modificada pelos Poderes Públicos
do Estado.

CAPíTULO IV

Do Pessoal

Art. 19. Observados os princípios estabelecidos no
art. 13, item V, da Constituição Federal; o Governador

do Estado de Roraima deverá aprovar, até 120 dias
após a sua posse os quadros e tabelas definitivos do
pessoal civil.

Art. 20. Serão postos à disposição do Governo do
Estado, a partir de 60 dias após a sua posse, com todos
os direitos e vantagens os servidores públicos nomeados
ou admitidos até a data da vigência da Lei n° 6.550,
dc 5 de junho dc 1978, c em excrcício a 31 de dezembro
de 1984 na Administração do Território Federal de Ro
raima.

Parágrafo único. Até 90 dias após a sua posse o Go
vernador do Estado aprovará os quadros e tabelas provi
sórias de pessoal da administração do Estado e proce
derá a seu juízo, me!'liante opção dos interessados, ao
enquadramento dos servidores postos a sua disposição.
devendo absorver pelo menos cinqüenta por centos dos
optantes.

Art. 21. Os servidores não enquadrados na forma
do parágrafo único do artigo anterior, serão incluidos
em quadro ou tabela em cxtinção, que ficará sob a
administração do Governo do Estado e supcrvisão do
l\,finistério do Interior.

§ l' Caberá ao Ministério do Interior, em articu
lação com o Departamento A!il:ninistrativo do Serviço
Público - DASP, adotar providências para o aproveita
mento do pessoal de que trata este artigo em outros
órgãos do serviço civil da União, preferencialmente lo
calizados no Estado de Roraima, ou cessão a entidades
públicas estaduais ou mnnicipais assegurados, pela
União, os direitos e vantagens pertinentes.

§ 2' O pessoal incluído no quadro ou tabela em extin
ção continuará prestando serviço ao governo do Estado
de Roraima, na condição de cedido, até que venha
aser lotado definitivamente em outros órgãos, mediante
atos da autoridade competente.

§ 3" Este artigo não se aplica aos ocupantes de car
gos em comissão ou empregos de direção ou assessora
mento superior, bem como de funções de confiança,
em qualquer nivel.

§ 4" O Ministério do interior, ouvido o DASP. ex
pedirá instruções destinadas a diciplinar a execução do
disposto neste artigo.

Art. 22. Serão assegurados pelo Governo do Esta
do de Roraima todos os direitos e vantagens, inclusive
o tempo de serviço, sem solução de continuidade, dos
servidores enquadrados nos termos do parágrafo único
do art. 20.

Art. 23. A responsabilidade pelo pagamento de
proventos aos inativos e pensionistas existentes na data
de aprovação dos quadros e tabelas a que se refere
o art. 19 caberá ao Governo Federal.

Art. 24. O pessoal militar da Polícia Militar do
território Federal de Roraima passará dois dias após
a posse do governador, a constituir a Polícia Militar
do Estado de Roraima, assegurados os Seus direitos
e vantagens.

Parágrafo único. Ao pessoal militar de que trata este
artigo aplica-se a Legislação Federal pertinente. até que
o Estado, nOS limites de sua competência, legisle a res
peito, observado o disposto no § 4', art. 13, da Consti
tuição.

CAPÍTULO V

Do Orçamento e da Fiscalização Financeira
e Orçamentária

Art. 25. O orçamento anual do Estado de Rorai
ma, para o primeiro exercício financeiro, será aprovado
pelo governador, mediante decreto-lei, no dia de sua
posse.

Art. 26. Deverão ser previstas, como receita, nos
orçamentos do Estado, a partir do exercício financeiro
dc que trata o artigo anterior, as transferências da Uniáo
ao Estado de Roraima, decorrentes das disposições
constitucionais e legais vigentes.

Art. 27. As contas do Governo do Estado relativas
aos exercícios financeiros anteriores ao da instalação
do Tribunal de Contas do Estado de Roraima serão
apreciadas pelo Tribunal de Contas da Unüio, que de
sempenhará, também, as funções de auditoria finan
ceira, bem como procederá ao julgamento das contas
dos administradores e demais responsáveis por bcns
e valores públicos.
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CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 28. Nas eleições de 15 de novembro de 1986,
o Estado de Roraima elegerá, além da Assembléia
Constituinte, os deputados federais e três senadores.

Parágrafo único. Os dois senadores menos votados
dos três terão o mandato de quatro anos.

Art. 29. Até a posse do governador a Administra
ç.lo do Território Federal de Roraima será integral
mente mantida na sua estrutura competência e vincu
lação ministerial, cabendo-lhe gerir, a partir da vigência
desta lei, o patrimônio do Estado.

Art. 30. O Ministério Público será organizado na
forma da legislação estadual e terá por chefe o Procura
dor-GeraI nomeado, em comissão, pelo Governador,
até 60 dias após a sua posse, dentre os cidadãos maiores
de trinta e cinco anos, de notório saber jurídico e reputa
ção ilibada.

Art. 31. Após a nomeação do governador, fica ve
dada à Administração do Tcrritório Fedcral de Roraima
na gestão do patrimônio do Estado, nos termos do art.
29, a realização de despesa decorrente de:

I - ingresso de pessoal, a qualquer título;
II - criação ou elevação de níveis de cargos ou fun

ções de confiança de Direção e Assessoramento Supe
riores (DAS) e de Direção e Assistência Intermediárias
(DAI);

lI! - criação ou ampliação de quadros ou tabelas
de empregos permanentes, temporários ou em missão.

Panígrafo único. O disposto neste artigo não se aplica
aos casos de preenchimento de cargos ou empregos
que venham a vagar por exoneração, demissão, dispen
sa, aposentadoria, ou falecimento, desde que não haja
aumento de despesa em relação ao pessoal em ativi
dade.

Art. 32. Os servidores contratados pela Adminis
tração do Território Fedcral dc Roraima, após a vigên
cia da Lei n' 6.550, de 1978 e em exercício quando
da nomeação do governador, passam a partir de sua
posse a integrar a tabela especial de empregos em extin
ção, do Governo do Estado de Roraima, e deverão
ser absorvidos nos quadros e tabelas a que se refere
o art. 19, dentro do prazo máximo de dois anos da
data de instalação do Estado.

Parágrafo único. Os empregos que vagarem na tabela
especial temporária, de que trata este artigo, serão con
siderados suprimidos automaticamente, vedada sua uti
lização para qualquer efeito.

Art. 33. Enquanto não se instalar a Seção Judiciá
ria da Justiça Federal no Estado de Roraima terá juris
dição sobre o seu território a do Estado do Amazonas.

Art. 34. Fica mantida na sua plenitude, até que
se instale a Justiça própria do novo Estado, a jurisdição
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 35. Até que se instale o Tribunal Regional
eleitoral do Estado de Roraima, suas atribuições serão
cxcrcidas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Amazonas.

Art. 36. Até a promulgação da Constituição, o Pre
feito da Capital será nomcado por ato do governador.

Art. 37. O Poder Executivo instituirá, a partir da
posse do governador, programa especial de desenvol
vimento para o Estado de Roraima, com duração míni
ma de dez anos.

Parágrafo único. Os recursos para o programa de
que trata este artigo constarão dos orçamentos da
União.

Art. 38. As despesas, até o exercício de 1995, inclu
sive, com os servidores de que tratam o art. 20, pará
grafo único e arts. 24 e 32 desta lei, serão de rcsponsa
bilidade da União.

Art. 39. Fica a União autorizada a assumir dívida
fundada e os encargos financeiros da administração do
Território Federal de Roraima, bem como os das entida
des vinculadas existentes até a nomeação do governa
dor, inclusive as decorrentes de prestação de garantia.

Art. 40. Ficam transferidas ao Estado as dotações
do Território Federal de Roraima consignadas no Orça
mento da União para o ano anterior à elevação do
Território a Estado, em encargos gerais da União, re
cursos sob a supervisão da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República, por onde correrão as des
pesas preliminares com a 'instalação do novo Governo.
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Art. 41. Caberá ao Ministério do Interior, no pe
ríodo compreendido entre a publicação desta lei e a
instalação do Estado aI' de fevereiro de 1987 e a posse
da Assembléia Constituinte, apresentar plano de orça
mento plurianual de investimentos para atender às es
truturas do Estado.

Parágrafo único. Os recursos de qne trata este arti
go serão discriminados, anualmente, no Orçamento da
União.

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O projcto de lei complementar, que ora encaminha
mos a examc c à deliberação dc nossos pares, visa criar
o Estado de Roraima.

A explosão demográfica de Roraima, o crescimento
da região nos vários sctores quer seja econômico, polí
tico, social ou financeiro, e, sobretudo, pelo anseio da
população, impõe-nos a iniciativa em apreço.

Excetuando o antigo Território do Acre, os demais
territórios Federais brasileiros foram criados por des
membramento de áreas dos Estados, por atos do Presi
dente da República, através de decreto-lei. O Território
de Roraima foi criado a 13 de setembro de 1943 pelo
Decreto-Iein' 5.812. Cria-se Território mediante apenas
este expediente, à revelia das populações e dos governos
Estaduais interessados, por iniciativa pura e simples
do Poder Executivo Central, é, como já se disse, tornar
nenhuma a autonomia política das unidades federais
e reduzir a divisão política, histórica e geográfica do
Brasil à mera expressão de direito administrativo.

A Constituição de 1891 não cogilava a criação de
Território. Porém, em 1903, a diplomacia brasileira che
fiada pela inteligência do Visconde do Rio Branco fez
surgir a questão do Território com a incorporação ao
Brasil, mediante Tratado de permuta e compensações
com a Bolívia, território que estava subordinado à juris
dição daquele país, que não possuindo as indispensáveis
condições para ingressar no rol dos Estados, foi colo
cado sob a administração da União com a denominação
de Território do Acre. Não é esse, no entanto, o caso
dos demais Territórios, criados por desmembramento
de áreas dos Estados sob a justificativa de interesse
da defesa nacional; razão aceitável apenas em relação
ao Território de Fernando de Noronha, cuja adminis
tração na época foi entregue ao Ministério da Guerra,
enquanto os demais ficaram subordinados ao Ministério
da Justiça.

Os limites, a organização administrativa, o judiciário
e o quadro de funcionários também foram definidos
por decreto-lei. Roraima como os demais Territórios,
foi pois gerado na ditadura e ditatorialmente instalado
no ano de 1944, lá aportando o seu primeiro Gover
nador, o Capitão Ene Garcez dos Reis, com poderes
de Interventor, figura comum à época.

Quarenta anos passados, os Territórios atuais, estão
subordinados ao Ministério do Interior, exceção de Fer
nando de Noronha, mas, mantendo praticamente a mes
ma estrutura ditatorial da época da criação. Diz a Cons
tituição vigente que a República Fcdcrativa do Brasil
é constituída pela união indissolúvel dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios. Essa decantada indis
solubilidade é o traço característico do Estado Federa
tivo e representada pela divisão do País sob três tipos
de unidades integradoras. No entanto, é difícil consi
derar os Territórios como unidades integrantes da Fede- ,
ração, se eles não participam das franquias de autogo
verno reconhecidas aos Estados, sendo administrados
pela União, através de preposto, que exerce suas atri
buições de conformidade com uma lei de caráter espe
cial - o Decreto-lei n' 411, de 1969. A personalidade
jurídica do Território Federal tem sido ponto muito
polêmico e controvertido. Parte da doutrina conside
ra-os como autarquia territorial. O Decreto-lei n' 411
equipara-os, para efeitos legais, às entidades da admi
nistração dita indireta. Aliás, em matéria de Território
tudo tem sido muito polêmico e acima de tudo muito
misterioso.

Criado quando possuía cerca de 12.000 habitantes,
em razão de alegado interesse da defesa nacional, o
Roraima de hoje, passados quarenta anos e contando
com aproximadamente 120.000 habitantes com uma in-
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fra-estrutura completa, possuindo banco regional - o
Banco de Roraima S.A., com capital de um bilhão,
trezentos e oitenta milhões de cruzeiros, além de mais
sete outros estabelecimentos bancários, companhias
mistas de água e esgotos, energia, telecomunicações,
desenvolvimento, um sistema viário composto por três
rodovias federais que ligam o Território com Manaus,
capital do Estado do Amazonas, e com os vizinhos paí
ses da Venezuela e Guiana, além de uma boa rede
de rodovias regionais que interligam toda a área qne
o constitui, tendo sido a unidade da Federação cuja
arrecadação mais cresceu em 1982; permanece ainda
hoje com o Governador nomeado por um critério não
escrito de escolha, indicação ou convite do Ministro
da Aeronáutica e subordinado administrativamente ao
Ministério do Interior.

Não se pode entender que o povo do Território, hoje
constituído de várias gerações que lá nasceram ou que
para lá foram, com centenas de profissionais: médicos,
engenheiros, advogados, economistas, agrônomos, ve
terinários, geólogos, administradores, bioquímicos,
odontológos, assistentes sociais etc... além de técnicos
de nível médio em todas as áreas, seja mantido tutelado,
governado por alienígenas, contrariando inclusive, o
que dispõe o pn5prio Decreto-lei n' 411/69, que rege
a administração territorial.

Ademais, o povo do Território, após quatro décadas
de submissão, deseja ser independente. Os pais rorai
menses querem educar os seus filhos na certeza de que
eles terão voz e vez na sua terra. Não é mais possível
aceitar esse modelo, incompatível com o anseio de de
mocracia do nosso povo_ No entanto, se o povo tem
mostrado que não mais aceita essa imposição, o Poder
Executivo não tem se demonstrado sensível, pois, tem
mantido essa situação sem nenhum plano específico de
transformação, de aprimoramento dessa estrutura, com
prazos estabelecidos, ou critérios definidos, como se
conviesse a manutenção do status quo para atender a
interesses que não são o do povo de Roraima. No caso
do Acre, a Lei que o criou previu a sua elevação a
Estado tão logo suas rendas se tornassem iguais às do
Estado de menor arrecadação, o que tendo ocorrido,
determinou a sua autonomia em 1962. Porém, para
nós, para Roraima e Amapá, não existe prazo fixado,
nem existe critério estabelecido para a elevação a Esta
do-membro da Federação.

Mas, é sabido liberdade não se concede, se conquista.
E o povo de Roraima está consciente disso e vai lutar
por esse direito que lhe pertence.

E, se não se demonstra na prática nenhuma intenção
clara de determinar a nossa autonomia, também nada
se faz para aprimorar e tornar um pouco mais demo
crática a estrutura do Território, fazendo com que o
povo participe mais de sua vida político-administrativa.
Já fiz algumas sugestões aos órgãos competentes do
Poder Executivo, visando alcançar esse objetivo, entre
os quais destaco:

l-NOVO CRITÉRIO PARA A ESCOLHA E
NOMEAÇÃO DOS GOVERNADORES - Diz o De
creto-lei n'411, de 1969, em seu art. 15: "O Governador
será nomeado em comissão, pelo Presidente da Repú
blica, mediante indicação do Ministro do Interior". No
entanto, na prática, nestes últimos 19 anos, é o Ministro
da Aeronáutica quem tem indicado, ou convidado, por
sua iniciativa, ou por solicitação de terceiros, elementos
de sua Força para o cargo de Governador do Território,
sem que nenhuma consulta seja feita ao povo ou a
seus representantes. No intuito de corrigir tamanha dis
torção, elaborei uma proposta de emenda constitucional
que estabelece critério de indicação dos Governadores,
através de iniciativa dos Deputados Federais do Terri
tório, em lista trinómine submetida ao Presidente da
República para posterior nomeação. Dessa maneira,
pelo menos daríamos ao povo, através de seus legítimos
representantes na Câmara dos Deputados, o direito de
participar, ainda que de modo relativo, da escolha de
seus governantes.

2 - ELEIÇÃO DO CONSELHO TERRITO
RIAL - Esse conselho, previsto na Lei Orgânica dos
Territórios, o já mencionado Decreto-lei n' 411169, é
romposto de seis membros designados pelo Ministro
do Interior, sendo dois de livre escolha do Ministro;
um por indicação do órgão de desenvolvimento regional
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atuante na área, um por indicação do Governador do
Território e dois escolhidos em listas trinômines pelas'
Câmaras Municipais, isoladamente.

Possui o Conselho Territorial poderes muito limita
dos e, ao invés de representar o povo, o que seria o
ideal, representa na verdade o próprio Governo, pois,
dois terços de seus componentes são indicados pelo
Ministro do Interior, diretamente, ou por intermé\1io
de seus sobordinados, no caso, O Governador do Terri
tório e o Superintendente da SUDAM. Importante seria
dar a esse Conselho uma equivalência de Assembléia
Legislativa, iniciando pela elevação do número de seus
membros e a sua eleição pelo povo, ampliando-se tam
bém a sua área de competência, de forma a funciOnar
efetivamente como órgão fiscalizador dos atos do Go
verno Territorial.

3 - CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA-Na realidade, o Tribunal já existe,
no caso o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, unificado, distante dos Territórios e conse
qüentemente dos jurisdicionados, dificultando a boa
aplicação da Lei. E aqui é preciso chamar a atenção
para uma particularidade; o Governador e seus Secre
tários gozam de relativa imunidade, pois têm foro privi
legiado, só podendo ser processados e julgados pelo
Tribunal que, localizado à 4.228 km de Roraima e apro
ximadamente 2.600 km do Amapá, dá a essa autoridade
uma proteção excepcional, de tal forma que se uma
prisão arbitrária for por elas determinada, só quem dis
puser de recursos consideráveis poderá impetrar um
habeas corpus e acompanhar o seu andamento e julga
mento em Brasília. Esse fato nos leva à constatação
de que nos Territórios, não se pode afirmar que todos
são iguais perante a Lei, pois, não sÓ dificulta o acesso
dos que buscam a aplicação imparcial da justiça, como
toma demorada e delicada a tarefa dos magistrados.
Para se resolver o problema, bastaria que se desmem
brasse o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Terri
tórios, já criado por Lei, e, se instalasse em cada um
dos dois Territórios o seu respectivo Tribunal.

4 - CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DO TRIBUNAL
DE CONT~S- A sistemática atual de apreciação das
contas do Governo do Território pelo Tribunal de Con
tas da União, toma moroso o efetivo e necessário exame
das peças comprobatÓrias da correta aplicação do di
nheiro público, ocorrendo o caso de que SÓ após muitos
anos virem a ser julgadas por aquele egrégio colegiado.
A instalação do Tribunal, no Território, seria sob todos
os aspectos salutar para a administração pública.

5 -ELEIÇÃO DOS PREFEITOS MUNICI
PAIS - A autonomia dos Municípios, definida na
Constituição, é o elo fundamental para a consolidação
da democracia e da própria federação. E essa autonomia
só poderá ser efetivamente assegurada no momento
em que os munícipes elegerem os seus governantes.
No Território de Roraima, existem oito municípios e
a nenhum deles é dado esse direito, como sc o povo
daquelas rcgiõcs não merecesse o tratamento normal,
quc dispensa e exige para todos os brasileiros.

A efetivação dessas proposições não exclui a defcsa
da urgente transformação do Território em Estado.
Muito pelo contrário, representa uma agilização desse
antigo e justo anseio do nosso povo - o de liberdade,
de emancipação política. Seria a preparação do nasci
mento do Estado, garantindo-se, no momento de sua
instalação, a estrutura indispensável para assegurar o
seu mais rápido deslanchamento.

A elevação do TerritÓrio ã categoria de Estado, mais
que uma aspiração do seu povo, é um imperativo demo
crático, para se compatibilizar e integrar os habitantes
daquelas Unidades da Federação ao restante do povo
brasileiro, que atualmente vive um clima de democracia
quase plena, graças à efetiva e decidida ação do Presi
dente João Figueiredo. Não suportamos mais a impo
sição de Governadores nomeados, escolhidos ã revelia
do povo e de seus representantes, desconhecidos e des
conhecedores da região, sem compromissos com o seu
futuro e os destinos de sua gente; preocupados, quando
muito, em cumprir bem uma missão que interpretam
de bem servir ao povo, por amor a ele, pois, carecem
de identificação de origem, anseios e sofrimentos com
o mesmo. Terminada a etapa de sua missão, deixam
o Território, esquecem a sua gente, que não chegaram

a aprender a amar e retomam para os seus Estados,
indiferentes ao porvir dos que lá permanecem.

Impõe-se, pois, a urgente em já tardia transformação
do Território Estado, única forma de acelerar-lhe o
desenvolvimento com liberdade. Os argumentos econo
métricos que possam ser levantados contra não podem
prosperar, vez que na prática poucos, talvez nenhum
Estado possui auto-suficiência econõmica e financeira,
em face do atual sistema tributário. As elegaçõcs de
segurança nacional impeditivas da emancipação polí
tica, também não são aceitáveis, pois, seria julgar os
civis incompatíveis com a segurança do País e menos
prezar o contingente do Exército ali sediado composto
de várias unidades com presença permanente nos pon
tos principais da fronteira, e com planos de expansão,
portanto, plenamente capazes de garantirem a defesa
de nossa soberania e integridade.

Diante do exposto, tornamos a decisão de apre
sentar o projeto em tela, que represl~nta, a nosso ver,
os legítimos anseios da população de Roraima.

Tratando-sc de matéria constitucional, legal e jurídi
ca, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres
colegas, a fun de que nos permita transformá-lo em
lei.

Sala das Sessões, 10 de junho de N83. - Mozarildo
Cavalcanti.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

Constituição da República
Federativa do Brasil

TÍTULO I
Da Organização Nacional

CAPÍTULO I
Disposições PreJiminalres

Ar!. 3" A criação de Estados e Territórios depen
derá de lei complementar.

Art. 7' Os conflitos internacionais deverão ser re
solvidos por negociações diretas, arbitragem e outros
meios pacíficos, com a cooperação dos organismos in
ternacionais de que o Brasil participe:.

Parágrafo único. É vedada a guerra de conquista.

CAPÍTULO VIII
Do Poder Judiciári~,

SEÇÃO IX
Dos Tribunais e Juízes Estaduais

Art. 144. Os Estados organizarão a sua justiça, ob
servados os arts. 113 a 117 desta Constituição, a Lei
Orgânica da Magistratura Nacional e os dispositivos
seguintes:

III - o acesso aos Tribunais de segunda instância
dar-se-á por antiguidade e por merecimento, alternada
mente. A antiguidade apurar-se-á na última entrância,
quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justi
ça. Neste caso, o Tribunal de Justiça somente poderá
recusar o juiz mais antigo pelo voto da maioria dos
desembargadores, repetindo-se a votação até fixar-se
a indicação. No caso de merecimento, a lista tríplice
compor-se-á de nomes escolhidos dentre os juízes de
qualquer entrância;

IV -na composição de qualquer Tribunal, um quin
to dos lugares será preenchido por advogados, em efe
tivo exercício da profissão, e membros do Ministério
Público, todos de notório merecimento e idoneidade
moral, com dez anos pelo menos, dc prática forcnsc.
Os lugares reservados a membros do Ministério Público
ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por
membros de Ministério Público ou advogados, indica
dos em lista tríplice;

V -nos Tribunais de Justiça com número superior
a vinte e cinco desembargadores será constituído órgão
especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte
e cinco membros, para oexercício das atribuições, admi
nistrativas e jurisdicionais, da competência do Tribunal·

Pleno, bem como para a uniformização da jurispru
dência no caso de divergência entre seus grupos ou
seções;

LEI COMPLEMENTAR N' W,
DE l' DE JULHO DE 1974

Dispõj! sobre a criação de Estados e Territ6rlos.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar.

CAPÍTULO I
Da Criação de Estados e Territ6rios

SEÇÃO I
Da Criação dos Estados

Art. l' A criação de Estados e Territórios depen
derá da Lei Complementar (artigo 3' da Constituição
Federal).

Art. 2' Os Estados poderão ser criados:
l-pelo desmembramento de parte da área de um

ou mais Estados;
II - pela fusão de dois ou mais Estados;

III - mediante elevação de Território à condição de
Estado.

Art. 3' A Lei Complementar disporá sobre:
I - a convocação de Assembléia Constituinte;
II - a extensão e a duração dos poderes do Gover

nador, nomeado na forma do artigo 4' desta Lei Com
plementar;

1II - o funcionamento do Tribunal e órgãos da Justi
ça, até que lei especial disponha sobre a organização
judiciária, respeitadas as garantias asseguradas aos Juí
zes pela Constituiação Federal (ar!. 113).

IV - os serviços públicos e os respectivos servidores,
agcntes, órgãos e representantes;

V - os direitos, as obrigações, os deveres, os encar
gos e os bens cm que o novo Estado haja de suceder;

VI - as subvenções e os auxílios de qualquer natu
reza a serem prestados pela União, abrindo se neces
sário, os créditos correspondentes;

VII - quaisquer outras matérias relativas à organi
zação provisória dos poderes públicos do novo Estado,
aos seus serviços, bens e renda.

§ l' No período anterior ã promulgação da Consti
tuição Estadual, o Governador nomeado na forma do
art. 4' poderá expedir decretos-leis sobre todas as maté
rias de competência do Estado.

§ 2' Promulgada a Constituição do Estado, cessará
a aplicação das normas da Lei Complementar a que
se refere este artigo com ela incompatíveis, exercendo,
porém, o Governador nomeado e seus substitutos e
sucessores o Poder Executivo até o término do prazo
estabelecido na aludida Lei Complementar.

§ 3' A partir da vigência da Constituição Estadual
e até o término do prazo fixado na Lei Complementar,
o Governador poderá, em casos de urgência ou de inte
resse público relevante, expedir decretos-leis aos quais
se aplica o disposto nos §§ l' e 2' do art. 55 da Consti
tuição sobre:

a) finanças públicas, inclusive normas tributárias;
b) assuntos de pessoal;
c) assuntos de organização administrativa.
§ 4' A Assembléia Constituinte, após a promulgação

da Constituição, passará a exercer funções de Assem
bléia Legislativa até o ténninio do mandato dos respec
tivos Deputados, inclusive para a apreciação dos vetos
apostos pelo Governador a projetos de lei, bem como
dos decretos-leis baixados, na conformidade do § 3',
após a vigência do texto constitucional promulgado.

§ 5' A partir da data do encaminhamento da mensa
gem relativa à Lei Complementar a que se refere este
artigo e até a criação do novo Estado, é vedado, aos
Estados que lhe deram origem, admitir pessoal ou alte
rar as disposições legais que o regem, ficando a obtenção
de qualquer empréstimo interno também sujeita ao re
qnisito estabelecido, no item IV, do art. 42 da Consti
tuição,yara empréstimos externos.
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Art. 4' Durante o prazo estabelecido na Lei Com
plementar, nos termos do art. 3', item LI, o Presidente
da República nomeará o Governador do novo Estado,
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, den-·
tre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de reputação
ilibada.

§ l' O Governador nomeado na forma do caput
deste artigo será demissível ad nutum; c, em casos de
impedimento o Presidente da República, designar-lhe-á
substituto.

§ 2' O Governador tomará posse perante o Minis
tro de Estado da Justiça.

Art. 5' Até o início da vigência da Constituição do
Estado, o Presidente da República, mediante decre
to-lei, fixará a remuneração do Governador e disporá
sobre o respectivo pagamento.

LEI COMPLEMENTAR N' 5,
DE 29 DE ABRIL DE 1970

Estabelece, de acordo com a Emenda Constitu
cional n' 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e
dá outras providências.

Art. l' São inelegíveis:

lU - para Governador e Vice-Governador:
a) até 4 (quatro) meses depois de afastamento defini

tivamente de suas funções:
1. os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice

Presidente da República especificados nas alíneas a e
b do item li, e no tocante às demais alíneas, se se
tratar de repartição pública, associação ou empresa que
opere no território do Estado;

2. os Comandantes de Distrito Naval, Região Mili
tar e Zona Aérea;

3. o Procurador-Gcral do Estado ou Chefe do Mi
nistério Público Estadual, os Subprocuradores-Gerais
do Estado, bem como os membros do Ministério Públi-.
co que desempenhem funções junto a Tribunais;

4. os chefcs dos Gabinetes Civil e Militar do Gover
nador;

5. os diretores dc órgãos estaduais ou sociedade
de assistência aos Municípios;

6. os secretários da administração municipal ou
membros de órgãos congêneres.

b) em cada Estado:
1. o cônjuge e os parentes consagüíneos ou afins,

até o terceiro grau, ou por adoção do Governador ou
do Interventor Federal ou de quem, nos 6 (seis) meses
anteriores ao pleito, os haja substituído;

2. os que não possuam domicílio eleitoral no Esta
do, pelo menos 2 (dois) anos imediatamente anteriores
à eleição; na Comarca da Capital, nos 4 (quatro) meses
anteriores ao pleito;

DECRETO-LEI N' 411,
DE 8·DE JANEIRO DE 1969

Dispõe sobre a administração dos Territórios Fe
derais, a organização dos seus Municípios e dá ou·
tras providências.

.............; .

TÍTULO I
Da Organização e da Administração

dos Territórios

CAPÍTULO r
Da Natureza e das Finalidades

Art. 2' A União administrará os Territórios tendo
~m vista os seguintes objetivos:

I - desenvolvimento econômico, social, político e
administrativo, visando a criação de condições que pos
sibilitem a sua ascensão à categoria de Estado;

U - ocupação efetiva do Território, notadamente
dos espaços vazios e zonas de fronteira mediante o po
voamento orientado e da colonização;
Ill- integração sócio-econômica e cultural à comu

nidade nacional;
IV -levantamento sistemático dos recursos natu

rais, para o aproveitamento racional das 5ua, potencia
lidades econômicas;

V -incentivos à agricultura, à pecuária, à sivilcui
tura, à piscicultura e à industrialização, através de pla
nos intcgrados com os órgãos de desenvolvimento regia
nal atuantes nas áreas respectivas;

VI - melhoria das condições de vida da população
mediante cfetiva assistência médica, sanitária, educa
cional e social;

VII - garantia à autonomia dos municípios que os
integram e assistência técnica às respectivas adminis
trações;

VIII - preservação das riquezas naturais, do patri
mônio e dds áreas especialmente protegidas por lei fede
ral.

Art. 3' Os Territ6rios são unidades descentraliza
das da Administração Federal, com autonomia adminis
trativa e financeira, equiparados para os efeitos legais,
aos órgãos de administração indireta.

Art. 4' Os Territ6rios são vinculados ao Ministério
do Interior, para os efeitos da supervisão ministerial
estatuída no Decreto-lei n' 200, de 25 de fevereiro de
1967, e nas demais leis e regulamentos peitinentes.

REQUERIMENTO DE ANEXAÇÃO
DE SUBSTITUTIVO

'Bl.;cC1entíssimo Senhor Presidente da Câmara dos De
putados

Nos termos rcgimentais requeiro de V. Ex' o recebi
mento do anexo Substitutivo ao Projeto de Lei Comple
mentar n' 56/83, ambos de minha autoria, determinando
sua distribuição.

Termos em que pede deferimento.
Brasília, 29 de outubro de 1984. - Mozarildo Caval

canti.

SUBSTITUTIVO DO AUTOR
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N' 56, DE 1984

Cria os Estados do Amapá e de Roraima e deter
mina outras providências.

Autor: Deputado Mozarildo Cavalcanti
O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
Da Criação dos Estados do Amapá e de Roraima

Art. l' Ficam criados os Estados do Amapá e dc
Roraima, mediante a elevação dos atuais Territórios
do mesmo nome a essa condição, mantidos os seus
atuais limites e confrontações.

§ l' A cidade de Macapá será a capital do Estado
do Amapá.

§ 2' A cidade de Boa Vista será a capital do Estado
de Roralma.

CAPÍTULO li
Dos Poderes Públicos

SEÇÃO I
Do Poder Legislativo

Art. 2' Os Deputados Estaduais às Assembléias
Constituintes dos Estados do Amapá e de Roraima se
rão eleitos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
publicação desta Lei Complementar.

§ l' As Assembléias serão instaladas 30 (trinta) dias
após a proclamação dos resultados das eleições.

§ 2' Os trabalhos da instalação serão presididos pe
lo Deputado mais idoso até a eleição da respectiva Me
sa.

§ 3' O mandato dos Deputados eleitos de confor
midade com o disposto neste artigo termina juntamente
com o dos demais Deputados estaduais eleitos no último

pleito realizado antes da publicação desta Lei Comple
mentar.

§ 4' A Asscmbléia Constituinte passará a ser deno
minada Assembléia Legislativa, após a promulgação
das Constituições dos Estados, exercendo as atribuições
que lhes são próprias.

Art. 3' Nas primeiras eleições, após entrar em vigor
csta Lei Complcmentar serão eleitos, além dos Depu
tados Estaduais, os Deputados Federais, os Senadores,
os Prefeitos, os Vicc-Prefeitos e os Vereadores.

Parágrafo único. O Senador menos votado, dos 3
(três) eleitos, terá mandato de 4 (quatro) anos.

SEÇÃO 11

Do Poder Executivo
Art. 4' No mesmo pleito de que trata o art. 2' desta

Lei Complementar serão eleitos os Governadores e os
Vice-Governadores dos Estados do Amapá e de Ro
raima.

§ l' O mandato dos Governadores e dos Vice-Go
vernadores eleitos nas eleições de que trata este artigo
se encerrará juntamente com o dos demais Governa
dores estaduais.

§ 2' O Governador e o Vice-Governador tomarão
posse perante as rcspeetivas Assembléias, no dia seguin
te ao da instalação da Mesa.

Art. 5' A partir da posse e até a promulgação das
Constituições Estaduais, os Governadores, caracteri
zada a urgência da medida, poderão expedir decretos
leis sobre todas as matérias dc competência legislativa
estadual.

§ l' Publicado o tcxto, quc terá vigência imediata.
o decreto-lei será enviado pelos Governadores às res
pectivas Assembléias. no prazo de 30 (trinta) dias conta
dos das respectivas instalações.

§ 2"> Dentro de 60 (sessenta) dias a contar de seu
recebimento, a Assembléia correpondente apreciará o
texto do decreto-lei, aprovando 011 rejeitando-o, não
podendo emendá-lo.

§ 3' A rejeição do decreto-lei não implica em nuli
dade dos atos praticados durante a sua vigência.

SEÇÃO lU
Do Poder Judiciário

Art. 6\' Os Tribunais de Justiça dos Estados do
Amapá c de Roraima compor-se-ão de 10 (dez) desem
bargadores nomeados pelo respectivo Governador.

Art. 7' Os Tribunais de Justiça instalar-se-ão até
o 10' (décimo) dia útil seguinte ao da posse de seus
6 (seis) primeiros desembargadores.

Art. 8' Incumbe ao desembargador mais idoso,
dentre os 6 (seis) primeiros nomeados pelo Governador,
adotar as providências para a execução do disposto no
artigo anterior, bem como presidir o Tribunal de .Tusti
ça, até a eleição e posse do Presidente e do Vice-Pre
sidente.

Parágrafo único. A eleição e a posse previstas neste
artigo realizar-se-ão no 5" (quinto) dia útil seguinte
àquele em que se completar a composição do Tribunal,
exigida a presença da maioria dos desembargadores.

Art. 9" A eleição do Presidente c do Vice-Presi
dente do Tribunal dc Justiça processar-se-á por escru
tfnio secreto, considerando-se eleitos os que alcançarem
maioria dos votos dos dcsembargadores presentes.

§ l' Em caso de empate, considerar-se-á eleito
o mais idoso.

§ 2" O mandato do Presidente c do Vice-Presidente
do Tribunal de Justiça terá a duração de 2 (dois) al'os.

Art. 10. A fim de possibilitar o quorum mínimo
de 6 (seis) desembargadores. necessário para a instala
ção e funcionamcnto do Tribunal de Justiça. poderá
o Governador, a seus critério, no primeiro provimento,
nomear:

I - desembargadores pcrtencentes à Justiça do Dis
trito Federal e dos Tcrritórios, dentre os que. até 60
(sessenta) dias contados da data desta Lei Complemen
tar, manifcstarem, por escrito, aceitar a nomeação;

II - juízes de direito integrantes da .Tustiça do Dis
trito Federal e dos Territórios. com jurisdição nos atuais
Territórios Federais do Amapá e de Roraima;

UI - 1(um) membro do Ministério Público do Dis
trito Federal e dos Territórios;

IV - juízes de direito que integram a Justiça do Dis
trito Federal e dos Territórios; e
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a respeito, observado o disposto no § 4' do art. 13
da Constituição Federal.

CAPÍTULO V
-Do Orçamento e da Fiscalização Financeira

e Orçamentária

Art. 29. O Ministério Público será organízado na
forma da Lei Complementar n' 90, de 14 de dezembro
de 1981, e terá por chefe o Procurador-Geral, nomeado.
pelo Governador, até 60 (scssenta) dias da vigência
desta Lei Complcmcntar, escolhido entrc os Procura
dores de Justiça.

Art. 30. O Poder Executivo Federal instituirá, a
partir da criação dos Estados, programas especiais de
consolidação dos Governos dos Estados do Amapá e
de Roraima e de estímulo ao desenvolvimento dos dois
Estados, com duração mínima de dez anos, independcn
temente dos programas especiais existentes.

§ l' Os programas especiais de que trata este artigo
serão elaborados pelo Governo do Estado em articu·
lação com o Governo Federal.

§ 2' Os recursos necessários ã execuçáo dos progra
mas especiais de que trata este artigo constarão do orça
mento da União.

Art. 31. Fica vedada às Administraçôcs dos atuais
Territórios Fedcrais do Amapá e de Roraima, na gestão
do patrimônio do Estado, a realização de despesa decor
rente de:

I - ingresso de pessoal, a qualquer título;
II - criação ou elevação de níveis de cargos ou fun

ções de confiança de Direção c Asscssoramento Supe
rior - DAS, e Direção e Assistência Intermediária
-DAI; e

Art. 25, A partir do exercício financeiro seguinte
ao da publicação desta Lei Complementar, as transfe
rências da União aos Estados do Amapá e de Roraima,
decorrentes das disposições constitucionais e Icgais vi
gentes, deverão ser previstas como receitas nos Orça
mentos desses Estados.

Art. 26. A União assumirá as dívidas e os encargos
financeiros da Administração dos atuais Territórios do
Amapá e de Roraima, bém como os das entidades vincu
ladas existcntcs, inclusivc os decorrentes de prestação
de garantia.

Art. 27. Ficam transferidas aos Estados do Amapá
e de Roraima as dotações consignadas, no Orçamento
da União, aos Territórios Federais do Amapá e de Ro
raima, respectivamente, inclusive aquelas constantes de
encargos gerais da União, recursos sob supervisão da
Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica.

Art. 28. A fiscalização financeira e orçamentária
dos Estados do Amapá e de Roraima será exercida
pelas Assembléias Legislativas mediante controle exter
no e pelos sistemas de controle interno do Poder Exe
cutivo.

~ l' O controle externo de competência das Assem
bléias Legislativas será exercido com o auxilio dos Tri
bunais de Contas dos Estados, em conformidade com
as respectivas Gonstituições, os quais serão organizados
por leis estaduais.

§ 2' Os seus conselheiros serão nomeados pelos
Governadores, depois de aprovada a escolha pelas As
sembléias Legislativas dcntre brasileiros,. maiores de
35 anos, de idoneidade moral e de notáveis conheci
mentos jurídicos, econômicos, financeiros, contábeis ou
dc administração pública, e terão as mesmas garantias,
prcrrogativas, vcncimcntos e impedimcntos dos dcsem
bargadores dos Tribunais de Justiça.

§ 3' O Poder Exccutivo manterá sistemas de con
trole interno, previstos nas Constituições dos Estados
e instituídos por leis estaduais, com o objetivo de:

I - criar condições indispensáveis para asscgurar efi
cácia ao controle externo e regularidadc à realização
da receita e da despesa pública estadual;

U - acompanhar a execução de programas de traba
lho e a do orçamento; e

UI - avaliar os resultados alcançados pelos adminis
tradores e verificar a execução de convênios e contratos.

CAPÍTULO VI
-Das Disposições Gerais e Transitórias

CAPÍTULO IV
Do Pcssual

Art. 17. Observados os princípios estabelecidos no
item V do art. 13 da Constituição Federal, os Governa
dores dos Estados do Amapá e de Roraima deverão
aprovar os quadros e tabelas definitivos do pessoal civil.

Art. 18. Serão postos à disposição dos respec
tivos governos, a partir da vigência desta Lei Comple
mentar, com todos os direitos e vantagens, os servidores
incluídos na sistemática de classificação de cargos e em
pregos a que se refere a Lci n' 6.550, de 5 de julho
de 1978.

Art. 20. Os Governadores do:; Estados aprovarão
Governos dos Estados do Amapá e de Roraima, os
atuais iutegrantes de tabelas de empregos aprovados
pelo Presidente da República em exercício na data da
vigência desta Lei Complemeutar, que deverão ser in
cluídos no atual Plano de Classiificação de Cargos e
Empregos, desde que habilitados 'em processo seletivo
específico, obscrvadas as exigências para o ingresso nas
diversas categorias funcionais.

Ar!. 20 Os Governadores dOlo Estados aprovarão
os quadros e tabelas privisórios de pessoal das adminis
trações dos Estados e procederão, a seu juízo, mediante
opção firmada pelos interessados, no prazo de 2 (dois)
anos, a partir da publicação desta Lei Complemantar,
ao enquadramento dos servidores postos à sua dispo
sição, devendo absorver, no mínimo, 50% dos optantes.

Art. 21. Os servidores não aproveitados na forma
do artigo anterior serão incluídos I~m quadro ou tabela
em extinção. que ficará sob a administração dos Gover
nos desses Estados e supervisão do Ministério do Inte
rior.

§ l' Caberá ao Ministério do Interior, em articu
lação com o Departamento Administrativo do Serviço
Público - DASP, adotar providências para o aproveita
mento do pessoal de que trata e;,te artigo em órgãos
da administração direta e autarquias federais, preferen
cialmente localizados nos Estados do Amapá ou no
de Roraima, asscgurados pela União os direitos perti
nentes.

§ 2' O pessoal incluído no quadro ou tabela em
extinção continuará prestando serviços aos governos
dos Estados do Amapá e de Roraima. na condição de
cedido, até que venha a ser redistribuído, na forma
do art. 99 do Decreto-Lei. n' 200, de 1967.

§ 3' Na hipótese do parágrafo anterior, a redistri
buição só poderá ser efetivada após cinco anos de efe
tivo exercício nos respectivos Estados.

§ 4' No caso de o servidor ocupar cargo ou emprego
que não guarde similitude com os que integram a siste
mática da atua! classificação do Poder Executivo, ficará
restrito apenas à condição de cedido.

Art. 22. As alterações de estrutura que vierem a
ser efetivadas nas categorias funcionais da atual sistemá
tica de classificação de cargos e empregos do Poder
Executivo ficam estendidas às similares existentes nos
quadros e tabelas dos ex-Territórios Federais.

Ar!. 23. Caberá à União a re'sponsabilidade pelo
pagamento de proventos aos inativos e pensionistas
existentes na data de aprovação dos quadros e tabelas
a que se refere o art. 22 desta LeiComplementar.

Art. 24. O pessoal militar das Policias Militares dos
atuais Territórios Federais do Armapá e de Roraima
passará a constituir as Polícias Militares desses Estados,
assegurados direitos e vantagens.

Parágrafo único. Ao pessoal militar de que trata
este artigo aplica-se a legislação federal pertinente, até
que o Estado, nos limites de sua competê~cia, legisle

fluviais e lacustres c as terras devolutas não compreen
didas ou citadas no art. 4' da Constituição Federal.

Art. 16. Os órgãos e serviços públicos integrante:
das Administrações dos Territ6rios Federais do Amapa
e de Roraima, bem como entidades vinculadas Í1cam
transferidos, na data da vigência desta Lei Co~ple
"'~ntar, rcorectivamente, aos Es~ados do Amapa e ?e

)raima, c continuarão a ser rcgldos pela ,?es~a legls
,ia, em.; '-'"'1 to não modificada pela leglslaçao esta-

uual. d' .
Parágrafo único. Ficam assegurados, o~ lreltOS e

vantagens adquiridos pelas empresas pubhc~s, socIe
dades de economia mista e outras atividades vmculadas
aos Governos dos Territórios Federais do Amapá e
de Roraima, existentes até a vigência desta Lei Comple

mentar·

Do Patrimônio e dos Serviços Públicos

CAPÍTULO III

Ar!. 15. Ficam transferidos aos Estados do Amapá
e de Roraima o domínio, a posse e a administração
dos seguintes bens móveis e imóveis:

I - os que atualmente pertencem, respectivamente,
aos Territórios Fedcrais do Amapá e de Roraima;

Il-os pertenccntes à União e que estejam atual
mente incorporados ao acervo patrimonial da Justiça
dos Territórios Federais do Amapá eode Roraima;

lU - os efetivamente utilizados pcla administração
dos Territórios Federais do Amapá e de Roraima;

IV - as rendas e os direitos decorrentes dos bens
especificados nos itens I, II ~ lU, b~m como os re1ati."_os
a convênios, contratos e ajustes firmados pela Umao,
no interesse dos territórios federais do Amapá e dc
Roraima;

V - os lagos em tcrrenos dos seus domínios, bem
como os rios que neles têm nascentes e foz, as ilhas

v - advogado de notável saber jurídico e de idonei
dade moral, com 10 (dez) anos, pelo menos, de prática
forense.

§ l' A faculdade conferida aos Governadores por
este artigo será exercida até 90 (noventa) dias contados
da data de vigência desta Lei Complementar, devendo
as outras 4 (quatro) vagas de desembargadores serem
preenchidas por indicação do Tribunal de Justiça.

§ 2" Não havendo sido preenchido o cargo de de
sembargador reservado a membro do Ministério Públi
co ou a advogado, na forma dos itens IH e V d,
artigo, o Tribunal de Justiça, até O 15" (décimo qui,
dia útil seguinte ao de sua instalação, votará lista tnl ~

mista, observados os requisitos do item IV do art. 144
da Constituição Federal.

Art. 11. Os Presidentes dos Tribunais de Justiça
dos Estados do Amapá c de Roraima providenciarão
a instalação c o funcionamento dos Tribunais Regionais
Eleitorais dos respectivos Estados.

Art. 12. Comporão os Tribunais Regionais Eleito-
rais dos Estados do Amapá c de Roraima:

1-2 (dois) desembargadores;
II - 2 (dois) juízes de direito;
III -1 (um) juiz federal;
IV -2 (dois) cidadãos de notável saber jurídico e

idoneidade moral.
§ l' Os desembargadores e os juízes de direito que

comporão os respectivos Tribunais Regionais Eleitorais
serão escolhidos, em votação secreta, pelos correspon
dentes Tribunais de Justiça, até o 15' (décimo quinto)
dia útil seguinte ao da posse do Presidente e do Vice
Presidente do Tribunal de Justiça.

§ 2' No caso do item IV, deste artigo, os dois cida
dãos serão escolhidos dentre os figurantes de uma lista
sêxtupla, elaborada pelo rcspectivo Tribunal de Justiça,
em escrutínio secrcto, e nomeados pelo Presidente da
República.

~ 30 Os desembargadores e os juízes de direito se
rão empossados pclo Presidentc do Tribunal de Justiça,
em sessão do Tribunal Regional Eleitoral, que se reali
zará no l' (primeiro) dia útil subseqüente ao da eleição,
e, em seguida, sob a presidência do desembargador
mais idoso, juntamente com os demais membros já no
meados do Tribunal Regional Eleitoral, elegerão o Pre
sidente e o Vice-Presidente, observado o dispositivo
no ar!. 9', § 1', desta Lei Complementar.

Art. 13. Passarão a integrar a Justiça dos Estados
do Amapá e de Roraima, os juízes de direito com exer
cício em circunscrição judiciária sediada nos Territórios
sob sua jurisdição, desde que o requeiram até 60 (ses
senta) dias da data desta Lei Complementar aos Gover
nadores nomeados, assegurados os respectivos cargos,
direitos e garantias.

Parágrafo único. Ficarão em disponibilidade, os juí
zes que não utilizarem a faculdade prevista neste artigo.

Art. 14. O pessoal pertencente aos 6rgãos auxiliares
da Justiça dos atuais Territórios, nomeados ou admi
tidos até a data da publicação desta Lei Complementar,
passará a integrar o quadro de Servidores da Justiça
dos Estados do Amapá e de Roraima, ficando a todos
assegurados os direitos e vantagens preexistentes, inclu
sive o relativo ao tempo de serviço.
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IH - criação ou ampliação de quadros ou tabelas
de empregos permanentes, temporários ou de funções
de confiança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli
ca aos casos de preenchimento de cargos ou empregos
que venham a vagar por exoneração, demissão, dispen
sa, aposentadoria ou falecimento, desde que não haja
aumento de despesa em relação ao pessoal em ativi
dade.

Art. 32. Os orçamentos anuais dos Estados do
";'mapá e de Roraima, para o exercício financeiro cor
respondente ao ano da entrada em vigor desta lei, serão
aprovadas pclo respectivo Governador, mediante de
creto-lei a ser baixado no dia de sua posse.

Art. 33. As contas do Governo do Estado e das
entidades a ele vinculadas, relativas aos exercícios finan
ceiros anteriores ao da instalação dos Tribunais de Con
tas dos Estados do Amapá e de Roraima, serão apre
ciadas pelo Tribunal de Contas da Urúão, que proce
derá, também, ao julgamento das contas dos adminis
tradores e demais responsáveis por bens e valores pú
blicos.

Art. 34. Até a posse dos Governadores, as Admi
nistrações dos Territórios Federais do Amapá e de Ro
raima serão integralmente mantidas ha sua estrutura,
competência e vinculação ministerial, cabendo-lhes ge
rir, a partir da vigência desta Lei Complementar, o
patrimônio do Estado.

Art. 35. Enquanto não se instalarem as Seções ju
diciárias da Justiça Federal nos Estados do Amapá e
de Roraima, terão jurisdição sobre os seus Territórios,
respectivamente, as dos Estados do Pará e do Ama
zonas.

Art. 36. Fica mantida, na sua plenitude, até que
se instale a Justiça própria dos novos Estados, a Juris
dição da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 37. Até que se instalem os Tribunais Regio
nais Eleitorais dos Estados do Amapá e de Roraima,
suas atribuições serão exercidas pelo respectivo Tribu
nal de Justiça.

Art. 38. Até a promulgação da Constituição dos
novos Estados, o Prefeito da Capital será nomeado por
ato do governador.

Art. 39. As despesas com os servidores de que tra
tam os arts. 19 c 20 desta Lei Complementar correrão
a cargo da Urúão.

Parágrafo único. A aposentadoria dos servidores
remunerados pela União será ela decretada, ficando
a seu cargo as despesas decorrentes e também assegu
rado, sem restrições, o direito dos atuais contribuintes
de entidades federais de previdência.

Art. 40. Fica O Poder Executivo autorizado a insti
tuir, sob a forma de fundação de direito privado, as
Universidades Federais do Amapá e de Roraima, com
o objetivo de ministrar o ensino superior de graduação,
pós-graduação e extensão, e promover o desenvolvi
mento da pesquisa, das ciências, das letras e das artes.

Parágrafo único. A criação de cursos nas institui
ções previstas neste artigo será gradativa e obedecerá
estritamente às necessidades identificadas nas respec
tivas regiões.

Art. 41. Fica o Poder Executivo Federal autorizado
a abrir crédito especial para cada Estado; a fim de aten
der despesas preliminares com a instalação dos novos
Estados, no primeiro ano após sua criação.

Art. 42. Para o período compreendido entre a vi
gência desta Lei Complementar e a posse dos Governa
dores eleitos de conformidade com o art. 4', o Presi·
dente da República nomeará Governadores para os Es·
tados do Amapá e de Roraima.

Art. 43. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de
15 (quinze) dias da data da publicação desta Lei Com·
plementar, baixará as instruções necessárias à realiza
ção das eleições.

Art. 44. Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 45. Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A esdrúxula figura de Território Federal, somente
justificável numa fase muito preliminar de um projeto
de desenvolvimento sócio-econômico de regiões desabi
tadas das nossas imensas fronteiras internacionais, não

mais permite a adequada administração de Roraima
e Amapá, após quarenta anos de sua implantação.

Na realidade, um Território Federal nada mais é,
administrativamente, que um Departamento do Minis
tério do Interior, limitado, incapaz de gerir adequada
e autonomamente os recursos que lhe são destinados.

Para complementar os meus argumentos, transcrevo
parte do Relatório Conclusivo do grupo de trabalho
do Ministério do Interior encarregado de estudar a via
bilidade da transformação dos atuais Territórios Fede
rais em Estados:

3. O manuseio de relativa parcela de documentos
sobre o assunto indica a ausência de rigor quanto a
critérios que permitam definir, de forma incontestável,
a viabilidade econômica da transformação de um Terri
tório Federal em Estado. Não há, iguaimente, parâme
tros constitucionais que estabeleçam quando essa trans
formação deve ou pode ser concretizada.

4. A Constituição de 1934 estabelecia a possibilidade
de transformação de Território Federal em Estado, após
alcançar 300.000 habitantes e recursos suficientes para
manutenção dos serviços; a de 1937 previa a situação
inversa, isto é, a passagem de Estado à condição de
Território Federal quando, por três anos consecutivos,
não arrecadasse receita suficiente à manutenção de seus
serviços; finalmente, a de 1946 estabelecia que o Acre
(e somente o Acre) seria elevado à categoria de Estado
quando suas rendas se tornassem iguais às do Estado
de meoor arrecadação à época. Como se pode observar,
são critérios arbitrários. Dessa forma, pela Constituição
de 1934, por exemplo, o Acre somente agora passaria
a Estado, junto com Rondônia.

5. Assim, a inexistência desses pontos de referência
torna necessária, em cada caso, uma avaliação qualita
tiva da massa de informações disponíveis, de modo a
identificar situações reais que, analisadas de forma mais
objetiva possível, demonstrem claramente a capacidade
real da economia de cada novo Estado gerador de recur
sos necessários aos seus respectivos fulicionamentos.

6. É indiscutível o potencial econômico dos dois Terri
tórios Federais, cuja transformação em Estado é hoje
irreversível. Tanto o Amapá, nos setores mineral, flo
restal e pesqueiro, quanto Roraima, nos setores naturais
capazes de assegurar-lhes rápida expansão e, conse
qüentemeote, sua auto-sustentação econômica.

7. Analisando-se o quadro atual da economia daql:03
les Territórios. concluiu-se que será necessário a aloca
ção de recursos pela União para fazer face aos dispên
dios decorrentes da criação e instalação dos novos pode
res Legislativos e Judiciário. ampliação institucional do
Executivo, bem como o fortalecimento das infra-es
truturas econômicas (transporte, energia. agropecuária,
etc.) e social (saúde, educação. etc.) das novas Unida
des Federativas.

8. É evidente que depois de longos anos, a condição
de Território Federal infunde no homem a situação
de dependência e imobilismo, com características psico
sociais negativas e, desse modo, a questão da transfor
mação daqueles Territórios Federais em Estados p'lssa
a ter, também, um sentido social e político, tendo em
vista a inegável mobilização de suas populações e lide
ranças políticas, reivindicando suas autonomias e indivi
dualidades plenas, em busca da realização das suas aspi
rações maiores de direitos como cidadãos brasileiros.

9. Vislumbra-se que a elevação desses Territórios Fe
derais (depois de 40 anos de existência) à categoria
de Estados desencadeará naquelas novas Unidades um
acelerado processo de desenvolvimento em busca de
suas respectivas "auto-sustentações", o que dificilmente
ocorrcrã, se o status quo permanecer inalterado, pois
a permanência dessas Unidades como Territórios Fede
rais demandaria ainda mais tempo, a um custo social
relativamente mais elevado, para que fosse atingida a
"auto-sustentação" pretendida.

10. Assim, enquanto estão sendo formulados os Pro
gramas Especiais de desenvolvimento do Amapá e Ro
raima e agilizadas as suas aprovações no decorrer do
presente exercício (em função da aprovação da Lei
Complementar criando os respectivos Estados), com
vigência mínima prevista de 10 (dez) anos contados
a partir de 1985, as ações, a curtíssimos prazo, deverão
ser efetivadas com recursos orçamentários da União,
os quais serão destacados ao Amapá e Roraima, cujos
investimentos adicionais previstos no presente exercício
serão da ordem de Cr$ 18 bilhões. Tais recursos, em

ambas as Unidades Federadas, serão aplicados no apoio
ao desenvolvimento agropecuário, melhoria da infra-es
trutura urbana, e dc energia elétrica, apoio à exploração
mineral, recuperação da BR·174 e instalação do Banco
de Desenvolvimento do Amapá.

11. Considerando o acima exposto e decidindo Vossa
Excelência pela criação e instalação dos novos Estados,
pode-se alinhar, preliminarmente, as ações que nortea
rão a curto (1985/86), a médio (1985/90) e a longo prazos
(1985/95), as diretrizes que servirão de suporte para
a formulação e implementação dos Programas Especiais
de Desenvolvimento dos novos Estados.

12. Tais Programas Especiais de Desenvolvimento
são considerados imprescindíveis como elementos que
sustentarão a viabilidade da emancipação econômica
dos futuros Estados, cuja efetivação só poderá ser mate
rializada após a assinatura da Lei Complementar que
legalizará a situação dos novos Estados."

Justificada nestes termos a presente proposição, espe
ro merecer o apoiamento necesário para sua aprovação,
transformando-a em Lei Complementar, que ensejará
a autonomia política, social, econômica e administrativa
de Roraima e do Amapá.

Sala das Sessões. de de 1984. -Moza-
rildo Cavalcanti.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Em exame o Projeto de Lei Complementar n" 56,
de 1983 do Deputado Mozarildo Cavalcanti que "cria
o Estado de Roraima e dá outras providências" e do
substitutivo apresentado pelo autor que "cria os Estados
do Amapá e de Roraima e determina outras provi
dências".

A este Órgão compete examinar os aspectos de cons
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mé
rito da proposição, na forma regimental.

O Projeto original dispõe sobre a criação do Estado
de Roraima, enquanto que o substitutivo inclui a eleva
ção a Estado do Tcnitório de Amapá.

Embora ambos prevejam a possibilidade de o Sr.
Governador emitir Decretos-leis. durante determinado
interregno de tempo, impropriedade que pode ser corri
gida mediante Subemenda, a inclusão do Território do
Amapá no substitutivo rornou-o mais abrangente e ade
quado.

As proposições, se observada a introdução da sube
menda. revelam-se constitucionais, jurídicas e de boa
técnica legislativa. Oportuna a elevação dos Territórios
em Estados, se satisfeitos os parâmetros legais. por mo
tivo de maior participação política e Administrativa dos
novos Estados.

II - Voto do Relator

Diante do exposto votamos pela aprovação do substi
tutivo ao Projeto de Lei Complementar n" 56, de 1983,
na forma da Emenda apresentada em anexo.

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1985. - Brabo
de Carvalho, Relator. ..

EMENDA AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR N' 56 DE 1983

Suprima-se o art. 5" do Substitutivo.
Sala das Comissões, 26 de novembro de 1985. 

Brabo de Carvalho.

III - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, peta aprovação, nos termos do substitutivo
do autor, com emenda, do Projeto de Lei C;ompte
mentar n' 56/83, conforme () parecer do relator'.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: Joacil
Pereira; Vice-Presidente, no exercício da Presidência,
Ademir Andrade, Arnaldo Maciel, Rosário Congro Ne
to, Brabo de Carvalho, Egídio Ferreira Lima, João Gil
berto, Plínio Martins, Jorge Medauar, Raimundo Leite,
Renato Vianna, Osvaldo Melo, Gorgônio Neto, Guido
Moesch, Otávio Cesário, Ronaldo Canedo, Rondon Pa
checo, Celso Barros, Mário Assad, Francisco Amaral,
Fernando Gomes, Nilson Gibson. Gomes da Si1va'e
José Mendonça de Morais.

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1985. - Joaci!
Pereira, Vice-Presidente no exercício da Presidência.
Brabo de Carvalho, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Suprima-se o art. 5' do substitutivo.
Sala da Comissão, 26 de novembro de 1985. - Joacil

Pereira, Vice-Presidente no exercício da Presidência.
- Brabo de Carvalho, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DO INTERIOR

I - Relatúrio

O objetivo deste projeto de lei complementar é criar
o Estado de Roraima, mediante a elevação do Território
Federal do mesmo nome à categoria de unidade fede
rada. A capital do Estado é a cidade de Boa Vista.

A proposição em debate cuida, especificamente, em
capítulos distintos, dos Poderes Públicos (Assembléia
Constituinte e Poder Legislativo; Poder Executivo: Po-'
der Judiciário), do Patrimônio e dos Serviços Públicos:
do Pessoal; do Orçamento e da Fiscalização Financeira
e Orçamentária; Disposiçõcs Gerais e Transitórias.

Posteriormente, o autor oferecen substitutivo que
contempla, igualmente, a elevação do Território do
Amapá à condição de Estado.

A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva da proposição. acolhendo emenda que foi oferecida
pel9 relator. o Deputado Brabo de Carvalho.

E o relatório.

II - Voto do Relator
Entendo que a elevação desses dois Territórios Fede

rais à condição de Estados é medida que se impõe,
já devendo ter acontecido há bem mais tempo. Com
efeito, há longa data estão eles nessa situação como
que estranha: nem merecem atenções especiais que os
capacitem a ser Estados nem retornam à condição ante
rior.

Creio que a pretendida medida, constante do substi
tutivo, é das mais acertadas, oportunas e convenientes.

Estamos vivendo um momento muito importante em
nossa vida político-administrativa quando se exige uma
tomada de posição diante de uma realidade nacional
que oferece inúmeros desníveis regionais. Creio que
uma parte significativa desses desníveis poderá ser supe
rada se dermos a pleiteada autonomia política aos Terri
tórios do Amapá e dc Roraima.

Diante do acima exposto, voto pela aprovação do
subst.itutivo, oferecido pelo autor, ao Projeto de Lei
Complementar n" 56/83, com adoção da emenda da
Comissão de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 1985. - Alcides
Lima, Relator.

In - Parecer da Comissão

A Comissão do Interior, em reunião ordinária reali
zada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do
Substitutivo oferecido pelo autor ao Projeto de Lei
Complementar n° 56/83, com adoção da emenda aco
lhida pela Comiss::io de Constituiç::io e Justiça. nos ter
mos do parecer do relator, Deputado Alcides Lima.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José
Luiz Maia. Presidente; José Carlos Vasconcelos e Evan
dro Ayres de ;"Ioura, Vicc-Presidenies; Ossian Araripe,
Lúcio Alcântara. Hcrberto Ramos, José Maranhão. Ta
pety Júnior, Lcorne Belém. Clark Platon, Edison lo
bão, Edson Garcia, Délio dos Santos. Furtado Ldte.
Aécio de Borba. Irma Passoni, Mendes Botelho, Horá-

cio Ortiz, César Cals Neto, Carlos Magalhães, José
Thomaz Naná. Mário Lima. Mansueto dc Lavor. João
Marques, Mozarildo Cacalcanti, Oswaldo Murta, Paulo
Guerra. Jossué de Souza. José Freire. Benedito Mon
teiro, Victor Trovão, Pedro Correa. Orlando Bezerra.
Nagib Haickel, Raul Ferraz, Assis Canuto e Antõnio
Mazurek.

Sala da Comissão. 27 de novembro de 1985. - José
Lniz Maia, Presidente - Alcides Lima, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
I - Relatório

No Projeto de Lei Complementar. o autor cria o
Estado de Roraima; no Substitutivo que apresentou
à Mesa, cria também o do Amapá.

Em ambos, o ilustre Deputado Morazildo Cavalcanti
prevê criteriosamente e em detalhes a organização polí
tico-administrativa das novas unidades federadas, que
resultarão de transformação dos atuais Territórios Fe
derais de idênticos nomes. Os articulados exaurem o
assunto e as Justificações historiam o nascimento dos
territórios. as razões políticas da época e a situação
atual.

Na Comissão de Constituição e Justiça. houve prefe
rência pelo Substitutivo, com Emenda supressiva do
art. 5", que atribuía aos primeiros Governadores eleitos
a faculdade de expedir decretos-Iei~,em casos de urgên
cia.

II - Voto do Relator

Examinada a propositura quanto aos aspectos ali
usualmente analisados, pela CCJ, >cuidou a mesma Co
missão de verificar-lhe o mérito, findando por sugerir
a Emenda antes referida. e aprovando o Substitutivo.

Do ponto de vista desta CF, a oportuna elevação
dos dois últimos Territórios - não consideramos o de
Fernando de Noronha, por ser um próprio nacional
-·a Estados não pode sofrer restrição. já que deverá
dar-lhes nova dimensão econômica. política e adminis
trativa, do que resultarão maiores produção e arreca
dação, a exemplo do Estado de Rondônia. cujo pro
gresso tem sido notável nos anos mais recentes. Embora
possa haver ligeiro aumento de dispêndio de recursos
públicos, inicialmente. cedo esse acréscimo sen\ com
pensado pela receita, com sobras.

Somos, pois, pela aprovação do Substitutivo do autor.
com a Emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão. 2 de abril de 1986. -Sérgio Cruz,
Relator.

In - Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças, em reunião extraordinária

realizada no dia 8 de abril de 1986. opinou, unanime
mente, pela aprovação, nos termos do substitutivo do
autor, com adoção da emenda oferecida pela Comissão
de Constituição e Justiça, do Projeto de Lei Comple
mentar n" 56/83 - do Sr. Mozarildo Cavalcanti - nos
terInos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aécio
de Borba, Presidentc; Moysés Pimentel. Vice-Presiden
tc; Irajá Rodrigues, Sérgio Cruz. Vicente Guabiroba,
Fernando Magalhães, Flávio Marcílio, Christóvam
Chiaradia, Paulo Melro, Nyder Barbosa, Wilson Vaz
e Furtado Leite.

Sala da Comissão. 8 de abril d,; 1986. - Aécio de
Borba, Presidente - Sérgio Cruz, Relator.

PROJETO DE ]['EI
N' 34-A, de 1983

(Do Sr. Adhemar Ghisi)

Institui a Caderneta de Ponpança Alimentar (CA
PA I, tendo pareceres: da Comi<são de Constitniçáo
c Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, com emenda:. da Comissão de
Trabalbo, pela aprovaç,jo, com adoção da emenda
da Comissão de Constituição e Justiça: e, da Comis·
são de Finanças. pela rejeição.

(Projeto de Lei n" 34, de J9fiJ, a que se referem
os pan;ccres.)

O ConQres5:.o Nacional decreta;
Ar!. 1,: Para garantir o suprimento de alimentação

à famI1ia do trabalhador assalariada. ~ instituída a el-

derneta de Poupança Alimentar - CAPA, nos termos
da presente Lei.

Ar!. 2'" Aos assalariados de todo o País, com remu
neraç::io mensal igualou inferior a cinco vezes ao maior
salário mínimo, é facultado optar pela participação em
Caderneta de Poupança Alimentar, na forma estabe
lecida nesta Lei.

§ l' A opção deverá realizar-se no prazo de um
ano, a contar da data em que for publicada.

§ 2' A opção deve ser manifestada por escrito e
anotada na CTPs. assim como no livro ou ficha de regis
tro do empregado.

Art. 3,' As Cadernetas de Poupança Alimentar
(CAPA) serão abertas em instituições bancárias autori
zadas, em nome do empregado optante. na fonua pre
vista para o FGTS. e os recursos para os depósitos
mensais serão provenientes de:

I - cinco por cento do salário do empregado;
II - um décimo do respectivo FGTS;
I11- um décimo da respectiva participação no PIS

PASEP.
§ l' Integrarão ainda os recursos para depósito

mensal cm Cadernetas de Poupança Alimentar um mí
nimo de cinco por cento da renda líquida da Loteria
Esportiva e da Loto. assim como um mínimo de dez
por cento do FINSOCIAL, a serem distribuídos pelos
empregados participantes na forma estabelecida em re
gulamento.

§ 2" À empresa empregadora e aos bancos deposi
tários do FGTS e do PIS-PASEP cabe reter os percen
tuais referidos nos itens I a lU deste artigo e provi
denciar o depósito do numcrário correspondente na
Caderneta de Poupança Alimcntar do empregado.

Ar!. 4' Os depósitos efctuados em Cadernetas de
Poupança Alimentar renderão juros c correção monc
tária, segundo normas aplicáveis ao Fundo de Garantia
do Tempo de Scrviço.

Art. 5' Os juros e correção monetãria auferidos na
forma do disposto no artigo anterior. uma vez que perfa
çam importância suficiente para a aquisição de uma
Cesta Alimentar, em valor ou quantidade a ser definida
em regulamento, serão imediatamente liberados pelo
banco depositário da CAPA, em favor do respectivo
titular, através da emissão de cheque de valor prefixado
e válido tão-somente para armazéns e supermercados.
com a ressalva de servir exclusivamente para a compra
de alimentos.

Parágrafo único. O Poder Executivo, ao definir o
montante ou a quantidade de alimentos de cada Cesta
Alimentar. considerará as necessidades de uma faml1ia
com cinco membros.

Ar!. 6' O Governo poderá conceder incentivos fis
cais, na área do Imposto de Renda, aos armazéns e
supermercados que propiciarem descontos apreciáveis
na venda da Cesta Alimentar a que se refere esta Lei.

Ar!. 7' Falecendo o empregado optante de Cader
neta de Poupança Alimentar, seus direitos serão trans
feridos à família.

Art. 8" O Poder Executivo regulamentará a pre
sente Lei dentro do prazo de cento c oitenta dias.

Art. 9' Esta Lei entrará em vigor à data de sua
publicação.

Justificação
Submeto à consideração da Casa a idéia - com o

projeto de lei correspondente - da criação das Cader
nctas de Poupança Alimentar (CAPA), destinadas a
garantir alimentação à faml1ia do trabalhador assala
riado, principalmente àqueles que percebem até cinco
salários mínimos por mês.

Parece-me que a questão alimentar, com a qual os
poderes públicos se mostram preocupados. está a care
cer da criatividade de quantos ocupamos algum cargo
público e que temos responsabilidade perante a Naç,io.
Sim, porque o custo de vida está quase incontrolúvc1
e quem mais sofre com isto são as categorias de trabaha
dores menos afortunados. isto é, "aqueles que ganham
remuneraçüo insuficiente c que, segundo pesquisas sé
rias realizadas ultimamente. já começou a economizar
na aquisição de alimentos. E quando a situação chega
a esse ponto, fácil é vislumbrar que a Na<;ão tambémi
está em perigo. pois a ninguém é h"eito esperar PaiG
forte com povo mal nutrido.

Espero que o presente projeto possa significar moa
solução para o problema apontado, ainda que Inerliante
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a correção de imperfeições nas comissões técnicas ou
mesmo em Plenário.

Sala das Sessões, l' de março de 1983. - Adhemar
Ghisi.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Depu
tado Adhemar Ghisi, que objetiva instituir a Caderneta
de Poupança Alimentar (CAPA).

Estruturado em 9 (nove) artigos, estabelece, no pri
meiro, a Caderneta de Poupança Alimentar - CAPA
-, para garantir o suprimento de alimentação ã família
do trabalhador assalariado.

No segundo artigo, faculta aos assalariados de todo
o País, com remuneração mensal igualou inferior a
cinco vezes o maior salário mínimo, optar pela partici
pação em Caderneta de Poupança Alimentar, que deve
rá realizar-se no prazo de um ano, da data em que
for. publicada, devendo ser manifestada por escrito e
anotada na CTPS, assim como no livro ou ficha de
registro do empregado.

No terceiro, dispõe que as referidas Cadernetas de
Poupança serão abertas em instituições bancárias auto
rizadas, em nome do empregado optante, na forma
prevista para o FGTS, sendo os respectivos recursos
provenientes de:

I -cinco por cento do salário do empregado;
ll- um décimo do respectivo FGTS;
III - um décimo da respectiva participação no PIS

PASEP.
Prevê o § l' que integrarão ainda os recursos para

depósito mensal em Cadernetas de Poupança Alimentar
um mínimo de cinco por cento da renda líquida da
Loteria Esportiva e da Loto, assim como um mínimo
de dez por cento do FINSOCIAL, a serem distribuídos
pelos empregados participantes na forma estabelecida
em regulamento.

O § 2' determina que ã empresa empregadora e aos
bancos depositários do FGTS e do PIS-PASEP cabe
reter os percentuais referidos nos itens I a IH deste
artigo e providenciar o depósito do numerário corres
pondente na Caderneta de Poupança Alimentar do em
pregado.

O artigo 4' regula que os depósitos efetuados em
Cadernetas de Poupança Alimentar renderão juros e
correção monetária, sendo normas aplicáveis ao FGTS.

O 5' artigo prevê que os juros e correção monetária
auferidos na forma do disposto no artigo anterior, uma
vez que perfaçam importância suficiente para a aqui
sição de uma Cesta Alimentar, em valor ou quantidade
a ser definida em regulamento, serão imediatamente
liberados pelo banco depositário da CAPA, em favor
do respectivo titular, através da emissão de cheque de
valor prefixado e válido tão-somente para armazéns
e supermercados, com a ressalva de servir exclusiva
mente para a compra de alimentos. O parágrafo único
diz que o Poder Executivo, ao definir o montante ou
a quantidade de alimentos de cada Cesta Alimentar,
considerará as necessidades de uma família com cinco
membros.

O art. 6' fixa que o Governo poderá conceder incen
tivos fiscais, na área do Imposto ·de Renda, aos arma
zéns e supermercados que propiciarem descontos apre
ciáveis na venda da Cesta Alimentar a que se refere
esta lei.

O art. 7' prevê que, falecendo o empregado optante
de Caderneta de Poupança Alimentar, seus direitos se
rão transferidos ã família.

Na Justificação esclarece o autor que a criação das
Cadernetas de Poupança Alimentar (CAPA), são desti
nadas a garantir alimentação ã família do trabalhador
assalariado, atendendo ao problema alimentar da Na
ção.

E que o custo de vida está quase incontrolável e
quem mais sofre com isto são as categorias de trabalha
dores menos afortunados, aqueles que ganham remune
ração insuficiente e que, segundo pesquisas sérias realí

'zadas ultimamente, já começaram a economizar na
aquisição de alimentos. E quando a situação chega a
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esse ponto, fácil é vislumbrar que a Nação também
está em perigo, pois a ninguém é lícito esperar País
forte com povo mal nutrido.

Na forma regimental, compete-nos apreciar os aspec
tos da constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva desta proposição.

A competência da União para legislar sobre a matéria
acha-se delineada na alínea c do inciso XVII do art.
8' e o poder de iniciativa no art. 56 da Constituição
em vigor.

Projeto jurídico, dotado de boa técnica legislativa,
prevendo, inclusive, os recursos no seu artigo 3'

Faltou, apenas, o artigo 10, ou seja, a cláusula revoga
tória que deve ser acrescentada na parte final do texto

,do projeto com a seguinte redação:

"Art. 10. Revogam-se as disposições em con
trário. "

11 - Voto do Relator

Na forma das antecedentes razões apontadas, mani
festamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, com emenda aditiva, ao Projeto de
Lei n' 34, de 1983.

Sala da Comissão, 17 de maio de 1983. - Raymundo
AsCora, Relator.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao projeto em epígrafe o seguinte ar
tigo:

"Art. 10. Revogam-se as disposições em con
trário."

Sala da Comissão, 17 de maio de 1983.
Presidente - Raymundo AsCora, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
plenária realizada hoje, opinou unaniJ?leme~te ~ela
constitucionalidade, juridicidade e técmca legIslativa,
com emenda, do Projeto de Lei n' 34/83, nos termos
do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Brabo'
de Carvalho Vice-Presidente; Aluízio Campos, Antô
nio Dias ~aldo Maciel, Egídio Ferreira Lima, EI
quisson Soares, Gorgônio Neto, G~idoMoesch, Hamil·
ton Xavier, Joaci! Pereira, João Gilberto, José Burnett,
José Genoino, Jorge Carone, Jorge Medauar, Leome
Belém, Osvaldo Melo, Otávio Cesário, Plínio Martins,
Raimundo Leite, Raymundo Asfora, Rondon Pacheco,
Theodoro Mendes e Valmor Giavarina.

Sala da Comissão, 19 de maio de 1983. - Brabo
de Carvalho, Vice-Presidente no exercício da Presidên
cia - Raymnndo Asfora, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Acrescente-se ao projeto em epígrafe o seguinte ar
tigo:

"Art. 10. Revogam-se as disposições em con'
trário."

Sala da ComisSão, 19 de maio de 1983. - Brabo
de Carvalho, Vice-Presidente no exercício da Presi
dência - Raymundo AsCora, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

Esta proposta do nobre Deputado Adhemar Ghisi
tem como escopo instituir a Caderneta de Poupança
Alimentar (CAPA), destinada a garantir alimentação
à família do trabalhador assalariado, principalmente
àqueles que perceberem até 5 (cinco) salários mínimos
por mês.

Louve-se, preliminarmente, o valor social da inicia
tiva c destaque-se, por conveniência, de sua Justifi
cação, o seguinte:

"Parece-me que a questão alimentar, com a qual
os poderes públicos se mostram preocupados, está
a carecer da criatividade de quantos ocupam algum

Segunda-feira 2 47

cargo público e que temos responsabilidade peran
te a Nação. Sim, porque o custo de vida está quase
incontrolável e quem mais sofre com isto são as
categorias de trabalhadores menos afortunados, is
to é, aquelcs que ganham remuneração insuficiente
e que, segundo pesquisas sérias realizadas ultima
mente, já começou a economizar na aquisição de
alimentos. E quando a situação chega a esse ponto,
fácil é vislumbrar que a Nação também está em
perigo, pois a ninguém é lícito esperar País forte
com povo mal nutrido."

A proposição já foi submetida a elevada deliberação
da Comissão de Constituição e Justiça, que opinou una
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa, com a Emenda Aditiva do seguinte teor:

"Ar!. 10. Revogam-se as disposições em con
trário."

A título de ilustração resume-se a estrutura do projeto
de lei:

Compõe-se de 9 (nove) artigos, como a seguir:
Ar!. l' institui a Caderneta de Poupança Alimentar

(CAPA);
Art. 2' faculta aos assalariados de todo o País, com

remuneração mensal igualou inferior a cinco vezes o
maior salário mínimo, optar pela participação na Cader
neta de Poupança Alimentar (no prazo estabelecido
no § 1', e na forma estabelecida no § 2');

Art. 3" dispõe sobre a abertura das referidas Cader
netas: em instituições bancárias autorizadas, em nome
do empregado optante (como previsto para o FGTS),
sendo os recursos provenientes de:

1-5% do salário do emprcgado;
II - um décimo do respectivo FGTS;
UI - um décimo da respcctiva participação no PIS/

PASEP.
O § l' diz quc intcgrarão ainda os recursos em pauta:

um mínimo de 5%da renda líquida da Loteria Esportiva
e da Loto, assim como um mínimo de 10% do FINSO
CIAL.

O § 2' determina que â empresa empregadora e aos
bancos depositários do FGTS e do PIS/PASEP cabe
reter os percentuais previstos nos iteus I e IH, promo
vendo o dep6sito do numerário correspondente na Ca
derneta do empregado.

Art. 4' regula que os depõsitos em questão, assim
como o FGTS, renderão juros e correção monetária;

Art. 5" prevê que os juros e correção monetária
auferidos na forma do disposto no artigo anterior, assim
que perfaçam importância suficiente para a aquisição
de uma Cesta Alimentar, em valor ou quantidade a
ser definida em regulamento, serão imediatamente libe
rados pelo banco deposit'írio da CAPA, em favor do
respectivo titular, através da emissão de cheque de valor'
prefixado e válido tão-somente para armazéns e super
mercados, com a ressalva de servir exclusivamente para
a compra de alimentos. O parágrafo único diz que o
Poder Executivo, ao definir o montante ou a quantidade
de alimentos de cada Cesta Alimentar, considerará as
necessidades de uma família com cinco membros;

Art. 6' prevê que o Governo poderá conceder in
centivos fiscais, na área do Imposto de Renda, aos arma
zéns e supermercados que propiciarem descontos apre
ciáveis na venda da Cesta Alimentar;

Art. 7' estabelece que, falccendo o empregado op
tante pela CAPA, seus direitos serão transferidos ã
família.

É. o Relatório.

II - Voto do Relator

Ante o alcance social da iniciativa, é de se considerar
que sua aprovação minimizará a ~ituação .aflitiva ·c:m
que vivem os trabalh.adores na f31xa salana~ de ate 5
salários mínimos. ASSIm, somos pela aprovaça~d~ pro
jeto de lei, com a Emenda Aditiva da Comlssao de
Constituição e Justiça.

Sala da Comissão, de de 1985. - Ubal·
dino Meirelles, Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão do Trabalho, em reunião ordinária de

sua Turma "A", realizada em 9-4-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 34/83., ~os
termos do parecer do Relator, com Emeuda AdItiva
da Comissão de Constituição e Justiça.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Ubaldino Meirelles, Relator;
Myrthes Bevilácqua, Osmar Leitáo, Nilson Gibson,
Francisco Amaral, Brabo de Carvalho e Artenir Wer-,
neL

Sala da Comissão, 9 de abril de 1986. - Amadeu
Geara, Presidente - Ubaldino Meirelles, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório
O Deputado Adhemar Ghisi apresenta para exame

e deliberação dos ilustres membros desta Casa a pre
sente proposição, segundo a qual pretende instituir a
Caderneta de Poupança Alimentar (CAPA), para ga
rantir o suprimento de alimentação à família do traba
lhador assalariado, que perceba remuneração igualou
inferior a cinco vezes o maior salário mínimo.

2. Segundo o autor do projeto, os assalariados que
optarem pela participação na Caderneta de Poupança
Alimentar terão as CAPAs abertas em instituições ban
cárias autorizadas e os recursos para os depósitos men
sais serão provenientes de:

1) cinco por cento do salário do empregado;
2) um décimo de seu FGTS;
3) um décimo da respectiva participação no PIS-PA

SEP;
4) um mínimo de cinco por cento da renda líquida

da Loteria Esportiva e da Loto e um mínimo de dez
por cento do FINSOCIAL, a serem distribuídos pelos
empregados participantes na forma estabelecida em re
gulamento.

3. Propõe, ainda, que os depósitos efetuados nas CA
PAs rendam juros e correção monetária. e de acordo
com as normas do FGTS, c serão liberados sempre
que perfaça o valor suficiente para a aquisição de uma
cesta alimentar.

4. Em abono da medida que alvitra, O parlamentar
proponente assinala: "Parece-me que a questão alimen
tar, com a qual os poderes públicos se mostram preocu
pados, está a carecer da criatividade de quantos ocupa
mos algum cargo público e que temos responsabilidade
perante a Nação. Sim, porque o custo de vida está
quase incontrolável e quem mais sofre com isto são
as categorias de trabalhadores menos afortunados, isto
é, aqueles que ganham remuneração insuficiente e que,
segundo pesquisas sérias realizadas ultimamente, já co
meçaram a economizar na aquisição de alimentos. E
quando a situação chega a esse ponto, fácil é vislumbrar
que a Nação também está em perigo, pois a ninguém
é lícito esperar País forte com um povo mal nutrido".

5. Ao apreciar a matéria, a Comissão de Consti
tuição e Justiça opinou unanimemente pela constitucio
nalidade, juridicidade e téenica legislativa, com emenda
nos termos' do. parecer do relator.

6. A seguir, a Comissão de Trabalho e Legislação
Social opinou, à unanimidade, pela aprovação do proje
to nos termos do parecer do Relator, com Emenda

Aditiva da Comissão de Constituição e Justiça.
7. Deve agora este órgão técnico, em face do que

preceitua o § 8', do art. 28 do Regimento Interno desta
Casa, emitir parecer sobre a propositura.

11- Voto do Relator
Malgrado os elevados propósitos que inspiraram a

proposição em exame, não cremos que a Comissão de
Finanças deva aprová-Ia, porquanto:

I-A medida foi elaborada ao tempo do cruzeiro,
quando imperava a famigerada correção monetária e
a inflação galopava - o que estimulava projetos como
o ora analisado. Hoje, com a nossa economia direcio
nada para a estabilidade e quando se procura apare
lhá-Ia COm medidas saneadoras e de longo alcance so
cial, não se pode acolher tal medida.

II - Não há sentido em retirar-se 5% de salário do
empregado, minguando ainda mais seus parcos rendi
mentos. O que se necessita fazer é, dentro do possível
e da melhor forma dentro de nossa economia, propor
cionar ao empregado uma remuneração mais condigna
do seu trabalho.

IH-O FGTS (que também se pretende deduzir)
destina-se a proporcionar ao trabalhador condição de
obter recursos para enfrentar eventuais situações adver
sas ou mesmo garantir uma velhice melhor amparada.
Existem casos especiais, previstos na legislação em vi-

gor. como por exemplo aquisição de casa própria 
aspiração mais do que justa ao trabalhador. Não concor
damos com a dedução pretendida através da presente
proposição.

IV - De igual modo parcelas retiradas do PIS 
PASEP, conforme previstas no projeto de lei exami
nado, não nos parece medida adequada, pelos mesmos
motivos que aconselham rejeitar quaisquer reduções
do FGTS. .

V -Ademais, não existindo mais a correção mone
tária. o rendimento advindo somente de juros. seria
irrisório e irrelevante, não resolvendo. portanto, prati
camente nada na vida do trabalhador que perceba até
cinco sakirios mínimos.

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto
de Lei n' 34/83.

Sala da Comissão, de de 1986. -Irajá Rodrigues,
Relator.

In - Parecer da Connissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela rejeição do Projeto de Lei n' 34/83 - do
Sr. Adhemar Ghisi - nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba; Presidente, Irajá Rod:rigues e Christovam
Chiaradia. Vice-Presidentes Moysés Pimentel, Luiz
Leal. Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes. Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gome".

Sala da Comissão. 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Irajá Rodrigues, Relator.

PROJETO DE LEI
N' 384·A, de 1983

(Do Sr. Francisco Dias)

Dispõe sobre uma indenização ao trabalhador qne
se aposenta, nas condições que :menciona, e dá ou
tras providências; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju
ridicidade e técnica legislativa, com substitutivo;
da Comissão de Trabalho, pela aprovação, com
substitutivo; e, da Comissão de Hnanças, pela rejei
ção.

(Projeto de Lei n' 384, de 1983, tendo anexado
o de n' 1.700\83, a que se referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Ao empregado com relação de trabalho dis

ciplinada pela legislação trabalhista fica assegurado o
direito, no momento da aposentadoria, a receber a inde
nização de que tratam os arts. 477 e 478 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'
5.452, de l' de maio de 1943.

Ar!. 2' Sendo o empregado optante pelo regime
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a indeni
zação de que trata o artigo anterior será calculada com
base no tempo de serviço anterior à data de opção.

Parágrafo único. A aposentação do empregado op
tante pelo FGTS lhe dá ainda o direito a movimentar
livremente o saldo bancário dos depósitos feitos em
sua conta vinculada.

Art. 3' A indenização de que trata esta lei será paga
diretamente a!, empregado no momento de sua aposen
tação, obedecidos os critérios previstos nos §§ l' e 2'
do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo único. Falecendo o empregado antes do
recebimento integral da indenizaç~ío a que se refere
esta lei, o saldo existente em sua conta vinculada será
pago aos herdeiros, segundo a ordem de vocação heredi
tária consagrada pelo Código Civil.

Art. 4' Esta lei enrra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Justificação

O que se pretende com este projeto de lei é dar
igualdade de tratamento a todos os empregados brasi
leiros, sejam eles ou não optantes pelo regime do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço, na ocasião de sua
aposentadoria.

Tal desigualdade de tratamento tem gerado, na vigên
cia da Lci n' 5.107, de 1966, protestos do movimento
sindical brasileiro e reiterados pronunciamentos de con
denação por parte dos maiores juslaboratoristas em nos
so País.

Autoridades na matéria, tais como Mozart Victor
Russomano, Evaristo de Moraes Filho, Martins Cata
rina, Cesarino Júnior, Hugo Gueiros Bernardes e ou
tros, insistem em que há muitas vantagens aos optantes
pelo FGTS e inúmeras desvantaeens, acrescidas de pres
são para obter, dos não-optantes, a opção generalizada.

Quando da aposentadoria ao empregado optante as
segura-se o direito a retirar o saldo da conta vinculada,
como decorrência mesma da aposentadoria, enquanto
ao não-optante sc nega tal direito.

A indenização extensiva, na forma que propomos,
já alcança boa parte, mesmo aos que, eventualmente,
não sejam optantes pelo FGTS. É o caso dos aposen
tados por velhice, com mais de 70 anos de idade, cuja
aposentação, ao ser requerida pela empresa, é benefi
ciada, além dos dep6sitos bancários do Fundo, com
metade da indenização correspondente ao período ante·
rior à opção para os optantes, sendo que aos não-op
tantes tal indenização lhes é paga pelo valor total (artigo
61 do Regulamento Geral da Previdência Social, apro
vado pelo Decreto n" 72.771, de 6 de setembro de 1973).

O tratamento igualitário há de ser apanágio de todas
as leis de caráter social, sem o qual, além de manifesta
injustiça, estarão elas contribuindo para a divisão dos
trabalhadores brasileiros, com prejuízo para a paz social
e para a harmonia que deve existir nas relações de
trabalho.

Sala das Sessões, 5 de abril de 1983. - Francisco
Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEI DO
TRABALHO

Aprovada pelo Decreto·lei n' 5.452, de l' de maio
de 1943.

··············..········· .. ·:ríTüiêi·Ív····················· .
Do Contrato Individual do Trabalho

........................................................................
CAPÍTULO V

Da Rescisão

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não
existindo prazo estipulado para a terminação do respec
tivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para
cessação das relações de trabalho, o direito de haver
do empregador uma indenização, paga na base da maior
remuneração que tenha percebido na mesma empresa.

§ l' O pedido de demissão ou recibo de quitação
de rescisão do contrato de trabalho, firmado por empre
gado COm mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido
quando feito com a assistência do respectivo sindicato
ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho.

§ 2' No instrumento de rescisão ou recibo de quita
ção, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução
do contrato, deve ser especificada a natureza de cada
parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor,
sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mes
mas .parcelas.

§ 3' Quando não existir ua localidade nenhum dos
órgãos previstos neste artigo, a assistência será prestada
pelo Representante do Ministério Público ou, onde hou
ver, pelo Defensor Público e, na falta ou impedimento
destes, pelo Juiz de Paz.
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§ 4' O pagamento a que fizer jus o empregado será
efetuado no ato da homologação da rescisão do contrato
de trabalho, em dinheiro ou cheque visado, conforme
acordem as partes, salvo se o empregado for a7Jalfabeto,
quando o pagamento somcnte poderá ser feito em di
nheiro.

§ 5' Qualquer compensação no pagamcnto de que
trata o parágrafo anterior não podcrá exceder o equiva
lente a um mês de remuneração do emprcgado.

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de
contrato por prazo indeterminado será de um mês de
remu~er~ção por ano de serviço efetivo, ou por ano
e fraçao Igualou superior a seis meses.
. § l' O primeiro ano de duração do contrato por

prazo. ~nd~rterminado é considerado como período de
expenencla, e, antes que se complete nenhuma indeni-
zação será devida. '
. § 2: S.e o salário for pago por dia, o cálculo da
mdemzaçao terá por base 30 (trinta) dias.

§ 3' Se pago por hora, a indenização apurar-se-á
na base de 240 (duzentas e quarenta) horas por mês.

§ 4' Para os empregados que trabalhem a comissão
ou que tenham direito a percentagens, a indenização
será calculada pela média das comissões ou percen·
t~gens percebidas nos últimos 12 (doze) meses de ser
VIÇO.

§ 5' . Para os em'preg~dos que trabalhem por tarefa
ou servIço feIto, a mdemzação será calculada na base
média do tempo costumeiramente gasto pelo interes
sado para realização de seu serviço, calculando-se o
valor do que seria feito durante trinta dias.

Art. 479. Nos contratos que tenham termo estipu
lado, o empregador que, sem justa causa, despedir o
e~pr:gado, será obrigado a pagar-lhe, a título de inde
mzaçao, e por metade, a remuneração aque teria direito
até o termo do contrato.

PROJETO DE LEI N' 1.700, DE 1983

(Do Sr. Francisco Dias)

Assegura aos trabalhadores o direito de receberem,
à ocasião da aposentadoria, a indenização prevista
na CLT, independentemente de sua filiação ao regi·
me do FGTS.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Tra
balho e Legislação Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' A todo empregado com relação de trabalho

d!sc~plinada pela legislação trabalhista é assegurado o
drrelto de, ao se aposentar, receber a indenização de
que tratam os arts. 477 e 478 da Consolidação das Leis

_d~T!abalho, na forma estabelecida nesta lei.

Art. 2' Quando se tratar de empregado optante pe
lo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
a indenização será calculada com base no tempo de
serviço anterior à opção.

Parágrafo único. A aposentadoria do empregado
optante do Fundo de" Garantia do Tempo de Serviço
dá-lhe ainda o direito de movimentar livremente o saldo
dos depósitos feitos em sua conta vinculada.

Art. 3' Ao empregado não optante é assegurado
indenização correspondente a todo o tempo dc serviço
prestado ao mesmo empregador.

Art. 4' A indenização de que trata esta lei será paga
diretamente ao empregado aposentado, obedecidos os
critérios constantcs dos §§ l' e 2', do art. 477, da CLT.

Parágrafo único. Falecendo o empregado aposen
tado, antes do recebimento da indenização a que se
refere esta lei, essa será paga aos herdeiros, segundo
a ordem de vocação hcrcditária prevista no Código Ci
vil.

Art. 5' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

Esta propositura, agora renovada, foi apresentada
na Legislatura passada pelo cminente Deputado Walter
Silva, havendo rccebido o n' 592, dc 1979.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

A matéria não chegou a ser apreciada, tendo sido,
nos termos regimentais, arquivada. Pela sua relevância,
havendo consultado aquele ilustre parlamentar quc no
bilitou a bancada fluminense por três legislaturas, acha
mos oportuna sua reapresentação, por partilharmos do
mesmo ponto de vista, ou seja, possibilitar igualdade
de condições aos empregados, sejam ou não optantes
pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo dc Servi
ço, à ocasião de sua aposentadoria.

A situação de desigualdade de tratamento entrc op
tantes e não optantes, aos primeiros assegurando-se
toda sorte de facilidades e aos segundos impondo-se
todas as dificuldades, com o claro objetivo de coagi-los
à opção, à situação de desigualdade discriminadora,
dizíamos, tem gerado, ao longo da vigência da Lei n'
5.107, de 1966, protestos do movimento sindical brasi
leiro e reitcrados pronunciamentos de condenação por
parte dos maiores juslaboralistas em nosso País.

Autoridades na matéria como Mozart Victor Russo
mano, Martins Catarino, Cesarino Júnior, Evaristo de
Moraes Filho, Hugo Gueiros Bernardes e outros, têm
insistido nessa constatação de que há muitas vantagens
para os optantes do FGTS e inúmeras desvantagens,
acrcscidas de pressão visando alcançar a opção genera
lizada, para os não-optantes.

Veja-se, por exemplo, que o empregado optante, ao
aposentar-se, tem direito a retirar o saldo da conta vin
culada como decorrência mesma da aposentadoria, en
quanto que ao não-optantc nega-se tal direito.

O quc pretcndemos é, pois, assegurar uma indeni
zação calculada sobre o tempo de serviço a todo empre
gado celetista que se aposentar, quer seja optante ou
não.

A proposição encontra perfeito embasamcnto na mc
lhor doutrina, pois busca garantir ao trabalhador uma
ind~nização que baste pa~a recompensá-lo pelo desgaste
sofndo ao longo dos mUltos anos dc trabalho e dedica
ção, justamente à ocasião da aposentadoria, cujos pro
ventos, como sabemos, não correspondem em termos
salariais ao quc rcalmente proporciona condições de
sobrevivência, vez que são calculados com base em com
plicados critérios previdenciários, dando como resul
tado, salários-de-benefício infinitamente inferiores aos
níveis salariais da atividade.

Como vemos, carece nossa legislação trabalhista de
um corretivo capaz de conceder ao trabalhador em
igualdade de condições e sem qualquer dependéncia
com a ~pção pelo FGTS, um prêmio pelos esforços
despendidos durante anos em favor da produção e do
desempenho da empresa.

. Aliás, essa indcnização igualitária que ora propomos
Já alcança boa partc, mesmo daqueles que eventual
mente não sejam optantes pclo rcgimc da Lei n'
5.107/66. É o caso, por exemplo, dos aposentados por
velhice, co,m mais de 70 anos, cuja aposentadoria, ao
ser re9uenda pela empresa, é bcncficiada, além dos
dep6sltos bancários do Fundo, com metadc da indcni
zação correspondente ao período antcrior à opção para
os optantes, sendo que para os não-optantes tal indeni
zação é paga pelo total (v. a respeito o art. 61 do Regul.
Geral da Previd. Social, aprovado pclo Decreto n'
72.771, de 6 dc sctcmbro de 1973).

Com .tais considerações, ofcrcccmos à aprcciação de
nossos Ilustres Pares a prcscntc proposição, certos dc
cstarmos contribuindo para o aperfeiçoamento de nos
sas i~stituiçõcs sociais e, conseqüentemente, para a me
lhona do nível de vida e bem-estar econômico e social
dos trabalhadorcs brasileiros.

Sala das Sessões, 30 de junho de 1983. - Francisco
Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA Co.0RDENAÇÃO DAS
COMISSOES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

(Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de
l' de maio de 1943)
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TÍTULO IV
Do Contrato Individual de Trabalho

CAPÍTULO V
Da Rescisão

A~t. 477. É a~segurado a todo empregado, não
eXlstmdo prazo estipulado para a tenninação do respec
tiVO contrato, e quando não haja ele dado motivo para
cessação das relações de trabalho, o direito de haver
do empregador uma indenização, paga na base da maior
remuneração que tenha percebido na mesma empresa.

§ 1'. ? pedido de demissão ou recibo de quitação
da resclsao do. contrato de trabalho, firmado por empre
gado com mais de 1 (um) ano de serviço, s6 será válido
quando feito com a assistência do respectivo sindicato
ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

§ 2' O instrumento de rescisão ou recibo de quita
ção, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução
do contrato, deve ter especificada a natureza de cada
parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor
sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mes:
mas parcelas.

§ 3' Quando não existir na localidade nenhum dos
órgãos previstos neste artigo, a assistência será prestada
pelo representante do Ministério Público ou, onde hou
ver, pelo Defensor Público e, na falta ou impedimento
destes, pelo Juiz de Paz.

§ 4' O pagamento a que fizer jus o empregado será
efetuado no ato da homologação da rescisão do contrato
de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, confor
me acordem as partes, salvo se o empregado for analfa·
beta, quando o pagamento somente poderá ser feito
em dinbeiro.

§ 5' Qualquer compensação no pagamento de que
trata o parágrafo anterior não poderá exceder o equiva
lente a 1 (um) mês de remuneração do empregado.

Ar!. 478. A indenização devida pela rescisão de
contrato por prazo indeterminado será de 1 (um) mês
de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano
e fração igual ou superior a 6 (seis) meses.

§ l' O primeiro ano de duração do contrato por
prazo indeterminado é considerado como período de
expcriência e, antes que se complete, nenhuma indeni
zação será devida. (Veja Lei n' 5.107, de 13-9-66 
FGTS - art. 18, parágrafo único.)

§ 2' Se o salário for pago por dia, o cálculo da
indenização terá por base 30 (trinta) dias. (Veja Lei
n'605, de 5-1-49.)

§ 3' Se pago por hora, a indenização apurar-se-á
na base de 240 (duzentas e quarenta) horas por mês.

§ 4' Para os empregados que trabalhem a comissão
ou que tenham direito a percentagens, a indenização
será calculada pela média das comissões ou percen
tagens percebidas nos últimos 12 (doze) mescs de ser
viço.

§ 5' Para os empregados que trabalhem por tarefa
ou serviço feito, a indcnização será calculada na base
média do tempo costumeiramente gasto pelo interes
sado para realização de seu serviço, calculando-se o
valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias.

REGULAMENTO DO REGIME DE
PREVIDÊN'éIA SOCIAL

(Aprovado pelo Decreto n' 72.771, de
6 de setembro de 1973)

TÍTULO 11
Prestações

••• n .

CAPÍTULO UI
Concessão de Benefícios

........................................................................

SEÇÃOIlI
Aposentadorias
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SUBSEÇÃO 11

Aposentadoria por Velhice

Art. 61. A aposentadoria por velhice poderá ser
requerida pela empresa quando o segurado houver com
pletado 70 (setenta) anos ou 65 (sessenta e cinco) lInos
de idade, conforme o sexo masculino ou feminino, res
pectivamente, dependendo a concessão da satisfação
dos demais requisitos.

Parágrafo único. A aposentadoria requerida nas
condições deste artigo será compulsória, garantidos ao
empregado:

I -se for optante nos termos da Lei n' 5.107, de
13 de setembro de 1966:

a) pela metade, a indenização prevista nos artigos'
478 e 479 da Consolidação das Leis do Trabalho, refe
rente ao tempo de serviço anterior a l' de janeiro de
1967; _

b) o' recebimento dos depósitos feitos em seu nome,
nos termos da mesma lei, a contar de l' de janeiro de
1%7;

II - se não for optante nos termos da Lei n' 5.107/66,
a indenização prevista na alínea "a" do item 1, sem o
limite ali estabelecido.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u .

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

1- Re[atório
O Projeto tem o objetivo de assegurar aos empre

gados celetistas, no momento da aposentadoria, uma
indenização correspondente ao respectivo tempo de ser
viço, calculado segundo os critérios dos arts. 477 e 478
da CLT (art. 1').

Na hipótese de o aposentado haver optado pelo
FGTS, o saldo existente na sua conta vinculada intc
grará o valor da indenização, (art. 2').

O art. 3' do Projeto trata da forma do seu pagamento
e ressalva o direito dos berdeiros recebê-la no caso
de falecimento do aposentado.

fi - Voto do Re[ator
A aposentadoria não é causa de indenização, mas

benefício resultante das contribuições previdenciárias
efetivamente pagas para ª sua obtenção, segundo os
critérios estabelecidos em lei.

Além delas, pelo sistema instituído na legislação do
Fundo de Garantia, os empregadores depositam S%
da remuneração recebida pelos seus empregados no
mês anterior, em contas bancárias vinculadas, para
atender a obrigação de indenizar e outras utilizações
permitidas na Lei n' 5.107/66.

O art. 8' do citado diploma autoriza o empregado
aposentado a sacar o saldo da sua conta vinculada, que
compreende contribuições relativas aos salários dos op
tantes e dos não optantes (art. 2'), não fazendo distinção
entre essas duas categorias.

Todavia, o art. 24 do decreto regulamentar do Fundo
de Garantia, pretendendo restringir o que o texto da
lei não restringe, só permite o saque pelo aposentado
optante. Esse ilegal tratamento discriminatório, ado
tado pela administração do FGTS, vem realmente pre
judicando o não optante.

O projeto sob exame visa a corrigir essa injustiça,
mediante criação de novo ônus para o empregador,
consistente na obrigação de indenizar o tempo de servi
ço pelo fato da aposentadoria. Em suma: pretende o
Autor atribuir à aposentadoria~ fato extintivo da rela
ção de emprego - efeito de rescisão.

O critério da correção nos parece injurídico, pelo
que optamos por solução que apenas elimine a discrimi
nação entre o aposentado optante e o não optante,
a fim de que ambos possam levantar o saldo da conta
vinculada.

.Com esse objetivo apresentamos o substitutivo ane
xo.

Constitucional, jurídico e de boa técnica, com a reda
ção proposta.

, Sala'ila Comissão, l' de setembro dc 1983. - Aluízio
CamPos, Relator.

SUBSTITUTIVO
Dispõe sobre uma indenizaçfflo ao trabalhador que

se aposenta, nas condições qUll meuciona, e dá ou
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O direito ao levantamento do saldo nas con

tas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, assegurado ao empregado aposentado, no art. 8',
I, da Lei n' 5.107/66, compreende os optantes e os
não optantes.

Parágrafo único. O referido direito de saque transmi
te-se aos sucessores do aposentado, podendo ser exer
cido pelo representante legal do espólio.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art, 3' Revogam-se as disposi,.ões em contrário.
Sala da Comissão, l' de setembro de 1983:- Aluízio

Campos, Relator.

m - Parecer da C~imissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
com substitutivo, do Projeto de Lei n' 384183, nos ter
mos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senbores Deputados: Leorne
Belém e Brabo de Carvalho, Vice-Presidentes; Antônio
Dias, José Genoino, Wagner Lago, Osvaldo Melo, Jor
ge Carone, Guido Moesch, Rondon Pacheco, Nilson
Gibson, Ernani Sátyro, Plínio Martins, Jairo Maga
lbães, Egídio Ferreira Lima, Gorgônio Neto, Mário
Assad, Walter Casanova, Sérgio Murilo, José Tavares,
Ronaldo Canedo, Ne[son Morro'~ Aluízio Campos.

Sala da Comissão, l' de setembro de 1983. - Leorne
Belém, Vice-Presidente no exercício da Presidência 

.Aluízio Campos, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
Di~põesobre uma indenização ao trabalhador que

se aposenta, nas eondições que menclona, e dá ou
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O direito ao levantamento do saldo nas con

tas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, assegurado ao empregado aposentado, no art. 8',
I, da Lei n' 5.107/66, compreende os optantes e os
não optantes.

Parágrafo único. O referido direito de saque transmi
te"se aos sucessores do aposentado, podendo ser exer
cido pelo representante legal do espólio.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as dispm;ições em contrário.
Sala da Comissão, l' de setembro de 1983. - Leorne

Belém, Vice-Presidente no exerdcio da Presidência 
Aluízio Campos, Re[ator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO
I - Relatório

Projeto de lei que ora se nos oferece ao estudo pre
tende conceder aos empregados regidos pelo regime
da CLT o direito de receber a indenização prevista
nos arts. 477 e 478, quando de sua aposentadoria.

Afirma o Autor em sua justificação:

"O que se pretende com este projeto de lei é
dar igualdade de tratamentoa todos os empregados
brasileiros, sejam eles ou não optantes pelo regime
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na
ocasião de sua aposentadoria. "

A proposição foi distribuída às Comissões de Consti
tuição e Justiça, de trabalbo e Legislação Social e de
Finanças.

Aprovada unanimemente a pmposição, em reunião
plenária da Comissão de Constituição e Justiça, reali
zada em l' de setembro de 1983, adotando o substitutivo
apresentado pelo Relator, foi-Ih,~ anexada, por despa
cho de 29-3-84, a de n' 1.700, de 1983, de autoria do
mesmo Nobre Deputado Francisco Dias, versando a
mesma matéria e repetindo quase literalmente os ter
mos da primeira.

Esta segundo proposição também mereceu aprovação
unânime da Comissão de Constituição e Justiça, em
reunião de sua Turma "A", realizada a 29 de setembro
de 1983.

Posteriormente, baseado no permissivo do art. 53,
§ l' do Regimento Interno, o Autor apresentou Substi
tutivo ao Projeto de Lei n' 1.700/83, com despacho
favorável à anexação, datado de 17-4-84.

Encontram-se, ainda, juntados ao processo os seguin
tes pronunciamentos:

a) da Confederação Nacional da Indústria, contrário
à aprovação da matéria, com despacho de 27-3-84;

b) da Federação do Comércio do Estado de,São Pau
[o, contrário à aprovação da matéria, com despacho
datado de 16-3-84;

e) da Federação e do Centro das Indústrias do Estado
de São Paulo, contrário à aprovação, com despacho
de 25-1-84;

d) da Associação dos Advogados de São Paulo, favo
rável à aprovação, mas sugerindo redação para um subs
titutivo, com despacho de 20-1-84; e

e) da Associação Comercial de Minas, contrário à
aprovação da matéria, com despacho de 13-6-84;

É o relatório.

u- Voto do Relator

A competência para apreciação do mérito da propo
sição é-nos deferida pelo disposto no art. 28, § 18 do
Regimento Interno. '

Sendo, tanto o Projeto de Lei n' 384/83, como o
Projeto de Lei n' 1.700/83 (anexado) e, ainda, o Substi
tutivo anexado, todos do mesmo Autor da proposição
inicial, debruçar-nos-emos mais detidamente sobre este
último, já que é ele que espelha mais fielmente e com
mais proximidade no tempo a intenção de seu nobre
autor.

A matéria reveste-se de cunbo extremamente huma
no e justo, sendo por todos os modos louvável, conve·
niente e oportuna.

Não vemos razão plausível para a discriminação de
que são alvo os aposentados não optantes pelo sistema
do FGTS.

A fim de harmonizar tanto quanto possível as diversas
nuanças constantes de todo o processado, inclusive o
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça que,
abordando o mérito da proposição, a alterou profunda
mente, achamos por bem apresentar o substitutivo.

Neste substitutivo tentamos evitar a alteração pela
via da legislação esparsa, de vez que a forma mais escor
reita é a de fazer a alteração na norma já em vigor
e reguladora da mesma matéria.

São dois os pontos fulcrais da proposição: a equipa
ração, no ato da aposentadoria, do não optante ao op
tante pelo FGTS e o levantamento do saldo existente
na conta vinculada pelos dependentes e, na falta destes,
pelos herdeiros, no caso de falecimento.

A matéria é tratada, respectivamente, nos arts. 8'
e 9' da Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, nos
quais serão inseridas as modificações pretendidas.

No caso do art. 9' pretende-se, também, corrigir a
anomalia existente atualmente de se alijar do direito
ao levantamento existente os herdeiros do de cujus.
Tal importância já faz parte do patrimônio do traba
lhador e deve transmitir-se aos seus herdeiros, face à
inexistência de dependentes habilitados. Esta disposi
ção integra, em parte, o substitutivo da Comissão de
Constituição e Justiça.

No mesmo sentido já dispõe o Anteprojeto da Conso
lidação das Leis do Trabalho elaborado pela Comissão
Intenninisteria[ de Atualização da CLT, sob a presi
dência do ilustre jurista Arnaldo L. Sussekind, em fins
de 1979, cujos termos, em parte, adotamos no substi
tutivo.

Por todo o exposto, opinamos pela aprovação do
presente projeto de lei na forma PC' '''''stitut;, '1
oferecemos e prejudicado o da COlJ "dI
tuição e Justiça.

Sala da Comissão, 28 de maio dL i.9ÔJ. - NilsOIl
Gibson, Relator.



Fevereiro de 1987

SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI N' 384, DE 1983

(Anexado o de n' 1.700, de 1983)

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

tadoria concedida pela previdência social, nesta hi
pótese compreendendo também os uão optantes,
a conta poderá ser livremente movimentada.

Segunda-feira 2 51

PROJETO DE LEI
N9 468-A, de 1983

(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Estende aos aposentados não optantes o direito
à livre movimentação do FGTS e determina outras
providências.

O Congresso Nacional decreta.
Art. l' O item 1 do art. 8' e o art. 9' da Lei

n'5.109, de 13 de setembro de 1966, passam a vigo
rar com a seguinte redação:

"Art. 8º .

I - Rescindido o contrato de trabalho, seja sem
justa causa, provada esta pelo pagamento dos vaia
res a que se refere o art. 6' ou por declaração
da empresa, ou ainda por decisão da Justiça do
Trabalho, seja por justa causa nos tennos do art.
483 da CLT, seja por cessação da atividade da
empresa ou pelo término do contrato de trabalho
por prazo estipulado, ou ainda nn caso de aposen
tadoria concedida pela previdência social, nesta hi
pótese compreendendo também os não optantes,
a conta poderá ser livremente movimentada.

Art. 9' O valor da conta vinculada existente
em nome do empregado, optante ou não, que fale
cer, será pago, em cotas iguais, aos respectivos
dependentes, habilitados perante a Previdência So
cial.

§ l' Não havendo dependentes habilitados, o
valor da conta será pago aos herdeiros do empre
gado, observados os termos da lei civil.

§ 2" O valor da conta reverterá para o FGTS
se, no prazo de 2 (dois) anos contados da data
do óbito, não houver dependente habilitado nem
tiver sido aberto o inventário."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 
Nilson Gibson, Relator.

IH - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "B", realizada em 10/10/85, opinou, unani
memente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n'
384/83, nos termos do Substitutivo apresentado pelo
Relator e prejudicado o da Comissão de Constituição
e Justiça.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Nilson Gibson, Relator; Fran
cisco Amaral, Mendes Botelho, Dimas Perrin, Ubal
dino Meirel1es, Mário Assad e Luiz Henrique.

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1985. - Amadeu
Geara, Presidente - Nilsou Gibson, Relator,

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

SUBSTITUTIVO

Ao Projeto de Lei n' 384, de 1983
(Anexado o de n' 1.700, de 1983)

Estende aos aposentados não optantes o díreílo à
livre movimentação do FGTS e determina outras provi
dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O item 1 do art. 8' e o art. 9' da Lei n'

5.109, de 13 de setembro de 1966, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 8' .

I - Rescindindo o contrato de trabalho, seja
sem justa causa, provada esta pelo pagamento dos
valores a que se refere o art. 6' ou por declaração
da empresa, ou ainda por decisão da Justiça do
Trabalho. seja por justa causa nos tennos do art.
483 da CLT, seja por cessação da atividade da
empresa ou pelo término do contrato de trabalho
por prazo estipulado, ou ainda no caso de aposcn-

Art. 9' O valor da conta vinculada existente
em nome do empregado, optante ou não, que fale
cer, será pago, em cotas iguais, aos respectivos
dependentes, habilitados perante a Previdência So
cial.

§ l' Não havendo dependentes habilitados, o
valor da conta será pago aos herdeiros do empre
gado, observados os termos da lei civil.

§ 2' O valor da conta reverterá para o FGTS
se, no prazo de 2 (dois) anos contados da data
do óbito, não houver dependente habilitado nem
tiver sido aberto o inventário. "

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Comissiíes, 10 de outubro de 1985. - Ama

deu Geara, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

1- Relatório

O Projeto de Lei n' 384/83, do Dep. Francisco Dias,
institui uma indenização a ser paga, pelo empregador
ao empregado, quando de sua aposentadoria, toman
do-se por base o disposto nos arts. 477 e 478 da CLT.

A Comissão de Justiça opinou pela constituciona
lidade, juridicidade e técuica legislativa da proposição
tendo oferecido Substitutivo em que cstabelcce que o
direito ao levantamento do saldo nas contas vinculadas
do"FGTS, assegurado ao empregado aposcntado, com
preende os optantes e os não optantes.

O Projeto de n' 1..700/83, do mesmo Deputado, cuida
de matéria bem semelhante, tendo ocorrido a anexação.
Posteriormente, o autor ofereceu Substitutivo ao scgun
do Projeto para que a possibilidade de levantamento
das importâncias depositadas nas contas do FGTS cons
tasse da própria Lei n' 5.1.07, de 1966, e não mais em
texto avulso.

A Comissão de Trabalho e Legislaçãó Social pronun
ciou-se pela aprovação da matéria, tendo ofertado um
Substitutivo.

É o relatório.

H - Voto do Relator

Atualmente, os empregados regidos pelo regime da
Legislação Trabalhista devem posicionar-se perante o
seguinte ponto: optarem pelo sistema do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço ou pelo instituto da estabili
dade. Aliás, isso decorre do próprio texto constitucional
(art. 165, item XIII).

O Projeto pretende igualar optantes e não optantes,
o que é inaceitável.

O Estado é, hoje, um grande empregador. As contas
vinculadas dos não optantes revertem para o empre
gador se ocorrer, por exemplo, dispensa por justa causa.

Se a opção é exercida pelo empregado, parece-me
impróprio o teor dos Projetos e dos Substitutivos.

Pelo exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei
n' 384/83 (anexo o de n' 1.700/83).

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Sérgio
Cruz, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela Rejeição do Projeto de Lei n"384/83 (anexo
o Projeto de Lei n" 1.700/83) - do SI'. Francisco Dias
- nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; [rajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes: Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes. Sérgio Cruz.
Nvder Barbosa e Fernando Gomes.

'S31a da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Preside.nte - Sérgio Cruz, Relator.

Acrescenta alfnea ao art. 4' do Decreto-lei n'
1.452, de 30 de março de 1976, qne concede incen
tivo a projetos prioritários para a economia nacio
nal, e dá outras providências; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, das
Comissões de Economia, Indústria e Comércio e
de Finanças, pela rejeição,

(Projeto de Lei n' 468, de 1983, a que se referem
os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica acrescentado ao art. 4' do Decreto-lei

n' 1.452, de 30 de março de 1976, a seguinte alínea:
"Ar!. 4' .

a) os projetos industriais de qualquer natureza
ou agropecuários considerados prioritários para o
desenvolvimento do Nordeste e Norte, pela SU
DENE e SUDAM, respectivamente."

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrá
rio.

Justificação

O Decreto-lei n' 1.452, de 30 de março de 1976,
concedc incentivo a projetos prioritários para a
economia nacional, e dá outras providências.

Por esse dispositivo legal, a partir do exercício
de 1977 as empresas privadas nacionais que tenham
celebrado, durante o ano de 1975 ou venham a
cclcbrar, até o final de 1976, contratos de financia
mento de longo prazo com instituições finaoceiras
sob controle do Governo Federal, ou seus agentes,
mediante repasse de fundos, com a finalidade de
execução de projetos prioritários para a ecouomia
do País, poderão ter, como benefício, a parcela
referente ao valor da correção monetária que exce
der o índicc anual de 20% (vinte por cento).

Para fazer jus ao benefício, a empresa utilizará,
como crédito para pagamento das parcelas devidas
no ano correspondente, o valor equivalente ao ex
cesso de correção monetária apurado nos anos an
teriores.

Não terão direito ao benefício as empresas mu
tuárias que estiverem inadimplentes com as institui
ções mutuantes.

Pelo mesmo dispositivo, consideram-se priori
tários os projetos relativos aos setores de atividade
econômica que esp.ecifica, bem como aos que visem
ao desenvolvimento das pequenas e médias empre
sas, comerciais e industriais.

Ora, pela relação dos setores que serão benefi
ciados, nota-se que a grande maioria está localizada
no Centro-Sul do País, que não precisava de tal
privilégio.

Não se pode deixar de reconhecer que vencer
as disparidades inter-regionais tem sido o objetivo
dos Governos brasileiros, visando à integração na
cionaL

Apesar dos esforços, o Nordeste e o Norte conti
nuam com enormc inferioridade, tendo sido as me
didas até então adotadas ineficazes, ou lentas pelo
menos.

É mister um grande acervo de medidas supe
riores às das demais regiões. Tudo que se fizer
no Nordeste e Norte ainda será pouco, já que preci
samos ter um crescimento maior que o das outras
regiões para, num prazo médio, equilibrar o pro
cesso de desenvolvimento regional.

Ê certo que o Decreto-lei no § l' do mesmo
art. 4' especifica que o enquadramento de outros
setores dependerá de ato do Poder Executivo.

Como se trata de um dispositivo que concede
incentivos fixando pri01idade e desde que conside
ramos os projetos também prioritários; determi-
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nados por órgãos do Governo, SUDENE c SU
DAM, já estamos atendendo indiretamente às exi
gências do § l' do citado artigo.

O Poder Executivo, considerando a premente
necessidade de desenvolver o Nordeste e o Norte,
deveria e deve incluir os projetos industriais de
qualquer natureza ou agropecuários, localizados
naquelas áreas, considerados prioritários pela SU
DENE e SUDAM, respectivamente, nos benefí
cios do citado instrumento legal.

Também, através do Decreto-lei n' 1.479, de 31
de agosto de 1976, o Poder Executivo acrescentou
ao Decreto-lei n' 1.452, de 30 de março de 1976,
através de um artigo, outros critérios de prioridade:
será também aplicável nos empréstimos que forem
concedidos a acionistas das empresas executoras
de projetos prioritários, para o fim exclusivo de
integralização de subscrição de ações em aumentos
de capital por estas realizadas.

Na expectativa de que esse Projeto de Lei que
ora submetemos à apreciação dos nobres Pares,
seja considerado válido para o desenvolvimento
do Nordeste e Norte, visando a uma maior integra
ção nacional, esperamos merecer a aprovação desta
Casa.

Sala das Sessões, 7 de abril de 1983. - Inocêncio
Oliveira.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N' 1.452,
DE 30 DE MARÇO DE 1976

Concede incentivo a projetos prioritários para
a eeono!J1ia nacional e dá outras providências.

Art. 19 A partir do exercício de 1977, as empresas
privadas nacionais que tenham celebrado. durante o ano
de 1975, ou venham a celebrar, até o final de 1976, contra
tos de financiamento de longo prazo com instituições fi
nanceiras sob controle do Governo Federal, ou seus agen
tes, mediante repasse de fundos, com a finalidade de
execução de projetos prioritários para a economia do
País, poderão ter, como bcnefício, a parcela referente
ao valor da correção monetária que excedero índice anual
de 20% (vinte por cento). nos tennos deste decreto-lei.

Art. 2' Para os efeitos do art. 1', a empresa finan
ciada utilizará. como crédito para pagamento das parce
las devidas no ano correspondente, o valor equivalente
ao excesso de correção monetária apurado nos ancg
anteriores.

§ l' As instituições financeiras, ou aos seus agentes,
. fica assegurado o direito de receber, do Tesouro Nacio

nai, as importâncias utilizadas como crédito pelas em
presas beneficiárias, sendo válida a compensação com
débitos dessas instituições, ou seus agentes, relativos
ao Imposto de Renda.

§ 2" O benefício previsto neste artigo não se apli
cará às empresas mutuárias que estiverem inadimplen
tes com as instituições financeiras mutuantes.

Art. 3' Caso o Imposto de Renda devido pelas insti
tuições financeiras referidas no § l' do art. 2" ou por
seus agentes, não seja suficiente para absorver a totali
dade de benefício fiscal, o Banco Central do Brasil
fica autorizado a entregar, até o dia 31 de janeiro do
exercício subseqüente ao exercício gerador do tributo,
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, com
prazo de 5 (cinco) anos, no montante necessário a com
plementar o valor do benefício fiscal.

§ l' A Secretaria de Planejamento da Presidência
da República e o Ministério da Fazenda promoverão.
em cada ano, a inclusão de recursos, na proposta de
Orçamento da União, necessários à cobertura das emis
sões das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
previstas neste artigo.

§ 2' O Ministro da Fazenda poderá baixar normas
complementares a este artigo, inclusive relacionadas
com prazos e ntilização das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional emitidas.

Art. 4' Consideram-se prioritários os projetos rela
tivos aos setores de atividade econômica abaixo discri
!lIinados, além daqueles que visem ao desenvolvimento

das pequenas c médias empresas, I:omerciais e indus'
triais:

a) produção de máquinas e equipamentos e seus com·
ponentes;

b) indústrias de máquinas e equipamentos agrícolas,
rodoviários e para exploração de recursos florestais;

c) produção de componente para a indústria elétrica.
eletrônica e mecânica;

d) produção de material ferroviário;
e) produção de veículos automotores destinados a

transporte coletivo;
f) constTução naval e aeronáutica;
g) siderurgia metalurgia primária de não-ferrosos:
h) produção de cimento e materiais refratários;
i) produção de celulose e papel;
j) produção de fertilizantes e defensivos agrícolas e

de suas matérias-primas~

I) produção de insumos químicos e farmacêuticos bá-
sicos;

ro) indústria petroquímica;
n) indústria de mineração;
o) industrialização de produtos alimentícios;
p) indústrias ou atividades ligadas à segurança oacio

nal, definida pelo Conselho de Segurança Nacional.
§ I' O enquadramento de outros setores dependerá

dc ato do Poder Executivo.
§ 2' Para os fins previstos neste Decreto-lei enten

dc-se como:
a) contratos de longo prazo - aqueles com prazo

mínimo dc liquidação de 5 (cinco) anos, contados a
partir da data da assinatura;

b) pequenas e médias empresas -aquelelas cujo ativo
fixo, acrescido do investimento total a ser realizado
em decorrência do contrato mencionado no aft. 1(1 não
ultrapasse, na data do contrato, o valor de 500.000 (qui
nhentas mil) ORTNs e que não integrem grupo econô'
mico cujo patrimônio líquido seja superior a 1.000.000
(um milhão) de ORTNs;
, cI grupo econômico - o conjunto de empresas vincu
ladas ao mesmo controle direto ou indireto do capital
votante.

Art. 5' As operações realizadas pela Agência Espe
cif\l dc Financiamento Industrial - Finame, enqua
dram-se no disposto neste Decreto-lei, não estando su
jeitas às normas constantes do art. 4".

Art. 6" Este Decreto-lei entra.rá em vigor na data
de sua publicação. revogados o Decreto-lei n" 1.410.
de 31 de julho de 1975. e demais disposições em con
trário.

PARECÊR DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

O Ilustre Deputado Inocêncio Oliveira, do PDS de
Pernambuco. pretendendo acresc,~ntar uma alínea ao
art. 4'.' do Decreto-lei n" 1.452, de 30 de março de 1976,
formalizou projeto nesse sentido. dirigido à Càmara
dos Depurados.

A alínea proposta pelo autor da matéria tem por
objetivo introduzir entre os projetos prioritários devida
mente definidos pelo mencionado Decreto-lei "os pro
jetos industriais de qualquer natur,"za ou agropecuários
considerados prioritários para o desenvolvimento do
Nordeste e Norte, pela SUDENE e SUDAN, respecti
vamente",

Em socorro de sua pretensão. o ilustre autor oferece
uma justificativa em três laudas datilografadas, juntau
do, ao final, o texto do dispositivo ao qual acrescenta
a referida alínea.

Autuada, sob o n" 468/83, a matéria veio a esta Comis
são para ser relatada, recebendo, conseqüentemente,
o necessário parecer.

É, em sintese, o relatório.

II - Voto do Relator

No mérito. a aprcciação é da compctcncia das Comis
sões de Economia, Indústria e Comércio e Finanças.

À Comissão de Constituição e Justiça compete apenas
manifestar sobre sua constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa.

A modificação de Decreto-lei criou duas correntes
diver!tentes no Congresso Nacional: uma Que entende

não dispor o Poder Legislativo de competência para
tal, considerando que o Decreto-lei. sendo uma nonna
originária do' Poder Executivo, somente a este cabe
mudá-Ia. A esta corrente, como parlamentar, estavam
filiados os Senadores Tancredo Neves e Hugo Ramos.
A outra. a qual se filiaram os Senadores Franco Mon
toro, Nelson Carneiro e Aloysio Chaves, reconheçia
plena competêucia ao Poder Legislativo para realizar
mudauças em Decretos-leis, desde que os mesmos não
estivessem inseridos entre aqueles a que faz referência
a vedaçáo do art. 57 da vigente Constituição.

Em memorável debate promovido pelas duas CDn'en
tes, em reunião da Comissão de Constituição e Justiça
do Senado, ficou decidido que o Congresso Nacional
é competente e tem legitimidade para promover altera
ção em Decretos-leis que não estejam contidos na veda
ção do art. 57 e fonnada a necessária jurisprudência
sobre o entendimento em todas as matérias idênticas.

Logo, no caso em exame, já há entendimento pacífico
de que o Parlamento pode alterar os Decretos-leis.

A alteração pretendida pelo projcto ora em exame
está conforme ao corpD e ao espírito do Decreto·lei
n" 1.452. de 30 de março de 1976.

Assim. entendo que, no presente caso. não h,í a veda
ção constitucional do art. 57 da Carta Magna.

Isto posto. voto pela sua aprovaçlio. de vez que o
entendo constitucional e jurídicp, além de vazado em
boa técnica legislativa.

Plenário da Comissão de Constituição c Justiça. aos
17 dias do mês de agosto de 1983. - João Divino Dome-
les, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça. em reunião
de sua Turma "B", realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa do Projeto de Lei n' 468, de 1983, nos ternlOS
do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Bonifácio de Andrada, Presidente; Leome Belém,

Vice-Presidente; João Divino, Júlio Martins, Valmor
Giavarin;l., Plínio Martins, Jorge Medauar, Aluízio
Campos, Emani Sátyro,.Nilson Gibson, Gerson Peres,
Ademir Andrade, José Genoino. Mário Assad. Ro
berto Freirc, Raimundo Leite, João Gilberto. Jorge
Caronc. Egídio Ferreira Lima. Gastone Righi, Theo
doro Mcndes e José Tavares.

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1983. - Bonifácio
de Andrada, Presidente - João Divino, Relator.

PARECER DA CÓMISSÃO DE
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I - Relatório

O Decreto-lei n' 1.452/76 concede, a partir de 1977,
incentivo a projetos prioritários para a economia nacio
nal, limitando a 20% (vinte por cento) a correção mone
tária dos empréstimos feitos por instituições financeiras
federais a empresas privadas nacionais que tenham cele
brado contratos de financiamento nos anos de 1975 e
1976, mediante repasse de fundos.

2. O Projeto do Deputado Inocêncio Oliveira esten
de aquele benefício aos projetos industriais de qualquer
natureza ou agropecuários, considerados prioritários
para o desenvolvimento das Regiões Norte e Nordeste
pelos respectivos órgãos de desenvolvimento regional.

3. Referido Decreto-lei foi alterado pelo Decreto
lei n' 1.471176, para estender o sistema de incentivo
fiscal a financiamentos concedidos pelo BNDE a bancos
privados, em 1976, com a finalidade exclusiva de subs
crição, por estes bancos, de ações em aumentos de capi
tal de empresas privadas nacionais; pelo Decreto-lei
n' 1.479176, para estender o sistema a empréstimos para
integralização de subscrições de ações; e, pelo Decre
to-lei n" 1.531176, prolongando para 1977 a limitação
da correção monetária, desde que os empréstimos fos
sem destinados ou à subscrição (pelos agentes finan
ceiros) de ações em aumento de capital de empresa
privada nacional, ou a acionistas, para integralização
de ações em aumento de capital em empresa privada
nacional.
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n - Voto do Relator

Limitada a correção monetária a 20% ao ano, obteve-se
um parâmetro considerado à época como razoável para
encargos relativos aos financiamentos concedidos. A par
tir de anos mais recentes, com o surgimento de um pro
cesso acelerado de acréscimo anual para a correção mone
tária, aquele limite indica apenas extraordinária transfe
rência de rendas em direção dos empresários beneficiados.

1.0. Em segundo lugar, parece-nos haver terminado
o prazo de eficácia do Decreto-lei n' 1.452176, direcio-

4. No entendimento do autor do projeto, há grande
concentração no Centro-Sul dos setores beneficiados
pelo Decreto-lei n' 1.452176, ficando as Regiões Norte
e Nordeste relegadas a segundo plano, razão da sua
iniciativa em apresentar esta proposição à análise do
Congresso Nacional. '

5. Apreciado na Comissão de Constituição e Justi
ça, mereceu parecer por sua constitucionalidade, juridi
cidade e técnica legislativa.

6. Tendo em vista a expectativa de instalação da
Comissão Especial destinada a examinar o Projeto de
Lei n' 3.153, de 1984, que "autoriza a Superintendência
do De'senvolvimento do Nordeste - SUDENE, a esta
belecer zonas econômicas especiais em Estados atingi
dos pelas secas", e a realização de um grande simp6sio
para discussão de toda política fiscal para a Amazônia
e para o Nordeste, em face dos conflitos e concorrências
existentes, o parecer desta Comissão técnica foi retar
dado.

7. Numa primeira abordagem concordamos com o
ilustre autor, pois o elenco de projetos considerados
prioritários no Decreto-lei n' 1.452176 concentra-se nas
regiões mais desenvolvidas, em face das diferentes con
siderações norteadoras da localização de um projeto
industrial, embora as Regiões Norte e Nordeste desen
volvam alguns projetos, com destaque para o Setor de
Mineração, em que a Caraíba Metais, localizada na
Bahia, ocupa o 2' lugar em relação ao patrimônio líqui
do, numa classificação de "Quem é Quem na Economia
Brasileira" de 1984; para Química e Petroquímica, em
que a COPENE, localizada na Bahia também ocupa
o 2' lugar, segundo a mesma classificação, seguida da
SALGEMA, localizada em Alagoas, ocupando o 3' lu
gar; e para o Setor Industrialização de Produtos Alimen
tícios, em que o Moinho Fortaleza, localizado no Ceará,
oeupa o 2' lugar.

8. Por outro lado, o Projeto conflita com o Decre
to-lei n' 1.452176 por incluir projetos agropecuários no
sistema proposto, e s6 para as Regiões Norte e Nor
deste. Uma forma de aproveitá-lo seria, por exemplo,
alterar sna redação para incluir alíneas ao art. 4' da
lei alterada, incluindo setores da atividade econômica
com projetos desenvolvidos nas Regiões citadas.

9. Devemos, ainda, analisar algumas outras variá
veis envolvidas na aprovação e posterior implementação
do disposto na lei ora proposta. Em primeiro lugar,
o Decreto-lei n' 1.452176 pretendeu assegurar aos em
presários de setores vitais para a manutenção do pro
cesso de desenvolvimento econômico do País, a tranqüi
lidade de que os encargos relativos aos contratos de
financiamento celebrados com entidades do Governo
Federal não ultrapassariam o limite considerado razoá
vel para que tais empreendimentos prosperassem. À
época, a correção monetária estava em patamares variá
veis entre 20 e 40%, como veremos no seguinte quadro,
razão da fixação do limite de 20% anual, acima de
que as empresas privadas nacionais seriam beneficiadas:

.Justlficaçãú

Ao cuidar da proteção do trabalho da mulher, na
seção que disciplina a duração c as condições de traba
lho, a CLT firma o princípio de que se aplicam ao
trabalho feminino os mesmos preceitos que regulam
o trabalho masculino, "naquilo em que não colidirem
com a proteção especial instituída por este capítulo"
(art. 372).

E, no art. 373, a Consolidação estabelece que a dora
ç1j:o normal do trabalho da mulhei é de oito horas,
"exceto nos casos para os quais for fixada duração infe
rior",

Desses dispositivos se infere logicamente que o legis
lador, atento à natureza peculiar da mulher, reconhece
esse fato e deles tira todas as conseqüências necessárias.
Na seção retativa à proteção à maternidade (arts.
3911400) são instituídas várias normas com o objetivo
de efetivar o mandamento constitucional relativo à ma
ternidade (CF art. 175, § *}.

Assim, a mens legis tem duas destinações específicas,
isto é, à proteção à gestarnte e ao nascituro, visando,
evidentemente, beneficiar a infância, em face da relação
íntima existente entre a saúde da mãe e a do filho.

A CLT assegura à gestante os seguintes direitos:
a) não constitui justo motivo para a recisão do contra

to de trabalho da mulher o fato de haver contraído
matrimônio ou de encontrar-se em estado de ,gravidez
(art. 391);

b) proíbe, nos contratos de trabalho, restrições ao
direito da mulher, por motivo de casamento ou gravidez
(art. 391, parágrafo único);

c) proíbe o trabalho da gestante no período de quatro
semanas antes e oito depois do parto (art. 392);

d) perinite que esse período de repouso seja aumen
tado de mais quatro semanas, em casos excepcionais
(art. 392, § 2');

n - Voto do Relator
Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto

de Lei n' 468, de 1983.
Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. Sérgio

Cruz, Relator

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali

zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unani
mente, pela rejeição do Projeto de Lei n' 468/83 
do Sr. Inocêncio Oliveira - nos termos do parecer
do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Sérgio Cruz, Relator.

PROJETO DE LEI
N' 855·A, de 1983
(Do Sr. Léo Simões)

Altera dispositivo na CLT reduzindo a jornada
de trabalho da mulher grávida; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Jostiça, peJa eonsti
tucioualidade e técuica legislativa; e, das Comissões
de Trabalho e de Finanças, pela aprovação.

(Projeto de Lei n' 855, de 1983, tendo anexados
os de n" 2.351183 e 2.453/83, a que se referem
os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 392, da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei n' 5.452, de I'
de maio de 1943, é acrescido do seguinte parágrafo:

"Art. 392. .. ..
§ 5' É reduzida de duas horas a jornada de

trabalho da mulher grávida, a partir do sexto ~s
de gesto devidamente comprovada".

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

A proposta do ilustre Deputado Inocêncio Oliveira
introduz alteração no Decreto-lei n' 1.452, de 30 de
março de 1976, que "concede incentivo a projetos prio
ritários para a economia nacional", aerescentando alí
nea ao art. 4', no sentido de também ser/om considerados
prioritários os projetos industriais de q~alquernatureza
ou agropecuários, situados na jurisdição da SUDENE
eSUDAM.

Referido incentivo limita a 20% (vinte por cento)
a correção monetária dos empréstimos feitos por insti
tuições finaneeiras federais a empresas privadas nacio
nais que tenham celebrado contratos de financiamento,
nos anos de 1975 e 1976, mediante repasse de fundos.
As empresas, no pagamento das parcelas devidas, se
creditam do excesso de correção monetária apurado,
com as instituições financeiras deduzindo essa impor
tância do imposto de renda devido.

Observa o Autor, na justificação, que a grande maio
ria dos setores beneficiados com o incentivo está locali
zada no Centro-Sul do País, privilégio que acentua ainda
mais o quadro de disparidades regionais de renda.

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça,
de Economia, Indústria e Comércio e de Finanças, o
projeto recebeu da primeira, parecer pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa; da segunda,
pela rejeição.

Cabe a esta Comissão, nos termos regimentais, opinar
sobre a repercussão da proposta sobre as finanças pú
blicas.

Cumpre, de início, assinalar que as implicações do
projeto sobre as finanças públicas são por demais evi
dentes. Trata-se de benefício fiscal a empresas privadas
a ser custeado pelo Tesouro Nacional, que, assim, deixa
de arrecadar imposto de renda devido pelas instituições
financeiras, ou pela entrega de Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional (ORTN), no caso de o imposto
devido não ser suficiente para absorver a totalidade
do incentivo fiscal.

No momento em que o País passa por profunda refor
mulação em sua economia, com a adoção do programa
de estabilização econômica, em que todos os esforços
se concentram no combate ao processo inflacionário,
não nos parece oportuna a concessão de benefício fiseal
que onere o erário e agrave o déficit público, este,
sabidamente, um dos responsáveis maiores pelos eleva
dos índices inflacionários dos últimos anos.

'Terminar com o déficit público é um dos desafios
do Governo para a garantia do atual programa de estabi
lização econômica. A aprovação da presente iniciativa,
inf~lizmente, age em sentido contrário a esse prop6sito
maIor.

mido para empresas qne tenham celebrado contratos
de financiamento durante o ano de 1975, ou viessem
a celebrá-los até o final de 1976.

11. Tendo em vista o exposto, somos pela rejeição
do Projeto de Lei n' 468, de 1983, apesar dos bons
propósitos que o animaram.

Sala da Comissão, de de 1985. - Coutinho
Jorge, Relator. '

In - Parecer da Comissão

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em
reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 3
de dezembro de 1985, aprovou, unanimemente, o Pare
cer do Relator, Deputado Coutinho Jorge, pela rejeição
ao Projeto de Lei n' 468/83.

Compareceram os Senhores Deputados: Ralph Biasi,
Presidente; Celso Sabóia, Primeiro-Vice-Prcsidente;
Luiz Antônio Fayet, Segundo-Vice-Presidente; Israel
Pinheiro, Denisar Arneiro, Siegfried Heuser, José Ulis
ses, Herbert Levy, Gerardo Renault, Herberto Ramos,
Oswaldo Trevisan, Oscar Corrêa Júnior, Pedro Sam
paio, Boeayuva Cunha, Pratini de Moraes, Odilon SaJ
moria, Virgildásio de Senna e Coutinho Jorge.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1985. - Ralph
Biasi, Presidente - Coutinho Jorge, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANçAS

I - Relatório

Correção Monetária

23,6%
37,2%
30,1%

156,58%
215,28%

105,93
130,93
179,63
233,74

7.012,99
22.110,46

ORTN·Dez.Ano

1974
1975
1976
1977

1983
1984
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e) assegura repouso de doze semanas. nos casos de
parto antecipado (art. 392, § 3');

l) assegura à gestante o direito de mudar de função,
em casos excepcionais e mediante atestado médico (art.
392, § 4');

g) garante salário integral à gestante durante todo
período de repouso (art. 392); .

h) faculta o rompimento, pela gestante, do contrato
de trabalho, uma vez que este lhe seja prejudicial (art.
394);

i) garante repouso remunerado de duas semanas, em
caso de aborto não criminoso, bem como o direito de
retornar à função que exercia (art. 395);

j) facilita descansos especiais, durante a jornada de
trabalho, para amamentar o filho até que este complete
seis meses de idade; prazo que poderá ser dilatado,
a critério da autoridade competente.

É inequívoca a preocupação do legislador com a ges
tante visando a uma gravidez levada a bom termo e
gerando uma criança sadia.

Este projeto acrescenta mais uma medida de proteção
à futura mãe, no período mais avançado da gestação,
diminuindo de duas horas sua jornada de trabalho. Ora,
isso implica que poderá gozar de repouso no período
da manhã ou da tarde, conforme o acertado.

Eis que a proposição não visa tutelar somente a mãe,
mas, e acima de tudo a futura prole, que representa,
em (ermos de raça, a defesa e a segurança do País.

Sala das Sessões, 3 de maiÇ> de 1983. - Léo Simões.

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
(aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452,

de l' de maio de 1943)

····················· .. ·· .. ·iiTüLÜ·iii················.... ·· ......
Das Normas Especiais de Tutela do

Trabalho

···...... ···..·.... ····..·CAPf:rÜLO·iii·· .. ···· ....··....········
Da Proteção do Trabalho da Mulher

SEÇÃO I
Da Duração e Condições do Trahalho

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho mas
culino são aplicáveis ao trabalho feminino. naquilo em
que não colidirem com a proteção especial instituída
por este Capítulo.

Parágrafo único. Não é regido pelos dispositivos a
que se refere este artigo o trabalho nas oficinas em
que sirvam exclusivamente pessoas da família da mulher
e esteja esta sob a direção do esposo, do pai, da mãe,
do tutor ou do filho.

Art. 373. A duração normal de trabalho da mulher
será de oito horas diárias, exceto nos casos para os
quais for fixada duração inferior.

Art. 374. A duração normal diária do trabalho da
mulher poderá ser no máximo elevada de 2 (duas) horas,
independentemente de acréscimo salarial, mediante
convenção ou acordo coletivo nos termos do Título VI
desta Consolidação, desde que o excesso de horas em
um dia seja compensado pela diminuição em outro,
de modo a ser observado o limite de 48 (quarenta c
oito) horas semanais ou outro inferior legalmente fixa
do.

Art. 375. Mulher nenhuma poderá ter o seu horá
rio de trabalho prorrogado, sem que esteja para isso
autorizada por atestado médico oficial, constante de
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único. Nas localidades em que não houver
serviços médico oficial, valerá para os efeitos legais
o atestado firmado por médicos particulares cm docu
mento em separado.

SEÇÃO V
Da proteção à maternidade

Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão
do contrato de trabalho da mulher o fato de haver con
traído matrimônio ou de encontrar-se em estado de
gravidez.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Parágrafo único. Não serão permitidos em regula
mentos de qualquer natureza, contratos coletivos ou
individuais de trabalho, restrições a.o direito da mulher
ao seu emprego, por motivo de casamento ou de gra
videz.

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida
no período de 4 (quatro semanas antes e 8 (oito) sema
nas depois do parto.

§ l' Para os fins previstos neste artigo, o início do
afastamento da empregada de seu trabalho será deter
minado por atestado médico, nos termos do artigo 375,
o qual deverá ser visado pela empresa.

§ 2' Em casos cxcepcionais os :períodos de repouso
antes e depois do parto poderão ser aumentados de
mais 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado mé
dico, na forma do § 1'.

§ 3" Em caso de parto antecipado, a mulher terá
sempre direito às 1.2 (doze) semanas previstas neste
artigo.

§ 4' Em casos excepcionais mediante atestado mé
dico, na forma do § 1', .:; permitido à mulher grávida
mudar de função.

Art. 393. Durante o período fi que se refere o artigo
392, a mulher terá direito ao salário integral e. quando
variável calculado de acordo com a média dos 6 (seis)
últimos meses de trabalho. bem ,;omo os direitos e
vantagens adquiridos. sendo-lhe ainda facultado rever
ter à função que anteriormente oGupava. (Ver Lei n"
6.136, de 7-11-74.)

Art. 394. Mediante atestado médico, à mulher grá
vida é facultado romper o compromisso resultante de
qualquer contrato de trabalho, desde que este seja pre
judicial à gestação.

Art. 395. Em caso de aborto não-criminoso, com
provado por atestado médico oficial. a mulher terá um
repouw remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe
assegurado o direito de retomar à função que ocupava
antes de seu afastamento.

Art. 396. Para amamentar o próprio filho. até que
este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá
direito, durante a jornada de trabalho. a 2 (dois) descan
sos especiais. de meia hora cada um.

Parágrafo lÍnico. Quando o exigir a saúdc do filho.
o período de 6 (seis) meses podeni ser dilatado. a crité
rio da autoridade competente.

Art. 397. O SESI. o SESC. a LBA e outras entida
des públicas destinadas à assistência à infância manterão
ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades
financeiras. escolas maternais e .jardins-de-infância. dis
tribuídos nas zonas de maior densidade de trabalha
dores. destinados especialmente aos filhos das mulhercs
empregadas.

Art. 398. (Revogado pelo Decreto-lei n' 229. de
28-2-1967.)

Art. 399. O Ministro do Trabalho conferirá diplo
ma de benemerência aos emprega!dores que se distin
guirem pela organização e manutenção de creches e
de instituições de protcçáo aos menorcs em idade pré
escolar, desde que tais serviços sc recomendem por
sua gencrosidade e pela eficiência das respectivas insta
lações.

Art. 400. Os locais dcstinadof, à guarda dos filhos
das operárias, durante o período da amamentação, de
verão possuir. no mínimo um bcn;ário, uma saleta de
amamentação, uma cozinha dietética e uma instalação
sanitária.

PROJETO DE LEI N° 2.351, DE 1983
(Do Sr. Henrique Eduard~ Alves)

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis
do Trabalho, ampliando as I'egras de proteção à
maternidade.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 855, de 1983,
nos termos do artigo 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É acrescentado ao art. 392. da CLT. o se·

guinte *5":
"§ 5' É resuzida de duas (2) horas a jornada de
trabalho da mulher grávida, a partir do sexto mês
de gestação devidamente comprovada."

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposi<;óes em contrário.
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Justificação

É inequívoca a preocupação do legislador em preser
var a saúde tanto da gestante, quanto do nascituro.

Parece-nos. entretanto, que encontrando-se a mãe
no limiar do sexto mês de gestação. devem redoorar-se
os cuidados, motivo por que necessário se torna redu
zir-lhe ainda mais a jornada de trabalho, na forma aqui
preconizada.

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1983. - Henrique
Eduardo Alves.

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
(aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452.

de l' de maio de 1943)

TíTULom
Das Normas Especiais de Tutela do

Trabalho

CAPíTULO III
Da Proteção do Trabalho da Mulher

SEçAov
Da proteção à maternidade

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida
no período de 4 (quatro) semanas antes e 8 (oito) sema
nas depois do parto.

§ l' Para os fins previstos ncste artigo. o início do
afastamento da empregada de seu trabalho será deter
minado por atestado médico. nos termos do artigo 375,
o qual deverá ser visado pela empresa.

§ 2" Em casos excepcionais os períodos de repouso
antes e depois do parto poderão ser aumentados de
mais 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado mé
dico. na forma do § 1'.

§ 3' Em caso de parto antecipado. a mulher terá
sempre direito às 12 (doze) semanas previstas neste
artigo.

§ 4' Em caso excepcionais mediante atestado médi
co, na forma do § I'. é permitido à mulher grávida
mudar de função.

PROJETO DE LEl N' 2.453. DE 1983
(Do Sr. Henrique Eduardo Alves)

Acrescenta dispositivo à CLT visando reduzir a
jornada de trabalho da mulher gestante, no período
que especifica.

(Anexe-se ao Projeto de Lei número 855183. nos
termos do art, 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É acrescentado ao art. 392 da Consolidação

das Leis do Trabalho o seguinte § 5":
"§ 5" É reduzida de 2 (duas) horas a jornada

de trabalho da mulher grávida. a partir do sexto
mês de gestação devidamente comprovada...

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3" Revogam-se as disposiç6es em contnirio.
Justificação

Cuida já a Consolidação das Leis do Trabalho, em
seu art. 392, caput, de determinar a proibição do traba
lho da mulher grávida no período de 4 semanas antes
e 8 semanas depois do parto, período em que lhe ê
concedida a licença denominada "gestante".

O que o nosso projeto quer é que um pouco antes
do afastamento autorizado em lei. isto é, logo ap/5s
o sexto mês de gestação devidamente comprovada. à
mulher trabalhadora seja permitido reduzir em duas
horas a sua jornada de trabalho, tudo. dentro do mesmo
espírito que presidiu a consagração da regra atrás men
cionada. de modo a preservar a saúde da gestante e
do nascituro.

Sala das Sessões. 18 de outubro de 1983. - Henrique
Eduardo Alves.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
(aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452,

de l' de maio de 1943)

····························iiTüLo·iá··················· .
Das Normas Especiais de Tutela do

Trabalho

·························CAPfTUi:o·iii·················· .
Da Proteção do Trahalho da Mulher

··.. ·· .. ·· ··.. ···········iiiiçA"ü·v·· ..··················· .
Da proteção à maternidade

.. ·A:;t.'·392.'···ji 'p~~ib;ci~'~' t~~b~ih~' d~' ;;;~"th~~ g;á~id~
no período de 4 (quatro) semanas antes e 8 (oito) sema
nas depois do parto.

§ l' Para os fins previstos neste artigo, o início do
afastamento da emprcgada dc seu trabaho scrá determi
nado por atestado médico, nos termos do artigo 375,
o qual deverá ser visado pela empresa.

§ 2' Em casos excepcionais os períodos de repouso
antes e depois do parto poderão ser aumentados de
mais 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado mé
dico, na forma do § 1'.

§ 3" Em caso de parto antecipado, a mulher terá
sempre direito às 12 (doze) semanas previstas neste
artigo.

. § 4" Em casos excepcionais mediante atestado mé
dico, na forma do § 1', é permitido à.mulher grávida
mudar de função.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Tem em vista o Projeto de Lei n' 855, de 1983, de
autoria do nobre Deputado Léo Simões, seja, através
da inserção de um § 5', no art. 392 da CLT, reduzida
de duas horas a jornada de trabalho da gestante "a
partir do sexto mês de gestação devidamente compro
vada".

Na justificação, após elencar o nobre autor do Projeto
as diversas medidas de proteção à mulher trabalhadora,
consoante disposições expressas da Consolidação das
Leis do Trabalho, enfatiza que, ao acrescer mais a ga
rantia preconizada no Projeto em favor da empregada
enquanto gestante e a partir do sexto mês de gravidez,
a lei que adviria da presente iniciativa estaria tutelando,
acima de tudo, "a futura prole, que representa, em
termos de raça, a defesa e a segurança do País".

Ao Projeto de Lei n' 855, de 1983, foram anexados,
por força do disposto no § 5' do art. 124 do Regimento
Interno e em razão de versarem matéria análoga, os
Projetos de Lei n's 2.351 e 2.453, ambos de 1983 e
de autoria do nobre Deputado Henrique Eduardo Al
ves.

Apresentado em 4 de outubro de 1983, pelo nobre
Deputado Henrique Eduardo Alves, o Projeto de Lei
n'2.351, tem por objetivo introduzir, na CLT, a seguin
te disposição, que, em suma, é, ipsis literis: a proposta,
no Projeto de Lei n" 855, já relatado, como § 5' do
art. 392 da nossa Lei Consolidada do Trabalho:

"Art. 392. . .
§ 5' É reduzida de duas (2) horas a jornada

de trabalho da mulher grávida, a partir do sexto
mês de gestação devidamente comprovada."

Em 18 de outubro de 1983 ainda o nobre Deputado
Henrique Eduardo Alves apresentou projeto de lei,
que tramita sob o n' 2.453, conforme já referido, visan
do igualmente, como no de n" 2.351/83, introduzir no
art. 392, dispositivo com a redação idêntica à acima
transcrita.

É o relatório.
Cabendo à douta Comissão de Trabalho e Legislação

Social o exame do mérito das proposições em causa,
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visto tratar-se de matéria atinente ao Direito do Traba
lho, restringir-nos-emos, na apreciação ora feita, a enfo
car os aspectos que, respeitando a constitucionalidade
e a técnica legislativa, se inserem no âmbito da compe
tência desta Comissão para, sobre eles, opinar.

Sendo de Direito do Trabalho o assunto versa donos
Projetos sob exame, de concluir caber à União sobre
ele legislar, ex vi do disposto no art. 8" XVII, b da
Constituição Federal. De outra parte e ainda tendo
em vista a visão constitucional a incidir sobre a matéria
ora em exame é de ressaltar não se achar a iniciativa
parlamentar impedida por qualquer das exceções consti
tucionais à regra geral do art. 56 da Lei Maior que
assegura aos parlamentares dar o impulso inicial ao
processo de elaboração legislativa. Demais disso, não
ofende o Projeto a qualquer preceito constitucional nem
a princípio consagrado por nossa Lei Fundamental ou
emanante dos. princípios que a informam.

No que concerne à técnica legislativa, de dizer have
rem todas as proposições trilhado o bom caminho de
procurar introduzir no Direito legislado preexistente,
a nova disposição tende a alargar o campo de proteção
da mulher trabalhadora.

11 - Voto do Relator

Pelas precedentes razões, o nosso parecer- e, conse
qüentemente, o nosso voto - é no sentido de que esta
Comissão se manifeste pela constitucionalidade do Pro
jeto de Lei n" 855/83, bem como dos de n's 2,351183
e 2.453/83, considerando-os conforme a boa técnica le
gislativa.

Brasília, 29 de agosto de 1984. -José Genoíno, Rela
tor.

fi - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade e técnica legislativa do Projeto de
Lei n' 855/83, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leorne
Belém, Presidente; Gorgônio Neto e José Tavares, Vi
ce-Presidentes; Armando Pinheiro, Djalma Bessa, Bo
nifácio de Andrada, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Gui
do Mocsch, Hamilton Xavier, José Burnett, Júlio Mar
tins, Mário Assad, Osvaldo Melo, Nilson Gibson, Ama
deu Geara, Brabo de Carvalho, João Gilberto, Jorge
Carone, José Melo, Roberto Freire, Gastone Righi,
José Genoíno e Celso Barros.

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1984. - Leorne
Belém, Presidente - José Genoíno, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

O projeto é de autoria do nobre Deputado Léo Si
mões e tem por objeto, alterando o art. 392 da CLT,
permitir a redução da jornada de trabalho da mulher
grávida em duas horas, a partir do sexto mês dc ges
tação.

2. Justificando a proposição, S. Ex' assinala que
o legislador, atento à natureza peculiar da mulher, insiti
tuiu várias normas de proteção à maternidade. O proje
to acrescenta mais uma medida dc proteção à futura
mãe, tutelando assim a futura prole que representa a
defesa e a segurança do País.

3. Na Comissão de Constituição e Justiça, mereceu
o projeto aprovação unânime, quanto aos aspectos pre
liminares de constitucionalidade, juridicidadc c técnica
legislativa, nos termos do parecer do Relator, o nobre
Deputado José Genoíno, cabendo agora a esta Comis
são de Trabalho e Legislação Social o exame do mérito.

4. Atendendo à determinação regimental, posto
que tratam de matéria análoga, acham-se anexados ao
presente projeto de lei, os de n's 2.351 e 2.453, de
1983, ambos de autoria do Deputado Henrique Eduar
do Alves.

5. Sob o ponto de vista desta Comissão, não temos
restrições a fazer à iniciativa, não só por tratar-se de
matéria de elevado alcance social, mas principalmente
por se referir à maternidade cujo direito à proteção
a nossa Carta Magna já prevê.

6. Temos que a proposta em exame ao acrescentar
mais uma hipótese de proteção à maternidade terá con-
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tribuído para preencher uma omissão da lei trabalhista,
argüida em boa hora pela sensibilidade legislativa do
nobre Autor.

7. Assim, manifestamo-lhe nosso acolhimento pela
valiosa contribuição que irá trazer à família, conven
cidos ainda dos bons efeitos que dela possam resultar
para a ordem social e jurídica.

11 - Voto do Relator

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do
Projeto de Lei n" 855, de 1983.

Sala da Comissão 9 de abril de 1986.-Vivaldo Frota,
Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma"A", realizada em 9-4-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 855183,
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Myrthes Bevilácqua, Osmar
Leitão, Ubaldino Meirelles, Nilson Gibson, Francisco
Amaral, Brabo de Carvalho e Artenir Werner.

Sala da Comissão, 9 de abril de 1986. - Amadeu
Geara, Presidente - Vivaldo Frota, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

O presente projeto de lei pretende reduzir de duas
horas a jornada de trabalho da mulher grávida, a partir
do sexto mês de gestação.

Na justificação, argumenta o autor da proposição,
dentre outras razões, a de, a Consolidação das Leis
do Trabalho, ao cuidar da proteção do trabalho da mu
lher, firma o princípio de que se aplicam ao trabalho
feminino os mesmos preceitos que regulam o trabalho
masculino, mas tão-somente naquilo em que não colidi
rem com a proteção especial instituída pelo Capítulo
específico da CLT. Desses dispositivos, continua a justi
ficação, se infere que o legislador, atento à natureza
peculiar da mulher, reconhece esse fato e dele tira todas
as conseqüências necessárias estabelecendo, na seção
relativa à proteção da maternidade, várias normas com
o objetivo de dar efetividade ao mandamento constitu
cional relativo à maternidade, constante do art. 175,
§ 4', da Constituição Federal.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

Não temos restrições, relativamente aos aspectos que
a esta Comissão cabe abordar, ao projeto de lei que
ora estamos analisando. Entendemos, pondo-nos favo
ráveis ao que se pretende com o projeto, que prote
gendo a maternidade, estaremos protegendo a própria
sociedade e, em última análise. a razão de ser do Estado
moderno, sob todos os pontos de vista sob os quais
possamos encará-lo.

Assim, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
n' 855, de 1983, por atcndcr este aos legítimos interesses
de toda a sociedade brasileira.

É o nosso voto..
Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente

Guabiroba.

fi - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela Aprovação do Projeto de lei n' 855/83 (ane
xos os Projetos de lei n's 2.351/83 e 2.453183) - do
Sr. Léo Simões~ nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, JOrge Ferraz, José Carlos Fagundes; Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrignes, Vice-Presidente no exercício da' Presidência
- Viceilte Guabiroba, Relator.
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PROJETO DE LEI
N·1.755-A, de 1983

(Do Sr. Francisco Dias)
Assegura aos trabalhadores o direito de recebe

rem, à ocasião da aposentadoria, a indenização por
tempo de serviço prevista na CLT, independente
mente de sua filiação ao regime do FGTS, e dá
outras providências; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de
Trabalho, pela aprovação; e, da Comissão de Finan
ças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 1.755, de 1983, tendo anexa
do o de n" 3.821/84 e 4.004/84. a que se referem
os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Arl. 1" A todo empregado com relação de trabalho

disciplinada pela legislação trabalhista é assegurado o
direito de. ao se aposentar, receber a indenização de
que tratam os arts. 477 e 478 da Consolidação das Leis
do Trabalho, na forma estabelecida nesta lei.

Arl. 2' Quando se tratar de empregado optante pe
lo rcgimc do Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço,
a indcnização será calculada com base no tempo de
serviço anterior à opção.

Parágrafo único. A aposentadoria do empregado
optanre do Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço
dá-lhe o direito de movimentar livremente o saldo dos
depósitos feitos em sua conta vinculada.

Art. 3' Ao empregado não optante é assegurada
indenização correspondente a todo O tempo de serviço
prestado ao mesmo empregador.

Art. 4" A indenização de que trata esta lei será paga
diretamente ao empregado aposentado, obedecidos os
critérios constantes dos §§ l' e 2' do art. 477 da CLT.

Parágrafo único. Falecendo o empregado aposen
tado. antes do recebimento da indenização a que se
refere esta lei, essa será paga aos herdeiros, segundo
a ordem de vocação hereditária prevista no Código Ci
vil.

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário.

. .Justificação
Pretendemos, com a presente proposição. possibilitar

igualdade de condições aos empregados. sejam ou não
optantes pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço. à ocasião de sua aposentadoria.

A situação de desigualdade de tratamento entre op
tantes e não optantes, aos primeiros assegurando-se
toda sorte de facilidades e aos segundos impondo-se
todas as dificuldades com o claro objetivo de coagi-los
à opção, à situação de desigualdade discriminadora,
dizíamos, tem gerado. ao longo da vigência da Lei n"
5.107. de 1966, protestos do movimento sindical brasi
leiro e reiterados pronunciamentos de condenação por
parte dos maiores juslaboristas em nosso País.

Autoridades na matéria como Mozart Victor Russo
mano, Martins Catarina, Cesarino JúniDr~ Evaristo de
Moraes Filho. Hugo Gueiros Bernardes e outros, têm
insistido nessa constatação de que há muitas vantagens
para os optantes do FGTS e inúmeras desvantagens,
acrescidas de pressão visando a opção generalizada para
os não-optantes.

Veja-se. por exemplo, que o empregado optante, ao
aposentar-se, tem direito a retirar o saldo da conta vin
culada como decorrência mesma da aposentadoria. en
quanto que ao não-optante nega-se tal direito.

O que pretendemos é, pois assegurar uma indeni
zação calculada sobre o tempo de serviço a rodo empre
gado celetista que se aposentar, quer seja optante ou
não.

A proposição encontra perfeito embasamento na me
lhor doutrina, pois busca garantir ao trabalhador uma
indenização que baste para recompensá-lo pelo desgaste
sofrido ao longo dos muitos anos de trabalho e dedica
ção, ,justamente à ocasião da aposentadoria. cujos pro
ventos, como sabemos, não correspondem em termos
salariais ao que realmente proporciona condições de
sobrevivência, vez que são calculados com base em com
plicados critérios previdenciários, dando como resul
tado, salários de benefício infinitamente inferiores aos
níveis salariais da atividade.

Como vemos, carece nossa legislação trabalhista de
um corretivo capaz de conceder ao trabalhador. em
igualdade de condições e sem qualquer dependência
com a opção pelo FGTS, um prémio pelos esforços
despendidos durante anos em favor da produção e do
desempenho da empresa.

Aliás. essa indenização igualitária que ora propomos
já alcança boa parte. mesmo daqueles que eventual
mente não sejam optantes pelo regime da Lei n"
5.107/66. É o caso, por exemplo, cios aposentados por
velhice, com mais de 70 anos. cuja aposentadoria ao
ser requerida pela empresa. é beneficiada. além dos
depósitos bancários do Fundo com metade da indeni
zação correspondente ao período anterior à opção, para
os optantes, sendo que para os não-optantes tal indeni
zação é paga pelo total (v. a respeito o art. 61 do Regula
mento Geral da Previdência Social. aprovado pelo De
creto n' 72.771. de 6 de setembro de 1973).

Com tais considerações, oferecemos à apreciação de
nossos ilustres Pares a presente proposição, certos de
estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento de nos
sas instituições sociais e. conseqüentemente, para a me
lhoria do nível de vida e bem-estar econômico e social
dos trabalhadores brasileiros.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1983. - Francisco
Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
(aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452,

de l' de maio de 1943).
. 'ifTULÓ ·Í" ··· .. ·· .. ·

Do Contrato Individual de Trabalho

···········..·· .. ···· .. ···CAPiTÜLO·~;········ .. ············....
Da Rescisão

Art. 477. É assegurado a todo empregado. não
existindo prazo estipulado para a terminação do respec
tivo contrato, e quando não haja cIc dado motivo para
cessação das relações de trabalho, o direito de haver
do empregador uma indenização. paga na base da maior
remuneração que tenha percebido na mesma empresa.

§ 1" O pedido de demissão ou recibo de qnitação
de rescisão do contrato de trabalho, firmado por empre
gado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido
quando feito com a assistência do respectivo Sindicato
ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho.

§ 2' O instrumento de rescisão ou recibo de quita
ção, qualquer qne seja a causa ou forma de dissolução
do contrato, deve ter especificada a natureza de cada
parcela paga ao empregado c discriminado o seu valor,
sendo válida a quitação, apenas, rdativamente às mes
mas parcelas.

§ 3' Quando não existir na localidade nenhum dos
órgãos previstos neste artigo. a assistência será prestada
pelo Represcntanre do Ministério P,íblico ou. onde hou
ver, pelo Defensor Público e, na falta ou impedimento
destes, pelo Juiz de Paz.

§ 4' O pagamento a que fizer jus o empregado será
efetuado no ato da homologação das rescisão do contra

.to de trabalho. em dinheiro ou em cheque visado, con
forme acordem as partes. salvo se o empregado for
analfabeto. quando o pagamento somente poderá ser
feito em dinheiro.

§ 5' Qualquer compensação no pagamento de que
trata o parágrafo anterior não poderá exceder o equiva
lente a um mês de remuneração do empregado.

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de
contrato por prazo indeterminado será de um mês de
remuneração por ano de serviço efetivo. ou por ano
e fração igualou supcrior a seis meses (V. Lei n'! 5.107,
de 13-9-65 e Decreto n' 59.820. d(, 20-12-66. no Apên
dice).

§ l' O primeiro ano de duração do contrato por
prazo indeterminado é considerado como período de
expeJiência, e, antes que se complete. nenhuma indeni
zação será devida.

§ 2' Se o salário for pago por dia, o cálculo da
indenização terá por base 30 (trinta) dias. (V. Lei n"
605. de 5-1-49, no Apêndice).

§ 3' Se pago por hora, a indenização apurar-se-á
na base de 240 (duzentas e quarenta) horas por mês.
(V. Lei n" 605, de 5-1-49. no Apêndice).

§ 4" Pará os empregados que trabalhem a comissão
ou que tenham direito a percentagens, a indenização
será calculada pela média das comissões ou percen
tagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses de scr
viço.

§ 5' Para os empregados que trabalhem por tarefa
ou serviço feito, a indenização será calculada na base
média do tempo costumeiramente gasto pelo interes
sado para realização de seu serviço, calculando-se o
valor do que seria feito durante trinta dias.

LEI N° 5.107,
DE 13 DE SETEMBRO DE 1966

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
e dá outras providências.

Art. 1" Para garantia do tempo de serviço, ficam
mantidos os capítulos V e VI do tírulo IV da Conso
lidação das Leis do Trabalbo, assegurado, porém. aos
empregados o direito de optarem pelo regime instituído
na presente lei.

§ l' O prazo para a opção é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados da vigência desta lei,
para os atuais empregados. e da data da admissão ao
emprego quanto aos admitidos a partir daquela vigên
cia.

§ 2' A preferência do empregado pelo regime desta
lei deve ser manifestada em declaração escrita e. em
seguida, anotada em sua carteira profissional bem como
no respectivo livro ou ficha de registro.

§ 3" Os que não optarem pelo regime da presente
lei, nos prazos previstos no § I', poderão fazê-lo' a qual
quer tempo. em declaração homologada pela Justiça
do Trabalho observando-se o disposto no art. 16.

§ 4" O empregado que optar pelo regime desta lei.
dentro do prazo estabelecido na § 1". e que não tenha
movimentado a sua conta vinculada. poderá retratar-se
desde que o faça no prazo de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias a contar iJa opção, mediante declaração
homologada pela Justiça do Trabalho. não se compu
tando para efeito de contagem do tempo de serviço
o período compreendido entre a opção e a retratação.

§ 5' Não poderá retratar-se da opção exercida o
empregado que transacionar com o cmpregad')r o direi
to à indenização correspondente ao tempo de serviço
anterior à opção.

§ 6" Na hipótese da retratação. o valor da conta
vinculada do empregado relativo ao pcríodo da opção
será transferido para conta vinculada da empresa e indi
vidualmente nos termos do art. 2'

Art. 2' Para os fins previstos nesta lei, todas as em
presas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) ficam obrigadas a depositar até o dia 30 (trinta)
de cada mês, em conta bancária vinculada, importância
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração
paga no mês anterior, a cada empregado, optante 0\1

não, excluídas as parcelas não mencionadas nos art>.
457 e 458 da CLT.

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas a
que se refere este artigo serão abertas em estabele
cimento bancário escolhido pelo empregador dentre os
para tanto autorizados pelo Banco Central do Brasil
em nome do empregado que houver optado pelo regime
desta lei, ou em nome da empresa. mas em conta indivi
dualizada, com relação ao empregado não optante.

DECRETO N" 72.771
DE 6 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova Regulamento da Lei n' 3.807, de 26 de
agosto de 1960, com as alterações introduzidas pela
Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973.

REGULAMENTO DO REGIME
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituído pela Lei n' 3.807/60
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TÍTULO II
Prestações

........................................................................
CAPÍTULO III

Concessão de Benefícios
SEÇÃO I

Salário·de·benefício
........................................................................

SUBSEÇÃO II
Aposentadoria por Velhice

Arot. 56. A aposentadoria por velhice será devida,
após 60 (sessenta) contribuições mensais, ao segurado
que completar 65 (sessenta c cinco) ou mais anos de
idade, quando do sexo masculino, ou 60 (sessenta) ou
mais anos de idade, quando do feminino.

Art. 57. Se o requerente de aposentadoria por ve
lhice exercer mais de uma atividade rcmuncrada com
preendidos no regime de que trata este Regimento,
deverá afastar-se, ou desligar-se, concomitantcmcnte,
de todas elas, para fazer jus ao bencfício.

Art. 58. A aposcntadoria por vclhicc consistirá nu
ma renda mensal calculada na forma da Seção II deste
Capítulo.

Art. 59. A data de início da aposentadoria por ve
lhice será a da entrada do respectivo requerimento ou
a do afastamento da atividade por parte do segurado,
se posterior àquela.

Art. 60. Será convertido em aposentadoria por ve
lhice o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez
do segurado que completar 65 (sessenta e cinco) ou
60 (sessenta) anos de idade, conforme o sexo masculino
ou feminino, respectivamente.

Parágrafo único. Proceder-se-á à conversão, desde
que seja satisfeito o período de carência respectivo,
sendo necessária a anuência do segurado, quando se
tratar de auxílio-doença.

Art. 61. A aposentadoria por velhice poderá ser
requerida pela empresa quando o segurado houver com
pletado (70 (setenta) anos ou 65 (sessenta c cinco) anos
de idade, conforme o sexo masculino ou feminino l res
pectivamente, dependendo a concessão da satisfação
dos demais requisitos. .

Parágrafo único. A aposentadoria requerida nas con
dições deste artigo será compulsória, garantidos ao em
pregado:

I - se for optante nos termos da Lei n' 5.107, de
13 de setembro de 1966:

a) pela metade, a indenização prevista nos arts. 478
e 479 da Consolidação das Leis do Trabalho, referente
ao tempo de serviço anterior a l' de janeiro de 1967;

b) o recebimento dos depósitos feitos em seu nome,
nos termos da mesma lei, a contar de 10 de janeiro
de 1967;

II - se não for optante nos termos da Lei n' 5.107/66,
a indenização prevista na alínea a do item I, sem o
limite ali estabelecido.
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Aposentadoria por Velhice

Art. 46. A aposentadoria por velhice é devida,
após 60 (sessenta) contribuições mensais, ao segurado
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ou à segurada que completa 65 (sessenta e cinco) ou
60 (sessenta) anos de idade, respectivamente.

Art. 50. A aposentadoria por velhice pode ser re
querida pela empresa quando o segurado completa 70
(setenta) anos de idade, ou a segurada 65 (sessenta
e cinco) anos, dependendo a concessão da satisfação
dos demais requisitos.

Parágrafo único. A aposentadoria requerida nas con
dições deste artigo é compulsória, garantidos ao empre
gado:

I - se é optante nos termos da Lei n' 5.1 07, de 13
de setembro de 1966:

a) pela metade, a indenização prevista nos arts. 478
e 479 da Consolidação das Leis do Trabalho, referente
ao tempo de serviço anterior a I' de janeiro de 1967;

b) o recebimento dos depósitos feitos no seu nome,
nos termos da mesma lei, desde I' de janeiro de 1967;

11 -se não é optante nos termos da lei n' 5.107,
de 13 de setembro de 1966, a indenização prevista nos
arts. 478 e 479 da Consolidação das Leis do Trabalho,
pela metade.

PROJETO DE LEI N' 3.821, DE 1984
(Do Sr. Léo Simões)

Altera dispositivos da Lei n' 5.107, de 13 de setem
bro de 1966, para permitir saques na eonta vincu
lada do empregado não optante, nos casos qne men
ciona.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.755, de 1983,
nos termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' A Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que "cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e dá outras providências" , passa a vigorar com as seguin
tes alterações:

"Art. 8' .
1- : ..
11- ..
III- ..
Parágrafo único. O empregado não-optante,

ao aposentar-se pela Previdência Social, poderá
também movimentar livremente a conta vinculada
qne lhe corresponda, desde que tenha trabalhado
na mesma empresa por mais de dez anos sem que
haja recebido, por qualquer motivo, indenização
pelo tempo de serviço.

Art. 9' Falecendo o empregado, optante ou
não, a conta vinculada que lhe corresponda será
transferida para seus dependentes, para esse fim
habilitados perante a Previdência Social, e entre
eles rateada segundo o critério adotado para con
cessão de pensões por morte.

Parágrafo único. .. .
Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi

cação.
Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

"Desde que se instituiu o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, estabeleceu-se grande polê
mica sobre sua adequação ou não à realidade das
relações trabalhistas de nosso País.

Apesar de toda celeuma criada em torno de alu
dido fundo, a verdade é que o FGTS é hoje um
instituto jurídico consolidado e apenas guarda a
iniciativa do legislador para aperfeiçoá-lo de modo
a torná-lo compatível com os tempos.ltnodcrnos
e as respectivas exigências sociais.

Dentre os vários aspectos que merecem reparos,
destacamos na legislação atual do FGTS a situação
dos empregados que, insertos do futuro da nova
legislação, temerosos mesmo de deitarem por terra
seu precioso tempo de serviço, não optaram pelo
novo regime.

Muitos destes trabalhadores laboram a vida toda
na mesma empresa e, a não ser que recebam indeni
zação por dispensa - o que é raro -, nada levam
de recompensa por todos esses anos de labuta nem
deixam qualquer pecúlio a seus dependentes, pois
em caso de aposentadoria ou morte o montante
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da conta vinculada que lhe corresponda pode ser
sacado pelo empregador.

Além dessa realidade insculpida na lei, ocorre,
ainda, que as grandes empresas vêm obstaculando,
aos não-optantes que desejem fazer opção pelo
FGTS, a retroação à data inicial dos depósitos jus
tamente para, quando da extinção do contrato de
trabalho, levantarem os depósitos e os vultosos ren
dimentos decorrentes da correção monetária e ju
ros.

Isto posto, se estamos num momento em que
a maior bandeira política é a justiça social como
o proclama o próprio Governo Federal, faz-se
oportuna a aprovação do presente projeto que
apresentamos na certeza de estarmos contribuindo
para a melhoria das condições sociais de nossos
trabalhadores ...

O presente projeto foi oferecido, inicialmente, à
apreciação da Casa, pelo nobre ex-Deputado Peixoto
Filho. Mas dada sua procedência e oportunidade, resol
vemos reapresentá-lo.

Sala das Sessões, 13 de junho de 1984. - Léo Simões.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEIN'5.107
DE 13 DE SETEMBRO DE 1966

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
e dá outras provldêneias.

Art. 8' O empregado poderá utilizar a conta vincu
lada, nas seguintes condições, conforme se dispuser em
regulamento:

I-rescindido o contrato de trabalho, seja s~m justa
causa, provada esta pelo pagamento dos valores a que
se refere o art. 6' ou por declaração da empresa, ou
ainda por decisão da Justiça do Trabalho, seja por justa
causa nos termos do art. 483 da CLT, seja por cessação
da atividade da empresa ou pela término do contrato
de trabalho por prazo estipulado, ou ainda no caso
de aposentadoria concedida pela Previdência Social,
a conta poderá ser livremente movimentada;

li - no caso de rescisão pelo empregado, sem justa
causa, ou pela empresa com justa causa, a conta poderá
ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência
do sindicato da categoria do empregado, on na falta
deste com a do representante do Ministério do Trabalho
e Previdência Social. (MTPS) nas seguintes situações,
devidamente comprovadas:

a) aplicação do capital em atividade comercial, indus
trial ou agropecuária, em que se haja estabelecido indi
vidualmente ou em sociedade;

b) aquisição de moradia própria e pagamento das
respectivas ·prestações, nos termos do art. 10 desta Lei;

c) necessidade grave premente pessoal ou familiar;
d) aquisição de equipamento destinado a atividade

de natureza autônoma;
e) por motivo de casamento do empregado do sexo

feminino;
III - durante a vigência do contrato de trabalho, a

conta somente poderá ser utilizada na ocorrência das
hipóteses previstas nas letras b e c do item 11 deste
artigo.

Art. 9' Falecendo o empregado, a conta vinculada
em seu nome será transferida para seus dependentes,.
para esse fim habilitados perante a Previdência Social,
c entre eles rateada segundo o critério adotado para
concessão de pensões por morte.

Parágrafo único. No caso deste artigo, não havendo
dependentes habilitados no prazo de 2 (dois) anos a
contar do óbito, o valor da conta reverterá a favor
do Fundo a que alude o art. 11.

PROJETO DE LEI N' 4.004, DE 1984
(Do Sr. Doreto Campanari

Acrescenta dispositivo à legislação do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, para o fun de asse
gurar ao empregado não optante o direito à livre
movimentação do saldo de sua couta individuali.
zada, à ocasião da aposentadoria.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.755, de 1983,
nos termos do art. 71 do Regimento Interno.)
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o Congresso Nacional decreta:
Art. l' No art. 18 da Lei n'5.107, de 13 de setembro

de 1966, renumerado o seu parágrafo único para § 1',
é acrescentado o seguinte § 2':

"§ 2' Aposentando-se o empregado não op
tante que contar mais de quinze anos de serviços
à mesma empresa, o empregador não terá qualquer
direito sobre a respectiva conta individualizada,
assegurando-sc àquele inteira disponibilidade sd
bre o saldo.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na dàta de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

Aqui, à consideração da Casa, um projeto de lei com
vistas a aperfeiçoar a legislação do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço.

Com efeito, se ao empregado não optante devem
ser estabelecidas certas restrições relativamente à possi
bilidade de utilização dos recursos do FGTS, enquanto
durar a relação empregatícia, parece-nos, contudo, que
tais limitações não devem persegui-lo até mesmo após
a aposentadoria. Por isto, estabelecendo como condição
que tenha pelo menos quinze anos de serviços prestados
à mesma empresa, estamos propondo que, à ocasião
da aposentadoria, o empregador perca seus direitos so
bre a conta individualizada que, em conseqüência, fica
rá inteiramente disponível para o trabalhador.

Trata-se de fazer justiça a quem tanto lutou em pro
veito da empresa, sem nunca ter podido usufruir bene
fícios do FGTS.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1984. - Doreto
Campanari.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

. LEI N' 5.107,
DE 13 DE SETEMBRO DE 1966

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
e dá outras providências.

Art. 18. No caso dc extinção do contrato de traba
lho do empregado não-optante, observar-se-ão os se,
guintes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, a empresa podc
.rá utilizar o valor do depósito da conta vinculada, até
o montante da indenização por tempo de serviço;

II - não havendo indenização a ser paga, ou decor
rido o prazo prescricional para a reclamação de direitos
por parte do empregados, a empresa poderá levantar
a seu favor o saldo da respectiva conta individualizada,
mediante comprovação perante o órgão competente do
MTPS.

Parágrafo único. A conta individualizada do empre
gado não-optante, dispensado sem justa causa antes
de completar 1 (um) ano de serviço, reverterá a seu
favor; se despedido com justa causa, reverterá a favor
do FGTS. Decorrido esse período, a conta poderá ser
utilizada pela empresa na forma deste artigo.
, .

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

O objetivo deste Projeto de Lei é assegurar ao empre
gado o direito de, ao se aposentar, receber a indenização
de que tratam os arts. 477 e 478 da CLT, permitido
os saques da conta existente relativamente ao FGTS.
Em caso de morte, a indenização será paga aos herdei
ros, segundo a ordem de vocação hereditária prevista
na justificativa.

O autor assim se expressa na justificativa:
"O que pretendemos é, pois, assegurar uma in

denização calculada sobre o tempo de serviço a
todo empregado celetista que se aposentar, quer
seja optante ou não.

A proposição encontra perfeito embasamento na
melhor doutrina, pois busca garantir ao trabalha-.
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dor uma indenização que baste para recompeusá-Io
pelo desgaste sofrido ao longo dos muitos anos
de trabalho e dedicação, justam:nte à ocasião da
aposentadoria, cujos proventos, como sabemos,
não correspondem em termos salariais ao que real
mente proporciona condições de sobrevivência, vez
que são calculados com base em wmplicados crité
rios previdenciários, dando como resultado, salá
rios de benefício infinitamente inferiores aos níveis
salariais da atividade."

É O relatório.

.n - Voto do Relator

A esta Comissão. segundo dispositivo regimental do
art. 28, § 4-, incumbe apreciar o projeto sob o ângulo
constitucional, jurídico e de técnica legislativa, cabendo
a apreciação de mérito às demais Comissões às quais
oprojeto foi distribuído.

Quanto às preliminares de conhecimento, nada obsta
o acolhimento do projeto, eis que foram obedecidos
os requisitos constitucionais quanto à competência legis
lativa da União (art. 8''', item XVII, alÚlea b), à atribui·
ção do Congresso Nacional (art. 43), ao processo legisla.
tivo adequado (art. 46, item I1I) e à legitimidade da
iniciativa concorrente (art. 56).

A técnica legislativa utilizada é a conveniente e reco
mendada.

Em face do exposto manifesto-me pela constituciona
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do presente
Projeto de Lei n' 1.755, de 1983.

Sala da Comissão, 14 de junho de 1984. - Antonio
Dias, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n" 1.755/83, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José
Tavares, Vice-Presidente; no exercício da Presidência;
António Dias, Djalma Bessa, Ernani Satyro, Gerson
Peres, Guido Moesch, Hamilton Xavier, Jairo Maga
lhães, Júlio Martins, Osvaldo Melo, Otávio Cesário,
João Divino, João Gilberto, Jorge Carone, Pimenta
da Veiga. Raymundo Asfora e Valmor Giavarina.

Sala da Comissão, 14 de junho de 1984. -José Tava
res, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - An
tônio Dias, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

Através do projeto de lei em apreça, pretende o emi
nente Deputado Francisco Dias assegurar aos trabalha
dores o direito de receberem, à ocasião da aposenta
doria, a indenização por tempo de serviço prevista na
CLT, independentemente de sua filiação ao regime do
FGTS.

Em se tratando de empregado optante pelo regime.
do FGTS, a indenização será calcu lada,. com base no
tempo de serviço anterior, ocasião em que poderá, livre
mente, movimentar o saldo dos depósitos feitos em
sua conta vinculada.

Já ao empregado não optante é assegurada indeni
zação correspondente a todo o tempo de serviço pres
tado ao mesmo empregador.

Por último, dispõe o projetado que, em caso de mor
te, a indenização será paga aos herdeiros, segundo a
ordem de vocação hereditária prevista no Código Civil.

Justificando sua proposição, salienta o autor o Se
guinte:

"O que pretendemos é, pois, assegurar uma in
denização calculada sobre o tempo de serviço a
todo empregado celetista que s.e aposentar, quer
seja optante ou não.

A proposição encontra perfeito embasamento na
melhor doutrina, pois busca garaQtir ao trabalha
dor uma indenização que baste para recompensá-lo
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pelo desgaste sofrido ao longo dos muitos anos
de trabalho e dedicação, justamente à ocasião da
aposentadoria, cujos proventos, como sabemos.
não correspondem em termos salariais ao que real
mente proporciona condições de sobrevivência, vez
que são calculados com base em complicados crité
rios previdenciários, dando como resultado, salá
rios de benefício infinitamente inferiores aos níveis
salariais da atividade.

Como vemos, carece nossa legislação trabalhista
de um corretivo capaz de conceder ao trabalhador,
em igualdade de condições e sem qualquer depen
dência com a opção pelo FGTS, um prêmio pelos
esforços despendidos durante anos em favor da
produção e do desempenho da empresa."

Por versarem matéria análoga, estão anexados ao
Projeto de Lei n' 1.755, de 1983, os de nos 3.821. de
1984, e 4.004, também do mesmo ano.

A Federação e o Centro das Indústrias do Estado
de São Paulo, a Confederação Nacional da Indústria
e a Associação Comercial de Minas manifestam pontos
de vista contrários à matéria.

É o relatório.

II - Voto do Relator

Na forma do disposto no § 18 do art. 28 do Regimento
Interno, cabe-nos examinar a iniciativa no que respeita
ao aspecto do mérito.

O projeto de lei em exame se justifica na medida
em.que procura asségurar ao empregado, principalmen
te ao não optante, a possibilidade de receber, por oca
sião da aposentadoria, uma indenização pelos longos
anos de trabalho prestados ií empresa.

Como sabemos, só em caso de despedida sem justa
causa, comprovada, é que o empregado faz jus a uma
indenização. Fora isso, nada recebe. Toda uma vida
dedicada à empresa, que cresceu com o seu trabalho.
cai por terra, correndo mesmo o empregado o risco
de deixar o emprego com as mãos abanando.

De outro lado, não se ignora que. no caso da CLT,
a segurança é relativa, uma vez que estará compro
metida quando o empregador criar condições de desestí
mulo c constrangimento ao empregado. o que geral
mente acontece.

Trata-se, por conseguinte. de projeto de lei que se
afina com os próprios objetivos do Direito do Trabalho,
pois é certo que a garantia de uma verba indenizatória
trará maior segurança ao empregado e sua famJ1ia.

Todo o exposto. a nossa recomendação é no sentido
de a douta Comissão de Trabalho e Legislação se mani
fcstar pela aprovação do Projeto de Lei n' 1.755, de
1983, com a conseqüente rejeição dos que lhe estão
anexados.

Sala da Comissão, de de 1985. - Renan Calhei
ros, Relator.

fi - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho. em reunião ordinária de
sua Turmn "B", realizada em 8-5-86, opinou, unanime
mente, pela Aprovação do Projeto de Lei n" 1.755/83,
e pela Rejeição dos seus anexos nos termos do parecer
do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran
cisco Amaral, Presidente; Nilson Gibson, Myrthes Be
vilácqua, Luiz Henrique, Artenir Werner, Nylton Vc
lloso, Osmar Leitão, Ubaldino Meirelles. Amadeu Gea
ra e Floriccno Paixão.

Sala da Comissão. 8 de maio de 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Renan Calheiros, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Este projeto de lei visa conferir a todo empregado,
cujas relações de trabalho sejam reguladas pela CLT,
o direito à indenização de que tratam os arts. 477 e
478 do mesmo estatuto normativo, quando do ato de
aposentação.

O art. 477 da CLT assegura ao empregado, contra
tado por tempo indeterminado, indenização do empre-
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gador, paga na base da maior remuneração percebida,
quando despedido sem justa causa. Essa indenização
- reza o art. 478 - é de valor correspondente a um
mês de remuneração por ano de efetivo serviço ou fra
ção superior a seis meses.

A lei editanda, como focalizado acima, pretende es
tender tal vantagem ao empregado, por ocasião de sua
aposentadoria, disciplinando-a da seguinte forma:

I - na hipótese de o empregado ser optante pelo
regime do FGTS ser-lhe-á paga indenização, calculada
com base no tempo de serviço anterior à opção, aditan
do a vantagem de poder ele movimentar livremente
o saldo de sua conta vinculada;

II - na hipótese de o empregado não ser optante
pelo regime do FGTS, a indenização efetivar-se-á com
base em todo o tempo dc serviço prcstado ao mesmo
empregador;

IH - a indenização será paga diretamente ao empre
gado - ou a seus sucessores, no caso de falecimento
antes de haver recebido a indenização - assistido pelo
sindicato ou representante do Ministério do Trabalho
(v. §§ l' e 2' do art. 477 da CLT).

A justificação do autor da proposta, o distinto Depu
tado Francisco Dias, assenta-se na necessidade por ele
vislumbrada de dar-se tratamcnto igualitário aos empre
gados, sejam ou não optantes pelo regime do FGTS,
por ocasião da aposcntadoria.

As facilidades e benefícios conferidos pela legislação
vigente aos optantes pelo regime do FGTS - acrescenta
S. Ex' - representa clara forma de coagir os não-op
tantes à opção.

A Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se
pela constitucionalidade, juridicidadee boa técnica le
gislativa do projeto. Da mesma forma, a Comissão de
Trabalho manifestou-se, no mérito, pela aprovação do
projeto.

11- Voto do Relator

Sob os aspectos que a este colegiado compete apre
ciar, no mérito, a matéria, entendemos que, transfor
mada em lei, insuportáveis encargos financeiros serão
imputados às empresas a ponto de torná-las econômica
e financeiramente inviáveis. E isso não satisfaz aos inte
resses dos empregados nem dos empregadores; muito
menos à economia do País.

Não nos podemos esquecer que uma legislação traba
lhista equilibrada deve disciplinar as relações capitall
trabalho de modo a permitir uma convivência harmô
nica entre esses fatores de produçüo. É evidente que
a falência de uma empresa afeta o mercado de trabalho,
deixando ao desamparo famJ1ias cujos titulares nela ti
nha sua fonte de receita.

Portanto, entendemos que, sob o ponto de vista finan
ceiro o projeto trará resultados desastrosos para as par
tes interessadas (empregados e empregadores), razão
por que o nosso vQ~o é, no mérito, por sua rejeição,
assim como de seus anexos.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Relator.

lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela Rejeição do Projeto de Lei n" 1.755/83
(anexos os Projetos de Lei n's 3.821/84 e 4.004/84) 
do Sr. Francisco Dias - bem como dos anexos, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimental, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José CarlosFagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fcrnando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
- Vicente Guabiroba, Relator.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

PROJETO DE LEI
N" 1.809-A, de 1983

(Do Sr. Ruy Côdo)

. Proíbe demissões de empregados por 11m período
de 24 (vinte e quatro) meses, salvo por motivos de
justa causa; tendo pareceres: da Comis,ão de Cons
tituição e ,Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa: da Comissão de Trabalho,
pela aprovação, com substitutivo; e, da Comissã9
de Finanças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n"1.809, de 1983. a que se refe
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Ficam vedadas em todo o território nacional

e por um prazo de dois anos a contar da publicação
desta lei as demissões de empregados, salvo por motivos
de justa c~asa.

Art. 2' A inobservância desse dispositivo sujeita
seus infratores ao pagamento do dobro do salário devido
ao empregado dispensado, durante o período de vigên
cia desta lei.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

As recentes manifestações dos desempregados de São
Paulo atestam o nível dc tensão social decorrentes da
desesperadora situação de desemprego que já afeta tan
tas fallll1ias brasileiras.

A fase de recessão e grave crise econômica vivida
pelo País propicia ondas de demissões cm massa, sem
qualfluer perspectiva de reabsorção a médio prazo. Na
verdade, a crise de desemprego no País é o reflexo
tardio da crise nos países capitalistas centrais, como
sói acontecer nas economias periféricas.

Somos um País que necessita criar aproximadamente
2 milhões de novos empregos a cada ano. A impossi
bilidade de fazê-lo vem resultando num crescente núme
ro de joveus de todos os níveis de qualificação quc
ainda aguardam seu primeiro emprego. Somados aos
novos desempregados, o contingente humano dcsocu
pado no País é inadmissível.

~ncontrar uma saída político-econômica que garanta
o nível de emprego é a tarefa mais urgente a ser reali
zada. Impõe-se, pois, a participação do governo, das
classes produtoras, dos técnicos e políticos de modo
geral.

É este o espírito do projeto que ora apresentamos:
representa um esforço legislativo no sentido de coibir
novas demissões. que viriam agravar ainda mais o já
dramático quadro de desemprego que presenciamos em
todo o País.

No primeiro artigo, estabelece a proposta a proibição
de demissões de empregados por um prazo de dois anos
a partir da vigência da lei, resguardados os casos de
justa causa. Prevê ainda multas para os infratores no
valor de duas vezes o salário devido ao empregado dis
pensado sem justa causa.

A ressalva da justa causa para as demissões revela-se
imprescindível para a prcservação da ordem e da disci
plina nas unidades produtivas e funcionais do País. A
proibição de demissão por outros motivos representa
a esperada contribuição dos empregadores no momento
de crise que atravessamos.

Por essas razões, e pelo profundo alcance social da
proposição, é que contamos com nossos ilustres Pares
para sua aprovação nesta Casa. - Ruy Câdo.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório
Revelando preocupação com as elevadas taxas de

desemprego registradas no País c reconhecendo o esta
do de crise por que atravessa nossa economia, procura
o nobre Deputado Ruy Côdo uma solução, que deno
mina de "político-econômica". para este grave proble
ma, mediantes a proibição, por dois anos, da despedida
de empregados. Segundo ainda seu projeto, os empre
tadores que infringircm essa norma serão penalizados
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com o pagamento em dobro dos salários devidos ao
empregado dispensado.

Nos termos regimentais, compete-nos analisar a ma
téria sob os aspectos preliminares'(eonstitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, art. 28, ~ 4'), cabendo
a apreciação de mérito às doutas Comissões de Finanças
e de Trabalho e Legislação Social.

A proposta, além de não ferir a ordem jurídico-insti
tucional vigente, está vazada segundo as normas consti
tucionais que regulam o processo legislativo, especial
mente no que tange à competência e à iniciativa para
legislar, confnnne prevêm os arts. 8', XVII "b" (direito
d0 trabalho) e 56 (iniciativa parlamentar) da Carta Mag
na. Nada a reparar, também, no que se relaciona à
técnica legislativa utilizada na elaboração do projeto.

U - Voto do Relator
Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juri

dieidade e boa técnica legislativa do Projeto n" 1.809/83.
Sala das Sessões, 10 de novembro de 1983. -Osvaldo

Melo, Relator.
III - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do
Projeto de Lei n' 1.809/83, nos termos do parecer do
relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Boni
fácio de Andrada, Presidente; Brabo de Carvalho, Vice
Presidente; Jorge Carone, Valmor Giavarina, Mário
Assad, Osvaldo Melo, Guido Moesch, José Tavares,
Ronaldo Canedo, Raimundo Leite, João Gilberto. An
tônio Dias, Nilson Gibson, José Melo, Sérgio Murilo,
Celso Barros, Rondon Pacheco, Gomes da Silva, Ha
milton Xavicr, Pedro Colin, Gastonc Righi. Gerson
Peres e José Genoino.

Sala da Comissão, I' de dezembro de 1983. -Boni
fácio de Andrada, Presidente - Osvaldo Melo, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABÃLHO
I - Relatório

O nobre Deputado Ruy Côdo pretende, através do
Projeto de Lei n' 1.809, de 1.983, assegurar aos trabalha
dores celetistas uma estabilidade provisória, pelo prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, ficando o empregado
sujeito à demissão apenas por moli~o de justa causa.

Se o empregador descumprir a previsão acima ficará
sujeito à sanção estabelecida pelo Projeto.

Na justificação, argumenta o ilustre Deputado que
se deve impor esta garantia ao trabalhador, couside
rando-se as "ondas de demissões em massa, sem qual
quer perspectiva de reabsorção a médio prazo", pelo
efeito da "fase de recessão e grave crise econômica
vividas pelo País".

11 - Voto do Relator
Tem toda razão o ilustre Deputado Ruy Côdo. Noti

ciam Orlando Gomes c Elson Gottschalk que houvc
"5.350.000 saques do FGTS, cm 1977, correspondentes
a 17.300.000 trabalhadores" e 20.000.000. em 1980. de
monstrando que "a rotatividade da mão-de-obra atinge
a cifras espantosas" (Curso de Direito do Trabalho,
8' ed., 1981, p. 550). Na atual conjuntura. nem mesmo
subsiste a rotatividade, porém o real efetivo desem
prego.

O Projeto merece, contudo, alguns reparos. A crise
econômico-financeira do País se reflete, também. nos
empregadores. Muitos deles vêm sendo obrigados a re
duzir a sua atividade empresarial ou mesmo a fechar
suas empresas.

O que propõe o Projeto é uma espécie de estabilidade
provisória, pelo que se impõe adotar regras semelhantes
às da CLT para a demissão do empregado estável (arts.
492. 493 e 508).

O art. 492 da CLT, quc trata da estabilidade, só
permite a rescisão do contrato de trabalho por motivo
de falta grave ou circunstâncias de força maior, devida
mente comprovadas. Constitui falta grave, diz o art.
493. "a prática de qualquer dos fatos a que se refere
o art. 482, quando por sua repetição ou natureza rcpre
sentem sérias violações dos deveres e obrigações do
empregado". Este motivo de rescisão cstá previsto no
projeto. A força maior. definida pelos arts. 501 a 504
da CLT, não está ineluída no projeto. Acredito que
de.le deva constar expressamente. Nüo se prevê, outros
sim, a falta grave disposta no art. 508, relativa aopmpre-
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gado bancário: "a falta contumaz de pâgamento de dívi
das legalmente exigíveis".

Outro reparo que se deve fazer no projeto é quanto
à redação de seu art. 2', que dispõe: "A inobservância
desse dispositivo" (estabilidade por 24 meses) "sujeita
seus infratores ao pagamento do dobro do salário devido
ao empregado dispensado, durante o período de vigên
cia desta lei".

Como o projeto não estabelece um período de vigên
cia da lei, vem em decorrência que terá vigência até
sua revogação... Acredito que o projeto qui.; se referi'
ao prazo de 24 meses cstabelecido em seu art. 1I', P'
que sc torna necessária uma corrcção em súa reda,:

Finalmente, da forma perempetória como está reU!
gido o art. l' do projeto, proibindo demissões pelo
prazo que estabelece, pode-se levar à interpretação de
que impede ou obsta a demissão pedida pelo próprio
empregado. Isso levará à cdmpulsoriedade da relação
de trabalho, até um prejuízo do próprio trabalhador.

Ao comentar o instituto da estabilidade, Mozart Vic
tor Russomano salienta o acerto do art. 500 da CLT,
que permite o pedido espontâneo de demissão do em
pregado estável. "Se a estabilidade fosse irrenunciável,
teríamos o absurdo jurídico por excelência: o instituto
não daria, na verdade, unilateralmente, segurança ao
trabalhador; antes, seria uma forma de escravização,
capaz de anular a vontade individual, que deve ser o
arbítrio dos interesses em jogo" ("O Empregado e o
Empregador no Direito Brasileiro", 7' ed., 1984, p.
422).

Voto, portanto, pela aprovação do projeto, na forma
do Substitutivo apresentado a seguir, que atende às
observações acima, inclusive por estabelecer, expressa
mente, a aplicação subsidiária dos dispositivos da CLT
que tratam da estabilidade.

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1984. - Cássio
Gonçalves,

SUBSTITUTIVO
Ao Projeto de Lei n' 1.809, de 1983

Proíbe demissões de empregados por um período
de dois anos, e dá outras providências,

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Ficam vedadas em todo o território nacional

por um prazo de dois anos, a contar da publicação
desta lei, as demissões de empregados, salvo por pedido
espontâneo do empregado ou por motivo de falta grave
ou circunstância de força maior, devidamente compro
vadas.

Art. 2'.' A inobservância do dispositivo acima, sujei
. ta o empregador ao pagamento em dobro da remune
ração devida ao empregado, pelo período que faltar
para o cumprimento do prazo estabelecido acima.

Art. 3' Aplicam-se, subsidiariamente, a esta lei os
preceitos do Título IV, Capítulo VII, da CLT, que cuida
9a estabilidade, no que não eonflitarem com os seus
dispositivos.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi·
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 23 de outubro de 1984. - Cássio

Gonçalves.

TIl - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "A", realizada em 18-9-85, opinou, unam
memente, pela aprovação do Projeto de I~ei n' 1.809/83,
nos termos do Substitutivo em anexo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Myrthcs Bevilácqua, Mário de
Oliveira, Nylton Velloso, Ubaldino Meirelles, Francis
co Amaral, Ivo Vanderlinde, Edme Tavares e Nilson
Gibson~ .

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1985. - Amadeu
Geara, Presidente - Cássio Gonçalves, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
Ao Projeto de Lei n·1.809, de 1983

Proíbe demissões de empregados por um período
de dois anos, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta: . '. .
Art. l' Ficam vedadas em todo o terntóno nactonal

por um prazo de dois anos, a contar da publicação
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desta Lei, as demissões de empregados, salvo por pedi
do espontâneo do empregado ou por motivo de falta
grave ou circunstância de força maior, devidamente
comprovadas.

Art. 2' A inobservância do dispositivo acima sujei
ta o empregador ao pagamento em dobro da remune
ração devida ao empregado, pelo período que faltar

.'.Ta o eumpnmento do prazo estabelecido acima.
'..rt. 3' Aplicam-se, subsidiariamente, a esta Lei os

, ceitos do ·1.wlo IV, Capítulo VII" da CLT, que cuida
da estabilidade, no que não conflitarem com os seus
dispositivos.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor ".a data de suapubli
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 18 de setembro de 1985. - Ama

deu Geara, Presidente - Cássio Gonçalves, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Propõe o projeto de lei em exame fiquem vedadas
em todo o territ6rio nacional, por prazo de dois anos
contados da data de publicação da futura lei, as demis·
sões de empregados, salvo por moti vos de justa causa.

Acrescenta sujeitarem-se os infratores ao pagamento
em dobro do salário devido ao empregado dispensado
durante o período fixado na proposição.

Enteode o autor que garantir o oível de emprego
é a tarefa mais urgente a ser realizada no País.

A comissão de mérito apresentou Substitutivo à pro·
posição, aperfeiçoando-a e melhor detalhando a maté
ria oela exposta.

É o relatório.

fi - Voto do Relator

No que tange ao projeto de lei em pauta, entendemos
ser o desemprego o efeito de uma complexa combinação
de causas s6cio·econõmicas, devendo ser combatido a
partir da perfeita identificação de cada um desses fato·
res, nunca pretendendo-se, simplesmente, através de
uma lei, impedir·se a ocorrência do fato, conseqüência
que é de um somatório de circunstâncias estruturais
ou conjunturais que caracterizam uma economia, em
determinado momento de sua contínua transformação.

Em que pese aos desajustes momentâneos naturais
em uma transição econômica do porte da que o País
ora está atravessando, não será certamente através de
medidas como a ora proposta que se, haverá de eliminar
o desemprego que, de resto, de um modo global, tem
diminuído nos últimos meses.

A iniciativa contida na proposição pode, dentre ou
tros efeitos, acarretar uma paralisação de novas contra
tações, obrigadas que ficariam as empresas a manter
os novos empregados, independentemente de seu de
sempenho, competência e efetiva necessidade de sua
permanência na empresa, em razão da flutuação de
sua produção, privilegiando, de outra parte, os atuais
empregados, sem cogitar de sua r:fetiva qualificação
e produtividade, num incitamento à acomodação e ao
desinteresse pelo aperfeiçoamento profissional já que,
em princípio, não poderia o empJegador substituí-lo
por outro elemento de melhor desempeoho, Tal situa
ção, em termos globais, significaria queda de produção,
de sua gualidade e, inclusive, risco de eocerramento
das atividades, para pequenas e médias empresas.

Não será essa, portanto, a solução a ser buscada para
a magna questão do desemprego.

Em face das razões expostas, é o nosso voto pela
rejeição do Projeto de Lei n' 1.809, de 1983.

Sala da Comissão, 26 de novembJo de 1986. - Aécio
de Borba, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime·
mente, pela rejeição do Projeto de Lei n' 1.809/83 
do Sr. Ruy Côdo - nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodtigucs e Christovam
Chiaradia, Vice·Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
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Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Aécio de Borba, Relator.

PROJETO DE LEI
N~ 2.192-A, de 1983
(Do Sr. Francisco Dias)

Dispõe sobre o trabalho noturno, e dá outras pro·
vidências; tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica leglslativa, com substitutivo; da Co
missão de Trabalho, pela aprovação, com emenda;
e, da Comissão de Finanças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 2.192, de 1983, a que se refe·
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Considera-se trabalho noturno o cxecutadu

entre as vinte e uma horas de um dia e as sete horas
do dia seguinte.

Parágrafo único. O salário do trabalho noturno terá
um acréscimo de quarenta por cento, pelo menos, sobre
o do diurno.

Art. 2' Nos horários mistos, assim considerados os
que abranjam períodos diurnos e noturnos de trabalho,
aplica-se às horas de trabalho realizado à noite o dispos
to 00 parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário,

Justificação

Diferentes são os objetivos do presente projeto de
lei. Contudo, o mais importante é sem dúvida o que
busca ampliar em duas horas o atual período conside
rado como de trabalho noturno.

Ocorre que os assalariados, para que possam atingir
o seu local de trabalho, vêem-se forçados, quase sem·
pre, a longas e penosas viagens. A maioria, como se
sabe, tangidos pelas dificuldades financeiras, mora lon·
gc.

Além do tempo normal de duração das viagens, os
que trabalham à noite ainda são vítimas de excessiva
demora no transporte coletivo, que, como se sabe, es
casseia à medida que avança a noite.

Tendo em vista, porém, não ser possível remune
rar-lhe as horas não-trabalhadas, em que se estão deslo·
cando para o seu local de trabalho, consideramos, por
tanto, de inteira justiça ampliar o período noturno, com
a cooseqüente remuneração acrescida do adicional mí·
nimo de quarenta por cento.

Entendemos, também, que a remuneração maior da
hora noturna levará o empregador a só utilizo o traba
lhar à noite em condições de absoluta necessidade, o
que equivalerá a maior proteção na saúde do traba
lhador.

O mesmo se diga em relação aos chamados horários
mistos de trabalho, em que a saúde do trabalhador
também é comprometida, razão que nos leva a propor
que da mesma forma, nesses casos, a remuneração do
trabalho seja feita considerando-se o mesmo critério
aplicado à majoração do salário noturno.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1983. - Fran
cisco Dias,

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

(Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452,
de l' de maio de 1943)

............................:riTüiO' iI····· .... ·····,······· .. ····

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho
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cAPfTULon

Da Duração do Trabalho

.SEÇÃO I

Disposição Preliminar

Art. 57. Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a
todas as atividades, salvo as expressamente excluídas,
constituindo exceções as disposições especiais, concer
nentes estritamente a peculiaridades profissionais cons
tantes do Capítulo I do Título m.
................·.......... ·sEçX6iv..·.... ·· ........·.. ·· ......

Do Trabalho Noturno

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal
ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração su
perior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração
terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo me
nos, sobre a hora diurna.

§ l' A hora do trabalho noturno será computada
como de 52 minutos e 30 segundos.

§ 2' Considera-se noturno, para os efeitos deste ar
tigo, o trabalho exercido entre as 22 horas de um dia
e as 5 horas do dia seguinte.

§ 3' O acréscimo, a que se refere o presente artigo,
em se tratando de empresas que não mantêm, pela
natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual,
será feito tendo em vista os quantitativos pagos por
trabalhos diurnos de naturza semelhante. Em relação
às empresas cujo trabalho noturno decorre .da'natureza
de suas atividades, o aumento será calculado sobre o
salário mínimo vigente na região, não sendo devido
quando exceder desse limite já acrescido da pcrcen
tagem.

§ 4' Nos horários mistos, assim entendidos os que
abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica-se às ho
ras de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus
parágrafos.

§ 5' Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se
o disposto neste capítulo.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL{Seçãoº
Deputado Francisco Dias, por ser o mesmo constitu
cional, jurídico e de boa técnica legislativa,

Sala da Comissão, 30 de abril de 1984. - Gerson
Peres, Relator.

SUBSTITUTIVO

Ao Projeto dc Lei n' 2.192, de 1983
Dispõe sobre o trabalho noturno, e dá outras pro

vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O caput e O§ 2' do art. 73 da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'
5.452, de l' de maio de 1943, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 73. Salvo nos casos de revezamento se
manal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remu
neração superior à do diurno e, para esse efeito,
sua remuneração terá um acréscimo de 40% (qua
renta por cento), no mínimo, sobre a hora diurna.

§ 2' Considera-se noturno, para os efeitos des
te artigo, o trabalho executado entre as 21 horas
de um dia e as 7 horas do dia seguinte."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 25 de maio de 1984. - Gerson

Peres, Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão ·de Constituição e Justiça, em reunião

plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
com substitutivo, do Projeto de Lei n' 2.192/83, nos
termos do parecer do relator.

Estiveràm presentes os S~hores Dcputados: Leornc
Belém, Presidente; Gorgõnio Ncto e José Tavares, Vi
ce-Presidentcs; Armando Pinheiro, Gerson Peres, Gui
do Moesch, Hamilton Xavier, JOrge Arbage, José Bur
nett, Osvaldo Melo, Mário Assad, Nilson Gibson, Otá
vio Cesário, Jorge Carone, Amadeu Geara, João Gil
berto, José Melo, Pimenta da Veiga, Valmor Giavarina,
Raimundo Leite, Raymundo Asfóra, Theodoro Men
des, Gomes da Silva, Gastone Righi, José Carlos Fon~e-
ea, José Penedo e Jorge Medauar. .- -,.

Sala da Comissão, 30 de maio de 1984. ~ Leorne
Belém, Presidente - Gerson Peres, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
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ração maior para o trabalho noturno, visando a reduzir
a sua utilização por parte do empregador.

Na Comissão de Constituição e Justiça o projeto rece
beu uma emenda aperfeiçoando a proposição, sob o
aspecto da técnica legislativa. Ou seja, introduz as alte
rações pretendidas pelo Autor no art. 73 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, que já tratava do assunto.

11 - Vdto do Relator

O horário noturno de trabalho, hoje fixado entre
22 horas às 5 horas, levando-se em conta que a hora
noturna é computada como de 52 minutos e 30 segun
dos, corresponde a uma jornada de 8 horas, equiva
lente, pois, a uma jornada normal de trabalho.

Não obstante os argumentos do ilustre Autor, cntcn
demos que não se justifica sua ampliação exatamente
para que ela continue a corresponder a uma jornada
normal de trabalho, facilitando, inclusive, os cálculos
da remuneração.

Os objetivos do Autor podem ser atingidos exclusiva
mente com a outra proposta, ou seja, o aumento do
valor do adicional noturno. Tendo em vista que o traba
lho noturno, efetivamente, desgasta mais o trabalhador
e que ó adicional não é devido nas hipóteses de reveza
mento semanal ou quinzenal, entendemos qjle se justi
fica o aumento do adicional noturno para 40%.

Pelo exposto somos favoráveis à aprovação do Proje
to de Lei n' 2.192, nos termos da Emenda que apresen
tamos a seguir.

Sala da Comissão, 21 de novembro de 1984. - Cássio
Gonçalves.

EMENDA
Ao Projeto de Lei no' 2.192/83

Dispõe sobre e trahalho noturno e dá outras pro·
vidência~.

O Congresso Nacional décreta:
Art. l' O caput do art. 73 da Constituição das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452, de
·1' de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Ar!. 73. Salvo nos casos de revezamento sema
nal e quinzenal, o trabalho noturno terá remune
ração superior à do diurno e, para esse efeito, sua
remuneração terá um acréscimo de 40% (quarenta
por cento), no mínimo, sohre a bora diurna.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório
Com a apresentação do projeto de lei em questão,

o nobre Deputado Francisco Dias pretende considerat
trabalho noturno o executado entre as vinte e uma horas
de um dia e as sete horas do dia seguinte, devendo
esse trabalho ter um acréscimo, pelo menos, de qua"
renta por cento sobre o diurno.

Diz a justificativa:
"Além do tempo normal de duração das viagens,

os que trabalham à noite são vítimas 'de excessiva
demora no transporte coletivo, que, como se sabe,
escasseia à medida em que avança a noite.

Tendo em vista, porém, não ser possível remune
rar-lhe as horas não-trabalhadas, em que se cstão
deslocando para o seu local de trabalho, conside
ramos, portanto, de intcira justiça ampliar o perío
do norturno, com a conscqüente remuneração
acrescida do adicional mínimo dc quarenta por cen
to."

É o rclatório.
ir - Voto do Relator

A competência dcste Órgão Técnico acha-se dcscrita
no Regimento Interno, em seu art. 28, § 4"

Não encontramos eiva dc inconstitucionalidade nos
dispositivos do projeto, eis que foram obedecidos os
requisitos básicos dc iniciativa legítima (art. 56) de De
putado Federal para legislar sobre direito do trabalho,
que é matéria de competência da União (art. 8'" item
XVII, alínea b).

A técnica legislativa deve ser aperfeiçoada:
Pelo visto, sou pela aprovação, com Substitutivo, do

presente Projeto de Lei n' 2.192/83, de autoria do nobre

Dispõe sobre o trabalho noturno e dá outras pro
vidências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O caput e o § 2, do art. 73 da Cons01idação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'
5.452, de 1\' de maio de 1943, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Arl. 73. Salvo nos casos de revezamento se
manal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remu
neração superior à do diurno e, para esse efeito,
sua remuneração terá um acréscimo de 40% (qua
renta por cento), no mínimo, sobre a hora diurna.

§ 2' Considera-se noturno, para os efeitos des
te artigo, o trabalho executado entre as 21 horas
de um dia e as 7 horas do dia seguintc:"

Art. 2' Esta Ici entra em vigor na data dc sua publi
cação.

Art. 3' Rcvogam-se as disposições cm contrário.
Sala da Comissão, 30 dc maio de 1984. - Leorne

Belém, Prcsidente - Gerson Peres, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

O ilustre DeputadlOl Francisco Dias apresentou o Pro
jeto de Lei n' 2.192, de 1983, pretendendo aumentar
o adicional noturno de 20% para 40% e ampliar a jorna
da noturna de trabalho, fixando-a das 21 às 7 horas.

Justifica sua pretensão, alegando não só a dificuldade
de transporte, cspccialmente à noite, quando o mesmo
escasseia, como a necessidade de se impor uma remune-

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Révogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 21 de novembro de 1984. -Cássio

Gonçalves.

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de

sua Turma "B", realizada em 12-9-85, opinou, unani
memente, pela aprovaç"0 do Projeto de Lei n'2.192/83,
nos termos da Emenda em anexO.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Myrthes Bevilácqua, Floriceno
Paixão, Ubaldino Meirelles, Mendes Botelho, Nilson
Gibson, Francisco Amaral, Mário de Oliveira e Edme
Tavares.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1985. - Amadeu
Geara, Presidente - Cássio Gonçalves, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
Ao Projeto de Lei n" 2.192, de 1983

Dispõe sobre o trabalho noturno e dá outras pro
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" O caput do art. 73 da Consolidação das Leis

do Trabalho. aprovada pelo Decrcto-Iei n' 5.452, de
I' de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento sema
nal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remune
ração superior à do diurno e, para esse efeito, sua
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remuneração terá um acréscimo de 40% (quarenta
por cento), no mínimo, sobre a hora diurna.

Ar!. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão. 12 de setembro de 1985. - Ama

deu Geara. Presidente - Cássio Gonçalves, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório
O projeto de lei em pauta pretende ampliar o horário

do trabalho noturno. para fins trabalhistas. passando
a ser como tal considerado o trabalho realizado entre
as vinte e uma horas e as sete horas do dia seguinte.

Além disso, o acréscimo a ser pago no salário do
trabalho noturno passaria a ser de, pelo menos. qua
renta por cento sobre o valor do diurno.

Esclarece. ainda. que nos horários mistos de trabalho.
aplicar-se-á às horas de trabalho realizado ã noite a
remuneração que estipula.

Entende o autor dever ser ampliado o horário de
trabalho noturno. por nele não ser computado o tempo
gasto pelo trabalhador em deslocar-se para o local de
serviço, escasseando o transporte coletivo nesse horá
rio.

Além disso. argumenta que a maior remuneração
da hora noturna levaria o empregador a somente utilizar
o trabalho noturno em condições de absoluta necessi
dade. o que equivaleria a uma maior proteção da saúde
do trabalhador.

A matéria foi aprovada. com Substitutivo. pela Co
missão de Constituição e Justiça. que se propôs a inse
ri-la no dispositivo próprio da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Na Comissão de Trabalho e Legislação Social. foi
a matéria aprovada com nova Emenda. que modifica
o Substitutivo anterior. na qual eliminou-se a ampliação
do horário de trabalho noturno.

É o relatório.

II - Voto do Relator

Parece-nos haver sido o assunto objcto da proposição
tratado de modo pouco aprofundado. não tendo sido
conveIÚentemente mensurados os efeitos que deveria
produzir.

Primeiramente, a ampliação de horário pretendida
foi da ordem de três horas, e não de duas horas como
alegado na justificação.

Em segundo lugar. a pura c simples duplicação do
pcrccntual de aumento salarial relativo ao trabalho no
turno deverá ocasionar graves abalos financeiros às cm
presas que operam nesse horário.

Contrariamcnte ao alegado pelo autor. a maioria das
empresas que sc utilizam do trabalho noturno não tem
alternativas na escolha do horário. como é o caso dos
setores dc transportes coletivos. dos bancos, das gráfi
cas, e. principalmente. dos serviços de limpeza, de vigi
lância e de portaria.

Considerável parte desses sctores empregam, em
grande número, trabalhadores que se situam na faixa
do salário mínimo, recentemente majorado para Cz$
800,00, tendo-lhes sido vedado, de outra parte, repassar
aos preços cobrados de seus usuários o aumento verifi
cado nos seus custos. ante o congelamento geral dos
preços.

Dentro do atual quadro econômico. a majoração ora
pretendida. aliada à ampliação do horário de trabalho
noturno, terminaria por inviabilizar em dcfiIÚtivo um
grande número de pequcnas e médias emprcsas que
necessariamente dependem do trabalho noturno. c que
atualmente já se encontram em grande dificuldades fi
nanceiras. no contexto do novo quadro econômico na
cional.

Diante disso, entendemos temerária e inoportuna a
alteração pretendida, pelo que nos manifestamos pela
rejeição do Projeto de Lei n' 2.192, de 1983.

Sala da Comissão. 3 de dezembro de 1986. - Luiz
J~eal, Relator

m - !?arecer óa Cornissão

A Comissão de Finanças. em reuIÚáo ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou. u[laruime-

mente, pela rejeição do Projeto df: Lei n' 2.192/83 
do Sr. Francisco Dias - nos termos do parecer do
relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia. Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Luiz Leal, Relator.

PROJETO DE JLEI
N9 2.473-A, DE 1983
Do Sr. Siqueira Campos

Dispõe sobre a remuneração mínima mensal dos
profissionais formados em Ciíincias Econômicas e
Contábeis; tendo pareceres: da Comissão de Consti·
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici·
dade e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho,
pela aprovação, com substitutivo; e, da Comissão
de Fiuanças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n'2.473, de 1983, tendo anexados
os de n" 2.634/83 e 2.758/83, a que se referem
os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 19 A remuneração mínima mensal dos profis
sionais formados em Ciências Econômicas e Contábeis,
que trabalham sob regime de relaç:ão de emprego, não
poderá ser inferior a la (dez) vezes o valor do maior
salário mínimo vigente no País.

Art. 2" A remuneração mínima a que alude o artigo
anterior será devida por uma jornada dc trabalho de
4 (quatro) horas diárias durante 5 (cinco) dias por sema
na.

Art. 3' O trabalho noturno e as horas suplemen
tares serão remuneradas com acréscimo de 25% (vinte
e cinco por cento), calculado sobre o valor do trabalho
diurno.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A medida que ora submetemos à apreciação desta
Casa não consubstancia nenhuma irrovação. eis quc vá
rias profissões já têm a remuneraçiío mínima atribuída
a seus integrantes fixada em lei.

É o caso. por exemplo, dos médicos e cirurgiôes
dentistas (Lei n' 3.999, de 15 de dezembro de 1961)
e dos engenheiros, químicos. arquitetos, agrônomos e
veterinários (Lei n' 4.950-A, de 29 de abril de 1966).

Em verdade, consoante nos foi comunicado por re
presentantes das categorias profisstonais dos formados
em Ciências Econômicas e Contábeis, não raro são cles
submetidos a exaustiva jornada de trabalho, percebeh
do remuneração vil e incompatível com a relevância
de suas atribuições.

Em assim sendo, atendendo a justa reivindicação que
nos foi apresentada, preconizam05, nesta proposição,
que a remuueração míIÚma mensal desses profissionais
não poderá ser inferior a dez veZllS o valor do maior
salário mírúmo regional. para uma jornada de trabalho
de quatro horas diárias.

Por se tratar de providência que fará justiça aos traba
lhadores em questão. temos convicção de que a inicia
tiva mcrcccrá a aprovação dos ilustres mcmbros desta
Casa.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1983. - Siqueira
Campos.

LEGfSLAÇ/{O CITADA, ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO D4S COMISSÕES

PERMANENTES

LEI N' 4.950-A. DE 22 DE ABRIL DE 1966

Dispõe sob,e reml!nerllçá@ d~ profissionais dilllo
rrmrl!!s em Ellgel:ih0ria, Qui,.nic0, Arquíteiura,
Agr:{~n@ooâ2e Veterináriae

Ar!. l' O salário mÚlimo dos diplomados pelos cur
sos regulares superiores mantidos pelas Escolas de En
genharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia
e de Veterinária é o fixado pela presente lei.

Art. 2' O salário mínimo fixado pela presente lei
é a remuneração mínima obrigatória por serviços presta
dos pelos profissionais defiIÚdos no art. 1', com relação
de emprego ou função, qualquer que seja a foute paga·
dora.

Art. 3' Para os efeitos desta lei, as atividades ou
tarefas desempanhadas pelos profissionais enumerados
no ar!. l' são classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis)
horas diárias de serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de
6 (seis) horas diárias de serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada
no contrato de trabalho ou determinação legal vigente.

Ar!. 4" Para os efeito desta lei os profissionais cita
dos no art. l' são classificados em:

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mano
tidos pelas Escolas de Engenharia. de Química, de Ar
quitetura. de Agronomia e de Veterinária com curso
universitário de 4 (quatro) anos ou mais;

b) diplomados pelos cursos regulares superiores
mantidos pelas Escolas de Engenharia. de Química,
de Arquitetura. de Agronomia e de Veterinária com
curso universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art. 5' Para execução das atividades e tarefas clas
sificadas na alínea a do art. 3'. fica fixado o salário·base
mínimo de 6 (seis) vezes o maior salário mínimo comum
vigente no País, para os profissiouais relacionados na
alínea a do ar!. 4' e de 5 (cinco) vezes o maior salário
mínimo comum vigente no País, para os profissionais
da alínea b do art. 4'

Art. 6' Para a execução da atividade c tarefas classi·
ficadas na alínea b do art. 3'. a fixação do salário-base
mínimo será feita tomando·se por base o custo da hora
fixado no art. 5' desta lei. acrescidas de 25% as horas
excedentes das 6 (seis) diárias de serviço.

Art. 7' A remuneração do trabalho noturno será
feita na base da remuneração do trabalho diurno, acres
cida de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 8' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação. rcvogadas as disposiç<3es em contrário.

LEI N' 3.999.
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961

Altera o salário mínimo dos médicos e cirurgiões·
dentistas.

Art. l' O salário mírúmo dos médicos passa a vigo
rar nos nívcis e da forma estabclecida na presentc lci.

Art. 2' A classificação de atividades ou tarefas, des
dobrando-sc por funções, será a seguinte:

a) médicos (seja qual for a especialidadc):
b) auxiliares (auxiliar de laboratarista e radiologista

e internos).
Art. 3' Não se comprcende na classificação de ativi

dades ou tarefas, previstas nesta lei (obrigando ao paga
mento de remuneração) o estágio efetuado para espe
cialização ou melhoria de tirocínio desde que não exce
da ao prazo máximo de seis meses e permita a sucessão
regular no ql'adro de beneficiados.

Art. 4' E salário mínimo dos médicos a remune
ração mínima. permitida por lei. pelos serviços profis
sionais prcstados por lei. pelos scrviços profissionais
prestados por médicos. com a relação de emprego. a
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

Art. 5' Fica fixado O salário mínimo dos médicos
cm quantia igual a três vezes e o dos auxiliares a duas
vezes mais o salário mínimo comum das regiões ou
sub-regi<3es em que excrcerem a profissão.

Art. 6' O disposto no art. 5' aplica-se ao médico,;
que. não sujeitos ao horário previsto na alínea n do
art. 8'1, prestam assistência domiciliar por conta dlJ pes
soas físicas ou jurídicas de direito privado. COnIO mHI:m,

gados destas. mediante remuneração por prazo deter
minado.

ArL 7~ Sempre que forem alteradas as j-abd.:!s do
salário mínimo comum. na;;; localidades onde Ü s:JJrirRo
mínin10 gera! corresponder a valor inferior à nlt,;:ta(]~

da soma do mais alto e do mais baixo salária mínimo
em vigor no País~ o salário lnínim:o dos lnédico.'.:i
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reajustado para valor correspondente a três vezes e
o dos auxiliares para duas vezes mais esta metade.

Art. 8' A duração normal do trabalho, saldo acor
do escrito que não fira de modo algum o disposto no
art. 12, será:

a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máxi
mo de quatro horas diárias:

b) para os auxiliares será de quatro horas diárias.

§ l' Para cada noventa minutos de trabalho gozará
o médico de um repouso de dez minutos.

§ 2' Aos médicos e auxiliares que contrataram com
mais de um empregador, é vetado o trabalho além de
seis horas diárias.

§ 3' Mediante acordo escrito, ou por motivo de for
ça maior, poderá ser o horário normal acrescido de
horas suplementares, em número nãd excedente de
duas.

§ 4' A remuneração da hora suplementar não será
nunca inferior a 25% (vinte e dnco por cento) â da
hora normal.
, Art. 9<' O trabalho noturno terá remuneração supe
rior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração
terá ~m acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo me
nos, sobre a hora diurna.

Art. 10. O profissional, designado para servir fora
da cidade ou via para a qual tenha sido contratado,
não poderá:

a) perceber importância inferior a do nível mínimo
de remuneração que vigore naquela localidade;

b) sofrer redução, caso se observe nível inferior.
Art. 11. As modificações futuras de critério territo

rial para a fixação dos salários mínimos comuns, em
tabelas, aproveitarão, também, para os dos médicos.

Art. 12. Nas hipóteses do ajuste ou contrato de
trabalho ser incluído à base-hora, o total de remune
ração devida não poderá perfazer quantia inferior a
25 (vinte e cinco) vezes o valor da soma das 2 (duas)
primeiras horas, conforme o valor horário calculado
para a perspectiva localidade.

Art. 13. São aplicáveis ao salário mínimo dos médi
cos as disposições de caráter geral, sobre o salário míni
mo, constante do Decreto-lei n' 5.452, de l' de maio
de 1943 (CLT).

Art. 14. A aplicação da presente lei não poderá
ser motivo de redução de salário, nem prejudicará a
situação de direito adquirido.

Art. 15. Os cargos ou funções de chefias de serviços
médicos somente poderão ser exercidos por médicos,
devidamente habilitados na forma da lei.

Art. 16. A partir da vigência da presente lei, o valor
das indenizações estaduais na CLT, que venham a ser
devidas, será desde logo calculado e pago de confor
midade com os níveis de remuneração nela fixados.

Art. 17. Para os fins de previdência social, os médi
coS' que não sejam contribuintes obrigatórios dos Insti
tutos ou Caixas de Aposentadoria e Pensões, serão con
siderados contribuintes facultativos do IAPC.

Art. 18. Aos médicos que exerçam a profissão co
mo empregados de mais de um empregador é permitido
contribuir, cumulativamente, na base dos salários efeti
vamente recebidos nos diversos empregos, até o máxi
mo de dez vezes o maior salário mínimo geral vigente
para os trabalhadores não abrangidOS por esta lei, ca
bendo aos respectivos empregadores recolher as suas
cotas, na proporção dos salários pagos.

PROJETO DE LEI

N' 2.634, de 1983

(Do Sr. Doreto Campanari)
Institui o salário mínimo profissional dos conta

bilistas.
(Anexe-se ao Projeto de Lei n'! 2.473, de 1983,

nos termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" Ao contabilista que exercer a sua atividade

mediante relação de emprego e jornada de trabalho
de oito (3) horas diárias, é assegurado o direito ao
salário profissional equivalente ~ quatro (4) vezes o
valor do salário mínimo regional.

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Embora se tratando de uma profissão disciplinada
em lei, há muito tempo, a dos contabilistas se ressente
de uma maior valorização consubstanciada em remune
ração condigna, eis que sendo muita a concorrência,
disto se aproveitam as empresas empregadoras para
contratar contabilistas por preço (ou salário) aviltante.

O nosso projeto, fixando uma remuneração profis
sional mínima para a categoria, almeja acabar com a
distorção apontada.

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1983. - Doreto
Campanari.

PROJETO DE LEI

.N' 2.758, dc 1983
(Do Sr. Henrique Eduardo Alves)

Regula a concessão do salário profissional do Téc
nico de Contabilidade, quando no efetivo exercício
da profissão.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 2.473, de 1983,
nos termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. l' Ao contabilista é assegurado, nos termos

desta lei, o salário mínimo pelo efetivo exercício da
profissão.

Art. 2' Contabilista, para os efeitos desta lei, é todo
aquele portador de Diploma de Técnico de Contabi
lidade, desde que no efetivo exercício de escrituração
con~ábil, com subordinação de emprego, independente
do lipo de empregador.

Art. 3' É assegurado ao contabilista salário mensal
nu~ca inferio~ a seis vezes o salário mínimo legal de
maIOr valor vIgente no País.

Art. 4' A jornada normal de trabalho diário do con
tabilista é de oito horas, nos dias úteis com exceção
dos sáb.ados, perfazendo um total de quarenta horas
semanais.

Art. 5' Aplica-se ao contabilista definido no art.
2' desta lei todas as normas de proteção aos empregados
em geral, constantes da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Art. 6' Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

A classe dos contabilistas, assim entendidos, especial
mente os técnicos em contabilidade, com diploma de
2' grau, é uma das mais laboriosas e que mais contri
buem para o nosso desenvolvimento. Isto porque exer
cem eles uma das mab nobres e mais antigas atividades
de quantas existem no âmbito da empresa, independen:
temente de ter ou não finalidade de lucro.

Com efeito, é através da escrita contábil que se afere
a situação econômica e financeira da empresa. Sem
a contabilidade ? i~possíve! medir-se. com precisão,
o grau de orgamzaçao e a SItuação de ativo e passivo
de todo o nosso complexo empresarial.

A contabili9ade é, pois, uma espécie de termômetro
da empresa. E ela quem vai indicar se a situação econô
mica ou financeira é boa ou ruim. Ela é a bússola do
empresário.

Lamentavelmente, no entanto, reconhecer que, em
hora seja indiscutível a importância da contabilidade
os contabilistas, verdadeiros artesãos do controle eco:
nô..mico, financei:o., organizacional e, por que não dizer,
ate mesmo estatIstIco da empresa, não têm o destaque
q~e merecem. Não têm !ogrado assumir, no campo sala
nal e mes":,o nos demaIS setores de proteção ao traba
lho}.a posição que por direito deveria lhes pertencer.

E em atenção aos inegáveis méritos da profissão
até hoje tão esquecida e desamparada, que estamo~
propondo o reconhecimento das atividades contábeis
em termos salariais. É indispensável que, ao reconhece;
os méritos da atividade se dispense, também a contra
partida traduzida por um salário mínimo rr:ais condi
zente com a profissão.

Não se trata de paternalismo. Trata-se isto sim de
reconhecer os méritos, os esforços daqu~les que ~on
clucm um curso chamado secundário e que, habilitados
para uma profissão tão importante, precisam ter garan-

tida uma remuneração mínima mensal para sua sobrevi
vência.

Na verdade o salário mínimo ora fixado em seis salá
rios mínimos de maior valor do País é até muito mo
desto, se considerarmos que se trata de profissional
habilitado para uma profissão devidamente reconhe
cida, contando inclusive com órgãos de representação
profissional, como é o caso dos Conselhos Estaduais
de Contabilidade.

Por outro lado, quando propomos uma jornada sema
nal de trabalho de quarenta horas, nada mais estamos
fazendo do que ir de encontro aos reclamos modernos
de higiene e medicina do trabalho, que têm na chamada
semana inglesa um dos princípios fundamentais.

Devemos salientar que quanto â jornada diária de
trabalho estamos sendo até modestos, quando propó
mos um turno de oito horas diárias, isto se conside
rarmos a existência de grandes categorias de trabalha
dores que, por força da atividade que exercem, têm
horário reduzido para seis horas diárias. É o caso, por
exemplo, dos bancários, cuja jornada é de seis horas
por dia, limitada a jornada semanal a trinta horas. A
similaridade das atividades dos bancários e dos contabi
listas estaria a justificar posição mais avançada. Entre
tanto, estamos sendo parcimoniosos porque desejamos
ser apenas um dos pioneiros da iniciativa. O tempo
aperfeiçnará, cada vez mais, nossos ideais.

Desta forma, s6 nos cabe esperar o apoio dos nobres
Pares para a aprovação da presente proposição, a fim
de que os Técnicos de Contabilidade possam ter uma
garantia mínima salarial, compatível com a importante
profissão que exercem. É uma medida de justiça que
não pode ser mais retardada.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1983. - Henri
que Eduardo Alves.

I - llelatório

O Projeto n' 2.473/83, de autoria do Deputado Siquei
ra Campos, estabelece a remuneração mínima mensal
dos formados em Ciências Econômicas e Contábeis
que trabalham sob regime de relação de emprego, qu~
não poderá ser inferior a dez vezes o valor do maior
salário mínimo vigente no País, para uma jornada de
trabalho de quatro horas diárias, durante cinco dias
por semana. O trabalho noturno e as horas suplemen
tares serão remuneradas com acréscimo de 25%.

Posteriormente, foram apresentados os seguintes
projetos que, por versarem matéria análoga, foram ane
xados ao acima citado:

- N' 2.634/83, do Deputado Doreto Campanari, es
tabelecendo jornada de trabalho de oito horas diárias,
e salário de quatro vezes o valor do salário mínimo
regional;

- No 2.758/83, do Deputado Henrique Eduardo Al
ves, fixando jornada de oito horas diárias e quarenta
semanais, com salário nunca inferior a seis vezes o maior
salário mínimo,

É o relatório.

11 - Voto do Relator

Nada existe que possa impedir a tramitação deste
projeto, eis que foram obedecidos os mandamentos fun
damentais quanto:

- à competência da União para legislar (art. 8', item
XVII, alínea b);

- â atribuição do Congresso (art. 43, caput);
- ao processo legislativo (art. 46, item lU); e
-â legitimidade da iniciativa concorrente (árl. 56),

que não sofre restrição de exclusividade.
A técnica legislativa utilizada é correta.
Pelo exposto, voto pela constitucionalidade., juridici

dade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n'
2.473/83 (anexos os de n" 2,634/83 e 2.758/83).

Sala da Comissão, 7 de agosto de 1985. - Nilson
Gibson, Relator. .

111 - Parecer da Comissão

A CõnlÍssão de Constituição e Justiça, em rc~nião
ordinária de sua Turma B realizada hoje, opinou unani
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislativa do Projeto de Lei n' 2.473/83, nos termos
do parecer do Relator.
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Estiveram prescntes os Srs. Deputados: Aluízio Cam
pos - Presidente: Joacil Pereira - Vice-Presidente;
Brabo de Carvalho. João Divino. Egídio Ferreira Lima,
José Tavares. Raimundo Leite. Theodoro Mendes.
Gerson Peres. Matheus Schmidt, Gorgônio Neto. Gui
do Mocsch, Antônio Dias. Celso Barros. Nilson Gibson
e Gomes da Silva.

Sala da Comissão. 7 de agosto de 1985. - Aluízio
Campos, Pr~sidente - Nilson Gibson, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

o projeto. de autoria do ilustre Deputado Siqueira
Campos. fixa a remuneração mensal mínima dos profis
sionais formados em Ciências Econômicas c Contábeis
e que trabalham sob relação de emprego, em dez vezes
o valor do maior salário mínimo vigente no País, para
uma jornada de quatro horas diárias. durante cinco
dias por semana.

Ressalta. o nobre autor. que a medida proposta não
constitui nenhuma novidade. pois, vantagens análogas
foram concedidas aos médicos e cirurgiões-dentistas
(Lei n'- 3.999, de 1961), e aos engenheiros, químicos,
arquitetos, agrônomos e veterinários (Lei n' 4.950-A.
de 1966).

A Proposição foi distribuída às Comissões de Consti
tuição e Justiça, a esta e à de Finanças. tendo recebido,
na primeira. parecer unânime pela constitucionalidade.
juridicidade e técnica legislativa.

Por determinação do Sr. Presidente da Câmara dos
Deputados, foram anexados os Projetos de Lei de n"
2.634, de 1983. e 2.758, de 1983, por versarem matéria
análoga ou conexa. O primeiro fixa o salário mínimo
profissional dos economistas em quatro vezes o salário
mínimo regional. para uma jornada dc oito horas diá
rias; o segundo fixa o salário mínimo profissional dos
contabilistas (Técnicos dc Contabilidade) cm seis vezes
o valor do maior salário mínimo legal. para uma jornada
de oito horas diárias, nos dias úteis, excetuados os sába
dos.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

A medida preconizada pelo autor constitui uma forma
de evitar o aviltamento salarial de profissionais que
passaram anos a fio dedicados ao estudo das ciências
econômicas ou contábcis.

Ninguém desconhece a importância do conhecimento
da economia. para a tomada de decisões nos altos esca
lões da administração pública, assim como na adminis
tração das empresas em geral.

Da mesma forma, todo esforço de organização e de
progresso, dos mais diversos setores de atividade econô
mica, sení desperdiçado. se não contar com a colabo
ração de Contadores e Contabilistas. imprescindível pa
ra o registro e a análise das variações patrimoniais em
qualquer unidade produtiva.

Contudo, o Projeto não contemplou os contabilistas,
ou seja, os portadores de diploma de técnico de contabi
lidade. Como ressalta a justificação do Projeto de Lei
n' 2.758. de 1983. anexo,

" ... os contabilistas, verdadeiros artesãos do con
trole econômico. financeiro, organizacional e. por
que não dizer, até mesmo estatístico da empresa,
nâo têm merecido o destaque que merecem."

Pelo exposto. manifestamo-nos pela aprovação do
Projeto de Lei n" 2.473. de 1983, na fonua do substi
tutivo incluso. de conformidade com o art. 133. § 3',
combinado com o art. 49. § 6', do Regimento Interno
(Consolidado) da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão. . - Edme Tava-
res. Relator. .

SUBSTITUTIVO

(Ao Projeto de Lei n' 2.473, de 1983; Anexos:
Projetos de Lei n' 2.634 e 2.758. de 1983.)

Dispõe sobre a remuneração mínima dos profis
sionais formados em Ciências Econômicas e Contá
beis e dos Contabilistas, e dá ontras providências.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

o Congresso Nacional decreta:

Ar!. I' A remuneração mensal mínima dos profis
sionais formados em Ciências Econômicas e Contábeis
e dos Contabilistas. portadores de Diploma de Técnico
de Contabilidade, passa a ser a seguinte:

I - Dez vezes o valor do salário mínimo legal. para
uma jornada de vinte horas semanais, no caso dos for
mados em Ciências Econômicas e Contábeis;

II - Seis vezes o valor do saláriD mínimo legal, para
uma jDrnada de quarenta horas semanais. no caso dos
contabilistas.

Ar!. 2' O trabalho noturno e as horas suplemen
tares terão remuneração pelo menos vinte e cinco por
cento superior à da jornada normal.

Ar!. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposiçôes em contrário.
Sala da Comissâo. . - Edme Tava-

res. Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
I - Relatório

Ao Projeto de Lei n' 2.473. de 1983. de autoria do
Deputado Siqueira Campos. foram anexados os Proje
tos dc Lci n' 2.634 e 2.758, de 1983, todos versando
sobre a remuneração mínima dos profissionais formados
em Ciências Econômicas e Contábeis.

Na Comissão de Trabillho e Legislação Social. foi
aprovado um Substitutivo a todos e~·ses projetos. acres
centando-sc os portadores de diplomas de Técnico de
Contabilidade.

O referido substitutivo cstabclece que o salário míni
mo profissional é de:

I - Dez vezes o valor do salário-mínimo legal. para
uma jornada de vintc horas scmanais. no caso dos for
mados em Ciências Econômicas c Sociais.

II - Seis vezes o valor do salário mínimo legal, para
uma jornada de quarenta horas semanais, no caso dos
contabilistas.

TI - Voto do Relator

Compete ao Estado. no caso ao Governo Federal,
zelar para que os trabalhadores tenham a proteção da
lei no tocante ao salário mínimo. segurança do trabalho
e outros aspectos da legislação social.

Por isso, é que o Governo Federal estabelece. como
em outros países. um salário mínimo legal para todos
os trabalhadores.

O salário mínimo profissional para pessoas diploma
das cm escolas universitárias é uma prática mais recente
e certamcnte menos disseminada entre os países ditos
de economia de mercado. Isso porque se o salário-mí
nimo legal é uma tentativa de proteção governamental
ao trabalhador não qualificado. muitas vczes dcsres
peitada pelo prõprio Estado como no caso dos salários
de professores primários do intcrior e de pensões pagas
a vióvas. a determinação dc salários mínimos profis
sionais chega a ser uma interferência governamental
nas relações de trabalho entre patrões e empregados
qualificados.

No tocante ao Projeto de Lci cm exame, no caso
o Substitutivo da Comissão de Trabalho, ocorrem-nos
as seguintes ponderações:

Dez vezes o valor do salário mínimo legal, aos níveis
de preços atuais. de meados de 1986. representa Cz$
8.000,00 (oito mil cruzados) mensais para uma jornada
de vinte (20) horas semanais. Para um empregado que
esteja disposto a mclhorar os seus quadros funcionais
com a contratação de um economista recém-formado.
tempo integral. na Rcgião Nordeste, por exemplo, o
novo empregado lhe custaria Cz$ 16.000.00 (dezesseis
mil cruzados) mensais, o que, convenhamos, fogc com
pletamente â realidade do mercado de trabalho local.
Como não pode existir uma lei que obrigue as emprcsas
a contratar o economista. ou mesmo que garanta a sua
sobrvivência, sem prejuízos, no cam de ter de fazê-lo,
desestimula-se, com essa iniciativa, a contratação de
profissionais formados em nossas universidades. No ca
so dos contabilistas, então. configura-se o mesmo pro
blema, porque a realidade de nossa economia. as condi
ções ,financeiras das empresas, especialmente aquelas
de porte pequeno ou médio e mesmo dos Estados e
Municípios, é uma realidade que retrata mais o subde
senvolvimento em que ainda vivemos do que a abun-
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dância de recursos. necessários no caso inclusive para
o pagamento das demais obrigações trabalhistas e previ
denciárias que também oneram as folhas de pagamento
do pessoal empregado.

Temos o temor que a lei proposta. como muitas ouiras
em vigor neste País, não consiga "pegar", ou seja. ser
posta em prática na realidade do mercado de trabalho.
contribuindo apenas para reduzir a importância. quan
do não desmoralizar. o trabalho do Legislador.

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto
de Lei n" 2.473. de 1983. seus anexos. e o Substitutivo
aprovado pela Comissão do Trabalho.

Sala da Comissão. 3 de dezembro de 1986. -Christo
vam Chiaradia, Relator.

UI - Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças. em reunião ordinária reali

zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela Rejeição do Projeto de Lei n' 2.473/83
(anexos os Projetos de Lei nOs 2.634/83 e 2.758/83) 
do Sr. Siqueira Campos -e dc seus anexos. nos termos
do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigucs e Christovam
Chiaradia. Vice-Presidentes; Moysés Pimentcl, Luiz
Leal. Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz.
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guahiroba. Presidente - Christovam Chiaradia. Rela
tor.

111 - Parecer da Comissão
A Comis"lo de Trabalho, em reunião ordinária de

sua Turma A, realizada em 9-4-86. opinou, unanime
mente pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n"
2.473/83, nos termos do Substitutivo apresentado pelo
Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Myrthes Bevilácqua. Osmar
Leitão. Ubaldino MeireJIes, Nilson Gibson. Francisco
Amaral,Brabo de Carvalho e Artenir Werner.

Sala da Comissão, 9 de abril de 1986. - Amadeu
Geara, Presidente - Edme Tavares, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO
PELA COMISSÃO

(Ao Projeto de Lei no' 2.473, de 1983;
Anexos: Projetos de Lei n" 2.634 e 2.758. de 1983.)

Dispõe sobre a remuneração mínima dos profís
sionais formados em Ciências Econômicas e Contá
beis e dos Contabilistas. e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" A remuneração mensal mínima dos profis

sionais formados em Ciências Econômicas e Contábeis
e dos Contabilistas, portadores de Diploma de Técnico
dc Contabilidade, passa a ser a seguinte:

I - Dez vezes o valor do salário mínimo legal, para
uma jornada de vinte horas mensais. no caso dos forma
dos em Ciências Econômicas e Contábeis.

II - Seis vezes o valor do salário mínimo legal, para
uma jornada de quarenta horas semanais. no caso dos
contabilistas.

Art. 2' O trabalho noturno e as horas suplemen
tares terão remuneração pelo meilOs vinte e cinco por
cento superior à da jornada normal.

Art. 3" Esta lei entre em vigor na data de sua publi
cação.

Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão. 9 de abril de 1986. - Amadeu

Geara; Presidente - Edme Tavares. Relator.

PROJETO DE LEI
N9 2.586-A, DE 1983

(Do Sr. Siqueira Campos)
Fixa o salário mínimo profissional dos Têcnicos

em Administração; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, da Comissão de
Trabalho, pela aprovação, com emenda; e, da Co
missão de Finanças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 2.;;86, de 1983, a que se refe
rem os pareceres.)
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o Congresso Nacion~l decreta:
Art. l' A remuneração mínima mensal dos Técnicos

em Administração, quando exercendo suas atividades
profissionais sob regime empregatício, é fixado em 10
(dez) vezes o valor do maior salário mínimo vigente
no País.

Art. 2" A jornada de trabalho dos profissionais refe
ridos nesta lei é de 20 (vinte) horas por semana de
5 (cinco) dias.

Parágrafo único. O trabalho noturno e as horas su
plementares serão remuneradas com acréscimo de 25 %
(vinte e cinco por cento) sobre o valor do trabalho
diurno.

Ar!. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Como conseqüência de iniciativas do Congresso Na

cional, diversas profissões têm fixada em lei a remune
·ração mínima atribuída a seus integrantes. É o caso,
por exemplo, dos engenheiros, químicos, arquitetos,
agrónomos e veterinários, amparados pela Lei n'
4.950-A, de 29 de abril de 1966.

Também os médicos e os cirurgiões-dentistas rece
bem a proteção da Lei n' 3.999, de 15 de dezembro

. de 1961.
Consideramos justas as disposições legais que procu

ram assistir aos integrantes das diversas categorias pró
fissionais. Não fossem esses preceitos e eles continua
riam submetidos a exaustivas jornadas de trabalho e
percebendo uma remuneração incompatível com a rele
vância de suas responsabilidades e atribuições.

Os Técnicos em Administração não fogem à regra.
São eles ainda explorados profissionalmente por seus
empregadores, que deles exigem cansativa jornada de
trabalho de 8 ou mais horas diárias, oferecendo, em
contraprestação, uma remuneração aviltante.

Essa situação não pode perdurar. É preciso que os
Técnicos em Administração, dada a relevância dos ser·
viços que prestam, sejam amparados pela legislação,
à semelhança de outros profissionais.

Assim, atendendo a diversas solicitações que nos fo
ram feitas, pretendemos, neste projeto, fixar em 10
salários mínimos a remuneração mínima mensal desses
profissionais, e, outrossim, estabelecer que a jornada
de trabalho dos mesmos não ultrapasse a 20 horas sema·
nais, ou seja, 4 horas diárias.

Trata-se, sem dúvida, de medida de grande alcance,
que faz justiça aos Técnicos em Administração, razão
pela qual esperamos contar com o apoio de nossos Pa
res.

Sala das Sess6es, 3 de novembro de 1983. - Siqueira
Campos.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES

PERMANENTES
LEI N' 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966

Dispõe sobre a remuneração de profissionais di.
plomados em Engenharia, Química, Arquitetura,
Agronomia e Veterínária.

Art. l' O salário mínimo dos diplomados pelos cur
sos regulares superiores mantidos pelas Escolas oIe En
genharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia
c de Veterinária é o fixado pela presente lei.

Art. 2' O salário mínimo fixado pela presente lei
é a remuneração mínima obrigatória por serviços presta
dos pelos profissionais definidos no art. I', com relação
de emprego ou função, qualquer que seja a fonte paga
dora.

Ar!. 3' Para os efeitos desta lei, as atividades ou
tarefas desempenhadas pelos profissionais enumerados
no art. l' são classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis)
horas diárias de serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de
6 (seis) horas diárias de serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada
no contrato de trabalho ou determinação legal vigente.

Art. 4' Para os efeitos desta lei, os profissionais
citados no art. l' são classificados em:

a) diplomados pelos cursos regulares.superiores man
tidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Ar-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

quitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso
universitário de 4 (quatro) anos ou mais;

b) diplomados pelos cursos regulares superiores man
tidos pelas Escolas de Engenharia. de Química, de Ar
quitetura, de Agronomia c de Veterinária com curso
universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art. 5' Para execução das atividades e tarefas classi
ficadas na alínea a do art. 3', fica fixado o salário-base
minimo de 6 (seis) vezes o maior salário comum vigente
no País, para os profissionais relacionados na alínea
a do art. 4' e de 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo
comum vigente no País, para os profissionais da alínea
b do art. 4'

Art. 6' Para a execução da atividade e tarefas classi
ficadas na alínea b do art. 3' a fixação do salário-base
mínimo será feita tomando-se por base o custo da hora
fixado no art. 5' desta lei, acrescidas de 25% as horas
excedentes das 6 (seis) diárias de serviço.

Ar!. 7' A remuneração do trabalho noturno será
feita na base da remuneração do trabalho diurno, acres
cida de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 8' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LEI N' 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961

Altera o salário mínimo dos médicos e cirurgiões.
dentistas.

Art. l' O salário mínimo dos médicos passa a vigorar
nos níveis e da forma estabelecida na presente lei.

Art. 2' A classificação de atividades ou tarefas, des
dobrando-se por funções, será a seguinte:

a) médicos (seja qual for a especialidade);
b) auxiliares (auxiliar de laboratarista; radiologista

e internos).
Art. 3' Não se compreende na classificação de ativi

dildes ou tarefas, previstas nesta lei (obrigando ao paga
mento de remuneração) o estágio efetuado para espe
cialização ou melhoria de tirocínio, desde que náo exce
da ao prazo máximo de seis meses e permita a sucessão
regular no quadro de beneficiados.

Art. 4' E salário mínimo dos médicos a remune
ração mínima, permitida por lei, pelos serviços profis
sionais prestados por médicos, com a relação de empre
go, a pessoas físicas ou jurídicas de dircito privado.

Art. 5' Fica fixado o salário mínimo dos médicos
em quantia igual a três vezes e o dos auxiliares a duas
vezes mais o salário mínimo comum das regiões ou
sub-regic'ies em que exercerem a profissão.

Art. 6' O disposto no art. 5' aplica-se aos médicos
que, não sujeitos ao horário previsto na alínea a do
art. 8', prestam assistência domiciliar por conta de pes
soas físicas ou jurídicas de direito privado, como empre
gados destas, mediante remuneração por prazo deter
minado.

Art. 7" Sempre que forem alteradas as tabelas do
salário mínimo comum, nas localidades onde o salário
minimo geral corresponder a valor inferior à metade
da soma do mais alto e do mais baixo salário míuimo
em vigor no País, o salário mínimo dos médicos, será
reajustado para valor correspondente a três vezes e
o dos auxiliares para duas vezes, mais esta metade.

Ar!. 8' A duração normal do trabalho, salvo acordo
escrito Aue não fira de modo algum o disposto no art.
12, será:

a) para médiCos, no mínimo de duas horas e no máxi
mo de quatro horas diárias;

b) para os auxiliares será de quatro horas diárias.
§ l' Para cada noventa minutos de trabalho gozará

o médico de um repouso de dez minutos.
§ 2' Aos médicos e auxiliares que contratarcm com

mais de um empregador, é vetado o trabalho além de
seis horas diárias.

§3' Mediante acordo escrito, ou por motivo de força
maior, poderá ser o horário normal acrescido de horas
suplementares, em número não excedente de duas.

§ 4' A remuneração da hora suplementar não será
nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) à da
hora normal.

Art. 9' O trabalho noturno terá remuneração supe
rior à do diurno e, para esse efeito, sua reJTIuneração
terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo me
nos, sobre a hora diurna.
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Art. 10. O profissional, designado para servir fora
da cidade ou via para a qual. tenha sido contratado,
não poderá:

a) perceber importância inferior à do nível mínimo
de remuneração que vigore naquela localidade;

b) sofrer redução, caso se observe nível inferior.
Art. 11. As modificaçc'ies futuras de critério territo

ri.al para a fixação dos salários mínimos comuns, em
tabelas, aproveitarão, também, para os dos médicos.

Art. 12. Nas hipóte.ses do ajuste ou contrato de
trabalho ser incluído à base-hora, o total da remune
ração devida não poderá perfazer quantia inferior a
25 (vinte e cinco) vezes o valor da soma das 2 (duas)
primeiras horas, conforme o valor horário calculado
para a respectiva localidade.

Art. 13. São aplicáveis ao salário mínimo dos médi
cos as disposições de caráter geral, sobre o salário·míni
mo, constante do Decreto-lei n' 5.452, de l' de maio
de 1943 (CLT).

Art. 14. A aplicação da presente lei não poderá
ser motivo de redução de salário, nem prejudicará a
situação de direito adquirido.

Art. 15. Os cargos ou funções de chefias de serviços
médicos somente poderão ser exercidos por médicos,
devidamente habilitados na forma da lei.

Art. 16. A partir'da vigência da presente lei, o valor
das indenizações estaduais na CLT, que venham a ser
devidas, será desde logo calculado e pago de eoníor
nridade com os níveis de remuneração nela fixados.

Art. 17. Para os fins de previdência social, os médi
cos que não sejam contribuintes obrigatórios dos Insti
tutos ou Caixas de Aposentadoria e Pensões, serão con
siderados contribuintes facultativos do IAPC.

.Art. 18. Aos médicos que exerçam a profissão como
empregados de mais de um empregador é permitido
contribuir, cumulativamente, 'na base dos salários efeti
vamente recebidos nos diversos e!Upregos, até o máxi
mo de dez 'vezes o maior salário mínimo geral vigente
para os trabalhadores não abrangidos por esta lei, ca
bendo aos respectivos empregadores recolher as suas
cotas, na proporção dos salários pagos.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relat6rio

Em pauta para deliberação este projeto que fixa o
salário mínimo profissional dos Técnicos em Adminis
tração em dez vezes o valor do maior salário mínimo
vigente no País, para uma jornada de vinte horas por
semana de cinco dias. O trabalho noturno e as horas
suplementares serão acrescidas de 25%.

Esclarece a justificativa:

"Os Técnicos em Administração não fogem à
regra. São eles ainda explorados profissionalmente
por seus empregadores, que deles exigem cansativa
jornada de trabalho de 8 ou mais horas diárias,
oferecendo, em contraprestação, uma remunera
ção aviltante.

Essa situação não pode perdurar. É preciso que
os Técnicos em Administração, dada a relevância
dos serviços que prestam. sejam amparados peJa
legislação, à semelhança de outros profissionais."

É o relatório.

11 - Voto do Relator

A manifestação deste Órgão Técnico deve, no caso
presente, ater-se exclusivamente aos aspectos de admis
sibilidade do projeto.

A matéria é de cunho trabalhista, cuja competência
legislativa foi reservada à União; ex vi do art. 8', item
XVII, alínea "b" da Constituição Federal.

Estão preservadas as normas fundamentais quanto
à atribuição do Congresso e ao processo legislativo per
tinente (arts. 43, caput e 46, item III).

Por igual, a iniciativa está legitimada pelo art. 56,
eis que não ocorrem os casos excepcionados pelos subse
qüentes arts. 57, 65 e U5, item n, do Estatuto Política.

Em face do exposto, entendo que este Projeto de
Lei n' 2.586/83 merece nossa aprovação, por ser consti
tucional, jurídico e de boa técnica legislativa.

Sala da Comissão, 11 de abril de 1984. - José Melo,
Relator.
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m..,.. Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade c técnica legislativa do
Projeto de Lei n' 2.586183, nos termos do parecer do
relator.
, .Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leome
'Belém, Presidente; Gorgônio Neto e José Tavares 
,vice-Presidentes; Armando Pinheiro, Gerson Peres,
.Guido Moeseh, Hamílton Xavier, Jorge Arbage, José
Burnett, Osvaldo Melo, Mário Assad, Nilson Gibson,
'Otávio Cesário, Jorge Carone, Amadeu Geara, João
,Gilberto, José Melo, Pimenta da Veiga, Valmor Giava
'rina, Raimundo Leite, Raymundo Asfóra, Theodoro
'Mendes, Gomes da Silva, Gastone Righi, José Carlos
Fonseca, José Penedo e Jorge Medauar.

Sala da Comissão, 30 de maio de 1984. - Leorne
Belém, Presidente - José Melo, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

O nobre Deputado Siqueira Campos, com a presente
iniciativa, pretende estabelecer mediante lei:

"A remuneração mínima mensal dos Técnicos
em Administração, quando exercendo suas ativi
dades profissionais sob regime empregatície, é fixa
da em 10 (dez) vezes o valor do maior salário míni
mo vigente no País."

A jornada de trabalho dos mesmos será de vinte horas
por semana de cinco dias, e o trabalho noturno e as
horas suplementares serão remunerados com o acrés
cimo de 25% sobre o valor do trabalho diurno.

À justificação, entre outras considerações, consignou
o Autor:

"'Os Técnicos em Administração não fogem à
regra. São eles ainda explorados profissionalmente
por seus empregadores, que deles exigem cansativa
jornada de trabalho de 8 ou maís horas diárias,
oferecendo, em contraprestação, uma remunera
ção aviltante.

Essa situação não pode perdurar. É preciso que
os Técnicos em Administração, dada a relevância
dos serviços que prestam, sejam amparados pela

, legislação, à semelhança de outros profissionais."
A proposição foi submetida ao douto exame das Co

'missões de Justiça, de Trabalho e de Finanças, tendo
a primeira opinado, unanimemente, por sua constitucio
nalidade, juridicidade e técníca legislativa, nos termos
do parecer do Relator, Deputado José Melo.

No processo encontra-se manifestação da Federação
das Indústrias do Estado de São Paulo, c do Centro
das Indústrias do Estado de São Paulo, contrária à apro
vaç,ão da propositura.

E o relatório.

o - Voto do Relator

O projeto sob análise é procedente e justo.
Assim sendo, opino, quanto ao mérito, por sua apro

vação, em face de sua conveniência e oportunidade,
porém, com, a adoção da Emenda anexa.

É o meu voto.
Sala da Comissão, de de 1984. - Vivaldo Frota.

EMENDA

Ao Projeto de Lei n' 2.586, de 1983

"Fixa o salário minimo proÍlSSional dos Técnicos
em Administração."

No Projeto de Lei n' 2.586183" onde se lê: "Técnicos
em Administração",

Leia-se: "Administrador".
Sala das Sessõcs, de agosto de 1985. - Vivaldo

Frota, Relator.

10 - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma B, realizada em 29-8-85, opinou, unanime-

mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 2.586/83,
nos termos da Emenda apresentada pelo Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran
císco Amaral (Presidente nos termos do art. 76 do Regi
mento Interno), Floriceno Paixão, Ubaldino Meireles,
Mário de Oliveira, Nilson Gibson, Cássio Gonçalves,
Manoel de Souza, Osmar Leitão e Edme Tavares.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1985. - Francisco
Amaral, (Presidente, art. 76 R.I:) - Vivaldo Frota,
Relator.

Emenda adotada pela Comissão

No Projeto de Lei n' 2.586/83, onde se lê: "Técnicos
em Administração", leia-se: "Administrador".

Sala da Comissão, de agosto de 1985. - Fran-
cisco Amaral, Presidente (art. 76 do R. I.) - Vivaldo
Frota, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

1- Relatór:io

Este projeto fixa em dez vezes o maior salário mínimo
vigente no País a remuneração mínima mensal dos Téc
nicos em Administração, quando exereendo suas ativi
dades profissionais sob regime empregatício, para uma
jornada de trabalho de vinte horas por semana de cinco
dias.

O trabalho noturno e horas suplementares serão re
muneradas com aeréscimo de 25% sobre o valor do
'trabalho diurno.

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do
projeto, enquanto a Comissão de Trabalho e Legislação
Social manifestou-se pela aprovação, com adoção de
emenda que substitui o termo "Técnico em Adminis
tração" por "Adminístrador" .

E o relatório.

O - Voto do R,~lator

Acolho ponderação trazida aos a,utos pela Federação
e pelo Centro das Indústrias da Estado de São Paulo
contra o projeto:

"No que diz respeito à proposta propriamente
dita, ainda.que não {:onsideremos as razões acima
expostas, devemos nos insurgir contra a aprovação
do projeto em exame, em virtude do valor preten
dido para a remuneração dos Técnicos em Admi
nistração. Tomando como paradigma o salário mí
nimo dos médicos (três vezes o MSM vigente, por
uma jornada de quatro horas) e o dos engenheiros,
arquitetos, químicos, agrônomos e veterinários
(seis vezes o MSM vigente, por uma jornada de
seis horas diárias) não encontramos, data vênia,
justificação alguma para a atribuição de vantagens
tão grandes aos profissionais mencionados na pro
positura."

Pelo exposto; voto pela rejeição deste Projeto de
Lei n' 2.586/83.

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1986. - Cc!tris
tovam Chiaradia, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A 'Comissão de Finanças, ,em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembr() de 1'986, opinou, unanime
mente, pela rejeição do Projeto de Lei n' 2.586183 
do'Sr. Siqueira Cam~, nos termos do parecer do rela
tor.~

Estiver!ll11 presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente, Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes, Moysés Pimentel, Luiz
Leal, :Jorge Ferrw;, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Christovam Chiaradia, Rela
tor.

PROJETO DE LEI
N' 2.575-A, de 1983

(Do Sr. Oscar Alves)

Assegura ao trabalhador com mais de 30 (trinta)
anos de serviço na mesma empresa, amparado pelo
FGTS, o mínimo de 60% (sessenta por cento) sobre
o valor do acordo celebrado sob qualquer circuns
tância; tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho,
pela aprovação; e, da Comissão e Finanças, pela
rejeição.

(Projeto de Lei n' 2.575, de 1983, a que se refe-
rem os pareceres.) ,

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É assegurado'ao trabalhador com mais d'e

30 (trinta) anos de serviço ha mesma empresa, ampa
rado pela legislação anterior ao FGTS, o mínimo de
60% (sessenta por cento) sobre o valor do acordo cele
brado sob qualquer circunstância.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
caçâo.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A Consolidaç,10 das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n' 5.452, de I' de maio de 1943, aborda
a figura jurídica do "acordo" em vários dispositivos,
tais como o art. 59 - para compensação de anos de
trabalho; o 746 - quando pode ser celebrada; o 835
- prazo de seu cumprimento; o 876 - execução.

Nosso projeto de lei, como seu texto indica, objetiva
assegurar ao trabalhador com mais de 30 anos de serviço
na mesma empresa, e que esteja amparado pela legisla
ção anterior ao FGTS, o mínimo de 60% sobre, o valor
do acordo, seja este celebrado sob qualquer circuns
tância.

As razões fundamentais inspiradoras desta proposi
ção são de largo alcance social, eis que o trabalhador
que possui 30 anos de serviço numa mesma empresa
está prestes a se aposentar, tendo dedícado a esta uma
vidrt inteira de serviços.

Assim, contamos com o apoio dos nobres Pares para
aprovação de nossa inicíativa.

Sala das Sessões, l' de novembro de 1983. - Oscst!.'
Alves.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES

PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAs LEIS DO TRABALHO

Aprovada pelo Decreto n' 5.452, de l' de maio de 1943

.. · ·TfTüiC:l"ú· ·.. ··· .. ·.. · ·.. ·· ..

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

. .
CAPÍTULO 11

Da Duração do Trabalho

SEÇÃO 11

Da Joruada de Trabalho

Art. 58. A duração normal do tTC 1>alho, p- ra "'<;

empregados (Im qualquer atividade r C'

derá de oito horas diárias, desde que nau seja fixado
expressamente outro limite.
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Ar!. 59. A duração normal do trabalho poderá ser
acrescida de horas suplementares, em número não exce
dente de duas, mediante acordo escrito entre empre
gador e empregado, ou mediante contrato coletivo de
trabalho.

§ I" Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho
deverá constar, obrigatoriamente, a importância da re
muneração da hora suplementar, que será, pelo menos,
20% (vinte por cento) superior à da hora normal.

§ 2' Poderá ser dispensado o acréscimo de salários
se, por força de acordo ou contrato coletivo O excesso
de horas em um dia for compensado pela correspon
dente diminuição em outro dia, de maneira que não
exceda o horário normal da semana, nem seja ultrapas
sado o limite máximo de dez horas diárias.
........................................................................

TÍTULO X

Do Processo Judiciário do Trabalho

CAPÍTULO IJ

Do Processo em GeraI

SEÇÃO X

Da Decisão à sua Eficácia

Ar!. 834, Salvo nos casos previstos nesta Consoli
dação, a publicação das decisões e sua notificação aos
litigantes, ou SeuS patronos, consideram-se realizadas
nas próprias audiências em que forem as mesmas profe
ridas.

Ar!. 835. O cumprimento do acordo ou da decisão
far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

CAPÍTULO V

Da Execução

SEÇÃO I

Das Disposições Preliminares

Ar!. 876. As decisões passadas em julgado ou das
quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo,
c os acordos quando não cumpridos, serão executados
pela forma estabelecida neste Capítulo.

Ar!. 877. É competente para a execução das deci
sões o juiz ou presidente do tribunal que tiver conciliado
ou julgado originariamente o dissídio.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Intenta o Deputado Oscar Alves, mediante apresen
tação do projeto em tela, assegurar ao trabalhador com
mais de trinta anos de serviço na mesma empresa, ampa
rado pela legislação anterior ao FGTS, o mínimo de
60% (sessenta por cento) sobre o valor do acordo cele
brado sob qualquer circunstância.

Alega o nobre proponente que (verbis):

"As razões fundamentais inspiradoras desta pro
posição são de largo alcance social, eis que o traba
lhador que possuir 30 anos de serviço numa mesma
empresa está prestes a se aposentar, tendo dedi
cado a esta uma vida inteira de serviços."

A matéria foi distribuída às Comissões de Consti
tuição e Justiça, Trabalho e Legislação Social e Finan
ças.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Nos termos do art. 28, ~ 4' do Regimento Interno
da Casa, compete-nos opinar sobre os aspectos da cons
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da ma
téria sub apreciatione,

2. Não há óbices de natureza constitucional ou jurí
dica a registrar. A presente proposição é daquelas que
se inscrevem no âmbito da competência da União, ex
vi do art. 8', item XVII, alínea b, in fine da Constituição.

3. Sob o aspecto da juridicidade a proposição está
elaborada na conformidade dos princípios e regras
maiores a que se inspira o nosso direito.

4. Quanto à técnica legislativa a proposição está
vazada nos devidos termos.

11 - Voto do Relator

Ex positis, manifestamo-nos pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei
n' 2.575, de 1983, de autoria do nobre Deputado Oscar
Alves.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1984. - Ademir
Andrade, Relator.

III - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B'~ realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 2.575/83, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram preseates os Srs. Deputados: Gorgônio
Neto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Jo
sé Tavares, Vice-Presidente; Armando Pinheiro, Jorge
Arbage, Bonifácio de Andrada, Ernani Sátyro, Rondon
Pacheco, Hamilton Xavier, Nilson Gibson, Osvaldo
Melo, Otávio Cesário, Ademir Andrade, Amadeu Gea
ra, João Gilberto, Jorge Carone, Jutaoy Magalhães,
Plínio Martins, Raimundo Leite e Matoeus Schmidt.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1984. ~Gorgônio
Neto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
Ademir Andrade, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO
I - Relatório

A Comissão de Constituição e Justiça manifestou-Se
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le
gislativa do Projeto n' 2.575.

Conforme muito bem salientado pelo voto do nobre
Deputado Relator, Ronaldo Canedo, "o conteúdo des
te projeto é um efetivo estímulo para se evitar o rodízio
de -mão-de-obra, assim como, poucos serão os atingidos
pela projetada norma, pois é bastante difícil um empre
gado permanecer 30 anos numa mesma empresa".

11 - Voto do Relator

Assim sendo, demonstrado seu inequívoco interesse
social, opino pc1a aprovação do Projeto de Lei n' 2.575,
de 1983.

Sala da Comissão, - Airton Soares, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "A", realizada em 21-5-86, opinou, unani
memente, pela aprovação do Projeto de Lei n'2.575/83,
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Osmar Lei
tão, Vice-Presidente no exercício da Presidência; Ayr
ton Soares, Relator; Myrtoes Bevilácqua, Brabo de
Carvalho, Ivo Vanderlinde, Farabulini Júnior, Nylton
Velloso, Nilson Gibson e Ubaldino Meirelles.

Sala das Sessões, 21 de maio de 1986. - Osmar Lei
tão, Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
Ayrton Soares, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
I - Relatório

Objetiva o nobre Deputado Oscar Alves assegurar
ao trabalhador com mais de 30 anos de serviço numa
mesma empresa o mínimo de 60% sobre o valor do
acordo celebrado sob qualquer cirellllsttencia a tfmla
de indenização,
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Em breve justificação, ressalta o alcance social da
medida,

Apreciada nas doutas Comissões de Constituição e
Justiça e de Trabalho c Legislação Social recebeu em
ambas pareceres favoráveis à sua aprovação.

11 - Voto do Relator

Não obstante reconheçamos a boa intenção do ilustre
Parlamentar paranaense, a matéria já se encontra legis
lada na própria Lei n' 5.107, de 1966, que instituiu
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, eis ,que
o art. 17, § 3', estabelece o mesmo valor mínimo para
a indenização, em caso de rescisão dos contratos de
empregados que contassem à data da publicação daque
la lei mais de 10 anos, ou que negociassem o tempo
de serviço anterior àquela lei.

Vê-se, assim, que o legislador abrangeu um maior
número de trabalhadores, ao fixar o tempo de 10 anos,
período necessário para que o empregado adquirisse
o direito à estabilidade no emprego, uma vez que poucos
são os casos em que um empregado trabalha trinta anos.
numa mesma empresa.

Consideramos, em face do exposto, prejudicado o
projeto, pois a hipótese que contempla já está atendida
na lei e de forma mais ampla.

Votamos, pois, pela rejeição da presente medida le
gislativa.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Moysés
Pimentel, Relator.

m - Parecer da Comissão

A C9fuissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela rejeição do Projeto de Lei n' 2.575/83 
do Sr. Oscar Alves -, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Vicente Gua
biroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam Chia
radia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz Leal,
Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz, Nyder
Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Moysés Pimentel, Relator:

PROJETO DE LEI
N' 2.922·A, de 1983

(Do SI. Renan Calheiros)

Altera dispositivo da Lei Orgânica da Previdência
Social para assegurar aos desempregados e aos invá
lidos direito à assistência médico-hospitalar pres
tada pela Previdência Social; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Jnstiça, pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da
Comissão de Trabalho, pela aprovação, com emen
da; e da ComISsão de Finanças, pela aprovação,
com adoção da emenda da Comissão de Trabalho.

(Projeto de Lei n' 2.922, de 1983, a que se referem
os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Ar!. I' A Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960,

passa a vigorar com as seguintes alterações:
Primeira: a alínea "c" do § l' do art. 8' passa a

ter a redação subseqüente:
"Ar!. 8' ..

e) para o segurado desempregado desde. que
comprovada essa condição pelo registro no órgão
próprio do Departamento Nacioual de Mão-de-o
bra, até mais 12 (doze) meses, findos os quais so
mente terão direito à assistência prevista no art.
45."

Segunda: É acrescentado o seguinte dispositivo ao
ar!. 45:

"Art. 45 .

§ 4' Considerar-se-ão beneficiários da as";s
tência a que se refer~ o ~mDI!!t deste artigo aqueles
que, embora não sejam segtuados ou depew:1eR1tes
de segurados da Previdência SoçiaL senam conslde-
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rados definitivamente incapacitados para o traba
1\10, não aufiram rcndimcntos sob qualquer forma
e não tcnham outro meio de prover ao próprio
sustento."

Art. 2' Esta lei cntra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Somente assim a Previdência Social fará verdadei
ramente jus ao nome que ostenta.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA

PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 3.807,

DE 26 DE AGOSTO DE 1960

Lei Orgânica da Previdência Social
..........................TiTüLclll······ .

Dos Segurados, dos Dependentes e da

Inscrição

CAPÍTULO I

Dos Segurados

Art. 8' Perdeni a qualidade de segurado aquele
que, não se achando no gozo de benefício, deixar de
contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos.

§ l' O prazo a que se refere este artigo será dila
tado:

a) para o segurado acometido de doença que impor
te na sua segregação compulsória, devidamente com
provados, até 12 (doze) meses após haver cessado a
segregação;

b) para o segurado sujeito a detenção ou reclusüo,
até 12 (doze) meses após o seu livramento;

c) para o segurado que for incorporado às Forças
Armadas, a fim de prestar serviço militar obrigatôrio,
até 3 (três) meses após o término desse serviço;

d) para 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado
já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições
mensais;

e) para o segurado desempregado. desde que com
provada essa condição pelo registro no órgão prórpio
do Departamento Nacional de Mão-de-Obra, até mais
12 (doze) meses.

........................'ifTüL'o 'iá'" .

Das rrestaçües

·......·.. ·· ..·..·.. ·cAPtTü'Lo·xiú·..........·.. ·.. ·.. ·..·

Da Assistência Médica

Art. 45. A assistência médica, ambulatorial, hospi
talar ou sanatprial, compreenderá a prestação de servi
ços de natureza clínica, cirúrgica, farmacêutica e odon
tológica aos beneficiários. em serviços próprios ou de
terceiros. estes mediante convênio.

§ l' Para a prestação dos serviços de que trata este
artigo, poderá a previdência social subvencionar insti
tuições sem finalidade lucrativa, ainda que já auxiliadas
por outras entidades públicas.

§ 2' Nos convênios com entidades beneficentes que
atendem ao público em geral, a previdência social pode
rá colaborar para a complementação das respectivas
instalações e equipamentos, ou fornecer outros recursos
materiais, para melhoria do padrão de atendimento dos
beneficiários.

§ 3' Para fins de assistência médica, a locação de
serviços entre profissionais e entidades privadas, que
mantém convênio com a previdência social, nüo deter
mina, entre esta e aqueles profissionais, qualquer víncu
lo empregatício ou funcional.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Tem por objetivo este projeto de lei, de autoria do
nobrc Deputado Renan Calheiros, alterar dispositivos
da Lei Orgânica da Previdência Social com a finalidade
de assegurar aos desempregados e inválidos o direito
à assistência médico-hospitalar prestada pela Previdên
cia Social. Para tanto, pretende a referida proposição
estabelecer a seguinte redação para a letra e, do § 1',
do art. 8', Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei
Orgânica da Previdéncia Social), bem como acrescentar
ao art. 45 da mesma lei o seguinte § 4':

"Art. 8' .
§ 19 .

e) para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa condição pelo registro no órgão
próprio do Departamento Nacional de Mão-de-O
bra, até mais 12 (doze) meses, findos os quais so
mente terão direito à assistência prevista no art.
45.".

"Art. 45 ..
§ 4' Considerar-se-ão beneficiários da assis

téncia a que se refere o caput deste artigo aqueles
que, embora não sejam segurados ou dependentes
de segurados da Previdência Social, sejam conside
rados definitivamente incapacitados para o trabal
bo, nüo aufiram rendimentos "ob qualquer forma
e não tenham outro meio de prover ao próprio
sustento."

O projeto foi distribuído às CCIl"issões de Consti
tuição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social e de
Finanças.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

A matéria de que cuida este projeto de lei é tipica
mentc previdcnciária, incluída, pOlrtanto, entre as que
podem ser reguladas em lei pela UrlÍüo e, conseqüente
mente, pelo Congresso Nacional, nos termos do art.
8', item XVII, alfuea c, combinado com o art. 43, ambos
da Constituição Federal.

Por outro Jado, é de se ressaltar que não existe nesta
proposição nenhuma norma que mpresente contrarie
dade às vedações contidas nos arts. 57, 65 e 165, pará
grafo único, da referida Carta Magna.

Desse modo, encontrando-se o presente Projeto de
Lei n' 2.922, de 1983, elaborado em recomendável técni
ca e competindo com o exame do s,eu mérito às Comis
sões; de Trabalho e Legislação Social e de Finanças,
concluímos votando pela sua constitucionalidade, juri
dicidadt1 e boa técnica legislativa.

Sala da Comissão, 3 de maio de 1984. - Arnaldo
Maciel, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 2.922/83, nos
termos do parecer do rclator.

Estiveram presentes os Sl'mhores Deputados: Leorne
Belém, Presidente; Gorgônio Neto, Vice-Presidente;
João Divino, Osvaldo Melo, Nilson Gibson, Brabo de
Carvalho, Matheus Sehmidt, Jorge Carone, Júlio Mar
tins, Arnaldo Maciel, Guido Moesch, Francisco Benja
min, Afrísio Vieirà Lima, Pimenta da Veiga e Rondon
Pacheco..

Sala da Comissão, 3 de maio de 1984. - Leorne
fJelém, Presidente - Arnaldo Maciel, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO
I - Relatório

Tendo como instrumento de sua iniciativa parlamen
tar o projeto epigrafado, o nobre colega, Deputado
Renan Calheiros, formula duas alteraçóes na Lei n'
3.807/60 - Lei Orgância da Previdência Social. como
se segue:

Primeira: dando à alínea "e" do § 1'.' do art. 8' a
seguinte redação:

"Art. 8' ..
§ I' .
e) para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa condiçüo pelo registro no órgão
próprio do Departamento Nacional de Mão-de-O
bra, até mais 12 (dozes) meses, findos os quais
somente terão direito à assistência prevista no art.
45."

Segunda: acrescentando § 4' art. 45:

"Art. 45 .
§ 4' Considerar-se-ão beneficiários da assis

tência a que se refere o caput deste artigo aqueles
que, embora não sejam segurados ou dependentes
de segurados da Previdência Social. sejam conside
rados definitivamente incapacitados para o traba
lho, não aufiram rendimentos sob qualquer forma
e não tenham outro meio de prover ao próprio
sustento."

Argumenta. laconicamente. o autor na sua sintética
justificação:

"Somente assim a Previdência Social. fará verda
deiramente jus ao nome que ostenta."

Apreciado na Comissão de Constituição c Justiça.
recebeu a proposição parecer favorável - em concor
dância com o voto do relator. Deputado Arnaldo Maciel
- quanto à constitucionalidade, juridicidade e boa téc
nica legislativa.

Cabe a esta Comissão opinar sobre o mérito da maté
ria em tese.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

Quanto à assertiva de que "somente assim a rrévi
dência Social, fará verdadeiramente jus ao nome que
ostenta". concordamos, em parte.

A Lei Orgànica da Previdência Social ampara, com
a prestação de assistência social, "o segurado desempre
gado. desde que comprovada essa condição, pelo regis
tro no órgão próprio do Departamente Nacional de
Mão-de-Obra, até mais de 12 (doze) meses". por força
do § I', do art. 8', que prevê os casos de dilação dos
prazos para o perdimento da condição de segurado.

Entendemos o seguro social como um meio de cober
tura das conseqüências oriundas da realização dos riscos
normais da existência ou de eventos que acarrctam au
mentos dc despesas. e ser ele, o seguro social, instru
mento .da Previdência Social.

A nosso vcr. não é característica do seguro social
o custdo por parte do seu beneficiário direto - o traba
lhador. E desse modo. mesmo aquele que não é contri
buinte" definitivamente incapacitado para o trabalho,
deve merecer efetiva assistência médica a ser prestada
pcla I'rcvidência Social.

Ademais, a noção de segurança social que proveio
da de scguro social tem uma acepção mais elástica.
Vai além de estar ligado estritamente à proteção dos
empregados, para envolver, também, a garantia de pro,
teção de toda população, na ocorrência das contingên
cias humanas.

O projeto cuida da assistência social, no concerto
da Previdência Social, valendo afirmar que a relação
jurídica entre o necessitado e o serviço público não'
se forma, apenas, no momento da cobertura da necessi
dade: até por que assistência social compreende a assis
tência sanitária, hospitalar, médica, preventiva, contra
doença, a velhice, a invalidez, a morte, bem assim o
seguro para desemprego, o seguro contra acidentes do
trabalho, a proteção à maternidade, colônias de férias,
clínicas de repouso etc. (Constituição Federal, art. 165,
XV, XVI, XVIII).
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Dado o exposto, somos pela aprovação da segunda
alteração proposta pelo autor - a inserção de § 4"
no art. 45 da Lei Orgânica da Previdência Social.

É, s.m.j, o nosso voto.
Sala da Comissão, 15 de agosto de 1985. - Antônio

Amaral, Relator.
EMENDA

Ao Projeto de Lei n' 2.922183

Dê-se ao art. l' do projeto esta redação:
Art. l' A Lei n' 3.807, de 26 de junho de 1960,

passa a vigorar com o seu art. 45 acrescido do seguinte
§ 4':

"Art. 45 .
§ 4' Considerar-se-ão beneficiários da assis

tênci~ a que se refere o caput deste artigo aqueles
que, embora não sendo segurados ou dependentes
de segurados da Previdência Social, sejam conside
rados definitivamente incapacitados para o traba
lho, não aufiram rendimentos sob qualquer forma
e não tenham outro meio de prover ao próprio
sustento."

Sala da Comissão, 9 de abril de 1986. - Antônio
Amaral, Relator.

lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "A", realizada em 9-4-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 2.922183,
nos termos da emenda apresentada pelo Relator.

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Amadeu
Geara, Presidente; Brabo de Carvalho, Myrthes Bevi
lácqua, Osmar Leitão, Ubaldino Meirelles, Nilson Gib
son, Francisco Amaral, Artenir Werner.

Sala das Sessões, 9 de abril de 1986. - Amadeu Gea
ra, Presidente - Antonio Amaral, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao art. l' do projeto esta redação: Art. l' A
Lei n' 3.807, de 26 de junho de 1960, passa a vigorar
com o seu art. 45 acrescido do seguinte § 4':

"Art. 45 .
§ 4' Considerar-se-ão beneficiários da assis

tência a que se refere o caput deste artigo aqueles
que, embora não sendo segurados ou dependentes
de segurados da Previdência Social, sejam conside
rados definitivamente incapacitados para o traba
lho, não aufiram rendimentos sob qualquer forma
e não tenham outro meio de prover ao próprio
sustento."

Sala da Comissão, 9 de abril de 1986. - Amadeu
Geara, Presidente - Autonio Amaral, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Visa o presente projeto de lei inserir duas novas alte
rações na Lei n° 3.807, de 1960 - Lei Orgânica da
Previdência Social, a fim de que o segurado desempre
gado, desde que comprovada essa condição pelo regis
tro no órgão próprio do Departamento Nacional de
Mão-de-Obra, possa ter direito ã assistência médica,
ambulatorial, hospitalar ou sanatorial, independente
mente do prazo de doze meses que essa lei concede
e nos termos da qual tendo deixado de contribuir para
a Previdência Social o contribuinte perde a condição
de segurado. uma vez decorrido o citado período. Em
segundo lugar, pretende a proposição acrescentar pará
grafo ao art. 45 da mesma lei. para considerar como
beneficiários da assistência médica, ambulatorial, hos
pitalar ou sanatorial todos os que, embora não sejam
segurados os dependentes de segurados da Previdência
Social, forem considerados definitivamente incapacita
dos para o trabalho, não aufiram rendimentos sob qual
quer forma e não tenham outro meio de prover o pró
prio sustento.

Na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto
obteve parecer unânime pela constitucionalidade, juri
dicidade e boa técnica legislativa. A Comissáo de Traba-
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lho e Legislação Social opinou, por sua vez pela aprova
ção àunanimidade do projeto de lei, adotados os termos
da emenda apresentada pelo relator, a saber:

"Dê-se ao art. l' do projeto esta redação:
Art. l' ALeino3.807,de26dejunhodeI96O

passa a vigorar com o seu art. 45 acrescido do
seguinte § 4':

Art. 45. . .
§ 4' Considerar-se-ão beneficiários da assis

tência a que se refere o caput deste artigo aqueles
que, embora não sendo segurados ou dependentes
de segurados da Previdência Social, sejam conside
rados definitivamente incapacitados para o traba
lho, não aufiram rendimentos sob qualquer forma
e não tenham outro meio de prover ao próprio
sustento."

Pretende-se suprimir, pois, com a emenda apresen
tada, a primeira modificação que o projeto oferece ã
Lei n' 3.807, de 1960.

11 - Voto do Relator

No que eoncerne à matéria em pauta, concordamos
com a posição assumida pelo relator da proposição na
Comissão de mérito, por entendermos que o instituto
recentemente regulamentado do seguro-desemprego
vem suprir satisfatoriamente embora por outra via, a
preocupação do autor, relativamente à primeira altera
ção legal por este pretendida.

Concordamos igualmente com aquele Parlamentar
no entendimento de que "a noção de segurança social
que proveio da do seguro social tem uma acepção mais
elástica. Vai além de estar ligado estritamente ã prote
ção dos empregados, para envolver, também, a garantia
da proteção de toda a população, na ocorrência das
contingências humanas".

Isto posto, manifestamo-nos pela aprovação do Pro
jeto de Lei n° 2.922, de 1983, com a emenda proposta
pela Comissão de Trabalho e Legislação Social.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Relator.

lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, peja aprovação, com adoção da emenda ofere
cida pela Comissão de Trabalho, do Projeto de Lei
n° 2.922183 - do Sr. Renan Calheiros -, nos termos
do parecer do relator.

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Vicente Gua
biroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam Chia
radia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz Leal,
Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz, Nyder
Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Ir~á

Rodrigues, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
- Vic\mte Guabiroba, Relator.

PROJETO DE LEI
N- 3.146-A, de 1984
(Do Sr. Júlio Costamilan)

Acrescenta parágrafo ao art. 457 da Consolidação
das Leis do Trabalho; tendo pareceres: óa Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de
Trabalho, pela aprovação; e, da Comissão de Finan
ças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 3.146, de 1984, a que se refe
rem os pareeres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 457 da Consolidação das Leis do Tra

balho !lprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l' de maio
de 1943, passa a vigorar, acrescido do seguinte pará
grafo, que será o 4', com a seguinte redação:

"§ 4' Fica assegurado ao empregado, abono
de assiduidade ao trabalho em percentual que cor
responderá ao desconto para a Previdência Social,
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incidente sobre a respectiva remuneração e que
será pago mensalmente ao que não houver faltado
a nenhum dia de trabalho durante o mês, salvo
as ausências previstas no art. 473, desta Canso·
lidação."

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O presente projeto de lei se propõe, como seu texto
indica, a assegurar ao empregado um abono de assidui
dade ao trabalho, em bases módicas, em percentual
que corresponderá ao desconto para a Previdência So
cial incidente sobre a respectiva remuneração.

O referido abono, entretanto, só será devido ao em
pregado que náo houver faltado a nenhum dia de traba
lho durante o mês, salvo as ausências previstas no art.
473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Trata-se, como se vê, de medida do mais elevado
alcance social, especialmente quando o País se encontra
em grandes dificuldades para saldar sua dívida externa,
o que exige, sem sombra de dúvida, uma produção
maior com vistas à exportação, o que depende, direta
mente, da força produtiva do trabalhador.

Contamos, para a consecução deste objetivo, com
o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, 22 de março de 1984. -Júlio Costa
milan.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l' de maio
de 1943.

....·· ..·······....·· ..··Tt.;:üLõ·lv·············..··..······..·
Contrato Individual do Trabalho

············CÚíTÜLOÚ·················....·····
Da Remunera'''~o

Ar!. 457. Compreendem-se na remuneração do
empregado, para todos os efeitos legais. além do salário
devido e pago diretamente pelo empregador como con
traprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ l' Integram o salário, não só a importância fixa
estipulada, como também as comissões, percentagens,
gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos
pagos pelo empregador.

§ 2' Não se incluem nos salários as ajudas de custo,
assim como as diárias para viagem que não excedam
de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo
empregado.

§ 3' - Considera-se gorjeta não só a importância es
pontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como
também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente.
como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada
à distribuição aos empregados.

PARECER DA COMISSÂo. DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

O nobre Deputado Júlio Costamilan ofereeeu este
projeto que acrescenta o seguinte § 4' ao art. 457 da
CLT:

"§ 4' Fica assegurado ao empregado, abono
de assiduidade ao trabalho em percentual que cor·
responderá ao desconto para a Previdência Social,
incidente sobre a respectiva remuneração e que
será pago mensalmente ao que não houver faltado
a nenhum dia de trabalho durante o mês, salvo
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as ausências previstas no art. 473, desta Conso
lidação."

É dito na justificativa:

"Trata'se, como se vê, de medida do mais eleva
do alcance social, especialmente quando o País se
encontra em grandes dificuldades para saldar sua
dívida externa, o que exige, sem sombra de dúvida,
uma produção maior com vistas à exportação, o
que depende, diretamente, da força produtiva do
trabalhador."

É o relat6rio.

11 - Voto do Relator

A análise sistemática das disposições do projeto, à
luz dos comandos constitucionais, permite concluir que
o mesmo deve ter permitida sua tramitação legislativa,
pois foram obedecidas as exigências quanto à iniciativa
(art. 56), à competência legislativa da União para editar
textos sobre direito do trabalho (art. 8', XVII), sendo
da competência do Congresso apreciar essa matéria
(art. 43).

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade e juridici
dade do presente Projeto de Lei n' 3.146/84, oferecido
pelo nobre Deputado Júlio Costamilan, sendo certo
que a técnica legislativa é a correta.

Sala da Comissão, 26 de junho de 1984. - Natal
Gale, - Relator.

m - Parecer da Cumissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do
Projeto de Lei n' 3.146/84, nos termos do parecer do
relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Leorne Belém, Presidente; Gorgônio Neto, Vice-Pre
sidente; Armando Pinheiro, Bonifácio de Andrada, Na
tal Gale, Mário Assad, DjaIma Bessa, Guido Moesch,
Jairo .Magalhães, Joacil Pereira, Jorge Arbage, José
Burnett, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Otávio Cesário,
Rondon Pacheco, Aluízio Campos, João Gilberto, Jor
ge .Carone, Plínio Martins, Raimundo Leite, Valmor
G;avarina, Sérgio Murilo, Gastone Righi, Celso Barros,
Edison Lobão, Darcílio Ayres, Gomes da Silva, José
Carlos Fonseca, Jutahy Júnior, Magalhães Pinto e Ro
naldo Canedo.

Sala da Comissão, 26 de junho de 1984. - I~eorne

Belém, Presidente - Natal Gale, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE~ALHO .

1- RelaJório/-

Com o presentc projeto de lei, prctcndc o nobre
Deputado Júlio Costamilan acrescentar o seguinte pará
grafo ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho,
que trata da remuneração:

"§ 4' Fica assegurado ao empregado abono de
assiduidade ao trabalho em pcrcentual que corres
ponderá ao desconto para a Previdência Social,
incidente sobre a respectiva remuneração e que
será pago mensalmente, ao que não houver faltado
a nenhum dia de trabalho durante o mês, salvo
as ausências previstas no art. 473, desta Conso
lidação."

Na justificação ressaltou o Autor:

"Trata-se, como se vê, de medida do mais eleva
do alcance social, especialmente quando o País se
encontra em grandes dificuldades para saldar sua
dívida externa. o que exige. sem sombra de dúvida,
uma produção maior com vistas à exportação, o
que depende, diretamente, da força produtiva do
trabalhador."

A proposição foi submetida à apreciação das Comis
sões de Justiça, de Trabalho e de Finanças, tendo a
primeira opinado, unanimemente, por sua constitucio
nalidade, .iuridicidade e técnica legislativa. nos termos
do 'parecer do Relator, Deputado Natal Gale.

E o relatório.
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IJ - Voto do Relator

O abono de assiduidade ao trabalho, proposto no
projeto sob exame. em percentual que corresponderá
ao desconto para a Previdência Social, é medida que
se impõe sej a fixada em lei.

É conveniente para o empregado e para o empre
gador.

Dessa forma. quanto ao mérito, pronuncio-me no
sentido da aprovação do Projeto 10' 3.146/84.

É o meu voto.
Sala da Comissão, 18 de junho ele 1986. - Farabulini

Júnior, Relator.

In - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "A", realizada em [8-6-86, opinou, unani
memente. pela aprovação do Projeto de Lei n' 3.146/84.
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran
cisco Amaral, Presidente; Farabulini Júnior, Relator;
Artenir Werner, Edime Tavares, Nilson Gibson, Nylton
Velloso, Júlio Costamilan, Maluly Neto e Osmar Lei
tão.

Sala da Comissão. 18 de junho de 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Farabulini Júnior, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - RelatórIo

Propõe o nobre Deputado Júlio Costamilan. através
da inclusão de mais um parágrafo no art. 457 da Conso
lidação das Leis do Trabalho. que a lei assegure ao
empregado um abono de assiduidade ao trabalho em
percentual que corresponda ao desconto para a Previ
dência Social.

Em breve justificação. alega qw, "se trata de medida
de elevado alcance social. especialmente quando o país
se encontra em grandes dificuldades para saldar sua
dívida externa. o que exige uma produção maior com
vistas à exportação".

Sobre a matéria já se pronunciaram as doutas Comis
sões de Constituição c Justiça e de Trabalho e Legis
lação Social, ambas opinando favoravelmente à sua
aprovação.

Encontra-se anexado ao processo. ofício da Confede
ração Nacional da Indústria, manifestando-se contrária
à aprovação do projeto, pelas seguintes razões, que
transcrevemos:

"Destacamos. preliminarmente, o fato de a assi
duidade constituir-se em dever fundamental do em
pregado e a própria Legislação do Trabalho consi
derar a desídia como justa causa para despedida.

Ao caracterizá-la. a jurisprudência entende-a co
mo a fato de reiteradas e injustificadas faltas e
atrasos ao serviço.

Por outro lado. a Lei n' 605, de 1949. em seu
art. 6', nega o pagamento do repouso semanal a
quem, sem motivo justificado., não tiver trabalhado
durante toda a semana anterior.

Também o direito à férias, como se sabe, é pro
po~cional à assiduidade do empregado.

E pois. a assiduidade um dever, não merecendo
qualquer tipo de recompensa.

Por olltrolado, cumpre sublinhar que a conces
são de prêmios por assiduidade, abonos ou gratifi
cações ajustadas é uma faculdade e não um dever
do empregador.

Desta forma, como quaisquer liberalidades, de
vem advir do contrato de trabalho e não de legisla

. ção impositiva".
E o relatório.

IJ - Voto do Relator

Não obstante reconheçamos os elevados propósitos
que levaram S. Ex~ a elaborar a proposiç,io em exame~

entendemos que sua aprovação gerará um ônus para
a classe patronal em geral. até mesmo para o poder
público, pois grande parte de seus servidores são cele
tistas.
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Ademais, o momento não nos parece oportuno para
a concessão de tal espécie de abono. ainda mais como
incentivo para o cumprimento de um mero dever. como
bem salientou a Confederação Nacioual da Indústria.

Votamos. portanto, pela rejeição do projeto.
Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Fernan

do Carvalho, Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comiss"o de Finauças. em reunião ordimiria reali
zada no dia 3 de dezembro de [986. opinou. unanime
mente. pela rejeição do Projeto de Lei n" 3.146/84 
do Sr. Júlio Costamilan - nos termos do parecer do
relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christóvam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel. Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes. Sérgio Cruz..
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Viceute
Guabiroba, Presidente - Fernando Carvalho, Relator.

PROJETO DE LEI
N? 3.264·A, de 1984

(Do Sr. Léo Simões)

Introduz alteraçõcs na Lei n' 4.266, de 3 de outu
bro de 1963, com vistas a elevar o percentnal do
salário·família do trabalhador e a estendê·lo ao apo
sentado, e dá outras providências; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti.
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
com substitotivo; da Comissão de Trabalho, pell1l
aprovação, com adoção do substitntivo da Comissão
de Constitnição e Justiça; e, da Comissão de Finan.
ças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 3.264. de [984, a que se refe
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' A Lei n' 4.266, de 3 de outubro de 1963.

passa a vigorar com as seguintes modificações:

"Art. l' O salário-fmm1ia. instituído por esta
lei será devido pelas empresas vinculadas à Previ
dência Soeial a todo empregado e a todo aposen
tado. qualquer que seja o valor e a forma de Slla
remuneração ou provento.

Art. 2" O salário-família será pago na forma
de quotas à base de 20% (vinte por cento) cada,
calculado o percentual sobre o total da remune
ração do trabalhador ou dos proventos do inativo.
por filho menor de qualquer condição até quatorze
anos de idade, por filho excepcional de qualquer
idade, bem como pela esposa ou companheira.

Art. 4' O pagamento das quotas do salário
família será feito. no caso dos trabalhadores em
atividade. pelas próprias empresas juntamente com
os respectivos salários, atendido o sistema de com
pensação a que se refere o artigo anterior e. 110

de aposentados. pela instituição previdenci'iria,
mensalmente.

§"2;"P~~~'~f~i~~'d~'~'~~~~'~~i~'d~~'~~;;;~~'~~i~:
rão as empresas ou a instituição prevideuciúr{a.
conforme o caso, as certidões de nascimento dos.
filhos e de casamento ou prova de vida em comum.

Art. 2' O custeio das despesas resultantes da execu
ção desta lei será atendido através dos recursos arreca
dados na forma do disposto no art. 4' da Lei n' 6.136.
de 7 de novembro de 1974.

Art. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

.Tnstificação

O objetivo da presente proposição, que se apresenta
à consideração da Casa em atendimento a sugestão doe;
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trabalhadores metalúrgicos brasileiros, é elevar o per
centual do salário-família para vinte por cento calculado
sobre a remuneração efetivamente percebida, bem co
mo estender o benefício à esposa ou companheira.

Cuida-se, outrossim, de determinar a não·obediência
à idade de quatorze anos quando o filho do trabalhador
é excepcional.

A derradeira providência consubstanciada no projeto
diz respeito à extensão do direito ao salário-família tam
bém aos aposentados. Não se compreende, na verdade,
que tendo filhos e necessitando da complementação
remuneratória até mesmo como meios de fazer face
às despesas com seus estudos, etc., não sejam os inativos
contemplados com o direito ao salário-família.

Sala das Sessões, 4 de abril de 1984. - Uo Simões.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 4.266,
DE 3 DE OUTUBRO DE 1963

Institui o salário·família do trabalhador e dá ou·
tras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte lei:
Art. l' O salário-família, instituído por esta lei, se

rá devido, pelas empresas vinculadas à Previdência So
cial, a todo empregado, como tal definido na Conso
lidação das Leis do Trabalho, qualquer que seja o valor
e a forma de sua remuneração, c na proporção do res
pectivo número de filhos.

Art. 2' O salário-família será pago sob a forma de
uma quota percentual, calculada sobre o valor do salário
mínimo local, arredondado este para o múltiplo de mil
seguinte, por filho menor de qualquer condição, até
14 anos de idade.

Art. 3' O custeio do salário-fanu1ia será feito me
diante o sistema de compensação, cabendo a cada em
presa, qualquer que seja o número e o estado civil
de seus empregado, recolher, para esse fim, ao Instituto
ou Institutos de Aposentadoria e Pensões a que estiver
vinculada, a contribuição que for fixada em correspon
dência com o valor da quota percentual referida no
art. 2'

§ l' A contribuição de que trata este artigo corres
ponderá a uma percentagem incidente sobre o salário
mínimo local multiplicado pelo número total de empre
gados da empresa, observados· os mesmos prazos de
recolhimento, sanções administrativas e penais e demais
condições estabelecidas com relação às contribuições
destinadas ao custeio da Previdência Social.

§ 2' As contribuições recolhidas pelas empresas,
nos termos deste artigo, constituirão, em cada Instituto,
um "Fundo de Compensação do Salário-Família", em
regime dc repartição anual, cuja destinação será exclusi
vamente a dc custeio do pagamcnto das quotas, não
podendo a parcela relativa às respectivas despesas de
administração exceder de 0,5% (meio por cento) do
total do mesmo Fundo.

Art. 4' O pagamento das quotas do salário-família
será feito pelas próprias empresas, mensalmente, aos
seus empregados, juntamente com o do respectivo salá
rio, nos termos do art. 2'

§ l' Quando os pagamentos forem semanais ou por
outros períodos, as quotas serão pagas juntamente com
o último relativo ao mês.

§ 2' Para efeito do pagamento das quotas, exigirão
as empresas, dos empregados, as certidões de nasci
mento dos filhos, que a isto os habilitam.

§ 3' As certidões expedidas para os fins do § 2'
deste artigo são isentas de selo, taxas ou emolumentos
de qualquer espécie, assim como o reconhecimento de
firmas a elas referente, quando necessário.

§ 4' Dos pagamentos de quotas feitos, guardarão
as empresas os respectivos comprovantes, bem como
as certidões, para o efeito da fiscalização dos Institutos,
no tocante ao reembolso a que se refere o art. 5'

Art. 5' As empresas serão reembolsadas, mensal
mente, dos pagamentos das quotas feitos aos seus em
pregados, ua forma desta lei, mediante desconto do
valor respectivo no total das contribuições recolhidas

ao Instituto ou Institutos de Aposentadoria e Pensões
que forem vinculadas.

Art. 6' A fixação do salário mínimo, de que trata
o Capítulo H do Título H, da Consolidação das Leis
do Trabalho, terá por base unicamente as necessidades
normais do trabalhador sem filhos, considerando-se
atendido, com o pagamento do salário-família instituído
por esta lei, o preceituado no art. 157 , n' I, da Consti
tuição Federal.

Art. 7' Ficam fixados, pelo período de 3 (três) anos
os seguintes valores relativos à presente lei:

I - de 5% (cinco por cento) para cada quota percen
tual a que se refere o art. 2';

H - de 6% (seis por cento) para a contribuição de
que trata o art. 3'

§ l' Se, findo o período previsto neste artigo, não
forem revistos os valores nele fixados, continuarão a
vigorar até que isto se venha a efetuar.

§ 2' A qualquer alteração no valor de uma da per
centagens deverá corresponder proporcionalmente o da
outra, de modo a que seja assegurado o perfeito equilí
brio do custeio do sistema, no regime de repartição
anual.

Art. 8' Os empregados abrangidos pela presente
lei ficam excluídos do campo de aplicação do Decre
to-lei n' 3.200, de 19 de abril de 1941, no tocante ao
abono às famílias numerosas.

Art. 9' As quotas do salário-família não se incorpo
rarão, para nenhum efeito, ao sahírio ou remuneração
devidos aos empregados.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor a partir do pri
meiro dia do mês que se seguir ao decurso de 30 (trinta)
dias, contados da data de sua publicação.

Parágrafo único. Dentro do prazo referido neste
artigo, o Poder Executivo expedirá o Regulamento des
ta lei.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de outubro de 1963; 142' da Independência

e 75' da República. - JOÃO GOULART - Amaury
Silva.

LEI N' 6.136,
DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974

Inclui o salário-materuidade entre as prestações
da Previdência Social.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica incluído o salário-maternidade entre
as prestações relacionadas no item I do art. 22 da Lei
n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação que
lhe foi dada pelo art. l' da Lei n' 5.890, de 8 de junho
de 1973.

Art. 2' O salário-maternidade, que corresponderá
à vantagem consubstanciada no art. 393, da Conso
'lidação das Leis do Trabalho, terá sua concessão e ma
nutenção pautadas pelo disposto nos arts. 392, 393 e
395 da referida Consolidação, cumprindo às empresas
efetuar os respectivos pagamentos, cujo valor líquido
será deduzido do montante que elas mensalmente reco
lhem ao Instituto Nacional de Previdência Social 
INPS, a título de contribuições previdenciárias.

§ l' Não se aplicam ao cálculo do valor do salário
maternidade as restrições contidas no § 4' do art. 3'
da citada Lei n' 5.890, e no inciso IH, do seu art. 5'

§ 2' Serão fornecidos pela Previdência Social os
atestados médicos de que tratam os §§ l' e 2' do art.
392, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3' O salário-maternidade continuará sujeito
ao desconto da contribuição previdenciária de 8% (oito
por cento) e à incidência dos encargos sociais de respon
sabilidade da empresa.

Art. 4' O custeio do salário-maternidade será aten
dido por uma contribuição das empresas igual a 0,3%
(três décimos por cento) da folha de salários-de-contri
buição, reduzindo-se para 4% (quatro por cento) a taxa
'de custeio do salário-família fixada no § 2' do art. 35
da Lei n' 4.863, de 29 de novembro de 1965.

Art. 5' Esta Lei será regulamentada pelo Poder
Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias contados da
data de sua publicação e entrará em vigor no primeiro
dia do mês seguinte ao do término desse prazo, revoga
das, as disposições em contrário, especialmente as da

Consolidação das Leis do Trabalho que com ela coli
dam.

Brasília, 7 de novembro de 1974; 153' da Indepen
dência e 86' da República. - ERNESTO GEISEL 
L.G. do Nascimento e Silva.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório
A justificativa deste projeto de lei resume, com exati

dão, a matéria por ele versada. Ei-la:

"O objetivo da presente proposição, que se apre
senta à consideração da Casa em atendimento a
sugestão dos trabalhadores metalúrgicos brasilei
ros, é elevar o percentual do salário-faID11ia para
vinte por cento calculado sobre a remuneração efe
tivamente percebida, bem como estender o bene
fício à esposa ou companheira.

Cuida-se, outrossim, de determinar a não obe
diência à idade de quatorze anos quando o filho
do trabalhador é excepcional.

A derradeira providência consubstanciada no
projeto diz respeito à extensão do direito ao salário
família também aos aposentados. Não se com
preende, na verdade, que tendo filhos e necessi
tando da complementação remuneratória até mes
mo como meio de fazer face às despesas com seus
estudos, etc., não sejam os inativos contemplados
com o direito ao sal,\rio-família."

A proposição veio a ser distribuída às Comissões de
Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social
e de Finanças.

Eo relatório.

11 - Voto do Relator
A matéria de que cuida o projeto de lei ora em exame,

de autoria do nobre Deputado Léo Simões, é tipica
mente previdenciária, o que a inclui entre as que podem
ser reguladas em lei pela União e, conseqüentemente,
pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 8', item
XVII, letra c, combinado com o art. 43, da Constituição
Federal.

Há que se salientar, também, que não ocorre, no
caso presente, a incidência de quaisquer das vedações
contidas nos arts. 57, 65 e 115, item H, da citada Lei
Maior, pois o que aqui se pretende é estabelecer altera
ções na Lei n' 4.266, de 3 de outubro de 1963, institui
dora do salário-família do trabalhador. Para tanto, é
preciso notar, já que se cuida, também, de estender
e majorar benefício no âmbito da Previdência Social,
que a proposição prevê, em seu art. 2', a fonte de custeio
necessária ao atendimento das despesas resultantes de
sua execução, em obediência, portanto, ao disposto no
parágrafo único do art. 165 da mesma Carta Magna.

O único reparo que temos a fazer diz respeito à técni
ca legislativa utilizada na elaboração deste projeto, que
não nos parece a mais adequada. Cabe, pois, a apresen
tação de substitutivo visando a sanar tal deficiência.

Isto posto, e como o exame do mérito competirá
à douta Comissão de Trabalho e Legislação Social, con
cluímos votando pela constitucionalidade, juridicidade
e boa técnica legislativa do presente Projeto de Lei
n' 3.264/1984, nos termos do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1984. - Raimundo
Leite, Relator.

SUBSTITUTIVO

Ao Projeto de Lei n' 3.264, de 1984

Introduz alterações na Lei n' 4.2lí6, de 3 de outu·
bro de 1963, com vistas' a elevar o percentual do
salário-famílla do trabalhador e a estendê·lo ao apo
sentado e, determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' A Lei n' 4.266, de 3 de outubro de 1963, passa

a vigorar com as seguintes alterações:
I - O art. l' passa a ter a redação seguinte:

"Art. l' O salário·família, instituído por esta lei,
será devido pelas empresas vinculadas à Previdên
cia Social a todo empregado e a todo aposentado,
qualquer que seja o valor e a forma de sua remune
ração ou provento."
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II - O art. 2' passa a vigorar com a redação que
se segue:

"Art. 2' O salário-familia será pago na forma de
quotas à base de 20% (vinte por cento) cada, calcu
lado o percentual sobre o total da remuneração
do trabalhador ou dos proventos do inativo, por
filho menor de qualquer condição até 14 (quatorze)
anos de idade, por filho excepcional de qualquer
idade, bem como pela esposa ou companheira."

III - O caput do art. 4' e seu § 2' passam a viger
com a seguinte redação:

"Art. 4' O pagamento das quotas do salário-fa
IDl1ia será feito, no caso dos trabalhadores em ativi
dade, pelas próprias empresas juntamente com os
respectivos salários, atendido o sistema de compen
sação a que se refere o artigo anterior e, no dos
aposentados, pela instituição previdenciária, men
salmente.

§ 2' Para efeito do pagamento das quotas, exigi
rão as empresas ou a instituição previdenciária,
conforme o caso, as certidões de nascimento dos
filhos e de casamento ou prova de vida em co
mum."

Art. 2' O custeio das despesas resultantes da exe
cução desta lei será atendido através dos recursos
arrecadados na forma do disposto no art. 4' da
Lei n' 6.136, de 7 de novembro de 1974.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4' Revogam-se as dispos(ções em contrário.
Sala da Comissão, 14 de agosto de 191>4. - Rai

mundo Leite, Relator.

li - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicldadc c
técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei
n' 3.264/84, nos termos do parecer do relator..

Estiveram presentes, os Senhores Deputados: Gorgá
nio Neto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência.
José Tavares, Vice-Presidente, Armando Pinheiro, Jor
ge Arhage, Bonifácio de Andrada, Ernani Satyro, Ron
don Pacheco, Amilton Xavier, Nilson Gibson, Osvaldo
Melo, Otávio Cesário, Adcmir Andrade, Amadeu Gea
ra, João Gilberto, Jorge Carone, Jutahy Júnior, Plínio
Martins, Raimundo Leitc e Matheus Schmidt.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1984. - Gorgil
nio Neto, Vice-Presidente no exercício da Presidência
- Raimundo Leite, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Introduz alterações na LeI n' 4.26lí, de 3 de outubro
de 1963, com vistas a elevar o percentual do salário
I'lIillilla do trabalhador e a estendê·1o ao aposenUtdo,
e detennina outras providêucias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" A Lei n' 4.266, de 3 de outubro de 1963, passa

a vigorar com as scguintcs alterações:
I -O art. l' passa a ter a redação seguinte:

"Art. I'! O salário-família, instituído por esta lei,
será devido pelas empresas vinculadas à Previdên
cIa Social a todo empregado c.a todo aposentado,
qualquer que scja o valor e a forma de sua remune
ração ou provento."

Il-O art. 2' Pilssa a vigorar com a redação que
se segu'e:

"Art. 2' O salário-família será pago na forma de
.quotas à base de 20% (vinte por cento) cada. calcu
lado o percentual sobre o total da remuneração
do trabalhador ou dos proventos inativos, por filho
mehorde qualquer condição até 14 (quatorze) anos
de idade, por filho excepcional de qualquer idade,
bem como pela esposa ou companheira."

Til - O caput do art. 4' e seu § 2' passam a viger
com a seguinte redaçáo:

"Art. 4" O pagamento das quotas do salário-fa
rm1ia será feito, no caso dos trabalhadorcs cm ativi
dadc, pclas próprias empresas juntamente com os
respectivos salários, atendido o sistcma dc compen
sação a que se refere o artigo anterior e. no dos
aposentados, pela instituição previdenciária, mcn
salmente.

§ 2' Para efeito do pagamento das quotas, exigi
rão as empresas ou a instituição previdenciária,
conforme o caso, as certidões de nascimento dos
filhos e de casamento ou prova de vida em co
mum.'"

Art. 2' O~ustcio das despesas :resultantcs da exccu
ção desta lei será atendido através dos recursos arreca
dados na forma do disposto no art. 4' da Lei n' 6.136,
de 7 de novembro de 1974.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi·
cação.

Att. 4' Revogam-se as dlsposiçóes em contnírio.
Sala da Comissão, 14 de agosto de 1984. - Gorgôuio

Neto, Vice-Presidente no exercício da Presidência 
.Raimundo Leite, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

1- ReTatóriü'

O presente projeto de lei, de autoria do ilustre parla
mentar Léo Simõcs, contêm disposições tendentes a
alterar a Lei n' 4.266, de 1963, que instituiu o salário
família.

Os objetivos do autor são os seguintes:
a) estender o direito ao salário-família aos aposen

tados de modo geral;
b) elevar o valor das quotas desse benefício, a fim

de quc corrcspondam a 20% da remuneração do traba
lhador;

c)' instituir o filho excepcional de qualquer idade'
e a esposa ou companheira como dependentes do segu
rado, para fins de percepção de salário-família.

De acordo com o art. 2' do projeto, o custeio das
despesas dele resultantes será atendido com os recursos
arrecadados na forma do disposto no art. 4' da Lei
n' 6.136, de 1974 (a custeio do salário-maternidadé).

Na comissão de Constituição ,~ Justiça, aprovo,u-se
o parecer do Relator, que ofereceu Substitutivo ao pro
jeto, com o fito exclusivo de aperfeiçoar a técnica legis
lativa utilizada no mesmo.

Ao nos manifestarmos sobre a matéria, neste nosso'
Órgão TécniclJo, desejamos dizer que a medidapreconJ.
zada pelo Deputado UÇ) Simões ,5, realmente, interes
sante, porque procura imprimir ao instituto do salário!
família aquele conteúdo que vem sendo sistemática e'
reiteradamentc reivindicado pelas classes trabalhadoras.
do País.

Com efeito, além de intentar assegurar a esse bene-'
fício previdencIário um valor suscetível' de eompatibi
lizá-Io com a realidade econômico-.financeira de cad~

trabalhador, o projeto visa, também, a reconhecer, parI(
efcito de salário família, dependmtes que já são reco.
nhecidos para todos os demais efeitos da legislação pre
videncIária.

por co.nseguinte, se a doutá Comissão dt: Constituição;
e 1ustiçá r"conheceu, como idônea, a fonte de custeid
oferecida pelo autor do p~ojeto; ·nós outros, que n~
limitamos a apreciar<l '11érito dá proposição,outia atitu
de não podemos assumir senão a de aplaudir.a iniciativa
e de recomendá·la aos nossos ilustres pares.

ll- Voto do Relator

Ante oexposto, opinamos pela aprovação do Projeta
de Lei n' 3.264, de 1984, nos termos do Substitutivo
oferecido peja ComissãOc de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão, de de 1984.•-" Vivaldo FJ'3Ul,
Relator.

m - Parecerllili CllmiSiJOO

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua l'lll1l1a "B", realizada em 3.4.86, opinou, unanim?:

mente, pila' Arpovação do Projeto de Lei n' 3:264/8<4i
nos tennós do Substitutivo apresentado pela ComisMd
de Constituição e Justiça.

Estiveram presentes os Senhores Deputa4ós: Ama
deu Geára, Presidente; Myrthes Beyilácqua, Osmar
Léitão, Edme Tavares, Artenir Werner, Ubaldino Mei"
relles, Vivaldo Frota, Nilson Gibson e Francisco Ama'
ral.

Sala da Comissão, 3 de abril de 1986. - Amadeu GelI1'a,
Presidente - Vivaldo Frota, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FIN~ÇAS

I - Relatório

"trata Çl prof,?to de lei em exàme dc alterar, a lei qUI:;
disCiplina o benefício representado pelo salário-familia,
,no sentido de estendê-lo aos aposentados. Além disso,
as quotas do salário-família corresponderiam a 20%
do total da remuneração do trabalhádor, ou, no caso
do aposentãdo, dos seus proventos. Estende também
o direito ao salário·família em relação aos filhos excep·
cionais de qualquer idade, bem como esposa ou compa
nheira, independeqtemente do tempo de vid'l em co
mum. Finalmente, indiça como fonte de custeio a do
salário-maternidade'.

A proposição foi aprovada nas Comissões em que
tramitou tendO- á Comissão de Constituição e Justiça
apresentadÇl Substitutivo que lhnitou-se a aprimorar a
técnica legislativa da: proposição, sem alterar-lhe o con·
teúdo.

É o relatório.

Il- Voto do Relator

Ao examinar a proposição em pauta, vcrifica-se desde
logo, voltar-se a mesma para duas diferentes vertentes:
uma amplia {) campo dc abrilngência da cobertura do
salário-f'lmília enquanto a outra trata de elevar enorme
mente seu·petC';'ittual.

Relativameq,te aó primeiro enfoque, em princípio,
parece-nos válido estender a percepção de salário-fa
mília aos. apóseôt'ldos, bem como reconhecer-se esse
direito, relativamente aos filhos excepcionais de qual
quer idade, e à esposa ou companheira, emborR, no
caso desta última, deva ser fixada a condição da existên
.Gia-de, no-mínimo, cinco anos de vida em comum, como
'se verifica para o imposto de renda.

De outra parte, no que se refere ao percentual suge
rido de :?O %, entendemos ser este totalmente desvin
culado da nossa realidade social, vez que bastaria que
ocld.adão tivesse cinco filhos para dobrar seus rendi
mentos, constituindo-se a medida num explosivo incen
~v9 ao aumeIito indiscriminado da prole, principalmen·
te dentre as camadas sociais mais carentes, pelo que
julgamos a mcdida de todo inoportuna, a par de não
cjis'por á Previdência Social, sabidamente, dos recurso;,
n~cessários para fazer frente à vultosa sobrecarga fin@·
teira em que a medida se constituiria.

Além disso, o artigo primeiro do projctado dispõ;:;
ser"devido pelas empresas" o salário-fallli1ia a ser pàgo,
inclusive, aos aposentados, o qne, obviamente, serin
pe, todo improcedente, já que os benefícios do aposen
tado estão a cargó da Previdência Social. Alills, no fi
4'·d<J mesmo artigo, o texto se contradiz, ao atribulir
tais ônus à instituição previdenciária.

Inadequada é, também, a font~ de custeio apontada,
já que sem dúvida, a dotação consignada ao salário-ma
ternidade, benefício este de prestação única, de caráter
eventual, de modo algum poderia suportar os ônus do
pagamento do saiácio-família, prestação de naturez~.

regular e continuada, ainda mais se acolhidos o percen'
tual proposto e a expressiva ampliação pretendida pam
o seu campo de incidência.

Pesados os pr6s e os contras relativos a matéria sub
metida a nossa apreciação, julgamos desaconselhável
~ aprovação do projetado, pelo que eoncluÍmoõ por
sua'rejeição.

Éovoto.
Salada Comissão, 3 de dezembro de 1986. - V!2eEJis

G,l,Jabiroba, Relator.

m- Parecer da Com~

A Comissão de Finanças, em reunião ordim:lria ma!!
zllda no dia 3 de dezembro de 1986, opincm, Un3lMrnc·
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mente, pela Rejeição do Projeto de Lei n' 3.264/84
- do SI. Léo Simões - nos termos do parecer do
relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vicente
Guabíroba: Presidente, Irajá Rodrigues e Christóvam
Chiaradia, Vice-Presidentes, Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Vice-Presidente no exercício da Presidência
- Vicente Guablroba, Relator.

PROJETO DE LEI
Ng 3.279·A, de 1984
(Do Sr. Amadeu Geara)

Altera a redação do § .' do art. 6' e do art. 10
da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973, para permitir
cômputo do tempo de serviço no meio rural para
efeito de aposentadoria no âmbito da Previdência
Social Urbana; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, jn
ridicidade e técnica legislativa, com emenda; da Co
missão de Trabalho, pela aprovação, com adoção
da emenda da Comissão de Constituição e Justiça;
e, da Comissão de Finanças, pela aprovação, Cl'rn

emenda.

(Projeto de Lei n' 3.279, de 1984, a que se refe
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1\' O § l' do art. 6' e o § 6' do art. 10 da
Lei n'·' 5.890, de 8 de junho dc 1973, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 6v ..

§ l' A aposentadoria por invalidez, observado
o disposto no artigo anterior, consistirá numa renda
mensal correspondente a 70% (setenta por cento)
do salário-de-benefício, mais i % (um por cento)
desse salário, por ano completo de atividade abran
gida pela Previdência Social, urbana ou rural, ou
de contribuição recolhida nos termos do art. 9'
da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de i960, até o
máximo de 30% (trinta por cento) arredondado
o total obtido para a unidade de cruzeiros imediata
mente superior.

Art. 10.

§ 6" Serão computados para os fins deste ar
tigo:

I - o tempo de atividade correspondente a qual
quer das categorias de segurado previstas no art.
5" da Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960;

II - o tempo de atividade rural desenvolvida pe
lo trabalhador definido no § i' do art. 3" da Lei
Complementar n" 11, de 25 de maio de 1971."

Ar!. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Para atender exigências da Nação a ratificar compro
missos assumidos perante a Assembléia Geral da Orga
nização Internacional do Trabalho, devemos continuar
no empenho de estender a toda a população economi
camente ativa do País a proteção indispensável da previ
dência social.

Muitas conquistas aconteceram ao longo dos últimos
anos, principalmente aquelas relativas a refornla no Mi
nistério da Previdência e Assistência Social, instituição
do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social
(SINPAS), com todo esse sistema unificado os serviços
de previdência, integrando-se como o IPASE e o FUN
RURAL, respeitadas todas as caractenslicRs dos servi
ços e benefícios por eles prestados.

Por outro lado, muitas lesões sofreram os direitos
adquiridos pelos trabalhadores, pela vontade do Go
verno Federal, citando apenas, de passagem as cons-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

tantes medidas de arrocho salarial, a contribuição dos
aposentados e pensionístas, o atrelamento dos sindica
tos, etc.

Os trabalhadores rurais permanecem sob vários e im
portantes aspectos, divorciados dos demais segurados
da Previdência Social. Além de contarem com um elen
co dc benefícios bem mais reduzido do que o estabe
lecido para os trabalhadores urbanos e para os servi
dores públicos, não tiveram reconhecido, para efeito
de aposentadoria, o tempo de trabalho desenvolvido
no campo, o enfoque da contagem recíproca.

Por isso, é grande o descontentamento no meio das
classes trabalhadoras e é fator alimentador de pro~undo

sentimento de iniqüidade nos meios jurídicos. E que
o não-reconhecimento do tempo de serviço prestado
no meio rural, para efeito de aposentadoria na previ
déncia urbana, vem prejudicando enorme contingente
de trabalhadores brasileiros, vez que por força da pró
pria característica do nosso movimento migratório inter
no, a maioria dos operários inicia seu trabalho no campo
e se transfere, posteriormente, para a cidade.

Assim, na realidade desse odioso, desumano e desa
gregador êxodo rural resultante do acúmulo de erros
da política econômica brasileira, pretendemos amenizar
seus efeitos sociais e ao mesmo tempo estabelecer direi
tos iguais, em face da chamada lei da contagem recí
proca do tempo de serviço em atividades públicas e
privadas.

Oferecemos este projeto à análise dos nossos ilustres
pares, convictos que estes, mais uma vez, saberão de
monstrar seu sentimento de justiça e seu espírito de
solidariedade humana.

Sala das Sessões, Amadeu Geara.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N° 5.890,
DE 8 DE JUNHO DE 1973

Altera a legislação de previdência social e dá ou
tras providências.

Art. 6" A aposentadoria por invalidez será devida
ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais,
estando ou não em gozo de auxílio-doença. for conside
rado incapaz ou insuscetível de reabilitação para o exer
cício de atividade que lhc garanta a subsistência.

§ I' A aposentadoria por invalidez, observado o
disposto no artigo anterior, consistirá numa renda men
sal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário
de-benefício, mais i% (um por cento) desse salário
por ano completo de atividade abrangida pela previ
dência social ou de contribuição recolhida nos termos
do artigo 9' da Lei u' 3.807, de 26 de agosto de 1.960,
até o máximo de 30% (trinta por cento), arredondado
o total obtido para a unidade de cruzeiro imediatamente
superior.

Ar/:. 10. A aposentadoria por tempo de serviço será
concedida aos trinta anos de serviço.

I - até a importáncia correspondente a 10 (dez) vezes
o maior salário mínimo vigente no País em valor igual
a:

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício,
ao segurado do sexo masculino;

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, ao
segurado do sexo feminino;

II - sobre parcela correspondente ao valor exceden
te ao do item anterior aplicar-se-á o coeficiente previsto
no item II do art. 5vdesta lei;

III - o valor da renda mensal do benefício será a
soma das parcelas calculada na forma dos itens ante
riores c não poderá exceder-se ao limite previsto no
item II do art. 5' desta lei. .

§ 6' O tempo de atividade correspondente a qual
quer das categorias de segurado previstas no art. 5'
daLei n' 3.807, de26 de agosto de 1960, será computado
para os fins deste artigo.
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PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

O nobre Deputado Amadeu Geara tem por meta,
com este projeto, permitir ao segurado rural o cômputo
de atividade rural desenvolvida pelo trabalhador para
fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Na justificativa, o autor diz:

"Os trabalhadores rurais permanecem, sob vá
rios e importantes aspectos, divorciados dos demais
segurados da Previdência Social. Além de conta
rem com um elenco de benefícios bem mais redu
zido do que o estabelecido para os trabalhadores
urbanos e para os servidores públicos, não tiveram
reconhecido, para efeito de aposentadoria, o tem
po de trabalho desenvolvido no campo, no enfoque
da contagem recíproca.

Por isso, é grande o descontentamento no meio
das classes trabalhadoras e é fator alimentador de
profundo sentimento de iniqüidade nos meios jurí
dicos. É que o não reconhecimento do tempo de
serviço prestado no meio rural, para efeito de apo
sentadoria na previdê.ncia urbana, vem prejudican
do enorme contingente de trabalhadores brasilei
ros" vez que, por força da própria característica
do nosso movimento migratório interno, a maioria
dos operários inicia seu trabalho uo campo e se
transfere. posteriormente, para a cidade."

É O relatório.

11 - Voto do Relator

No aspecto constitucional importa examinar se a ma
téria encontra-se na wmpetência legislativa da Uniãó,
se é adequada a iniciativa parlamentar e se existem
restrições expressas à proposição.

Cotejados os dispositivos do projeto com as normas
básicas, verifica-se que o art. 8', item XVII, alínea c
foi obedecido, quanto à competência legislativa da
União: que o art. 56 confere legitimidade ao Deputado
para iniciar a tramitação legislativa eis que, no caso,
não se encontram presentes as restrições do arts. 57,
65 e 115, n.

Deve ser oferecida emenda indicando a fonte de cus
teio total, exigida pelo parágrafo único do art. 165 da
Constituição, para que benefícios previdenciários sejam
ampliados. indico, para tanto, recursos do FINSO
CIAL.

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, ju
ridicidade e boa técnica legislativa (com emenda) do
Projeto de Lei n'i 3.279/84.

Sala da Comissão, 30 de junho de i984. - Osvaldo
Melo, Relator.

EMENDA
Ao Projeto de Lei n" 3.279, de i984

Acrescente-se ao projeto o seguinte dispositivo, nu
merado corno art. 2', renumerando-se os demais:

"Ar!. 2" Os encargos financeiros decorrentes
da aplicação desta lei correrão à conta de recursos
previstos no Decreto-lei n' 1.940, de 25 de maio
de 1.982.

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1984. - Osvaldo
Melo, Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
têcnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei n'!
3.279/84, nos termos do parecer do rclator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Leorne Belém, Presidente; Gorgônio Neto, Vice-Pre
sidente; Afrfsio Vieira Lima, Bonifácio de Andrada,
Djalma Bessa, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Guido
Moesch, Jorg" Arbage, Nilson Gibson, Osvaldo Melo,
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Brabo de Carvalho, João Gilberto, José Melo, Plínio
Martins, Raimundo Leite, Sérgio Murilo, Valmor Gia
varina, Matheus Schmidt, Celso Barros e Gomes da
Silva.

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1.984, - Leorne
Belém, Presidente - Osvaldo Melo, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Acrescente-se ao projeto o seguinte dispositivo, nu
merado como art. 2', rcnumerando-se os demais:

"Art. 2' Os encargos financeiros decorren
tes da aplicação desta lei correrão à conta de recur
sos previstos no Decreto-lei n' 1940, de 25 de maio
de 1982.

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1984. - Leorne
Belém, Presidente - Osvaldo Melo, Relator.

PARECER DE COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

O presente projeto de lei, como bem demonstra sua
emenda, tem por objetivo permitir que o segurado possa
computar o tempo de serviço prestado no meio rural
para fins de aposentadoria no âmbito da Previdência
Social Urbana. Para tanto, pretende a proposição alte
rar a redação do § I' do art. 6' e do § 6' do art. 10,
ambos da Lei n' 5.890, de 8 de junho dc 1973.

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
de sua Tunna "A" , opinou, unanimemente, pela consti
tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,
com emenda, deste projeto de lei, nos termos do parecer
do Relator, o nobre Deputado Osvaldo Melo.

É o relatório.

rr - Voto do Relator

Procede, realmente, a afirmação do ilustre Autor des
te projeto no sentido de que grande parte dos nossos
trabalhadores inicia seu trabalho no campo e, posterior
mente, se transfere para a cidade.

Daí porque é perfeitamente justo, como aqui preten
dido, que tal tempo de serviço venha a ser computado
para efeito de aposentadoria no âmbito da Previdência
Social Urbana.

Com isso, estará o presente projeto de lei preen
chendo uma lacuna existente em nossa legislação previ
denciária, o que nos faz, pois, votar pela sua aprovação,
com a amenda da douta Comissão de Constituição e
Justiça.

Sala da Comissão, 7 de abril de 1.986. - Francisco
Amaral, Relator.

li - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho,'em reunião ordinária de
sua Turma"A", realizada em 9-4-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lci n' 3.279/84,
nos termos da emenda da Comissão de Constituição
e Justiça.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Myrthes
Bevilacqua, Vice-Presidente, no exercício da Presidên
cia, art. 79 do Regimento Interno; Francisco Amaral,

.Relator; Amadeu Geara, Osmar Leitão, Brabo de Car
valho, Ubaldino Meirel1es, Nilson Gibson c Artenir
Werner.

Sala da Comissão, 9 de abril de 1986. - Myrthes
Bevilacqua, Vice-Presjdente, no exercício da Presidên
cia (Art. 79 do RI) - Francisco Amaral, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Pretende o projeto de lei incluir o cômputo do tempo
de trabalho prestado sob o regime da Previdência Social
Rural, para fins de aposentadoria por invalidez e de
aposentadoria proporcional ao tempo de serviço, no
âmbito da Previdência Social Urbana.

Alega o autor, na justificação, "que o não reconhe
cimento do tempo de serviço prestado no meio rural,

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

para efeito de aposentadoria na Previdência Urbana,
vem prejudicando enorme contingente de trabalhadores
brasileiros, vez que, por força da pnípria característica
do nosso movimento migratório interno, a maioria dos
operários inicia seu trabalho no campo e se transfere,
posteriormente, para a cidade".

As Comissões Técnicas que apreciaram a matéria se
manifestaram por sua aprovação, tendo a Comissão de
Constituição e Justiça apresentado emenda que indica,
como fonte de custeio dos encargos financeiros decor
rentes do proposto, os recursos provenientes da arreca
dação do FINSOCIAL.

É o relatório.

rr - Voto do Relato,r

Com efeito, a proposição se reveste de caráter nitida
mente social, na medida em que põe termos a uma
flagrante injustiça, consubstanciada no não reconhe
cimento nos casos mencionados, do tempo de trabalho
prestado no campo, para aqueles que posteriormente
passam a contribuir para a Previdência Urbana.

Desse modo, somos inteiramente favoráveis à medi
da, que virá ao encontro das aspirações de um grande
número de trabalhadores.

Não concordamos, contudo, com a emenda proposta
pela Comissão de Constituição e Justiça que pretende
seja o FINSOCIAL a custear o proposto. Na verdade,
tem-se pretendido transformar o FINSOCIAL numa
panacéia capaz de fazer face a toda e qualquer medida
que implique dispêndios na área social. Esquece-se que
essa contribuição tem finalidades específicas, perfeita
mente definidas no diploma legal que a instituiu, não
se prestando, portanto, ao atendimento de finalidades
estranhas aos objetivos que juridicamente a lastreiam.

Nesse sentido, para fazer frente à exigência de indica
ção da fonte de custeio, apresentamos nova emenda
que submetemos à apreciação deste plenário.

Isto posto, é o nosso voto pela aprovação do Projeto
de Lei n' 3.279, de 1984, com a emenda anexa.

Sala da Comis"lio, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba.

EMENDA
Ao Projeto de Lei n' 3.279, de 1984

Renumerados os demais artigos, passa o projeto de
lei a ter o seguinte artigo 2':

"Art. 2' Os encargos financeiros decorrentes
da execução da presente Lei correrão à conta das
dotações destinadas, no Orçamento da União, ao
Ministério da Previdência e Assistência Social."

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba,

UI - Parecer da Comíissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986. opinou, unanime
mente, pela aprovação, com emenda, do Projeto de
Lei n' 3.279/84 - do Sr. Amadeu Geara - nos termos
do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores D,eputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Vice-Presidente, no exercfcio da Presidência
- Vicente Guabíroba, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Renumerados os demais artigos, passa o projeto de
lei a ter o seguinte artigo 2':

"Art. 2' Os encargos finan<:eiros decorrentes
da execução da presente Lei COlTerão à conta das
dotações destinadas, no Orçamento da União, ao
Minitério da Previdência e Assi[tência Social."

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Vice-Presidnete, no exercício da Presidên
cia, Vicente Guabíroba, Relator.

Fevereiro de 1987

PROJETO DE LEI
N~ 3.440-A, de 1984

(Do Sr. Pacheco Chaves)

Introduz alterações na CLT, para o nm de fixar
data-llmlle para pagamento lIos salários dos traba
lhadores e determinar a incidência de mulla, jnros
e correção monetária nos casos de pagamento fora,
do prazo; tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela constitucIonalidade, juridici
dade e técnica legislativa, com substitutivo; da Co
missão de Trabalho, pela aprovação, com substi
tutivo; e, da Comissão de Finanças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 3.440, de 1984, tendo anexado
o de u' 5.265/85, a que se referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 463 da Consolidação das Leis do Tra

balho passa a vigorar com as seguintes modificações:

"Art. 463. A prestação, em espécie, do salário
será paga em moeda corrente do País ou mediante
crédito bancário em conta de cada trabalhador,
mas deverá estar à disposição deste até, no máxi
mo, o quinto dia útil do mês subseqüente ao ven
cido.

§ 2' O não pagamento do salário no prazo a
que se refere o "caput" deste artigo obrigará a
empresa faltosa ao pagamento suplementar de mul
ta diária correspondente a um valor de referência,
além de juros e correção monetária."

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

À consideração da Casa mais uma das idéias transfor
madas em resoluções durante o XI Congresso Nacional
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ
nicas e de Material Elétrico do Brasil, que tem em
mira, jnstamente, impor maior rigor, moralidade mes
mo, nessa questão de pagamento regular dos salários
dos trabalhadores.

Muitos são os abusos pelo País afora, necessitando-se
de medida drástica que faça os empresários pensarem
duas vezes antes de atrasarem nos pagamentos de salá
rios de seus empregados.

Sala das Sessões, 2 de maio de 1984. - Pacheco
Chaves.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452,
de I' de maio de 1943

TÍTULO IV
Do Contrato Individual do Trabalho

CAPÍTULorr
Da Remuneração

Art. 463. A prestação em espécie do salário será
paga em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado
com inobservância deste artigo considera-se como não
feito (V.P. 3.245, 28-7-71, DO de 4-8-71, LTr 35/650,
que dispõe sobre o pagamento de salários por meio
de cheques; Súmula TST 29, no apêndice).

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser efetua
do contra recibo, assinado pelo empregado; em se tra
tando de analfabeto, mediante sua impressão digital,
ou, não sendo esta possível, a seu rogo.

Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado
em dia útil e no local do trabalho, dentro do horário
do serviço ou imediatamente após o encerramento des
te.
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PROJETO DE LEI N' 5.265, DE 1985
(Do Sr. Doreto Campanari)

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis
do Trabalho, para o fim de determinar a incidência
de correção monetária nos casos de atraso no paga·
mento de salários.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 3.440, de 1984,
nos termos do artigo 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É acrescentado ao art. 510 da Consolidação

das Leis do Trabalho o seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. No caso de infringência ao
disposto no art. 459, além da multa aqui prevista,
que será devida em função de cada salário em atra
so, haverá obrigat6ria incidência de correção mo
netária, na forma a ser especificada em regula
mento."
Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Cuida o presente projeto, basicamente, de estabe
lecer a obrigat6ria incidência de correção monetária
quando houver atraso no pagamento de salários de tra
balhadores.

As penalidades atualmente previstas na lei para tais
casos são, na verdade, excessivamente brandas a ponto
de configurarem verdadeiro estímulo, convite mesmo,
para que muitas empresas pouco escrupulosas paguem
com atraso os salários de seus empregados.

Por isto que a medida aqui preconizada, desestimu
lando essa prática condenável, acabará revertendo em
benefício da classe trabalhadora e da paz social. '

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452,

de l' de maio de 1943
......................."iiTüiü'iv' .

Do Contrato Individual do Trabalho

..········..···..··....cAPi-rÜLO·ii·· .. ·······........·····..
Da Remuneração

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que
seja a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado
por período superior a (um) mês, salvo no que acontece
a comissões, percentagens e gratificações.

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido
estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar,
até o décimo dia útil do mês subseqüente ao vencido.
Quando houver sido estipulado por quinzena ou sema
na, deve ser efetuado até o quinto dia útil.

CAPíTULO IX
Disposições Especiais

Art. 510. Pela infração das proibições constantes
deste título, será imposta à empresa a multa de valor
igual a 1 (um) valor de referência regional, elevada
ao dobro no caso de reincidência, sem prejuízo das
demais cominações legais. (A Lei n' 6.986 de 14-4-84
determina a multiplicação do valor da multa por dcz,
a partir dc 1'-8-82.)

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Este projeto altera a redação do art. 463 da CLT
para permitir que o salário seja também creditado em
conta bancária. mas, em qualquer hip6tese, esteja à

disposição do empregado até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido. Outrossim, prevê que o atraso
implicará no pagamento suplementar de multa diária
correspondente a um valor-de-rcferência, além de juros
e correção monctária.

Na justificativa, o autor assinala:

"A consideração da Casa mais uma das idéias
transformadas em resJluções durante o XI Con
gresso Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânica e de Material Elétrico do
Brasil, que tem em mira, justamente, impor maior
rigor, moralidade mesmo, nessa questão de paga
mento regular dos salários dos trabalhadores. "

É o relatório.

fi - Voto do Relator

Examinado o projeto à luz das recomendações regi
mentais do art. 28, § 4', constata-se que o mesmo pode
continuar tramitando.

Não exíste ofensa aos preceitos da Lei Maior, espe
cialmente àqueles que dizem respeito. mais de perto,
com o exame que este Colegiado deve proceder.

A matéria sobre a qual se legisla está reservada à
União (art. 8', item XVII, alínea b), podendo ser edita
da lei ordinária (art. 46. item 1Il).

É perfeitamente lícito ao Deputado Federal propor
o tema à deliberação da Casa, conforme a norma do
art. 56, eis que não exíste reserva desta iniciativa ao
Presidente da República (arts. 57 e 65, dentre outros)
nem aos Tribunais Superiores (art. 115. II).

A técnica legislativa deve ser aperfeiçoada.
Em face do exposto, voto pela constitucionalidade.

juridicidade e boa técníca legislativa (com Substitutivo)
deste Projeto de Lei n' 3.440/84.

Sala da Comissão, 4 dc novembrodc 1984. - Wagner
Lago, Relator. '

SUBSTITUTIVO
Ao Projeto de Lei n' 3.440, de 1984

Introduz alterações na Consolidação das Leis do
Trabalho, para o fim de fixar data·l1mIte para paga·
mento dos salários dos trabalhadores e determinar
a Incidência de mnlta, juros e correção monetária
nos casos de pagamentos fora do prazo:

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Revogado o parágrafo único do art. 459,

o art. 463 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l' de maio de 1943,
passa a vigorar com nova redação para o seu caput
e acrescido de § 2', passando o atua1 parágrafo único
a constituir § 1', na forma abaixo:

"Art. 463. A prestação, em espécie, do salário
será paga em moeda corrente do País ou mediante
crédito bancário em conta de cada trabalhador,
mas deverá estar à disposição deste até, no máxi
mo, o quinto dia útil do mês subseqüente ao ven
cido.

§ l' ..
§ 2' O não pagamento do salário no prazo a

que se refere o caput deste artigo obrigará a empre
sa faltosa ao pagamento suplementar de multa diá
ria correspondente a um valor de referência, além
de juros c correção monetária".

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 4 de novembro de 1984. - Wagner

Lago, Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reuniã

ordinária de sua Turma "B" realizada boje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei
n' 3.440/84, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leome
Belém, Presidente; Armando Pinheiro, José Bumett,
Djalma Bessa, Guido Moesch, Nilson Gibson, Osv;ddo
Melo, Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, João Dívi
no, José Melo, João Gilberto, Plínio Martins, Raimun-

dd'Leite, José Genoino, Francisco Amaral, Gomes da
Silva, Ronaldo Canedo, Wagner Lago e Djalma Falcão.

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1984. - Leorne
Belém, Presidente - Wagner Lago, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
Introduz alterações na Consolidação das ~is do

Trabalho, para o fim de fixar data·limlte para paga.
mento dos salários dos trabJIlhadores e determinar
a incidência de multa, juros e correção monetária
nos casos de pagamentos fora do prll7.o.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Revogado o parágrafo único do art. 459,

o art. 463 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l' maio de 1943,
passa a vigorar com nova redação para o seu capu!
e acrescido de § 2', passando o atual parágrafo único
a constituir § 1', na fonua abaixo:

"Art. 463. A prestação, em espécie, do salário
será, paga em moeda corrente do País ou mediante
crêdito bancário em conta de cada trabalhador,
mas deverá estar à disposição deste até, no máxi
mo, o quinto dia útil do més subseqüente ao ven
cido.

§ l' .
. .
§ 2' O não pagamento dn salário no pram

a que se refere o caput deste artigo obrigará a
empresa faltosa ao pagameuto suplementar de mul
ta diária correspondente a um valor de referência,
além de juros e correção monetária."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário
Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1984. - I,eorne

Belém, Presidente - Wagner Lllgo, Relatoi:.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

Propõe, o ilustre Deputado Pacheco Chaves, a altera
ção do texto do art. 463 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, para fixar, em cinco dias úteis a
data limite para o pagamento dos salários dos trabalha
dores e determinar a incidência de multa, juros e corre
ção monetária, nos casos de pagamento fora do prazo.
Além do pagamento em moeda corrente no País, per
mite o crédito em conta bancária de cada trabalhador,
desde que a sua disponibilidade corra no mesmo prazo.

Em sua justificação, o emincnte Autor esclarece que
a medida proposta atende a reivindicação transformada
em resolução do XI Congresso Nacional dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico do Brasil, no sentido de se regularizar
e moralizar o pagamento dos salários.

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça,
esta e à de Finanças, o Projeto recebeu, na primeira,
parecer pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, na foram do substitutivo do Relator, Depu
tado Wagner Lago.

Por tratar de matéria análoga ou conexa, foi anexado
o Projeto de Lei n' 5.265, de 1985, que determina a
incidência de correção monetária nos casos de infrin
gência do art. 459 da CLT.

É o relat6rio.

II - Voto do Relator

O estabelecimento de um prazo para a efetivação
do pagamento dos trabalhadores não constitui, em si,
uma inovação. A matéria é regulada no art. 459, pará
grafo único, da CLT. Quando o pagamento é estipulado
por mês deve ser efetuado, o mais tardar, até O décimo
dia útil do mês subseqüente ao vencido. Quando é esti
pulado por quinzena ou semana, deve ser efetuado até
o quinto dia útil.

O que o Projeto traz de novo, portanto, é a redução
do prazo para a efetivação do pagamento, no caso dos
mensalistas, além de transferir a matéria para o âmbito
do art. 463.
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o aspecto mais importante da Proposição, entretan
to, além de permitir o pagamento através de crédito
em conta corrente bancária, é o de estabelecer uma
sanção mais eficaz para os casos de atraso no paga
mento.

A proposta do ilustre Autor vem, pois, sem dúvida,
dar maior eficácia ã CLT, aperfeiçoando-a.

Cabe razão, outrossim, ao eminente Relator da Cc·
missão de Constituição e Justiça, Deputado Wagner
Lago, que apresentou com unânime acolhida daquc!
Órgão Técnico, um substitutivo ao Projeto.

Com efeito, o § 2' ao art. 463 da CLT, suge!,;;,)
pelo Autor, não poderia coexistir com o atual parágrato
único do art. 459 do mesmo diploma legal, que trata,
de forma diversa, da mesma matéria.

Por outro lado, o novo texto proposto no Substitutivo
da Comissão de Constituição e Justiça deixou de levar
em conta os casos em que o salário é estipulado por
quinzena ou por semana.

O Projeto de Lei n' 5.265, de 1985, anexo, enfitii,
se limita a tomar obrigatória a incidência de correção
monetária, nos atrasos de pagamento, saoção esta que,
no nosso entender, é insuficiente para desestimular os
freqüentes atrasos que se observam em diferentes em·
presas.

Pelo exposto, manifestamo·nos pela aprovação do
Projeto de Lei n' 3.440, de 1984 (Anexo: Projeto de
Lei n' 5.264, de 1985), na forma do sbustitutivo incluso,
de conformidade com o art. 133, § 3', combinado com
o art. 49, § 6', do Regimento Interno (consolidado)
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1985. - Anto·
nio Amaral, Relator.

SUBSTITUTIVO

(Ao Projeto de Lei n' 3.440, de 1984)

Altera os arts. 459 e 463 da Consolidação das
Leis do Trabalho, para fixar data limite para o
pagamento dos salários dos trabalhadores e deter
minar a incidência de mnlta, juros e correção mone
tária nos casos de pagamento fora do prazo.

O.Congresso Nacional decreta:

Art. 1" O art. 463 da Consolidação das Leis do Tra·
balho, aprovada pelo Decreto·lei n' 5.452, de l' de
maio de 1943, passa a vigorar com nova redação para
o' seu caput e acrescido de § 2', passando o atual pará
grafo único a constituir § 1', na forma que segue:

"Art. 463. A prestação, em espécie, do salário
será paga em moeda corrente do País ou mediante
crédito bancário, em conta de cada trabalhador,
e deverá estar ã disposição deste, no máximo. até
o quinto dia útil subseqüente ao mês. quinzena
ou semana a que se refira.

§ 1'·' , .
§ 2' A falta de ,pagamento do salário, no prazo

a que se refere o caput deste artigo, sujeita a empre
sa ao pagamento suplementar de multa diária cor
respondente a um., valor de referência, de juros
equivalentes a um opor cento ao mês ou fração e
correção monetária."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário e,
especialmente, o parágrafo único do art. 459 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n' 5.452, de l' de maio de 1943.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1985. - Antô'
nio Amaral, Relator.

In - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "H", realizada em 3-4-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 3,440/84,
nos termos do substitutivo apresentado pelo Relator.

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Amadeu
Geara, Presidente; Osmar Leitão, Myrthes Bevilácqua,
Francisco Amaral, Nilson Gibson, Edme Tavares,
Ubaldino Meirelles, Vivaldo Frota e Artenir Werner.

Sala das Sessões, 3 de abril de 1986. - Amadeu Gea·
ra, Presidente - Antônio Amaral, Relator.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera os arts. 459 e 463, da Consolidação da
Leis do Trabalbo, para ftx:or.data limite para o
pagamento dos salários dos ItrabaIhadores e deter
minar a incidência de multa, ;jurOs e correção mone
tária 3(1S casos de pagamento fora do prazo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 463 da Consolidação das Leis do Tra

balho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l' de
maio de 1943, passa a vigorar com nova redação para
o seu caput e acrescido de § 2', passando o atual pará
grafo único a constituir § 1', na forma que segue:

"Art. 463. A prestação, em espécie, do salário
será paga em moeda corrent,~ do País ou mediante
crédito bancário, em conta de cada trabalhador,
e deverá estar à disposição eleste, no máximo, até
o quinto dia útil subseqüenlte ao mês, quinzena
ou semana a que se refira.

§ 1" .
§ 2' A falta de pagamento do salário, no prazo

a que se refere o caput deste artigo, sujeita a empre
sa ao pagamento suplementElr de multa diária cor
rest:0ndente a um valor-de-referêneia, de juros
eqUivalentes a um por cento ao mês ou fração e
correção monetária,"

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua pubJi
Clição.

Art. 3' Revogam-se as dispm;ições em contrário e
especialmente, o parágrafo único do art. 459 da Canso:
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n' 5.452, de l' de maio de 1943.

'Sala da Comissão, 3 de abril de 1986. - Amadeu
Geara, Presidente - Antonio Arrlllral, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

O projeto de lei em tela pretende reduzir do décimo
para o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido
o prazo para o pagamento do empregado, pelo empre
gador, no caso de remuneração mensal. O descumpri
mento da medida obrigaria o empregador ao pagamento
suplementar de multa diária corre!.pondente a um valor
de-referência, a juros de mora c (:orreção monetária.

Entende o autor que a medida moralizaria a questão
do pagamento dos salários dos trabalhadores, setor no
qual muitos são os abusos praticados pelos empresários,
a demandar uma medida drástica que ponha fim a essas
situações.

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou a ma
téria com substitutivo que aprimorou sua redação. Por
sua vez, a Comissão de Trabalho e Legislação Social
aprovou a matéria através de novo substitutivo que veio
aperfeiçoar o substitutivo anterior.

Anexado à proposição em pauta encontra-se o Proje
to de Lei n' 5.265, de 1985, que trata da correção mone
táqa para os salários pagos em atraso.

E o relatório.

11 - Voto do Relator

Entendemos de todo inconveniente a fixação de um
prazo menor 'para o pagamento dos salários devidos
aos trabalhadores, bem como a fixação de penalidades
mais pesadas no caso de descumpniInento do prazo fixa
do. Tanto o prazo como a penalidade foram fixados
mediante critérios que atendam a peculiaridades de cer
tas empresas que, muitas vezes, precisam de um prazo
maior do que o pretendido no projeto, para realizar
o pagamento de seus empregados.
Tamb~m não vemos seutido em instituir a correção

monetána para o pagamento com atraso dos salários
dos empregados, mormente agora 'que o Governo Fede
ral, já extirpou de nosso mundo jurídico e econômico
esse instituto desastroso para a eCllnomia do País.

Pelo exposto, opinamos pela rl~jeição dos Projetos
de Lei n" 3.440, de 1984, e 5.265, de 1985.

É o nosso voto. .
Sala da Comissão, 3 de dezembw de 1986. - VIcente

Guablroba, Relator.
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m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela rejeição do Projeto de Lei n' 3.440/84 (ane
xo o Projeto de Lei n' 5.265/85) - do Sr. Pacheco
Chaves -, bem como do Projeto de Lei n' 5.265/85,
anexo, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Srs. Deputados Vicente Gua
biroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam Chia
radia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz Leal,
Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz, Nyder
Barbosa e Fem<).lldo Gomes.
, Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
,-Vicente Guabiroba, Relator.

PROJETO DE LEI

N9 3.593-A, DE 1984

(Do Sr. Ivo Vanderlinde)

Acrescenta pacágrafo único ao art. 6' da J..el n'
6.260, de 6 de novembro de 1975, que institui bene
fícios de previdência e assistência social em favor
dos empregados rurais e seus dependentes, e dá
outras providências; tendo pareceres: da Comlssio
de Constituição e Justiça, pela coustitucionalldade,
jurldlcidade e técnica legisiativa; da Comissão ~
Trabalho, pela aprovação; e, da Comissão de Finan.
ças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 3.593, de 1984, tendo anexado
o de u' 7.299/86, a que se referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 6' da Lci n' 6.260, de 6 de novembm

de 1975, fica acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 6' .

P~;á;;~f~ 'li~i;';;:'A'~~;;trib~i~ã~· ~ .~~; ~~.~~i~~~
este artigo não se aplica ao empregador rural, quan
do a exploração do imóvel for de responsabilidade
de seus dependentes."

~. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
caça0.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

. -Este projeto de lei visa, ao acrescentar dispositivo
na Lei n' 6.260, de 1975, a fazer com que o empregador
rural em gozo de aposentadoria não fique obrigado à
contribuição previdenciárià, quando a exploração de
sua propriedade for de responsabilidade de seus depen
dentes.

Entendemos não ser de justiça obrigar quem não
explore a terra a contribuir para a Previdência Social.

Demais, nossa intervenção volta-se a eliminar uma
antiga c ambígüa redação, embora não tcnha sido que
rida pelo legislador, justiça se lhe faça.

Acontece, porém, que outro tem sido o enteudimento
da Previdência, arrecadando contribuição, ainda que
o titular da propriedade não exerça nem explore a ativi
dade que deu origem a sua aposentadoria.

Ao propor a presente medida, estamos atendendo
a uma justa reivindicação do Sindicato Rural de Araran
guá; em Santa Catarina.

Sala das Sessões, 16 de maio de 1984. - Ivo Vander
linde.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 6.260,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1975

Institui benefícios de previdência e assistência so
cial em (avor dos empregadores rurais e seus depeno
dentes e dá outras providências.



Fevereiro de 1987

Art. 6' O empregador rural que entrar em gozo de
aposentadoria continuará o~rigado à.contribuição qu.e
lhe couber, na forma do artigo antenor, se prossegulf
na exploração da respectiva atividade ou voltar a explo
rá·la.

PROJETO DE LEI
N' 7.299, de 1986

(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Isenta o empregador rural aposentado da contri·
buição prevista no art. 5' da Lei n' 6.260, de 6
de novembro de 1975, e dá outras providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 3.593, de 1984,
nos termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O art. 6' da Lei n' 6.260, de 6 de novembro
de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6' O empregador rural que entrar em
gozo de aposentadoria não continuará obrigado à
contribuição a que se refere o artigo anterior e
dela ficará isento se prosseguir na exploração da
respectiva atividade ou voltar a explorá-la."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O custeio da Previdência Social Rural estabelece uma
contribuição, a cargo do empregador rural, correspon
dente a 12% (doze por cento), com base no valor de
sua produção, segundo critérios fixados em lei.

Esta obrigatoriedade, no entanto, não se cinge apenas
ao empregador em atividade, mas também ao que entrar
em gozo de aposentadoria.

Entendemos que este procedimento foge ao princípio
da universalidade contributiva, uma vez que obriga uma
parcela considerável de segurados em inatividade a um
ônus descabido e sem qualquer respaldo plausível.

Ora, se ao menos essa obrigatoriedade contributiva
a que fica sujeito o empregador rural fosse em escala
menor, portanto mais compatível com a condição de
aposentado, como aliás ocorre em relação ao segurado
aposentado da Previdência Social urbana, até que se
podia admitir.

Tal, entretanto, inocorrc, parecendo-nos que o crité
rio utilizado pela Previdência Social Rural discrepa no
sentido prático e realístico adotado pelo regime previ
denciário no País, o que, por isso, deve ser afastado
da lei.

Assim, ao apresentarmos o projeto de lei em tela,
estamos certos de legislar sobre matéria de transce
dental importância, pondo fim à situação injusta a que
fica exposto o produtor rural aposentado.

Sala das Sessões, 24 de março de 1986. - Inocêncio
Oliveira.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA

PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSÓES PERMANENTES

LEI N' 6.260,

DE 6 DE NOVEMBRO DE 1975

Institui benerrclos de Previdência e Assistência So
elal em favor dos empregados rurais e seus depeno
dentes e dá outras providências.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Art. 6' O empregador rural que entrar em gozo
de aposentadoria continuará obrigado à contribuição
que lhe couber, na forma do artigo anterior, se prosse
guir na exploração da respectiva atividade ou voltar
a explorá-la.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório
Mediante a apresentação do Projeto de Lei n' 3.593,

de 1984, em que é proposta a inserção de um parágrafo
no art. 6' da Lei n' 6.260, de 1975, pretende o nobre
Deputado Ivo Vanderlindc, autor dessa proposição,
deixar inequívoco que o empregador rural, ao se apo
sentar e ficando a exploração do imóvel rural sob a
responsabilidade de seus dependentes, não está obri
gado a contribuir para a Previdência Social.

Na justificatição de seu Projeto, alega o nobre Depu
tado Ivo Vanderlinde que a Previdência Social vem
exigindo do empregador rural, aposentado, a contri
buição, mesmo quando a exploração do imóvel passa
à responsabilidade de seus dependentes e isto em face
da imprecisão do art. 6' sobre o qual incide a presente
proposta de encarte de um parágrafo único, claramente
excludente da obrigação em causa.

É o relatório.
Preliminarmente não podemos nos escusar de ponde

rar que, sem embargo de reconhecer sempre oportuno
ensejar a inequivocidadc dos preceitos legais, como o
quer, in casu, o nobre autor do Projeto, talvez fosse
o caso não de legislar, mas de pedir prestação jurisdi
cional destinada a esclarecer o exato alcance do dispo
sitivo que se quer aclarar, em seu conteúdo, mediante
o encaixe do parágrafo ora sugerido.

Reconhecemos, no entanto - sentimos dever assina
lar igualmente - que a ponderação que acabamos de
fazer melhor se caracterize como uma questão de mere
cimento no sentido estrito de pertinência ou oportu
nidade, que são enfoques sobre que certamente melhor
dirá a douta Comissão de Trabalho e Legislação Social,
a que incumbe o exame do mérito do Projeto.

Restritos, no caso, à apreciação da presente propo
sição vista dos ângulos que, nesta Comissão, entende
mos como questões preliminares, isto é, examinada face
à Constituição Federal e às regras básicas da técnica
legislativa, a nossa conclusão é a de que a presente
iniciativa, sobre dizer respeito a matéria que se insere
no campo da competência legislativa da União (CF art.
8', XVII, "c"), não é daquelas obstadas, quanto à im
pulsão do processo legislativo, ao membro do Parla
mento Nacional, não ferindo, ademais, qualquer pre
ceito de nossa Lei Maior nem a princípio por ela expres
samente consagrado ou imanente de seu espírito. Irrc
prochável. por outro lado, sob o ponto de vista da técni
ca legislativa, a redação imprimida ao Projeto.

II - Voto do Relator

Pelas precedentes razões o nosso parecer - e, conse
qüentemente, o nosso voto - é no sentido de que esta
Comissão se manifeste pela constitucionalidade do Pro
jeto de Lei n' 3.593, de 1984, e o considere redigido
conforme à boa técnica legislativa.

Sala da Comissão, 14de agosto de 1984. - Raimundo
Leite, Relator.

III - Parecer da Comissão .

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 3.593/84, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gorgô
nio Neto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência,
José Tavares Vice-Presidente; Armando Pinheiro, Jor
ge Arbage, Bonifácio de Andrada, Emani Sátyro, Ron
don Pacheco, Hamilton Xavier, Nilson Gibson, Osval
do Melo, Otávio Cesário, Ademir Andrade, Amadeu
Geara, João Gilberto, Jorge Carone, Jutahy Júnior,
Plíno Martins, Raimundo Leite e Matheus Schmidt.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1984. - Gorgônio
Neto, Vice-Presidente no exercício da Presidência 
Raimundo Leite, Relator.
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PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

É prop6sito do Projeto de Lei n' 3.593, de 1984,
de autoria do ilustre Deputado Ivo Vanderlinde, acres
centar parágrafo único ao art. 6', da Lei n' 6.260, de
6 de novembro de 1975, para o efeito de isentar do
pagamento da contribuição previdenciária, o empre
gadorrural aposentado, quando a exploração do imóvel
for da responsabilidade de seus dependenteS.

Sobre o assunto, a douta Comissão de Constituição
e Justiça, por votação unânime, emitiu parecer no senti
do da constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva da propositura.

A este órgão técnico compete, agora, manifestar-se
em consonância com o preceituado no art. 28, § 17,
letra f, do Regimento Interno.

É o relatório.

II - Voto do Relator

Em conformidade com o art. 6', da Lei n' 6.260,
de 6 de novembro de 1975, o empregador rural que
entrar em gozo de aposentadoria, continuará obrigado
à contribuição que lhe couber, se prosseguir na explo
ração da respectiva atividade ou voltar a explorá-Ia.

O objetivo do parlamentar proponente, portanto, é
tornar expresso que é isento da contribuição o empre
gador rural aposentado que tiver sua propriedade explo
rada por dependentes.

De fato, a redação do dispositivo legal em questão
pode dar azo a equivocada exegese, e, nesse sentido,
é importante tornar expressa e inequívoca a condição
de isenção do empregador rural aposentado, cujo imó
vel for explorado apenas por dependentes.

Daí, nossa concordância com a medida alvitrada e,
conseqüentementê, nosso voto favorável à aprovação
do Projeto de Lei n' 3.593, de 1984.

Sala da Comissão, 9 de abril de 1986. - Francisco
Amaral, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma"A", realizada em 9-4-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 3.593/84,
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Depotados: Ama
deu Geara, Presidente; Francisco Amaral, Relator;
Brabo de Carvalho, Myrthes Bevilácqua, Osmar Lei
tão, Ubaldino Meirelles, Nilson Gibson e Artenir Wer
ner.

Sala das Sessões, 9 de abril de 1986. -Amadeu Gea·
ra, Presidente - Francisco Amaral, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
I - Relatório

O nobre Deputado Ivo Vanderlinde propõe acrés
cimo de um parágrafo ao art. 6' da Lei n' 6.260, de
6 de novembro de 1975, a fim de isentar o empregador
rural aposentado de contribuir para a previdência quan
do a exploração do im6vel for de responsabilidade de
seus dependentes.

Justificando a proposição, argumenta seu ilustre au
tor, que "entende não ser de justiça obrigar quem não
explore a terra a contriboir para a Previdência Social".

Encontra-se anexado, nos termos do art. 71 do Regi
mento Interno, ao projeto em exame o de n' 7.299,
de 1986, de autoria do ilustre Deputado Inocêncio Oli
veira, que trata do mesmo assunto.

Sobre a matéria já se pronunciaram favoravelmente
as doutas Comissões de Constituição eJustiça e de Tra
balho e Legislação Social.

II - Voto do Relator

Embora reconheçamos os elevados prop6sitos do dig
no representante de Santa Catarina, somos de opinião
que a aprovação do projeto não se justifica, pelas razões
que passamos a expor.

A contribuição previdenciária a que se refere o citado
art. 6' não incide sobre o valor da aposentadoria a que
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o segurado faz jus, mas, sim, sóbre o valor da produção
fruto da exploração da atividade agroindustrial.

No caso, a isenção não será para o aposentado, mas
para terceiros - seus dependentes - que estarão aufe
rindo rendimentos da exploração da terra. .

Em relação á Previdência Urbana, já a sistemática
é diferente, razão por que o Governo pretende extingui!
a contribuição do aposentado, que incide. sobre seus
proventos. . .

O empregador rural aposentado, .nós termos da Lei
n' 6.260, s6 estará sujeito á contribuição se.prosseguir
na exploração da respectiva atividade ou voltar a explo
rá-Ia. Mas a isenção que se pretende, voltamos a frisar,
não é para o empregador em 'gozo de aposentadoria,
mas para seus dependentes. .

A1émdo mais, o projeto deixa de.indkar a compe
tente fonte de custeio para fazer face ao benefício que
cria, e julgamos não ser oportuno, justamente quando
a Previdência Social, segundo parece, superou sua fase
deficitária, onerá-Ia com essa isenção.

Votamos, pois, pela rejeição dos projetos.
Sala da Comissão, 8 de maio de 1986. -'- José Carlos

Fagundes, Relator;

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela Rejeição do Projeto de Lei n' 3.593/84
(anexo o Projeto de Lei n' 7.299/86) - do .SI. Ivo
Vanderlinde - bem como do Projeto de Lei n'7.299/86,
anexo, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christóvam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - José Carlos Fagundes, Rela
tor.

PROJETO DE LEI
N~ 4.356-A de 1984

(Do Sr. Sérgio Cruz)

Dispõe sobre acréscimos no pagamento de salário
efetuado fora do prazo, e dá outras providências;
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justi·
ça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa; da Comissão de Trabalho, pela aprovação,
com emenda; e, da Comissão de Finanças, pela rejei
ção, contra o voto do Sr. Sérgio Cruz.

(Projeto de Lei n' 4.356, de 1984, a que se referem
os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O parágrafo único do art. 459 da Conso

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n' 5.452, de l' de maio de 1943, passa a viger com
a seguinte redação:

"Art. 459. . .
Parágrafo único. O pagalilento de salário será

efetuado até o quinto dia do período subseqüente
ao vencido; sob pena de sofrer acréscimos diários
de dez por cento sobre a importância devida."

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as .disposições em contrário.

Justificação

Entre os dispositivos da Consolidação das Leis' do
Trabalho - q\le data do ano· de 1943 - que estão
a exigir urgente atualização é, sem qualquer dúvida,
aquele relativo ao prazo que seja efetuado o pagamento
do salário. .

.Ocorre que, em razão dos juros altamente atrativos
oferecidos pelo Mercado de Capitais - em especial

. os do 0l!en mar!{et - muitas empresas, valendo-se
da manifesta omissão das leis trabalhistas, ficam girando
com o dinheiro do trabalhador, principalmente as em-
presas prestadoras de serviço. .

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Tal violação dos direitos da classe assalariada é asse
gurada, principalmente, em razão de que o empregado,
na vigência do seu contrato de trabalho, não'se anima
a buscar, na Justiça, a reparação dos prejuízos que de
corre dessa prática patronal, que se generaliza de ma
neira altamente preocupante.

O empregado, que é a parte sempre mais fraca em .
relação ao poder do patrão, jamais é mantido no empre
go após apresentar reclamação trabalhista, realidade
que mais se afigura num momento como o atual, em
que a disputa por uma colocação é muito grande,

· Por dever de justiça, deve-se ressaltar o caso em que
· tal manipulação do dinheiro do trabalhador é feita à
revelia da empresa - principalmente da grande empre
sa'- na qual o diretor da área financeira que geralmente

· goza de autonomia, é qnem pratica essa verdadeira
apropriação de parte do salário, tendo ~m vista a cres
cente e vertiginosa desvalorização da moeda, .

· Tendo em vista as razões apontadas, impõem-se a
atualizaçãodo dispositivo celetista que se pretende ver
modificado através do presente Projeto de Lei, a fim
de assegurar maior diguidade ao já parco salário do
trabalhador, cujo suornão pode ser usado para enrique-
cer pessoas inescrupulosas. . .

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1984. - Sérgio
Cruz.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA

PELA COORDENAÇÃO DAS

.COMISSÕES PERMÀNENTES

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

,(Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452,

. de I' de maio de 1943.)

'" ····riTüio·lv·····;· .

Do Contrato Individual do Trabalho

··········.. ···············cA:Piwio·jj'····················.....

Da Remuneraçâo

.........................................................................
Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que

seja a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado
por período superior a 1 (um) roê's, salvo no que concer
ne a comissões, percentagens e gratificações.

Parágrafo único.. Quando o pagamento honver sido
estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar,
até o décimo dia útil do mês subseqüente ao vencido.
Quando houver sido estipulado por quinzena ou sema
na, deve ser efetuado até ri quinto' dia útil.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - 'Relat6rio .

Este projeto pretende dar nova'redação ao parágrafo
único do art. 459 da CLT para estabelecer multa diária
de dez por cento, sobre a importância devida, caso
o pagamento do salário seja efetuado ap6so quinto
dia,do período subseqüente ao v'encido..

E acentuado na justificativa:

"Ocorre que, em razão dos juros altamente atra
tivos oferecidos pelo Mercado de Capitais -'em
especial os do open market - muitas empresas,
valendo-se da manifesta omissão das leis trabálhis
tas, ficam girando com o dinheiro do trabalhador,
principalmente as empresas prestadoras de servi-
çO.H -

Ê o relat6rio.
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II - Voto do Relator

Nada existe que possa impedir a tramitação deste
projeto, eis que foram obedecidos os mandamentos fun
damentais quanto:
-á competência legislativa da União (art. 8', item

XVII, alínea b;
-á àtribuição do Congresso (art. 43, caput);
- ao processo legislativo (art. 46, item III) e
- á legitimidade da iniciativa concorrente (art. 56),

que não sofre restrição de exclusividade.
A técnica legislativa utilizada é correta.
Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridici

dade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n' 4.356,
de 1984.
. Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1984. 
Nilson Gibson, Relator.

DI - Parecer da Comissâo

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 4.356/84, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: ..;..
Leorne Belém, Presidente; Gorgônio Neto e José Tava
res, Vice-Presidente; DjaIma Bessa, Júlio Martins, NiI

. son Gibson, Brabo de Carvalho, João Divino, Jorge
Carone, Sérgio Murilo, Pimenta da Veiga, Matheus
Schinidt, José Genoino e Wagner Lago.

Sala da Comissão, 13 de novembro de 1984. - Leorne
Belém, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO
I - Relatório .

Propondo a alteração do parágrafo único do' art. 459
da CLT, tem em vista o nobre Deputado Sérgio Cruz,
através do Projeto de lei n' 4.356, de 1984, de sua
autoria, sancionar o empregador que efetuar o paga
mento de salário após o quinto dia em que devida for
referida verba, com o acréscimo diário de dez por cento
sobre a importância retida.

Justificando sua iniciativa, diz o nobre Deputado Sér:
gio Cruz:; inicialmente, que empregadores inescrupu
losos, face aos atrativos do mercado de capitais, atrasam
o pagamento dos salários devidos aos seus empregados,
aumentando, com o prejuízo destes, sen patrimônio,
aplicando as retenções no "open market".

Tal.conduta - aduz o nobre autor do 'Projeto, justifi
cando-o "é assegurada principalmente em razão de que
o empregado, na vigência de sen contrato de trabalho,
não se anima a buscar, na Justiça, a reparação dos
prejuízos que decorrem dessa prática patronal, que se
generaliza de maneira altamente preocupante".

E a inação do empregado, quanto á reclamação de
seus direitos denegados por tal categoria de empre
gador, decorre do temor de promover uma reclamat6ria
e em razão de tanto ser dispensado, conforme o assinala
a justificação. .

Na Comissão de Cqnstituição e Justiça recebeu o
Projeto parecer pela constitucionalidade e juridicidade,
e considerado foi estruturado conforme á técnica legis

·Iativa.
O;lmpete a esta Comissão, nos termos regimentais,

manifestar-se sobre o mérito da presente proposição.
Estamos de pleno acordo com o nobre autor do Proje

to em que se onerar o mau empregador que retém,
indevidá'mente, os salários devidos aos seus emprega
dos. Eo ônus aventado 'rio Projeto estar-se-ia a indicar
m~i9.aptopriado para coibir o abuso do proposital atra
s9jÍío pagamento dos salários. Tal atitude constitui prá

·tWà não apenas anti-social, mas até desumana, pois,
;na grande parte dos casos, o atraso no pagamento dos
salários, quando se trata de trabalhador remunerado
com o salário mínimo, pode significar a fome angus
tiando a fan:íília do trabalhador. Por essa razão, o em
pregador que assim age deve ser responsabilizado e
mesmo penalizado, com o pagamento, ao empregado
prejudicado, de um acréscimo realmente significativo..
Por essa razão, entendemos que, ao invés de sancionar
o empregador, como proposto no Projeto, com um
acréscimo de dez por cento, diariamente, sobre o valor
do salário retido, que essa sanção se. realize através
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do pagamento de importância adicional equivalente a
vinte por cento, para cada dia de atraso.

A propósito do tema cabe, nesta assentada, as seguin
tes considerações.

Quando a CLT foi editada, nos idos de 1943, não
vivíamos o pesadelo de uma inflação que devora, no
meadamente, os salários do trabalbador. Por essa razão
explica-se que tenha o legislador dessa Consolidação
admitido viesse o empregador retardar, por dez e por
cinco dias, o pagamento dos salários, sem prever qual
quer sanção por um atraso maior.

Não se justifica, no entanto, que, em 1976, quando
já padecíamos as vicissitudes de uma inflação persis
tente, viesse o legislador, amante de editos ditatoriais,
permitir, através do Decreto-lei n' 75, de 21 de novem
bro daquele ano, que o empregador retivesse direitos
remunerat6rios de seus empregados por até noventa
dias da data limite em que os pagamentos haveriam
de ser feitos, sem correção monetária.

O presente Projeto tem, assim, a virtude de invalidar,
pelo menos, quanto aos salários, a prática, admitida
aos maus empregadores, de reterem referidas verbas,
locupletando-se à custa do sacrifício dos que, já pelo
seu trabalho, contribuem para o enriquecimento patri
monial do empregador.

É de lamentar que a presente proposição não vise
alcançar outros direitos pecuniários do trabalbador cuja
quitação é feita com atraso, como as indenizações c
outros valores. Como, de outra parte, o art. 459 da
CLT, objeto de modificação, somente alude aos salá
rios, impossível se toma que, através de emenda, se
introduzam, no parágrafo único cuja nova redação é
proposta, as referências a verbas de outra natureza,
como as relativas a indenização.

11 - Voto do Relator

Pelas precedentes razões, o nosso parecer, e, conse
qüentemente, o nosso voto, é no sentido de que esta
Comissão se manifeste favoravelmente à aprovação do
Projeto de lei n' 4.356, de 1984, mas com a modificação
constante da emenda em apenso.

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 1986. - Júlio
Costamilan, Relator.

EMENDA

Ao Projeto de Lei n' 4.356, de 1984

Na redação proposta no projeto para o parágrafo
único do art. 459 da CLT, onde se lê: "dez por cento",

leia-se: .
"vinte por cento".
Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 1986. - Júlio

CostamUan, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalbo, em reunião ordinária de
sua Turma "B", realizada em 19-6-86, opinou, unani
memente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 4.356/84,
nos termos da emenda apresentada pelo relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran
cisco Amaral, Presidente; Júlio Costamilan, Relator;
Artenir Werner, Farabulini Júnior, Edme Tavares, Nil
son Gibson, Ubaldino Meirel1es, Maluly Neto e Nylton
Velloso.

Sala das Sessões, 19 de junho de 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Júlio Costamilan, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Na redação proposta no projeto para o parágrafo
único do art. 459 da CLT, onde se lê: "dez por cento",

leia-se:
"vinte por cento".
Sala da Comissão, 19 de junho de 1986. - Francisco

Amaral, Presidente -Júlio Costamilan, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho que
o pagamento do salário, quando efetuado mensalmente,
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deva ser feito até o 10<' dia útil do mês subseqüente
ao vencimento.

A Proposição em epígrafe, de autoria do ilustre De
putado Sérgio Cruz, deseja inovar dispositivo sobre o
assunto, alterando dois aspectos essenciais.

a) o salário deveria ser pago até o 5' dia útil subse
qüente ao vencimento, e não o 10<'; e

b) no caso de atraso no pagamento do salário, dever
se-ia penalizar o empregador com multa, de 10% dlá·
rios, sobre a importância devida (grifamos).

Consoante o entendimento do nobre Autor, tais mo
dificações seriam necessárias porque, "em razão dos
juros altamente atrativos oferecidos pelo Mercado de
Capitais - em especial os do open market - muitas
empresas, valendo-se da manifesta omissão das leis tra
balhistas, ficam girando com o dinheiro do trabalhador,
principalmente as empresas prestadoras de serviços".

Submetida à apreciação da Comissão de Consti
tuição e Justiça, manifesta-se o Órgão Técnico pela
constitueionaldade, juridicidade e boa técnica legisla
tiva da Proposição, nos termos do Voto do Relator
- Deputado Nilson Gibson.

Na Comissão de Trabalbo, o ilustre Relator, Depu
tado Júlio Costamilan, analisando o Projeto e enten
dendo que a mu1ta de 10% diários sobre a importância
devida é insuficiente, vota pela aprovação da matéria,
comEmenda, aumentado para 20% diários o ônus even
tualmente impingido ao empregador. O Órgão Técnico
manfesta-se pela aprovação do assunto, com a Emenda
do Relator.

Chega-nos, finalmente, a Proposição, a est!l Comis·
são de Finanças, para ser apreciada sob o seu aspecto
financeiro.

11 - Voto do Relator

Preliminarmente, há que se considerar a prejudicia
lidade do Projeto em face do Plano Cruzado. Hoje,
os investimentos no open market já não oferecem qual
quer atrativo, de sorte que uma boa parte da argumen
tação do nobre Autor já não encontra guarida nos fatos
econômicos concretos.

Entretanto, com ou sem Plano Cruzado, e mesmo
com uma inflação da ordem de 200% ao ano, como
a que ocorreu em 1984 (ano de apresentação do Proje
to), a matéria em exame fere profundamente o bom
senso: o Autor propõe uma multa diária de 10% sobre
o débito vencido; o Relator da Comissão de Trabalbo
- e, aí, endossado pelo Órgão - acha pouco os 10%,
e sugere 20% ao dia.

Isso significa que uma empresa que esteja enfren
tando dificuldades conjunturais de caixa, a cada dia
enverede mais e mais pelo buraco da insolvência. Com
20 dias de atraso, haverá de pagar em quíntuplo os
salários de seus empregados. Ora, convenhamos que
não existe empresa no mundo capaz de suportar tão
formidável encargo.

É necessário enxergar que 20% ao dia são 600%
ao mês e 7.200% ao ano, se quisermos ser condescen
dentes e calcularmos juros simples, e não compostos.
Haja economia para uma tal situação! Haja empresas!
Haja finanças!...

O fato mais relevante a ser observado é que a
empresa não é aquela entidade, maligna, que encara
com indisfarçado ódio os seus empregados e vive filoso
fando, à busca de meios os mais hediondos para prejudi
cá-los. Isto é uma imagem muita distorcida da realida
de... Nem o empregado é aquela vítima mal remune
rada, faminta, estropiada, explorada, e com o pescoço
permanentemente no cadafalso à espera do gesto fatal
de seu algoz. Existem excelentes empresas, com exce
lentes códigos de ética em relação aos seus empregados,.
e existem empregados do mais baixo nível moral. A
penalização que se quer dar às empresas mereceria algu
ma consideração se este quadro ostentasse algum paren
tesco - por longínquo que seja - com a realidade.
Mas, aí, do ponto de vista econ6mico e financeiro, tal
vez fosse mais vantajoso condenar à força o empresário
que atrasasse o pagamento dos salários de seus empre
gados.

Por tudo isso, somos absolutamente contrários â
aprovação do Projeto de Lei n' 4.356/84, de autoria
do ilustre Deputado Sérgio Cruz.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Aécio
de Borba, Relator.
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111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, contra
o voto do Deputado Sérgio Cruz, pela Rejeição do
Projeto de Lei n' 4.356184 - do Sr. Sérgio Cruz 
nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christóvam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guablroba, Presidente "- Aécio de Borba, Relator.

PROJETO DE LEI
Nº 4.798·A, de 1984

(Do Sr. Theodoro Mendes)

Dá nova redação ao § l' do art. J. da Lei n'
5.890, de 8 de junho de 197J, que modificou a LeI
Orgânica da PrevidêDcla Soctal; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça, pelá constl·
tuclonalldade, jurldlcldade e técnica legislativa,
com emenda; da Comissão de Trabalho, pela apro
vação; e, da Comissão de Finanças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 4.798, de 1984, tendo anexados
os de n's 5.244/85, 6.712185 e 7.158/86, a que se
referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O § l' do art. 3', da Lei n' 5.890, de 8
de junho de 1973, passa a viger com a seguinte redação:

uArt. 39 ............................•.......•....•.....••

§ l' Nos casos dos itens II e m deste artigo,
os salários·de·contribuição anteriores aos 6 (seis)
últimos meses serão previamente corrigidos, de
acordo com coeficientes de reajustamento, a serem
periodicamente estabelecidos pelo setor competen
te do Ministério da Previdência e Assistência So
cial.

"................................................................

Art. 2' Os encargos decorrentes desta lei onerarão
as fontes de receita de que trata o art. 69, da Lei n'
3.807, de 26 de agosto de 1960.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Em consonância com o preceituado nos itens II e
m do art. 3·, da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973,
em sua atual redação, o valor mensal dos benefícios
de prestação continuada, inclusive os regidos por nor
mas especiais, é calculado tomando-se por base o salá
rio-de-benefício, assim entendido, para as várias moda
lidades de aposentadoria (com exceção da aposenta
doria por invalidez), 1/36 (um trinta e seis avos) da
soma dos salários-de-contribuição imediatamente ante
riores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo
de 36, apurados em perlodo não superior a 48 meses;
para o abono de permanência em serviço, 1136 (um
trinta e seis avos) da soma dos salários-de-eontribuição
imediatamente anteriores ao mês da entradado requeri
mento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 43 meses.

E, em consonância com o disposto no § l' do aludido
dispositivo da legislação previdenciária, nos referidos
casos, os salários-de-contribuição anteriores aos· doze
últimos meses serão previamente corrigidos, de acordo
com coeficientes de reajustamento periodicamente esta
belecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social.

Ocorre, no entanto, que, em virtude da inflação que
assola nossa economia e da conseqüente perda do poder
aquisitivo da moeda, o período de doze meses, antes
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dos quais são reajustados os salários-de-contribuição
é excessivamente longo, gerando tremenda defasagem
entre o quantum da aposentadoria e o salário quc cstaria
o segurado perccbendo, se continuasse em atividade.

Ora, na forma da legislação em vigor, os salários
dos trabaIbadores são reajustados semestralmente, o
que atenua os efeitos da desvalorização da moeda.

Assim, a nosso ver, o mesmo critério deve ser adotado
no caso previsto no § l' do art. 3', da Lei n' 5.890/73.

Nesse sentido, preconizamos a necessária alteração
no texto do referido dispositivo, oferecendo, em obser
vância da exigência consubstanciada no parágrafo único
do artigo 165, da Lei Maior, a fonte de custeio total
da benesse previdenciária a ser alterada.

Sala das Sessões, . - Theodoro
Mendes.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA

PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSÓES PERMANENTES

LEI N' 5.890,

DE 8 DE JUNHO DE 1973

Altera a legislação de previdência social e dá ou
tras providências.

Art. 3' O valor mensal dos benefícios de prestação
continuada, inclusive os regidos por normas especiais,
será calculado tomando-se por base o salário-benefício,
assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invali
dez, a pensão e o (luX11io-reclusão, 1112 (um doze-avos)
da soma dos salários de contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o
máximo de 12 (doze) meses, apurados em período não
superior a 18 (dezoito) meses; .

11 - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36
(um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-con
tribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada
do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e
oito) meses.

111 - para o abono de pennanência em serviço, 1/36
(um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-con
tribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada
do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e
oito) meses.

§ I' Nos casos dos itens 11 e 111 deste artigo, os
salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos
meses serão previamente corrigidos de acordo com coe
ficientes de reajustamento, a serem periodicamente es
tabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais
do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

§ 2' Para o segurado facultativo, o autônomo, o
empregado doméstico, ou o desempregado que esteja
contribuindo em dobro, o período básico para apuração
do salário-benefício será delimitado pelo mês da data
de entrada do requerimento.

§ 3' Quando no período básico de cálculos o segu
rado houver percebido benefício por incapacidade, o
período de duração deste será computado, consideran
do-se como salário-de-contribuição, no pcríodo, o salá
rio de benefício que tenha servido de base para o cálculo
da prestação.

§ 4' O salário-benefício não poderá, em qualquel
hip6tese, ser inferior ao valor do salário mínimo mensal
vigente no local de trabaIbo do segurado, à data do
início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes
o maior salário mínimo vigente no País.

§ 5' O valor mensal dos benefícios de prestação
continuada não poderá ser inferior aos seguintes percen
tnais, em relação ao valor do salário mínimo mensal
de adulto vigente na localidade de trabalho do segurado:

I - a 90% (noventa por cento), para os casos de
aposentadoria;

11 - a 75% (setenta e cinco por cento), para os
casos de auxílio-doença;
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111 - a 60% (sessenta por cento) para os casos de
pensão.

§ 6' Não serão considerados, para efeito de fixação
do salário-de-benefício, 05 aumentos que excedam os
limites legais, inclusive os voluntariamente concedidos
nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores,
ao início do benefício, salvo, quanto aos empregados,
se resultantes de promoções regulladas por normas ge
rais da empresa, admitidas pela legislação do trabalho,
de sentenças normativas ou reajustamentos salariais ob
tidos pela categoria respectiva.

§ 7' O valor mensal das aposentadorias de que trata
o inciso 11 não poderá exceder 95% (noventa e cinco
por cento) do salário-de-benefício.

LEI N' 3.807,

DE 26 DE AGOSTO DE 1960

Lei Orgânica da Previdência Social.

(Com as alterações introduzidas pela

(legislação posterior)

CAPíTULO IV

Do Custeio

CAPíTULO I

Das Fontes de Refeita

Art. 69 O custeio da Previdência Social será aten
dido pelas contribuições:

I - dos segurados empregados, avulsos, temporá
rios c domésticos, na base de 8% (oito por cento) do
respectivo salário-de-contribuição, nele integradas to
das as importâncias recebidas a qualquer título;

11 - dos segurados de que trata o § 2' do art. 22,
em percentagem do respectivo vencimento igual à que
vigorar para o Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado, com o aeréscimo de 1% (um
por cento), para o custeio dos demais benefícioS a que
fazem jus e de 2% (dois por cento) para a assistçnci!1
patronal;

III - dos segurados autônomos, dos segurados fa
cultativos e dos que se encontrem na situação. do art.
9', na base de 16% (dezesseis por r-ento) do respectivo
salário-de-contribuição;

IV - dos servidores de que trata o parágrafo único
do art. 3', na base de 4% (quatro por cento) do respec
tivo sal~rio-de-contribuição;

V - das empresas, em quantia igual à que for devida
pelos segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam
os itens 11 eIlI do art. 5', obedecida, quanto aos autôno
mos, a regra a eles pertinentes;

VI - dos Estados e dos Municípios, em quantia
igual à que for devida pelos servidores de que trata
o item IV deste artigo;

VII - da União, em quantia destinada a custe.ar
as despesas de pessoal e de administração geral do Insti
tnto Nacional de Previdência Soci2:1- INPS, do Insti
tuto Nacional de Assistência Médica da Previdêllcia
e Assistêllcia Social"":'lAPAS, bem como a cobrir eVen
tuais insuficiências financeiras verificadas na execução
das atividades a cargo do Sistema Nacional de Previ
dência e Assistê'lcia Social- SINPAS.

§ l' A empresa que se utilizar de serviços de traba
lhador autônomo fica obrigada a re.:mbolsá-Io, por oca
sião do respectivo pagamento,.no valor correspondente
a 8% (oito por cento) da retribuição a ele devida até
o limite de seu salário-de-contribuição, de acordo com
as normas previstas no item I deste artigo.

§ 2' Caso a remuneração paga seja superior ao ·va
lor do salário-de-contribuição, fica a empresa obrigada
a recolher ao Instituto Nacional df: Previdência Social
a contribuição de 8% (oito por cento) sobre a diferença
entre aqueles dois valores.

Fevereiro de 1987

§ 3' Na hip6tese de prestação de serviços de traba
lhador autônomo a uma s6 empresa, mais de uma vedz,
durante o mesmo mês, correspondendo assim a várias
faturas ou recibos, deverá a empresa entregar ao segu
rlido apenas o valor correspondente a 8% (oito por·
Cento) do seu salário-de-contribuição, uma s6 vez. A
contribuição de 8% (oito por ,cento) correspondente
ao excesso será recolhida integralmente ao Instituto
Nacional de Previdência Social pela empresa.

§ 4' Sobre o valor da remuneração de que tratam
os parágrafos anteriores não será devida nenhuma outra
das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional
de Previdência Social.

§ 5' Equiparam-se à empresa, para fins de Previ
dência Sociál, o trabalhador autônomo que remunerar
serviços a ele prestado por outro trabalhador autônomo,
bem como acooperativa de trabalho e a sociedade civil,
de <lireito ou de fato, prestadora de serviços.

§ 6' Equiparam-se à empresa, para fins de Previ
dência Social; o trabalhador autôoomo que remunere
serviços a ele ·prestados por outro trabalhador autôno
mo, a cooperativa de trabalho e a sociedde civil, de
direito ou de fato, prestadora de serviços, o empregador
doméstico, bem como a ~ssão diplomática estrangeira
no Brasil e o membro desta missão, em relação aos
empregados admitidos a seu serviço.

PROJETO DE LEI N' 5.244, DE 1985
(Do Sr. Bayma Júnior)

Altera a redação de dispositivo do art. 3' da Lei
n' 5.890, de 8 de junlio de 1973, que alterou a Lei
n' 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica
da Previdência SociaL

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 4.798, de 1984,
nos termos dóartigo 71 do Regimento Interno).

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' O § l' do art. 3', da Lei n" 5.890, de 8

de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"A.rl. 3'

§ I' Nos casos dos itens 11 e III deste artigo,
os salários-de-contribuição serão previamente cor
rigidos. de acordo com coeficientes de reajusta
mento, a serem periodicameote estabelecidos pelo
setor competente do Ministério da Previdencia e
Assistência Social.

Art. 2' As despesas decorrentes desta lei correrão
à conta das fontes de receita de que trata o art. 69,
da Lei n' 3.807. de 26 de agosto de 1960. .

Art. 3' O Poder Executivo, ouvido o Ministério da
Previdência e Assistêne-ia Social, regulamentará esta
lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Arl. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

De acordo com o disposto nos itens II e m, do art.
3', da Lei nl ' 5.890, de 8 de junho de 1973, o valor
mensal dos benefícios de prestação continuada é calcu
lado tomando-se por fundamento o salário-de-benefí
cio, assim entcndido:para a aposentadoria (salvo a por
invalide'z), 1I36 (um trinta e seis avos) da soma dos
salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao
mês de afastamento da atividade, até o máximo de trinta
e seis apurados em período não superior a quarenta
e oito meses.
. Consoante o preceituado no § I' do mesmo disposi

tivo, os salários-de-contribuição anteriores aos doze úl
timos Il)eses serão previamente corrigidos de acordo
com coeficientes de reajustamento periodicamente esta
bélbcidos pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social.

Esse critério, se em algum tempo foi razoável, hoje
não encontra justificação, em decorrência da tremenda
inflação que deprecia diariamente o valor da moeda
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corrente no País, tornando cada vez maior a defasagem
entre o valor da aposentadoria e o custo de vida.

Na realidade, cremos que, em face da situação da
econo,!TIia nacional, a correção deverá processar-se até
a última contribuição efetivada pelo segurado, e de ne
nhuma forma apenas até as anteriores aos doze últimos
meses.

A medida se nos at.gura plenamente justa, fazendo
justiça aos segurados da Previdência Social que, ap6s
anos e anos de contribuição, conquistam o direito à
aposentadoria.

Assinale-se, por derradeiro, que em observância ao
estatuído no parágrafo úníco do art. 165, da Lei Maior,
é indicada a fonte de custeio total da bcnesse providen
ciária a ser alterada.

Sala das Sessões, 2de abril de 1985. -Bayma Júnior.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 5.890,
DE 8 DE JUNHO DE 1973

Altera a legislação de previdência soeial e dá ou
tras providências.

Ar!. 3' O valor mensal dos benefícios de prestação
continuada, inclusive os regidos por normas especiais,
será calculado tomando-se por base o salário-benefício,
assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invali
dez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos)
da soma dos salários de contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o
máximo de 12 (doze) meses, apurados em período não
superior a 18 (dezoito) meses;

U - para as demais espécies de aposentadoria, 1136
(um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-con
tribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada
do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e
oito) meses.

lU - para o abono de permanência em serviço, 1136
(um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-con
tribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada
do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e
oito) meses.

§ l' Nos casos dos itens U e lU deste artigo, os
salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos
meses serão previamente corrigidos de acordo com coe
ficientes de reajustamento, a serem periodicamente es
tabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais
do Ministério do Trabalho e Previdência Social

§ 2" Para o segurado facultativo, o autônomo, o
empregado doméstico, ou o desempregado que esteja
contribuindo em dobro, o período básico para apuração
do salário-benefício será delimitado pelo mês da data
de entrada do requerimento.

§ 3" Quando no período básico de cálculos o segu
rado houver percebido benefício por incapacidade, o
período de duração deste será computado, consideran
do-se como salário de contribuição, no período, o salá
rio de beneíício que tenha servido de base para o cálculo
da prestação.

§ 4' O salário-benefício não poderá, em qualquer
hipótese, se inferior ao valor do salário mínimo mensal
vigente no local de trabalho do segurado, à data do
início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes
o maior salário mínimo vigente no País.

§ 5' O valor mensal dos benefícios de prestação
continuada não poderá serinferior aos seguintes percen
tuais, em relação ao valor do salário mínimo mensal
de adulto vigente na localidade de trabalho do segurado:

I - a 90% (noventa por cento), para os cargos de
aposentadoria;

I1 - a 75 % (setenta c cinco por cento), para os
casos de auxílio-doença;

lU - a 60% (sessenta por cento), para os casos de
pensão.

§ 6' Não serão considerados, para efeito de fixação
do salário-de-benefício, os aumentos que excedam os
limites legais, inclusive os voluntariamente concedidos
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nos 36 (trinta c seis) meses imediatamente anteriores
ao início do benefício, salvo, quanto aos empregados,
se resultantes de promoções reguladas por normas ge
rais da empresa, admitidas pela legislação do trabalho,
de sentenças normativas ou reajustamentos salariais ob
tidos pela categoria respectiva.

§ 7' O valor mensal das aposentadorias de que trata
O inciso II não poderá exceder 95% (noventa e cinco
por cento) do salário-de-benefício.

LEI N' 3.807,
DE 26 DE AGOSTO DE 1960

Lei Orgâniea da Previdência Social.
lCom as alterações introduzidas pela

legislação posterior)

TÍTULO IV
Do Custeio

CAPÍTULO I

Das fontes de Receita

Art. 69. O custeio da Previdência Social será aten
dido pelas contribuições:

I - dos segurados empregados, avulsos, temporários
e domésticos, na base de 8% (oito por cento) do respec
tivo salário-de-eontribuição, nele integradas todas as
importâncias recebidas a qualquer título.

U - dos segurados de que trata o § 2' do art. 22,
em percentagem do respectivo vencimento igual a que
vigorar para o Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado, com o acréscimo de I% (um
por cento), para o custeio dos demais benefícios a que
fazem jus e de 2% (dois por cento) para a assistência
patronal;

UI - dos segurados autônomos, dos segurados facul
tativos e dos que se encontrem na situação do art. 9',
na basc de 16% (dezesseis por cento) do respectivo
salário-de-contribuição;

IV - dos servidores de que trata o parágrafo único
do art. 3', na base de 4% (quatro por cento) do respec
tivo salário-de-contribuição;

V - das empresas, em quantia igual à que for devida
pelos segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam
os itens U e lU do art. 5', obedecida, quanto aos autôno
mos, a regra a eles pertinentes;

VI - dos Estados e Municípios, em quantia igual
à que for devida pelos servidores de que trata o item
IV deste artigo;

VU - da União, em quantia destinada a custear
as despesas de pessoal e de administração geral do Insti
tuto Nacional de Previdência Social- INPS, do Insti
tuto Nacional de Assistência Médica da Previdência
Social - INAMPS e do Instituto de Administração
Financeira da Previdência e Assistência Social - lA
PAS, bem como a cobrir eventuais insuficiências finan
ceiras verificadas na execução das atividades a cargo
do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social
-SINPAS.

§ l' A empresa que se utilizar de serviços de traba
lhador autõnomo fica obrigada a reembolsá-lo, por oca
sião do respectivo pagamento, no valor correspondente
a 8% (oito por cento) da retribuição a ele devida até
o limite de seu salário-de-contribuição, de acordo com
as normas previstas no item I deste artigo.

§ 2' Caso a remuneração paga seja superior ao va
lor do salário-de-contribuição, fica a empresa obrigada
a recolher ao Instituto Nacional de Previdência Social
a contribuição de 8% (oito por cento) sobre a diferença
entre aqueles dois valores..

§ 3' Na hip6te.se de prestação de serviços de traba
lhador autônomo a uma s6 empresa, mais de uma vez,
durante o mesmo mês, correspondendo assim a várias
faturas ou recibos, deverá a empresa entregar ao segu
rado apenas o valor correspondente a 8% (oito por
cento) do seu salário-de-contribuição, uma s6 vez. A
contribuição de 8% (oito por eento) correspondente
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ao excesso sérá recolhida integralmente ao Instituto
Nacional de Previdência Soeial pela empresa.

§ 4' Sobre o valor da remuneração de que tratam
os parágrafos anteriores não será devida nenhuma outra
das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional
de Previdência Social.

§ 5' Equiparam-se à empresa, para fins de Previ
dência Social, o trabalhador autônomo que remunerar
serviços a ele prestado por outro trabalhador autônomo,
bem como a cooperativa de trabalho e a sociedade civil,
de direito ou de fato, prestadora de serviços.

§ 6' Equiparam-se à empresa, para fins de Previ
dência Social, o trabalhador autônomo que remÍlnere
serviços a ele prestados por outro trabalhador autôno
mo, a cooperativa de trabalho e a sociedade civil, de
direito ou de fato, prestadora de serviços, o empregador
doméstico, bem como a missão diplomática estrangeira
no Brasil e o membro desta missão, em relação aos
empregados admitidos a seu serviço.

PROJETO DE LEI N' 6.712, DE 1985
(Do SI. Nelson Marchezan)

Altera a redação do § l' do art 3' da Lei n' 5.890,
de 8 de junho de 1973, para adequar a forma de
cálculo dos benefícios previdenciários ao sistema de
reajustamento semestral dos salários.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 4.798, de 1984,
nos termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O § l' do art. 3' da Lei n' 5.890, de 8 de

junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ar!. 3'

§ l' Os salários-de-contribuição anteriores aos
6 (seis) últimos meses serão previamente corrigidos
de acordo com índices estabelecidos pelo Minis
tério da Previdência e Assistência Social."

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Temos a honra de submeter à superior deliberação
desta Casa o presente projeto· de lei destinado, a dar
nova redação ao § l' do art. 3' da Lei n' 5.890, de
8 de junho de 1973, visando a adequar a forma de
cálculo dos benefícios previdenciários ao sistema de rea
justamento semestral dos salários.

Como é sabido, as aposentadorias voluntárias. como
a por velhice, por tempo de serviço e a especial, são
concedidas pelo INPS com base na média de 36 salários
de-contribuição selecionados dentre os últimos 48 des
ses salários, que serão reajustados sempre que forem
anteriores aos 12 últimos meses.

O dispositivo que regula o cálculo dessas aposenta
dorias e que ora pretendemos alterar foi redigido de
conformidade com o antigo sistema de reajustamento
anual dos salários.

Em conseqüência, porém, da semestralidady implan
tada pela Lei n° 6.708, de 1979, surgiu a necessidade
de se compatibilizar a forma de cálculo acima referida
com a nova modalidade de reajustamento salarial, por
que, senão, um grupo de seis e até doze salários sem
qualquer atualização monetária, continuará servindo de
base de cálculo para se determinar o valor dos benefícios
previdenciários.

Se considerarmos que o valor dos benefícios já repre
sentava, antes da semestralidade, apenas 70% dos salá
rios dos trabalh~dores, e que, agora, essa defasagem
aumentou ainda mais; que as despesas da Previdência
Social diminuíram consideravelmente, porque, enquan
to as alíquotas de contribuição passaram a ser, também.
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, reajustadas'semestralnlente,'ovalor tios b~nefíciosde:
caiu, - cdncluiremos que ,a medida ora "proposta:é,
'além de justa eoporturia, absolutamente iJidispensável
à manutenção, daquele, padrão, mínimo que caracteIi,'
zavaos já d~sgastadose.irisatisfatÓÍii:>sbenefícios pres
tados' pela nossa entidade de seguridade soeial., '

Face, pois;' a essas',r~zões, ,elaboranios apresente
• "projeto de lei eo ~ubmetemosàconsideração de nossos
, i1ustrespare's";convictos de que 'estes sibérão diSPensar

à matérüiatençãoe trátamento que sémpre'reservarám
aos assuntos' do 'mais 'aito interesse de 'nossas classes
trabalhadoras,' ., . , ,,'

Sala das Sessões; 24 deoiJitihro "dé'198.5: - N"~lson
M~ckezan" "', ' ,',' '

ü:cisLÂçÃo CITADA; AivúADA
PELA. COOIWENAÇ:ÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

, LEI N'5.890, ',,"
DE 8 DE JUNHO DE 1973 "

Altera a legislação de previdênci~ social, e dá
outras proVid.ências". " ,

.... ~-" ~ ~ '" ; ~ .

Art. 3' ,Ovalormensal dos benefícios de p~estação
continuada, inclusive' os ,regidos pornormas especiais,
será cillculado tomando-se por base o salário.benefício,
assim entendido:

I "--para o auxl1io-doença, a aposentadoria por invali
dez, a pensão e Q',auXl1io-reclusão', 11.12 (um doze avos)
da soma dos salários de contribuição imediatamente
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o
máximo de 12 (doze) meses, apurados em período não
superior a 18 (dezoito) meses; ,

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36
(um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-con
tribuição imediatamente anteriores' ao 'mês da eÍltrada
do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e
oito) meses; " " '

UI - para o abono de permanência em serviço, 1/36 '
(um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-con
tribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada
do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a' 48 (quarenta e
oito) meses. '

§ l' . Nos casos dos itens U e Iir deste artigo, os
salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos
meses serão previamente corrigidos de acordocom coe
ficientes de reajustamento, a serem periodicamente es
tabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais
do Ministério do Trabalho é Previdência Social.

§ 2' Para o segurado facultativo, o autônomo, o
empregado doméstico, ou o desempregado que esteja
contribuindo em dobro, o período básico para apuração
do salário-benefício será' delimitado pelo mês da data
de entrada do requerimento,

§ 3'. Quando no período básico de cálculo o segu
rado houver percebido benefício por incapacidade, o
período de duração deste será computado, consideran
do-se como salárioede-contribuição, no período, o salá·
rio de benefício que tenha servido'de base para o cálculo
da prestação.

§ 4' O salário-benefício "não poderá, em qualquer
hipótese, ser inferior ao valor do salário mínimo mensal
vigente no local ct'e trabalho do segurado, a data do
início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes
o maior salário mínimo vigente no País, '

§, 5'Ovalor'mensal dos benefícios de prestação
continuada não poderá'ser inferior aos seguintes percen
tuaisem relação ao valor do salário mínimo mensal
de adulto vigerite na localidade de trabalho do segurado.

I - a 90% (noventa por cento), para os casos de
aposentadoria;

lI- a 75% (seteiÍtaeéincopor cento), para os'
casos de: auxíIio-doel!ça;" , ,

III -'-li 60% (sessenta. pôr cento), para os casos de
pensão., :,' ,... ,,',' :' '.

, § 6'Não serão consicterados, para efeito de fixação
do, salário~de~benefício, .os ~umentós.que excedám os:
limites legais, inclusive os voluntariamente concedidos
nos 36 '(trinta ê seis) meses imédiatamenteanteriores;
ao: início do benefício',s,alvóquant() aos empregados;
se resuitantes de píomoçiies,regulada~por normas ge
rais da empresa,: adnütidas pela legislação ,do trabalho;
'de sentenças normativas ou reajustamentos salariaisob-
tidos pela categoriai-esp'ectiva. '

§. 7'. Ovalor mensal das aposentadorias de que ttata
'o inciso'lÍnãopoderá exercer 95% (ÍlOvenia e çinCo
por'cento) do'saláJ:io,d7-benefício.
., :.-: ~ ••••••• :. ;- : •••••• ~ •• ; •• : ••••• ~' •• ~ •• : •••••••••••• o-o .

PROJETO DE UÚN07.iS8,'ÚE 1986
'(Do Sr.:Daicy.PoÚ:a) , .

§ I' Nos casos dos itens II e III deste artigo,
os salários-de-contribuição anteriores aos 6,(seis)
lÍltimos meses serão previamente corrigidos de
acordo com os coeficientes de reajustamento, a
serem peri.ltdicamente estabelecidos pelaCoorde
nação dos Serviços Atuariais do Ministério da Pre
vidência e Assistência Social."

'Art. ,2' Esta lei entra em vigor mi data de sua publi
cação.

Art. 3' Revogam-se asdisposições'em contrári~.

Justificação

, A partir do dia em que entra e~vigor, no País,
o novo salário mínimo, os benefícios em manutenção
sofrem imediato processo de ú,ajustamento, aplican
do-se os coeficientes adotados dentro do sistema da
política salarial do Governo. '

Não'obstante, tal reajustamento é de quase nenhum
. efeito, em relação à sistemática de cálculo do benefício
previdenciário, à consideração de que essa correção
se faz, tomando-se por base o salário de benefício.

Ora,como os salários-de-contribuição anteriotes' aos
12 (doze) últimos meses servem de parâmetro pa'ra o
éálculo do salário de benefício, 'fácil é compreender
que o valor do b"nefício reajustado será sempre defa
sado, ficando aquém da realidade, além de se achar
~obos efeitos de uma inflação constante e incontrolada,
que o ,torna cada vez mais distanciado do desejável
para os interesses do segurado.

Nada mais justo, portanto, que reduzir o período
de doze para seis meses" visando assim a adequá-lo
à realidade previdenciária, sem que isso'venha a repre
sentar I1lUdança na Sistemática atual de reajustamento
do benefício, que, como visto', contimía~endo feÚo
sem levar em .conta referido período. ' '

Eis, sem 'dúvida; o que pretende este. prOjeto, que
temos a honra de submeter à consideração do Congresso
Nacional e para o qual esperamos o apoio indispensável
dos dignos Pares para vê-lo transformado em lei.

Sala das Sessões, de de 1986. -
Darcy Pozza.

, LEGISLAÇÃO CITADA,
ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS'COMISSÓES PERMANENtÉS

LEIN', 5.890, DE 8 DE .ruN~ODE 1973

Altera. a legislação da Previdêncill Social, e dá
outraSJirovidên~iàs; ,

••• ': •••••••.••••••••••••••••••••••••••• ~ ••• °.° •••• °.° -o' ~~ ••• 0'0 •

Art. 3' '. O valor,mensal dos ~enefícios de prestação'
contiilUada, inclusive os regidos por normas especiais,
será'caIciJladotomando-s'e por base o salário-benefício,
assimentendiçlo:' '.
•••• 0.0 •••••-••••••••••••••••• : ••• ~ •••••••••••• !" ~ •••., ••••••• ~ •••••••••••

§ l' Nos 'casos dos 'itens II e 'III deste artigo,' os
salários-de~contribui~ão ânteriores aos 12 (doze) ,últi
mos' mese,s serão preViamente corrigidos de acordo com
Goeficientes de reajustamento; a serem periodicamente
estabelecidos' pela Coordenação dos SerViços Atuariais
do: Ministério do Trabalho e Previdência SO,Cla!.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

r -' Relatório

Com este projeto, o .nobre autor dá' I10va redação
ao, § l'do art. 3' da Lei n' 5;890/73, para estabelecer
que; nos' casos de auxílio-doença, aposentadoria por
invalidez, pensão, auxílio-reclusão e abono de perma
nêncüi em serviço, os salários-de-contribuição anterio-'
res aos 6 últimos meses serão preViamente corrigidos,
de acordo com índices a serem periodicamente 'estabe
lecidos pelo setor competente dó Mirnsiério da Previ
dência e Assistência Social.

,Esclarece a justificativa que, pelo texto atualmente
em vigor, esse reajustamento é de doze meses. E acres-
centa: '

"Ota,na forma da legislação em vigor, os saiá
, rios dos trabalhadores são reajustados semestraI
'mente, o que atenua os efeitos da desvalorização
da moeda.

Assim, a nosso ver, o mesmo critério deve ser
adotado no caso previsto no § l' do art. 3', da
Lei n' 5.890/73."

É o relatório.

n: - Voto do Relator

Nada existe que possa impedir a tramitação deste
projeto, eis que foram obedecidos os mandamentos fun-
damentais quanto: . ' "
-à competência da União para legislar (art, 8', item

XVII, alínea c);
- à atribuição do Congresso (art. 43, caput);
-ao processo legislativo (art.46, item UI); e
-à legitimidade da iniciativa concorrente (art. 56),

que não sofre restrição de exclusividade.
Aindicação da fonte de custeio, contida no art. 2'

do projeto, deve ser reformulada. A previdência social
está notoriamente em colapso financeiro e suas fontes
normais de receitas são, assim, insuficientes para esse
novo desembolso. Através de emendas, indicarei como
fonte recursos previstos pelo FINSOCIAL.

A Técnica Legislativa utilizada é correta.
Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridid

dadé e boa técnica legislativa, com emenda, do Projeto
de Lei n' 4.798, de 1984.

Sala da' Comissão, 27 de março de 1985. - Nilson
Gibson, Relator. ..

EMENDA
Ao'Projeto de Lei n' 4.798, de 1984

Dê-se ao art. 2' do projeto esta redaçáo:

"Art. 2' Os encargos decorrentes desta Lei se·
rão atendidos com recursos previstos pelo 1"'e.cr e
to-lei n' 1.940, de 25 de maio de 1982 - FINSO
CIAL."

Sala da Comissão, 27 de marco de 'JL • - Nilsol1
Gibson, Relator. •
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m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma"A" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei n'
4.798/84, nos tennos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leorne
Belém, Presidente; Gorgônio Neto e José Tavares, Vi
ce-Presidentes; Ernani Sátyro, Gerson Peres, Jorge Ar
bage, Guido Moesch, Joacil Pereira, José Burnett, Nil
son Gibson, Osvaldo Melo, Aluízio Campos, Brabo
de Carvalho, Valmor Giavarina, Raimundo Leite, Ray
mundo Asfóra, Jackson Barreto, Francisco Amaral e.
Celso Barros.

Sala da Comissão, 27 de março de 1985. - Leorne
Belém, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao art. 2' do projeto a seguinte redação:

"Art. 2' Os encargos decorrentes desta lei
serão atendidos com recursos previstos pelo Decre
to-lei n' 1.940, de 25 de maio de 1982 - FINSO
CIAL."

Sala da Comissão, 27 de março de 1985. - Leorne
Belém, Presidente - Nilson Gibson, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

Nos casos de aposentadoria por tempo de serviço,
por velhice e especial, o chamado salário-de-benefício
é estabelecido com base na média de 36 dos últimos
48 salários-de-contribuição. A lei esclarece que os salá
rios-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses se
rão previamente corrigidos de acordo com coeficientes
de reajustamento estabelecidos pela Previdência Social.

E os 12 últimos salários, por que não são reajustados?
É porque, à época, COmo os salários eram reajustados
anualmente, o legislador partiu do pressuposto de que
esses já estariam atualizados.

Agora, porém, que se instituiu o reajustamento se
mestral dos salários, há que se adequar o sistema de
cálculo dos benefícios previdenciários â nova realidade,
sob pena de, injustiticadamente, dannos perpetuidade
a um processo que aumentou, ainda mais, a defasagem
existente entre o salário-de-contribuição e o benefício
percebido pelo segurado da Previdência Social.

O Projeto de n' 4.798/84, que estamos a examinar,
contém disposição que leva, exatamente, a essa adequa
ção, vez que propõe sejam corrigidos os salários-de
contribuição anteriores, não aos 12 meses, mas aos 6
últimos meses.

A esse projeto foi anexado o de n' 5.244/85, que
vai mais longe, pois propõe o reajustamento, para os
efeitos acima assinalados, de todos os salários-de-con
tribuição.

Em suas justificações, os autores abordam a questão
do reajustamento semestral dos salários e o fato de
os mesmos estarem a sofrer violenta e constante depre.
ciação ante o desenfreado processo inflacionário que
assola o País.

A esses argumentos, que são, realmente, proceden
tes, gostaríamos de acrescentar um outro que conside
ramos muito importante: o reajustamento semestral be
neficiou, sobremaneira, a Previdência Social, pois as
contribuições a ela devidas decorrem de um percentual
que incide diretamente sobre o valor dos salários. As·
sim, a não adequação do texto legal acima comentado
à nova sistemática de reajustamento salarial, por um
lado, importou em considerável aumento da receita da
Previdência Social, e, por outro lado, solapou, ainda
mais, a expressão monetária dos benefícios pagos por
essa entidade.

Dissemos "ainda mais" porque, em verdade, o siste
ma de cálculo de benefício previdenciário é tão capi
cioso que o segurado, quando vai para a inatividade,
passa a perceber proventos que correspondem, em mé
dia, a apenas 50% ou 70% dos salários que vencia na
atividade. dependendo esse percentual do valor do salá
rio-de·contribuição.
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Por isso, não devemos permitir que um cochilo do
legislador contribua piorar uma situação que já era pés
sima.

Face, porém, à difícil posição financeira da Previ
dência Social, entendemos que, no momento, devere
mos ater-nos, exclusivamente, à questão da reposição
da média salarial utilizada para cálculo dos benefícios,
de tal forma que a lei cousectária deste projeto não
importe em qualquer ônu~ para a entidade.

Nessa linha de raeiocicio, preferimos optar pela apro
vação do Projeto de Lei n' 4.798/84, vez que o a ele
anexado, como já observamos, implicaria em despesas
adicionais para a Previdência Social.

n - Voto do Relator

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto
de Lei n' 4.798, de 1984.

Sala da Comissão, 9 de abril de 1985. - Mendes
Botelho, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Tunna "A", realizada em 9-4-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 4.798/84,
nos tennos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Brabo de Carvalho, Myrthes
Bevilácqua, Osmar Leitão, Ubaldino Meirelles, Nilson
Gibson, Francisco Amaral, Artenir Werner.

Sala das Sessões, 9 de abril de 1986. - Amadeu Gea·
ra, Presidente - Mendes Botelho, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

O projeto de lei em exame propõe seja alterada a
redação do § l' do art. 3' da Lei n' 5.890, de 8 de
junho de 1973, que dispõe que, para efeitos de cálculo
dos valores das aposentadorias, exceto a por invalidez,
e do abono de pennanência em serviço, devam os salá
rios-de contribuição ser previamente corrigidos de acor
do com os coeficientes de reajustamento fixados pela
Previdência Social, sempre que relativos a pI'rfodo ante·
rior aos últimos doze meses.

Pretende a proposição reduzir esse período para ape
nas seis meses, alegando, em favor da posição, assumi
da, o fato de que "a inflação que assola nossa economia
e a conseqüente perda do poder aquisitivo da moeda",
aliado à circunstância de que "os salários dos trabalha
dores são reajustados semestralmente, devendo o mes
mo critério ser adotado no caso previsto no § l' do
art. 3' da Lei n' 5.890/73".

Anexado ao presente projeto de lei encontram-se
os de n's 5.244, 6.712 e 7.158, todos de 1986, cujas
redações bem pouco diferem da proposição original.

Examinada que foi a matéria pelas Comíssões Téc
nicas que nos antecederem, opinaram estas pela sua
acolhida, nos termos dos pareceres dos respectivos rela
tores.

É o relatório.

n - Voto do Relator

Cumpre esta Comissão pronunciar-se sobre o aspecto
financeiro do projetado.

Desde logo fica claro que as profundas alterações
introduzidas na nossa economia modificaram porinteiro
as regras do mundo financeiro nacional, tendo sido pros
critos, dentre outros procedimentos, o da correção mo
netária.

Além disso, os coeficientes tomados pela Previdência
Social, ,ão caleulados anualmente, e não será certa
mente agora, que os salários não mais são reajustados
semestralmente que tais índices passariam a ser semes
trais.

Por outro lado, afigurar-5e-ia uma injustificada desi
gualdade de tratamento submeter os benefícíos citados
ao critério proposto, enquanto o auxilio-doença, a "1'0
sentadoria por invalidez, o auxilio-reclusão e as pensões
em geral continuariam a ser calculadas sem que reajus-
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tados fossem os valores dos salários-de-contribuição an
terióres aos seis últimos meses.

Isto posto, por não mais se justificar a correção pre·
tendida é o nosso voto pela rejeição do Projeto de
Lei n' 4.798, de 1984. bem como dos demais a ele ane
xos.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Luiz
Leal, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comíssão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unaníme
mente, pela Rejeição do Projeto de Lei n" 4.798/84
(auexos os Projetos de Lei n" 5.244/85, 6.712185 e
7.158/86) - do Sr. Theodoro Mendes - e de seus
anexos, nos tennos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues c Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - VicentE
Guabiroba, Presidente - Luiz Leal, Relator.

PROJETO DE LEI
N' 5.084-A, de 1985
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N' 187/85

Dispõe sobre a regulamentação da atividade de
mãe social e dá outras providências; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva; da Comissão de Trabalho, pela aprovação,
com emendas; e, da Comissão de Finanças, pela
aprovação, com adoção das emendas da Comissão
de Trabalho.

(Projeto de Lei n' 5.084, de 1985, a que se refe
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' As instituições sem finalidade lucrativa ou
de utilidade pública de assistência ao menor abando
nado e que funcíonem pelo sistema de casas·lares, utili
zarão mães sociais visando propiciar ao menor as condi
ções familiares ideais ao seu desenvolvimento e reinte
gração social.

Art. 2' Considera-se mãe social, para efeito desta
lei, a mulher que, dedicando·se os encargos maternos
em nível social, dentro do sistema de casas-lares.

Art. 3' Entende-se como casa-lar a unídade resi
dencial sob responsabilidade de mãe social, abrigando
até 10 (dez) menores.

§ l' As casas-lares serão isoladas, formando, quan
do agrupadas, uma aldeia ou vila de menores.

§ 2' A instituição fixará os limites de idade em que
os menores ficarão sujeitos às casas-lares.

§ 3" As casas-lares destinadas a abrigar menores
com mais de 10 (dez) anos de idade poderão ficar sob
responsabilidade de pessoas do sexo masculino, selecio
nadas nos termos do disposto nesta lei e com o título
de monitores.

Art. 4' São atribuições da mãe social:
I - Propiciar o surgimento de condições próprias

de uma família, orientando e assistindo os menores colo
cados sob seus cuidados;

II - Administrar o lar. realizando e organizando
as tarefas a clc pertinentes;

III - Dedicar-se, com exclusividade, aos menores
e à casa-lar que lhes forem confiados.

Parágrafo único. A mãe social, enquanto no desem
penho de suas atribuições, deverá residir, juntamente
com os menores que Ilhe forem coofiados, na casa-lar,
que lhe for destin~da.

< i\J:t. 5" A mãe socíal sào assegurados os seguintes
direito,,;

J - Anotação na Carteira do Trabalho e Previdên
da Social;

li - Remuneração, em valor não inferior ao salário
m.ínimo regional; ~
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III - Repouso semanal remunerado de 24 (vinte
e quatro) horas consecutivas;

IV - Folga de um dia e uma noite a cada cinco
semanas de trabalho;

V - 30 (trinta) dias de férias anuais remuneradas,
nos termos do que dispõe o Capítulo IV, da Conso
lidação das Leis do Trabalho;

VI - Benefícios e serviços previdenciários, inclu
sive, em caso de acidente do trabalho, na qualidade
de segurado obrigatório;

VII - Gratificação de natal (13' salário);
VIII - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

ou indenização, nos termos da legislação pertinente.
Art. 6' O trabalho desenvolvido pela mãe social

é de caráter intermitente, realizando-se pelo tempo ne
cessário ao desempenho de suas tarefas.

Art. 7' Os salários devidos à mãe social serão rea
justados de aeordo com as disposições legais aplicáveis,
deduzido o percentual de alimentação fornecida pelo
empregador.

Art. 8' A candidata ao exercício da profissão de
mãe social deverá submeter-se à seleção e treinamento
específicos, a cujo término será verificada sua habi
litação;

§ l' O treinamento será composto de um conteúdo
teórico e de uma aplicação prática, esta sob forma de
estágio.

§ 2' O treinamento e estágio a que se refere o pará
grafo anterior não excederão de 60 (sessenta) dias, nem
criará vínculo empregatício de qualquer natureza.

§ 3' A estagiária deverá estar segurada contra aci
dentes pessoais e receberá alimentação, habitação e
bolsa de ajuda para vestuário e despesas pessoais.

§ 4' O Ministro da Previdência e Assistência Social
assegurará assistência médica e hospitalar à estagiária.

Art. 9' São condições para admissão como mãe so-
cial:

a) idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos;
b) boa sanidade física e mental;
o) curso de primeiro grau, ou equivalente;
d) ter sido aprovada em treinamento e estágio exigi-

dos pela presente lei;
e) boa conduta social;
f) aprovação em teste psicológico específico.
Art. 10. A instituição manterá mães sociais para

substituir as efetivas durante seus períodos de afasta
mento do serviço.

§ l' A mãe social substituta, quando não estiver
em efetivo serviço de substituição, deverá residir na
aldeia e eumprir tarefas determinadas pela emprega
dora;

§ 2' A mãe social, quando no exercício da substi
tuição, terá direito à retribuição percebida pela titular
e ficará sujeita ao mesmo horário de trabalho. .

Ar!. 11. Os menores sob encargos da mãe social
serão submetidos a ensino profissionalizante, na forma
disposta pela instituição responsável, respeitada a legis
lação pertinente.

Parágrafo único. O ensino a que refere o caput deste
artigo poderá ser ministrado em comum, em cada aldeia
ou em várias dessas aldeias reunidas, ou ainda em outros
estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, con
forme julgar conveniente a Instituição.

Art. 12. Caberá à administração de cada aldeia
providenciar a colocação dos menores no mercado de
trabalho, como estagiários, aprendizes ou como empre
gados, em estabelecimentos públicos ou privados.

Parágrafo único. As retribuições percebidas pelos
menores nas condições mencionadas no caput deste arti
go serão assim distribuídas e destinadas:

1) até 40% (quarenta por cento) para a casa-lar a
que estiverem vinculados, revertida no custeio de despe
sa com manutenção do próprio menor;

2) 40% (quarenta por cento) para o menor destinado
a despesas pessoais;

3) até 30% (trinta por cento) para depósito em cader
neta de poupança ou equivalente, em nome do menor,
com assistência da instituição mantenedora, e que pode
rá scr lcvantado pelo menor a partir dos 18 (dezoito)
anos de idade.

Art. 13. Extinto o contrato de trabalho, a mãe so
cial deverá retirar-se da casa-lar quc ocupava, cabendo
à entidade empregadora providenciar a imcdiata substi
tuição.
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Art. 14. As inães sociais ficam sujeitas às seguintes
penalidades aplicáveis pela entidade, empregadora:

1) advertência;
2) suspensão;
3) demissão.
Parágrafo único. Em caso de demissão sem justa

causa, a mãe será indenizada, na ~orma da legislação
vigente, ou levantará os depósitos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, com os acréscimos previstos em
lei.

Art. 15. As casas-lares e as alddas serão mantidas
exclusivamente por rendas próprias, doações, legados,
contribuições e subvenções de entidades públicas ou
privadas, vedadas a aplicação em outras atividades que
não sejam de seus objetivos.

Art. 16. É facultado a qualquer entidade manter
casas-lares, desde que cumprido o dúsposto na presente
lei.

Art. 17. Por menor abandonado, entende-se, para
os efeitos desta lei, o menor assim definido na legislação
em vigor e o menor em condições de abandono.

Art. 18. Os recursos para o custeio do plano de
prestações previdenciárias provirão das contribuições
a serem recolhidas, na forma da legislação vigente, no

.prazo c incidência previstos, aplicadas as penalidades
cabíveis no caso de descumprimento.

Art. 19. Às relações do trabalho previstas ncsta lei,
no que couber, aplicam-se o disposto nos Capítulos
I e IV do Título n, Seções IV, V e VI do Capítulo
IV do Título IH e nos Títulos IV e "lI todos da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 20. Incumbe às autoridades competentens do
Ministério do Trabalho e do Ministério da Previdência
e Assistência Social, observadas as áreas de atuação,
a fiscalização do disposto nesta lei, competindo à Justiça
do Trabalho dirimir as controvérsias entre empregados
c cmpregador.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, de de 1985

MENSAGEM N' 187, DE 1985
Do Poder Executivo

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso
Nacional:

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho
a honra de submeter à elevada dcliberação de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, o anexo
projeto de lei que "dispõe sobre a :regulamentação da
atividade de mãe social e dá outras providências".

Brasília, 13 de março de 1985. - João Figueiredo.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/N' 088,
DE 11 DE MARÇO DE 1985, DO MINISTÉRiO
DO TRABALHO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Tenho a honra de submeter à ele<vada consideração

de Vossa Excelência o ante-projeto de lei que dispõe
sobre o exercício da profissão de mãe social e dá outras
providências.

A mãe-social está vinculada a um21 sistema de atendi
mento ao ,menor abandonado através de casas-lares que
proporcionam às crianças as condições familiares ideais
ao seu desenvolvimento e integração social. Esse siste
ma cstá alicerçado no entendimento de que as institui
ções de auxílio às crianças abandonadas funcionarão
tanto melhor quanto mais aproxim,em suas estruturas
às de uma família normal, levando I~m conta o quanto
elas representam para qualquer criança com vida fami
liar desregulada.

As casas-lares são normalmente agrupadas em uma
Aldeia ou Vila, que proporcionam, além do ambiente
familiar, formação profissional paT2. o menor abando
nado, com responsabilidade na sua colocação no mer
cado dc trabalho. Çonstitui um processo completo de
preparo para a vida, abrangendo desde os primeiros
cuidados até a colocação no mcrcado dc trabalho, tal
como deve ocorrer em um lar bem ,estruturado. Apre
senta a vantagem de o menor não cstar sujeito, como
ocorre em orfanatos e instituições outras, ao contato
permanente com outros menores abandonados, reco
lhidos quando já iniciados na prática do crime.

Fevereiro de 1987

O sistema está, no Brasil, alcançando pleno desenvol
vimento. Instituições públicas e entidades privadas,
convencidas do relevante papel que representa para
a sociedade, procuram criá-lo e mantê-lo. Todavia, difi
culdades surg~m no tocante à aplicação das normas
legais em vigor, em especial as Icgislações trabalhista
e previdenciária, eis que o sistema apresenta tipieidadc
que não se encaixa com exatidão, nas disposições nelas
contidas.

Emerge daí a necessidade de uma legislação própria,
disciplinadora da matéria, capaz de incentivar o pro
gresso e o dcsenvolvimento destas instituições, cujas
vantagens para a sociedade brasileira são verdadeira
mente indiscutíveis.

O anteprojeto conceitua mãe-social, fixa-lhe as atri
buições, os direitos, deveres, e dá outras providências.

No tocante aos direitos da mãe-social, tornou-se ins
dispensável, como ocorreu com os empregados domés
ticos e os de empresas de serviço tcmporário, especifi
cá-los expressamente, visto que não se lhe pode aplicar,
como seria desejável, todos os preceitos da legislação
trabalhista.

Dentre os preceitos inaplicáveis destacam-se os ine
rentes ao horário de trabalho que, para a mãe-social,
é intermitente, e os relativos a horas suplementares.

A admissão no emprego está condicionada ao preen
chimento dos requisitos enumerados na proposta. Con
siderou-se a idade mínima de 25 anos. por ser aquela
em que a mulhcr atingc a plena maturidade, situação
que lhe permite compreender e cumprir melhor os en
cargos atribuídos.

Os requisitos de perfeita sanidade física e mental,
teste psicológico e boa conduta social, foram exigidos,
levando-se em consideração o fato de que a mãe-social
irá lidar com crianças, às quais deve proporcionar a
educação sadia, dentro dos melhores princípios admi
tidos pela sociedade atual. Da mesma forma, não seria
possível que não tivtl6se instrução equivalente a curso
de primeiro grau, necessária ao desempenho de suas
funções.

Cuidou-se, também, da profissionalização dos meno
res quc dcvc ser proporcionada de acordo com a legisla
ção vigente e normas fixadas pelas Organizações qhe
agrupam cstas Aldeias, e de colocação dos mesmos no
mercado de trabalho, como aprendizes, estagiários ou
empregados.

Desta forma, a colocação do menor não implica em
retirá-lo da casa-lar. Tal como ocorre na família natural,
ele continua na casa-lar e a retribuição é distribuída
em três partes distintas:

a) uma parte para a casa-lar e revertida no custeio
de despesas com o próprio menor;

b) uma parte para o menor e destinada a despesas
pessoais;

o) uma parte para depósito em Caderneta de Pou
pança o equivalente, e que será levantada pelo menor
a partir dos 18 anos de idade, formando uma espécie
de pecúlio que o ajudará nos primeiros dias de existência
autônoma, quiçá para organizar estabelecimento com
economia própria.

Cada parte foi limitada percentualmente, a fim de
evitar possíveis abusos.

Os menores com mais de 12 anos poderão ser abriga
dos em casas-lares sob direção de monitores. Cuidou-se,
aqui, dos casos em que o menor abandonado é recolhido
já com idade mais avançada em relação aos outros e
que, por isso mesmo, carece de mais firmc assistência
e orientação, sem prejuízo de sua colocação no mercado
de trabalho.

Foram especificadas a fonte dc custcio das prestações.
previdenciárias, assim como as disposições da Conso
lidação das Leis do Trabalho aplicáveis à relação de
trabalho prevista.

Esperando o acol1timento e aprovação, valho-me do
ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos do
meu mais profundo respeito. -MuriUo Maeêdo.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Este projeto, enviado pela Mensagem n' 187/85, dis
põe sobre a regulamentação da atividade de mãe-social,
assim entendida a mulher que, dedicando-se à assis·
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tênda ao menor abandonado, exerça os encargos mater
nos em nível sodal, dentro do sistema de casas-lares.

Entende-se como casa-lar a unidade residencial sob
responsabilidade de mãe-social, abrigando até dez me
nores. As casas-lares serão isoladas, formando, quando
agrupadas, uma aldeia ou vila de menores.

A proposição estabelece:
- atribuições da mãe-social;
- direitos a ela assegurados;
- seleção e treinamento da mãe-social bem como

condições para admissão;
- ensino profissionalizante para os menores;
- destino das retribuições percebidas pelos menores:
-penalidades a que ficam sujeitas as mães-sociais;
- recursos para o custeio das casas-lares; e
- sistema de fiscalização.
A E.xposição de Motivos do Ministro do Trabalho

enfatiza:

"O sistema está, no Brasil, alcançando pleno
desenvolvimento. Instituições púbicas e entidades
privadas, convencidas do relevante papel que re
presenta para a sociedade, procuram criá-lo e man
tê-lo. Todavia, dificuldades surgem no tocante à
aplicação das normas legais em vigor, em especial
as legislações trabalhista e previdenciária, eis que
o sistema apresenta tipiddade que não se encaixa,
com exatidão, nas disposições nelas contidas.

Emerge daí a necessidade de uma legislação pró
pria, disciplinadora da matéria, capaz de incentivar
o progresso e o desenvolvimento destas institui
ções, cujas vantagens para a sodedade brasileira
são verdadeiramente indiscutíveis."

É o relatório.

TI - Voto do Relator

Cotejados dos dispositivos do projeto com as normas
básicas, verifica-se que o art. 8', item XVII, alínea b
foi obedecido, quanto à competência legislativa da
União; que o art. 56 confere legitimidade ao Presidente
da República para iniciar a tramitação legislativa; ne
nhum outro texto fundamental foi violado.

Pelo exposto, sou pela constitucionalidade, juridici
dade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n°
5.084/85.

Sala da Comissão, 11 de junho de 1985. - Osvaldo
Melo, Relator.

IH - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 5.084/85, nos
termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aluízio
Campos, Pr"sidente; Arnaldo Maciel, Brabo de Carva
lho, João Gilberto, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Guido
Moesch, Celso Barros, Mário Assad, Matheus Schmidt,
Valmor Giavarina, Hamilton Xavier, Jorge Arbagc,
Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, Nilson Gilbson Fer- 
nando Gomes, Francisco Amaral, Gomes da Silva e
Jorge Meduar.

Sala da Comissão, 11 de junho de 1985. - Aluízio
Campos, Presidente - Osvaldo Melo, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO

I - Relatório

Este projeto, enviado pela Mensagem n" 187/85, dis
põe sobre a regulamentação da atividade de mãe-social,
assim entendida a mulher que, dedicando-se à assis
tência aO menor abandonado, exerça os encargos mater
nos em nível social. dentro do sistema de casas-lares
mantidas por instituições sociais. Entende-se como ca
sa-lar a unidade residencial sob a responsabilidade da
mãe-social. abrigando até dez menores c constituídas
isoladamente ou em Aldeias ou Vila de menores.

A proposição estabelece:
- característica da mãe-social e suas atribuições, di

reitos e deveres:

- seleção, treinamento e condições de admissão da
mãe-social:

- ensino profissionalizante para os menores.
A justificativa do projeto enfatiza que o sistema de

casas-lares vem alcançando magníficos resultados na
solução do problema do menor abandonado. De fato,
esse sistema vem substituir, com enormes vantagens,
o sistema clássico de atendimento ao menor sem família,
porque objetiva oferecer um lar a esse menor, retiran
do-o do abandono e assegurando-lhe uma nova família.

H - Voto do Relator

Analisando o projeto em seu conteúdo básico e con
frontando-o com as informações disponíveis sobre o
funcionamento do sistema de casas-lares, concluo pela
conveniência da exclusão de algumas proposições e a
inclusão de outras, numa melhor adequação do projeto
às reais necessidades. .

As emendas propostas são as seguintes, com a devida
justificativa:

§ 3' do art. 3'

- excluir o texto original que "faculta a entrega da
chefia da casa-lar a pessoa do sexo masculino" e incluir
nesse parágrafo, novo texto "assegurando ao menor
das Aldeias ou Vilas de crianças o benefício do atendi
mento pelo INAMPS".

Justificativa

I - Não existem, no sistema de casas-lares, casas pa
ra menores acima de dez anos de idade. Existem, sim,
casas da juventude para menores acima de 13 anos,
as quais são administradas por casais ou senhoras com
mais de 40 anos. Não ~.e justifica, portanto. que se
faculte a responSãlJífidade de <:ils~~_a pessoas do sexo
masculino.

II ...,...J:hb.enefício do atendimento do menor abando
nado-, pelo INAMPS, atualniente feito por convênio,
constitui uma ncccssidade fundamental para o bom fun
cionamento da instituição que o matem. A inclusão
desse-menor como dependente da mão que administra
a casa-lar em que ele vive significa o reconhecimento
em lei de um fato consumado: o menor vive na depen
dência dessa mãe, à qual, como empregada da institui
ção, paga a Previdência Social.

III - Ao Governo compete proteger o menor aban
donado. Quando esse menor está sendo assistido por
uma instituição particular, cabe ao Governo apoiar essa
instituição. num esforço comum entre Governo e comu
nidade. Ao Congresso compete, através da legislação,
dar ao Poder Executivo os meios para assegurar a parti
cipação Governamental no esforço conjunto com a co-

____ muniQade em favor do menor. A inclusão, na lei que
reconhece a profissão da mãe-social, de dispositivo que
assegure ao menor abandonado a dependência à mãe
que o cria e educa, para efeito do benefício previden
ciário. é conccdcr ao Podcr Exccutivo um instrumento
de apoio à iniciativa privada na proteção ao menor
abandonado.

Inciso IV do art. 5'

- excluir texto original que, "além da folga semanal
remunerada. concedc à mãe-social um dia e uma noite
a cada cinco semanas de trabalho" e incluir, nesse inci
so, um texto assegurando à mãe-social "apoio técnico
administrativo e financeiro para o exercício da sua fun·
ção", dados pela instituição empregadora.

Justificativa:

I - À mãe-social é assegurada, atualmente, uma foi·
ga semanal remunerada, de acordo com a CLT, cuja
folga semanal compreende um dia e uma noite.· Tor
na-se, portanto, desnecessária a inclusão de mais um
dia c uma noite, sobretudo porque isso importaria em
maiores encargos trabalhistas à instituição mantenedora
das casas-lares, que já é bastantc sobrecarregada com
o pagamento de pessoal e outros encargos sociais.

II - O apoio técnico, administrativo e financeiro à
mãe-social, para que ela possa executar as suas funções,
já é assegurada a elas pela instituição empregadora,
mas é importante que, na regulamentação da profissão'
da mãe-social, se assegure esse apoio, já que ele é funda
mental para o exercício da função.

Art. 17

- alterar o texto original que fala sobre o menor
abandonado, incluindo a nova tcrminologia definida
pelo Código de Menores de "menor em situação irregu
lar".

Justificativa

O Código de Menores em vigor define o menor aban
donado ou em situação de abandono', como "menor
em situação irregular"_Por essa razão é fundamental
que a definição nesta lei seja a correta.

Art. 18

- excluir o texto original que trata dos recursos para
custeio do plano de prestações previdenciárias e incluir
texto concedendo isenção dos encargos patronais às ins
tituições que atendem o menor abandonado, através
do sistema de casas-lares".

Justificativa:

I - O texto original não tem uma redação explícita,
pois não define claramente quais as prestações previ
denciárias a que se refere, nem de que contribuições
provirão os recursos para seu custeio. Além do mais,
já existe uma legislação sobre recolhimentos à Previ
dência Social.

II - O decreto-lei n' 1.572, de 1'-9-77, cassou das
instituições privadas'o direito da obtenção do título
de "entidade filantrópica", que era concedida às insti
tuições reconhecidas de utilidade pública pelo governo
federal. As entidades que prestam assistência social ao
menor abandonado. através do sistema de casas-lares,
estão ajudando, em muito, na solução de um dos mais
cruciantes problemas sociais- -·0 do. menor abando
nado, já que of~eceiihtêsse menor sem fafiílliâúlÍ1
lar e a educação' esscnciais ao seu desenvolvimento.

O serviço que essas instituições prestam à sociedade
se torna bastante dispendioso em face ao número eleva
do de empregados que precisam manter para fazer fun
cionar o sistema. Com o encargo da contribuição previ
denciária esse custo se.torna maior. É justo, por isso,
que o governo ás dispensem desse encargo.

Essa iscnção' já era concedida até 1977, quando o
decreto-lei n' 1.572. de 1'.'-9-77 cassou esse benefício,
mantendo apcnas para as instituições que já o gozavam
até a data.

No Governo Figueiredo o Congresso aprovou um
projeto de lei restituindo esse benefício, mas o mesmo
foi vetado pelo Presidente da República da época, ale
gando o caos em que vivia a previdência.

Hoje, quando o Governo da Nova República conse
guiu melhorar o orçamento da Previdência Social. é
viável e justo que se dê esse benefício às instituições
que oferecem um,sistema ideal para a solução do pro-.
blema do menor.

Art. 21

- incluir no tcxto o dispositivo "revogadas as dispo
sições em contrário.

Nova~ Redações:

Em face das emendas propostas, as novas redações
para os textos modificados são as seguintes:

Art. 3' _ .
§ 3" Para os efeitos dos benefícios previdenciários,

os menores residentes nas casas-lares e nas casas da
juventude são considerados dependentes da mãe-social
a que foram confiados pela instituição empregadora.

Art. 5' _ .
IV _ Apoio técnico, administrativo e financeiro no

desempenho de suas funções.
Art. 11. As instituições que funcionam pelo siste

ma de casas-lares manterão, além destas, casas da .iu
ventude, para jovens com mais de 13 anos de idade,
os quais encaminhará ao ensino profissionalizante.

Art. 17. Por menor abandonado entende-se, para
os efeitos desta lei, o "menor em situação irregular"
pela morte ou abandono dos pais ou ainda pela incapa
cidade destes.

Art. 18. As instituições que mantenham on coorde
ncm o sistema de casas-lares para o atendimento gra
tuito de menores abandonados, registradas como tais
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no Conselho Nacional do Serviço Social, ficam isentas
do recolhimento dos encargos patronais à previdência
social.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Estas as minhas considerações e proposições sobre
a matériã.

Sala da Comissão, 4 de junho de 1986. -Luiz Henri
que, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "B", realizada em 19-6-86, opinou, unani
memente, pela aprovação do Projeto de Lei n" 5.084/85,
nos termos das 6 (seis) Emendas apresentadas pelo rela
tor.

Estiveram presente os Scnhores Deputados: Fran
cisco Amaral, Presidcnte, Nilson Gibson, Artenir Wer
ncr, Farabulini Júnior, Edme Tavares, Ubaldino Meire
Iles, Nylton Vclloso, Júlio Costamilan, Maluly Neto
C Osmar Lcitão.

Sala das Sessões, 19 dc junho dc 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Luiz Henrique, Relator.

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO

N'OJ

o § 3' do art. 3', do Projeto de Lei n' 5.084/85,
passa a tcr a seguinte redação:

"§ 3' Para os efeitos dos benefícios previdenciá
rios, os mcnores residentes nas casas-lares e nas
casas da juventude são considerados dependentes
da mãe-social a que foram confiados pela institui
ção empregadora."

Sala da Comissão, 19 de junho dc 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Luiz Henrique, Rclator.

O inciso IV, do art. 5' do Projcto dc Lei n' 5.084/85,
fica assim redigido:

"IV - Apoio técnico, administrativo e tmancei
ro no desempenho de suas funções. "

Sala das Sessões, 19 de junho de 1986. _ Fran
cisco Amaral, Presidente - Luiz Henrique, Rela·
tor.

o art. 11 do Projeto de Lei n' 5.084/85, fica assim
redigido:

"Art. 11. As instituições que funcionam pelo sis
tema dc casas-lares manterão, além destas, casas
de juventude, para jovens com mais de 13 anos
de idade, os quais encaminhará ao ensino profissio
nalizante."

Sala da Comissão, 19 de junho de 1986. - Francisco
Amaral, Prcsidente - Luiz Henrique, Relator.

O art. 17 do Projeto de Lei n' 5.084/85, passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 17. Poi menor abandonado entende-se,
para os efeitos deste lei, O "menor em situação
irregular" pela morte ou abandono dos pais ou
ainda pela incapacidade destes."

Sala da Comissão, 19 de junho de 1986. - Fran
cisco Amaral, Presidente - Luiz Henrique, Rela
tor.

O art. 18 do Projeto de L~i n' 5.084/85. fica
com a seguinte redação:

"Art. 18. As instituiçõe~. que manicnham ou
coordenem o sistema de casas-lares para o atendi
mento gratuito de menores abandonados, regis
tradas como tais no Conselho Nacional do Serviço
Social, ficam isentas do recolhimcnto dos encargos
patronais à previdência social.

Sala da Comissão, 19 de junho de 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Luiz Henrique, Relator.

Inclua-se o seguinte art. 22 ao Projeto de Lei n\'
5.084/85:

"Ar!. 22. Revogam-se as disposições em contrá
rio."

Sala da Comissão., 19 de junho de 1986, - Francisco
Amaral, Presidente - Luiz Henrique, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Com este projeto de lei, encaminhado através da
Mensagem n' 187/85, o Executivo propõe a rcgulamcn
tação da atividade de mãe-social, assim entendida como
a mulher dedicada à assistência do menor abandonado,
exercendo encargos matemos em nível sociál, dentro
do sistcma de casas-lares mantidas por instituições so
ciais.

Além de definir as condições de funcionamento das
casas-lares, a proposição estabelece as atribuições, di
reitos e obrigatoriedade de treinamento para seleção
da mãe-social, bem como os recUISOS para custeio e
sistema de fiscalização do programa.

Na Exposição de Motivos que acompanha a proposta
legislativa. O ilustre Ministro do Trabalho cnfatiza a
importância do sistema de casas-lares para solucionar
o problema do menor abandonado no País. Justifica
a regulamentação da atividade de mãe-social como im
prescindível para incentivar o progresso c dcsenvolvi
mento das instituições mantenedoras, públicas e priva
das, que atualmente encontram dificuldade de adaptar
as exigências da legislação trabalhista e previdenciária.

Examinado pela Comissão dc Constituição e Justiça,
O projeto de lci rccebeu parecer uminirne pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

A Comissão de Trabalho acolheu o alentado pareceI
do nobre Deputado Luiz Henrique, que propôs 6 (seis)
cmendas ao projcto original, visando sua melhor ade
quação às necessidades reais das casas-lares. Entre ou
tras coisas, propõe sejam os menores considerados de
pendentes da respectiva mãe-social., as instituições pro
motoras isentas dos encargos patronais. Compete a esta
Comissão apreciar os aspectos financeiros da matéria,
nos termos regimentais.

11 - Voto do Relator

Entendemos que o desenvolvimento e expansão das
casas-lares, coordenadas por instituições sociais públi
cas e privadas, representarão importante passo na solu
ção de um dos mais graves problemas nacionais - o
do menor abandonado.

São por demais conhecidos os elevados custos sociais
advindos dessa realidade: se a rua é o campo por exce
lência da iniciação do menor na delinqüência. as institui
ções oficiais de amparo e carceragem têm se revelado
verdadeiras escolas de banditismo e violência. Insegura,
a sociedade clama por medidas mai,. eficazes de prcven
ção e correção.

Ao analisarmos as repereussõcs financeiras das medi
das projetadas devemos, portanto, avaliar os custos
atuais do fenômeno para procedermos a uma análise
custo-benefício.

As principais repercussões financeiras serão sobre os
cofres da Previdência Social, que terá seu número de
segurados elevado, com a inclusão dos menores abriga
dos nas casas-lares; por outro lado, só recolherá encar-

gos dos empregados (mães-sociais e outros) das râeri
das unidades, uma vez que ficam dispensados encargo,;
patronais devidos pelas instituições mantenedoras.

Esta última medida representa um forte estímulo c
incentivo à expansão de casas-lares por todo o Paí,.
o que poderá significar a redução de nossos menores
abandonados.

Tendo em vista essas pondcrações, c considerando
a boa saúde financeira dc nossos órgãos previdenci:irios,
votamos pela aprovação do projeto em exame, com
as emendas oferecidas pela ComisSlio do Trabalho.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, ReI ator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986. opinou, unanime
mente, pela Aprovação, com adoção das emendas ofe
recidas pela Comissão de Trabalho, do Projeto de Lei
n' 5.084185 (Meusagem n' 187/85) - do Poder Execu
tivo - nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes. Sérgio Cruz.
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
- Vicente Guabiroba, Relator.

PROJETO DE LEI
N~ 5.280-A, de 1985

(Do Sr. Francisco Amaral)

Altera dispositivo do Decreto-lei n' 1.940, de 25
de maio de 1982, que criou o FINSOCIAL, com
vistas a determinar que seus recursos sejam aplica·
dos exclusivamente em programas e projetos de saú
de e de educação; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Jnstiça, pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa: e, das Comissões
de Saúde e de Finanças, pela aprovação.

(Projeto de Lei n' 5.280, de 1985, a que se refe·
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' O art. 3" do Decreto-lei n' 1.940. de 25 de

maio de 1982, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3' É criado O Fundo de Investimento So
cial - FINSOCIAL, destinado a dar apoio fi11lm
ceiro a programas e projetos nos setores de saúde
e educação públicas.

Parágrafo único. As faculdades de medicina e
seus respectivos hospitais terão participação obri
gatória nos programas e projetos a cargo do FIN
SOCIAL".

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data de. sua
publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Jnstificação

O cardeal-arcebispo de São Paulo. D. Paulo Evaristo
Arns, em pronunciamento no final do ano próximo pas
sado envolvendo a difícil e cada vez mais preocupante
situação do menor abandonado, quase sempre a um
passo apenas da m.arginalidade e até da criminalidade
mais brutal, certamente por causa da ineficiente ação
governameiltat, fez candente apelo ao Sr. Tancredo Ne
ves no sentid~ de que passe a dar, cm seu governo.
prioridade a~.mpreendimentos no campo da saúde e
da educação; única fórmula capaz de evitar o problcma,
segundo sua opinião semprc abalizada.

O Governo. na vcrdadc, já dispõe de meios para
encetar os necessários programas no âmbito da educa
ção e saúde. como, por exemplo, os que derivam do
FINSOCIAL, mas que no momento, por força da pró
pria lei. infclizmente são também aplicados em progra
mas vários que vão desde a alimentação. até a habitação
popular e ao amparo a pequenos agricultores, em rela
ção aos quais acabam sendo insuficiente em virtude
da pulverização.
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De outra parte, cumpre lembrar que as faculdades
de medicina e seus hospitais de clínicas constituem ins
trumentos da maior importância no desenvolvimento
da saúde e da educação de nosso povo, havendo casos,
como o de São Paulo (Hospitais das Clínicas de São
Paulo), em que pesquisas as mais sérias c cirurgias as
mais avançadas são realizadas à inteira custa da institui
ção, sem um níquel sequer de despesa para o seu desti
natário final: o povo.

Por isto, parece-nos da maior conveniência destinar
os recursos do FINSOCIAL especificamente para as
áreas de saúde e educação, conforme a su~estão do
cardeal-arcebispo de São Paulo, com prioridade, segun·
do nosso entendimento, para as ditas faculdades de
medicina e seus hospitais de clínicas, como aqui vai
pleiteado.

Sala das Sessões, 10 de abril de 1985. - Francisco
Amaral.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N" 1.940
DE 25 DE MAIO DE 1982

Institui contribuição social, cria o Fundo de
Investimento Social (FINSOCIAL) e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso II do artigo 55, e tendo em vista
o disposto no parágrafo 2" do artigo 21 da Constituição,
decreta:

Ar!. l' É instituída, na forma prevista neste decre
to-lei, contribuição social, destinada a custear investi
mentos de caráter assistencial em alimentação, habita
ção popular, saúde, educação e amparo ao pequeno
agricultor.

§ l' A contribuíção social de que trata este artigo
será de 0,5% (meio por cento), e incidirá sobre a receita
bruta das empresas públicas e privadas que realízam
venda de mercadorias, bem como das instituições finan
ceiras e das sociedades seguradoras.

§ 2' Para as empresas públicas e privadas que reali
zam exclusivamente venda de serviços, a contribuição
será de 5% (cinco por cento) e incidirá sobre o valor
do imposto de renda devjdo, ou como se devido fosse.

§ 3' A contribuição não incidirá sóbre a venda de
mercadorias ou serviços destinados ao exterior, nas con
dições estabelecidas em Portaria do Ministro da Fa
zenda.

Art. 2" A arrecadação da contribuição será feita
pelo Banco do Brasil S.A. e pela Caixa Econômica
Federal e seus agentes, na forma disciplinada em Porta
ria do Ministro da Fazenda.

Ar!. 3' É criado o Fundo de Investimento Social
(FINSOCIAL), destinado a dar apoio financeiro a pro
gramas e projetos de caráter assistencial relacionados
com alimentação, habitação popular, saúde, educação
e amparo ao pequeno agricultor.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

O Decreto-lei n" 1.940, de 25 de maio de 1982, que
'institui contribuição social, cria o Fundo de Investi
mento Social (FINSOCIAL) e dá outras providências",
prevê:

"Art. 3' É criado o Fundo de Investimento So
cial (FINSOCIAL), destinado a dar apoio finan
ceiro a programas e projetos de caráter assistencial
relacionados com alimentação, habitação popular,
saúde, educação e amparo ao pequeno agricultor."

Com a prcscnte iniciativa, o nobre Deputado Fran
cisco Amaral intcnta imprimir ao citado artigo a redação
seguinte:

"Ar!. 3' É criado o Fundo dc Invcstimcnto So
cial - FINSOCIAL, destinado a dar apoio finan
ceiro a programas c projetos nos setores de salíde
e educação públicas.
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Parágrafo único. As faculdades dc medicina e
seus respectivos hospitais terão participação obri
gatória nos programas e projetos a cargo do FIN
SOCIAL."

Na justificação, o Autor enfatizou:

"O cardeal-arcebispo de São Paulo, D. Paulo
Evaristo Arns, em pronunciamento no final do ano
próximo passado envolvendo a difícil c cada vez
mais preocupante situação do menor abandonado,
quase sempre a um passo apenas da marginalidade
e até da criminalidade mais brutal, certamente por
causa da ineficiente ação governamental, fez can
dente apelo ao Sr. Tancredo Neves no sentido de
que passasse a dar, em seu governo, prioridade
a empreendimentos no campo da saúde e da educa
ção, única fórmula capaz de evitar o problema,
segundo sua opinião sempre abalizada."

A proposição foi distribuída a esta e às Comissões
de Saúde e de Finanças.

É o relat6rio.

11- Voto do Relator

Cumpre-nos a apreciação do projeto, neste órgão
técnico, tão-somente quanto aos aspectos referidos no
Regimento Interno, art. 28, § 4'

Não fere ele nenhuma disposição constitucional. Não
vulnera a ordem jurídica vigorante. E foi redigido com
respeito às regras de elaboração das leis.

Conseqüentemente, opino no sentido de sua constitu
cio!,!alidadc, juridicidade e técnica legislativa.

Eo meu voto.
Sala da Comissão, 26 de janeiro de 1985. - José

Mendonça de Moraes, Relator.

III - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 5.280/85, nos
termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Joacil
Pereira, Vice-Presidente, no exercício da presidência;
Brabo de Carvalho, Bonifácio de Andrada, Raimundo
Leite, Renato Vianna, Theodoro Mendes, Ernani Saly
ro, Hamilton Xavier, Gerson Peres, Guido Moesch,
Otávio Cesário, Rondon Pacheco, Mário Assad, Natal
Gale, Nilson Gibson, Matheus Schmidt, José Mendonça
de Moraes, Francisco Amaral e Francisco Benjamim.

Sala da Comissão, 26 de junho de 1985. - Joaci!
Pereira, Vice-Presidente, no exercício da presidência
- .José Mendonça de Moraes, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE

I - Relatório

O objetivo desta proposição legislativa é alterar a
redação do art. 3' do decreto-lei que criou o FINS0
CIAL para estabelecer que seus recursos serão destina
dos a dar apoio financeiro a programas c projetos nos
setores de saúde e educação públicas, sendo que as
faculdades de medicina e seus respectivos hospitais te
rão participação obrigat6ria nesses projetos e progra
mas.

A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le
gislativa da proposição.

11- Voto do Relator

A questão da saúde, aliada à da educação, tem sido
das mais urgentes em nosso País. Há longo tempo venho
questionando a problemática brasileira de saúde e recla
mando a alocação de maiores recursos para o setor
como forma racional de superação de inúmeras dificul
dades que são encontradas no dia a dia.

Um povo sem saúde e sem educação não pode progre
dir. Esse binômio, infelizmente, foi descuidado. Hoje,
mesmo ao mais desatento observador, ressalta a situa
ção extremamente calamitosa do povo brasileiro quanto
a esses dois itens.
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Se não tivermos um povo preparado e capaz, jamais
poderemos realizar as aspirações nacionais de progresso
e desenvolvimento.

O FINSOCIAL deve primordialmente ser voltado
para essas atividades básicas. É bem verdade que pro
gramas e projetos de saúde não compreendem, apenas
e tão-somente, a construção de hospitais e postos de
assistência, mas, efetivamente, podemos, com esses re
cursos, cuidar da alimentação do povo, promover cam
panhas de vacinação, realizar obras de saneamento bási
co e tantos outros empreendimentos vitais.

A questão da educação, embora também seja gran
diosa, já foi contemplada com o dispositivo constitu
cional que obriga a União a aplicar, anualmente, nunca
menos de 13% eos Estados, Distrito Federal e Muni
cípios 25%, no mínimo, da receita resultante de impos
tos na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Assim, creio que a designação do FINSOCIAL, em
bora o projeto fale em programas e projetos de educa
ção e saúde, deve ser voltada, primordiahnente, para.
as questões básicas de saúde.

E medida conveniente, oportuna e salutar que merece
nosso integral apoio.

Pelo exposto, voto pela aprovação deste Projeto de
Lei n' 5.280, de 1985, de autoria do nobre Deputado
Francisco Amaral.

Sala da Comissão, 7 de agosto de 1986. - Borges
da SUveira, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Saúde, em sua reunião de hoje, apro
vou, por unanimidade, o Projeto de Lei n' 5.280/85,
que "altera dispositivo do Decreto-lei n' 1.940, de 25
de maio de 1982, que criou o FINSOCIAL, com vistas
a determinar que seus recursos sejam aplicados exclusi
vamente em programas e projetos de saúde e de educa
ção", nos termos do parecer do Relator.

Estivcram presentes os Senhores Deputados: Carlos
Sant'Anna, Presidente; Borges da Silveira, Relator; Al
bino Coimbra, Anselmo Peraro, Carlos Mosconi, Eucli
des Scalco, Figueiredo Filho, Francisco Rollemberg,
Lúcio Alcântara, Leônidas Rachid, Ludgero Raulino,
Manuel Viana, Oscar Alves, José Maria Magalhães e
Tapety Júnior.

Sala da Comissão, 7 de agosto de 1986. - Carlos
Sant'Anna, Presidente - Borges da SUveira, Relªtor.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

Através da presente proposição, o Deputado Fran
cisco Amaral intenta alterar dispositivo do Decreto-lei
n' 1.940, de 25 de maio de 1.982, que criou o FINS0
CIAL, com o objetivo de determinar que seus recursos
sejam aplicados somente em programas e projetos de
saúde c educação.

Justificando, o autor ressalta: "O cardeal-arcebispo
de São Paulo, D. Paulo Evaristo Arns, em pronuncia
mento no final do ano próximo passado envolvendo
a difícil e cada vez mais preocupante situação do menor
abandonado, quase sempre a um passo apcnas da margi
nalidade e até da criminalidade mais brutal, ccrtamente
por causa da ineficiente ação governamental, fez cano
dente apelo ao Sr. Tancredo Neves no sentii:lo de que
passe a dar, em seu governo, prioridade a empreendi
mentos no campo da saúde e da educação, única fórmula
capaz de evitar o problema, segundo sua opinião sempre
abalizada".

Ao apreciar a matéria, a Comissão de Constituição
e Justiça opinou unanimcmente pela constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

A seguir, a Comissão de Saúde aprovou por unanimi
dade a proposição..

Deve agora este órgão técnico, face ao que preceitua
o § 8' do art. 28 do Regimento Interno ç1esta Casa,
manifestar-se sobre a propositura.

11- Voto do Relator

A iniciativa em causa, a par de sua indiscutível justiça
e conveniência, não tem o poder de originar despesa
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ou de provocar diminuição da receita pública, apenas
o seu remanejamento.

Quanto ao aspecto financeiro, portanto, nada há a
objetar.

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto
dc Lei n' 5.280, de 1985, do Deputado Francisco Ama
ral.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Relator.

III - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 5.280/85,
do Se. Francisco Amaral, nos termos do parecer do
Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christóvam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundcs, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes. -

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
- Vicente GuabiroJ,a, Relator

PROJETO DE LEI
N' 5.365-A, de 1985

(Do Senado Federal)

Dispõe sobre a destinação do produto da arreca
dação da Taxa Rodoviária Única e dá outras prov,í
dências; t~ndo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa; da Comissão de Trans
portes, pelo arquivamento, coutra o voto em sepa
rado do Sr. Darcy Pozza; e, da Comissão de Finan
ças, pela pr~judicialidade.

(Projeto de Lei n' 5.365, de 1985, a que se refe
rem os pareceres.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. l' Dos recursos previstos no item II do § l'
do art. 6' do Decreto-lei n' 1.691, de 2 de agosto de
1979, alterado pelo art. l' do Decreto-lei n' 1.886, de
26 de outubro de 1981, serão transferidos à Empresa
Brasileira de Transportes Urbanos 12% (doze por cen
to), a partir de 1985, à conta do Fundo de que trata
o art. 14 da Lei n' 6.261, de 14 de novembro de 1975.

Ar!. 2' É a Empresa Brasileira de Trausportes Ur
banos autorizada a firmar convêuios com os Estados
e Municípios, no sentido de subsidiar até 45% (quarenta
e cinco por cento) o custo das tarifas pe transporte
urbano, desde que concedido por aquelas pessoas jurídi
cas de direito público o subsídio de 10% (dez por cento)
do referido custo a cargo de cada uma.

Art. 3\' Destinar-se-á à cobertura das despesas de
correntes da celebração dos convênios de que trata o
artigo anterior parcela não infcrior a 50% (cinqüenta
por cento) dos recursos transferidos à conta do Fundo
de Desenvolvimento dos Transportes Urbanos, nos ter
mos do art. l' desta lei.

Ar!. 4' São os Estados autorizados a utilizar os re
cursos previstos no item I do § l' do ar!. 6' do Decreto-lei
11' 1.691, de 2 de agosto de 1979, alterado pelo art.
l' do Decreto-lei n' 1.886, de 26 de outubro de 1981,
para fazer fase às despesas com os convênios referidos
no artigo anterior.

Art. 5' A parcela dos Municípios no subsídio refe
rente aos convênios autorizados pelo art. 2' desta Lei
poderá ser integralizada, mediante a concessão de isen
ção do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza
incidente sobre os serviços de transporte coletivo urba
no.

Ar!. 6' EstaLei entra em vigornadatadesuapubli
cação.

Ar!. 7' Revogam-se as disposiões em contrário.
Senado Federal, 25 de abril de 1985. - Senador José

FrageUi, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA
DECRETO-LEI N'1.691

DE 2 DE AGOSTO DE 1979

Altera a legislação do ImpostD Único sobre Lubri
ficantes e Co;nbustiveis Líquidfj,s e Gasosos, da Taxa
Rodoviaria Unica, e dá outras providências.

........................................................................
Ar!. 6' A Taxa Rodoviária Única será recolhida

como receita orçamentária da União, à conta do Tesou
ro Nacional.

§ l' Vedadas quaisquer· reduçõcs ou deduções, in
clusive para atendimento de despesas com fiscalização,
processamento e distribuição, do produto daarreca
dação da Taxa Rodoviária Única destinar-se-ão:

I -45% (quarenta e cinco por cento) aos Estados
e seus Municípios, Distrito Federal e Territórios;

11-26% (vinte e seis por cento) à União;
1lI-17% (dezessete por cento) ao Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, para incorporação
ao Fundo de que trata o artigo 4', it(:mIl, do Decreto-lei
n' 512; de 21 de março de 1969;

IV -12% (doze por cento) ao Fundo de que trata
o artigo 14 da Lei n' 6.261, de 14 de novembro de
1975. .

§ 2' O Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem efetuará, mensalmente, para fins de distribuição,
o cálculo das quotas-partes destinadas aos Estados e
seus Municípios, Distrito Federal e Territórios.

§ 3' Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios
e os Municípios disporão, nas suas leis orçamentárias,
sobre a aplicação da parte gue lhes couber na arreca
dação da Taxa Rodoviária Unica (:m gastos de conser
vação, melhoramentos e sinalização de vias públicas,
destinando, pelo menos 36% (trinta e seis por cento)
do que receberam a programas de mobilização energé
tica, segundo as diretrizes da Comissão Nacional de
Energia.

LEI N' 6.261, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1975

Dispõe sobre o Sistema Nacíonal de Transportes
Urbanos, autoriza a criação da Empresa Brasileira
de Transportes Urbanos e dá outráS'providênCÍas

•••• ; •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••'<i ••,~ •••

.Art. 14. Fica criado, como subconta·do FNDU, o
Fundo de Desenvolvimento dos Transportes Urbaqos
(FDTU), destinado a prover recursos para a execução
da Política Nacional de Tran.sportl~sU~banós..

§ l' Integrarão o FDTU:
a) 75% (setenta e cinco por cento) da pa~e da União

no adicional do IULÇLG, de que trata o §l' do artigo
12; .

.b) o valor do adicional da TRU, instituído no artigo
13, assim como 35% da quota da União;já il'Xistemte,
lia referida TRU;

c) os recursos dos Estados, Tenitórios e Distrito:Fe
deral transteridos ao Fundo, mediaiIteconvêriioS: ou
ácordos; ..

.d) os recursos dos Municípios' integrantes de' regiões
mcttopolitanlls, transferidos .ao FuQ,do,..mediánt!l'wn
vênios ou acordos; .

.e) o:éditosprçamentários e adicionajs da União de'sti
nados à execução dos investimentos em transpOljes' jrr
banas ou para a cobertura de seus custos operaciOlm,ls;

I) recursos oriundos deptogramas especiais;
g) recursos provenientes de contratos. convênios e

ajustes;
h) recursos de outras fontes.
§ 2' A destinação dos recursos dó FDTU será esta

belecida mediante aprovação do :Presidente da Repú
blica, por proposta do Ministro dos Transportes li do
Ministro-Chefe da Secretaria da Planejamento àa'Pli:si
dência de República.

§ 3" AadministraçãodoFDTU eompetiráàEBru.
§ 4" Observada a programação aprovada, o;; relCúr

sos do FDTU serão aplicados a fundo perdidQ,_para
participação de capital ou mediante operações de crédi·
to, neste último caso com a intermediação nçcesSária
de agente financeiro oficial. .

DECRETO-LEI N' 1.886,
DE 26 DE OUTUBRO DE 1981

Modifica a redação de dispositivo do Dec~e

to-lei n' 1.961, de 2 de agosto de 1979, que altera
a legislação da T;1xa Rodovíária Única, e dá outm,
providên!,I~s_._

O Vice-President" da República. no exercício do car
go de Presidente da RepúbliCa, no uso da atribuição
que lhe confere o-artigo 55; item 11, da Constituiçfto.

Decreta:
Art. 1'0 parágrafo primeiro do artigo 6' do Decre

to'lei n' 1.691. de 2 de agosto de 1979, passa a vigorar
com a seguinte redação:

."§' 1. Do proçIulo líquido da arrecadação da
·taxa;Rodoviária Unica, observada a legislação per
i:iIii;nte, distribuir-se-ão:

. I -;- aos Estados e seus Municípios, Distrito Fe·
deral é Territórios, 45% (quarenta e cinco por cen
lo);
. li:- à União, 40,5.(quarenta inteiros e cinco dé

cimos por cento), no exercício de 1981, e 55%
(cülqüenta e cinco por cento) a partir de 1982;
. IH"-ao Depm;tamento Nacional de Estradas de

Rodagem - DNER, 8,5% (oito inteiros e cinco
décimos por cento) em 1981, para incorporação

.'ao Fundo de que trata o artigo 4', item lI, do
Decreto-lei n:.2.l2,de 2.1 de março de 1969;

IV - à Ilmpresa Brasileira de Transportes Urba
nos, 6% (seis por cento), em 1981, à con,ta do
Fundo de que trata o artigo 14 da Lei n' 6.261,
"p 14 de povembrô de 1975."

Arf, 2' . O Ministro,Chefe da Secretaria de Planeja·
menta: da;Presidência da ~epública e os Ministros da
F.l!7.en~ae dos .Transportes, em ato conjunto, fixarão
aS condições e·linútes das despesas administrativas dos
serviços e arrecadação da Taxa Rodoviária Única.
. Ar!.',3'Às tabelas anuais para cobrança da Taxa

ltodoviária Ú riica serão baixadas pelo Ministro da Fa
zenda, por proposta do Ministério dos Transportes.

Art·. 4' Este Decreto-lei entrará em vigor na data
qe. sua publicação, revogadas as disposições em con·
trário.

Brasília, 26 de outubro de 1981; 160' da Indepen
dência e·93' da República - AURELIANO eRAVES
- Ernane Galvêas - Eliseu Rezende - José Flávio
Pécorá.

SINOPSE
PROJETO DE LEI DO SENADO

N' 48, DE 1985

j)ispõe sobre a destinação do 1lI'oduto da arreca·
dação da Taxa Rodo'riál'ia Única e dá outras provi
dências.

ApreSentado pelo o Senllj)r Senlldór·Àlberto,Silva.
. Lido no expediente da Sessão de 1'-4-85, e publicado
no'DCN (SeçãoU) de 2-4-85.
, Distribuído às Comissõ.es de Constitllição e Justiça.

Mista ede Finanças.
Em 17·4-85. é lido o Requerimentq no 78/85, de auto

ria do Senhores Senadorés Humberto Lucena e Murilo
Badaró, de urgência, para o projetç; pr.esidência decl81
ra prejudic~90o~equerimeniode n" 78/85, em virtude
da falta de quorum p.ara a votação..

Em 18-4-85,' é lidá a aprovação do Requerimento.
n' 82/85, de aotoria dos .Senhores Senadores Murilo:
Badar6 e Hélio Gueiros, de urgêucia, para o projeto;
;passando-se à sua apreciação, são emitidos pelo Senho~

';res Senadores Nivaldo Machado, Jorge Kalume e José
Lins, os pareceres, favoráveis, respecti}'amente, pelas
CCJ, CM e CF; usa da palavra na sua discussão o Senhor
Senador Allierto Silva; aprovado em l' e 2' turnqs,
'à CR; leitura do Parecer n' 47/85, relatado P.i!o S~nhor

Senador Jorge Kalume, oferecendo a r.lIa~ final dó
projeto, aprovado. .

À Câmara dos Deputados com o Ofício 3M/N' 155
ele 25-4-85.
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PARECER DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

1- Relatório

Vem ao turno constitucional de revisão na elaboração
das leis, previsto pelo art. 58 da Lei Maior, este Projeto
de Lei n? 5.365/85 que, na Câmara Alta, foi apresentado
pelo Senador Alberto Silva.

A proposição destina 12% dos recursos prevlslOs pelo
Decreto-lei n' 1.691179 para a Empresa Brasileira de
Transportes Urbanos - EBTU, que fiea autorizada
a firmar convênios com os Estados e Municípios no
sentido de subsidiar, até 45%, o custo das tarifas de
transporte urbano, desde que concedido por aquelas
pessoas jurídicas de direito público o subsídio 'de 10%
do referido custo a cargo de cada uma.

Para a cobertura das despesas decorrentes da celebra
ção desses contratos, será destinada importância não
inferior a 50% da: transferência acima mcncionada.

Na justificativa, o autor salientou o alto preço das
tarifas do transporte urbano, em nosso País, o que onera
em demasia o orçamento do trabalbador.

É o relatório.

U - Voto do Relator

A matéria é da competencla legislativa da União (art.
8', item XVII, da Lei Maior) e da atribuição do Con
gresso Nacional (art. 43, caput)podcndo ser objeto de
lei ordinária (art. 46, item IlI).

A técnica legislativa utilizada não merece reparos.
Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridici

dade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n'
5.365185.

Sala da Comissão, 11. de junbo de 1985. - Gerson
Peres, Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 5.365/85, nos
termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aluízio
Campos, Presidente; Arnaldo Maciel, Brabo de Carva
lho, João Gilberto, Valmor Giavarina, Ernani Sátyro,
Guido Moesch, Gerson Peres, Hamilton Xavier, Jorge
Arbage, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, Celso Bar
ros, Mário Assad, Matheus Schmidt, Nilson Gibson,
Fernando Gomes, Francisco Amaral, Gomes da Silva
e Jorge Medauar.

Sala da Comissão, 11. de junho de 1985. - Aluízio
Campos, Presidente~ Gerson Peres, Relator.

PARECER DA COMISSÃO
DE TRANSPORTES

Parecer Vencedor
[- Relatório

O Projeto de Lei n' 5.365, de 1985, do Scnado Fede
ral, recebeu da Comissão de Constituição e Justiça pare
cer pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa.

Nesta Comissão foi indicado seu Relator o Deputado
Darcy Pozza, que opinou pela sua aprovação.

Submetido à votação em Plenário, seu Parecer foi
rejeitado.

Em cumprimento a disposições regimcntais fui desig
nado novo Relator, para redação do Parecer da Comis
são, como conseqüência da votação ocorrida.

A Comissão entendeu que não se pode dispor sobre
a destin,ação de produto da arrecadação da Taxa Rodo
viária Unica, tendo em vista que, por força de novo
diploma legal, ela não mais existe como tal.

II - Voto do Relator
Pelo exposto, opino pelo arquivamento.
Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. - Navarro

Vieira Filho, Relator.

IH - Parecer da Comissão
A Comissão de Transportes, em reunião ordinária

realizada em 21 de maio de 1986, opinou pelo arquiva-
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mento do Projeto de Lei n' 5.365, de 1985, do Scnaâo
Federal, que "dispõe sobre a destin!lção do produto
da arrecadação da Taxa Rodoviária Unica e dá outras
providências", nos termos do Pareccr do Relator, De
putado Navarro Vieira Filho, designado na forma do
§ 12 do art. 49 do Regimento Interno. O Parecer do
Senhor Deputado Darcy Pozza passou a constituiF-se
voto em separado. O Senhor Deputado Tidei de Lima,
em pedido de vista, manifestou-se pelo arquivamento.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Denisar
Arneiro, Dilson Fanchin, Vasco Neto, Cesar Cals Ncto,
Jairo Azi, Lázaro Carvalho, Walber Guimarães, Carlos
Peçanha, Pedro Germano, Navarro Vieira Filho, Carlos
Eloy, Darcy Pozza, Horácio Ortiz, Celso Amaral, Má
rio Covas, Raul Bernardo, Orestes Muniz, José Cola
grossi, Manoel Ribeiro, Simão Sessim, Paulo Zarzur,
Alcides Franciscato e Tidei de Lima.

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. - Denisar
Arneiro, Presidente - Navarro Vieira Filho, Relator.

VOTO EM SEPARADO DO SR. DARCY POZZA

I - Relatório

Oriundo do Senado Federal, oferece-se à revisão da
Câmara dos Deputados, na fo'rma do disposto no art.
58 da Constituição Federal, este projeto, de autoria
do nobre Senador Alberto Silva, cujo objetivo é dispor
"sobre a dest,inação do produto da arrecadação da Taxa
Rodoviária Unica e dá outras providências".

No Senado Federal foi o projeto distribuído às Comis
sões de Constituição e Justiça, de Municípios e de Finan
ças.

Na Comissão de Constituição e Justiça recebeu apro
vação; na de Municípios, pela aprovação; e na de Finan
ças, pela aprovação.

Pelo Ofício SM n' 155, de 25 de abril de 1985, do
Senhor Primeiro Secretário do Senado Federal, foi este
encaminhado a esta Câmara dos Deputados, nos termos
do art. 58 da Constituição Federal.

A Comissão de Constituição e Justiça desta Casa,
em reunião ordinária de sua Turma "B", realizada em
11-6-85, opinou unanimemente pela constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de
Lei n' 5.365185 (n' 48/85 do Senado Federal).

Despachado ao exame desta Comissão de Transpor
tes, coube-nos a função de relator.

Do Parecer do Relator, Senador Jorge Kalume, da
Comissão de Municípios, transcrevemos, verbis:

"O projeto de lei que passa a ser examinado
é de autoria do Senador Alberto Silva. Pretende
transferir àEmpresa Brasileira dos Transportcs Ur
banas -EBTU, a partir do ano em curso, a parcela
de 12% (doze por cento) dos recursos previstos
no itcm II do parágrafo I' do art. 6' do Decreto-lei
n' 1.691, de 2 de agosto de 1979, com a redação
dada pelo art. l' do DL n' 1.886/81. Por conse
guinte, o objetivo da proposição é destinar à EBTU
a parcela de 12% dos 55% (cinqüenta por cento)
da arrecadação da Taxa Rodoviária Única distri
buída à União.

Tal parcela de recursos permitirá à Empresa Bra
sileira de Transportes Urbanos firmar convênios
com os Estados e Municípios (art. 2') no sentido
de subsidiar em até 45 % o custo das tarifas de
transporte urbano concedido pelos governos esta
duais e prefeituras municipais. O subsídio de 45%
referido dependerá dos 10% também concedidos
por Estados e Municípios.

O art. 5'! do projeto estabelece que a parcela
dos Municípios no subsídio referente aos convênios
"preconizados" poderá ser integralizada, mediante
a concessão de isenção do Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza incidente sobre os serviços
de transporte coletivo urbano." (fls. 13).

O elevado custo das tarifas de ônihus est" levando
os usm'írios a gastar, em alguns centros urbanos do País,
cerca de 40% de sua renda, apenas com o deslocamento
entre a sua residência e o local de trabalho.

Os ônibus respondem por 63% de todo o transporte
urbano no Brasil.

O rápido crescimento da população urbana, que saiu
de 18,8 milhões de habitantes em 1950 para 80,S milhõcs

Segunda-feira i 89

em 1980, enquanto a população rural registrou, no mes
mo período, um aumento de apenas 5,5 milhões de
habitantes, obrigou a adoção de diversas medidas com
vista à melhoria dos transportes urbanos, entre as quais
se destacam os metrôs do Rio e São Paulo,

Mas é o ônibus o principal meio de transporte, com
uma participação de 63%, seguido pelos automóveis
(27%) c pelo trem, metrô, táxis e outros (10%).

Os levantamentos realizados pela EBTU indicam que
as viagens em transportes coletivos por motivos de tra
balho e educação representam 80% de todas as viagens
e o mais grave é que os custos de operação dos trans
portes públicos têm-se elevado acima dos reajustes sala
riais, agravando a participação do custo de transporte
na renda dos usuários,

Na operação do sistema de ônibus predomina a pres
tação de serviços por empresas privadas, que até o mo
mento têm procurado seu equilíbrio financciro unica
mente através das receitas tarifárias; por isso há que
se atenuar os custos para os usuários, como objetiva
o presente projeto de lei.

Estima-se que o número total das viagens diárias efe
tuadas nas regiões metropolitanas atinja 47 milhões,
das quais 30 milhões em ônibus, 13 milhões em veículos
privados, um milhão e 300 mil em táxis e os três milhões
restantes pelos demais meios de transporte. principal
mente trens e metrôs.

Em todos os países da América Latina onde a política
do Fundo Monetário foi adotada, e quc se produziu
recessão, foram adotados programas especiais de subsí
dios, principalmente os serviços de transportes cole
tivos.

No Brasil ainda não fazemos isso.
Daí a atualidade deste projeto de lei que tem por

escopo garantir "ao trabalhador brasileiro a oportu
nidade de gastar menos com o transporte urbano, so
brando mais de seus minguados rendimentos para aten
der a outros itens vitais para sua sobrevivência e de
sua família" (Justifiéação, in fine, pág. 7).

O transporte deve ser encarado como utilidade públi
ca, e não como estabelecimento comercial onde o lucro
é imposto por leis.

Este lucro deveria sempre ser moderado, dada a fina
lidade do transporte coletivo.

U - Voto do Relator

Não temos dúvida, portanto, respadado nos argu
mentos ora expendidos, em recomendar a aprovação
deste Projeto de Lei n' 5.365185 (n' 48185 no Senado
Federal), com os devidos aplausos ao seu autor pela
felicidade da proposição, em tão boa hora apresentada
ao Congresso Nacional.

Sala da Comissão, de de 1985. -Darcy
Pozza, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
I - Relatório

Nos termos do ar!. 58 da Constituição Federal, enca
minhou o Senado Federal a esta Casa o projeto sob
exame, de autoria do nobre Senador Alberto Silva,
que objetiva dar nova destinação ao produto da arreca
dação da Taxa Rodoviária Única, no sentido de serem
destinados 12% (doze por cento) desses recursos à Em
presa Brasileira de Transportes Urbanos - EBTU. Es
ta Empresa fica autorizada a firmar convênios com os
Estados e Municípios, com o fim de subsidiar, até 45%
(quarenta e cinco por cento), o custo das tarifas de
transporte urbano, utilizando, para tal, não menos que
a metade das transferências concedidas, arcando aque
las pessoas jurídicas de direito público com 10% (dez
por cento) do referido custo.

Argumenta o autor, na justificação, com a sobrecarga
que representam para o trabalhador as elevadas tarifas
do transporte urbano.

No Senado Federal, a proposta recebeu parecer favo
rável das Comissões de Constituição e Justiça, de Muni
cípios e de Finanças,

Nesta Casa, opinou a Comissão de Constituição e
Justiça pela constitucionalidade, juridicidade é técnica
legislativa; a de Transporte, pelo arquivamento do pro
jeto, nos termos do Parecer do Deputado Navarro Viei-
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ra Filho, com o voto em separado do Deputado Darcy
Pozza. O entendimento dessa Comissão é de que "não
se pode dispor sobre a destinação do produto da arreca
dação da Taxa Rodoviária Única, tendo em.vista que,
por força de novo diploma legal, ela não mais exis~e

como tal".
Compete a esta Comissão, nos termos regimentais,

examinar as implicações financeiras da proposta.
Cabe, de início, assinalar que, nos termos da Emenda

Constitucional n' 27, de 28 de novcmbro de 1985, a
Taxa Rodoviária Única deixou de existir como tal e
passou a denominar-se Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, agora de competência
dos Estados (art. 23, item IIl). O § 13 desse artigo
dispõe que:

"Do produto da arrecadação do imposto mencio
nado no item IIl, 50% (cinqüenta por cento) consti
tuirão receita do Estado e 50% (cinqüenta por cen
to) do Município onde estiver licenciado o veículo;
as parcelas pertencentes aos Municípios serão cre
ditadas em contas especiais, abertas em estabeleci
mentos oficiais de crédito, na forma e nos prazos
estabelecidos em lei federal. "

Ademais, registre-se, por oportuno, que o elevado
propósito do autor do projeto, de baratear para o traba
lhador a tarifa do transporte urbano, acha-se atendido
nas disposições da Lei n' 7.418, de 16 de dezembro
de 1985, que instituiu o Vale-Transporte em favor do
trabalhador.

n - Voto do Relator

Por todas essas razões, votamos igualmente pelo ar
quivamento do Projeto de Lei n' 5.365, de 1985.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela prejudicialidade do Projeto de Lei n'
5.365/85 - do Senado Federal- nos termos do parecer
do relator.

Estiveram presentes os Senhores Dcputados: Vicente
Guabiroba, Presidente, lraj'; Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes, Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irlijá
Rodrigues, Vice-Presidente no exercício da Presidência
- Vicente Guabiroba, Relator.

PROJETO DE LEI
N~ 5.258, de 1985
(Do Sr. José Tavares)

Isenta do pagamento do imposto da renda o assa·
Iariado que ganhe até seis vezes o valor do salário
mínimo; lendo pareceres: da Comissão de Consti·
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridlci·
dade e técnica legislativa e, DO mérito, pela aprova·
ção; da Comissão de Economia, Indústria e Comér·
cio, pela aprovação, com substitutivo; e, da Comis·
são de Finanças, pela rejeição.

(Projeto de Lei n' 5.258, de 1985, a que se refe
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica isento do pagameno do Imposto so

bre a Renda '0 assalariado que, mensalmente, per
ceber até seis vezes o valor do salário mínimo.

Art. 2' Esta lei entra em vigor no exercício finan
ceiro subseqüente ao de sua publicação.

ArL 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Este projeto isenta do pagamento do imposto
de renda o assalariado que perceba, mensalmcnte,
até seis salários rninimos. É questão da mais lídima
justiça social.

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

Todos bem sabemos que a fixação do salário
mínimo é artificial e busca, com maior on menor
intensidade, repassar ao trabalhador os ônus da
desvalorização da moeda em virtude de uma galo
pante inflação. A perda real do poder aquisitivo
do trabalhador é um fato incontestável.

A medida que este projeto preconiza virá ame
nizar o sofrimento da classe 1rabalhadora, verda
deiro sustentáculo do progresso brasileiro.

Por versar matéria de direito tributário, lícita
é a apresentação de projeto por parte de parla
mentar, consoante os ensinalmentos de Manoel
Gonçalves Ferreira Filho e de Geraldo Ataliba.
Por isso mesmo, confio no senso de justiça dos
nobres congressistas para que esta proposição seja
aprovada.

Sala das Sessões, - José Tavares.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Pretende o ilustre Deputado José Tavares através
deste trabalho isentar do Impostü de Renda o traba
lhador que perceba até seis vezes mensalmente o salário.
rninimo.

A medida é oportuna e válida como formà de pressão
para aprimorar-se a justiça fiscal. Nos dias atuais, sem
qualquer motivo plausível exclui-se da tributação os
vencimentos dos militares e magistrados de valores sig
nificativamente maiores do que seis salários mínimos.

A iniciativa parlamentar sobre a matéria tributária
não se macula da eiva da inconstitu.cionalidade, confor
me reiteradas decisões deste órgão; presentes também
elementos necessários a boa técnica legislativa e juridi
cidade.

11 - Voto do Relsltor

Em face do cxposto, votamos pela constitucionali
dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto
de Lei n' 5.258, de 1985, e, no mérito, por sua apro
vação.

Sala da Comissão, 7 de novembJrO de 1985. - Bonl·
fácio de Andrada, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, cm reunião
ordinária de sua Turma "13" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Pro
jeto de Lei n' 5.258/85, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aluízo
Campos, Presidente; Joacil Perreira, Vice-Presidente;
Egídio Ferreira Lima, João GilbeIto, Luiz Henrique,
Bonifácio de Andrada, Raimundo Leite, Antônio Dias,
Celso Barros, Nilson Gibson, Ronaldo Canedo, Freitas
Nobre e Francisco Amaral.

Sala da Comissão, 7 de novembro de 1985. - Joaci1
Perrelra, Vice-Presidente no exercício da Presidência
- Bonifácio de ~ndrada, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COM:ÉRCIO

I - Relatório

O projeto, de autoria do nobre Deputado José Tavllres,
isenta do pagamento do imposto de renda o assalanado
que, mensalmente, perceber até seis vezes o valor do
salário mínimo.

Ressalta o eminente autor a artificialidade com que
é fixado, no País, o salário mínimo, recaindo sobre
o trabalhador as conseqüências da desvalorização da
moeda, em virtude da inflação.

Distribuída às Comissões de Constituição e Justiça,
a esta e à de Finanças, a proposição recebeu, na primei
ra, parecer unânime pela constitucionalidade, juridici
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação.

Fevereiro de 1987

n - Voto do Relator

Após a apresentação do projeto sob exame, os assala
riados de baixa renda foram beneficiados por uma tími
da isenção, contida no art. 7' da Lei n' 7.450, de 23
de dezembro de 1985. Em virtude desse dispositivo,
ficaram Isentos da retenção do Imposto de Renda, na
fonte pagadora, os rendimentos do trabalho assalariado
de valor igual ou inferior a cinco salários mínimos. Essa
isenção, contudo, não desonerou o contribuinte da in
clusão desses rendimentos no cálculo do imposto pro
gressivo, por ocasião da declaração anual.

O Imposto de Renda é um tributo que, por ser direto,
tem o escopo de promovei o ideal de justiça fiscal e
a melhor distribuição da riqueza. Por isso, uma de suas
características essenciais é a progressividade. A existên-,
cia de privilégios de grupos ou categorias de contri
buintes é, pois, incompatível no seio desse imposto. '

Entretanto, enquanto parlamentares, magistrados e'
militares continuarem a gozar, por força de legislação I

especial privilegiadora (Lei n' 5.279, de 27-4-67, art.
2'; Decreto-lei n' 2.019, de 18-3·83, art. 2', e Lei n':
5.787, de 27-6-82, art. 33), de isenções sobre parcelas'
de seus proventos muito superiores ao limite de seis
salários mínimos aqui fixado, estão os membros desta
Câmara dos Deputados despidos da autoridade moral
necessária para recusar isenções como as de que trata
o presente projeto de lei.

Vemos, apenas, a necessidade de uma definição mais
precisa dos limites em que a isenção deve vigorar, seja
no que tauge ã retenção pela fonte pagadora, seja na·
apuração do imposto progressivo relativo ã declaração
anual de rendimentos.

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do
Projeto de Lei n' 5.258, de 1985, na forma do substi-.
tutivo incluso, de conformidade com o art. 133, § 3',
combinado com o art. 49, § 6', do Regimento Interno
(consolidado) da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. - Celso Sa·
bóia, Relator.

SUBSTITUTIVO
(Ao Projeto de Lei n' 5.258, de 1985)

Isenta da retenção na fonte pagadora do Imposto
de Renda incidente sobre os rendimentos do traba
lho assalariado até o valor de seis salários mínimos
e do imposto progressivo, na declaração anual, os
rendimentos classificados na "Cédula C", cujo va
lor global seja igualou inferior a cinqüenta e duas
vezes o valor do salário mínimo vigente ao último
dia do ano base.

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' São isentos de retenção, na fonte pagadora,
do Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos
do trabalho assalariado de valor igualou inferior a seis
salários mínimos vigentes na data do seu pagamento.

Arl. 2' Os rendimentos classificados na cédula "C"
da declaração anual de rendimentos, cujo valor global
seja igualou inferior a cinqüenta e duas vczes o valor
do salário mínimo vigente no último dia do ano base,
ficam isentos do Imposto de Renda progressivo.

f>arágrafo único. A isenção de que trata este artigo
não se aplica aos contribuintes que tenham percebido,
no ano base, outros rendimeutos, de valor global igual
ou superior a treze vezes o valor do salário mínimo
vigente no último dia do ano base.

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará a pre
sente lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de
sua publicação.

Arl. 4' Esta lei entra em vigor no exercício finan
ceiro subseqüente ao de sua publicação.

Arl. 5' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, em 21 de maio de 1986. - Celso

Sabóia, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio em
reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 21
de maio de 1986, aprovou, unanimemente, o Parecer
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do Relator, Deputado Celso Sabóia, Favorável, com
Substitutivo, ao Projeto de Lei n' 5.258/85.

Compareceram os Senhores Deputados: José Ulisses
de Oliveira, Presidente; Odilon Salmoria, Primeiro-Vi
ce-Presidente; Pratini de Moraes, Gerardo Renault,
João Agripino, Virgildásio de Senna, Herbcrt Levy,
Israel Pinheiro, Renato Johnsson, Pedro Sampaio. Ib
sen de Castro, Celso Sab6ia, Oscar Corrêa Júnior e
Eduardo Matarazzo Suplicy.

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1986. - José
Ulisses de Oliveira, Prcsid~ntc -Celso Sabóia, Relator.

SUBSTlnJTIVO

ADOTADO PELA COMISSÃO

Isenta da retenção na fonte pagadora do Imposto
de Renda incidente sobre os rendimentos do traba
Ibo assalariado até o valor de seis salários mínimos
e do imposto progressivo, na declaração anual, os
reudimentos classificados na "Cédula C", cujo va·
lor global seja igualou inferior a cinqüenta e duas
vezes o valor do salário mínimo vigente ao último
dia do ano base.

O Congresso Nacional decreta:

. Art. l' São isentos de retenção, na fonte pagadora,
do Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos
do trabalho assalariado de valor igualou inferior a seis
salários-mínimos vigentes na data do seu pagamento.

Art. 2' Os rendimentos classificados na cédula "C"
da declaração anual de rendimentos, eujo valor global
seja igualou inferior a cinqüenta e duas vezes o valor
do salário mínimo vigente no último dia do ano base,
ficam isentos do Imposto de Renda progressivo.

Parágrafo único. A isenção de que trata cste artigo
não se aplica aOS contribuintes que tenham percebido,
no ano base, outros rendimentos, dc valor global igual
ou superior a treze vezes o valor do salário mínimo
vigente no último dia do ano base.

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará a pre
sente lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de
sua publicação.

Art. 4' Esta lei entra em vigor no exercício finan·
ceiro subseqüente ao de sua publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. - José Ulisse

de Oliveira, Presidente - Celso Sabóia, Relator.

PARECER DA COMI~SÃODE FINANÇAS

1- Relatórk

Conforme já declarado na ementa, o projeto de lei
tem por finalidade isentar do pagamento do Imposto
de Renda o assalariado que perceba até seis vezes o
valor do salário mínimo vigente no País.

A Comissão de Constituição e Justiça opinou, à una
nimidade, pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa da proposição, e, no mérito, por sua
aprovação. A Comissão de Economia, Indústria e Co
mércio, também à unanimidade, opinou pela aprovação
do projeto, mas na forma do substitutivo apresentado
pelo relator. Pelo substitutivo.

"Art. l' São isentos da retenção, na fonte pa
gadora, do Imposto de Renda incidente sobre os
rendimentos do trabalbo assalariado de valor igual
ou inferior a seis salários mínimos vigentes na data
do seu pagamento.

Art. 2' Os rendimentos classificados na cédula
"C" da declaração anual de rendimentos, cujo va
lor global seja igualou inferior a cinqüenta e duas
vezes o valor do salário mínimo vigente uo último
dia do auo base, ficam isentos do Imposto de Renda
progressivo.

Parágrafo único. A isenção de que trata este
artigo não se aplica aos coutribuintes que tenham
percebido, no ano base, outros rendimentos, de
valor global igualou superior a treze vezes o valor
do salário mínimo vigente no último dia do auo
base.".

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

11 - Voto do Relator

É de todos sabido atravessar o PaLo;, na presente c(m
Juntura, um momento extremamente delicado e com
plexo, no qual um sem uúmero de variáveis de difícil
gestão governamental tem tornado sobremodo difícil
o controle das medidas de saneamento da nossa econo
mia e.de melhoria das condiç6es de vida do nosso povo.

Diante do incontornável montante do déficit públfcó:,
alguns têm ousado propor um agravamento da tributa
ção da renda das pessoas físicas, em flagrante conflito
com a política de conotação eminentemente social per
seguida pelo governo.

O quadro do País apresenta contornos graves, a exigir
de todos n6s um nível de conscientização sóciá-política
consentânea com as dificuldades e pressties, internas
e externas, sofridas pelo País.

Enteudemos que não se pode pensar em agravar a
carga tributária nacional, como meio de deter a avalan
che consumista. Mas também não é a ocasião para se
conceder vantagens fiscais adicionais, num momento
em que todos os instrumentos são ten!ados pelo Go
verno no sentido de frear o dispêndio privado. Mestnl)
porque está sobejamente provado que, no atual mo
mento político-econômico, uma maior disponibilidade
de renda não se traduz em aumento da poupauça inter
na.

Assim sendo, em que pese aos melhores propósitos
que nortearam o autor da proposição, entendemos en
contranno-nos em um momento histôrico em que não
se pode e não se deve tulmutuar aleatoriamente o qua·
dro tributário nacional, ante a gravidade e complexi
dade da situação ora vivenciada pelos responsávcis pe
los rumos da economia nacional.

Tal a nossa posição, pelo que é o nosso voto pela
rejeição do Projeto de Lei n' 5.258, de 1985.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Irajá
Rodrigues, Relator.

IJI - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada uo dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unaníme
mente, pela rejeição. do Projeto de Lei n' 5.258/85 
do Sr. José Tavares - nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os SenhoresDeputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christ6vam
Charadia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nvder Barbosa e Fernando Gomes.

-Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Irajá Rodrigues, Relator.

PROJETO DE LEI
N' 5.469·A, de 1985

(Do Sr. Délio dos Santos)

Revoga o art. 2' do Decreto-lei n' 1.910, de 29
de dezembro de 1981, que "dispõe sobre contri
buições para o custeio da Previdência Social, e dá
outras providências": tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa: da Comis
são de Trabalbo, pela aprovação; e, da Comissão
de Finanças, pela prejudicialidade.

(Projeto de Lei n' 5.469, de 1985, a que se refe
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' É revogada a contribuição dos aposentaao,
e pensionistas do INPS estabelecida pelo art. 2' do De
creto-lei n' 1.910, de 29 de dezembro de 1981, incidente
sobre o valor das aposentadorias e pensões.

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O Decreto-lei n" 1.910, editado pelo Presidente da
República, determinou em seu art. 2':

"Art. 2' Ficam estabelecidas contribuições aos
aposentados em geral e dos pensionistas, para cus
teio da assistência, na forma seguinte:
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I - Aposentados:
a) 3% do valor dos respectivos benefícios até

o equivalente a três vezes o salário mínimo regio
nal;

b) 3,5% do valor dos respectivos benefícios su
periores a três e inferiores ou iguais a cinco vezes
o salário mínimo regional;

c) 4% do valor dos respectivos benefícios supe
rior a 5 e inferior ou igual a 10 vezes o salário
mínimo regional;

d) 4,5% do valor dos respectivos benefícios su
perior a 10 c inferior ou igual a 15 vezes o salário
mínimo regional.

11 - Pensionistas: 3% do valor dos respectivos
benefícios. "

A instituição de contribuição sobre os benefícios devi
dos aos segurados da Previdência Social e seus depen
dentes acarretou, de forma evidente, a redução dos
valores de suas aposentadorias e pensões, constituíndo
iudisfarçável iuiqüidade social que precisa ser elimi
nada.

Além disso, vale lembrar que o texto constitucional
claramente declara no item XVI de seu art. 165 que
a Constituição assegura aos trabalhadores "previdência
social" nos casos de doença, velhice, invalidez e morte,
seguro-desemprego, seguro contra acidentes do traba
lho e protcção da maternidade, mediante contribuição
da Uuião, do empregador e do empregado.

Ninguém ignora que o aposentado e mais ainda seus
dependentes não são empregados e, desse modo, a con
tribuição em causa não pode, do ponto de vista constitu
cional, onerá-los, consoante estabeleceu o malsinado
art. 2" do decreto-lei em causa que, também por isso,
precisa, urgentemente, ser revogado, como o faz o pre
sente projeto.

Sala das Sessões, 9 de maio de 1985. - Délio dos
Santos.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Este projeto revoga a contribuição dos aposentados
e pensiouistas do INPS, estabelecida pelo art. 2' do
Decreto-lei n' 1..910, de 29 de dezembro de 1981.

Diz a justificativa que essa contribuição constitui in
disfarçável iniqüidade social que precisa ser eliminada.

E o relatório.

11 - Voto do Relator

A iniciativa inclui-se dentre as permitidas ao Depu
tado Federal (art. 56 da Lei Maior confrontado com
os subseqüentes arts. 57, 65 e 115, lI), a ser objeto
de deliberação parlamentar (art. 43, caput, do Estatuto
Político), através de lei ordinária (art. 46, item 1II da
Carta Magna).

A competência para legislar, outrossim, está deferida
à União (art. 8', item XVII, alínea c da Lei Funda
mental).

A técnica utilizada é a recomendada.
Em razão do exposto, sou pela aprovação do presente

Projeto de Lei n' 5.469/85, que é constitucional, jurídico
e está lavrado em boa técnica legislativa.

Sala da Comissão, 7 de agosto de 1985. - Gomes
da Silva, Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "B", realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 5.469/85, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Aluízio Cam
pos, Presidente; Joacil Pereira, Vice-Presidente; Brabo
de Carvalho, João Divino, Egídio Ferreira Lima, José
Tavares, Raimundo Leite, Theodoro Mendes, Gerson
Peres, Matheus Schmidt, Gorgônio Neto, Guido
Mocsch, Antõnio Dias, Celso Barros, Nilson Gibson·
e Gomes da Silva.

Sala da Comissão, 7 de agosto de 1985. - Alnízio i

Campos, Presidente - Gomes da Silva, Relator.
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PARECER DA CPMISSÃO pE TRABALHO

I - Relat6rlo-

Através do presente projeto de lei, pretende o ilustre
Deputado Délio dos Santos revogar a contribuição dos
aposentados e pensionistas da Previdência Social esta
belecida pelo art. 2' do Decreto-Lei n' 1.910, de 29
de dezembro de 1981, incidente sobre o valor das apo
sentadorias e pensões.

Na justificação da matéria, salienta o autor o seguin
te:

"A institituição de contribuição sobre os bene
fícios devidos aos segurados da Previdência Social
e seus dependentes acarretou, de forma evidcnte,
a redução dos valores de suas aposentadorias e
pensões, constituindo indisfarçável iniqüidade so
cial que precisa ser eliminada.

Ninguém ignora que o aposentado e mais ainda
seus dependentes não são empregados e, desse mo
do, a contribuição em causa não pode, do ponto
de vista constitucional, onerá-los, consoante esta
beleceu o malsinado art. 2' do Decreto-Lei em cau
sa que, também por isso, precisa, urgentemente,
ser revogado, como o faz presente projeto" .

Manisfestando-se sobre a proposição em apreço, a
douta Comissão de Constituição e Justiça opinou, una
nimemente, pela sua constitucionalidade, juridicidade
c técnica legislativa.

É o relat6rio.

11 - Voto do Relator

Na forma do previsto no § 18 do art. 28 do Regimento
Interno, cabe ao nosso órgão colegiado examinar o mé
rito da iniciativa.

Trata-se de projeto que é da maior importância para
pensionistas e aposentados da Previdência Social.

Desde 1981, época cm que tinha sérios problcmas
de caixa, que os pensionistas e aposentados contribuem
de 3 a 5% de seus rendimentos para assistência médica.

Para nós, é totalmente injusta a contribuição em apre
ço, mormente agora em que o Ministro Waldyr Pires,
através dos meios de comunicação, tem-se mostrado
favorável à medida, esclarecendo mesmo que o órgão
previdenciário alcançou o desejável equilíbrio finan
ceiro.

Em face ao exposto. O nosso voto é no sentido de
a douta Comissão de Trabalho se prununciar pela apro
vação do Projeto de Lei n' 5.469, de 1985.

Sala da Comissão. 19 de março de 1986. Vivaldo Fro
ta, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "A", realizada em 19-3-86, opinou, unani
memente, pela Aprovação do Projeto de Lei n'
5.469/85, nos tenuos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Vivaldo Frota, Relator; Antô
nio Amaral, Myrthes Bevilácqua. Mendes Botelho, Nil
son Gibson, Francisco Amaral, Nylton Velloso e Ubal
dino Meirelles.

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. Amadeu
Geara, Presidente - Vivaldo Frota, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

I - Relatório

O presente projeto de lei pretende revogar a contri
buição previdenciária..-dos aposentados e pensionistas
do INPS, estabelecida pelo art. 2' do Decreto-lei n'
1.910, de 29 de deZembro de 1981, incidente sobre o
valor das aposentadorias e pensões.

Lembra o autor não serem os aposentados, e menos
ainda seus dependentes, empregados, não podendo,
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portanto, serem onerados tí:lIli" a contribuição previ
denciária.

Foi o projeto de lei aprovado nas Comissões Técnicas·
em que tramitou.

II - Voto do Relator

A aspiração do autor já foi plenamente acolhida pelo
Governo Federal, sendo público e notório o fato de
haver sido convertida em norma legal.

Hoje. aposentados e pensionnstas não mais contri
buem para a Previdência Social. fazendo-se justiça, des
se modo, a essas classes já financeiramente sacrificadas
e frcqüentemente preteridas pelo Poder Público.

Visto tratar a proposição de matéria hoje já legislada,
perdeu esta por inteiro sua finalidade.

Isto posto, nos termos do art. 200, item I, do Regi
mento Interno deSÜl Casa, deve o Projeto de Lei n'
5.469, de 1985, sê'r 'arquivado, visto haver-se configu
rado a prejudicialidade da matéria nele contida.

Éo voto.
Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Luiz

Leal, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela prejudicialidade do Projeto de Lei n"
5.469/85 - do Sr. Délio dos Santos -, nos termos
do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhor'~s Deputados: Vicente
Gnabiroba. Presidente; Irajá Rodrigues c Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Luiz Leal. Relator.

PROJETO DE LEI
N' 5.470.A, dt: 1985

(Do Sr. Denisar A,rneiro)

Dispõe a forma de cálculo no pagamento de férias,
13' salário e outras vantagens a trabalhadores co
missionados ou que percebeu salário misto; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa; da Comissão de Trabalho, pela aprovação,
com substitutivo; e, da Comi:;são de Finanças, pela
prejudicialidade.

(Projeto de Lei n' 5.470, de lY85, a que se refe
rem os pareceres.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1" O trabalhador que perceba salário em for
ma de comissão ou que perceba remuneração fixa e
mais comissão, fará jus à média dos últimos 6 (seis)
meses para efeito de recebimento de férias, 13'" salário
e quaisquer outras vantagens, inclusive em decorrencia
.de rescisão contratual.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

.Justificação

A maneira açodada com que o Governo passado legis
lava, invadindo área de competência do Congresso Na
cional, é a grande responsávél por falhas, omissões e
lesões a direitos.

Assim é que ao estatuir a semestralidade aos trabalha
dores regidos pela CLT, o Executivo, através da Lei
n' 6.708, de 1979, omitiu aquele" que percebem à base
de comissões ou pelo critério misto - salário e mais
comissões.

Elevado número de empregados, em todo o País,
encontra-se sob essa situação, principalmente os comer
ciários que sofrem até abusos na carga horária, sem
que seu sacrifício seja compensado.

Os cálculos de férias, 13' salário e dos valores resul
tantes de rescisões contratuais continuam a receber seus

Fevereiro de 1987

direitos na base da média dos últimos 12 (doze) meses,
quando o justo será pela média dos últimos 6 (seis)
meses, diante do princípio de isonomia assegurado pela
própria Constituição. Sanar essa lacuna e reparar fla
grante injustiça, é o intuito de nosso projeto de lei.

Sala das Sessões, 9 de maio de 1985. - Denisar Ar
neiro.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

Este projeto estabelece que "o trabalhador que per
ceba salário em forma de comissão ou que perceba
remuneração fixa e mais comissão, fará jus à média
d'lS últimos 6 (seis) meses para efeito de recebimento
de férias, 13" salário e quaisquer outras vantagens, inclu
sive em decorrência de rescisão contratual".

É dito na justificativa:

"Assim é que ao estatuir a semestralidade aos
trabalhadores regidos pela CLT, o Executivo, atra
vés da Lei n' 6.708, de 1979, omitiu aqueles que
percebem à base de comissões ou pelo critério mis
to-salário e mais comissões.

Elevado número de empregados, em todo o
País. encontra-se sob essa sitnação, principalmente
os comerciários que sofrem até abusos na carga
horária, sem que seu sacrifício seja compensado."

É o relatório.

fi - Voto do Relator

Nada existe contra os preceitos constitucionais, a ma
téria é da competência legislativa da União (art. 8'"
item b), podendo ser objeto de lei ordinária (art. 46,
item III), a ser ditada mediante deliberação do Con
gresso Nacional e posterior apreciação do Presidente
da República (art. 43. caput). A iniciativa. na espécie,
é concorrente (art. 56).

Diante do acima exposto, voto pela constituciona
lidade..iuridicidade e boa técnica legislativa deste Proje
to de Lei n' 5.470/85.

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 1985, - Ma
theus Schmidt, Relator.

III - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça. em reunião
ordinária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Lei n' 5.470/85, nos
termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aluízio
Campos, Presidente; Egídio Ferreira Lima. José Melo,
João Gilberto, José Tavares, Raimundo Leite, Gerson
Peres, Gorgônio Neto, Guido Moesch, Hamilton Xa
vier, Rondon Pacheco. Jorge Arbage, Osvaldo Melo,
Otávio Cesário, Mário Assad, Ronaldo Canedo, Nilson
Gibson, Matheus Schmidt, Francisco Amaral e José
Genoino.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1985. - Aluízinl
Campos, Presidente - Matileus Schmidt, Relator.

PARECER DA COMISSÃO
DE TRABALHO

I - Relatório

Com este projeto; o nobre Deputado Denisar Amei
ro intenta estabelecer que os trabalhadores comissio
nados ou que percebam salário misto farão jus à média
dos últimos seis meses para efeito de recebimento de
férias, 13' salário c quaisquer outras vantagens, inclu
sive em decorrência de rescisão contratuaL

EI1] sua justificação, lembra o autor que a Lei n'
6.708, de lY7~, ao estatuir a semestralidade salarial,
simplesmente omitiu aqueles que percebem à base de
comissões ou pelo critério misto -salário e mais comis
sões.
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Com isso, salineta, "elevado número de empregados,
em todo o País, encontra-se sob essa situação, principal
mente os comerciários que sofrem até &~)uSOS na carga
horária, sem que seu sacrifício seja compensado".

A Comissão de Constituição e Justiça opinou unani
memente pela constitucionalidadc, juridicidade e técni
ca legislativa do projeto.

U - Voto do Relator

De conformidade com o disposto no ~ 18 do art.
28 do Regimento Interno, é atribuição desse nosso ór
gão técnico opinar quanto ao mérito da matéria.

A matéria objeto do prescnte projeto de lei é das
mais oportunas. Com efeito, se o próprio Poder Execu
tivo, sentindo a violenta inflação que corrói o salário
do trabalhador brasileiro, optou pela fórmula da corre
ção semestral, nada obsta que se adote semelhante pro
cedimento para os empregados comissionados a que
alude o § 4' do art. 478 da CLT.

Da mesma forma, entendemos que a medida deve
alcançar os trabalhadores de aviso prévio, que perce
bem salários pagos na base de tarefa (CLT, art. 487,
§ 3').

Visando evitar interpretações divergentes, impõe-se
a revogação do art. 7' da Lei n' 7.238, de 29 de outubro
de 1984. uma vez que esse dispositivo prevê, expressa
mente, que a correção monetária semestral não se esten
de às remunerações variavéis, percebidas com base em
comissões percentuais pré-ajustadas.

Todo o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto
de Lei n' 5.470, de 1985, do ilustre Deputado Denisar
Arneiro, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 1985. -Nelson
Costa.

SUBSTITUTIVO

Altera a redação do § 4' do art. 478 e do § 3'
do art. 487 da CLT, revoga o art. 7' da Lei n'
7.238, de 29 de outubro de 1984, para estabelecer
nova modalidade de cálculo no pagameuto das inde
nizações dos trabalhadores que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I" O § 4' do art. 478 e o § 3' do art. 487 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-lei n' 5.452, de l' de maio de 1943, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 478 ..
§ 4' Para os empregados que trabalhem a co

missão ou que tenham direito a percentagens, a
indenização será calculada pela média das comis
sões ou percentagens percebidas nos últimos 6
(seis) m.eses de serviço. .. .

Art. 487 ..
§ 3' Em se tratando de salário pago na base

de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos parágrafos
anteriores, será feito de acordo com a média dos
últimos 6 (seis) meses de serviço".

Arl. 2' Fica revogado o art. 7' da Lei n' 7.238,
de 29 de outubro de 1984.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, de de 1985. - Nelson

Costa, Relator. .

In - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma "A", realizada em 27-11-85, opinou, unani
memente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 5.470/85,
na forma do Substitutivo apresentado pelo Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ama
deu Geara, Presidente; Nilson Gibson, Francisco Ama
ral, Artenir Werner, Ubaldino Meirel1es, Osmar Lei
tão, Dimas Perrin, Myrthes Bevilácqua e Farabulini
Júnior.

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 1985. 
Amadeu Geara, Presidente - Nelson Costu, Relator.
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SUBSTITUTIVO ADOTADO

PELA COMISSÃO

Altera a redação do § 4- do art. 478 e do § 3'
do art. 487 da CLT, revoga o art. 7- da Lei n'
7.238, de 29 de outubro de 1984, para estabelecer
nova modalidade de cálculo no pagamento das inde·
nizações dos trabalhadores que especifica.

O Congresso Nacional decreta;

Art. l' O § 4' do art. 478 e o § 3' do art. 487 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-lei n' 5.452, de l' de maio de 1943, passam a
vigorar com a seguinte redação;

"Art. 478. .. ..
§ 4' Para os empregados que trabalhem a co

missão ou que tenham direito a percentagens, a
indenização será calculada pela média das comis
sões ou percentagens percebidas nos últimos 6
(seis) meses de serviço.

Art. 487 ..
§ 3' Em se tratando de salário pago na base

de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos parágrafos
anteriores, será feito de acordo com a média dos
últimos 6 (seis) meses de serviço."

Art. 2' Fica revogado o arl. 7' da Lei n' 7.238, de
29 de outubro de 1984.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1985. 
Amadeu Geara, Presidente - Nelson Costa, Relator,

PARECER DA COMISSÃO
DE FINANÇAS

I - Relatório

Trata o projeto de lei em pauta de dispor fazerem
jus, os que percebem salário sob forma de comissão
ou remuneração fixa e comissão, à média dos seis meses,
para efeito de recebimento de férias, 13' e quaisquer
outras vantagens inclusive em decorrência de rescisão
contratual.

Esclarece o autor que, ao ser instituída a semestra
lidade dos trabalhadores regidos pela CLT, omitiu-se,
aqueles que percebem à base de comissões ou pelo
critério misto. Desse modo, aduz da preposição, os cál
culos das vantagens continuam a ter por base a média
dos últimos doze meses, ao invés de seis meses, ferindo
o princípio da isonomia assegurado pela Constituição.

Entendida constitucional c jurídica a preposição, pela
Comissão de Constituição e Justiça, ao ser apreciada
pela Comissão de Trabalho e Legislação Social ofere
ceu-lhe, esta, Substitutivo que, .dando nova redação
a matéria, mantendo a medida originariamente pro
posta, confere-lhe maior precisão jurídica, na medida
em que intenta modificar a redação dos dispositivos
específicos da CLT que disciplinam a matéria tratada
na proposição. Além disso, para evitar interpretações
divergentes, propõe a revogação do art. 7' da Lei n'
7.238, de 29 de outubro de 1984, já que o citado dispo
sitivo legal prevê expressamente não se estender a corre
ção monetária semestral às remunerações variáveis,
percebidas com base em comissões percentuais pré-a
justadas.

É o relatório.

n - Voto do Relator

Não padecem dúvidas quanto à nobre intenção do
autor, de amparar mais eficazmente os trabalhadores
comissionados. E, por outro lado, é certo vir o Substi
tutivo ofcrecido a aperfeiçoar a proposição, em forma
e conteúdo.

EntIetanto, ante as alterações introduzidas pclo PIa·
no de bstabilização Econômica do Governo na política
salarial, com a instituição da escala móvel de salários
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e considerando-se a drástica queda da taxa de inflação,
cujos elevados índices levaram o autor a apresentar
o presente Projeto de Lei, entendemos estar a matéria
prejudicada, no contexto do novo quadro jurídico-eco
nômico que emoldura a questão enfocada.

Face ao exposto, manifestamo-nos pela prejudicia
lidade da matéria, pelo que deve ser arquivado o Projeto
de Lei n' 5.470, de 1985.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Fernan·
do Carvalho, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela prejudicialidade do Projeto de Lei n'
5.470/85 - do Sr. Denisar Aroeira - nos termos do
parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa c Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Presidente - Fernando Carvalho, Relator.

PROJETO DE LEI
N" 5.772-A, de 1985
(Do Sr. José Camargo)

Modifica dispositivo da legislação acidenlária,
para o fim de estabelecer novo conceito de aci·
dente do trabalho; tendo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça, pela eonstitucionali.
dade, juridicidade e técnica legislativa, com
emenda; da Comissão de Trabalho, pela aprova
ção, com adoção da emenda da Comissão de Cons-'
tituição e Justiça; e, da Comissão de Finanças,'
pela rejeição.

Projeto de Lei n' 5.772, de 1985, a que se
referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l' O art. 2' da Lei n' 6.367, de 21 de outubro
de 1976, suprimidos todos os seus §§, incisos c alíneas,
à exceção do § 5' que passa a constituir parágrafo único,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2' Acidente do Trabalho, para os efeitos
do seguro de que trata esta lei, é aquele que provo
que lesão corporal ou perturbação funcional que
cause a morte ou perda, ou redução, permanente
ou temporária, da capacidade para o trabalho.

Parágrafo ún.ico. Considera-se dia do acidente
a data da comunicação deste à empresa ou, na
sua falta, a da entrada do pedido dc benefício,
a partir de quando serão devidas as prestações cabí
veis."

Art. 2' As despesas decorrentes desta lei correrão
à conta das fontes de custeio previstas nos arts. 15 e
16 da Lei n' 6.367, de 21 de outubro de 1976,

Art. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A medida consubstanciada do presente projeto 
dar novo conceito ao Acidente do Trabalho - encontra
fundamento e justificativa na própria tendência do direi
to moderno, partieulannente o direito previdenciário,
cm que o "excrcício da atividade laboral é, por si só,
o elemento gerador do dircito às prestações para o segu
rado obrigatório (cf. citação de SuJly Alves de Souza),
bem como o direito à cobrança, para o órgão previ
denciário.

Tanto o acidente ocorrido no trabalho (ou a caminho
dele), quanto o ocorrido fora dele, produzem o mesmo
resultado que é a incapacidade para o trabalho. Nada
justifica, pois, que a lei continue a fazer distinção que,
em última análise, somente prejudica o trabalhador.

Por isto que o objetivo da presente proposição é o
de tipifiear como Acidente do Trabalho todo evento
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que implique em incapacidade para o exercício de ativi
dade profissional.

Sala das Sessões, 12 de junho de 191>-'. - José Ca·
margo.

LEGISLAÇÃO CITADA.
ANEXADA PELO AUTOR

LEI N' 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976

Dispõe sobre o Seguro de Acidentes do Trabalho
a cargo do INPS e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. l' O seguro obrigatório contra Acidentes do

Trabalho dos empregados segnrados do regime de Pre
vidência Social da Lei número 3.807, de 26 de agosto
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), e Legis
lação posterior, é realizado pelo Instituto Nacional de
Previdência Social (INPS).

§ I' Consideram-se também empregados, para os
fins desta Lei, o trabalhador temporário, o trabalhador
avulso, assim entendido o que presta serviços a diversas
empresas, pertencendo ou não a sindicato, inclusive
o estivador, o conferente e assemelhados, bem como
o presidiário que exerce trabalho remunerado.

§ 2' Esta Lei não se aplica ao titular de firma indivi
dual ao diretor, sócio gerente, Sócio solidário, sócio
cotista e sócio de indústria de qualquer empresa, que
não tenha a condição de empregado, nem ao traba
lhador autônomo e ao empregado doméstico.

Art. 2" Acidente do Trabalho é aquele que ocorrer
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provo
cando lesão corporal ou perturbação funcional que cau
se a morte, ou perda, ou redução, permanente ou tem
porária, da capacidade para o trabalho.

§ I' Equiparam-se ao Acidente do Trabalho, para
os fins desta Lei:

I - a doença profissional ou do trabalho, assim en
tendida a inerente ou peculiar a determinando ramo
de atividade constante de relação organizada pelo Mi
nistério da Previdência e Assistência Social (MPAS);
li-o acidente que, ligado ao trabalho, embora não

tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente
para a morte, ou a perda, ou redução da capacidade
para o trabalho;

III - o acidente sofrido pelo empregado no local e
no horário do trabalho, em conseqüência de:

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por
terceiro, inclusive companheiro de trabalho;

b) ofensa física internacional, inclusive de terceiro,
por motivo de disputa relacionada com o trabalho; _

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia
de terceiro, inclusive companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação ou incêncio;
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força

maior.
IV - a doença proveniente de contaminação aciden

tal de pessoal de área médica, no exercício de sua ativi
dade;

V - o acidente sofrido pelo empregado ainda que
fora do local e horário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço
sob a autoridade da empresa;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à
empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar pro
veito;

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for
O meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de
propriedade do empregado;

11) no percurso da residência para o trabalho ou deste
para aquela.

§ 2' Nos períodos destinados a refeição ou descan
so, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades
fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o
empregado será considerado a serviço da empresa.

~ 3\' Em casos excepcionais~ constatando que docn
~a lIlão incluída na relação prevista no item 1 do § l'
[(;:sultou de eondiç6es especiais em que olrabalho Ij,
e;'!ecutado e com ele se rd3d(\)oJ. ,diretamente, Oi fviin~.s

tério da PrevidGnda e As<;i~t.gnc.na Soc.i.a1 deverâ conside
,ú:la como Acidente do Trabalho.

§ 4' Não poderão ser conside'radas, para os fins ao
disposto no § 3', a doença degenerativa, a inerente
a grupo etário e a que não acarreta incapacidade para
o trabalho.

§ 5'. Considera-se como dia do acidente, no caso
de doença profissional ou do trabalho, a data da comuni
cação desta a empresa ou, na sua falta, a da entrada
do pedido de benefício no INPS; a partir de quando
~erão devidas as prestações cabíveis.

Art. 15. O custeio dos encargos decorrente desta
Lei será atendido pelas atuais contribuições previdcn
ciálias a carga da União, da empresa c do segurado,
com um acréscimo, a cargo exclusivo da empresa, das
seguintes percentagens do valor da folha de salário-de
contribuição dos segurados de que trata O art. l'

I -0,4% (quatro décimos por cento) para a empresa
em cuja atividade o risco de Acidente do Trabalho seja
considerado leve;

11-1,2%(um e dois décimos por cento) para a em
presa em cuja atividade esse risco seja considerado mé
dio:

III -2,5% (dois e meio por cento) para a empresa
em cuja atividade esse risco seja considerado grave.

§ l' O acréscimo de que trata este artigo será reco
lhido juntamente com as demais contribuições arreca
dadas pelo INPS.

§ 2' O Ministério da Previdência e Assistência So·
cial (MPAS) classificará os três graus de risco em tabela
própria organizada de acordo com a atual experiência
de risco, na qual as empresas serão automaticamente
enquadradas, segundo a natureza da respectiva ativi
dade.

§ 3" A tabela será revista trienalmente pelo Minis
télio da Previdência e Assistência Social, de acordo
com a experiência de risco verificada no período.

§ 4' O enquadramento indivi.dual na tabela, de ini
ciativa da empresa, poderá ser revisto pelo INPS, a
qualquer tempo.

"Art. 16. A contribuição anual da Previdência So
cial para a Fundação Centro Nacional de Segurança,
Higiene e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO,
instituída pela Lei n' 5.161, de 21 de outubro de 1966,
será de um por cento da Receita. adicional prevista no
art. 15 desta Lei."

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório
O objetivo desta proposição é alterar a redação do

art. 2' da Lei n' 6.367, de 21 de outubro de 1976, que
dispõe sobre o Seguro de Acidentes do Trabalho a cargo
da Previdência Social, para o fim de definir acidento
do trabalho como "aquele que provoque lesão corporal
ou perturbação funcional que cause a morte ou perda,
ou redução, permanente ou temporária, da capacidade
para o trabalho".

O autor declara, na justificativa:

"Tanto o acidente ocorrido no trabalho (ou a
caminho dele), quanto o ocorrido fora dele, produ
zem o mesmo resultado que é a incapacidade para
o trabalho. Nada justifica, pois, que a lei continue
a fazer distinção que, em última análise, somente
prejudica o trabalhador."

É o relatório.

ll- Voto do RElator
No aspecto constitucional importa examinar se a ma·

16ria encontra·se na competência legislativa da União
se é adequada a iniciativa parlamentar e se existem
1.~strições expressas à proposição.

Cotejados os dispositivos do projeto eom as nlormas
básicas_ verifica-se que o art. 8'. iJem Xv'!I, alínea "b"
!fon obcdeddo, quanto li competência legislativa da
Uuião; que o art. 56 confere I"gitimidade ao DelJutaoc
para R!1idnI' a tramitação legislativa eis que. TIl}' caso,
il'aão !ie enç,:Ülnt:ra:m pre!':enl:e::; í1S restrições-no;:; ::.art.G',. 37,

{~ P.5~ H~ nenhum oRRtro teJn:o imidaraenJa] foi vio~
lado. . .

Pelo exposto, sou pela constitucionalidade, juridici
dade e boa técnica legislativa (com emenda) deste Pro
jeto de Lei n' 5.772/85.

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1985. - o.';v"M'iJ
Melo, Relator.

EMENDA

Dê-se ao comando legal do art. l' do projBlo as,,!
redação:

"Art. I' O art. 2' da Lei n' 6.367. de 21 de
outubro de 1976, passa a vigorar com a ,eguínte
redação:"

Sala da Comissão, 16 dc outubro de 1985. - Osv(lhl~

Melo.. Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordin;iria de sua Tunna B realizada hoje, opinou unani
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislati.va, com emenda, do Projeto de Lei n'
5.772/85, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: AluiZio
Campos, Presidente; Ademir Andrade, Brabo de Car
valho, João Cunha, Valmor Giavarina, Armando Pi
nheiro, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Gorgônio Neto,
Guido Moeseh, Hamilton Xavier, Osvaldo Melo, ROll·
don Pacheco, Celso Barros, Natal Gale, Gonzaga Vas
concelos, Ronaldo Canedo, Walter Casanova, Fran
cisco Amaral e Gomes da Silva.

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1985. - Aluíz:"
Campos, Presidente - Osvaldo Melo, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao comando legal do art. l' do projeto esta
redação:

"Art. I' O art. 2' da Lei n' 6.367. de 21 de
outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte
redação:"

Sala da Comissão, 16 de outubro de 1985. - Aluízi!!
CampOs, Presidente - Osvaldo Melo, Relator.

PARECER DA COMISSÃO
DE TRABALHO

I - Relatório

De iniciativa do ilustre Deputado José Camargo, tem
o Projeto de Lei n' 5.772, de 1985, o objetivo de alterar
a redação do art. 2', da Lei n' 6.367, de 21 de outubro
de 1976, que dispõe sobre o seguro de acidente do
trabalho a cargo da Previdência Social, a fim de defini!>
acidente do trabalho como aquele que provoque lesão
corporal ou perturbação funcional que cause morte ou
a perda, ou redução, permanente ou temporária, da
capacidade para o trabalho".

Manifestando-se a respeito, a douta Comissão de
Constituição e Justiça, por votação uuânime, opimw
no sentido da constitucionalidade, juridicidade e técnicn
legislativa da proposição, com emenda.

Cabe, presentemente, a este órgão técnico, pronun
ciar-se sobre a espécie, em consonância com o prece!·
tua?o no art. 28, § 17, do Regimento Interno.

E c. relatório.

ll- Voto do Relator

O objetivo do projetado sub examen é o de ampli'E
o conceito àe acidente do trabalho. considerando çomo
tal todo inÍortúnio que atingir o trabalhador, no ambien
te laboral ou fom dele que implique incapacidade Imm
o trabalho.

Assim, qualquer acid,mtc que venha a atingi,'
prcgado~ em qualquer ~:::ircunstância, será fato
para (I direito ao seguro de adde!1tes do

~)lstituigão previdenciária.
m.edic1n. nrrecmm.veiTh]en~·e1 irá benefid;'l! O f~!@bJ,·

lliador? durante a vigência do contra.to de traballio1, ::~rJ.0
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do efetivamente justo que qualquer acidente que venha
a atingi-lo seja objeto de seguro a que alude a Lei
n' 6.367/76.

Por tal razão, nosso voto é pela aprovação do Projeto
de Lei n' 5.772, de 1985, com a emenda de fls., da
Comissão de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão, 18 de junho de 1986. - Osmar
Leitão, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária de
sua Turma A, realizada em 18-6-86, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n' 5.772/85,
nos termos da Emenda apresentada pela Comissão de
Constituição e Justiça. .

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran
cisco Amaral, Presidente; Osmar Leitão, Relator; Arte
nir Werner, Farabulini Júnior, Edme Tavares, Nilson
Gibson, Nylton Ve11oso, Júlio Costamilan e Maluly Ne
to.

Sala das Sessões, 18 de junho de 1986. - Francisco
Amaral, Presidente - Osmar Leitão, Relator.

PARECER DA COMISSÃO
DE FINANAÇAS

I - Relatório

Com o Projeto de Lei em epígrafe, o ilustre Deputado
José Camargo propõe conceituar de maneira abran
gente a questão do acidente do trabalho. Neste sentido,
manda suprimir todos os parágrafos (à exceção do 5')
do artigo 2' da Lei n' 6.367, de 19 de outubro de 1976.
Esses dispositivos equiparam ao acidente do trabalho
doenças e acidentes de alguma forma relacionados com
a prestação de serviços às empresas. Com a Proposta
do nobre Autor, doenças e acidentes sem quaisquer
relação com o trabalho, como por excmplo um acidente
de carro as durante as férias do emprcgado, seriam
consideradas acidentes do trabalho. Desta maneira,
bastaria o veículo empregatício para acobertar o empre
gado de um seguro, da previdência social, contra qual
quer tipo de doença ou acidente.

Na Comissão de Constituição e Justiça, manilesta·se
o Órgão Técnico pela constitucionalidadé, juridicidade
e boa técnica legislativa (com Emenda) da Proposição,
nos termos do Parecer do Relator - o ilustre Deputado
Osvaldo Melo.

A Federação das Indústrias do Estado de São Paulo
encaminha à Presidência da Câmara dos Deputados
expediente em que critica a Proposição, opinando pela
sua rejeição. Segundo esta entidad8,

" ...Tal definição proposta é absurda pois, como
considerar acidente de trabaUlO algo ocorrido fom
do trabalho, não tendo qualquer relação com os
serviços prestados na empresr...."

" ...Além do mais, a mudança causará prejuízo
direto ao já combalido lAPACi, respons:ivel pelo
pagamento das verbas indenizatórias acidentárias
e indiretamente às empresas pois, havendo cláusu
las nas convenções coletivas dando estabilidadl.o
provisória ao empregado acldentado com alteração
proposta, mesmo que o acidente não esteja ligad(,·
ao trabalho prestado à empresa, bastando Que ek
esteja acometido por qualqucrtipo de c!1femudade
que implique incapacidade pam. eK'C'rcfdü do traba
lho. ele terá garantia de emprego pelo prazo firma
do nas convenções coletiva',. "

O nobre Deputado Lauro Leitão, Reíator da matéri"
na Comissão de Trabalho, analisando o mérü·) do assun
to, vota pela su:: aprovação, no QWC. é endo3sado pe!"
I-Órgáo. ~ - - -

Cabe-um:" fir!3~mente) nesta Comissfio de Finanças"
avaliar as imlJllcacõe" financeiras do assunto. de acordo
com ú dispoito 11',1 ~ 8" do art. 28 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputado,..

IK - Voto de; Relaill'C

Efetivamente, " "brangencia da Proposer<. o1Jnndo DU'
C~ redefini~ {} acidente do trabaUlo, nromoveni um~1

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIQNAL (Seção I)

verdadeira universalização de direitos previdenciários
e trabalhistas, até agora restritos a casos específicos:
bastaria um vínculo empregatício para que o empregado
estivesse segurado contra qualquer adversidade que lhe
cause a morte, ou a perda, ou a redução, permanente
ou temporária, da sua capacidade para o trabalbo.

Esta universalização de direitos haveria de contar
com recursos financeiros adequados para a sua imple
mentação, mediante complexos cálculos atuariais, os
quais não temos, aqui condições de promover.

Sabemos das dificuldades por que passa, presente
mente, o lAPAS. Atribuir-lhe, assim, sem mais nem
menos, um ônus desta natureza, inclusive sem uma men
suração e quantificação adequadas, não nos parece ade
guado, mesmo porque não sabemos da viabilidade de
absorção dcsse ônus..

Por isso, somos pela rejeição do Projeto de Lei n'
5.772, de 1985, de autoria do Deputado José Camargo.

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 1986. 
Cbristovam Cbiaradia, - Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela rejeição do Projeto de Lei n' 5.772/85
do Sr. José Camargo - nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba, Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel; Luiz
Leal, Jorge Ferraz, José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 1986. 
Vicente Guabiroba. Presidente - Cbristovam Chiara.
dia, Relator.

PROJETO DE LEI
N" 7.128.A, de 1986

(Do Poder Executivo)
MENSAGEM N' 008/86

Cancela débitos para com a Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, e dá outras
providências; tendo pareceres: da Comlssã<l de
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju
ridicldade, técnica legislativa e, no mérito, pelll
aprovação, com emendas; e, dllll Comissões do Inte
rior e de Finanças, pela aprovação, com arioçá"
das emendllll da Comissão de Constituição e JIL~ti~~,

(Projeto de Lei n' 7.128, de 1986, a que se refe
rem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Ficam cancelados os débitos para COID a Su'

perintendência do Desenvolvimento da PesCl\ - 3U
DEPE, autarquia vinculada ao Ministério da Agriccui'
tura, de valor originário igualou inferior a duas vezeG
o Maior Valor de Referência - MVR, vigente no Paí8
constituídos até a data da publicação desta Lei. arqui
vando-se os respectivos prõcessoc, ·~dministraliv(j;G. -

§ 1.' Para os fins deste artigo, vaior originário ,s {\
correspondente ao débito principal. com exclusão 06
quaisquer parcelas acessórias como .juro&, multa e co,,,,,,"'
ção monetária. bem assim de custas processual:; e lRV~~I;:i:~

rários advocatício,.
§ 2\' As execuçõe3 em cursü, dos débitos cancelado:,

por esta lct" serão exdnras por scntcw~a ~o ~b
ofício", intimando-se o representante judicial 2l!W3I.J.'-

quir;.
ArL Z'l O cancelamento de débito (::eçl)rrcni~dest2

te-i não gera drreito fi restituição de ilnportâncin reCf.\i

lhida anteriormente ã sua vigêuc12,
Art. 3Q Esta lei entra em vigor na da~a de sua pt!bl~o

cação.
Art. 4y Rcvogu1Tl-se as d!sposü;6,:;z CP] contrári'G.
BrasíliD, de d,,191)5.

MENSAGEM: N' OOB, DE I9Bij,
DO PODER EXECUTIVO

Excdentíssimos Senhores IVlcmbros do .congress·!J'
Nacional, -
No~ termos do art. 51 02 Con~tlíl!jção lFe(l~fEl~ ~l'e))lh('1

a honra de submett;y à elevada deliberação di:7

Segunda-feira 2 95

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, o anexo
projeto de lei que "cancela débitos para com a Superin
tendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE,
e dá outras providências".

Brasília, 9 de janeiro de 1985. - JOSÉ SARNEY.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 075, DE 26 DE NO
VEMBRO DE 1985, DO SENHOR MINISTRO
DE ESTADO DA AGRICULTURA

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Tenho a honra de submeter à apreciação de' Vossa

Excelência o anexo anteprojeto de lei que visa cancelar
débitos relativos a multas aplicadas a pescadores pela
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SU
DEPE.

A medida aqui proposta tem por objetivo diminuir
o número de casos da espécie existentes nas Coordena
dorias Regionais da SUDEPE, resultantes de infrações
cometidas por pescadores profissionais de condição eco
nômica precária. os quais, em sua maioria, exercem
uma pesca primitiva e rudimentar, mal podendo garan
tir a subsistência da família.

Vale salientar ll.ue o valor dos débitos inscritos na
Dívida Ativa do Orgão, em geral, é de tão pequena
monta que se toma inviável ajuizar qualquer tipo de
ação, correndo-se, ainda, o risco de os devedores terem
cancelado suas carteiras de registro na SUDEPE, o
que os tornaria contraventores da lei.

Com a anulação dessas dívidas, ficará a SUDEPE
aliviada da sua cobrança, o que lhe vem acarretando
um considerável aumento de serviço, podendo, então,
seus dirigentes dedicar-se inteiramente às atividades
fim da Autarquia, aiém de,prestar uma valiosa contri
buição voltada para o interesse social da classe dos pes
cadores.

Renovo a Vossa Excelência protestos do meu mais
profundo respeito. - Pedro Simon.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

][ - Rp.\etóri,J)

Pela Mensagem n' 008/86, o Presidente da RepúblicB
enviou à apreciação do Parlamento este projeto qV1~

cancela os débitos para com a Superintendência do De
senvolvimento da Pesca - SUDEPE de valororigi!:lm"ll
igualou inferior a duas vezes o Maior Valor de Y{e[0
rência vigente no País, constituídos até a data de puhIl"
cação da projetada lei, arquivando-se os respeclh'rr'~

processos administrativos. -
Entende-se por valor originário o correspondente 20

débito principal, com exclusão de quaisquer parcel~;!f;

acess6rias como juros) lnultas e correção monet&rig~

bem assim. d,,; eustm:" processtwb e h.o.uoráno1t ;}dVI1jC.2~

tícioJ.
A\; execuções em CW'SQl~ relaávas a eGses dd;}I~ÜJJ3, ::;';3

rã(}) extintas por sentença do juiz? de ofído9 inâm~Eu

do-se o representante judicial da autarqub.
10 cancelamento ÔO dêbi~'-CI não ~ire11r') á:, ~:ei:}'~:f~."

tuicão de importância recoErl(dn ani:Gfk'Y1IEmtco.
fi 0 rc!wt6~d{l,

u'dih:acls nno mei'ec(~ refJé:Ioc:,
Quam:o ao mêri~o~ ,entendo qu.e s(~ trZ!lla dô- fRíledndü

oportnna e cOrJ.verúent:: que dev~;: mereD;:f .Ei. aprovaçQ!ci
deste nOS3U "~l"qp''''."().

fJ!idntlQ ae
p~nsem. E

medkh propost? 1t'~l!JiL nnr nhi"j:i,m
úl1n.r o núnllerü' C3S.ÜS d2 Uri':·

(I:oorci!eoadorias. ~!:;gkm2i3 d~ resuitaTIl'"
il~s 'Qç h"'1:!'r;;!!;Õ:3S c'OmeHD!21~ pDr lJ'~3~arir)re§ prolise



sionais de cõndição econômica precária, os quais,
em sua maioria, exercem uma pesca primitiva e
rudimentar, mal podendo garantir a subsistência
da família.

Vale salientar que o valor dos débitos inscritos
na Dívida Ativa do Órgão, em geral é de tão peque
na monta que se torna inviável ajuizar qualquer
tipo de ação, correndo-se, ainda, o risco de os deve
dores terem canceladas suas carteiras de registro
na SUDEPE, o que os tornaria contraventores da
lei."

Na mesma linha de raciocínio, entende este Relator
que idêntica medida deveria ser adotada quanto aos
débitos dos pequenos e médios agricultores resultantes
de financiamentos e empréstimos a eles concedidos pelo
sistema de crédito rural. É medida das mais justas e
que deve, por igual, merecer o apoio de todos os nobres
pares.

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, ju
ridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação (com duas emendas) deste Projeto de Lei
n' 7.128/86.

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. - Aluízio
Campos, Relator.

EMENDAN'1

Substitua-se, no art. 1', § 2', do projeto, a expressão
final "intimando-se o representante judicial da autar
quia" por "intimando-se o exeqüente".

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. - Aluízio
Campos, Relator.

EMENDAN'2
Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto:

"Art. O Poder Executivo fica autorizado a
adotar as providências necess:lrias para que os em-'
préstimos e financiamentos concedidos aos peque
nos e médios agricultores, de conformidade com
o sistema de crédito rural, sejam abrangidos pelo
disposto nesta lei."

Sala da Comissão, em 19 de março de 1986. - Aluízio
Campos, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião
ordinária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com
duas emendas, do Projeto de Lei n'7.128/86, nos termos
do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aluízio
Campos, Presidente; Joacil Pereira, Vice-Presidente;
Ademir Andrade, Brabo de Carvalho, João Gilberto,
Jorge Medauar, Plínio Martins, Raimundo Leite, Rena
to Vianna, Theodoro Mendes, Gerson Peres, Osvaldo
Melo, Guido Moesch, José Burnett, Gonzaga Vascon
celos, Jairo Magalhães, Nilson Gibson, Ronaldo Cane
do e Édison Lobão.

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. - Joaci!
Pereira, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
- Aluízio Campos, Relator.

EMENDAS ADOTADAS
PELA COMISSÃO

-N'1

Substitua-se, no art. 1', § 2', do projeto, a expressão
final "intimando-se o representante judicial da autar
quia" por "intimando-se o exeqüente".

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. - Joacll
Pereira, Vice-Presidente, no exercicio da Presidência
- Aluízio Campos, Relator.

- N'2-

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto:

"Art. O Poder Executivo fica autorizado a ado
tar as providências necessárias para que os emprés
timos e financiamentos concedidos aos pequenos
e médios agricultores, de conformidade com o siste-

ma de crédito rural, sejam abrangidos pclo disp'osto
nesta fei."

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. - Joacil
Pereira, Vice-Presidente, no exercício da Presidência
- Aluízio Campos, Relator.

PARECER DA COMISSÃO DO INTERIOR

I - Relatório

Este projeto de lei, enviado ao Congresso Nacional
através da Mensagem n' 008/86, cancela débitos para
com a SUDEPE, autarquia vinculada ao Ministério da
Agrienltura, de valor originário igualou inferior a duas
vezes o Maior Valor de Referência, constituídos até
a data de publicação da lei, arquivando-se os respectivos
processos administrativos. Valor originário é o corres
pondente ao débito principal, cOm exclusão de quais
quer parcelas acess6rias como juros, correção mone
tária, custas processuais e honorários advocatícios.

As execuções em curso serão extintas por sentença
do juiz de oficio.

O cancelamento do débito não gera direito à resti
tuição de importância recolhida anteriormente à vigên
cia da projetada lei.

Exposição de Motivos do Ministro da Agricultura,
que acompanha a Mensagem presidencial, esclarece que
esta medida tem por objetivo diminuir o número dessas
cobranças, geralmente resultantes de infrações come
tidas por pescadores de condição econômica precária.
Por outro lado, a ação é de tão pequena monta que
torna inviável o seu ajuizamento.

A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou
pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legis
lativa e, no mérito pela aprovação (com duas emendas)
do projeto. As emendas são no sentido de estender
o benefício concedido pela proposição aos pequenos
e médios agricultores, devedores de quantias resultantes
do crédito rural.

É o relatório.

11 - Voto do rel'ltor

Tem .sido tradição do direito brasileiro a concessão
de perdões e anistias em cobranças de valor originário
pequeno.

A presente proposta do Poder Executivo tém,inteiri
procedência.. As infrações cometidas por esses pesca
dores não são de vulto e, possivelmente, em sua maiO,
ria, tlI1vez t~nham sido cometiÇlas até mesmo por descO
nhecimento das normas e regulamentos ou em virtuQS:
de uma premente situação familiar.
. Diz a Exposição de, Motivos que "com a anulação
dessas dívidas, fic,ará a StiDEPE aliviada de sua cobr~'
ça, o que lhe vem acarreta,ndo um considerável aUIllento
de serviço, podendo, então, seus dirig«nte~ dedicar-se
inteiramenfe às atividades·fim da Autàrquía,:,al~m df
prestar utna valiosa contribuição voltada pata ti intl;
resse social da classe dos pescadores".

Quanto à emenda da Comissão de Justiça, tambêm
a considero válida. Os pequenos e médios agricultore~,
p~cipalmellte.nas ,regiões que têm 'sido atingidas por
cal~l11idadesclimáticas, às 'vezes não podem saldar 95
empréstimos e finànciamentos que obtiveram do sistÍ'"
ma de crédito rural. As niesmas razõc's' que levaral11.
O Poder Executivo a encaminhar o pedido de anulação.
de débitos para com a SUOEPE estãú presentes nri
e~so desslê .agricultores. " ,

Pelo exposto, voto pela aprovação deste Projeto de
Lei n° 7.128/86, com adoçãp das emendas oferecidas
'pela Comissão de Constituição e J1ustiça.

Sala da Comissão, 8 de maio de 1986. - Luilgerb<
Raulino, Relator.

m - Parecer da CClmíssão

A Comissão do Interior, em reunião ordinária reall#
zada hoje, opinou unanímementll pela aprovação do
Projeto de Lei n' 7.120/86, com adoção das duas emeJ,1:
das oferecidas pela Comissão de Constituição e Ju~tiçll,

nos termos do parecer do relator, Deputado Ludgerb
Raulino.

Estiveram presentes os Senhores Deputados; JôâP
Rebelo, Presidente; Evandro Ayres de Moura, Víeê
Presidente; Fabiano Braga Cortes" Oswaldo Murta, Jo!
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sé Luiz Maia, Gilton Garcia, José Freire, Wildy Vianna,
Harry Amorin, Enoc Vieira, Benedito Monteiro, E1'
quisson Soares, Edison Lobão, Ricardo Fiúza, .Pedro
Corrêa, Jorge Medauar, José Maranhão, Octaeílio
Queiroz, Nagib Haickel, Clarck Platon, Mansueto de·
l..avor, Jorge Vianna, Tapety Junior, Ciro Nogueira,
Wanderley Mariz, Renato Johnsson, João Marques,
Aluízio Bezerra, Inocêncio Oliveira, Ronan Tito, José
Carlos Vasconcclos c Freitas Neto.

Sala da Comissão, 8 de maio de 1986. João Rebelo,
Presidente - Ludgero Raulino, Relator.

PARECER DA COMISSÃO

DE FINANÇAS

I - Relatório

Pela Mensagem n' 008, de 1986, o .Presidente da Re
pública enviou ao Congresso Nacional o Projeto de
L~i ora .sob apreciação deste colegiado e cujo efeito
será o cancelamento dos débitos perante a SUDEPE,
de valor l1té duas vezes o MaiorValor Referência, desde
que constituídos antes da publicação da lei consectária.

Juros, multás, correção monetária, custas processuais
e honorários advocatícios não serão computados no eá!
culb do teto da divida, que será tão-somente o de seu
valor original, sem quaisquer acess6rios, previsto que
importâncias recolhidas anteriormente não serão resti
tÍJídas.

Na exposição de Motivos do Ministro da Agricultura,
salienta o titular da Pasta que o valor dos débitos inseri·
tos na Dívida Ativa do Órgão é em geral de tão pequena
Íllonta que se torna inviável ajuizar qualquer tipo de
açãó e que há risco de os devedores terem canceladas
súas carteiras dc registo da SUDEPE, o que os transfor
,maria em contraventores da lei. Por outro lado, a me
dida tem por objetivo diminuir os casos da espécie,
resultantes de infrações cometidas por pescadores de
cOndição'ecoômica precária, os quais, na maioria, exer
cem !Imapesca primitiva e rudimentar, mal podendo
garantir a subsistência da família.

Com a anulação dessas dívidas, prestar-se-á valiosa
contribuição voltada para os iteresses sociais da classe
e a SUDEPE ficará aliviada dos serviços da respectiva
cobrança, que a estão sobrecarregando.

Na Comissão de Constituição e Justiça, a propositura
foi aprovada, com duas emendas, uma das quais autori
zando o Executivo a estender o beneficio aos pequenos
e médios agricultores.

Também na Comissão do Interior foi o projeto apro
vado, 'com as emendas citadas.

11 - Voto do Relator

Sem dúvida, trata-se de medida de cunho social, em
favor dos pescadores profissionais, sobre ser providên
pia que desatravancará os serviços da SUDEPE. Per
doar pequenas dívidas é da tradição do direito brasi
leiro.

No que concerne às emen.das da C.C.J., a autorização
'ao Poder Executivo 'para àdôtar medidas necessárias
a que os empréstimos rurais a pequenos e médios agri·
cultores sejam incluídos na Lei r.erniiteanlpliar os seus
benefícios, da foona mais adequada.

Pcu isso,' ll.OSSO parecer é Favorável ao Projeto de
Lei n' 7.128/86, com as duas emendas da Comissão
de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. - Vicente
Guabiroba, Relator.

m - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 3 de dezembro de 1986, opinou, unanime
mente, pela aprovação, com adoção das duas emendas
oferecidas pela Comissão de Constituição e Justiça, do
Projeto de Lei n' 7.128/86 (Mensagem n' (08/86) 
do Poder Executivo - nos teonos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vicente
Guabiroba Presidente; Irajá Rodrigues e Christovam
Chiaradia, Vice-Presidentes; Moysés Pimentel, Luiz
1&al, Jorge Ferraz, José Cárlos Fagundes, SérjlÍo CJ;uz,
Nyder Barbosa e Fernando Gomes.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1986. -.Irll/á
Rodrigues, Vice'Presidente, no exercício da Presidéncia
- Vicente Guahiroba, Relator.
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PROJETO DE RESOJ.UÇÃO

N9 462, DE 1986

(CPI - SUNAMAMlIAA)

Aprova o Relatório e as Conclusões da Comissã<t
Parlamentar de Inquérito destInada a investigar
atos de corrupção na Superintendência Nacional da
Marinha Mercante (SUNAMAM) e no Instituto do
Açúepr e do. Álcool (IAA).

Será publicado em Suplemento a este Diário.

o SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) '-A pre
sente sessão destina-se à prestação do compromisso.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - ,'rs.
Parlamentares, antes da prestação do compromisso, de
sejo proferir algumas palavras.

Motivado por este acontecimento, qual seja, a instala
ção, agora, no período da manhã, da Legislatura para
a qual fomos credenciados pelo voto livre do povo deste
grande País - segundo eleitorado de todo o mundo
- desejo dirigir-me, primeiramente, aos nossos fami
liares que aqui se encontram. Eles também estão toman
do posse no mandato de que fomos investidos. Sem
eles, inclusive, pela sua compreensão da vida política,
tão árdua e tão difícil, uão estaríamos sentados nestas
cadeiras. Endereço, portanto, uma emocionada mani·
festação de reconhecimento aos nossos familiares e ami·
gos pela sua solidariedade e apoio (palmas), pois foram
eles que nos ajudaram e, mais do que isso, nos confor
taram nas horas amargas, difíceis, quando tantas vezes
estivemos prestes a cair, nós, que viemos de lugares
os mais longínquos deste País para essa obra, para esse
porto de tantas esperanças para a democracia do Brasil.

Abraço, igualmente, os companheiros que aqui reve
jo, os que foram reeleitos, testemunhando o esforço
que fizeram no sentido de que, com seus votos, suas
luzes, seus debates, pudéssemos elaborar e votar. Só
isso consagraria perante a História a legislatura que
hoje se finca com a convocação de uma Assembléia
Nacional Constituinte, livre e soberana.

Desejo, por igual, manifestar alegria pelo rejuvcnes
cimento e oxigenação que representa para nossos traba
lhos a presença dos Srs. Dcputados que aqui aportam
pela primeira vez. Sem dúvida alguml\, será uma contri
buição original, nova, para que possamos, com a expe
riência e o tirocínio dos mais antigos, cumprir nosso
papel, não s6 com vistas à legislatura ordinária, mas
à excepcionalidade de que se reveste a elaboração de
uma Constituição à altura deste momento difícil, mas
tão cheio de esperanças, por que passa o País.

A todos, minha saudação. Que Deus nos ajude e
abençoe nossos trabalhos! (Palmas no plenário e nas
galerias.)

Srs. Parlamentares, considerando a tradição das As·
sembléias Constituintes brasileiras, os Constituintes
pr~starão o respectivo compromisso em relação à Cons
tituição que irá ser adotada; considerando que tal proce
dimento foi adotado nas Constituintes de 1891, 1934
e a Carta Constitucional de 1937; considerando que
as Constituições de 1891 e 1946 - embora, no caso
desta última, estivessem em plena vigência a Consti
tuição de 1891 e 1946 eram integradas por Deputados
Federais, Scnadores e Congresso Nacional com poderes
constituintes, a exemplo do que ocorre no presente mo
mento, resolve a Presidência adotar os termos do com
promisso prestado na Assembléia Nacional Constituinte
de 1946. Assim, logo após a leitura do compromisso
pelo Presidente, será feita a chamada nominal, quando
cada Deputado, de pé, declarará: "Assim o prometo".

Se, eventualmente, ao prestar o compromisso, algum
SI. Deputado desejar fazer declaração de voto, poderá
usar desse direito, conforme adotado em oportunidades
anteriores, rogando a Mesa, contudo, que o faça nos
termos do Regimento, isto é, por escrito.

(O Sr. Presidente presta o compromisso).
"Prometo guardar a Constituição da República

a ser adotada, desempenhar fiel e lealmente o man
dato que me foi confiado e sustentar a união, a
integridade e a independência do Brasil."
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O Senhor Secretário vai proceder à chamada.
O Senhor Secretário fará a chamada de cada uma

das Senhoras Deputadas e dos Senhores Deputados
eleitos e já diplomados, a partir deste instante de Norte
para o Sul. Cada um, de pé, responderá: "Assim o
prometo".

Vai·se proceder li chamada nominal.

O Sr. Haroldo Lima-SI. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Teu,
a palavra o nobre Deputado.

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA. Sem
revisão do orador.) - SI. Presidente, minha questão
de ordem se dividirá em duas partes.

A primeira, refere·se ao fato de que fomos eleitos
Deputados Constituintes e também Deputados à Cárua
ra Federal. Contudo, a grande expectativa do povo bra
sileiro é que assumamos responsabilidades perante a
COnstituinte. Todos nós, todos os partidos, inclusive
o que V. Ex' preside, pensamos em destacar o papel
da Constituinte, ao tempo em que este desativa, põe
em recesso esta Casa ou rebaixa o papel circunstancial
da Cáruara dos Deputados. Então, Sr. Presidente, que
remos fazer o juramento perante a Constituinte, o poder
supremo da Nação, e não perante uma Câmara que
neste instante preciso será desatinada ou - quem sabe?
- posta em recesso.

Esta, a primeira parte de minha questão de ordem.
A segunda parte, Sr. Presidente, diz respeito ao jura

mento que, na minha opinião, não deveria ser o de
1946, embora considere que a tradição deve ser referida
sempre que vise iluminar os passos futuros.

Apresentei à Mesa uma proposta de juramento, a
qual passo a ler, rapidamente:

"Juro, como Constituinte, empenhar-me na ela
boração da próxima Constituição brasileira dentro
dos princípios de respeito ao povo e defesa da sobe
rania nacional. Juro, como Deputado, legislar de
acordo com'as normas democráticas estabelecidas
pela Constituinte."

Era esta a questão de ordem que queria apre·
sentar a V. Ex'

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - A Me
sa, como manda o Regimento, irá fazer a leitura do
compromisso. O que V. Ex' referiu ficará como decla
ração de voto ao juramento que será prestado agora
nos seguintes termos:

"Prometo guardar a Constituição da República
a ser adotada, desempenhar fiel e lealmente o man
dato que me foi confiado e sustentar a união, a
integridade e a independência do Brasil." (Pal
mas.)

O SI. Secretário fará a chamada nominal e os Srs.
Parlamentares declararão: "Assim o prometo".

O Sr. Amaral Netto - SI. Presidente, peço a palavra
para uma reclamação.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. AMARAL NETTO (PDS - RJ. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, desejo prestar o jura·
mento: assim o prometo.

Investido 'na minha função de Deputado, tenho o
direito, pelo Regimento, de formular uma reclamação.

SI. Presidente, pela Liderança do PDS, comunico
a V. Ex' que assumimos o compromisso de não agirmos
de forma a prejudicar esta sessão solene. No entanto,
deixamos claro que aqueles que aceitam o juramento
exclusivo à Constituição que se vai fazer então, inclu
sive, impedindo que ela funcione. A Emenda n' 26
é parte da Constituição vigente e, se não jurarmos cum·
prir aquilo que está em vigor, nlio podemos pretender
que esta emenda seja observada, Portanto, o PDS assu
me este compromisso com uma condição: manter c res
peitar a atual Constituição, com uma ressalva, que V.
Ex' pode fazer, hoje mesmo, como Presidente da Câma·
ra e do partido que temmaioria absoluta: cumprir aquilo
que prometeu a Taneredo Neves, isto é, a devolução
imediata das prerrogativas do COngresso. (Palmas.)
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O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Cons·
tará a declaração de voto de V. Ex'

O Sr. Gastone R1ghl- Sr. Presidente, peço a palavra,
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. GASTONE RIGID (PDT - RJ. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, assim o prometo.

Na condição de Líder do PDT, desejo consignar um
protesto, que se tornaria desnecessário, caso tivesse
V. Ex' repetido o compromisso que éstá inserido na
Constituição c que compreende também observarmos
a futura Constituição.

Mas, Sr. Presidente, há algumas expressões no com
promisso lido por V. Ex' que alteram o existente: uma
é a "Constituição da República"; a segunda é a palavra
"União"; finalmente, "a ser adotada". Isto limita os
poderes da Constituinte, que, no entanto, foi escolhida
por nós, soberanamente. Ou seja, não há que referir,
necessariamente, nem a Repúblia, nem a Federação.
, É este o nosso protesto, eis que é impossível prometer

algo, para o futuro, de que não tenhamos ciência desde
já.

Esta a posição do PTB, neste plenário.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - A ques
tão de V. Ex' constará de sua declaração de voto.

A Sr' Raquel Cândio - Sr. Presidente, peço a palavra
pela.ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

A SRA. RAQUEL CÂNDIDO (PFL - RO. Sem revi
são da oradora.) - SI. Presidente, o meu nome foi
omitido. A sessão está sendo televisionada para o Brasil
inteiro e, portanto, não obstante termos apresentado
nosso diploma, considero tal omissão um grande mal.
Desejo fazer esta ressalva, ao mesmo tempo em que
prometo aqui exercer minha função a serviço do meu
Estado e do povo brasileiro.

O Sr. João Cunha - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Tem
a palavra o ntlbre Deputado.

O SR. JOÃO CUNHA (PMDB - SP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, em primeiro lugar, assim
o prometo, na forma definida por V. Ex'

Em segundo lugar, peço a palavra, pela ordem, para
afirmar, diante da manifestação do ilustre Líder do
PDS, no momento em que V. Ex' honradamente definiu
a forma do voto, que estamos comprometidos com o
futuro. Não serão as filigranas da ditadura fascista, cor
rupta e entreguista, que deverão servotadas aqui. Nosso
compromisso é com o futuro, não com (} passado.

Como patriota, voto na forma definida por V. EX'
e repudio o modo como a ditadura ainda pretende inse
rir-se entre nós, com suas filigranas jurídicas. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Prosse·
gue a prestação de compromisso. A Mesa solicita cola
boração aos Srs. Deputados, para que o evento trans·
corra dentro da normalidade.

O Sr. Luiz Inácio Lula da Silva - SI. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. LillZ INÁCIO LULA DA SILVA (PT - SP.
Sem revisão do orador.) - Prometo colocar meu man
dato a serviço dos trabalhadores da cidade e do campo.

SI. Presidente, pela ordem.
Gostaría de aproveitar a oportunidade para solicitar

a V. Ex', Presidente desta sessão, que tomasse todas
as providências no sentido de evitar que a Polícia tivesse
alguma interferência na manifestação pública do movi·
mento sindical brasileiro prevista para as 14 horas.

O Sr. Siqueira Campos - SI. Presidente, peço a
palavra pela ordem.
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o SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Tem
a palavra o nobre Deputado.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (PDC -GO. Sem revi
são do orador.) -Sr. Presidente, como democrata cris
ta,!, assim o prometo, com declaração de voto.

Desejo dizer que o meu mandato será colocado a
serviço da Pátria, pela criação do Estado do Tocantins.
Entendo, Sr. Presidente, que quem não jurar com res
salva a atual Constituição, nesta sessão, estará com seu
mandato desprovido de legalidade. Deveria haver duas
declarações, dois compromissos: um, nesta sessão, dos
Parlamerttares eleitos para a Câmara dos Deputados;
outro, dos integrantes da Assembléia Nacional Consti
tuinte, ã tarde, quando de sua instalação.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - As de
claraçóes de voto deverão ser encaminhadas, por escri
to, como manda o Regimento.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Há so
bre a mesa e vão ã publicação as seguintes.

DECLARAÇÕES DE VOTO
Declaração de voto

Faço o juramento conforme proposto, explicitando
porém, e em conseqüência, que não me comprometo
em cumprir a Constituição de 1967/69 - a não ser
naquilo que for confirmado pela Assembléia Nacional
Constituinte. - Jorge Bage.

Sr. Presidente
Assim o prometo, com a seguinte ressalva: juro res

peitar e obedecer a atual Constituição enquanto viger.
- Cardoso Alves - José Lins - José Lourenço.

Declaração de Voto

Senhor Presidente,
Solicito seja registrado nos Anais da Casa os termos

de compromisso que, na forma da declaração do líder
da bancada de meu partido - PDS, prestei:

"Assim o prometo - guardar a Constituição da
República a ser adotada c, até a sua promulgação,
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a Constituição em vigor, desempenhar fiel e leal
mente o mandato que me foi confiado e sustentar
a união, a integridade e a independência do Brasil."
- Antonio ClJI'los Konder Reis.

Declaração de Voto

Declaração de voto pela transformação dos Terri
tórios do Amapá e Roraima, em Estados. - Ottomar
Pinto.

Senhor Presidente,
A Bancada do Partido dos Trabalhadores solicita a

V. Ex' a inscrição nos Anais desta Casa, da seguinte
Declaração de Compromisso:

"Prometo colocar meu mandato a serviço dos traba
lhadores do campo e da cidade!"

Sala das Sessóes, l' de fevereiro de 1987. - Benedita
da Silva - Eduardo Jorge - Florestam Fernandes 
Gumercindo Milhomem - Irma Passoni - João Paulo
Vasconcelos - José Genoíno Neto - Luis Gushiken
- Luis Inácio Lula da Silva - Olívio Dutra - Paulo
Delgado - PlínIo de Arruda Sampaio - Paulo Renato
Paim - Victor Buaiz - Virgilio Guimarães - Vladimir
Palmeira.

Declaração de Voto

Como Líder

A liberdade, os avanços políticos e sociais, duramente
conquistados não podem ser colocados sob riscos.

Os resultados das eleições de 15 de novembro de
1986 revelam cristalinamente os anseios de mudança
do povo brasileiro, que optou pm uma transição pací
fica, num clima de conciliação, preservada a estabi
lidade das instituições.

Não vejo, pois, como possamos prestar o compro
misso de posse nos termos impostos pela Mesa, sem
faltar ou mesmo sem afrontar a decisão do povo brasi
leiro. Seguindo essa decisão, estaríamos infetando ilegal
e moralmente o mandato que o povo nos confiou, a
Constituinte e a Constituição por ela elaborada.
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E mais: estaríamos iniciando um sinuoso percurso
de ilegalidade que nos levaria ao "Golpe de Estado"
ou ã farsa.

Como entender diferente, se preconizam uma Consti
tuinte exclusiva e soberana ao mesmo tempo em que
impõem um "compromisso" que faz preservar a Repú
blica e a Federação?

Seria louvável que, perante a Assembléia Nacionall
Constituinte, prestássemos o compromisso de desen
volver esforços para a elaboração de uma Carta Magnm
que corresponda aos anseios da Nação brasileira. Nesta
sessão inaugural da 48' Legislatura, porém, temos '11

dever de cumprir o que determina o parágrafo l' do
art. 3' do Regimento Interno, em plena vigência, profe
rindo o seguinte compromisso:

"Prometo guardar a Constituição Federal, desem
penhar fiel e cabalmente <) mandato que me foi confiada
e sustentar a União, a integridade,e a independência
do Brasil".

Este o compromisso que assumimos, todos os parla
mentares do PDC, neste belo e extraordinário momento
da vida nacional, tão cheio de esperanças. E o fazemos
para não faltar ã Nação e não tornar ilegal o nosso
mandato, a Constituinte e a nova Constituição brasi
leira.

Quanto a mim, na condição de representante do povo
nortense de Goiás e do povo goiano, tenho a acrescentar
na minha declaração de compromisso constitucional de
posse: "Eu prometo, de forma inarredável, tudo fazer
para a criação do Estado do Tocantins, mesmo sob
o risco da própria vida".

"Navegar é preciso. Viver não é preciso", Sr. Presi
dente Ulysses Guimarães! - Siqueira Campos.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Nad3
mais havendo a tratar, vou levantar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Ulysses Guimarães) - Levan
to a sessão, designando para amanhã a seguinte:

ORDEM DO DIA
Eleição do Presidentc.e demais membros da Câmarn

dos Deputados.

IX - Levanta-sea Sessão às IlhOTas e3 minutcl8.



MESA

PreSlaente:

Ulysses Guimarães - PMDB

1.0_Vice-Presidente:

Humberto Souto - PFL

2.°_Vice-Presidente:

Carlos Wilson - PMDB

1." -Secretário:

Haroldo Sanford - PMDB

2.o-Secretário:

Leur Lomanto - PFL

S.D-8ecretárlo:

Epitácio Cafeteira - PMDB

4.D-8ecretárlo:

José Frejat - PDT

SUPLENTES

José Ribamar Machado - PDS

Orestes Muniz - PMDB

Bete Mendes - PMDB

Celso Amaral - PTB

DEPARTAMENTO DE COMISSOES

LIDERANÇAS

PMDB

Lid€'l':
Pimenta da Veiga

Vice-Lideres:

Egídio Ferreira José Maria
Lima Magalhães

Luiz Henrique José Mendonça
Darcy Passos de Morais
Carlos Vinagre Jünia Marise
Cássio Gonçalves Lélio Souza
Genebaldo Correia Márcio Santilli
Henrique Alves Mário Hato
Heráclito Fortes Maurílio Ferreir~
Ibsen Pinheiro Lima
Israei Dias-Novaes Sebastião Nery
João Herculino Valmor Giavarina
Joaquim Roriz Virglldáslo de Senna
Jorge Uequed Walmor de Luca
José Oarlos José Tavares

Vasconcelos
José Fogaça

PDS

Lider:
Amaral Netro

VIce-Lideres:

Antônio Mazurek Jorge Arbage
Bonifácio de Leorne Belém

Andrada Pl'atini de Morais
Cunha Bueno Raul Bernardo
Gióia Júnior Rubens Ardenghi
Hugo Mardinl

PFL

Lider
Jósé Lourenço

Vice-Líderes:

Celso Barros Edme Tavares
José Thomaz Nonô Mário Assad
Inocêncio Oliveira Celso Peçanha
Dionísio Hage Lúcia Viveiros
Lúcio Alcântara Sarney Filho
Alceni Guerra Paulo Xavier
StéUo Dias Maluly Neto
Antonio Dias Djalma Bessa

PDT

Lider:

Matheus Schmidt

Vice-Líderes:
Amaury Müller Sérgio Lomb.
Nadyr Rossetti José Eudes

COMISSOES PERMANENTES

PTB
Lider:

Gastone RiChi

Vice-Mderes:
Mende8 Botelho

Sólon Borges dos Reis
~berto JefferSOn

PT
Líder:

Irma Passoni
Vice-Lider:
Luís Dulci

PMB
Lider:

Alencar Furtado

PSB
Líder:

Mário Frota

Vice-Líderes:
Luiz Guedes

Arthur Virgllio Neto

PSC
Lider:

Herbert Levy

Vice-Lider:
Oscar Alves

PCB
Lider:

Alberto Goldman

Vice-Lider:
Fernando Santana

PC do B
Líder:

Haroldo Lima

Vice-Lider:
Aurélio Peres

PL
Lider:

Alvaro Valle

Vice-Lider:
Ivo Ambrósio

PDC
Juracy Pa1hano

Vice-Líder:
Siqueira. Ca.mpos

P'I'R
Líder:

Walter Casanova

Titulares

PMDB

DIretora: Nadir Pinto Gonzalez

Local: Anexo TI - Telefone 224-2848
Ramal 6278

Coordenação de Comissóee Permanentes

Diretora: Silvia Barroso Martins

Local: Anexo II - Telefone: 224-51'79
Ramais: 6285 e 6289

1) COMISSAO DE AGRICULTURA E
POLlTICA RURAL

Presidente:
Márcio Lacerda - PMDB-MT

1.°.Vice-Presidente:
Wildy Vianna - PMDB-AC

2.°.Vlce-P!'esidente:
Pau10 Xavier - l?FL ~ PiB

Airton Sandoval
Antônio Câmal'a
Aroldo MOIlJtta
Cardoso Alves
Carl~8 Vinagre
l?ernRndo GÚJ.'ües
Geraldo Fleming
Harry ih.rtkQ!'ün
Um!v,,! Nascimenlü
!w) VanderJinde
J'o$é IHenuonrr.8, {hid

:G<IOf:CtÍS -

Juarez Bernardes
Lélio Souza,
Márcio Lacerda
Mattos Leão
Melo Freire
Nelton Fnedr.iclCl
PL~chec-ti {rha'~"';3

R~.lll. Balem



Moacir Franco

2) COMISSAO DE CleNCIA E
TECNOLOGIA

PT
Eduardo Matarazzo Suplicy
Reuniões:

Quartas e quintas-feiras, às 10:00h
Local: Anexo n - Sala 17 - Ramais 6292 e

6294
secretário: José Maria de Andrade Córdova.

Délio dos Santos

PTB

PDT

PFL

Mário Assad
Natal Gale
Paulo Xavier
Ronaldo Canedo

PT

José Tavares
Luiz Henrique
Plínio Martins
Raimundo Leite
Raymundo Asfora
:Renato Vianna
Sérgio Murilo
Theodoro Mendes
Valmor Giavarlna

PTB

PDT
walter Casa.noYll.

PDS

José Burnett
Oswaldo Melo
octávio Cesá.rio
Rondon Pacheco

Armando Pinheiro

Amadeu Geara
Clemlr· Ramll.l

PTB

PFL
Francisco Benjamim Osmar Leitão
Inocêncio Oliveira Pedro Colin
José Mendonça Ricardo Fiúza

Bezerra Ricardo Ribeiro
José Penedo Sarney Filho
Lázaro Carvalho Theodorlco Ferraço

4) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E
JUSTiÇA

Presidente:
Theodoro Mendes - PMDB-BP

1.0 _ Vice-Presidente:
Raymundo Asfora - P.MDB-PB

2.0 _ Vice-Presidente:
Guido Moesch - PDS-RS

Titulares

PMDB

SuplentN

PMDB

Afrísio Vieira. Lima José Mendonça.
Amadeu Geara de Morais
Arthur Vh-gilio Jutahy Júnior

Neto Lélio Souza
Cardoso Alves Luiz Leal
Cid Carvalho Márcio Macedo
Francisco Amaral MUton· ReIs
Freitas Nobre Nilson Gibson
Ibsen Pinheiro Roberto Freire
JackBon Barreto Tobias Alves
Jorge Leite Wagner Lago

PDS
Bonifácio de Andrada Jorge Arbage
Edison Lobão José Carlos Fonseca
Hugo Mardini Nelson Morro
João Paganella Ney Ferreira

Roberto Jefferson

Reuniões:
Quartas e quintas-feiras, às lD:OOh
Local: Anexo n - Sala 26 - Ramais 6304: e flSOO
secretária: Iole Lazzarini

José Genoino

Roberto Jefferson

Brandão Monteiro
Matheus Schmidt

Antônio Dias.
Celso Barros
DjaIma Bessa
Gonzaga Vasconcelos
Jairo Magalhães
Joacil Pereira

Emani Satyro
Gerson Peres
Gorgônio Neto
Guido Moesch
Hamilton Xavier

Ademir Andrade
Arnaldo Maciel
Brabo de Carvalho
Egídio Ferreira Lima
Erani Müller
João Cunha
João Divino
João Gilberto
Jorge Medauar
José Mello

TituIares

PMDB

José Carlos Martinez
Marcelo Medeiros
Mauricilo Fruet
Odilon 8aImoria

PDS

Siqueira Campos
Vieira da Sllva

Carlos Virgillo
Gióla Junior
SaIles Leite

PFL

Arolde de Oliveira Mauricio Campos
qarlos Eloy Hélio Correia
Magno Bacelar

PDT

JG de A. Jorg!' José Eudes

PTB

Mendes Botelho

SuplentN

PMDB

Carneiro Amaud Márcio Braga
Fmncisco Amaral Samir .!\chõa
Freitas Nobre Sérgio Murllo
Heráclito Fortes Vingt l:tosado

PDS

Alair Ferreira Pedro iJeolim
Oly Fachin Rômulo Galv§.o

PFL

Antônio Gomes Saulo queiroz
Rita Furtado

PDT
Vago

PDS

Brasillo Caiado

PFL

Antônio Florêncio José Jorge
ítalo Conti

PDT
Jacques Dornellas

SuplentN

PMDB

Cristina Tavares Manue,l Viana
Herberto Ramos Pacheeo Chaves
Forácio Ortiz

PDS

João Rebelo

PFL

Evaldo Amaral "ónathas Nunes

3) COMISSAO DE COMUNICAÇAO
E INFORMÁTICA

PDT

Presidente:
Cristina Tavares - PMDB-PE

1.0 _ Vice-Presidente:
Mendes Botelho - PTB-iSP

2.0 _ Vice-Presidente:

Solon Borges dos Reis -- PTB-SP

Antônio Morais
Bete Mendes
Domingos Leonelli
Henrique Eduardo

Alves

Nilton Alves

Reuniões:

Quartas e quintas-feiras, às 10:00h
Local: Anexo n - Sala 12 -- Ramal 6295

secretário: Deuzulte de Macedo Avelar

Gerardo Renault
Nelson Marchezan
Pedro Germano
Rubens Ardenghi
Salles Leite

PFL
Homero Santos
Israel Pinheiro
José Carlos

Fagundes
WoIney Siqueira

PDT

Sérgio Lomba

PFL

Hélio Dantas
Jonas Pinheiro
Josias Leite
Levy Dias
Maçao Tadano
Oswaldo Coelho
:Reinhold Stephanes

PDS

João Paganela
Nelson Costa
Pedro Ceolin
Renato Cordeiro
Saramago Pinheiro

PTB
Solon Borges dos :Reis

PT

Vago

Suplentes

PMDB
Manoel Affonso
Manoel Costa Júnior
Mansueto de Lavor
Marcondes Pereira
Olavo Pires
Paulo Marques
Paulo Nogueira
Pimenta da Veiga
Raul Ferraz
Walber Guimarães
Wilson Haese

PDS

Del Bosco Amaral
DIrceu Carneiro
Jorge Uequed

Mário Juruna

Presidente:
Dirceu Carneiro - P.MDB-BC

1.0 • Vice-Presidente:
José Jorge - PFL-PE

2.0 _ Vice-Presidente:
Jorge Uequed - PMDB-RS

Tltula.res

PMDB

Maurflio Ferreira
Lima

Alceni Guerra
Antônio Dias
Antonio Florênclo
Antonio Ueno
Diogo Nomura
Enoc Vieira
Fernando Magalhães

PDT

Osvaldo Nascimento

PTB

Nelson do Carmo

Aldo Pinto
Nilton Alves

Alcides Lima
Antônio Gomes
Bento Porto
Etelvir Dantas
Fabiano Braga

Cortes
Francisco Erse

Adauto Pereira
Baltha.za.r de Bem

e Canto
Celso Carvalho
Delson SCarano
Emídio Perondi

Assis Canuto
Agenor Maria
Caslldo Maldaner
Del Bosco Amaral
Erani Muller
Hélio Duque
Israel Dias-Novaes
João Bastos
Francl8co Sales
João Divino
Jorge Vargas

Antônio Farias
.Antonio Mazurek
Artenir Werner
Crlstino Cortes
Etelvir Dantas



PT

Moza:rildo Cavalcanti

PDT

5) COMISSAO DE DErESA DO
CONSUMIDOR

6) COMISSAO DE DESENVOLVIMEN·
TO URBANO

Jolio HercuIlno
Marcondes Pereira
octacllio Almeida
Paulo Marques
Raymundo Asfora

Nonon Macedo
Simão Sesslm
Clá.udio PhIlomeno

PDS

RômUlo Galvlio
Salvador Juliane1l1
Victor ~cclonl

PFL

JÔnathas Nunes
Rita Furtado
Stéllo Dias
ROmulo Galvão

PT

PD6

Gerson Peres
José Burnett
José Luiz Maia
Naglb Haickel

PFL
José Camargo
José Thomaz NonÔ
Nylton Velloso
Orlando Bezerra
Saulo Quel.rOiZ
Victor Trovão

PDT
Amaury Müller

PTB

Suplentes
PMDB

Presidente:
Eva1ckl Amaral - PFL-BC

1.0 _Vice-Presidente:
Aldo Arantes - PMDB-GO

2.0 -Vice-Presldente:
Osvaldo Nascimento - PDT-RS

Titulares
PMDB

Márcio Braga
Mauro sampaio
Marcondes Pereira
Raymundo Urbano
Tobias Alves
Wilson Haese

Ferreira Martins
Leorne Belém
Oly Fachin

Celso Peçanha
Dionislo Hage
Evaldo Amaral
Iberê Ferreira

Carlos Sant'ana
Francisco Amaral
Genebaldo Correia
Genésio de Barros
lrineu Brzeslnsk1

Albérico cordeiro
Eraldo Tinoco
Jal1'O Magalhlies
Magno Bacelar

Alcides Franclscato
Etelvlr Dantas
Eva.ndro Ayres

de Moura
Francisco Studart
Hélio Corrêa

Aldo Arantes
Calo Pompeu
Caslldo Maldaner
Emllio Hadad
Francisco Dias
Hermes Zaneti

Fernando Carvalho

8) COMISSAO DE EDUCAÇAO E
CULTURA

Adauto Pereira
Balthazar de Bem

e Canto
Darcy Pozza.
Edison Lobão

PDT

Osvaldo Nascimento Arlindo Teles

PTB

Sólon Borges dos Reis

PT

PDS

Bonifácio de Andrada Jonas Pinheiro
Brasllio C81ado Vieira da Silva

PFL

Irma Passoni

José Eudes

Reuniões:

Terças, quartas e quintas-feiras, às 10:00h
Local: Anexo n - Sala 20 - Ramal 631.
Secretária: Maria Laura Coutinho

Aldo Pinto

OScar Corrêa Jilllior
Ricardo Fiúz&
Rubem Medina
Sérgio PhIlomeno
Santos Filho

José Fogaça
Manoel de Souza
Marcelo Cordeiro
Mário Rato
Miguel Arraes
Múclo Athayde
Renan Calheiros

PDT

José Eudes

PTB

PT

Mozarildo Cavalcanti
Orlando Bezerra

PFL

PTB

PDT

PDS

Cristino Cortes

PFL

Titulares

PMDB

José Ulisses
Manoel Affonso
Milton Reis
Odilon SaImoria
OSvaldo Lima Filho
Pedro Sampaio
Renato Johnsson
sebastião Nery
Vlrgildásio de Senna

PDS

Gerardo Renault
Ibsen de Castro
Paulo Maluf
Pratini de Morais

8upleDtes

PMDB

Jooo Maranhão

Bocayuva Cunha

Herbert Levy
Israel Pinheiro
João Alberto de Souza
José Moura
Luiz Antônio Fayet

Amaral Neto
Amilcar Queiroz
Antônio Farias
CUnha Bueno
Etelvlr Dantas

Antônio Osório

1 vaga

Walter Casanova

F'arabUllni Júnior

Antônio Mazurek
Augusto Franco

Daso Coimbra
Geraldo Melo

Jairo Azl
Levy Di88

Presidente:
JlJ6é Ulisses - PMDB-MG

1.0 - Vice-Presidente:
Odilon Salmoria - PMDB-SC

2.0 _Vice-Presidente:
Santos FIlho - PFL-PR

FI'
Eduardo Matarazzo Suplicy

Suplentes

PMDB

7) COMISSAO. DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMéRCIO

Alberto Goldman
Cristina Tavares
Darcy Passos
Genebaldo Correia
Geraldo Buihões
Gustavo Faria
Haroldo Lima
Hélio Duque
João Agripino

Antônio Câmara
Cid Carvalho
Den1sar Arnelro
Henrique Eduardo

Alves
Irajá. Rodrigues
Irapuan Costa Júnior·
,Joio Marques

Renato Laures Bueno
Samir Achôa

PFL

PDS

Figueiredo FIlho

PFL

Cláudio Ph1lomeno

PFL

Francisco studart
Léo Simões

PI'B

PT

PCB

PDT

PDT

PDS

Bayma Júnior

PMDB

Mansueto de Lavor
Nelton Friedrich
Sérgio Moreira

Titulares

Suplentes
PMDB

França Te!lteb:a
Mário Frota

PDS

sebastião Ataide

Djalm& BllIl1

Amilcar Queiroz
Antônio Amaral

Nelson do Carmo

Eslievam Galv~

Francisco Erse

Albino Coimbra

Nllton Alves

RellJlióes:
Quartas e quintas-feiras, às 10:00h
Local: Anexo n - Sala 25 - Ramal 6378
secretária: Maria Jú11a Rabello de Moura

Aécio Ounha

Vago

Fernando Santana

Adall Vettorazzo

Fernando Gomes
Floriceno PaWío
DIrceu Carneiro
Harry sauer

Vago

BellJliÕ;es:
Terças, quartas e quintas-feiras, às 10:00h
Local: Anexo n - Sala 1 - Ramal 6308
secretário: Ruy Prudência da Silva

Presidente:
Samir Ach6a - PMDB-SP

1.0 - Vice-Presidente:
Fernando Santana - PCB-BA

2.0 _Vice-Presidente:
Adail Vettorazzo - PD6-SP

Titu1arM

PMDB

Aurélio Peres
Clarclt Platon

Hélio Manhães
,J06lluim Ror:iz
Renato Bernardi



PT
Antônio Morais

9) COMISSAO DE ESPORTE E
TURISMO

PDT
Abdlas Nascimento Clemir Ramos

PTB

PresIdente:
Sérgio Cruz - PT-M:;;

1.D_Vice-Presidente:
João Marques - PMDB-PA

2.D_Vice-Presidente:
Haroldo Lima - PC do B-BA

Titulares
PMDB

Márcio Santilli
Paulo Guerra
Paulo Nogueira

Moacir Franco

Armando PInheiro
BeUlliões:

Quartas e qUintas-feiras, às 10 :00 horas
T..ocal: Anexo II - Sala 23 - RamaIs: 6325 e ",[1, ,t

Secretário: José Cardoso Dias

PTB

Mário Juruna

PDT

PDS
Eraldo Tinoco (PFL) !l'agib Haickel
Ibsen de Castro Paulo Guerra
Jaime Câmara 2 vagas
José Fernandes (PDT)

PFL
Mozarildo Cavalcanti
Ricardo RibeIro
RIta Furtado

PDT

Sérgio cruz

PTB

José GolagrDssi

PFL

Christóvam Chiaradia Ricardo Rlhei:m
Juyme Santana

Alcides Lima
Eraldo Tinoco
Levy Dia.s

Adhemar Bantillo
Aldo Arantes
Fernando Collor
Luiz Guedes

12) COMISSAO DO INDIO

PFL

Jessé :FreIre
Ronaldo Canedo

PDT

PTB

Titulares

1'MDB
Múclo Athaylie
Sérgio Cruz
Walmor de Luca

1'00

Vicen'\e Guabiroba

Suplentes

PMDB

Nyder Barbosa
RaullBelém
Wilson Vaz
Wand,erley Mariz

PDS

Guido Moesch

Fernando CarvalllO

Alvaro Gaudênclo

Irajá Rodrigues
Luiz Baecarini
Luiz LeR]

Jorge Ferraz

Antônio Osório

Celso Carvalho
Ferreira Martins

Florlceno Paixão

AécIo de Borba
Flavio Marcllio

Sérgio Cruz
PDT

PFL

Christóvam Chiaradia José Carlos Fagundes
Jayme Santana Pa'llo Melro

Reuniões:
Quartas e quintas-feiras, às lO:OOh
Local: Anexo n - Sala J - :R.: 7151
Secretário: Jarbas Leal Viana.

PTB

Ademir Andrade
Domingos Juvenil
:Fernando Gomes
Marcos Lima

Heráclito Fortes
João Bastos
Márcio Braga
Milton Reis

PDT

PFL
Joeé Moura
Simão Sessim

1'00

Oly Fachín
Victor Faccioni

PTB

José Colagrossl

Moacir Franco

Aécio de Borba
José Luiz Mala

Aécio Cunha
Alércio Dias
Jayme Santana

Luiz Dulc!
Reunlóes:

Quartas-feiras, às 10 :OOh
Local: Anexo II - Sala 21- Ramal 6318
Becretária: Tasmânia Maria de Brito Guerra

Presidente:
Jayme Santana - PFL-MA

1.0-Vice-Presidente:
Márcio Braga - PMDB-RJ

2.0-Vice-Presidente:
O1y Fachin - PDS-RS

Titul&lIeS
PMDB

França Teixeira
Felipe Cheidde
Hélio Manhães
Henrique Eduardo

Alves

PTB

Amadeu Gea.ra.

PDT

Antônio Morais

PDS

Josué de Souza (PFL)
Júlio Martins

Suplentes

PMDB
Júlio MartinB
Manoel Costa Júnior
Wildy Vianna

Domingos Leonelli
Freitas Nobre
Israel Dias-Novaes
João Herrmann Neto

Albino Coimbra
Fernando Collor
João Batista Fagundes

PFL

Abdias Nascimento

PTB

PC doB

Bento Porto Josué de Souza.
Gonzaga Vasconcellos
ítalo Contl
José Mendonça Bezerra

PDT

Presidente:
João Rebelo - 1'08 - MA

1.0_Vice-Presidente:
Evandro Ayres de Moura - PFL-CE

2,°_Vice-Presidente:
Assis Canuto - PFL-RO

Celso Amaral

Reuniões:
Terças e quintas-feiras. às 9hOOmin
Local: Plenário da Comissão de Redação
Ramais: 6391. 6393 e 6394
Secretária: Marlza da Silva Mata

13) COMISSÃO DO INTERIOR

Nosser Almeida

PDS

Wa~derley Mariz

Suplentes
PMDB

João :Marques
José ca.rlos Martinez

Presidente:

Nosser Almeida - PDS-AC
1.D_Vice-Presidente:

Augusto Trem - PDS-RS
2.0 -Vice-Presidente:

João Herculino - PMDB-MG

Titulares

PMDB

Milton Figueiredo
Rosa PIores
Wilson Vaz

PD9

Augusto Treln
João Carlos de Carli

PFI.
João .MvesÁlvaro Gaudêncio

Fernando Magalhães

PDT

Jorge Arbage
Ubaldo Barém

Antônio Osório

Àlenear Furtado
Franeisco Pinto

PTB

João Hercuiino
LeÔnidas sampaio

11) COMISSAO DE FIS,CALlZAÇAO E
CONTROLE

Nadir Roosetti

PDS

Brasillo Caiado

Suplentes
PMDB

Luiz Henrique
Manoel Affonso
Manoel Ribeiro
Raul Ferraz

Agnaldo TImóteo
.Artenir Werner

Bete Mendes
CIro Nogueira
Ibsen PinheIro
José Eud.es
LeÔnidas Sampaio

PFL
José Carlos Fagundes Paulino Cfcero

de Vasconcelos

Reuniões:

Quintas-feIras, ls 10:00h
Local: Anexo II - Plenário da Comissão de

Defesa do Consumidor
Ramais: 6386 - 6387
secretárIa: Maria LInda Morais de Magalhães

10) COMISSAO DE FINANÇAS
Presidente:

Vicente GuabIroba - PDS-MG
1.D-Vice-Presldente:

Irajá RodrigUes - PMDB-RS
2.°.Vice-Presidente:

Christóvam Chiaradia - PFL-MG



Irma Passoni
Beuniões:
Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horu
Local Anexo n - Sft1a 28 - R.: 6330 e 6333
secretário: BeIlÍclo Mendes Teixeira

PFL
Rita Furtado

PDT

PDS
Joacll Pereira

PDS
AntÔnio Amaral
Artenir Werner

TituJare.
PMDB

JOIlé carlOll Teixeira
JOOé Fogaça
Júnia Marise
Luiz Berair
Márcio Macedo
Márclo Santilll
Mário Itato
MIguel Arraes
NYder Barbolla
OCtacIDo de Almeida
OlrBlan Ara.rfPe
Sérgio Moreira
PaUlo Marques

Suplentes

PMDB
Mário Hato
Vago

PTB

Suplentes
PMDB

Celso Peçanha

Floriceno Paixão

Djalma Bessa

Freitas Nobre
José Carlos

Vasconcelos

Adail Vettorazzo
Francisco Rollemberg

PFL
Dionfslo Rage

Aloysio Teixeira
JW1ia MarJse

Dario Tavares

Walter Casanova.

Mendes Botelho

Figueiredo Filho
Guido Moesch
Nelson COIlta

16) COMISSAO DE REDAÇAO
Presidente:

Marcelo Llnhares - PDS-CE
1.0 _ Vice-Presidente:

Flávio Marcmo - PDS-CE
2.0 .,.Vice-Presidente:

Aloysio Teixeira - PMDB-RJ
~ituiare.

PMDB
Dlleon Fanchin

PDS
Djalma Bessa (PFL)

Reuniões:
Quartas e quintas-feiras, às lD:OOh
Local: Anexo n - Sala 11 - R.: 6341 e 6343
Secretário: Mozar~ Vianna de Paim

Alencar Furtado
Aluizio Bezerra
Arthur Virgílio Neto
Chagll8 Vasconcelos
Daso Coimbra
Fernando Santana
Flávio Bierrenbach
Fernando Lyra
Freitas Nobre
Fued Dib
Iram Saraiva
Irapuan Costa. Júnior
Isra.el Dias-Novaes

PFL
1. Paulo Lustosa 3. Tapety Júnior
2. Reínhold Stephanes 4. Ubaldino Meirellea

PDT

PTB
1 vaga

17) CpMISS~O DE RELAÇOES
EXTERIORES

Presidente:
Pedro Colin - PFL-i:!C

1.0-Vice-Presldente:
Enoc Vieira - PFL-MA

2.0 _Vice-Presidente:
José Carlos Fonseca - PDS-ES

Moacir Franco

PDS
Gilton Garcia Ll1cia Viveiroll
José Rebelo Manoel Novaes <PFL)
Joslté de Souza (PFL)

PFi.
AlCeni Guerra Estevam Galvão
Edme Tavares Oscar Alves

PDT

PFL

Paulino Cfcerode
Vasconcelos

Paulo Melm
Wolney Siqueira

PTB

PDT
Matheus Schmidt

PTB

PDT

Suplentes

PMDB
JOSé Tavares
Márcio Lacerda
Mauricio Fruet
Oswaldo Lima Filho
Roberto Freire
Virgildásio de Senna
Walmor de Luca

Bocayuva Cunha.

Celso Amaral

Albérico Cordeiro
Bayma Jl1nior
Clarck Platon

(PMDB)
Emillo Haddad
Fellx Mendonça

Jacques D'Ornellas
Osvaldo NascImento

PDS
Epitáclo Bittencourt Pratlni de Morais
Jaime Câmara Prisco Viana (PMDB)

José Fernandes (PDT) Victor Faccioni
Manoel Gonçalves 3 vagas

PFL
Levy Dias
Luiz Antonio Fa.yet
Manoel Gonçalves

Bento Porto
Djalma Bessa.
Evaldo Amaral
João Alberto

de Souza
José Machado

Albérico Cordeiro
Carlos Eloy
Emillo Gano
Emillo Haddad
Ma.urfcio Campos

Aloysio Teixeira
Jorge Leite
Francisco Amaral
Jorge Vianna

Presidente:
Genésio de Barros - PMDB-GO

1.0 - Vice-Presidente:
Emillo Gallo - PFL-MG

2.0 _ Vlce-Presldentll:
Carlos Oliveira. - PMDB-PI

Tit~

PMDB
Manoel Costa Júnior
Marcelo Cordeiro
Marcos Lima
Paulo Nogueira.
Pr1.sco Viana
seixas Dória
Vicente Queiroz

PDS
Horácio Matos
HUgo Mardini
João ,Ba~a Fagundes
Nelson Costa
Siqueira Campos

15) COMISSAO DE PREVID~NCIA E
ASSIS1)I~NCIA SOCIAL

Presidente:
Relnhold Stephanes - PFL-PR

1.0 _ Vice-PresIdente:
Paulo Lustj>sa - PFL·OE

2.0 -Vice-Presl.dente:
Jorge Vianna - P.MDB-BA

Titulares
PMDB

Jorge Uequed
Leônid8ll sampaio
:Márcio Macedo
RoIIemblll'gO RomIlll.O

Antonio Morais
Reuniões:
Quartas e qulntas··felras. às 10:00 horas
Local: Anexo n - SaIa 27 - R.: 6336 e 6339
Secretária; Allia Feliclo Tobias

14) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

Alberto Golciman
Benedicto Monteiro
Celso Sabóia
Fernando Santana
João Batista

Fagundes
João Rernnann Neto
João Marques
Jorge Carone

Carlos Oliveira
Clarck Platon
Cid Carvalho
Genésio de Barros
Horácio Ortlz
João Agripino
Jorge Vargas

PDS
Leorne Belém
Ludgero Raullno
Maçao Tadano
Mauro sampaio
Naglb Halckel
Osslan Ararlpe
Pedro COrrêa (PFL)

Wilmar Palls
Wilson Falcão

PFL
Ll1clo Alcll.ntara
Maçao Tadano
Osslan Ara,ripe
Oswaldo Coelho
Pedro Corrêa
TlI[lety Júnior
Paulo Lustosa

PDT

Vago

PTB

PT

PT

PDT
ElquissOn SOares

PTB

Suplentes
PMDB

José Mello
Marcelo Cordeiro
Márcio Lacerda
Milton Figueiredo
Paulo Zarzur
Plínio Martins
Raimundo Leite
Renato Vianna.
Ruben Figueiró
Sérgio Moreira

Antonio Morais

Clemir Ramos
Jiullo Caruso

Adroaldo Campos
Anincar de Queiroz
AntÔnio Amaral
AntOnio Osório
Artenir Werner
Bayma Júnior
Eurico Ribeiro
Hugo Mardini
Ibsen de Castro

Alcides Lima
Alércio Dias
Enoc Vieira.
Fabiano Braga Cortez
Herbert LevY
Iberê Ferreira.
José Jorge
José Moura.

Délio dos Santos
Mário Juruna

Djalma Bom

Félix Mendonça

Aloysio Teixeira
Aluizio Bezerra
Aluizio Campos
Aroldo Moletta
Denlsar Arnelro
Francisco Amaral
Haroldo Lima
João Hernnann Neto
Harry Amorim
Joaquim Rorlz
Jonas Pinheiro

AntOnio Pontes
Emilio Gall0
Evandro Ayres

de Moura
Freitas Neto
Geovani Borges
Inocêncio Oliveira
José Mendonça

Bezerra
Josué Thomaz NonO

~n~

PMDB
José Maranhão
Manoel Costa Júnior
Mansueto de Lavor
Mário Frota
OCtaelllo Queiroz
Olavo Pires
Orestes Muniz
Oswaldo Murta
Paulo Guerra
Raul Ferraz
Vingt Rooado
Wagner Lago
wanderley Mariz

PDS
Antônio Mazurek Josué de Souza (PFL)
Augusto Franco Jutahy Júnior (PMDB)
Clarck Platon (PMDB) Lúcia Viveiros
Crlstino Cortes Manoel Gonçalves
Edison Lobão Manoel Novaes (Pl"L)
Francisco Sales Paulo GU,erra
Gilton Garcia Vingt Rosado (PMDB)

Wanderley Mariz

PFL
Josué de Souza
Manoel Gonçalves
Manoel Novaes
Mozarildo Cavalcanti
Orlando Bezerra
Pedro Corrêa
Victor Trovão

Antônio Cunha
Arlindo Ponto
Assis Canuto
Agenor Maria
Benedicto Monteiro
Clarck Platon
Ciro Nogueira
Domingos Juvenil
Francisco Salles
Heráclito Fortes
João Marques
Jorge Cury
José Freire



José Genoino
Reuniões:
Quartas e quintas-feiras, às 10 :ooh
Local: Anexo n - Sala 2 - R.: 6347 e 6348
secretária: Regina Beatriz Ribas Mariz

18) COMISSAO DE SAODE
Presidente :

Carlos Sant'Anna - PMDB-BA
l~-Vice-FTe~dente:

Ludgero Raulino - P.DS-PI
2.°_Vim,-Presldente:

Borges da SilVE> - PMDB-PR

PDB
AngélO Magalhães Nelson Marchezan

(PFL) Nelson Morro
Dlogo Nomura (PFL) Osslan Araripe

.Epltáclo Bittencourt Rubens Ardenghi
Eraldo Tinoco (PFL) Santos Filho (PFL)
José Carlos Fonseca Ubaldo Barém
José Penedo Wilson Falcão
José Ribamar Machado 3 vagM
Magalhães Pinto

Angelo Magalhães
Christóvam Chiaradia
Dionísio Hage
Eraldo Tinoco
Evaldo Amaral
Furtado Leite
HéUo Dantall
:ttalo Conti

PDS
Vago

PFL

PDT

PFL
Ubaldino Meirelles
Vivaldo Frota

PDT

PD8
5 vagas

Júlio Costamilan
Mário de ÓliVelra
Nelson Wed.ekin
Renan Calheir06

P1'B

SupIenw

PMDB
Ivo Vanderlinde
Luiz Henrique
:Marcos Lima
Pacheco Chaves
Vago

PDS
Nelson Costn
5 vagas

PFL
Mário'l'_<na!!
Natal Gale
Vago

Florloeno Palldio

Antônio Amaral
Artenir Werner

Antônio Gomes
Guido Moesch

Edme Tavares
Nylton Vel1060
Osmar Leitão

Emilio Gallo
João Alves
M&,luly NêW

Farabulini Júnior

Brabo de Carvalho
Darcy Passos
Domingos Leonelli
Fernando Cunha
Francisco Amaral

Etelvlr Dantas

José Machado

Airton Soares
Aurélio Peres
Cássio Gonçalves
Francisco Amaral

Homero Santos

Oly Fachin

21) COMISSAO DE TRABALHO
Presillente:

Francisco Amaral - PMDB-SP
l~-irice-Presldente:

Osmar Leitão - PFL-RJ
2.°_Vice-Presidente:

Amadeu Geara - PDT-PR

Tltu'1are8

PMD:&

Vago

Francisco Pinto

Gilson de Barros

Reuniões:
Quartas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo n - Sala 15 - R: 6360
Secretário: Edson NoguelÍa. da Gama

Suplenu.

PMDB

Freitas Nobre Jorge Uequed
GlIson de Barros (PDT) Myrthes Bevllacqua

Moysés Pimentel

Presidente:
Armando Pinheiro - PTB-SP

1.0 - Vice-Presidente:
Homero Santos - PFL·MG

2.0 _ Vice-Presidente:
Geraldo Melo - PMDB-PE

Titulares

PMDB

Paes de Andrade
PDS

José Carlos Martinez

PFL
Saulo Queiroz

PDT

20) COMISSAO DE SERViÇO
POBLlCO

Vicentl~ Guabiroba
Vago

PFL

PDT

João :Elatista Fagllndes
Ruy Llno

PDS

PDS

PedrC) Corrêa (PFL>
Salvador Jullanelll
Vago

PFL
Oscar Alves
Tapety Júnior
Rosemburgo Romano

PDT

PTB

TltuIarw
PMDB

Euclio:es Scalco
José Maria Magalhães
Luiz Guedes
Max Mauro

José Rlbamar
Machado

AntôniO Pontes

Dllson Fanchin
Gilson de Barros

(PDT)

Inocêncio Oliveira
Jairo Azi
João Alves

Armando Pinheiro

Suplentes

PMDB
Mattos Leão
Renato Loures Bueno
5 v"gB~

Figueiredo Filho
Francisco Rollemberg
Jairo AzI
Manoel Novaes (PFL)

PFL
ManOlll Novaes
Navarro Vieira Filho

Reuniões:
Quartas e quintas-feiras, às 11):ooh
Local: Anexo n - Sala 19 w_ R.: 6350 e 6352
Secretária: Iná Fernandes Co.sta

Presidente :
Furtado Leite - PFL-CE

1.0 _ Vice-Presidente:
Sebastião Curió - PDS-]E'A

2.°_Vice-Presidente:
DilsDn Fanchin - P:MDB

TUuJa:res
PMDB

19) COMISSÃO DE SEGURANÇA
NACIONAL

Francisco Rollemberg
PFL

Furtado Leite Ney Fc~rrelra.

Suplente8

PMDB
Flávio Bierrenbach José Tavares
Luiz Baccarinl Vago

PDS

PDT

Jorge Vianna
Leônidas Sampaio
Mario Hato

Gilson de Barroo
Reuniões:
Quartas €I Quintas·telras, às 10:001:1
Local: Anexo n - SaIa 13 -- n.: 6355 e 6358
Secretária: Marifl de Nazl!'.reth RD.upp Macha.do

Jiúlio Caruso

Vago

Alceni Guerra.
Leônidas Rachid
Lúcio Alcântara

P1'B
Félix Mendonça

PDS
Albino Coimbra. 4 vagas
Leôniclas Rachid (PFL)
Ludgero Raulmo

Anselmo Peraro
Borges da Silveira
Carlos Mosconi
Carlos Sant'Ana
Da.r1o Tavares

PFL
Jayme Santana
José Penedo
José Thomaz Nonõ
Osmar Leitão
Rita Furtado
Santos Filho
vasco Neto

PT

P'l'B

PDT
Jacques D'Ornellas

PDS
Lúcia Viveiros
Marcelo Llnhares
Nosser Almélda
Oswaldo Melo
otávio Cesário
Rondon Pacheco
Salvador JulianeIli
Saramago Pinheiro
Siqueira Campos

PFL

José Camargo
Maluly Neto
Norton Macedo
Pedro Colin
Ricardo Ribeiro
Sarney Filho
Theodorlco Ferraço

PCB

PDT
JOsé Eudes
José Mauricio

P1'B

1oplente8
PMDB

Manoel Costa Júnior
MaurUio Ferreira Lima
OdIlon Salmoria
Orestes Muniz

. Paes de Andrade
Pedro Sampaio
Raymundo Urbano
Theodoro Mendes
Tobias Alves
1 vaga

Bocayuva Cunha
JG de Araújo Jorge

Gastone Righi

Armando Pinheiro
:Augl1llto Franco
Cláudio Phllomeno
Cunha Bueno
Ernani Satyro
Fernando Magalhães

(PFL)
Gllton Garcia
Gióia Júnior
Hamilton Xavier
Jolio Alves (PFL)

Roberto Freire

Celso Amaral

Amaury Müller
Clemir Ramos

lona Passoni

Arnaldo Maciel
Borges da Silveira
Carlos Mosconi
Carlos Sant'Ana
Gustavo Faria
Joáo Cunha
Jolio Gilberto
Jorge Carone
Juarez Bernardes
Luiz Guedes
Manoel Affonso

Alron RIos
Antônio Ueno
Diogo Nomura
Enoc Vieira
Francisco Benjamim
Francisco Studart
Jessé Freire
José Machado



PTB
Mendes Botelho

Vago

22} COMISSAO DE TRANSPORTES

PDS

Vivaldo Frota
Vago

PDS

João Paganella
Saramago Pinheiro

PDT

PFL

PDT
Osvaldo Nascimen~o

Suplentes

PMDB
4 vagas

Matheus Schmidt

Horácio Ortiz
Odilon Salmorla

Eurico Ribeiro
Osmar Leitão
Victor Faccioni

AntôniO Osório
Gerardo Renault
Gerson Peres

2) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA
A DAR PARECER AO PROJETO DE
LEI Nc} 3.289/84 (MENSAGEM NC} 94,
DE 1984, DO PODER EXECUTIVO),
QUE "DISPõE SOBRE O CóDIGO
BRASILEIRO DO AR"

Alcides Lims.

Cid Carvalho Raymundo Asfora
João Gilberto
Miguel Arraes
Oswaldo Lima Filho

Presidente:
Bonifácio de Andrada - PDS

1.°-Vice-Presidente:
Manoel Ribeiro - PMDB

2.°_Vice-Presidente:
José Maranhão - PMDB

Relator-Geral:
Jorge Vargas - PMDB

Titulares

PMDB
Flávio Bierrembach Pedro Sampaio
Jorge Vianna

PDS
ítalo Contl Navarro Vieira Filho
José Ribamar Machado

PDT

Clemlr Ramos
Relatores Parciais:
Navarro Vieira Filho - Títulos I e IT
José Maranhão - Títulos ITI e IV
ítalo Conti - Títulos V e XI
Matheus Schmldt - Título VI
Flávio BIerrembach - Títulos VII e VIII
José Ribamar Machado - Titulos IX e X
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 hOras
Local: Anexo II - Ramais 6408 e 6409
Secretária: Symira Palatinlk
Reunião:
Anexo IT - Ramais: 6408 e 6409
Secretária: symira Palatlnlk

J'resldente:
Fernando Santana - PMDB-BA

1.°_Vice-Presidente:
Márcio Lacerda - PMDB-MT

2.°_Vice-Presidente:
Balthazar de Bem e Canto - PDS-RS

Relator:
Relnhold. stephanes - PFL-PR

Titulares

PMDB

3} COMISSAO ESPECIAL DESTINADA
A ESTUDAR E PROPOR MEDIDAS
SOBRE REFORMA AGRARIA

PDS

Roberto Freire

Francisco Rollemberg

PDT

PDS
Guido Moesch
Jorge Arbage
Vago

PDT

Arnaldo Maciel
Djalma Falcão

PMDB

Suplentes

PMDB

Brandão Monteiro

Afrislo Vieira Lima

Cristina Tavares
Israel Dias-Novaes

Brabo de Carvalho
Darcy Passos
José Melo

Sevi&o de ComiSllÕtllJ Parlamentares
de Inquérito

Chefe: Lucy Stumpf Alves de Souza

Local: Anexo II - Tel. 223-7280
Ramal 6403

TltuIarell

1) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA
A DAR PARECER AO PROJETO DE
LEI Nc} 634175, DO PODER EXE·
CUTIVO, QUE INSTITUI O CóDIGO
CIVIL

Dep. Israel Dlas-Novaes - Parte Geral - Pes
soas, Bens e Fatos Jurldicos
Dep. Francisco Rollemberg - Livro I - Parte
Especial - Obrigações
Dep. Francisco Benjamim - Livro II - Parte
Especial - Atividade NegociaI
Dep. Afrisio Vieira Lima - Livro m - Parte
Especial - Coisas
Dep. Brandão Monteiro - Livro IV - Parte
Especial - Familla
Dep. Roberto Freire - Livro V - Parte EspeCial
- Sucessões e Livro Complementar

Sevio de Oom.isllões Especiais

Chefe: Stella Prata da Silva Lopes

Local: Anexo II - Te!.: 223-8289
Ramais: 6408 e 6409

Celso Barros
Gerson Peres
Gorgônio Neto

Diretor: Victor Hugo Costa

Local: Anexo n - Tel: 226-2912
Ramal: 6401

COORDENAÇiO DE COMISSOES
TEMPoRARIAS

Vago
Reunião:
Anexo IT - Sala 14 - Ramais: 6408 e 6409
Secretário: Antonio Fernando Borgell Manzan

Presidente:
Pimenta da Veiga - PMDB

1.0.Vice-Presidente:
Elquisson soares - PMDB

2.°.Vice-Presidente:
Gllton Garcia - PDS

Relator-Geral:
Ernani Satyro - PDS

Relatores Parciais:

Gilson de B1UTOS

Marcos Lima
Mario Covas
PaulO Mlncarone
Paulo Zarzur
Rui Bacelar
Tidel de Lima
Walber Guimarães

Pedro Germano
José Fernandes
Manoel Ribeiro
Raul Bernardo
Wilmar PaUs

PFL

Léo Simões
Navarro Vieira Fllho
Simão Besslm
Vasco Neto

PIl6

PTB

PDT

José Fernandes

Sup!entel

PMDB

José misses
Leônldas Sampaio
Luiz Leal
OCtacllio Almeida
Orestes Muniz
ROSa. Flores
Wilson Vaz

Bocayuva Cunha

Carlos Eloy
Dionlslo Hage
JOOas Leite
Leônidas Rachid

Jálio Martins

Aláir Ferreira
César cals Neto
Darcy Pozza.
Eurico Ribeiro
Hélio Correia

Alcides Franclscato
Alércio Dla.s
Jairo AzI
Lázaro Carvalho

PIl6

Adail Vettorazoo Josias Leite
Amaral Netto LeÔnidas Rachid
Augusto Trein Paulo Maluf
Emldlo Perondi Santos Filho
Eraldo Tinoco (PFL) Victor Faccioni

PFL

Mauricio Campos
Santos FIlho
StéUo Dias
Wolney Siqueira

PDT

Celso Amaral

Reunióel;: ~

Quartas e qUintas-feiras, às 10:OOh
Local: Anexo n - Sala 24"'- R.: 6370 e 6371
Secretário: Carlos Brasil de Araújo

Presidente :

Denisar Arneiro - PMDB-RJ
1.0-Vlce-Presidente:

Jlllio Martins - PTB-RR
2.°_Vice-Presidente:

Lázaro Carvalho - PFL-RJ

Titlll&ns

PMDB

Arnaldo Moraes
Carlos Peçanha
Denisar Arneiro
Dllson Fanchln
Felipe Cheidde
HOl'ácio Ortiz
Manoel Ribeiro

Airton Sandoval
Arthur Virgillo Neto
Dal'io Tavares
Pranclsco Dias
Geraldo Fleming
Iturlval Nascimento
JOSé Freire

Reuniões:
Quartas-feiras, às 9:00 horas

Local: Anexo 11 - Sala 9 - R.: 6365
Secretário: Agassls Nylander Brito

.:J0flé Colagrossl



PDT

PFL

NeJIon do Carmo
PTB

PFL

Jairo Magalhães

PDT

PIlS

octávio cesário

PTB

PDS

José Burnett
Ubaldo Barém

PFL

PT.

Suplenta
PMDB

l'ldei de LIma.Leônidas Sampaio
Manuel Vianna
Mattos Leão

Floriceno Paixlio

PDT

PFL

Alceni Guerra Simão Sess1m
Relnhold stephanes

COMISSAO INTERPARTIDARIA PARA
REFORMA DO REGIMENTO INTERNO

Osvaldo Nascimento

oscar Alves
França Teixeira (PMDB)

PDT

PDS

AntGnio Amaral
Augusto Trein

Ernanl satyro
GorgOnlo Neto

Jorge Medauar
José Maranhão
Oswaldo Lima Filho

7) COMISSAO PARLAMENTAR DE IN·
QUeRITO DESTINADA A INVESTI·
GAR ATOS DE CORRUPÇAO NA
SUPERINTENDeNCIA NACIONAL DA
MARINHA MERCANTE (SUNAMAM)
E NO INSTITUTO DO AÇOCAR E DO
ALCOOL (IAA.)

Requerimento n.· 3511/85

Prazo: 5-11-85 a 25-8-86
Presidente :

Jl'lí.O Cunha - SP-PMDB

Vice-Presidente :
Joio Carlos De Carli - PE-PDS

Relator:
Gustavo Faria - RJ-P:MDB

Presidente:
Humberto Souto - PFL-UG

Vice-Presidente:
Oswaldo LIma Filho - PMDB-PE

PMDB

Adail Vettorazzo Hugo Mard1nl
Figueiredo Filho

Bocayuva Cunha

Gastone Righi

Celso Barros

José Genoino

Titulares

P:MDB
Anselmo Feraro Marcondes Pereira
Daso Coimbra. Mário Bato
Luiz Guedes

Jorge Vargas
Marcondes Pereira.
Hélio :OUque

PDS
Jorge,Arbage
Santos Filho

PDS

PedroCeo11n
;Ricardo Fiuza. <P.FL)

Siqueira Campos

P.FL

José Thomaz Nonô Homero Santos
Gonzaga. Vasconcelos Osmar Leitão

João Alves (PFL)

Edison Lobão

Requerimento n.. 35'1/85

Prazo: 22-8-85 a 9-5-86
PresIdente :

:Mário Hato
Vice-Presidente:

HugoMard1n1

Rela.tor:
Alceni Guerr.

PDT

vago

ReunIões:

Terças e quintas-feiras

Local: Comissão Parlamentar de Inquérito 
Anexo n

secretária: Irene Margarida Ferreira Groba
- Ramal: 64.06

6) COMISSAO PARLAMENTAR DE IN
QUéRITO DESTINADA A INVESTI
GAR IRREGULARIDAUES OCORRI·
DAS NO INAMPS

P.FL

Evandro Ayres de Celso !'eçanha
Moura. :ttalo Conti

5) COMISSAO PARLAMENTAR DE IN·
QU!RITO DESTINADA A APURAR A
RESPONSABILIDADE DE AUTORI
DADES E ASSESSORES NA CON
CESSA0 DE CONDIÇOES RUINO
SAS PARA O BRASIL EM FAVOR
DA POLONIA

PDT

Jacques D'omellas

Aécio de Borba
Delson Scarano
Eduardo Galll

RequerJm,ento n.· 313/15
Prazo: 8-8-85 a. 23-4-86
Presidente:

Hélio Duque - PMDB-Pl~

Vice-Presidente:
Santos Filho (P.FL)

Relator:
Herbert Levy - PSC-SP

'l'itaJaru

PMDB

Dirceu Carneiro
FernandO Cunha.
Joio Agripino

Suplentell

PMDB

José Carlos Vasconcelos Horácio Ortlz
Gustavo Faria. Márcio. Braga.
Theodoro l4endes Tidel de LIma.

PFL

Oswaldo Coelho

PTB

PDT

PFL

Osvaldo Coelho
Francisco Studart

PDT

Suplentell

PMDB
Pedro Sampaio
sebast1io Nery
Wilson Vaz

PDS

:Maçao TadanO
Edison Lobão

Celso Amaral

Prancisco Erse
Norton l4acedo

José Eudes

PDS
Bayma Júnior Pratlni de l40raes
José Carlos Fonseca Siqueira Campos.

AntGnio Câmara.
cardoso Alves
Márcio Lacerda.

4) COMISSAO PARLAMENTAR DE IN·
QUeRITO DESTINADA A INVESTI·
GAR A ATUAÇAO DO SISTEMA
BANCARIO E FINANCEIRO DO
BRASIL

Jaeques D'Omellas

Ramal: 64.09

secretária: Maria Izabel de Azevedo Arroxella.s
Medeiros

Suplentell

PMDB
Ademir Andrade Sérgio Cl'WI
Kár10 Assad (PFL) Plfnio Arruda. Sampaio

(PT)

PDS

Jutahy Júnior Octávio Cesário
lIaçao Tadano Pedro Germano

Pratini de l40raes

José Colagrossi

Reuniúe.:
Terças, quartas e qulntaa-feiras
Local: Comissão Parlamentar de Inquérito
Secretária: l4arci Ferreira Borges
Telefones: 213-64.06 e 213-84:15

Celso Peçanha.
Homero Santos

IIeIolqio n.a 30/84:

I'.ruo: de 24-4-85 a. 2'1-05-00

Presidente :
Paulo Mincarone - PMDB-RS

VIce-Presidente: Cunha. Bueno - PDS-SP
Relator: Furtado Leite - PFL-CE

Titll1arel
PMDB

Nyder Barbosa
Odilon Salmória

celso Sabóia
Bduardo M. Suplicy
Elquisson Boares

Adroaldo Campos
Gerardo Renault
Jorge Arbage

Estevam Galvão



PDT

Jll()ques O'Ornellas

PIlS

Bonifácio de Andrada Pedro Corrêa
Guido Moeseh

PFL

Antônio Florêncio José Thomaz NonÔ
Gonzaga Vasconcelos

Suplentes

PMDB

Paulo Nogueira Horácio 0rtIz
José Carlos Martinez
José Carlos, Vasconcelos

PDS

CunbaBMno N~rMmeWa

Gerardo Renault OCtávio Cesário

PFL

Evaldo Amaral José Jorge
Joeé Mendonça Bezerra.

Genésio de Barros
Clark Platon

Emillo Gallo

PFL

PDS

suplentell

PMDB

Reunióe!l:

As terças-feiras - 10:00 horas
secretário: Sebastião Augusto Machado

Ramais: M05 e 6407

PF.Io
Paulino Cícero de Paulo Melro

Vasconcelos

CarlosEloy

PDS
Bayma Júnior sebastião Curió
Gerson Peres Vicente Guablroba

Epitáclo Bittencourt Neloon Costa
GorgOnio Neto

'Benedicto Monteiro
Maurício Fruet

8.bdlas 'Nasclmenm

RelJJliÕtJS I

Local: Plenário das CP!/) - Anexo rI

secretária: Lourdinete Honório' Paiva
Anexo rI - ramal 6407

8) COMISSAO PARLA"'~~i\l',JAR DE IN·
QUeRITO DESTINADA. A E~J~,!\iU·

NAR A POLlTICA NACIONAi ~",i~

MINERAÇAO NO TOCANTE À ';O~;j·

CESSA0 DE ALVARÁS PARA A ~Joi~"

TRAÇA0 DE MINERAIS ESTRAT~

GICOS, ASSIM COMO A COMERCIA
LlZAÇAO DOS MESMOS.

Requerimento no- 39Z/85 Prazo: 29-10-85

Presidente: Gerson Peres

Vice-Presidente: PauIlno Cícero de Vasconcellos

Relator: Marcelo Cordeiro

Tit~

PMDB
Virgildállio de senna
Walmor de Luca

Marcelo Cordeiro
Marcos L1ma
Vicente QueirOll

Tlt1IlIImJ
PMDB

Walber GUImarãesIram Saraiva
Ronan Tito



DIARIO Da eONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA
(Inclusa as despesas de correio)

SEÇAo I (Câmara dos Deputados)

VIA-SUPERFíCIE

Anual Cz$ 116,00

Semestral Cz$ 58.00

Exemplar Avulso . Cz$ 0,17

SEÇAo 11 (Senado Federal)

VIA-SUPERFíCIE

Anual Cz$ 92,00

Semestral Cz$ 46,00

Exemplar Avulso Cz$ 0,17

Os pedidos devem ser acampanhadas de Cheque pagável em Brasília ou Ordem de Pagamento pela Caixa
Econômica Federal - Agência PSCEGRAF, conta-corrente n9 9:10001-2, a favor do:

Centro Gráfico do Senado Federal
Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF

CEP.: 70.160



REVISTA DE INFORMAÇÃO
LEGISLATIVA' NC? 89

Está circulando o n9 89 da Revista de Informação legislativa, periódico trimestral de pes
quisa jurídica e documentação legislativa, editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Sena
do Federal.

Este número contém as seguintes matérias:

Colaboração

- Reflexões sobre a Constituinte - Raul Machado
Horta

- Poder Constituinte e ordem iurídico-econômica 

Washington Peluso Albino de Souza

- Inconstitucionalidade por omissão: uma proposta
para a Constituinte - Anna Cândida da Cu
nha Ferraz

- A Constituição de 1934 - Ronaldo Poletti

- Garantias constitucionais aos bens imateriais -
Newton Silveira

- Constitución Política dei Peru - Gustavo Baca
corzo·

- EI Vicepresidente de la Nación (República Argen
tina) - Jesus L. Abad Hernando

- Processo legislativo - mudanças necessárias 
Rubem Nogueira

- O veto nos Estados presidencialistas (algumas re
flexões sobre o veto no Brasil e nos Estados Uni

dos) - Mauro Andrade Rosa
- Técnica legislativa como a arte de redigir leis 

. Pinto Ferreira

- Os serviços públicos no Estado moderno - Ar
noldo Wald

- A avocação de causas pelo STF: a avocatória 
Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz

- Recurso extraordinário - José Guilherme Vilela

- A Universidade como órgão do Estado - Paulo
de Figueiredo

- Ministério público, ambiente e patrimônio cultu
ral - Pauld Affonso Leme Machado

- As cláusulas de privilégio nos contratos adminis
trativos - J. Cretella Júnior

- Da consolidação das leis civis à teoria das conso
lidações: problemas histórico-dogmáticos 
João Baptista Villela

- O Código Civil peruano de 1984 (alguns aspec
tos) - Sílvio A B. Meira

- Divórcio romano versus divórcio canônico 
Domingos Sávio Brandão Lima

- O esgotamento dos recursos internos e a evo
lução da noção de "vítima" no direito interna

cional (com atenção especial à prática referen
te aos Estados da América latina) - A A.
Cançado Trindade

Informática Jurídica
- Proteção jurídica do software - Adriana Camar

go Rodrigues

I PREÇO: Cz$ 40,00=:J
Assinatu ra pa ra 1986 (n 9s 89 a 92): Cz$ 160,00

- À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal IAnexo I, 229 andor!.

- Encomendas mediante vale postal ou cheque visado pagável em Brasília, a favor da Subsecretaria de Edições
Técnicas do Senado Federal. (Brasília, DF - CEP: 70160)

- Atende-se também pelo reembolso postal.



ORGANIZAÇÃO

DA ADMINISTRAÇÃO.

FEDERAL

Decreto-Lei n9 200/ de 1967

Texto atualizado e anotado

Legislação 'alteradora

Legislação correlata

49 edição - 1984

À venda na Subsecretaria 'de Edições Técnicas,

Senado Federal, 229 andar. Brasília, DF -'. CEP 70160

Encomenda mediante cheque visado

pagável em Brasília ou vale, postal.

Atende-se, também, pelo reembolso postal.



CÓDIGO DE MENORES
(2' edição - 1984)

Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 1979, tramitação le
gislativa e comparação com a legislação anterior; anotações (le
gislação, pareceres, comentários) e outras informações.

532 páginas - Cz$ 60,00

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas do Sena
do Federal (CEP 70160 - Brasília-DF), ou através de encomen
da mediante vale postal ou cheque visado.

Atende-se também pelo reembolso postal



I EDIÇÃO DE HOJE: 112 PÁGINAS

Centro Gráfico do Senado Federal
Caixa Postal 07/1203

Brasília - DF

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cz$ 0,17 I


